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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, JULIANA RIOS VAZ MAESTRI do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, a contar de 1º de fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, TYLLA TAMY CARVALHO LIMA do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, a contar de 28 de janeiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
SINTHIA CAMPELO CUNHA DE ANDRADE do cargo em comissão de Asses-
sor Especial III. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
EVALDO JOSÉ SILVA DE FREITAS JÚNIOR para exercer o cargo em comis-
são de Assessor Especial I, a contar de 1° de fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
AMANDA PAULA NOIA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial III.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA do cargo de Presi-
dente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP, a contar de 13 de 
fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, THIAGO FARIAS MIRANDA para exercer o cargo de Presidente da Fun-
dação Cultural do Estado do Pará – FCP, a contar de 13 de fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 34 da Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, JU-
LIANA RIOS VAZ MAESTRI para exercer o cargo de Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Mineração e Energia, a contar de 1º de fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ para exercer o cargo de Secretário Adjunto 
de Justiça e Direitos Humanos, com lotação na Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos, a contar de 3 de fevereiro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 904184

D E C R E T O Nº 2874, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 107.922.509,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 107.922.509,52 (Cento e Sete Mi-
lhões, Novecentos e Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Nove Reais e Cinquenta 
e Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212212978339 - SEDUC 01540000043 339008 121.789,00
161011212212978339 - SEDUC 01541000073 339008 67.033,00
161011233112978311 - SEDUC 01540000043 339046 61.503.089,00
161011233112978311 - SEDUC 01541000073 339046 36.098.049,00
161011233112978312 - SEDUC 01540000043 339049 3.566.249,00
161011233112978312 - SEDUC 01541000073 339049 2.661.350,00
161011236115098904 - SEDUC 01540000043 339008 648.577,00
161011236115098904 - SEDUC 01541000073 339008 356.978,00
161011236215098906 - SEDUC 01540000043 339008 569.304,00
161011236215098906 - SEDUC 01541000073 339008 313.345,00
161011236315018822 - SEDUC 01540000043 339008 30.364,00
161011236315018822 - SEDUC 01541000073 339008 16.712,00
161011236615098479 - SEDUC 01540000043 339008 24.378,00
161011236615098479 - SEDUC 01541000073 339008 13.417,00
161011236715098902 - SEDUC 01540000043 339008 6.041,00
161011236715098902 - SEDUC 01541000073 339008 3.325,00

842010913115088233 - IGEPREV 01802000061 339039 1.922.509,52
TOTAL 107.922.509,52

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212212978339 - SEDUC 01540107043 339008 121.789,00
161011212212978339 - SEDUC 01541107073 339008 67.033,00
161011233112978311 - SEDUC 01540107043 339046 61.503.089,00
161011233112978311 - SEDUC 01541107073 339046 36.098.049,00
161011233112978312 - SEDUC 01540107043 339049 3.566.249,00
161011233112978312 - SEDUC 01541107073 339049 2.661.350,00
161011236115098904 - SEDUC 01540107043 339008 648.577,00
161011236115098904 - SEDUC 01541107073 339008 356.978,00
161011236215098906 - SEDUC 01540107043 339008 569.304,00
161011236215098906 - SEDUC 01541107073 339008 313.345,00
161011236315018822 - SEDUC 01540107043 339008 30.364,00
161011236315018822 - SEDUC 01541107073 339008 16.712,00
161011236615098479 - SEDUC 01540107043 339008 24.378,00
161011236615098479 - SEDUC 01541107073 339008 13.417,00
161011236715098902 - SEDUC 01540107043 339008 6.041,00
161011236715098902 - SEDUC 01541107073 339008 3.325,00

842010913115088255 - IGEPREV 01802000061 339039 1.922.509,52
TOTAL 107.922.509,52

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE Nº 35.272, de 
31/01/2023
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D E C R E T O Nº 2891, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 75.584.253,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 75.584.253,31 (Setenta e Cinco Mi-
lhões, Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e Três 
Reais e Trinta e Um Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEDOP 02500000001 444042 2.238.032,81

071011545114897645 - SEDOP 02500000001 444042 6.844.281,57

071011545114897645 - SEDOP 02500000001 449051 610.513,43

071011545114897645 - SEDOP 02501000001 444042 600.000,00

071011569514987658 - SEDOP 02500000001 444042 7.703.000,00

071011569514987658 - SEDOP 02500000001 449051 5.068.869,22

071011581114997659 - SEDOP 02500000001 444042 709.867,50

071011751214897480 - SEDOP 02500000001 449035 6.823.223,56

071011751214897567 - SEDOP 02500000001 444042 2.790.208,34

151011339115037591 - SECULT 02500000001 449051 5.000.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 02700000006 459065 4.177.690,27

171022884500003066 - Enc. SEFA 62500000001 459065 14.007,56

291012678214867430 - SETRAN 02500000001 449093 8.731.242,76

441010618115027559 - FISP 02755000023 449052 1.481.742,44

441010618115027559 - FISP 02759000041 339039 3.800.766,46

441010618115027559 - FISP 02759000041 339092 66.150,00

441010618115027559 - FISP 02759000041 339093 200.000,00

441010618115027559 - FISP 02759000041 449051 2.841.083,54

441010618115027559 - FISP 02759000041 449052 3.895.934,34

441010618115028264 - FISP 02759000041 339039 5.285.877,08

441010618115028264 - FISP 02759000041 339040 600.000,00

441010618115028264 - FISP 02759000041 449051 50.000,00

441010618115028264 - FISP 02759000041 449052 6.051.762,43

TOTAL 75.584.253,31

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de fevereiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2892, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 4.969,31 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.969,31 (Quatro Mil, Novecentos e 
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Um Centavos), para atender à progra-
mação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

971010342115008228 - SEAP 61500000001 339036 4.969,31
TOTAL 4.969,31

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

971010342115008228 - SEAP 01500000001 339030 4.969,31
TOTAL 4.969,31

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de fevereiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 904175

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Republicação do Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 
n.º 11/2022 - CCG/PA
A Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará republica, em virtude de 
equivoco de cadastramento do edital no site de compras governamentais 
(comprasnet), o aviso de licitação, no tipo menor preço por lote, cujo ob-
jeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de recepcio-
nistas, para atender a Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de 
quantidades e valores contidos do Anexo I (Termo de Referência) do Edital 
e seus Anexos.
Entrega do Edital: A partir do dia 10/02/2023 no site: www.comprasnet.
gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br
Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 27/02/2023.
Hora da Abertura: 10:30hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
Pregoeiros
Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 903883

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0101/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/146566, de 06 de Fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SANTARÉM, no dia 06/02/2023.

Servidor Objetivo
PATRICCIA HEITMANN ELERES, CPF 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/1, Diretora do Cerimonial, lotada na 
Diretoria do Cerimonial.

Assessorar agenda de Governo.
 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 de Fevereiro de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0104/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/157292, de 08 de fevereiro de 2023;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SANTA-
RÉM/ BELÉM/ SANTARÉM/PA, no período de 07 a 11/02/2023.

Servidor Objetivo
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 

5960723/1, CPF 304.050.922-53, Assessor Especial I, lotado no Centro 
Regional de Governo do Baixo Amazonas.

Participar de Agenda Institucional do Centro 
Regional de Governo do Baixo Amazonas, na 

referida capital.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 de fevereiro de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 903754
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PORTARIA Nº. 311/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/18760,
R E S O L V E:
I. exonerar HAROLDO CESAR COELHO FILGUEIRAS do cargo em comissão 
de Chefe de Operações de Delegacia de Polícia, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação na Polícia Civil, a contar de 5 de janeiro de 2023.
II. nomear JOCELIO CRUZ DE BARROS para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Operações de Delegacia de Polícia, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação na Polícia Civil, a contar de 5 de janeiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado.

PORTARIA Nº. 312/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
R E S O L V E:
exonerar MARIA DE FATIMA ANDRADE do cargo em comissão de Diretor de 
Divisão, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Polícia Civil.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 313/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
R E S O L V E:
nomear MARIA DE FATIMA ANDRADE para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Cerimonial, código GEP-DAS-012.4, com lotação no Gabinete 
do Governador.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 314/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, 
R E S O L V E:
exonerar RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ do cargo em comissão de Diretor 
de Desenvolvimento de Pesca e Aquicultura, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca, a contar de 3 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 315/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
R E S O L V E:
I. exonerar DENISE DA SILVA MATOS do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão Administrativa de Centro Regional, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear JUCIREMA DE SOUZA GOMES para exercer o cargo em comis-
são de Chefe da Divisão Administrativa de Centro Regional, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIELGUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 316/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
R E S O L V E:
I. exonerar JUCIREMA DE SOUZA GOMES do cargo em comissão de Dire-
tor de Centro Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública.
II. nomear ALEX JOSÉ DE AQUINO SANTIAGO para exercer o cargo em co-
missão de Diretor de Centro Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIELGUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 317/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 22/2023 – GAB/IMETROPARÁ/
INMETRO,

R E S O L V E:
I. exonerar DANIELE PATRICIA SILVA E SILVA do cargo em comissão de 
Gerente de Orçamento, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto 
de Metrologia do Estado do Pará, a contar de 8 de fevereiro de 2023. 
II. nomear AMANDA DA SILVA FLOREZANO para exercer o cargo em comis-
são de Gerente de Orçamento, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Ins-
tituto de Metrologia do Estado do Pará, a contar de 8 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 318/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
relotar LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Assessor Especial I, na Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEDEME.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 319/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
R E S O L V E:
exonerar RAIMUNDO JORGE DURANS DA SILVA do cargo em comissão de 
Gerente de Fiscalização de Serviços e Produtos, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a con-
tar de 3 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 320/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
exonerar VANIA QUINTINO DE ALMEIDA MARQUES do cargo em comissão 
de Coordenador do Núcleo de Planejamento, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 
3 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 321/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
exonerar DEYVID HENRIQUE MARQUES DE LIMA do cargo em comissão 
de Gerente de Educação e Projetos, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 3 de 
fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 322/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
R E S O L V E:
exonerar FRANCISCO BENTEMILLER MONTEIRO SOUSA do cargo em co-
missão de Assessor de Gabinete, código GEP-DAS-012.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 3 de 
fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 323/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
R E S O L V E:
exonerar JASLANA MUNARINI VILAS BOAS do cargo em comissão de Se-
cretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação na Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 3 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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PORTARIA Nº. 324/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 42/2023-GABSE/SEJUDH,
R E S O L V E:
nomear ILOENE FREITAS DE AZEVEDO para exercer o cargo em comissão 
de Coordenadora do Núcleo de Planejamento, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 
3 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 325/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/162700,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, ANA LAURA DE SOUZA GOMES do cargo em comissão 
de Gerente de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 
8 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 326/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/165948,
R E S O L V E:
I. exonerar, a pedido, DINAH MACHADO SILVA DA FONSECA do cargo em 
comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 
7 de fevereiro de 2023.
II. nomear FRANK KARSON XABREGAS LOBATO para exercer o cargo em 
comissão de Chefia de Serviço, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 
7 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 327/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/167098,
R E S O L V E:
nomear CARLOS HENRIQUE MOREIRA DA SILVA JUNIOR para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Área I, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, 
a contar de 6 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 328/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Oficio nº. 56/2023-GAB/PRESI/IDEFLOR-Bio,
R E S O L V E:
I. exonerar GIL MENDES SALES do cargo em comissão de Assessor, código 
GEP-DAS-012.4, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Florestal 
e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 6 de 
fevereiro de 2023.
II. nomear ANDREA RIBEIRO FERREIRA para exercer o cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação no Instituto de Desenvol-
vimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a 
contar de 6 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 329/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Oficio nº. 61/2023-GAB/PRESI/IDEFLOR-Bio,
R E S O L V E:
I. exonerar BRENDA LORENA GUIMARÃES DUTRA MORAIS do cargo em 
comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.

II. nomear KELLY NUNES DE FREITAS para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDE-
FLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 330/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/162719,
R E S O L V E:
I. exonerar ALDIRENE MARINHO DA GAMA do cargo em comissão de Se-
cretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDE-
FLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.
II. nomear MARLENE DO SOCORRO DE BRITO para exercer o cargo em 
comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 331/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/162721,
R E S O L V E:
I. exonerar LUIZA DO SOCORRO BARROS RAMOS do cargo em comissão 
de Gerente de Escritório Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 9 de fevereiro de 2023.
II. nomear CARLA SIQUEIRA BARBOSA para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Escritório Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 9 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 332/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/162722,
R E S O L V E:
I. exonerar FERNANDO FLÁVIO MONTEIRO DA SILVA do cargo em comis-
são de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.
II. nomear THIAGO DOS SANTOS SOUZA para exercer o cargo em comis-
são de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 6 de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 333/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Oficio nº. 65/2023-GAB/PRESI/IDEFLOR-Bio,
R E S O L V E:
nomear ROSIANE ANDRADE TERRA para exercer o cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvi-
mento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a 
contar de 1º de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 334/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
R E S O L V E:
I. exonerar LILIANE DOS SANTOS REBELO DE BARROS do cargo em co-
missão de Coordenador do Núcleo Jurídico, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Turismo.
II. nomear CESAR DE BARROS COÊLHO SARMENTO para exercer o cargo 
em comissão de Coordenador do Núcleo Jurídico, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Turismo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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PORTARIA Nº. 335/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/165643,
R E S O L V E:
nomear CARLOS JOSE MOISES CALADO DE MOURA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado.
PORTARIA Nº. 336/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
lotar EVALDO JOSÉ SILVA DE FREITAS JÚNIOR, Assessor Especial I, na Secre-
taria de Estado de Comunicação – SECOM, a contar de 1° de fevereiro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 337/2023-CCG, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
R E S O L V E:
relotar ROBERTA SILVEIRA AZEVEDO DA SILVA, Assessor Especial II, na 
Centrais de Abastecimento do Estado do Pará – CEASA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE FEVEREIRO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

ERRATA DA PORTARIA Nº 232/2023-CCG, DE 7 DE FEVEREIRO DE 
2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº. 35.282, DE 
8 DE FEVEREIRO DE 2023.
Onde se lê: “(...) nos dias 8 e 9 de fevereiro de 2023 (...)”.
Leia-se: “(...) no dia 8 de fevereiro de 2023 (...)”.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

ERRATA DA PORTARIA Nº. 254/2023-CCG, DE 7 DE FEVEREIRO DE 
2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº. 35.282, DE 
8 DE FEVEREIRO DE 2023.  
Onde se lê: “(...) TATIANE FERREIRA RODRIGUES(...)”
Leia-se: “(...) TATIANA FERREIRA RODRIGUES (...)” 
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 255/2023-CCG, DE 7 DE FEVEREIRO DE 
2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº. 35.282, DE 
8 DE FEVEREIRO DE 2023.  
Onde se lê: “(...) ELLIVETON DE CARVALHO DA CUNHA (...)”
Leia-se: “(...) ELLIVELLTON DE CARVALHO DA CUNHA (...)” 
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DO ITEM I DA PORTARIA Nº. 258/2023-CCG, DATADA DE 
7 DE FEVEREIRO DE 2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO Nº. 35.282, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.  
Onde se lê: I. exonerar MÁRCIO BARRADAS SOUSA do cargo em comissão 
de Assistente de Unidade Mista, código GEP-DAS-012.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Leia-se: I. exonerar MÁRCIO BARRADAS SOUSA do cargo em comissão 
de Assistente de Unidade Mista, código GEP-DAS-012.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 7 de fevereiro de 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 904185

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fulcro no 
art. 24, II da Lei 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico nº 075/2023 – 
AJUR/CMG, de 09 de fevereiro de 2023.
N° da Dispensa: 003/2023 - CMG;
N° do Processo - PAE: 2023/126083 - CMG;
Partes: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO e a EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – 
PRODEPA, CNPJ: 05.059.613/0001-18;
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
desenvolvimento, hospedagem e registro de domínio (pa.gov.br), do site 
institucional da Casa Militar da Governadoria – CMG;
Valor Total: R$ 6.875,16 (seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e de-
zesseis centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Atividade 8546 – Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação

Natureza da Despesa

33.91.40.11 – Serv. de Tecno. da Infor. e Comun. – Pessoa Jurídica / Locação 
de Softwares

33.91.40.94 – Serv. de Tecno. da Infor. e Comun. – Pessoa Jurídica / Aquisição 
de Software de Aplicação

Funcional Programática 04.126.1508.8546

Fonte do Recurso 01500000001 – 000000

Belém-PA, 09 de fevereiro de 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 904135

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando o Parecer Jurídico nº 075/2023 – AJUR/CMG, de 09 de fe-
vereiro de 2023, constante no Processo Administrativo PAE: 2023/126083 
- CMG, reconheço e ratifico o Termo de Dispensa de Licitação nº 003/2023 
– CMG PA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93, para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento, hos-
pedagem e registro de domínio (pa.gov.br), do site institucional da Casa 
Militar da Governadoria – CMG.
Belém-PA, 09 de fevereiro de 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 904143
PORTARIA Nº 013/2023 – CMG, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5º da Lei Estadual nº 
9.661, de 1º de julho de 2022;
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao perí-
odo aquisitivo 2021/2022, ao servidor GOODMAR MONTEIRO FIGUEIREDO, 
MF nº 5197902/3, no período de 01 a 30/03/2023, conforme os autos do 
Processo nº 2023/125961.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 014/2023 – CMG, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 5º da Lei Estadual nº 9.661, de 1º 
de julho de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 1.359, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado de 1º de setembro de 2015, que regulamenta o acesso 
à informação pública no Poder Executivo Estadual, em especial o artigo 61; 
CONSIDERANDO o disposto na IN AGE n° 001/2015, de 03 de setembro de 
2015, que dispõe sobre a definição de procedimentos a serem observados 
para a designação de Autoridade de Gerenciamento no âmbito dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual.
RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR o TEN CEL QOPM RG 26325 MARCELO RIBEIRO DA 
COSTA, Matrícula Funcional nº 5755468/4, ocupante do cargo de Asses-
sor Técnico, para exercer, com zelo e transparência, no âmbito da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará, as atribuições, responsabili-
dades e competências de Autoridade de Gerenciamento, observando-se, 
tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual n° 1.359/2015 e demais 
exigências normativas aplicáveis. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 16 de agosto de 2022, e revogando-se a Portaria nº 039/2021 
– CMG, de 06 de maio de 2021. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 904180
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 102/2023-PGE.G., 09 de fevereiro de 2023.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições legais …
RESOLVE:
AUTORIZAR, 08 (oito) dias de residual de férias ao servidor, Agnaldo 
Souza dos Santos, Id. Funcional nº 6120814/1, no período de 08.02 a 
15.02.2023, referente ao período aquisitivo 2020/2021, interrompido pela 
PORTARIA Nº 495/2022-PGE.G., de 05.10.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 903982
PORTARIA Nº 88/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, a Procuradora do Estado Anete Mar-
ques Penna de Carvalho, identidade funcional nº 5757720/2, para exercer 
suas atividades junto à Secretaria Estratégica de Articulação da Cidadania 
– SEAC, sem prejuízo de suas funções na Casa Civil do Governador.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 89/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
I – REVOGAR, a contar de 13.02.2023, a Portaria Conjunta 001/2022 – 
SEDEME / PGE / IGEPREV, de 08.02.2022, que designou o Procurador 
Autárquico e fundacional do Estado do Pará Deivison Cavalcante Pereira, 
identidade funcional nº 54193923/1, para exercer suas atividades funcio-
nais como Chefe do Jurídico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia – SEDEME.
II – DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, o Procurador do Estado Enorê 
Correa Monteiro, identidade funcional nº 57228877/2, para exercer suas 
atividades junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia – SEDEME, sem prejuízo de suas funções na Secreta-
ria de Estado da Fazenda - SEFA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 90/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
I- REVOGAR, a contar de 13.02.2023, a PORTARIA Nº 226/2022´PGE.G., 
de 13.05.2022, que designou o Procurador do Estado Idemar Cordeiro 
Peracchi, identidade funcional nº 5902530/2, para exercer suas atividades 
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, e 
Fundação Cultural do Pará.
II- LOTAR, a contar de 13.02.2023, o Procurador do Estado Idemar Cor-
deiro Peracchi, identidade funcional nº 5902530/2, na Procuradoria de Pre-
catórios e Requisições Pequenos Valores - PRPV , onde passará a exercer 
suas específicas funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 91/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, o Procurador do Estado Maurício de 
Jesus Nunes da Silva, identidade funcional nº 80845904/2, para exercer 
suas atividades junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrope-
cuário e da Pesca – SEDAP, sem prejuízo de suas funções na Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDOP.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 92/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
REVOGAR, a contar de 13.02.2023, a Portaria 359/2021-PGE.G. de 26.07.2021, 
que designou a Procuradora do Estado Luiza Rosa Mesquita, identidade funcional 
nº 5939061/1, para responder pelo Núcleo Jurídico da Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – SEASTER.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA Nº 93/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
I- REVOGAR, a contar de 13.02.2023, a PORTARIA Nº 228/2022´PGE.G., 
de 13.05.2022, que designou o Procurador do Estado Gisleno Augusto 
Costa da Cruz, identidade funcional nº 5902559/2, para exercer suas 
atividades junto à Secretaria de Estado de Comunicação, ocupando o cargo 
de Coordenador do Núcleo Jurídico, devendo responder cumulativamente 
pelas Assessorias Jurídicas do Núcleo de Gerenciamento de Transporte 
Metropolitano e Agência de Transporte Metropolitano.
II- LOTAR, a contar de 13.02.2023, o Procurador do Estado Gisleno Au-
gusto Costa da Cruz, identidade funcional nº 5902559/2, no Gabinete do 
Procurador-Geral, onde passará a exercer suas específicas funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 94/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, a Procuradora do Estado Maria Elisa 
Brito Lopes, identidade funcional nº 54196201/2, para exercer suas ativi-
dades junto a Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Em-
prego e Renda – SEASTER, ocupando o cargo de Coordenadora do Núcleo 
Jurídico, sem prejuízo de sua lotação na PGE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 95/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 13.02.2023, a Procuradora do Estado Maria Elisa Brito 
Lopes, identidade funcional nº 54196201/2, na Procuradoria Consultiva, 
onde passará a exercer suas específicas funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 96/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, a Procuradora do Estado Carolina Or-
manes Massoud, identidade funcional nº 5858909/1, para exercer suas 
atividades junto ao Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, 
sem prejuízo de sua lotação na PGE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 98/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 16.01.2023, a Procuradora do Estado Robina Dias Pi-
mentel Viana, identidade funcional nº 54188284/1, no Gabinete do Procu-
rador-Geral, onde passará a exercer suas específicas funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado
PORTARIA Nº 99/2023-PGE.G., de 08 de fevereiro de 2023
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o disposto no art. 5º, inciso XXVII e art. 41-C e parágrafo 
único da LC 041, de 29.08.2002;
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 13.02.2023, a Procuradora do Estado Robina Dias 
Pimentel Viana, identidade funcional nº 54188284/1, para exercer suas 
atividades junto à Secretaria de Estado de Comunicação, sem prejuízo de 
sua lotação na PGE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 904023

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2021-PGE. Objeto: A 
prorrogação da vigência do Contrato nº 003/2021. Vigência: 12/02/2023 
a 12/02/2024. Data da Assinatura: 07/02/2022. Dotação Orçamentária: 
UG 25101, funcional programática 25101.03.122.1297.8338, elemento de 
despesa 339039, fonte de recurso 0150000001. Contratada: ENGEVISA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI CNPJ/MF nº 19.964.929/0001-69. En-
dereço da Contratada: Rua João Collino, nº 87, 2º andar, Sala 06 – Bairro: 
Centro / Osasco, Osasco/SP, CEP:06013-020. Ordenador: RICARDO NAS-
SER SEFER – Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 903833
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SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

ERRATA
.

ERRATA
Na publicação do DOE 34.757, de 05 de novembro de 2021, referen-
te a PORTARIA N°171/2021-GAB/SEAC de 04 de outubro de 2021, Proces-
so 2022/274777
ONDE SE LÊ:
• Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias (desde a emissão da Ordem Bancária);
LEIA-SE:
• Prazo de Aplicação: 57 (cinquenta e sete) dias (desde a emissão da Or-
dem Bancária);

Protocolo: 904133

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 141/2023-DAF/SEPLAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2023/155903,
RESOLVE:
CONCEDER a servidora NADIA YAZBEK ATALLAH, Id. Funcional nº. 4510/1, 
ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lotada na Coordenado-
ria de Encargos Gerais, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 
30 de março a 28 de abril de 2023, referente ao triênio de 13/03/2001 a 
12/03/2004 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
FEVEREIRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 903996

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 138/2023 - DAF/SEPLAD DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela portaria nº. 174/2023-CCG, de 1º de fevereiro de 2023, 
publicada no Diário Oficial nº. 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 128/2022–GS–SEPLAD de 25 de maio de 
2022, publicada no DOE nº 34.987, de 30 de maio de 2022, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2022/895202;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO, Fun-
cional n.º 5632579/3, ocupante do cargo de administrador, para a função 
de Fiscal e o servidor SYANE DE FÁTIMA BRAGA NEVES, Id. Funcional n.º 
5843987/2, ocupante do cargo de secretário de diretoria, para a função de 
Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do Con-
trato nº 54/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa NORTE TU-
RISMO LTDA EPP.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 903902

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA N° 0032-GS/SEPLAD, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 06 
de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando os Termos do Ofício nº. 000151/2023-PGE-GAB-PCTA de 
20/01/2023, que reporta ao Mandado de Segurança, processo nº. 0885832-
05.2022.8.14.0301, no Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1423518;
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a Portaria de nº 0351-GS/SEPLAD de 09/11/2022, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado nº 35.185 de 11/11/2022, que exone-
rou, a pedido, ORTEMBECK MENDES LACERDA, Mat. nº 5954249/1, do 
cargo de Policial Penal, lotado na Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária – SEAP, a contar de 11/10/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DEPLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 de fe-
vereiro de 2023.
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA.
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 903795

PORTARIA Nº 16, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 2861, de 12 de janeiro de 2023, que aprova a Programação Orçamen-
tária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2023 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2891, de 09/02/2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 16, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DEFESA SOCIAL
FISP

Investimentos 0,00 12.320.522,75 0,00 0,00 12.320.522,75
Equipamentos e Ma-
terial Permanente

 02755000023 0,00 1.481.742,44 0,00 0,00 1.481.742,44
 02759000041 0,00 7.947.696,77 0,00 0,00 7.947.696,77

Obras e Instalações
 02759000041 0,00 2.891.083,54 0,00 0,00 2.891.083,54

Outras Despesas 
Correntes 0,00 7.000.000,00 0,00 0,00 7.000.000,00

Contrato Estimativo
 02759000041 0,00 7.000.000,00 0,00 0,00 7.000.000,00

GESTÃO
Enc. SEFA

Inversões Finan-
ceiras 0,00 4.191.697,83 0,00 0,00 4.191.697,83

Aumento de Capital
 02700000006 0,00 4.177.690,27 0,00 0,00 4.177.690,27
 62500000001 0,00 14.007,56 0,00 0,00 14.007,56

PROFISCO II
Investimentos 0,00 2.132.149,00 1.740.000,00 0,00 3.872.149,00

Equipamentos e Ma-
terial Permanente

PROVISÃO RECEBI-
DA DO(A) SEFA

 02754000031 0,00 1.262.149,00 0,00 0,00 1.262.149,00
Outras Despesa de 

Investimentos
PROVISÃO RECEBI-

DA DO(A) SEFA
 02754000031 0,00 870.000,00 1.740.000,00 0,00 2.610.000,00

Outras Despesas 
Correntes 89.968,00 4.171.660,00 1.018.529,00 1.079.651,00 6.359.808,00

Contrato Estimativo
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PROVISÃO RECEBI-
DA DO(A) SEFA

 02754000031 10.821,00 2.582.188,00 730.755,00 849.479,00 4.173.243,00
DEA

PROVISÃO RECEBI-
DA DO(A) SEFA

 02754000031 0,00 1.240.370,00 0,00 0,00 1.240.370,00
Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBI-

DA DO(A) SEFA
 02754000031 79.147,00 349.102,00 287.774,00 230.172,00 946.195,00

SEFA
Investimentos 0,00 2.378.840,00 257.151,00 0,00 2.635.991,00

Equipamentos e Ma-
terial Permanente

 21500000001 0,00 2.378.840,00 257.151,00 0,00 2.635.991,00
Outras Despesas 

Correntes 4.820.209,00 2.208.305,00 1.549.970,00 11.476.871,00 20.055.355,00

Contrato Estimativo

 02754000031 4.820.209,00 2.084.305,00 1.549.970,00 11.476.871,00 19.931.355,00

 21500000001 0,00 124.000,00 0,00 0,00 124.000,00

SEPLAD
Outras Despesas 

Correntes 0,00 1.649.876,52 0,00 0,00 1.649.876,52

Contrato Global
 02500000001 0,00 1.649.876,52 0,00 0,00 1.649.876,52

INFRA-ESTRUTURA 
E TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 25.684.996,43 0,00 7.703.000,00 33.387.996,43

Obras e Instalações

 02500000001 0,00 25.684.996,43 0,00 7.703.000,00 33.387.996,43

SETRAN
Investimentos 0,00 8.731.242,76 0,00 0,00 8.731.242,76

Obras e Instalações
 02500000001 0,00 8.731.242,76 0,00 0,00 8.731.242,76

POLÍTICA SOCIAL
SESPA

Investimentos 0,00 14.499,00 0,00 0,00 14.499,00
Equipamentos e Ma-
terial Permanente

DESTAQUE RECEBI-
DO DO(A) FES

 01500100203 0,00 14.499,00 0,00 0,00 14.499,00
POLÍTICA SÓCIO-

CULTURAL
SECULT

Investimentos 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00
Obras e Instalações

 02500000001 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Cultura 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

SECULT

 02500000001 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 17.668.226,90 0,00 0,00 17.668.226,90

SEDOP

 02500000001 0,00 17.668.226,90 0,00 0,00 17.668.226,90

Encargos Especiais 0,00 4.191.697,83 0,00 0,00 4.191.697,83

Enc. SEFA

 02700000006 0,00 4.177.690,27 0,00 0,00 4.177.690,27

 62500000001 0,00 14.007,56 0,00 0,00 14.007,56

Esporte e Lazer 0,00 709.867,50 0,00 0,00 709.867,50

SEDOP

 02500000001 0,00 709.867,50 0,00 0,00 709.867,50

Governança 
Pública 4.910.177,00 14.778.863,33 4.565.650,00 12.556.522,00 36.811.212,33

PROFISCO II

PROVISÃO RECE-
BIDA DO(A) SEFA

 02754000031 89.968,00 6.303.809,00 2.758.529,00 1.079.651,00 10.231.957,00

SEDOP

 02500000001 0,00 2.238.032,81 0,00 0,00 2.238.032,81

SEFA

 02754000031 4.820.209,00 2.084.305,00 1.549.970,00 11.476.871,00 19.931.355,00

 21500000001 0,00 2.502.840,00 257.151,00 0,00 2.759.991,00

SEPLAD

 02500000001 0,00 1.649.876,52 0,00 0,00 1.649.876,52

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 5.068.869,22 0,00 7.703.000,00 12.771.869,22

SEDOP

 02500000001 0,00 5.068.869,22 0,00 7.703.000,00 12.771.869,22

Infraestrutura e 
Logística 0,00 8.731.242,76 0,00 0,00 8.731.242,76

SETRAN

 02500000001 0,00 8.731.242,76 0,00 0,00 8.731.242,76

Saúde 0,00 14.499,00 0,00 0,00 14.499,00

SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 14.499,00 0,00 0,00 14.499,00

Segurança Pública 0,00 19.320.522,75 0,00 0,00 19.320.522,75

FISP

 02755000023 0,00 1.481.742,44 0,00 0,00 1.481.742,44

 02759000041 0,00 17.838.780,31 0,00 0,00 17.838.780,31

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 14.499,00 0,00 0,00 14.499,00

02500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 41.066.115,71 0,00 7.703.000,00 48.769.115,71

02700000006 - Recursos Pro-
venientes de Transferências 

- Convênios e Outros
0,00 4.177.690,27 0,00 0,00 4.177.690,27

02754000031 - Operações de 
Crédito Externas 4.910.177,00 8.388.114,00 4.308.499,00 12.556.522,00 30.163.312,00

02755000023 - Recursos 
Provenientes de Alienação 

de Bens
0,00 1.481.742,44 0,00 0,00 1.481.742,44

02759000041 - Recursos 
Próprios do Fundo de Investi-
mento de Segurança Pública

0,00 17.838.780,31 0,00 0,00 17.838.780,31

21500000001 - Recursos de 
Contrapartida de Empréstimos 

do BID
0,00 2.502.840,00 257.151,00 0,00 2.759.991,00

62500000001 - Recursos de 
Contrapartida de Convênios 0,00 14.007,56 0,00 0,00 14.007,56

TOTAL 4.910.177,00 75.483.789,29 4.565.650,00 20.259.522,00 105.219.138,29

PORTARIA Nº 17, DE 09/02/2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 9.851, de 12 de janeiro de 
2023, Lei Orçamentária Anual - LOA 2023.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), na(s) dotação(ões) da(s) na-
tureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.649, de 29 de junho de 2022 - LDO 2023, da 
forma abaixo:
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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011612212978338 - COHAB 01501000061 339147 4.000,00

TOTAL 4.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

672011612212978338 - COHAB 01501000061 339039 4.000,00

TOTAL 4.000,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 904176
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD) HOSPITAL OPHIR LOYOLA (HOL)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-215
EDITAL Nº 03/SEPLAD-HOL, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA 

TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  (SE-
PLAD)  e  o HOSPITAL OPHIR LOYOLA (HOL), no uso das suas atribuições 
legais, após análise dos recursos interpostos contra a Relação Preliminar 
das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição Deferidas e Indeferidas, 
tornam pública a RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS, do Concurso Público 
C-215, nos seguintes termos:
1. Ficam DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candi-
datos relacionados no ANEXO I deste Edital, conforme normativa estabelecida 
no Item 7 do Edital Nº 01/SEPLAD-HOL, de 23 de dezembro de 2022.
2. Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção dos candidatos relaciona-
dos no ANEXO II deste Edital.
I - O candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferi-
mento da solicitação de isenção, através da Área do Candidato, disponível 
no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, a contar da data de 
publicação deste edital.
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/PA, 09 de fevereiro de 2023.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Geral do Hospital Ophir Loyola

Anexo I: Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição Deferidas

CARGO 01: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Inscrição Nome

4866 ADRIA JOSELIA AMARAL VASCONCELOS
4073 ADRIANA CORDEIRO MESQUITA
3345 ADRIANA DO SOCORRO SOUZA PEREIRA
5424 ADRIANE NASCIMENTO DA COSTA
1805 ADRIANE OLIVEIRA FERREIRA
270 ADRIELLY MONTEIRO BRITO MACEDO
5134 ADRIENE DO NASCIMENTO ALENCAR
28 ADRILENE CINTHYA ALMEIDA LOBATO

5694 AGATHA CRISTIE ARAÚJO MAFRA
4630 ALAN JUNIOR FERREIRA GOMES
5295 ALCILENE COSTA DE ALMEIDA
4292 ALDENOR PEREIRA DA SILVA
5671 ALDO ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA
4162 ALDRILENE BRAGA ROCHA
3897 ALESSANDRA DANIELY RAIOL DOS ANJOS
389 ALESSANDRA JOSIANE PEREIRA DE MENEZES
3186 ALESSANDRA SANTOS FURTADO MIRANDA
4791 ALESSANDRO REIS SOUSA
3397 ALEX PESSOA LOPES
144 ALEXANDRA MANUELA OLIVEIRA DE VILHENA

3943 ALEXIA CRISTINA BELLEZA DOS SANTOS
4699 ALEXSANDRA BEATRIZ BARROS CAMPOS
5712 ALICEANE CAROLINA DA SILVA AGUIAR
5527 ALINE ALVES DA SILVA
4107 ALINE BARROS BARBOSA
1661 ALINE CONCEIÇÃO XAVIER DE ALBUQUERQUE
2946 ALINE FRANÇA SANTOS DOS SANTOS
5710 ALINE PEREIRA CORREA
32 ALINE PEREIRA FERREIRA
119 ALLANA FATIMA BARAÚNA OLIVEIRA
4213 ALUIZIO DOS SANTOS TELES
5384 AMANDA CRISTINA NASCIMENTO CALUF
4117 AMANDA NERYSSA MAIA LOPES
4069 AMANDA SUELLEN LOPES CAMPOS
781 ANA BEATRIZ MATOS DA SILVA
3520 ANA CLAUDIA FERREIRA BARROS RODRIGUES
3978 ANA CRISTINA CARNEIRO CORREA
501 ANA CRISTINA SARDINHA FERREIRA
716 ANA FARIAS DE LIMA
2287 ANA JULIA PINHEIRO PINTO
5003 ANA KAROLINA SOUSA SILVA
5265 ANA KATIA ASSAD E SILVA
4919 ANA PAULA RIBEIRO CORDEIRO
600 ANA PRISCILA DIAS DE MELO

3319 ANA SILMA CARVALHO DO NASCIMENTO
94 ANA VICTORIA DA SILVA BAIAO

3531 ANDRÉ LUÍS ARAÚJO DE OLIVEIRA JÚNIOR
4835 ANDRE VINICIUS RAMOS FERREIRA
1824 ANDRÉA BARRETO BRITO
4570 ANDREA DA SILVA DO MAR
3432 ANDREA DE NAZARE MORAES DOS SANTOS
4229 ANDREA OLIVEIRA DA SILVA
2630 ANDRÉA SANTOS MOREIRA
504 ANDRÉA WENDEL DA SILVA SARAME PENHA
2348 ANDREIA DO SOCORRO ZACARIAS DE AZEVEDO
4506 ANDREIA DOS SANTOS REIS
284 ANDRESSA DE FATIMA RODRIGUES CORDEIRO
4125 ANDRIA VITÓRIA SOUSA SILVA
430 ANDRIELY DOS SANTOS SILVA
1976 ANTONIA DIELE SANTA BRIGIDA DOS SANTOS
519 ANTÔNIA MARLENE MESQUITA DE BRITO
3435 AUGUSTA EMILIA NAZARE DE SOUSA
4823 AURILENE CARVALHO ANDRADE
2659 AURILENE CASTRO LOPES
1447 AYUME MARIA THAYANE MENEZES CARDOSO
3603 BÁRBARA CONCEIÇÃO SANTOS
3661 BARBARA CORRÊA DE MIRANDA DOS SANTOS
4644 BARBARA PRISCIANE FEITOSA ALTENHOFEN
5563 BEATRIZ DA SILVA CASTRO
4161 BENEDITA DA SILVA MAIA E SOUZA
1192 BIANCA VANEIDE MIRANDA DOS SANTOS
3598 BLENDA NAYARA CUNHA DE ARAUJO
3883 BRENA LORRANA SILVA DE ALMEIDA
3592 BRENDA CORREA BATISTA
1701 BRENDA DA COSTA SILVA
982 BRENDA GABRIELA LIMA SANTANA
3250 BRENDA MARCELLA RODRIGUES DA SILVA
4382 BRENDA MAYLANA SILVA E SILVA
4177 BRENDA RAYSSA CORDEIRO CORREA
1575 BRENO ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA
4340 BRUNA LEE AKER GARCIA BALDEZ
2497 BRUNA RENATA SILVA DE ALMEIDA
658 CAMILA CARDOSO DE OLIVEIRA
5656 CAMILA CRISTINA ROSA DE OLIVEIRA
3438 CAMILA CRISTINE BARBOSA MEDEIROS
653 CAMILA FERREIRA DIAS
366 CAMILA MAGALHÃES DA SILVA
2974 CARLA BEATRIZ RIBEIRO SANTOS
3904 CARLA VICTORIA MARTINS RODRIGUES
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2686 CARLOS DANIEL DIAS DA COSTA
2296 CARLOS WENDELL BARROS FERREIRA
4206 CARMEM CILENE PALHANO SOUSA

1903 CHARLIANE LOPES DA SILVA
2086 CHRYSTIANE DOS SANTOS CARVALHO
549 CINDIA GOMES DA SILVA
992 CINTIA GABRIELA GOMES NASCIMENTO
3024 CIRIA DE NAZARE ALVES DOS SANTOS
1228 CLÁUDIA CAROLINA MOURA MENDES
1285 CLAÚDIA DE NAZARÉ PINHEIRO REIS
1967 CLAUDIANE AZEVEDO TEIXEIRA
1112 CLAUDIANE DOS SANTOS PINTO
1899 CLAUDIO GABRIEL SERRÃO DE FREITAS
4676 CLEIDE BRITO DOS SANTOS
3766 CLEITON DOS SANTOS NASCIMENTO
1452 CLEYCIANE FREITAS DA CUNHA
862 CONCEIÇAO VIEIRA DA FONSECA
4085 CRICIANE PINTO FAVACHO
3642 CRISTIANE DA SILVA MEDEIROS
5543 CRISTIANE DE JESUS LIRA DOS REIS
3238 CRISTINA DA SILVA RABELO MARTINS
3113 DAIANA LEAL CABRAL
885 DAMYRES MELO COSTA
2660 DANIEL FARIAS SILVA
540 DANIEL FRANCILENO RODRIGUES VERAS
1617 DANIELA CARDOSO BATISTA
5538 DANIELE DE OLIVEIRA SOUZA BARROSO SILVA
326 DANIELLE ARAUJO MORAES
3154 DANIELLY LORENY BEZERRA DE AMORIM
3255 DAVID MELO PINHEIRO
1772 DAYANE CRISTINA DE ARAUJO SILVA
4813 DAYLANE PEREIRA DE CARVALHO
2272 DAYSE DE OLIVEIRA TAVARES
1147 DÉBORA LARISSA MELO MUNIZ
1346 DEBORA TELES FRANKLIN
1139 DEOCLEMA BALIEIRO DINIZ LEAL
3503 DEYSE DAIANE GONÇALVES DA SILVA
3509 DIANA PAULA DA SILVA VELOSO
3683 DIANA PEREIRA BENTES
2226 DYANNE RIBEIRO DOS REIS
5271 EDILENE CAROLINE GONÇALVES SILVA COSTA
5613 EDIVANY SOUZA CARVALHO
2059 EDUARDA THETHEVA CARVALHO BACELAR
5169 ELAINE CRISTINA NUNES DE ARAGÃO
5061 ELAYNE LACERDA LEMOS
4857 ELEN CARLA SOUSA FERNANDES
5018 ELEN CRISTINA PEREIRA DOS ANJOS
5127 ELIAN BARROS DE LIMA
1654 ELIANA CORREA CASTRO HOLANDA
4693 ELIETE AIRES BARROS
4929 ELIETE LEAL DE OLIVEIRA SALGADO

5187 ELISANGELA PUREZA DA SILVA
34 ELIZA ALEXANDRA XAVIER FERREIRA

4829 ELIZABETE MARTINS DE MARTINS
899 ELIZABETH BRITO DOS SANTOS
1214 ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS
5291 ELIZANGELA CORRÊA QUINTO
5707 ELIZANGELA DA SILVA LIMA MIRANDA
569 ELLY KATIÚSCILANE TAVARES RODRIGUES RODRIGUES
4956 ELOANE LEAL VIEGAS
3637 ELUANE GUEDES MENEZES
4342 EMILI FURTADO VALENTIM
4613 EMILLY DOS SANTOS COSTA
3899 EMILLY REGINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
4714 EMILLY SUZAN DE LIMA FARIAS
3338 ERANILDO DA CONCEIÇÃO FERREIRA JUNIOR
409 ÉRICA COUTINHO CONCEIÇÃO
826 ÉRICA DOS SANTOS MARTINS
2260 ERICA SALES BRITO

5009 ERICKA FERNANDA DE ARAUJO CORREA
2045 ERIKA SAMARA GUEDES FARIAS
1539 ESTEFANE PAULA BRANDAO NASCIMENTO
4913 ESTEPHANIE HORRANA LEAL PINHEIRO
5469 EURONINA SIQUEIRA DO NASCIMENTO
3123 EWERTON GONCALVES DA COSTA
1684 FABIANA BARROS DE CARVALHO
4894 FABIANE BARROZO VALENTE
840 FABIANO CANANEA DA ROCHA
4385 FABIOLA FERREIRA DA CRUZ
1793 FABRICIO MENDES DE BRITO
3738 FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS MARTINS
2360 FERNANDA ROBERTA CARDOSO
921 FRANCINEIDE MENEZES ESPINDULA
3563 FRANCISCA GABRIELA FERREIRA DE CASTRO
1698 FRANCK MONTEIRO MUNIZ
3156 FRANKLIN CONCEICAO TRINDADE
1278 FREDSON NEY PEDROSO MORAES
4995 GABRIELLE YOSUKO DE AVIZ YOSHIDA
2944 GEICIANNE DA SILVA DIAS
196 GEISIANE CORREA DE FARIAS
1850 GEISIELLEN DA SILVA LIMA
4830 GEORGIANNE ANDREIA SALES DA SILVA
2599 GIESEMAN BARRETO MONTEIRO
5637 GILVANILDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
1294 GISELE DOS SANTOS PACHECO
2678 GISELENE MODESTO DE SOUSA AMÉRICO
2143 GISELI PEREIRA LIMA
2911 GISELLY ALMEIDA BARROS
2405 GISLENE DE MORAIS FERREIRA

681 GISSELE DE JESUS BASTOS FLEXA CONCEIÇÃO
774 GLEICE HELEN PAIVA DE OLIVEIRA
3277 GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA SOUSA
2967 HARLISON SÉRGIO COSTA DAMASCENO
4044 HELEM REBECA TRINDADE DA SILVA
5186 HELEN CRISTTINI MARTINS SILVA
5588 HELEN KARINA LOPES AMARAL MALCHER
4063 HELEN TATAIANE BAARROS SANTOS
1446 HELIA MARIA SILVA GIL
874 HERLANE DOS SANTOS CRUZ
2768 HERLON COSTA DAMASCENO
4009 HERYCA DA SILVA CRUZ
3292 IANE RODRIGUES RIBEIRO
5083 IGOR MARTINS DA SILVA
446 ILAN GUSTAVO DE OLIVEIRA PINTO DA SILVA TORRES
2331 INGRID LUCIA PAIXAO DA SILVA
2061 IRENE NAZARÉ DE MELO BRASIL
316 IRINEIA DA COSTA DAMASCENO
5664 IRLLANE FREITAS MOREIRA
4778 ISELE DOS SANTOS DIAS
4408 IZABELLI TAINÁ MACEDO
470 JACILENI PANTOJA RODRIGUES
3071 JACKELMA BRAGA VIANA PINHEIRO
1660 JACKLINE DE ALMEIDA PAIVA
2239 JADSON PEREIRA DIAS
5227 JAMILLY KATHERINE LIMA DE SANTANA
5001 JANAINA GEORGINA NORONHA DOS SANTOS
5386 JANIELE CRISTINE NONATO TEIXEIRA
4263 JANISON DA SILVA GOMES
5046 JAQUELINE SOARES DOS SANTOS
203 JEISSILENE DA SILVA DIAS
3643 JENNIFER HILLARY COSTA DA CONCEIÇÃO POMPEU
435 JESIANE DO NASCIMENTO LEÃO
1485 JESSICA ALVES DOS REIS
727 JESSICA CAROLINE PEREIRA DA SILVA
1168 JESSICA DE NAZARE CARDOSO DE SOUZA
5529 JÉSSICA DE NAZARÉ DA SILVA FERREIRA MARTINS
3698 JÉSSICA LARISSA MARVAO DA SILVA
2841 JÉSSICA LEAL ARAÚJO
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3090 JESSICA PINHEIRO LIMA
1722 JESSICA REIS PEREIRA
245 JESSICA RODRIGUES MONTEIRO
2204 JESSICA SOUSA DOS SANTOS
5196 JOCICLEIA LEAL DE OLIVEIRA
5138 JONATHAN LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS
4537 JONEIA DE DEUS FREITAS GE
4636 JORGE ALVES SANTOS
4758 JOSÉ IGOR ROSA DA SILVA

3020 JOSELLI GOMES NAHUM
5052 JOSI FRANCIS SILVA DE SOUZA
2975 JOSIANE OLIVEIRA PEREIRA
1104 JOSIANE PALHETA DA SILVA
195 JOSIMEIRE VAZ DE SOUZA
1355 JOSUE ARAUJO DE SOUZA
3126 JOYCE CRISTINE VIEIRA CASTILHO
910 JOYCY FERNANDA SANTOS DOS REIS
2901 JOZIANE SANTANA DE LIMA
2203 JOZILDA RODRIGUES RIBEIRO
2606 JOZILENE BARBOSA FARIAS
164 JULIANA FIGUEIREDO DA SILVA
352 JULIANE DE CASSIA POLICARPO ATAIDE
5614 JULIANE DOS REIS DA SILVA
3249 JULYANNE ELYNE CASTILHO RIBEIRO
367 JUREMA RODRIGUES RIBEIRO
5067 KAMILA ASSIS DA CUNHA
177 KAREN ALEN PAIXÃO CORRÊA
1371 KARINA ALMEIDA MUNIZ
5223 KAROLINE EVELLYN GUIMARÃES MAGALHÃES
1751 KÁSSIA KAROLINE SIQUEIRA MORAES
1961 KELLY CRISTINA ASSUNCAO DA SILVA
4114 KELLY FRANCIS SOARES LOPES
3625 KELLY SANDRA GALDINO DE JESUS
1814 KETHELEN RAIANA DA CRUZ
1734 KLEBER THIAGO PINHEIRO MONTEIRO
4805 KLICIA DE FATIMA SOUZA DE AZEVEDO
13 LAILLA AYARA SOUSA DE FRANÇA
365 LAIS PEDREIRA CABRAL
2415 LARISSA ALEIXO SANTANA DA LUZ
2501 LAYRA FERNANDA ALMEIDA MOREIRA
2442 LEANDRA SILVA ROSA DE ALMEIDA
485 LEILA GÓIS GOMES
2001 LELIENE LIMA AZEVEDO
4339 LEONARDO DE OLIVEIRA GONCALVES
2568 LEONARDO RIBEIRO BRITO
4952 LEONEIDE PAULA GONÇALVES
192 LESSANDRA SUZIANE MARINHO PAES
5628 LETICIA ARAUJO SODRE
4558 LETÍCIA DE NAZARE SILVA MIRANDA
2802 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
3692 LETICIA ROCHA DE OLIVEIRA
1565 LÍDIA HELENA PEREIRA REIS
5020 LIEL MORAES RIBEIRO
2990 LIENE DO CARMO CARRAMANHO DE SOUZA BARROS
4425 LILIAN CARDOSO FERREIRA
1458 LILIAN NATÁLIA DA SILVA LOBATO NUNES
4682 LINDALVA PIMENTEL NUNES

4496 LIRIA DO SOCORRO DA COSTA CRUZ
5077 LORRANE DOS SANTOS BARROSO
5328 LOUIZE MAYARA SANTOS DA MOTA
5573 LUANA DE MELO MORAES
4799 LUANA MARCELA CORRÊA MESQUITA
2890 LUANNA CÂMARA DE LIMA
1595 LUCAS CARDOSO BRANDÃO
481 LUCAS MACEDO DOS SANTOS
4288 LUCAS MATHEUS SOUZA ALVES
508 LUCEIA PANTOJA ASSUNÇÃO
231 LUCIANA MORAES PINHEIRO
2289 LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS

1887 LUCIANE GUIMARÃES ELMESCANY
1154 LUCIMARA CORTINHAS MONTEIRO
4100 LUCINEIDE FERREIRA DO ROSARIO
1891 LUDIENE PRISCILA PUGA CASTRO
3467 LUZINETE ABREU DA SILVA

3 MAIARA DE SOUZA NASCIMENTO
2076 MAIARA SARGES CRUZ DA SILVA
3900 MAIKO CALDAS NUNES
153 MAIRLEN CRUZ MACHADO
5325 MARCELY KAROLINY BARBOSA MIRANDA
5248 MARCIA AFONSO OLIVEIRA
345 MÁRCIA CARVALHO DA SILVA
1091 MARCIA CRISTINA SILVA TORRES
2007 MARCILENE FARIAS LIMA VERA
206 MARGARETH ASSUNÇÃO POMPEU
4817 MARGARETH REGINA DANTAS MOTA
5431 MARIA BENEDITA LEITE DE MELO
661 MARIA CLAUDIANE DOS PASSOS REIS
1300 MARIA CRISTINA FARIAS LIMA
4959 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO PINHEIRO
3019 MARIA DA RESSURREIÇÃO DA SILVA
5261 MARIA DE FATIMA PINHEIRO FERREIRA
5188 MARIA DE NAZARÉ DA CUNHA QUARESMA
2243 MARIA DE NAZARÉ SANTANA DOS SANTOS
3328 MARIA DIANE ASSUNÇÃO MENDES
975 MARIA DO SOCORRO BARROS BARBOSA
5124 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA
2814 MARIA DOS ANJOS ROSA DA SILVA
4945 MARIA ELIANNY DE QUADROS
2868 MARIA ELIZABETH AMARAL LEAL
4639 MARIA GABRIELA MARTINS DA SILVA QUEIROZ
4245 MARIA IVANILZA MARTINS DA COSTA
4253 MARIA JAQUELINE SANTOS ARAÚJO
1693 MARIA LUCELINA MARQUES DA SILVA
4130 MARIA LUCIANA CARRERA MONTEIRO FARO
4875 MARIA MADALENA NEGRAO REGO

2717 MARIA MARCELA MENDES MOTA
4922 MARIANA FERNANDES DOS REIS
5441 MARILENE SILVA DE CARVALHO
431 MARILENE TRINDADE FERREIRA
4802 MARINA FERREIRA ALMEIDA
2960 MARINA NUNES MARCELINO
4789 MARINETE FLORENTINA GONÇALVES
2148 MARIZETE DE SOUSA E SOUSA
5703 MARIZETE SILVA DE SOUSA
1819 MARLENA MONTEIRO DA SILVA
5362 MARLON BRENDO DA SILVA CARDOSO
3333 MARLY CRISTINA DO MONTE BAHIA
1841 MARTA GRACIELA DA COSTA DOS SANTOS
4954 MAURICIO BENJAMIN LOBO
5609 MAYARA DOS SANTOS MARINHO
1164 MELISSA DE PAULA POMARES DA SILVA DA COSTA
1590 MELISSA SILVA DA COSTA
5498 MILENA ANDRADE DE LIMA
5037 MILENA DE OLIVEIRA NUNES
5357 MISSILENE ALMEIDA DE SOUSA
2610 MISSILENE CRISTO DOS SANTOS SA
2088 MONIQUE FARIAS DIAS
4174 MONIQUE PATRICIA DIAS MAGALHÃES
5514 MURILO SILVA DE AZEVEDO
4124 NAELY DRAGO SANTANA
427 NAYARA ISA DOS SANTOS PADILHA
2877 NAYARA VIANA SALES
4092 NAYONE DAYSE DE OLIVEIRA
1280 NILMA LOPES SANTOS
2024 NILVAN CUNHA RODRIGUES
2715 NILZETE AMARAL DE SOUZA
4311 NUBIA LOBATO SAGICA
1849 PALOMA BEATHRIZ PINHEIRO SILVA
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800 PALOMA MOURA DA SILVA
2146 PAMELLA RODRIGUES DE SOUZA
1741 PATRICIA SILVA BRITO
5528 PATRICK DOS SANTOS FORMIGOSA
4440 PAULIELLEN BARROSO CORREA
4022 PAULINA OLIVEIRA DOS SANTOS
5420 PAULO ALEXANDRE ZACARIAS DIAS
4784 PAULO ROBSON RODRIGUES DE LIMA
562 RAFAELA MACIEL DE SOUSA OLIVEIRA
1465 RAFAELA OLIVEIRA DAMASCENO
3694 RAIANA ALMEIDA MORAES
1785 RAIANE DE SOUSA MARINHO DE ARAUJO
4729 RAISSA GABRIELLA NUNES DA SILVA
4032 RAMILE E SOUZA MARCELINO
685 RAQUEL SILVA DE VASCONCELOS

1115 RARYMA LIMA DE OLIVEIRA
5298 RAYANE GONCALVES DA SILVA
5521 RAYANNE CAROLINE RIBEIRO PEREIRA
1886 RAYSSA LOPES DE JESUS
5273 REBECA CRISTINA CARDOSO NEVES
3954 REBECA SILVA DOS SANTOS
1250 REGIANE PEREIRA NETO
4617 RENATA CARDOSO DE ALMEIDA
1838 RENATA FREITAS MONTEIRO
5041 RENATA LOHAINE CANTÃO DOS REIS
3404 RENATA RAFAELLA PAIVA COELHO
3112 RICHARD FELIPE CARDOSO DE LIMA
4015 RITA DE CASSIA ARAUJO DONZA
1755 RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA BRABO
2779 RITIELLY KATRINY XAVIER FARIAS
141 ROBERTA DA CRUZ RABELO
1625 ROBERTHA VICTORIA ALENCAR SILVA
5143 RONALD DA CONCEIÇÃO DE CASTRO FERREIRA
5585 ROSANGELA COSTA E SILVA
3259 ROSANGELA RIBEIRO FRAZÃO
1411 ROSEANE BRANDÃO FERREIRA
3849 ROSEANE COSTA EWERTON
793 ROSEANNE MANOELA MENDONÇA QUARESMA
459 ROSIANE DE CASTRO EVARISTO
5034 ROSIANE PEREIRA DOS SANTOS
3542 ROSIDALVA RAMOS LEITE
5193 ROSILENE CHRISTINNE DA COSTA MONTEIRO
941 ROSILENE DA FONSECA REZENDE
2996 ROSIMEIRE OLIVEIRA PINTO
278 RUTH LIMA RAMOS
4207 RUTH THAYNA LEITE DA SILVA
2988 RUTHELEN MIRANDA MODESTO
1827 SAMARA DO NASCIMENTO MARTINS
4654 SAMEA STEFANNY SILVA DE SOUSA
3492 SAMILA PINTO COSTA
3241 SANDRA HELENA COSTA PAIXAO
37 SANDRA MAYARA ARAÚJO FERREIRA

4325 SANDRA SUELY MIRANDA MONTEIRO
2321 SANDRETE DA SILVA ARAÚJO BARBOSA
1896 SARA AMARAL DA COSTA
4605 SARA ELIZANGELA NASCIMENTO PORTAL
4138 SELMA DOS SANTOS VEIGA
3870 SÉRGIO MURILO ROCHA CRUZ
3121 SHEILA CARLA IUCO SOUZA DE OLIVEIRA
3074 SIDIONE CRISTINA PADILHA
503 SILVANE DE SOUSA VIEIRA
3517 SILVANY DA SILVA BITENCOURT SANTOS
4657 SIMONE DA COSTA NASCIMENTO

5054 SINEI TAVARES DOS SANTOS FONTENELE
4572 SINEIDE MARTINS DA SILVA
2397 SOLANGE VIEIRA RAMOS SILVA
4217 SORAIMA DO SOCORRO PORTO DA ROSA
4381 SORALENE CUNHA DA SILVA
3612 SUANY REGINA MIRANDA DA SILVA

2009 SUELEN DIAS MONTEIRO
667 SUELEN PATRÍCIA LEITE
301 SUSAN KELLY SOUZA AMARAL
5044 SUSANI DAMASCENO DOS SANTOS
717 SUZIANE CRISTINA BARBOSA RIBEIRO
4265 TÁCIA DAIANE LOPES DOS SANTOS
5367 TAIANE DE OLIVEIRA MENDES
513 TAIANY HANA DA SILVA DIAS
4035 TAILA ARAUJO FRANCO
918 TAÍS CORREA DE MIRANDA COSTA
4847 TAIS OLIVEIRA DA SILVA
895 TAMYRES DE CASSIA SANTOS SILVA
1249 TATIANA MARIA PUREZA
5426 TATIANI DE SOUZA PIRES
2002 TAYARA CRISTINA MENEZES AZEVEDO TRINDADE
4419 TEOLENE REINALDA SERRA DE OLIVEIRA
1193 THACIANE SUELLEN BRITO DE ARAUJO
432 THAINÁ SILVA GUSMÃO
1354 THAINARA NUNES NASCIMENTO
3000 THAIS TAMARA DOS SANTOS FIGUEIREDO
5553 THALIA DE NAZARE SANTANA DOS SANTOS
1496 THALINE SOUSA DE PAULA
2450 THAYANNE ALESSANDRA VIANA DA SILVA VILHENA
1215 THAYSSA CRISTINA LIMA AMORAS
2601 THIAGO MARTINS DE SOUZA
4054 TICIANHE SOUZA DOS SANTOS
5000 UERNEI ADEMILSON FEITOSA MARTINS
5629 VALDA DOS SANTOS FERREIRA
4635 VALÉRIA RODRIGUES SILVA
1468 VALQUÍRIA PIRES SILVA
3042 VANESSA BARROS DE SANTANA DAS CHAGAS
421 VANESSA DE JESUS DO NASCIMENTO TAVARES DA SILVA
249 VANESSA LOBATO TEIXEIRA
2510 VANESSA SILVA E SILVA DA COSTA
572 VÂNIA MARÍA DOS SANTOS PACHECO
5118 VERONICA PEREIRA NEVES
2702 VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
1025 VIVIANE CARVALHO DOS SANTOS
3867 VIVIANE CRISTINA EVANGELISTA PUREZA COSTA
2751 WALLACE JHONES CELEIRO COSTA
3771 WILMA ALVES BRANDÃO
4961 YASMIN FABIANA GONÇALVES MARTINS

CARGO 03: FARMACEUTICO
Inscrição Nome

4393 ALINE SOARES GAMA
2535 BRENDA FERREIRA DOS SANTOS
2225 CLEIDIANE DE MOREIRA SOUZA
1103 ELIANE BRUZELO WOLFGRAMM
4596 ELIZANGELA MARIA ALVES DA SILVA
5572 GRACIVANE LOPES EUFRASEO
5257 HELEN CAROLLINE ALCANTARA NEGRAO
4846 INGRID RODRIGUES SILVA
3543 IZADORA DA SILVA MARQUES
5136 JAYANNE LILIAN CARVALHO GOMES
2600 KELLY THAINA DA GAMA MELO
4826 LARISSA DE NAZARÉ DA PAZ LOPES
5039 MÁRCIA KEULE DA SILVA AMARAL
2615 MICHELLE ROSIVANA CARDOSO MOREIRA WANZELER
5347 PAMELA SUELEN DA SILVA SEABRA
5326 SABRINA DE SOUZA BARRETO
3994 SUSAN MAYANE DOS SANTOS FARIAS
1776 WENDELL COELHO BARREIROS

CARGO 04: BIOMEDICO
Inscrição Nome

2666 ADRIEL JAYME DA COSTA SODRÉ
4134 ALINE RENATA LIMA FERNANDES
3178 AMANDA FERREIRA MERCÊS
2183 ANA BEATRIZ FERNANDES DOS SANTOS
2053 ANA PAULA DE SOUZA DE SOUSA
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3655 ANA PAULA E SILVA RABELO
5088 ANDERSON FELIPE SILVA BARROS
3102 ANTONIO CARLOS VALADARES DOS SANTOS
968 BEATRIZ CASTRO BORGES QUEIROZ
3450 BEATRIZ SANTOS SANTOS
4600 BRENDA THAYNÁ RAIOL NASCIMENTO
2540 BRENDOL PHELIPE SILVA DOS SANTOS
5687 BRUNA CAROLINE AMARAL LINO
2174 BRUNA LIMA DA SILVA
1432 CINTHIA HOLANDA DE SOUZA
4338 DANDARA AMORIM DE ALMEIDA
1885 DANDARA FERNANDES RAMOS
3945 DANNA KAREN CORRÊA DOS SANTOS
4501 ELAINE FERREIRA DOS SANTOS
5038 ELIZANDRA BAIA CARNEIRO
5081 ELLERSON OLIVEIRA LOUREIRO MONTEIRO
4448 EMANOELE SARAIVA PEREIRA
2282 HERLA DE NAZARÉ LAMEIRA VALADARES
4495 INGLYANY REBEKA MENDES DE SOUZA

772 JAMILLE DOS SANTOS MELO
3028 JOAO VICTOR CRUZ DA SILVA
4716 JOSÉ LAÉRCIO GOMES DE MELO NUNES NETO
3905 KEYLA RODRIGUES DE SOUZA
4879 LAYNYELLE CARDOSO ALVES DA COSTA
3553 LION DENIS CORDEIRO PEIXOTO
2546 LUANA DA SILVA DOS SANTOS
2774 LUANA DOS SANTOS VIEIRA
5639 LUIZA CARDOSO GUIMBAL DE AQUINO
1983 MARCELLO DO COUTO DIAS
1125 MARIA THAYANE DE CARVALHO RIBEIRO
3201 MARYANA TELES JAIME
4112 NILTON BENEDITO ALVAREZ SAMPAIO
3391 PATRICIA LACORTE SILVA
1113 PAULA DA SILVA TAVARES
4723 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA FAVACHO
4702 RAFAELA BORGES CANTANHEDE
5152 RONALD DA CONCEIÇÃO DE CASTRO FERREIRA
5125 RUBIANA PEREIRA FERNANDES
2650 SAMARA SILVEIRA DA CRUZ
5649 THAYSE WELLINGTA DE SOUZA DINIZ
4579 VITÓRIA BEATRIZ DE JESUS VIANA
4510 VIVIANY SIQUEIRA FURTADO

CARGO 05: TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - PEDAGOGIA
Inscrição Nome

5590 ALICIA MARIA RODRIGUES LEITE
3425 AMANDA DA SILVA BARATA
2758 AMANDA DA SILVA SOUZA
1360 ANTONIO GONZAGA DE ALMEIDA
4584 ARENILSON LIMA DA SILVA
4190 BRUNO DA SILVA
3347 CAMILA DOS SANTOS FERREIRA
5659 CAMILA FREIRE SIQUEIRA
1875 CAROLINE COSTA DE OLIVEIRA
2676 CLAUDIO ITALO BARBOSA DE ALMEIDA
2654 CLEITON JOSE LEMOS DE OLIVEIRA
5439 CRISTINA DE NAZARÉ SANTOS DA SILVA
1114 DAIANE DOS SANTOS PALHETA
5379 DOUGLAS DA COSTA NAVEGANTES
5342 EDMILSON PEREIRA
4948 ELAINE CRISTINA PAIXÃO DE AQUINO
4067 ELANE RIBEIRO SILVA
4892 ELIANA AMORIM MEDEIROS
5289 EVELEN BEATRIZ PONTES PEREIRA
2735 FÁBIO FERNANDO DE SOUSA CABRAL
3480 FÁBIO FERNANDO SOUZA MELLO
4401 FERNANDA IBIAPINA GONÇALVES

3190 FRANCILENA DO SOCORRO COSTA DA SILVA
2208 GILZETE RENATA DA ROCHA MOTA

2470 GLAYSEANNE DA SILVA CARVALHO
5471 HELEN DAYANE BARROSO SILVA
5121 IGOR CRISTIAN SOUZA DA SILVA
3151 IRACEMA MIRANDA LAMEIRA

2 IRANILDO MONTEIRO CORREA
5042 ISMAEL RIBAMAR VIEIRA DE LIMA
5668 JESSYCA MORAES DE OLIVEIRA
3325 JORGEANA LUZIA DA SILVA FURTADO
2878 JOSÉ CARLOS MORAES CORREA
353 JOSÉ THIAGO DA SILVA GONÇALO
4640 JOYCELENE GUEDES DE SOUZA DA SILVA
5368 KHETEREM HELOISA LIRA CHAVES
298 LAYSE AMÉRICO SANTOS
1211 LEILA CRISTINE MARTINS AOOD GONCALVES
3469 LEILANE ALVES DE OLIVEIRA
5053 LETICIA CARDOSO SOARES
2488 LILIANE LIMA DA CONCEIÇÃO
5524 MAGDA ASSUNÇAO CARVALHO MARTINS
2280 MAIARA ROBERTA DOS PASSOS LIMA
4232 MAIZA ANNIELLE COSTA DE CARVALHO
4602 MARCELO ALVES DA SILVA
5207 MÁRCIA MOTA DE SOUZA
2357 MARCUS VINICIUS BRITO MONTEIRO
2672 MARIA CAROLINA BRAGA MOREIRA
3372 MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA
1172 MARIA DE NAZARÉ VASCONCELOS BALIEIRO
1174 MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO RIBEIRO
2767 MARIA INÊS COSTA DOS SANTOS
1975 MARILIA COSTA REIS
5576 MARINALDO PINHEIRO BAÍA
3454 MONICA CRISTINA FIGUEIREDO SOUZA
2634 NATHALIA LAIZA SOUSA SERRAO
5697 PATRICIA DO SOCORRO BARBOSA CARACOL
3774 PAULO ROBSON SILVA DA SILVA
5608 PETRUS SOARES GUIMARAES
3737 PRISCILA DE PAULA FERREIRA MENINO
1515 RAIANI DA SILVA MOREIRA
5428 RENATA KELLY RIBEIRO PEREIRA
5032 RITA DE CASSIA LIMA DO NASCIMENTO
2896 ROSEFÁBIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
2008 SUELANE MACIEL DOS SANTOS
5566 TATIANE MORAES CHAGAS
2766 WILSON ARAÚJO SANTOS
2875 YRANIL BARRETO GOMES

CARGO 06: TECNICO EM GESTAO DE INFRAESTRUTURA - ENGENHEIRO CIVIL
Inscrição Nome

3392 CLEBER PÁDUA CORREA MIRANDA
796 DEIVISON MURILO FERREIRA DIAS
5701 DENYSON TEIXEIRA ALMEIDA
2629 EDIELTON AMARAL DOS SANTOS
5545 EDUARDO DE CASTRO CHAVES
3167 ELIEZER DA SILVA COSTA JUNIOR
4811 FRANCIANE DIAS DA SILVA
799 GISELE RODRIGUES DE ARAUJO
5589 GLEYDE IZABELA FERNANDES CHAVES
5512 ISADORA DE SOUSA ALMEIDA
5574 IZABELA MENDONÇA DA SILVA MENDES
5618 JOÃO CARLOS LISBOA DE LIMA
1945 KAILA FRANCO GAMA
4364 LORENA DOS SANTOS GAIA
3083 LUCAS DA COSTA FURTADO
225 WALDEMAR JUNIOR FIGUEIREDO SANTOS
3004 WILTON PIRES DE ARAUJO JUNIOR
2312 YANN SÁVIO DE SOUZA BELLEZA

CARGO 07: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Inscrição Nome

3864 JARLENE COSTA DOS SANTOS
4025 LUIZ SERGIO SOARES DA SILVA
1185 RAFAEL NUNES DIAS
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4502 REGINA CÉLIA DE JESUS PRIST GAMA
4997 UERNEI ADEMILSON FEITOSA MARTINS

Anexo II: Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição Indeferidas

CARGO 01: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Inscrição Nome

3191 ADEANE DA SILVA FARIAS
1556 ADIANE PANTOJA SARGES
1439 ADNA MONTEIRO DA COSTA SOUZA
24 ADRIA CIBELY MACEDO LEITE

1235 ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA
1402 ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA
221 ADRIANA BARBOSA DOS SANTOS SOUTO
765 ADRIANA CARDOSO DA SILVA
1129 ADRIANA CORREA MARTINS FAVACHO
1204 ADRIANA CORREA MARTINS FAVACHO
4884 ADRIANA CRISTINA AMORIM DA SILVA
4019 ADRIANA CRISTINA BRITO DE SOUSA
5448 ADRIANA CRISTINA MACHADO PEREIRA
1582 ADRIANA CRISTINA RIBEIRO TAVARES
764 ADRIANA CUNHA JASTER
242 ADRIANA MARTINS REIS
2037 ADRIANA OLIVEIRA DA CONCEIÇAO
4659 ADRIANE DO SOCORRO QUEIROZ ARAÚJO
1691 ADRIANE PACHECO MAIA
1493 ADRIANE RIBEIRO BORGES
1614 ADRIANE RIBEIRO BORGES
838 ADRIANE TAINA DA COSTA VELOSO
5425 ADRIANI DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO MACEDO
66 ADRIANNY ALVES DA SILVA

1416 ADRIANO MARCOS OLIVEIRA DA SILVA
3127 ADRIELE PAIXÃO DA CRUZ
3168 ADRIELE PAIXÃO DA CRUZ
1939 ADRIELLE SILVESTRE LOPES DA SILVA
2022 ADRIELLE SILVESTRE LOPES DA SILVA
2135 ADRIELLE SILVESTRE LOPES DA SILVA
1345 ADRIELLY DAS CHAGAS RODRIGUES
2786 ADRIENE ELVIRA DE SOUZA LIMA
1534 ADRIENE LETÍCIA BORGES DE OLIVEIRA
1697 ADRIENNY CORREA PUREZA
1270 AGATHA CRISTIE ARAÚJO MAFRA
894 AGLA DE NAZARÉ FRANÇA PASTANA
4867 AILA CRISTINA MARTINS DE MELO
4694 AILTON SILVA DA SILVA
5208 AILZES CRISTINA SOUZA DOS SANTOS
1009 ALAN ALMEIDA DA SILVA
3843 ALANA SONAYRA CONCEICAO ALENCAR
91 ALANES GABRIELLY CAMPOS ALVES

3830 ALBA DE JESUS RAMOS DE SOUZA
2965 ALBENICE DE SOCORRO SOUZA

338 ALCILENE DAS DORES DOS SANTOS PINTO
463 ALCILENE DAS DORES DOS SANTOS PINTO
1650 ALCIONE CONCEIÇÃO SANTOS
401 ALDA MARIANA MAUES COSTA
3468 ALDENISE CRISTINA PALHETA DOS SANTOS
5651 ALDENISE CRISTINA PALHETA DOS SANTOS
3537 ALDENIZE ALVES DOS SANTOS
1505 ALDENOR PEREIRA DA SILVA
3908 ALDENOR PEREIRA DA SILVA
4779 ALDENORA DA CUNHA SOUZA
3776 ALDNIRA COTA BARRADAS
1107 ALDO DE OLIVEIRA MARTINS
3712 ALESSANDRA BARROS DA SILVA
2867 ALESSANDRA DE PAULA ROCHA DA CUNHA
3695 ALESSANDRA LORENA CARDOSO PACHECO
3287 ALESSANDRA RANIELE OLIVEIRA BARBOSA
350 ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS
7 ALESSANDRA VIEIRA MEIRELES

1889 ALEX EMANOEL DE CARVALHO FERREIRA

1653 ALEX LEINDECKER DA COSTA
4383 ALEXANDRE WELLYNGTON CRUZ DOS SANTOS
5461 ALEXARDRE GONCALVES CAPELA
584 ALFREDO SANTANA ALVES
2182 ALIANDERSON DA SILVA MELO
1725 ALICE AMANDA GALVAO NEGRAO
33 ALICE BARBOSA DA SILVA

1367 ALICE GRENDA SANTOS DOS SANTOS
1566 ALICE KAROLINE DOS SANTOS DA SILVA MENEZES
4484 ALICE KAROLINE DOS SANTOS DA SILVA MENEZES
4498 ALICE KAROLINE DOS SANTOS DA SILVA MENEZES
4709 ALICE LIMA CARDOSO
1328 ALICE RODRIGUES MEDEIROS
3225 ALINE ALVES DA SILVA
4507 ALINE ALVES DA SILVA
5059 ALINE ALVES DA SILVA
5065 ALINE ALVES DA SILVA
5078 ALINE ALVES DA SILVA
5190 ALINE ALVES DA SILVA
5202 ALINE ALVES DA SILVA
2889 ALINE BEATRIZ DINIZ SILVA
4016 ALINE CRISLE RIBEIRO DA SILVA
154 ALINE DA CRUZ LADISLAU
5388 ALINE FERNANDA BORGES BARROS
1101 ALINE FRANÇA SANTOS DOS SANTOS
4897 ALINE LILIA BARBOSA DA CONCEIÇÃO
387 ALINE LISBOA DE SOUSA
4429 ALINE PEREIRA CORREA
2550 ALINE SILVA DO NASCIMENTO

3431 ALINE SOARES MONTEIRO
4149 ALINE SOUZA FERRO
1309 ALINE VALÉRIA OLIVEIRA CANDEIRA
2056 ALISSANDRA FERREIRA PANTOJA
2977 ALISSANDRA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
4977 ALLANA BONFIM LOPES
3611 ALLANNE INGRYD MARQUES DA SILVA
756 ALLINE MONYC MACHADO DOS SANTOS
5210 ALYNE REBECA SILVA NASCIMENTO
4939 ALYSON DO NASCIMENTO FERREIRA
985 ALZENIRA CRISTINA DUTRA DA SILVA
1413 AMANDA CAROLINE DE SOUSA PEREIRA
1243 AMANDA CAROLINE SOUSA SILVA
4554 AMANDA DE SOUZA FAVACHO
2058 AMANDA DO SOCORRO DE FARIAS PEREIRA
3476 AMANDA ELEN GONÇALVES SOUZA
4844 AMANDA JULIANA DOS SANTOS DOS SANTOS
758 AMANDA MARIA DAS DORES NONATO
1382 AMANDA NERYSSA MAIA LOPES
3362 ANA ALICE NEVES DOS SANTOS
3770 ANA ANDREZA PEREIRA DUTRA
3791 ANA ANDREZA PEREIRA DUTRA
4027 ANA BEATRIZ DOS SANTOS BARBOSA
4465 ANA BEATRIZ FERREIRA CORRÊA
5355 ANA CAROLINA MODESTO TRINDADE
2898 ANA CAROLINE BORGES DA LUZ
851 ANA CAROLINE COSTA COSTA
1007 ANA CAROLINE COSTA COSTA
1657 ANA CAROLINE COSTA COSTA
75 ANA CLARA TACYANA VIANA FERREIRA DA SILVA

1048 ANA CLARISSE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
3171 ANA CLAUDIA DA SILVA MOURA
1056 ANA CLÁUDIA LIMA BARBOSA
3658 ANA CLAUDIA PEREIRA BRAGA
3399 ANA CLÁUDIA TAVARES DE LIMA
185 ANA CLÁUDIA VULCÃO LOPES
4721 ANA CLEA FIGUEIREDO MALATO
4883 ANA CLEA FIGUEIREDO MALATO
159 ANA CLEIA CARDOSO CHAVES
4123 ANA CRISTINA BATISTA SANTOS
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3120 ANA CRISTINA SILVA DE CARVALHO
1806 ANA DINAIR AMORIM DA SILVA
5168 ANA FRANCISCA SOUZA DE SOUSA
2220 ANA JULIA PINHEIRO PINTO
1705 ANA KAROLINA FREITAS BRITO
3805 ANA KAROLYNY DA SILVA
3875 ANA KAROLYNY DA SILVA
5477 ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA

4497 ANA LUCIA COSTA FRANCO
3882 ANA MARIA DA SILVA BORGES
4689 ANA MARIA FRANCA LIMA
2925 ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA
2679 ANA NATALICE OLIVEIRA SOUZA
4970 ANA PAULA RIBEIRO CORDEIRO
4935 ANA PAULA CRUZ DA SILVA
3588 ANA PAULA DO ROSARIO DA COSTA
4764 ANA PAULA LOBATO DA SILVA
3664 ANA PAULA NASCIMENTO NORONHA
3623 ANA PAULA PEREIRA BARBOSA
5698 ANA PAULA SOEIRO E SILVA
488 ANA RAFAELA CUNHA DE OLIVEIRA
2330 ANA REBEKA DE ALMEIDA ARAUJO DA CUNHA
4762 ANA ROSA SUELY OLIVEIRA FERREIRA
1904 ANA SHEILA SILVA GOMES
4068 ANA VICTORIA MONTEIRO ARAUJO
5115 ANA VICTORIA MONTEIRO ARAUJO
3546 ANANILCE CARREIRA PINTO
718 ANAZILENE DE SOUZA MORAES
3529 ANDERSON ANTUNES RIBEIRO COSTA
404 ANDREA BAIA SANTOS
67 ANDRÉA BARRETO BRITO

1675 ANDRÉA BARRETO BRITO
3599 ANDREA CAROLINA BATISTA DA SILVA BRITO
4341 ANDREA DA SILVA DO MAR
4387 ANDREA DA SILVA DO MAR
1395 ANDREA LUCIA BARROS
3437 ANDRÉA MENEZES DE AVIZ
379 ANDREA PATRICIA DOS SANTOS SILVA
3285 ANDREA RODRIGUES VASCONCELOS
2250 ANDREIA CARVALHO DA SILVA
903 ANDREIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA
4717 ANDRESSA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
924 ANDREZA DA CONCEIÇÃO LAGO
4021 ANDREZA DE FARIAS
3762 ANDREZA DE SA E SILVA
3817 ANDREZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
3158 ANDREZA LUCIANA DE FREITAS CAVALCANTE
3409 ANDREZA PRISCILA DE SOUZA RIBEIRO
4668 ANDREZA RAFAELA PANTOJA DOS SANTOS
5610 ANDRIA DA CONCEIÇÃO MADUREIRA DE ALMEIDA
5630 ANDRIA DA CONCEIÇÃO MADUREIRA DE ALMEIDA
3082 ANDRIA VITÓRIA SOUSA SILVA
4946 ANE SUELY SOUZA DA SILVA
4492 ANGELA NOGUEIRA DA TRINDADE
1220 ANGELA REGINA SANTOS PINTO
5131 ÂNGELA SANTOS MOURÃO

3928 ANGELINA JARDIM DUARTE
3949 ANGELINA JARDIM DUARTE
749 ANIETE OLIVEIRA COSTA
86 ANNA FLÁVIA VILHENA MORAES
134 ANNA KAROLINE RAMOS BARBOSA
5268 ANNA KELLY REIS RISUENHO
1634 ANNE KAROLINE VASCONCELOS ARAUJO
5058 ANNIE CHRISTINE DA SILVA GRAVES
2343 ANTONIA CLAUDIA CARDOSO DE ALMEIDA
871 ANTONIA GEILMA VIEIRA DA SILVEIRA
2407 ANTONIA ROSIRENE DA VERA CRUZ
1281 ANTÔNIO JAELSON DA SILVA SANTOS
4761 ARIANE HELENA DOS SANTOS COLARES

3420 ARIANNE PANTOJA DOS SANTOS
2136 ARIELE PATRICIA DA CRUZ
4140 ARIELY SAMILY DOS SANTOS TEIXEIRA
1636 ARLAN DA CONCEICAO MOTA
4911 ARLENE DE QUEIROZ FERREIRA
2590 ARLENE SÁ GONÇALVES
4641 ARLETE CRISTINA GUIMARÃES DA SILVA
5028 ARLETE CRISTINA GUIMARÃES DA SILVA
2981 ARLETE VANESSA ENGRACIO DOS SANTOS
3266 ARYELLE DE CÁSSIA ALVES RODRIGUES
4412 ASSIANE FERNANDES MARINHO
4544 ASSIANE FERNANDES MARINHO
4561 ASSIANE FERNANDES MARINHO
285 ATHILA MONTEIRO GONCALVES
310 ATHILA MONTEIRO GONCALVES
1096 AYSHA ANDRESSA CARVALHO CAVALCANTE
1210 BÁRBARA FRANCIELY MONTEIRO BÉLEM DA COSTA
495 BÁRBARA LUANY BARBOSA DA CONCEIÇÃO I
1253 BARBARA RAFAELA DE SOUZA CRUZ
3062 BEATRIS VIDAL AVELAR
1134 BEATRIZ CAROLINE DO ESPIRITO SANTO DA CRUZ
1628 BEATRIZ CORREA DA SILVA DE SOUZA
768 BEATRIZ COSTA SILVA
834 BEATRIZ COSTA SILVA
4267 BEATRIZ CRISTINI DOS SANTOS BEZERRA
1630 BEATRIZ FAGUNDES DE FARIAS
3629 BEATRIZ MACEDO PEREIRA
466 BEATRIZ MACHADO SOARES
5076 BEATRIZ REGINA SOUSA FERNANDES
724 BEATRIZ SILVA COSTA
1052 BENEDITA DA SILVA MAIA E SOUZA
3526 BENEDITA DE JESUS MEIRELES
5650 BENEDITA OLIVEIRA REIS
893 BENEDITA PATRICIA DOS SANTOS
3109 BETANIA COSTA RAMOS

3382 BIANCA BEATRIZ PAIVA NUNES
2789 BIANCA CAROLINA RIBEIRO SERRA
598 BIANCA COSTA DA LUZ
2894 BIANCA COSTA VASCONCELOS
3938 BIANCA DE OLIVEIRA RODRIGUES
2425 BIANCA SENA DE LIMA
2741 BLENDA NAYARA CUNHA DE ARAUJO
1598 BRENA FARIAS DOS SANTOS
2571 BRENA FARIAS DOS SANTOS
3874 BRENA VIANA SOUSA
123 BRENDA CARMO PALMEIRA
3787 BRENDA CAROLLINE MESQUITA MAIA
1014 BRENDA DO SOCORRO FERREIRA LIMA ABREU
92 BRENDA DO SOCORRO SOUSA CORREA

3785 BRENDA ELLEN GOMES DA COSTA
932 BRENDA HERLEN OLIVEIRA DOS SANTOS
3982 BRENDA MAYANE RODRIGUES DE SOUZA
2027 BRENDA RAFFAELA VIEIRA CARDOSO
4966 BRENDA TAVARES DOS SANTOS
3669 BRENDA XAVIER ROCHA
342 BRUNA DE JERUZALÉM CARVALHO BARROSO
2270 BRUNA DE JESUS FREIRE MOTA
3144 BRUNA FÁDIA ROSÁRIO DA COSTA
1148 BRUNA FERREIRA DA SILVA
4878 BRUNA KAREN TAVARES DA COSTA
1714 BRUNA MIQUELE PALHA SILVA
1757 BRUNA MIQUELE PALHA SILVA
1862 BRUNA MIQUELE PALHA SILVA
3836 BRUNA MIQUELE PALHA SILVA
1843 BRUNA RANIELY DOS SANTOS PRIST
1424 BRUNA SANTOS DE SOUZA
3312 CAIO LUAM FREITAS VITORIO
1626 CALEBE MATHEUS AZEVEDO DE SOUZA
403 CAMILA ALMEIDA PORTILHO
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732 CAMILA BARBOSA ASSUNÇAO
634 CAMILA CLAUDIA ARANTE FRANÇA
2565 CAMILA DA SILVA CASTRO AMARANTE
2215 CAMILA EVELEN VILACORTA LAVAREDA
3685 CAMILA GUIMARÃES TAVARES
2031 CAMILA SILVA PEIXOTO
645 CAMILA VALENTE DA SILVA
621 CAMILLE CRISTINA DOS SANTOS AMORIM
3160 CAMILY CALDAS FURTADO
641 CARLA DAYANA CARDOSO DOS SANTOS
3937 CARLA DO SOCORRO PANTOJA DOS SANTOS
3498 CARLA MARAYSA FRANÇA DO NASCIMENTO
26 CARLA PINTO DE OLIVEIRA

4933 CARLA REGIANE PANTOJA DA SILVA

2781 CARLA THAYANNE VALE CARDOSO
4493 CARLA VENANCIA PEREIRA COSTA
300 CARLEANE DIAS DA SILVA
3930 CARLOS ANDRÉ DE SOUZA ALVES
5147 CARLOS MATHEUS GONÇALVES REIS
233 CAROLAINE BRITO DE OLIVEIRA
2525 CAROLAINE CRISTINA DOS SANTOS CORRÊA
156 CAROLINA DA SILVA VALENTE
4767 CAROLINA GARCIA DA SILVA
773 CAROLINA RAIOL DE SOUZA
966 CASSAIA KETHELLEN SILVA SÁ
3067 CASSIA HELLEN ARAÚJO DA COSTA
1044 CASSIA ROBERTA DUARTE LEÃO
1604 CASSIA ROBERTA DUARTE LEÃO
3280 CATARINE DE CÁSSIA VIEIRA DA SILVA
4270 CATHIANE PEREIRA DA SILVA FÉLIX
3355 CATIA ELISANGELA PORTA SILVA
3052 CATIANE VIANA DA SILVA
3099 CATIANE VIANA DA SILVA
4628 CELSO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO JUNIOR
4608 CHRISTINE STEFANNY SOUZA SANTANA
4937 CHRISTINI SYNARA SILVA BANDEIRA DE BRITO
5099 CHYRLY LARISSA GOMES DA SILVA
136 CÍNTIA CRISTINA FIEL VANZILER
238 CINTIA GABRIELA GOMES NASCIMENTO
5189 CINTIA PATRICIA DA SILVA RIBEIRO
5619 CINTIA PATRICIA DA SILVA RIBEIRO
498 CLARISSE CRISTINA BARROS DE ARAÚJO
4733 CLAUDIA ANDREA FARIAS BRAGA
1082 CLÁUDIA CAROLINA MOURA MENDES
2214 CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS DIAS
229 CLAUDIA LAURINDA DAMACENO
4072 CLAUDIA MOREIRA FONSECA
5482 CLÁUDIA OLIVEIRA DE LIMA GONÇALVES
2681 CLAUDIA REGINA DA SILVA SANTOS
3370 CLÁUDIA RODRIGUES COSTA
832 CLAUDILENE PANTOJA
5429 CLEIDE DOS SANTOS LIMA FERREIRA
5440 CLEIDE DOS SANTOS LIMA FERREIRA
2349 CLEIDE MICEIA DA COSTA SANTOS
3025 CLEIDIANE RODRIGUES LIMA
3040 CLEIZINETH DE LIMA LOPES
5073 CLEIZINETH DE LIMA LOPES
5007 CLEONICE BORGES PAMPLONA
1910 CLEONICE CRISTINA LOBATO CARVALLO
465 CLEYCIANE ALVES PINHEIRO
5339 CLICIA CLICIANE DA SILVA DE FREITAS
1366 CLÍCIA RICHELLY COSTA DA COSTA

4321 CLIMENE DANIELE ALVES SANTANA
5290 CLIVIA CRISTINA RAMOS BATISTA
3234 CLIVIA MARCELA DOS SANTOS LOUBERTH
2162 CONCEIÇÃO CARDOSO DOS SANTOS
2691 CRISLENE ROSA DA PIEDADE
542 CRISTIAN RAFAEL SILVA ROSA
2131 CRISTIANA SOUZA DA SILVA

5622 CRISTIANE BAIA DA COSTA
3387 CRISTIANE DA SILVA MEDEIROS
313 CRISTIANE DANTAS DE ALBUQUERQUE
70 CRISTIANE DOS SANTOS COSTA
423 CRISTIANE EMANOELA COLARES DA SILVA
2106 CRISTIANE PACHECO CAMPELO
2113 CRISTIANE PINHEIRO MELO
3703 CRISTIANI MICHELI COSTA FEREIRA
2057 CRISTIELLY CHAVES DO NASCIMENTO
786 CRISTINA CORREA MELO DE SOUSA
5494 DAIANA ALVES GONÇALVES
4139 DAIANE CRISTINA VALENTE CONCEIÇÃO
2485 DAIANE DA CONCEIÇÃO MOREIRA
2080 DAIANI DE SOUZA CORREIA
2308 DAIANI STEFANY LOPES ARAÚJO
637 DANIEL MALOM RAMOS MOURA
1933 DANIELA REIS SILVA E SOUZA
5341 DANIELE BATISTA SODRÉ
670 DANIELE BEZERRA FERREIRA
4750 DANIELE COSTA DA ROSA
5536 DANIELE DE OLIVEIRA SOUZA BARROSO SILVA
5019 DANIELE FERNANDES BARBOSA
1276 DANIELE MARTINS MUNIZ DE SOUZA
5103 DANIELE SILVA DE SOUZA
304 DANIELE SILVA E SILVA
3129 DANIELLE DA CONCEICAO DINIZ
5716 DANIELLE GARDENIA MENESES SILVA
5391 DANIELLE MORAES DA SILVA
3016 DARLENE GLÓRIA ZAMORIM DE JESUS
1570 DARLENE PESSOA CORREA
1591 DARLENE PESSOA CORREA
4333 DAYANE CHAVES PANTOJA
5068 DAYANE CHAVES PANTOJA
5095 DAYANE CHAVES PANTOJA
4451 DAYANE DA SILVA PEREIRA
4770 DAYANE DA SILVA PEREIRA
209 DAYANE DO SOCORRO GONÇALVES SOUSA
5047 DAYANE GONÇALVES CARVALHO DOS REIS
174 DAYANE PANTOJA NOBRE
2394 DAYANE PIMENTEL PENA
2444 DAYANE PIMENTEL PENA

5120 DAYANE SOUZA COSTA
1150 DAYLANE PEREIRA DE CARVALHO
3010 DEBORA AMARAL DA ROSA
474 DEBORA CRISTINA CECIM RABELO
1769 DEBORA CRISTINA DE SOUZA CORREIA
4538 DEBORA CRISTINA DE SOUZA CORREIA
4914 DEBORA CRISTINA DE SOUZA CORREIA
19 DÉBORA FIGUEIREDO GUERREIRO

4531 DEBORA JARINE DE OLIVEIRA ARAUJO
333 DÉBORA LEANE DOS SANTOS MARTINS
5511 DÉBORA MICHELLY AMORIM SILVA DE MORAES
1279 DEBORA SODRE DOS SANTOS SILVA
741 DEBORA SOUSA DE AVIZ
3317 DEISE CRISTINA CORREA DA SILVA
568 DEISIANE MORAIS DE OLIVEIRA LEAL
656 DEISIANE MORAIS DE OLIVEIRA LEAL
870 DEISIANE MORAIS DE OLIVEIRA LEAL
299 DEISIANE SOARES PANTOJA
5170 DEIZEANE NASCIMENTO SILVEIRA
3932 DELIENE GUIMARÃES DE LIMA
2830 DELMA LUCIA DAX COSTA DA CRUZ
1629 DENIS DOS SANTOS RODRIGUES
1525 DENISE ALVES RIBEIRO
720 DENISE BEATRIZ SILVA DO NASCIMENTO
807 DENISE BEATRIZ SILVA DO NASCIMENTO
915 DENISE GABRIELA SILVA DA SERRA
2564 DENISE GABRIELA SILVA DA SERRA
3447 DENISE SALES DE SOUZA
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3803 DENISE SALES DE SOUZA
3853 DENISE SALES DE SOUZA
1302 DENIZE DA SILVA FRANÇA
5592 DERIELHE BATISTA DA SILVA
3253 DEYVA DA SILVA MIRANDA
1674 DHONATAN CESAR DE CARVALHO CARVALHO
3679 DHULLY RUAMA DIAS DA COSTA
3727 DIANA BORGES FERREIRA
2431 DIANE CAROLINA MACEDO LOBATO
934 DIEGO LUIZ FERREIRA DA SILVA
4302 DIEGO OLIVEIRA DA SILVA
3095 DIEGO SILVA DE ASSIS
302 DIELY THAIS DA SILVA BORGES
1586 DIENE ELEM DA SILVA RIBEIRO
5123 DIENNE LOUIZE PEREIRA BARROSO
5150 DIENNE LOUIZE PEREIRA BARROSO
5564 DILCILENE COELHO DA SILVA
3271 DILMA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
5427 DILMARA CINTIA DOS SANTOS ALVES
596 DIOGO AFONSO PANTOJA PINTO

1895 DIOGO AZEVEDO NEVES
1287 DIONELE LIMA DE ANDRADE
3995 DIONETE MESQUITA PEREIRA
3490 DIVINEIA PROGENIO OLIVEIRA PEREIRA
3058 DORACY DO NASCIMENTO GONÇALVES
4049 DORIANE BORGES SILVA
116 DOUGLAS SILVA BARBOSA
175 DOUGLAS SILVA BARBOSA
5389 DUANNI QUETELEM FERREIRA FERREIRA
3871 DYOVANNA DE KASSIA OLIVEIRA PAZ
3636 EBERT VENANCIO PEREIRA PINTO
1145 EDIELEM DE JESUS GARCIA DOS SANTOS
2368 EDIELEM DE JESUS GARCIA DOS SANTOS
2398 EDIELEM DE JESUS GARCIA DOS SANTOS
3303 EDILENA ARAUJO SARAME
3343 EDILENA ARAUJO SARAME
779 EDILENE DE NAZARÉ SANTOS DA ROCHA
2905 EDJANE AVIZ DOS REIS
2931 EDJANE AVIZ DOS REIS
2847 EDNILDA ROSA PEREIRA
1845 EDSON SOSINHO MATIAS
984 EDUARDA SANTOS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
4873 EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS CHAGAS
2665 ELAENE MARCIA BARROS LOBO
228 ELAENE MICAELA DE ARAÚJO BARRETO
2611 ELAINE JOYCE LOBO ALVES
3530 ELANA DO REGO FARIAS
3583 ELANE CRISTINA VASCONCELOS DE ARAÚJO
2066 ELANE DE CASTRO GOMES FREIRE
1095 ELANE NAZARÉ DOS SANTOS BATISTA
5349 ELANE NAZARÉ DOS SANTOS BATISTA
5394 ELANE NAZARÉ DOS SANTOS BATISTA
3551 ELANNY GLICIA OLIVEIRA DA COSTA
4942 ELAYNE LACERDA LEMOS
4782 ELAYNI CARDOZO DE FIGUEIREDO
2077 ELEINE JACQUELINE MARQUES DOS SANTOS
5492 ELEM CRISTINA DA SILVA BARBOSA DE SOUZA
1679 ELEM ROBERTA BARBOSA ALVES
2248 ELEN DEISY REIS DA SILVA
2993 ELEN PATRICIA SANTOS NEVES
4513 ELENIZE SILVA CHAVES
3463 ELESSANDRA CRISTINA POLTRONIERE FERREIRA
5082 ELIAN BARROS DE LIMA
2475 ELIANA SOARES DE JESUS
457 ELIANE BESSA SILVA
4774 ELIANE DOS SANTOS PINHEIRO
5673 ELIANE GOMES GUEDES
3138 ELIANE LIMA DA SILVA

2264 ELIANE LIMA PEREIRA

4106 ELIANE MOREIRA LOPES
1288 ELIANE VILHENA MONTEIRO
1748 ELIANE VILHENA MONTEIRO
4633 ELIDA SORAYA RODRIGUES TERAN
1985 ELIDIANE DA SILVA CORREA TAVARES
4842 ELIELMA MUNHOZ DE SÁ
3923 ELIETE DANIELA CORREA CASTRO
4736 ELIONARA GOMES FERREIRA SARAIVA
689 ELISABETH PAIXÃO DOS REIS
3780 ELISANGELA MORAES DOS SANTOS CARDOSO
5111 ELISANGELA PUREZA DA SILVA
441 ELISETE SOUSA DE SOUSA
425 ELISSANDRA PEREIRA BARBOSA
2657 ELIZABETH DA ROCHA CARVALHO
2668 ELIZABETH DA ROCHA CARVALHO
3688 ELIZABETH DE MORAIS GOMES
251 ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS
539 ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS
977 ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS
1037 ELIZABETH DOS SANTOS MORAIS
4540 ELIZABETH MOURA COSTA
4296 ELIZABETH PANTOJA PENA
109 ELIZABETHE JAQUELINE DE SOUSA AVEZEDO
2040 ELIZAMA MIRANDA DOS SANTOS
5523 ELIZANDRA BENEDITA ASSUNÇÃO ALCANTARA
2017 ELIZANDRA GOMES BOTELHO
591 ELIZANE MAGNO RIBEIRO
3726 ELIZANGELA BORGES REIS
3730 ELIZANGELA BORGES REIS
5251 ELIZANGELA CORRÊA QUINTO
194 ELIZANGELA FÉLIX DE CASTRO BOTELHO
193 ELIZANGELA PEREIRA FIGUEIREDO
5021 ELK CRISTIANE SILVA DA SILVA
3293 ELLBA LIMA PAIXÃO
4499 ELLEN PATRÍCIA BARATA RODRIGUES
4732 ELLIZABELE PAULA CONCEIÇAO DE OLIVEIRA
4564 ELOIZA PORTAL GUIMARAES
4585 ELOIZA PORTAL GUIMARAES
454 ELUANE GUEDES MENEZES
3446 EMANUEL WAGNER DO CARMO GONÇALVES
218 EMANUELA DO SOCORRO DOS SANTOS CARDOSO
4625 EMANUELLE DE LIMA GONÇALVES
4652 EMANUELLE DE LIMA GONÇALVES
4004 EMANUELLY MARQUES QUINTAIROS PIRES
1392 EMELLY ADRIELLY COSTA DE ARAÚJO
1160 EMILI DO SOCORRO SILVA COSTA BEZERRA
1165 EMILI DO SOCORRO SILVA COSTA BEZERRA

1940 EMILLY CRISTINE SODRÉ DA COSTA
805 EMILLY FELIX DO ROSÁRIO
548 EMILY LIMA PADRE
3610 EMILY LIMA PADRE
5331 EMILY MARIELLE LOBATO LAGO
2067 EMILY VITORIA PANTOJA SANTOS
2125 ERIANE DA SILVA FELIZARDO
1187 ERIANE FERREIRA DOS SANTOS ALCANTARA
1621 ÉRICA DANIELE VEIGA MARTINS
5112 ERICA ESTUMANO DOS SANTOS
811 ERICA PATRICIA ALVES COSTA
2454 ERICA PATRICIA ALVES COSTA
3142 ERICA TRINDADE VINAGRE BORGES
1399 ERICK JOSÉ DA CRUZ RAPOSO
4076 ERIKA CRISTINA GONÇALVES COSTA
1477 ERIKA LETICIA JESUS RAIOL
4478 ERIKA LETICIA JESUS RAIOL
4888 ERLANDE DA SILVA BARROSO DE OLIVEIRA
564 ERONDINA CRISTIANE SANTOS SANTANA
4932 ESTER LUIZA FERREIRA FARIAS
5016 ESTER LUIZA FERREIRA FARIAS
5194 EULINA SENA OLIVEIRA
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5433 EURONINA SIQUEIRA DO NASCIMENTO
1643 EVA NAARAH DA SILVA
1645 EVA NAARAH DA SILVA
1638 EVANY LUCIA SILVA OLIVEIRA
3837 EVANY LUCIA SILVA OLIVEIRA
272 EVELIN NATHIELE CORREA CARDOSO
1266 EVELYN BEZERRA RAMOS
2948 EVELYN COSTA POMPEU
3711 EVELYN DO SOCORRO MAIA DA SILVA
240 EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
64 EVERLIN LORENA SERRAO SILVA
579 EZENILDA CARVALHO BORGES OLIVEIRA
610 EZENILDA CARVALHO BORGES OLIVEIRA
4316 FABIANA AMADOR DE LIMA
4990 FABIANA DA SILVA LISBOA
16 FABIANA MONTEIRO FERREIRA

2259 FABIANA NOGUEIRA MARTINS
1149 FABIANE DA SILVA DOS ANJOS BARBOSA
2014 FABIANNE DAYANE DE SOUZA CARVALHO
4562 FABIOLA FERREIRA DA CRUZ
2897 FABIOLA RODRIGUES DE SOUZA
1398 FABRICIO LOPES SILVA
2591 FATIMA DA SILVA BARRA
4993 FERNANDA ARIELY NATIVIDADE PINTO
420 FERNANDA BEATRIZ SILVA SANTOS
3528 FERNANDA COELHO DO ROSÁRIO CAVALCANTE

1659 FERNANDA GONÇALVES LEITAO
2536 FERNANDA NATASHA BATALHA DA SILVA
5661 FERNANDA REGINA OLIVEIRA NAVEGANTES
4135 FERNANDA THAÍS DA SILVA DE SOUZA MONTEIRO
3775 FERNANDA VIEIRA MOURAO
1152 FERNANDO ROCHA CORRÊA FILHO
5226 FLÁVIA BORGES OLIVEIRA
5243 FLAVIA CRISTINA DINIZ BARROS
4578 FLAVIA FABIANE DE OLIVEIRA FERREIRA
296 FLAVIA HELENA FEIO MONTEIRO
3600 FLAVIA KAROLINA PAMPLONA PEREIRA
1461 FLÁVIA LIMA DE SOUZA
2003 FRANCIELLE SILVA FONSECA
3306 FRANCIELLI DE FATIMA SOUSA PADILHA
1520 FRANCIIELLEM RAIOL GAIA
169 FRANCILÉIA SOEIRO PANTOJA
4634 FRANCINETE DA CRUZ REIS
2366 FRANCIRENE ANDRADE MONTEIRO
2388 FRANCIS DALVA SANTOS CANTANHEDE
4504 FRANCISCO JUNIOR DE SOUZA XAVIER
4375 GABRIEL DA SILVA PANTOJA
4179 GABRIEL HENRIQUE GUIMARÃES GOMES
2784 GABRIEL JUNIOR DA COSTA RABELO
2864 GABRIEL JUNIOR DA COSTA RABELO
5686 GABRIEL JUNIOR MARTINS FREITAS
3183 GABRIEL ROSARIO PINHEIRO
2962 GABRIELA DA SILVA SOUZA
146 GABRIELA DE ABREU SENA
1508 GABRIELA DEABREU MACIEL
4071 GABRIELA LEAL COSTA
5652 GABRIELA SANTA BRIGIDA LISBOA HOLANDA
4127 GABRIELA SOUZA DE ALENCAR
5110 GABRIELA VICTORIA MACHADO DA CONCEICAO
3291 GABRIELE CARDOSO MEDEIROS
3323 GABRIELE CARDOSO MEDEIROS
3139 GABRIELE CRISTINA DA SILVA MENDES
497 GABRIELLE SOARES DA SILVA
2170 GABRIELLE YOSUKO DE AVIZ YOSHIDA
2739 GABRIELLI DE SOUSA BARROSO
750 GABRIELLY LIMA COSTA
543 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA
1554 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA
3350 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA

4143 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA
4166 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA
4250 GABRIELLY NOGUEIRA SILVA
1987 GEANDRA CHRISTINE MONTEIRO CARVALHO
2744 GEANNY OLIVEIRA MORAES

5568 GEDILENE PEREIRA DA SILVA
1764 GEISA KELLY SILVA DOS SANTOS
2852 GEOVANA NASCIMENTO DOS SANTOS
1132 GEOVANA RIBEIRO TRINDADE DA COSTA
4522 GESIELESOARES LOPES
2426 GESSICA CRISTINA RODRIGUES FIGUEIREDO
2453 GESSICA CRISTINA RODRIGUES FIGUEIREDO
3449 GEYSEANE NUNES BEZERRA
5318 GEYSEANE NUNES BEZERRA
2288 GIESEMAN BARRETO MONTEIRO
5682 GILCINEIDE RAMOS SOUTO PENICHE
5100 GILMARA LOPES DOS SANTOS
502 GILVANA SANTOS DA SILVA
4923 GIOVANA MAIA BARROS
1098 GIOVANA SHALON DE OLIVEIRA ROSA
4088 GIRLANY SOUSA DA SILVA
1163 GISELE FÁTIMA ALCANTARA
44 GISELE REIS DE ANDRADE
995 GISELE REIS DE ANDRADE
5027 GISELE RODRIGUES DA SILVA
4615 GISLANNE EMILLY MARQUES DO REGO
4632 GISLANNE EMILLY MARQUES DO REGO
697 GIULLIA MACHADO ARAUJO
4672 GIULLIA MACHADO ARAUJO
4675 GIULLIA MACHADO ARAUJO
1955 GLACIANE DE CASTRO DA SILVA
5416 GLAUBER CLAITON SILVA
1284 GLAUCE MARQUES DA SILVA
2543 GLAUCIA NAZARE TRINDADE GOMES
3136 GLAUCO GALVÃO CARVALHO
4940 GLAUCY KELLY GONÇALVES DOS SANTOS
5153 GLAUCY KELLY GONÇALVES DOS SANTOS
1390 GLAUCY MANUELY VIANA DA SILVA
2118 GLAUCY MANUELY VIANA DA SILVA
3705 GLEBSON FERNANDO DE SOUZA NUNES
1038 GLECIANE GOMES NEVES
2257 GLEICE KELLY CRUZ DO NASCIMENTO
2355 GLEICE KELLY CRUZ DO NASCIMENTO
1008 GLEICEANE DE LIRA BERNARDINO MOURA
1218 GLEICEANE DE LIRA BERNARDINO MOURA
3587 GLEIDCEANE CASSIA OLIVEIRA DOS SANTOS
361 GLEISE KELE CASTRO SILVA
1937 GLENDA ROSA CABRAL
1062 GLEYCIANNE SODRE FONTES
1141 GLEYCIANNE SODRE FONTES
4312 GLEYCIANNE SODRE FONTES
526 GLEYCIANNI NASCIMENTO CONCEIÇÃO DO
4515 GLEYVISON NATHAN DE SOUSA PADILHA

4059 GLORIA PEREIRA DE SOUZA
2334 GRACIELLE SILVA MONTEIRO
3314 GRACILENE RIBEIRO DE ARAUJO
5071 GUILERME RAMOS COSTA
1058 GUSTAVO SMITH PINHEIRO MARINHO
3346 GYSELLE FARIAS MARQUES
363 HANNA LAÍS DOS SANTOS SOARES
3516 HANNA VANESSA DA SILVA SANTANA
3442 HANNY KAROLAYNE DA SILVA BRITO
1913 HELANA PAES MONTEIRO
655 HELCYLEA GABRIELLE REIS SOUSA
3051 HELEN ANTUNES FERREIRA DA CRUZ
3076 HELEN ANTUNES FERREIRA DA CRUZ
2733 HELEN CINTHIA DA SILVA VILARINS
1085 HELEN KARINA LOPES AMARAL MALCHER
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5496 HELEN KARINA LOPES AMARAL MALCHER
8 HELEN KATIANY CONDE DE SOUZA E SILVA

2651 HELENA CRISTINA CORREA COSTA
2153 HELLEN KAROLINA SANTOS MORAES
1914 HELLEN VANESSA SILVA DO NASCIMENTO
2329 HELOISE FURTADO TABARANA
5402 HEMILLY EDUARDA SILVA DE SOUSA
1559 HERIC OLIVEIRA DIAMANTINO
4735 HERIKA CHRISTINA MEIRELES DA SILVA
2999 HERYCA DA SILVA CRUZ
3349 HILDENIZE PANTOJA DOS SANTOS
4430 HIULANY DA CUNHA DOS SANTOS
2645 HOSANA DO NASCIMENTO SALES
2923 HUANNY SALDANHA AMORIM
1189 HUGO JOSÉ DE FARIAS OLIVEIRA
2812 IASMIM DANDARA FARIAS DA SILVA
5200 INGREDY ELIZANETE FERREIRA
4751 INGRID CRISTINE RAIOL DE SOUZA
4903 INGRID DA SILVA FIGUEIREDO
4691 IRAELMA COTA RIBEIRO
4703 IRAELMA COTA RIBEIRO
2797 IRENE CARVALHO SCHWANKE
1140 IRINEA BEZERRIL DE OLIVEIRA DA SILVA
1781 IRIS FERREIRA DE SOUZA
3508 IRIS REGINA ABREU MONTEIRO
2099 IRIS SANTOS NEVES
3507 IRIS SANTOS NEVES
492 IRIS SILVA ALEIXO DOS SANTOS
5346 ÍRIS SUANE DE MOURA CUNHA
36 ISAAC DE SOUZA DINIZ
88 ISAAC DE SOUZA DINIZ
476 ISAAC DE SOUZA DINIZ
3394 ISAAC FREITAS DAMASCENO

216 ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA MONTEIRO
1263 ISABEL CRISTINA SILVA SANTOS
1314 ISABELA ANASTACIA TELES DO NASCIMENTO
496 ISABELLE CRISTINA NUNES FAGUNDES
2882 ISADORA DOS SANTOS PALHETA
1589 ISANETE FURTADO SANTA ROSA
1116 ISLANDIA DE SOUSA SILVA
1304 IVALDETE DE MENEZES BRANDAO
4548 IVANA KAROLAYNEE PARENTE DE SOUZA
3876 IVANA PANTOJA LEAO
2849 IVANETE DOS SANTOS FERREIRA
4175 IVANETE DOS SANTOS FERREIRA
783 IVANI OLIVEIRA DE OLIVEIRA
448 IVANILDA DA SILVA E SILVA
1802 IVERLANE ADRIELLE DE OLIVEIRA MARQUES
5128 IVETE ANDRADE CARVALHO
2158 IVONE DIAS DE LIMA
309 IVONEIDE DA CONCEICAO CORREA
901 IZABELE DE SOUZA MENDONÇA
4490 IZABELE DO AMARAL PAIVA
253 IZABELLE CASTRO DA SILVA KOBAYASHI
2661 IZABELLE GUIMARAES DOS SANTOS
1730 IZABELLI TAINÁ MACEDO
3386 IZABELLI TAINÁ MACEDO
4388 IZABELLI TAINÁ MACEDO
1574 IZABELY FERNANDES PINHO
532 IZAULENE PEREIRA CORREA DOS SANTOS
5631 IZES OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO
4173 JACILENE ANDRADE PEREIRA DOS SANTOS
5173 JACILENE ANDRADE PEREIRA DOS SANTOS
5155 JACKELINE COSTA DE BRITO
4678 JACKELINE DA PAIXÃO PONTES
5206 JACKELINE TEIXEIRA LOUREIRO
1851 JACKELLINE CONCEIÇÃO SANTOS DE LIMA
3035 JACKSON WASHINGTON MOREIRA DE AMORIM

4259 JACKSON WASHINGTON MOREIRA DE AMORIM
5197 JACQUELINE MARCIA VERAS DE ARAÚJO
4121 JAINY BRAGA DA SILVA
4330 JAKELINE DA SILVA MIRANDA GONÇALVES
3639 JAKELINE OLIVEIRA DE SOUSA
115 JAMILE CRISTINA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
4309 JAMILE CRISTINE CAVALCANTE DA SILVA
1831 JAMILE PRESTES SILVA
639 JAMILI LETICIA SALDANHA SOUZA DA SILVA
4236 JAMILI RODRIGUES VALENTE
303 JAMILLI MONTEIRO NEVES
5218 JAMILLY KATHERINE LIMA DE SANTANA
4365 JAMILLY MARINHO PALHETA

5435 JAMILY CAVALCANTE BITENCOURR
3094 JANAINA GABRIELA NASCIMENTO FERREIRA
35 JANAÍNA GOMES GONÇALVES

3810 JANAÍNA GOMES GONÇALVES
2449 JANAINA HIROMI NUNES ENDO
1518 JANDILENE GOMES DE OLIVEIRA
1613 JANDIRA MALAQUIAS PEREIRA
2614 JANE SORAIA NEVES DOS REIS
4953 JANETE FERREIRA SANTANA
3704 JANICE ALVES CORREA
3713 JANICE ALVES CORREA
2604 JANIELE COSTA SOUSA FROES
2773 JANIELE DOS REIS SILVA
3407 JAQUELINE BERNADETTE DAMASCENO BANDEIRA
3196 JAQUELINE CUNHA DIAS
2155 JAQUELINE KAROLINE SILVA LOPES
2187 JAQUELINE KAROLINE SILVA LOPES
2212 JAQUELINE KAROLINE SILVA LOPES
4211 JARMILEN DO CARMO PINHEIRO
4223 JASMIN PEREIRA DE ARAUJO
4601 JAYSSON FERNANDO SILVA DOS REIS
4417 JEANE PASTANA OLIVEIRA
4091 JENIFFER PEREIRA SENA
5031 JENNIFER DA SILVA CALUF
1463 JENNIFER KELLY CARDOSO DE SOUSA
3466 JENNIFER KELLY CARDOSO DE SOUSA
1578 JENNIFER YASMIN SIQUEIRA LEITÃO
1438 JERUSA NASCIMENTO JARDIM
4651 JESSICA ADRIANA DAS NEVES ALVES
3973 JESSICA ADRIANE MACEDO SIMÕES
4057 JESSICA ADRIANE MACEDO SIMÕES
3999 JESSICA BRITO MENESES
2429 JESSICA CAROLINE MACHADO DOS SANTOS
4877 JESSICA CAROLINE MACHADO DOS SANTOS
4934 JESSICA CRISTINA RIBEIRO BARROSO
2484 JÉSSICA DARA POSSIONE DA SILVA CORRÊA
5164 JÉSSICA DE AVIZ MARTINS
3172 JESSICA DOS SANTOS MOURA
5146 JESSICA FREITAS FARIAS
3105 JÉSSICA LARISSA MARVAO DA SILVA
5643 JÉSSICA LAURRANY BRAZ CARVALHO
2144 JESSICA LAYLA SANTANA DE LIMA RABELO
1637 JESSICA MARYEM DE AZEVEDO HAYDEN
1790 JESSICA MARYEM DE AZEVEDO HAYDEN
2071 JESSICA MARYEM DE AZEVEDO HAYDEN
1584 JESSICA MAURIANE SEIXAS DA COSTA
2178 JESSICA PRISCILA MENDES DOS REIS
1155 JESSICA RAIANNI BRILHANTE PINHEIRO

1055 JÉSSICA SILVA GUIMARÃES
1822 JESSICA VANESSA SANTOS DA SILVA
892 JESSICA VIANA FREITAS
384 JHENNIFER DAYANE CUNHA COSTA
671 JHOELEN DE SOUZA RIBEIRO
25 JHONATA CRYSTIAN BRAGA LIMA
674 JHULLY ALBUQUERQUE DA SILVA
827 JOAIMA FARIAS PINHEIRO LUZ



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286  23Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

3005 JOANA MARIA MONTEIRO
1767 JOANES ALMEIDA DOS SANTOS
1022 JOÃO GABRIEL DOS ANJOS SOUZA
4525 JOÃO PANTOJA DA CRUZ
3536 JOÃO VITOR DE SOUZA LOBATO
2677 JOCICLEIA DO SOCORRO DA COSTA SOUZA
2754 JOCICLEIA DO SOCORRO DA COSTA SOUZA
2777 JOCICLEIA DO SOCORRO DA COSTA SOUZA
2492 JOCICLEIA LEAL DE OLIVEIRA
5072 JOCIELLI DE CASTRO FERREIRA
541 JOCILEA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO LOBATO
14 JOCILENE DA COSTA TAVARES

3549 JOCIRENE DOS SANTOS LIMA
3499 JOELMA ANTONIA DA SILVA SANTIAGO LEAL
3213 JOICE DANIELLE LOBATO DE OLIVEIRA
1047 JONEIA DE DEUS FREITAS GE
444 JONNY ELSON PATRICK RAMOS
4424 JORGE LUCAS ASSIS DO AMARAL
4998 JOSE ALMIR LACERDA DE QUEIROZ JUNIOR
357 JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA CIRÍACO
1720 JOSÉ AUGUSTO COSTA SILVA
785 JOSÉ NAZARENO ALVES DE SOUSA
2400 JOSEANE DOS SANTOS ALBUQUERQUE
2389 JOSEANE PANTOJA MAIA
2523 JOSEANE PANTOJA MAIA
4549 JOSECLEA GOMES MONTEIRO
1800 JOSECLEIA REIS DE ARAÚJO LUIZETTI
4079 JOSECLEIA REIS DE ARAÚJO LUIZETTI
377 JOSELI SANDRES DA COSTA
2595 JOSENI ATAÍDE DE MELO
1847 JOSIANE AMARAL DA SILVA
5567 JOSIANE DAMASCENO CANTAO
1490 JOSIANE DO SOCORRO GOMES DA ROCHA
5050 JOSIANE FIGUEIRA NEVES BASTOS
5035 JOSIANE MEDEIROS DE SOUZA
3189 JOSIELE SAMPAIO RODRIGUES
1317 JOSIELY KAROLINE OLIVEIRA DA SILVA
729 JOSILENE DA SILVA SANTOS
616 JOSILENE PACHECO DE LEÃO LOPES
4715 JOSINETE LEITE MATOS

5090 JOSIVALDO PINHEIRO CAMPOS
1442 JOSYLEA RODRIGUES MARQUES DOS SANTOS
2870 JOSYLEA RODRIGUES MARQUES DOS SANTOS
2311 JOYCE CLEIDE CAMPELO DA SILVA
5583 JOYCE GABRIELY DE AVIZ MARTINS
2307 JOYCE PIMENTEL DE ARAUJO
5693 JOYCIANE DIAS ALVES
111 JUDITH OLIVEIRA COSTA
349 JUDITH OLIVEIRA COSTA
3055 JÚLIA ANTONELA SILVEIRA DO AMARAL
2306 JÚLIA CRISTINA PINTO DA PAIXÃO
5493 JULIA DE NAZARE AROUCHA JARDIM DA SILVA
2390 JULIANA CARDOSO LACORTE
18 JULIANA COSTA DA SILVA GUIMARAES

5454 JULIANA CRISTINA JARDIM DA SILVA
1379 JULIANA DA SILVA BARBOSA COSTA JUCELYBARBGMAIL.COMDA SILVA BARBOSA COSTA
4315 JULIANA DE AZEVEDO PRAIA
988 JULIANA FERREIRA SERRA
5191 JULIANA FONSECA FURTADO
5351 JULIANA FONSECA FURTADO
4222 JULIANA GOMES FERREIRA DOS SANTOS
1529 JULIANA GUIMARÃES SÁ
852 JULIANA MOURA PEREIRA
4964 JULIANA VITORIA NASCIMENTO PIMENTEL
380 JULIANE NOGUEIRA DE ARAUJO
525 JULIANNA ROANY DE SOUZA COUTINHO
3188 JULIENE SILVA DA SILVA
1480 JULIETA BRITO DE LIMA
917 JULIETH VALDEZ DE SOUZA

1224 JULINALVA DE OLIVEIRA CUNHA
5407 JULLY MARY SALES MENDES MACIEL
507 KAHLYNE VITORIA MORAES VEIGA
5212 KALEB GUSMÃO DE ALMEIDA
1553 KALINE MARIA DINIZ ALVES
2367 KAMILA ASSIS DA CUNHA
2447 KAMILA ASSIS DA CUNHA
2464 KAMILA ASSIS DA CUNHA
2486 KAMILA ASSIS DA CUNHA
2503 KAMILA ASSIS DA CUNHA
1892 KAMILA DE NAZARÉ DA SILVA BRITO
1915 KAMILA DE NAZARÉ DA SILVA BRITO
3258 KAMILA EMANUELLE LIMA DO NASCIMENTO
1607 KAMILA OSVANNY MORAES TRINDADE
1856 KAMILLA SANTOS DA SILVA
2705 KAREN COSTA DE ALMEIDA
5530 KARINA DA SILVA VALENTE
5704 KARINA PANTOJA OLIVEIRA
2696 KARINE RAYNARA NUNES MONTEIRO

1342 KARLA KAROLINE LIMA LEITÃO
2266 KARLIANE CORRÊA COSTA DE ALMEIDA
2054 KAROLAYNE CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES
5209 KAROLIN PEREIRA COLARES
2737 KAROLINA FRANCO RODRIGUES
2959 KAROLINE EVELLYN GUIMARÃES MAGALHÃES
2087 KAROLINE REGINA DA SILVA PIMENTEL
4471 KAROLINNY DO NASCIMENTO PEREIRA
354 KAROLLINA DA LUZ RIBEIRO
5064 KASSIA CRISTINA FERREIRA DE SOUSA
3275 KASSIA THAYNAH PIMENTEL CARNEIRO
1026 KASSIO RAFAEL AMARAL DE LIMA
3584 KASSYANE FRANCO TELES DA SILVA
3616 KASSYANE FRANCO TELES DA SILVA
789 KATHERINE DOS SANTOS SOUZA
1066 KATHY WILLANY CAVALCANTE DE BRITO
535 KÁTIA CILENE ALMEIDA COSTA
1633 KATIA KELLE DA SILVA LOPES
3832 KATIA REGINA OLIVEIRA DE CARVALHO FERREIRA
74 KATIANE GANZER SCALABRIN PINTO
790 KATIANE GANZER SCALABRIN PINTO
3890 KATIANE GANZER SCALABRIN PINTO
3903 KATIANE GANZER SCALABRIN PINTO
3092 KATIUSCIA CAETANA DA SILVA MORAES
5199 KATRINE RAISSA DA SILVA PALHETA
121 KEDMA BRITO DOS SANTOS
5646 KEILA BASTOS DOS ANJOS
407 KEILA CRISTINA SALES TRINDADE
3604 KEILA DA CUNHA SANTOS
3633 KEILA DA CUNHA SANTOS
925 KEILA DIAS SIQUEIRA
1337 KEILLA CRISTINA MIRANDA QUARESMA
5360 KELEN LARISSA DE LANE DE JESUS
4743 KELIENE RIBEIRO MENEZES FERREIRA
3385 KELITA SOUSA LIMA
4036 KELLEM CRISTINA ARAUJO DA ROCHA
3143 KELLY ADRIANA BARROS MONTEIRO
3155 KELLY ADRIANA BARROS MONTEIRO
3965 KELLY CRISTINA ALBERTO OLIVEIRA
1122 KELLY CRISTINA BARROS DO ESPIRITO SANTO SILVA
728 KELLY CRISTINA DA MATA RAFAEL
381 KELLY MELO VIANA
4728 KELLYANE LIMA BEZERRA
1408 KELLYANE SILVA MAIA
2958 KENISTON FRANCISCO DA LUZ
4218 KEROLAYNE DAS CHAGAS DUARTE
138 KESSIA SOUSA DA SILVA
2572 KETHLEN COSTA DOS SANTOS

1542 KETTELLEN CRISTINA SILVA DA CUNHA PEREIRA
2706 KEYCE SUANE GARCIA BORGES



24  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286 Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

4994 KEYCIANE CLAUDINO
719 KEYLA MARIA VIDAL MARTINS
2562 LAIANE FERREIRA LIMA
2995 LAISE AMARAL DA SILVA
570 LAISE CARDOSO DE MELO
1033 LAMIA DELGADO FERNANDES BUERES
339 LANA CRISTIANE OLIVEIRA DE CASTRO
4621 LARICE FERREIRA MARTINS
3921 LARICE SANTANA DO NASCIMENTO
662 LARISSA CAROLINA COLARES CARDOSO
2354 LARISSA CAROLINE DA SILVA COSTA
2902 LARISSA CRISTINA NERI GLÓRIA
5145 LARISSA CRISTINA OLIVEIRA AZULAI
460 LARISSA DA SILVA FERREIRA
2317 LARISSA FERREIRA LOPES
4976 LARISSA FIGUEIRA FIGUEIREDO
3834 LARISSA MALCHER RAMOS
3496 LARISSA TIFANI BARBOSA SPINELLI
3326 LAUCELY DE NAZARE SILVA DE SOUZA
247 LAURA EMANUELLY COSTA PINHO
3033 LAURA RAYSSA LIMA DA SILVA
843 LAURIENE SILVA DO NASCIMENTO
63 LAURINEI SILVA CARVALHO

3157 LAYANI DA SILVA E SIVA
3009 LAYLA MARCELY DA SILVA MONTEIRO
3363 LAYLA MARCELY DA SILVA MONTEIRO
3374 LAYLA MARCELY DA SILVA MONTEIRO
2198 LAYRA CRISTINA DOS PASSOS CARDOSO
2332 LAYRA CRISTINA DOS PASSOS CARDOSO
4251 LAYS CABRAL COSTA
3586 LAYS MAYARA DOS SANTOS BOTELHO
183 LAYSE VERONICA GODINHO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
2818 LÉA STEPHANIE DE SOUSA BRITO
89 LEDIANY MIRANDA RABELO

1239 LEDY RAFAELA PACHECO DA CONCEIÇAO
1384 LEDY RAFAELA PACHECO DA CONCEIÇAO
2731 LEIDE WILMA DIAS FALCÃO
5666 LEIDIANE BATISTA FEMININO DE LEMOS
3547 LEIDIANE DE NAZARÉ NOGUEIRA GAIA
5363 LEIDIANE GAMA PACHECO VIEIRA
106 LEIDIANE SILVA NEVES
5690 LEILA CRISTINA BRAGA ARRUDA
4992 LEILA DOS ANJOS CONCEIÇÃO
5098 LEILA PATRÍCIA DA COSTA LIMA
1339 LEILANNE DOS SANTOS PIMENTA
5405 LEILIANE SILVA DE SOUSA

2940 LEONARDO COSTA
1246 LEONARDO RIBEIRO BRITO
2638 LEONOURA REIS DA COSTA
478 LETÍCIA ARAÚJO MOURA
4099 LETÍCIA BAÍA DE LIMA
4552 LETÍCIA CRISTINA FRANÇA DA COSTA
782 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
824 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
1655 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
2551 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
2707 LETICIA DE OLIVEIRA RAMOS
3329 LETICIA DO SOCORRO COSTA DE ARAUJO
3272 LETICIA LOPES DA SILVA
3981 LETICIA SANTOS DA CRUZ RAIOL
3128 LETICIA SUELI GOMES PIRES

1 LETYCIA MONTEIRO ARAUJO
2456 LEYLIANE DE PAULA BITENCOURT DE CASTRO
3646 LIANDRA DA SILVA FERREIRA
318 LIANE LIMA PEREIRA
1651 LIANE PATRICIA RODRIGUES REBELO
505 LICELI MEDEIROS MAGALHÃES
5101 LIDIA SHEILA GOMES TAPAJOS PUREZA
1676 LIDIANE DE CASTRO SILVA

1237 LIDIANE TAVARES E TAVARES RODRIGUES
1918 LÍLIA KARINA PIMENTA RIBEIRO
107 LILIAM PAULA PROGENIO DOS SANTOS
3568 LILIAN LAIS SOUZA CASTRO
2493 LILIAN LETÍCIA SILVA DA SILVA
262 LILIANE HELENA DO SOCORRO COSTA GUIMARAES
5412 LINDALVA FERREIRA FARIAS
3624 LÍVIA CAROLINA PRADO GOMES
1264 LIVYA THAYS ALMEIDA DO NASCIMENTO
1833 LOHANNE PIETRA CASTRO DE CASTRO
1745 LOIDY MACEDO DE LIMA
1071 LORENA ASSUNÇÃO GEMAQUE
5604 LORENA ESTEPHANE BRITO
506 LORENA FERREIRA GONÇALVES
3244 LORENA MESCOUTO VALENTE
3357 LORENA SIQUEIRA BASTOS
996 LORENA SUELLEN GONZAGA XAVIER
669 LORENA TAMIRES BERINA
4629 LORRAINE NORONHA TORQUATO
3570 LORRANA TAVARES FERREIRA
4763 LOUISE CAROLINE SOUZA DA SILVA
664 LOUIZE MAYARA SANTOS DA MOTA
1347 LUANA ALVES NORONHA
4352 LUANA ALVES TEIXEIRA
2078 LUANA CARDOSO LIMA

5597 LUANA DO SOCORRO MORAIS DE ATAIDE
3571 LUANA DOS SANTOS GOES
1592 LUANA MATOS DOS SANTOS
4189 LUANA PIMENTEL ROMEU
865 LUANI DO SOCCORO SOUZA ATAIDE
854 LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO
3230 LUCAS OLIVEIRA BARBOSA
5387 LUCIA SILVA DUARTE
4607 LUCIALANA SILVA NASCIMENTO
668 LUCIANA CONCEIÇÃO DAMASCENO
2004 LUCIANA CORDOVIL DE LIMA GATINHO
940 LUCIANA DE JESUS PINHEIRO MOURA
998 LUCIANA DE JESUS PINHEIRO MOURA
5623 LUCIANA DOS SANTOS AMORIM
2151 LUCIANA REBECA DA SILVA MOREIRA
2578 LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
2612 LUCIANE CRISTINA LOPES SOUSA
1527 LUCIANE DA SILVA LOBATO
4852 LUCIANE DE ARAUJO COSTA
4384 LUCIANE GIOCA RODRIGUES
3931 LUCIANE SILVA PINHEIRO
3964 LUCIANE SILVA PINHEIRO
3560 LUCIANI TRINDADE DA SILVA FERREIRA
453 LUCIANO DE FREITAS CONCEIÇÃO
4150 LUCICLEIA ALVES DOS SANTOS
4397 LUCICLEIA BRAGA MOREIRA
1045 LUCICLEIA TAVARES ALVES
5085 LUCICLEIA TAVARES ALVES
4319 LUCIELDA DE ARAUJO MORAES
3384 LUCIENE BARBOSA DA SILVA
4243 LUCIENE RODRIGUES DA SILVA
3152 LUCILEA MOREIRA DA CONCEIÇÃO
2052 LUCILENE DE SOUZA SIQUEIRA
5258 LUCILENE DE SOUZA SIQUEIRA
5287 LUCILENE DE SOUZA SIQUEIRA
5171 LUCILENE OLIVEIRA ANDRADE
766 LUCINEIDE BARARUA LEITE
45 LUCYANNE DO SOCORRO IZEL DA SILVA

5472 LUCYANY GOMES PINHEIRO
2613 LUEIWE DO SOCORRO BEZERRA DA SILVA
410 LUENA COSTA SILVA
3539 LUÍSA DE NAZARÉ AMARAL FERREIRA
5117 LUIZA DE MARILAQUE LOPES COSTA
795 LUNA KARINE NATIVIDADE MENDES
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3778 LUZIANE BENTES DE MIRANDA
2499 LUZIANE PANTOJA PACHECO
2695 LUZILENE RODRIGUES BARROS
1682 MAGNÓLIA HELLEN DE ALFAIA SIQUEIRA DOS AANTOS

1028 MAGNÓLIA MATOS MAGNO
3561 MAHELE ILANE BARROS DE SENA
3424 MAIANE DAIANE RODRIGUES DE LIMA
972 MAIARA MARIA DE SOUZA E SOUZA
9 MAIARA SANTOS DOS SANTOS

524 MAINA MELISSA ANTUNES OLIVEIRA PEREIRA
1135 MALAC RODRIGUES DE SOUSA
3541 MARCELA ALVES
4822 MARCELA RÚBIA SILVA ARGUELLES
4646 MARCELA VITÓRIA NEVES PANTOJA
1528 MARCELY DE NAZARE PEREIRA DE OLIVEIRA
3974 MARCELY KAROLINY BARBOSA MIRANDA
4674 MARCELY KAROLINY BARBOSA MIRANDA
5562 MARCIA CONCEIÇÃO BARROS
5586 MARCIA CONCEIÇÃO BARROS
2787 MÁRCIA CRISTIANE SOUSA ARAÚJO
2829 MÁRCIA CRISTIANE SOUSA ARAÚJO
1868 MARCIA CRISTINA DA FONSECA BORGES
179 MARCIA CRISTINA PANTOJA FERREIRA
4563 MÁRCIA DA SILVA NASCIMENTO
4379 MARCIA DAMASCENO DA SILVA
1032 MÁRCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DO ESPÍRITO SANTO
1998 MÁRCIA MAÍRA BENTES DE LIMA
5366 MARCIA RAQUEL PEREIRA LOPES
4855 MARCILEIA DA COSTA BEZERRA
166 MARCILENE FERREIRA PINTO
1619 MARCILENE SANTOS MELO COSTA
52 MARCOS FIGUEREDO SILVA

1013 MARCOS MAGNO DOS SANTOS PEREIRA
4230 MARGARIDA LIMA DA SILVA
1687 MARIA ADAIRES DA SILVA SOUSA
4815 MARIA ALCINEIA DAS NEVES MORAES
3212 MARIA ANÁLIA CHAVES CABRAL
2408 MARIA ANTÔNIA BRITO DOS SANTOS
1817 MARIA APARECIDA DA COSTA
1916 MARIA APARECIDA DA COSTA
614 MARIA APARECIDA GUIMARÃES RIBEIRO
3290 MARIA APARECIDA PANTOJA GOMES
2252 MARIA ARLETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
2528 MARIA BENEDITA LEITE DE MELO
2947 MARIA CAROLINE RODRIGUES ALMEIDA
4655 MARIA CLAUDIA BARBOSA DA LUZ
4045 MARIA CLEONICE CARNEIRO DA CRUZ
1049 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO PINHEIRO
5596 MARIA DA CONCEIÇÃO DE CASTRO FERREIRA SOARES
4864 MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA BRITO
1110 MARIA DAIANE TEIXEIRA CANABRAVA
5142 MARIA DARCILENE PINHEIRO RIBEIRO

4476 MARIA DAS DORES MAGALHÃES SOUSA
3063 MARIA DE FÁTIMA DA COSTA BATISTA
4810 MARIA DE FÁTIMA NEVES PIEDADE
5522 MARIA DE JESUS RIBEIRO PINTO
3228 MARIA DE LEUDE MOREIRA DA SILVA
3756 MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS AQUINO
362 MARIA DE NAZARE MENDES DA SILVA
1752 MARIA DIOCELIA DOS SANTOS TRAVASSOS
4473 MARIA DO CARMO DA SILVA CHAVES
679 MARIA DO SOCORRO ALENCAR
555 MARIA DO SOCORRO DA COSTA PINTO
3783 MARIA DO SOCORRO SALES PINTO
3856 MARIA DO SOCORRO SALES PINTO
4304 MARIA DOS ANJOS DE SOUZA BARBOSA
3884 MARIA EDUARDA BARBOSA CARNEIRO
4078 MARIA ELIANE CRUZ FERREIRA
593 MARIA EUZILENE DA SILVA

4386 MARIA FABRICIA DA SILVA FERREIRA
2625 MARIA FRANCICLEIA RIBEIRO DE SOUZA
1365 MARIA FRANCILDA FERREIRA CORRÊA
1735 MARIA FRANCISCA DE CASTRO CUNHA
3133 MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA CORRÊA
2726 MARIA GORETE SOUSA BARROS
2746 MARIA GORETE SOUSA BARROS
2597 MARIA INEZ SANTOS DA SILVA
108 MARIA IVETH AMARAL BEZERRA
686 MARIA JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA CORREA
1440 MARIA JOSE BARROS DE OLIVEIRA
1708 MARIA JOSE COSTA
3036 MARIA JOSE DE SOUZA TEIXEIRA
2393 MARIA JOSELI SILVA DA COSTA
428 MARIA LEDA SILVA
3757 MARIA LUCIA PEREIRA DA COSTA
3030 MARIA LUCIANA CARRERA MONTEIRO FARO
4680 MARIA MADALENA LIMA DA SILVA
1810 MARIA MIRLENE DA FONSECA NOBRE
3383 MARIA NILCELENE DE OLIVEIRA LEAL
4132 MARIA RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
4483 MARIA ROSALINA MONTEIRO PINHEIRO
220 MARIA ROSINEIDE SILVA DE LIMA
232 MARIA ROSINEIDE SILVA DE LIMA
3414 MARIA ROSIVANI ESTUMANO MARTINS
186 MARIA SAMARA DA SILVA
5599 MARIA TATIANE CORREA DOS SANTOS
2065 MARIA TAYNA GUIMARÃES FARIAS
3269 MARIA ZENAIDE COSTA DOS SANTOS
4533 MARIANE RAMOS LOPES
4051 MARIANE VANDIRA MENDONÇA OLIVEIRA CONCEIÇÃO

4031 MARIANY VALE DA SILVA
4115 MARIANY VALE DA SILVA
3411 MARICELIA DA SILVA BARBOSA
3236 MARICELIA MOURA DOS SANTOS MUNIZ
3997 MARICLEIDE CAETANO DOS SANTOS
5275 MARILENE DO SOCORRO BARROS DOS SANTOS PINHEIRO
5417 MARILENE MARCOLINO DA SILVA DE ARAUJO
3472 MARILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
5421 MARILENE SILVA DE CARVALHO
4759 MARILIA SUELY BENJAMIM PEREIRA
3644 MARILU DA CRUZ BORDALO
1942 MARILUCIA GAIA DE ANDRADE MAIA SOUZA

4 MARILUZA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES
261 MARINA MICHELY DE QUEIROZ FIQUENI
1749 MARINA MICHELY DE QUEIROZ FIQUENI
1702 MARINA RIBEIRO SOUSA
1768 MARINA RIBEIRO SOUSA
4645 MARINALDA BAIA ASSUNÇÃO
4747 MARINETE NOGUEIRA DA SILVA
4821 MARINILDA RIBEIRO GIOCA
4187 MARIO GOMES PEREIRA
4882 MARISA PANTOJA NUNES
3764 MARLEM CRISTIANI FERREIRA DA SILVA
3682 MARLENE CARVALHO DE LIMA
1963 MARLENE LOPES DA COSTA
3203 MARLENE NERY CUNHA
3963 MARLENE PINHEIRO COSTA
1924 MARLIR CHUMBER CORDEIRO DE LIMA
730 MARLISE MILLIENE DE SOUSA CORRÊA
5089 MARLY FARIAS SOUSA
4157 MARLYSON LUIZ SILVA DA SILVA
3111 MARSIA LOPES DE SOUZA SILVA
2046 MARY NAYLA DA SILVA GOMES
518 MATHEUS GLINS BORGES DE SOUZA
4707 MATHEUS MOREIRA BORGES
1982 MAURA MYKAELLE MACHADO RODRIGUES ARAUJO
4737 MAX DIEL DO CARMO GONÇALVES
1898 MAX JÚNIOR COSTA CORRÊA
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2945 MAX WANDERSON OLIVEIRA DE MOURA
3107 MAYANE FERREIRA PORTAL
3288 MAYANE FERREIRA PORTAL
3309 MAYANE FERREIRA PORTAL
3331 MAYANE FERREIRA PORTAL
2074 MAYARA BARRETO SILVA DE SOUZA
757 MAYARA GUSMAO DA SILVA
1853 MAYARA GUSMAO DA SILVA
3457 MAYARA LOBO SANTOS
5660 MAYARA LOBO SANTOS

2920 MAYARA OLIVEIRA DE ARAÚJO LEONES
2987 MAYARA PINHEIRO DOS SANTOS
54 MAYARA QUEIROZ PEREIRA
99 MAYARA QUEIROZ PEREIRA
603 MAYARA REGINA SILVA OEIRAS
1716 MAYK KEVIN LOBO MORAES
1292 MAYLA RODRIGUES DE BRITO
3360 MAYLANNE DA SILVA DOS PRAZERES
311 MAYRA PANTOJA DINIZ
2596 MICHELE SEBASTIANA SANTOS SILVA DA ROCHA
2750 MICHELLE DA COSTA MONTEIRO
3725 MICHELLE DE OLIVEIRA DUTRA CAMPOS
952 MICHELLE DO ROSARIO SILVA
4198 MICHELLE FERREIRA DA SILVA
3948 MICHELLI DA SILVA CONCEICAO
2722 MICHELLI DE CASSIA LOBO ALCANTARA
2194 MICHELLY DE DEUS ALVES
1622 MICHIELLE AMOEDO BELTRÃO
4696 MICILENE DO SOCORRO PEREIRA DO NASCIMENTO
797 MIDIAN DA SILVA CABRAL
4105 MIGUEL GEOVANI NOGUEIRA
213 MIKAELA MESQUITA RABELO
2508 MILCLÉ FERNANDES DE SOUZA
2124 MILENA FERREIRA CORDOVIL
3299 MILENA JOSIANE OLIVEIRA BARBOSA
2929 MILENA PEREIRA CALDEIRA
2129 MILENA SANTIAGO BATISTA
4202 MILENE CORRÊA DE OLIVEIRA
258 MIRIA CARLA PINHEIRO CORRÊA
1519 MIRIA GONÇALVES DA COSTA
1611 MIRIAN COSTA FEITOSA
315 MIRIAN DUARTE LEÃO
5711 MIRIAN LINS DA SILVA
863 MONISY FONSECA REIS
2189 MYLENE DOS SANTOS ROCHA
3953 MYRIÃ DA SILVA GARRIDO
5280 NÁDIA BRUNA COSTA DOS PASSOS
3743 NADIA MARIA TRINDADE ARAUJO
3746 NAIANE FERREIRA SARMENTO
3751 NAIARA CALANDRINE RAMOS
4220 NALIA NOGUEIRA DE SOUZA
246 NARA BIANCA ALMEIDA DE SOUZA
2895 NARA REGIANE CRISPIM CORREA
3068 NARA REGIANE CRISPIM CORREA
170 NATALHA BIANCA MOURA BARROS
1739 NATALIA CAROLINE CONCEIÇÃO DE ASSUNÇÃO
1900 NATÁLIA CRISLANE DE CASTRO SOUZA
2982 NATALIA FERNANDES COSTA

80 NATALIA JEANNE SALES DOS SANTOS
5312 NATALIENE DE CASSIA LEMOS DE ASSIS
1175 NATANAEL GONÇALVES SOUSA
1547 NATASHA SILVA ROCHA
1960 NATHALYA FIGUEREDO COSTA
3247 NATIELLY CRISTINA LIMA SILVA
3417 NAYANA CRUZ LOBO SOUSA
5480 NAYANA CRUZ LOBO SOUSA
27 NAYARA ISA DOS SANTOS PADILHA
413 NAYARA MARIA VIANA DE SOUSA
1427 NAYARA TAYSSA MACEIO DO REGO

5296 NAZARÉ DIANA REIS
3413 NAZARE GRAZIELLE SOUZA VIEIRA
3577 NAZARE GRAZIELLE SOUZA VIEIRA
31 NÉIA BORGES MOURA

1728 NILCIRA FERREIRA FAVACHO
5453 NILSE FERREIRA ALVES
2545 NILSILENE DE SOUZA MORAES
3381 NILSON FELIX DO NASCIMENTO
1240 NILZETE AMARAL DE SOUZA
1489 NILZETE AMARAL DE SOUZA
1738 NILZETE AMARAL DE SOUZA
2598 NILZETE SOCORRO DOS ANJOS DE JESUS
3654 NISLAYNE SUELY SILVA SEABRA
3684 NISLAYNE SUELY SILVA SEABRA
2976 NIVALDO JOSE COSTA DA SILVA
3181 NIZABELLE MAIARA FERREIRA DE SEIXAS
1481 NUBIA DE OLIVEIRA DOS REIS
4839 NÚBIA OHANA BRITO ROCHA
4845 NÚBIA OHANA BRITO ROCHA
4233 ODAILSON HENRIQUE DE SOUSA PALHETA
3373 ODETE SANTANA DIAS
632 ODINILZA ALVES BALIEIRO
831 OLGA MOREIRA GUIMARAES BARBOSA
2012 PALOMA KETELLEN DE SOUSA BATISTA
3827 PAMELA ELIANE CIQUEIRA SANTOS
5220 PÂMELA KELLY GOMES DE FREITAS
4326 PÂMELA SUANE DE OLIVEIRA COSTA
5225 PAMELLA HINGRID SOUZA LIMA
608 PATRÍCIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO
4503 PATRICIA EVANGELISTA NETO PENA
688 PATRICIA FARIAS NUNES
606 PATRICIA LIMA MIRANDA
703 PATRICIA LIMA MIRANDA
2646 PATRÍCIA SILVA LIMA COSTA
714 PAUL ROBERT MYKO JOHN DA SILVA BRAGA
2555 PAULA BEATRIZ BATISTA RODRIGUES
1498 PAULA BEATRIZ MELO SANTOS

2576 PAULA CAROLINE GUEDES ARAÚJO
876 PAULA CONCEIÇÃO LISBOA DE LIMA
2406 PAULO AFONSO FALCÃO DA SILVA
2166 PAULO CORREA LOBATO
411 PAULO GLEIDSON LIMA CARNEIRO
1244 PAULO HENRIQUE DA COSTA DE CASTRO
2949 PAULO HENRIQUE LEMOS DOS REIS
3007 PAULO HENRIQUE LEMOS DOS REIS
3023 PAULO HENRIQUE LEMOS DOS REIS
3558 PAULO VICTOR CARNEIRO TORRES
3852 PAULO WARLLESON NUNES COSTA
1257 PEDRO DENIS PINHEIRO FERNANDES BURITI
5457 PEDRO PAULO DA ROCHA ROMARIZ
1971 PRISCILA CASTRO PINHEIRO
2460 PRISCILA LIMA MACIEL
5504 PRISCILLA FERREIRA BASTOS DA TRINDADE
574 PRYSCILA REIS DA SILVA
1857 QUESIA DOS SANTOS GONÇALVES
4704 RAABE MIRIAM DUARTE MOIA
2381 RAFAEL BRUNO DE JESUS OLIVEIRA
2258 RAFAEL CORDEIRO DA SILVA
378 RAFAEL CUNHA DOS SANTOS
3929 RAFAEL PINHEIRO PANTOJA
954 RAFAEL SOARES DE LIRA
2820 RAFAELA CORDEIRO DA SILVA
1980 RAFAELA CRISTIANE DAMASCENO PIEDADE
39 RAFAELA DAS GRAÇAS PAIXÃO FERREIRA
928 RAFAELA DE SA SILVA
1766 RAFAELA RODRIGUES MIRANDA
1909 RAFAELA SILVA RAMOS VEIGA
2184 RAFAELEM CABRAL PANTOJA MACHADO
2518 RAFAELY SANTOS CRUZ
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1061 RAFALEM BENTES DAS CHAGAS
1532 RAIANE DA COSTA CONCEIÇÃO PANTOJA
3321 RAIANE DA LUZ SANTIAGO
3533 RAIANE DOS SANTOS DA SILVA
3714 RAIANE SOARES CONCEIÇÃO
4920 RAIANE SOARES CONCEIÇÃO
2436 RAILELMA NOVAES PINHEIRO
4458 RAÍLY SILVA MARTINS
3364 RAIMUNDA NONATA COSTA DA SILVA
3147 RAISSA AUGUSTA LIMA DA LUZ DIAS
1692 RAISSA GABRIELE DA SILVA FERREIRA
4755 RAIZA LOBATO DE PAULA
2110 RAMILE E SOUZA MARCELINO
3393 RANNA GABRIELA BRAGA DE OLIVEIRA
767 RAQUEL CRISTINA MOTA E SILVA
879 RAQUEL DE FÁTIMA MONTEIRO FERREIRA

2560 RAQUEL DO SOCORRO PANTOJA RIBEIRO
1894 RAQUEL DOS SANTOS BAIA
558 RAQUEL DOS SANTOS RAMOS GUIMARÃES
3824 RAQUEL FLAVIANE RODRIGUES DA SILVA
1474 RAQUEL LOPES PINHEIRO
5237 RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA
1303 RAQUEL PIMENTEL DA SILVA
4658 RAQUEL RIBEIRO DA SILVA
3210 RAQUEL VITAL AROUCHA
2854 RAQUELINE DE MATOS BARROS
3159 RÁRISSA CRIS DOS SANTOS TEIXEIRA
1035 RAVENA PAZ OLIVEIRA
1099 RAYANE CRISTINA AMARAL SOUSA
1759 RAYANE MACLYN DOS SANTOS PRIST
683 RAYANNY DE ARAÚJO DA SILVA
3018 RAYANNY SANTOS MARANHÃO
3262 RAYNARA DE SOUSA MUNIZ
224 RAYSSA DOS SANTOS PINHEIRO
696 RAYSSA DOS SANTOS PINHEIRO
4028 RAYSSA DOS SANTOS PINHEIRO
4039 RAYSSA DOS SANTOS PINHEIRO
850 RAYSSA EMILIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
1234 RAYSSA REGINA RODRIGUES LIMA RODRIGUES
3164 RAYSSA SILVA DE SOUZA
3675 REBECA BEATRIZ DE SOUZA SILVA
69 REBECA SILVA DOS SANTOS

3245 REBECA VITAL AROUCHA
1609 REBECCA GASCHET
3579 REGIA CRISTINA BRABO PINHEIRO
3222 REGIANE ARAÚJO SILVA
3731 REGIANE CLEIDE DEODATO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
4418 REGINA CELIS GARCIA DOS SANTOS
46 REGINA DO SOCORRO RODRIGUES BORGES

5558 REJANE NUNES VIEIRA
4705 REJANI DE NAZARÉ MARQUES PEÇANHA
690 REMISOM FERNANDO FRÓES FRÓES
2648 RENATA EVANGELISTA ANDRADE
1331 RENATA FREITAS MONTEIRO
3960 RENATA GRACIELA GUIMARÃES LOPES
168 RENATA KAROLINA DA SILVA DOS REIS
4377 RENATA MARIA ALVES SOUZA
919 RENATA MORAES DOS ANJOS
5335 RENATA SARGES BASTOS
2577 RENATA SARMENTO FERREIRA
348 RENATA SILVA JANUARIO
5393 RICARDO NONES BARBOSA
1434 RIKELLY FONSECA DO NASCIMENTO
1535 RIKELLY FONSECA DO NASCIMENTO

1557 RIKELLY FONSECA DO NASCIMENTO
561 RINALDO BARROS MAIA
3622 RISSIA LORENA TAVARES DA SILVA
5332 RISSIA LORENA TAVARES DA SILVA
452 RITA DE CASSIA DA SILVA LOPES

4353 RITA DE CASSIA MAIA CARDOSO
4013 RITA DO CARMO MIRANDA
4141 RITA DO CARMO MIRANDA
4256 ROBERTA CRISTINA GONÇALVES
1256 ROBERTA KELLY DA SILVA NOGUEIRA
4796 ROBSON FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES
950 ROBSON SOARES DOS SANTOS
47 RODRIGO HENRIQUE SOUZA PINHEIRO

1950 ROSA ALICE BARRA GUEDES
5012 ROSA DE FÁTIMA DA SILVA ALMEIDA
2240 ROSANA LOPES FANJAS DA SILVA
2924 ROSANE DE MORAES PANTOJA
2979 ROSANE DE MORAES PANTOJA
1128 ROSANE OLIVEIRA DE CASTILHO
5692 ROSANE SILVA DA CONCEIÇÃO
4577 ROSÂNGELA CORRÊA DE ARAÚJO
343 ROSANGELA SOUSA DA SILVA
30 ROSEMARY CARDOSO NAGANO

3662 ROSI MARA ATAIDE DE CASTRO DA SILVA
2369 ROSIANE ARAUJO VELASCO
4895 ROSIANE CARDOSO MESQUITA
1852 ROSIANE DE PAULA FARIAS
4597 ROSIANE DE PAULA FARIAS
4627 ROSIANE DE PAULA FARIAS
4963 ROSIANE RODRIGUES DE FREITAS
1178 ROSICLEA GOMES VIEIRA
2530 ROSILEA ESPINDOLA DO CARMO
5183 ROSILENE CHRISTINNE DA COSTA MONTEIRO
627 ROSILENE SANTOS DOS SANTOS
3110 ROSIMAR DA CUNHA MONTEIRO
1807 ROSIMARY BAILÃO DA COSTA
5230 ROSIMARY CRUZ DOS SANTOS
2016 ROSIMEIRE OLIVEIRA PINTO
1929 ROSIMERI COUTO DO COUTO
4089 ROSINEIA CARDOSO FERREIRA
3117 ROSINEY MARIA FERREIRA DOS SANTOS
2858 ROSIVANE POLICARPO CORDEIRO
2866 ROSIVANE POLICARPO CORDEIRO
65 ROZANA PANTOJA ALMEIDA

2644 RUBIA SILVA DE SOUSA
3614 RUTH ETIENE ARAUJO SOARES
5352 RUTH HELENA CARNEIRO DE PAIVA DE SOUSA
1601 RUTH KEVILLY BARBOSA CRUZ

4530 RUTH LARISSA BENTES DOS SANTOS
3990 RUTH LARISSA SERRÃO MORAES
236 RUTH LIMA RAMOS
5601 RUTH PEREIRA DO NASCIMENTO
2972 RUTH TEIXEIRA DA SILVA
3300 RYANE REIS MIRANDA
2888 SABRINA BRABO PANTOJA
2919 SABRINA BRABO PANTOJA
1594 SABRINA DA SILVA LOPES
4870 SAMANTA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA
1854 SAMANTA PAOLA AMORIM FEITOSA
2479 SAMANTA PAOLA AMORIM FEITOSA
2641 SAMANTA PAOLA AMORIM FEITOSA
1311 SAMANTHA DE NAZARÉ MONTEIRO DA SILVA
3559 SAMARA CRISTINA NUNES PIMENTEL
5508 SAMARA CRISTINA NUNES PIMENTEL
5520 SAMARA CRISTINA NUNES PIMENTEL
85 SAMARA DA CONCEIÇÃO LIMA DA SILVA

1117 SAMARA DO NASCIMENTO MARTINS
1206 SAMARA DO NASCIMENTO MARTINS
1958 SAMEA STEFANNY SILVA DE SOUSA
4580 SAMEA STEFANNY SILVA DE SOUSA
4469 SAMELA LIMA DOS SANTOS
2834 SAMILLY SANTOS DE OLIVEIRA
788 SAMILY DE PAULA MIRANDA SOUSA
2729 SAMIRA GONÇALVES FREITAS
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5662 SAMYRA RAFAELA BORGES DOS SANTOS
944 SAMYRES DOS SANTOS SOUSA
1492 SANDRA DA SILVA FRANÇA
5544 SANDRA DE JESUS DA SILVA PEREIRA
1433 SANDRA REGINA SILVA RIBEIRO
2860 SANDRA REGINA SILVA RIBEIRO
5176 SANDRO DOUGLAS FRANÇA CARDOSO
5663 SANDRO DOUGLAS FRANÇA CARDOSO
2938 SANDRO MAGNO AMADOR BARBOSA
4080 SANDRO MAGNO AMADOR BARBOSA
4113 SANDRO MAGNO AMADOR BARBOSA
4165 SANDRO MAGNO AMADOR BARBOSA
3294 SANMARIA LUIZA DO CARMO BARBOSA
5302 SANTANA CONCEIÇÃO ALVES BRAGA
369 SARA BARBOSA DE MOURA
5159 SARA DE SOUZA MACHADO
1467 SARA WILLIANE DAMASCENO NUNES
2516 SARAH PEREIRA CAMARA
2640 SARAH PEREIRA CAMARA
1907 SELMA DAS NEVES MONTEIRO FERREIRA
858 SHEYLA NAYANA ALVES PEREIRA
118 SHIRLE DAYANE BESSA

2481 SHIRLEI TELES RIBEIRO
2738 SHIRLENE CONCEIÇÃO DE AMORIM
1191 SHIRLEY CIBELY LOPES AMARAL
1581 SHIRLEY CIBELY LOPES AMARAL
2090 SHIRLEY CIBELY LOPES AMARAL
5577 SHIRLEY CIBELY LOPES AMARAL
5681 SHIRLEY COSTA LIMA
4070 SHIRLEY PROGENIO LACERDA
2176 SIANE REGINA DOS SANTOS DA SILVA
451 SILENE NERI MACIEL CORREA
40 SILMARA DA COSTA SOEIRO

5113 SILMARA DA COSTA SOEIRO
5107 SILVANA DE CASSIA SILVA FERREIRA
2793 SILVANA MARINHO DA CONCEIÇÃO
96 SILVANE DE SOUSA VIEIRA
739 SILVANE DO CARMO SILVA
335 SILVANE SANTOS DA CUNHA
2036 SILVANE SANTOS DA CUNHA
4631 SILVANY DA SILVA BITENCOURT SANTOS
4276 SILVIA ANDREZA COELHO GOMES
3379 SILVIA DOS SANTOS TEIXEIRA
581 SILVIA FERREIRA SERRÃO DE OLIVEIRA
2382 SILVIA MODESTO CHAVES
3758 SIMEIA BALEIXO CARNEIRO
5403 SIMONE CALDEIRA FARIAS
3116 SIMONE DA COSTA NASCIMENTO
4485 SIMONE DA COSTA NASCIMENTO
4581 SIMONE DA COSTA NASCIMENTO
4599 SIMONE DA COSTA NASCIMENTO
900 SIMONE DE CASSIA OEIRAS DE LIMA
2991 SIMONE DE CASSIA OEIRAS DE LIMA
1828 SIMONE NAZARÉ COSTA
2081 SIMONE PEREIRA QUEIROZ
4526 SINEIDE MARTINS DA SILVA
3733 SONIA ELIZIA SOARES FURTADO
239 SONIA MARIA LADISLAU DO NASCIMENTO
3395 STEFANIE KAROLAYNE DOS REIS DA SILVA
2950 STEFANNY GLEIZA FARIAS BARRIGA
2732 STEFANNY LIMA RODRIGUES
5043 STEFANY PANTOJA SOUSA
280 STEFHANY ALESSANDRA LEAL CORREA
4376 STELA COSTA BRITO
130 STENEY FORTUNATO DE LIMA
2825 STHEFANY MARINHO DOS SANTOS
2430 STHEFANY SANTOS CRUZ
3336 SUANNY CRISTINA MIRANDA TEIXEIRA
4718 SUEANE CARDOSO SOARES

896 SUELEN CRISTINA SILVA LAGO

2780 SUELIENI LIMA DE PAULA
746 SUELLEN CONCEIÇÃO CABRAL DA SILVA
2395 SUELLEN CUNHA CASTRO
4969 SUELLEN DOS SANTOS MIRANDA
464 SUELLEN FERREIRA DA SILVA BARRETO
2776 SUELLEN MORAES DA CONCEIÇÃO
3532 SUMMAYRA SANTIAGO DE OLIVEIRA
1546 SUZANE BRANDÃO PIRES
330 SUZIANE BORGES DE OLIVEIRA
602 SUZIANE CRISTINA BARBOSA RIBEIRO
1926 SYANNE COSTA DO NASCIMENTO
3048 TABITA CAROLINE SILVA DIAS
1381 TAILANY FREIRE DA COSTA
165 TAILANY LEAL MESQUITA
1144 TAÍS CUNHA SILVA DO VALE
5094 TALIA VITÓRIA GONÇALVES MORAES
2123 TALICIA VITÓRIA DUTRA
1412 TALITA ALESSANDRA DE SOUZA OLIVEIRA
4744 TALITA CAMILE SOUZA ARAUJO
2160 TALITA FERREIRA DE ALMEIDA
5160 TALITA SANTA BRIGIDA LEÃO
777 TALITA TELES MONTEIRO
958 TAMIRES ALVES CHAVES
4781 TAMIRES CRISTINA BARROSO DE CASTRO
3475 TAMIRIS DE JESUS PANTOJA DA SILVA
4692 TAMYRIS MONTEIRO ARAUJO
3902 TÂNIA CRISTINA AMANCIO DE ALBUQUERQUE
2623 TÂNIA DA COSTA RODRIGUES
760 TÂNIA DO SOCORRO SOUZA PEREIRA
2363 TATIANA ALVES QUADROS DE BRITO
3524 TATIANA ALVES QUADROS DE BRITO
3710 TATIANA ALVES QUADROS DE BRITO
360 TATIANA FITZ GERALD FRAZAO
4980 TATIANE SOARES MACHADO
844 TAYANE DA COSTA LIMA DE SA
3521 TAYLA MARCELA CORRÊA LIMA
2310 TAYNÁ GABRIELLY CASTRO MARTINS
1816 TAYNARA MACEDO SOARES
1820 THAIANA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
1905 THAILE LOPES MALRIEY
1911 THAIS DE MELO DA SILVA
4730 THAIS DE SOUZA FRANCO
754 THAIS LETÍCIA CORREA PANTOJA
4928 THAÍS LUANA SARAIVA DOS SANTOS
4074 THAIS VALE DOS SANTOS
4097 THAIS VALE DOS SANTOS
4565 THALIA BEZERRA SARGEM
5479 THALIA NIKOLE SILVA GAMA

11 THALIA SANTOS DOS SANTOS
2900 THAMIRES DA SILVA CASTRO
1794 THAMIRES DA SILVA DE JESUS
21 THANIA DE ATAIDE GUIMARAES

1030 THAYS AGRASSAR NUNES
2423 THAYSE SIQUEIRA NASCIMENTO
3031 THAYSSA OLIVEIRA GONÇALVES
2799 THEYEMESON CRUZ DIAS
5565 THIAGO MATEUS PEREIRA DEA SILVA
1313 THIAGO ROBERTO DA COSTA GÓES
2712 THIAGO TAVARES DA COSTA
1261 THIANE DOS SANTOS ANGELIM
4374 THIANE DOS SANTOS ANGELIM
374 TIAGO PANTOJA FEREIRA
3140 TICIANE FIGUEIREDO DE SOUSA
3761 TICIANHE SOUZA DOS SANTOS
392 VALDENE TEIXEIRA MONTEIRO BRITO
178 VALDENIZE MOURA DOS SANTOS
623 VALDINEIDE MONTEIRO ESPINDULA
3525 VALDIRENE FERREIRA DA FONSECA
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2687 VALÊNCIA KARINA MARTINS MEDEIROS
3933 VALÉRIA RODRIGUES DE SENA
976 VALQUELE DO SOCORRO DA SILVA GARCIA
4648 VANESSA ALMEIDA DOS SANTOS
2455 VANESSA CASTRO DE SOUSA
3630 VANESSA DE ALMEIDA MODESTO
325 VANESSA DE JESUS DO NASCIMENTO TAVARES DA SILVA
4851 VANESSA DE SOUZA SIQUEIRA BARRETO
5675 VANESSA DOS SANTOS FARIAS
5224 VANESSA KELLY GOMES CERQUEIRA
3789 VANESSA LAMEIRA DE OLIVEIRA
3759 VANESSA LIMA CARVALHI
4192 VANESSA LIMA CARVALHI
155 VANESSA MAIARA ALVES DOS SANTOS
211 VANESSA MAIARA ALVES DOS SANTOS
559 VANESSA MAIARA ALVES DOS SANTOS
3720 VANESSA MAIARA ALVES DOS SANTOS
1858 VANESSA PINHEIRO PASTANA
4664 VANESSA RIBEIRO DE SOUSA
693 VANESSA SANTOS VASCONCELOS
1293 VANISA TAYNA COSTA DOS SANTOS
4231 VANUZA RAQUEL SOUZA DA COSTA
1644 VERA CECILIA DE MIRANDA MODESTO
1670 VERA CECILIA DE MIRANDA MODESTO
3632 VERA CECILIA DE MIRANDA MODESTO
182 VERA LUCIA DE FREITAS CONCEIÇAO
3686 VERA LUCIA DE FREITAS CONCEIÇAO
323 VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

3821 VERA LUCIA SILVA DE SOUSA
2704 VERENA ALVES MAGALHÃES
5634 VERENA NASCIMENTO DA SILVA TRINDADE DA SILVA
1901 VICTOR HUGO MARGALHO BENTES
5709 VICTOR ISAIAS BRAGA DA SILVA
3458 VICTOR RIAN ROCHA DE CARVALHO
3649 VICTOR RIAN ROCHA DE CARVALHO
2365 VILMA ALVES PATELLO
2387 VILMA ALVES PATELLO
856 VILSON DE ARAUJO SANTOS
2574 VINICIUS MENDES DE SALES
1078 VITÓRIA CAROLINA BRITO DUTRA
3177 VITORIA FERREIRA LOBO
2796 VITORIA LILIAN FAUSTINO CORREA
48 VITORIA OLIVEIRA SILVA

3922 VITORIA OLIVEIRA SILVA
2483 VITORIA RAQUEL BRELAZ CONCEIÇÃO
4734 VIVIAN CARLA BAIA COSTA
4683 VIVIAN FERNANDA COSTA GUIMARAES
2180 VIVIANA DA COSTA CORRÊA
818 VIVIANE CARVALHO DOS SANTOS
4168 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS BRITO
5167 VIVIANE DE NAZARÉ SANTOS DA SILVA
375 VIVIANE EVELYN LIMA LOPES
3461 VIVIANE SOUZA PAES
1248 VIVIANN LETICIA DOS SANTOS DA GAMA
5337 WAGNER CAMPOS VINAGRE
3145 WALCICLEIDE DA SILVA PALHETA
4809 WALMARIA ARAUJO CASTRO
2531 WANDERLEIA DOS SANTOS BRAGA
2542 WANDRIELLY LOBATO DAMACENO
1349 WANE BARROS DE SOUZA
4307 WANESSA BRAGA FIGUEIREDO
4915 WANESSA DA SILVA MENDES
2271 WANIA DO SOCORRO CAMPOS RODRIGUES
5685 WANIA TRINDADE CARDOSO
4663 WANIZIA ROSARIO DE FREITAS
3307 WELLINGTON DO LAGO PALHETA
4667 WEMERSON OLIVEIRA DE AMORIM
4481 WENDEL DAYVISON COSTA BERNARDES
1612 WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS

2384 WEVERTHON DE CASTRO NACIF
334 WILCILEA TAYNA MOREIRA SANTOS
2112 XAIANE DIAS SACRAMENTO
753 YANNA LUCIA DOS SANTOS DORIA
1126 YARA BRITO DOS SANTOS
955 YARA LUIZA GOMES DA SILVA
4247 YARA MILENA SILVA DA SILVA

329 YASMIM CONCEICAO DE JESUS DE PROENÇA
2385 YASMIN BIANCA SOUZA DE OLIVEIRA
3497 YASMIN MARIA SANTOS DA SILVA
1770 YASMIN REIS BRITO
5541 ZIANE MOTA CORRÊA
2417 ZILMA ALVES BRITO
4350 ZILMA ANGELA DE DEUS SOUZA

CARGO 02: MEDICO - ESPECIALIDADE: CLINICA MEDICA
Inscrição Nome

5678 PALMIRA STEFFANNY RODRIGUES CASTRO

CARGO 03: FARMACEUTICO
Inscrição Nome

2060 ALESSANDRO CARDOSO MAUÉS
1010 ANA BEATRIZ BORGES LIMA SARGES
3279 ANA CLÁUDIA SOUSA GUIMARÃES
3298 ANA CLÁUDIA SOUSA GUIMARÃES
1042 ANDREW MARCEL DA CUNHA DE ALMEIDA
4860 ANDREZA GOMES FERNANDES CUNHA DA CONCEIÇÃO
1668 BRENO RODRIGUES BAIA
2089 CLEIDIANE DE MOREIRA SOUZA
5311 DIEGO FELLIPE DO NASCIMENTO
5161 ESDRAS GONÇALVES ROCHA DE SOUZA
2723 FABRÍCIO RAMOS DE LIMA
1212 FRANCISCA PACIELE DE BRITO SOUZA
1797 ÍTALO VELOSO DOS SANTOS
2880 JANE MARCELLE GASPAR DE SOUZA
1053 JONIS TRINDADE DA SILVA
5040 JORGE LUIZ BARROSO DE OLIVEIRA
3609 JOSE HENRIQUE BRITO DA COSTA
2379 LARISSA CARDOSO BENÍCIO PALHETA
3174 LUCAS LIMA GONÇALVES
1305 MAIARA DE SOUZA BARROS
3334 MARCELO COSTA CARDOSO
4987 MÁRCIA KEULE DA SILVA AMARAL
5374 POLIANA MERCEDES MONTEIRO DIAS
898 QUERÉN CAROLINA DA SILVA RIBEIRO
4754 RAFAEL CARMO DA COSTA
5252 ROSIMARY CRUZ DOS SANTOS
1665 SILVIA LETICIA DE PAULA GOMES DA SILVA
3651 THIAGO WILLIAM LIMA FAVACHO

CARGO 04: BIOMEDICO
Inscrição Nome

2096 ADRIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA
5535 ADRIANA DAMASCENO E SILVA
3378 ALÉXIA DAYANE GONÇALVES DA SILVA

751 ALICE AZEVEDO DA SILVA
5432 AMANDA BEATRIZ SILVA DE SEIXAS DUARTE
5680 AMANDA MIRELA BATISTA CONCEIÇÃO NOBRE
4082 ANA LUISA SILVA RODRIGUES
1380 ANA PAULA ROSÁRIO CALDAS
2098 ANDRE LUIS CARDOSO DE MELO GOMES
418 BRENDA SOFIA FERNANDES DE MELO
3434 CAROLAINE EDUARDA DA SILVA RAMOS
3723 CRISTIAN DOS SANTOS PEREIRA
2401 DANIELE DE ANDRADE MACIEL
4205 DANNIELE OZORIO VULCÃO
5600 DÉBORA DE MORAIS CORDEIRO
5247 ELOYZA VICTORIA FERREIRA DOS SANTOS
3478 EMANUELLE LAMARÃO OLIVEIRA PENHA
2775 EMYLLY BARROZO CALDAS
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3707 ERICK SOARES CHAVES
1884 FABIANE MONTEIRO DO ROSARIO
5149 FABIO DA SILVA COSTA
4862 GILDEONE DA SILVA FARIAS
3763 GIULLIANNE CRISTINE COSTA FREITAS
113 GRACIENE MORAES DE SOUZA
494 GUSTAVO OLIVEIRA SILVA
2323 IZABEL CRISTINA DE SOUZA TELES
2095 IZABEL DE NAZARÉ SARMENTO MELO
4590 JAMINY JORGIANNY CRUZ RABELO
2909 JOSINEIDE ROBERTA BORGES DE ALMEIDA
1640 KASSYA EVELLYN MORAES MENEZES
4467 LAURA VICTÓRIA PANTOJA DA SILVA
2835 LAYNYELLE CARDOSO ALVES DA COSTA
678 LETICIA BRITO COSTA
5377 LUAN FILIPE DE SOUZA PEREIRA
1295 LUCAS MATEUS PINHEIRO ALVES
1672 MACYCLELMA ALVES ALBUQUERQUE
2709 MARCELLY LEITÃO FREITAS
4783 MARIA FRANCISCA PIMENTA PICANÇO
4671 MARIA LUCILENE COSTA MACHADO
3197 MICAEL DIEGO ARAÚJO SILVA
4171 NEIDIANNY MONTEIRO DA CUNHA
4056 NILTON BENEDITO ALVAREZ SAMPAIO
4238 RAIANA SCERNI MACHADO
4753 RAYLANE DE JESUS DIAS CARVALHO
2941 RAYSSA BATISTA SILVA
2869 REBECCA CHUCRE DE SOUSA
4053 REGINA CÁSSIA SOUSA LIMA
2683 ROBERTA NICOLE DE OLIVEIRA MOTA
2617 SEPHORA SABRINA SILVA BEZERRA
5106 SILVANA PAIXAO BRITO
1183 STEFANI DOS SANTOS CONCEIÇÃO LOPES

5260 SUSIANE DE ARAUJO
2420 TALLYTHA DE NAZARE PAIXAO DA SILVA
643 THAMIRES PRISCILA ARAUJO CORREA
2322 THAYNARA ARAÚJO QUADROS
2498 THEODOMIRO NASCIMENTO DOS SANTOS
1902 VÁDYLA MARIA GOMES PEREIRA BRITO

CARGO 05: TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS - PEDAGOGIA
Inscrição Nome

4435 ADRIANA HELENA PEDROSA KZAN GOMES
1834 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA
3419 ALDA RODRIGUES COSTA
3687 ALDO SILVA DINIZ
1576 ALEXANDER MACIEL DOS SANTOS
3889 ALEXIA MAYRA CORDEIRO
4926 AMANDA CAROLINE FERREIRA SOUZA
4996 AMANDA NEGRAO NMOREIRA
2891 ANA ALYNE SANTANA DO CARMO
4833 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA
5284 ANA PAULA RODRIGUES REIS
3166 ARTHUR NETO MARTINS QUARESMA
5132 BIANCA MARINHO DE SOUZA
4687 BRYAN WADDINGTON MELO DIAS
3665 CARLOS PATRICK MARTINS RODRIGUES
4832 CINTIA LORENA SANTOS MACIEL
923 DANIELLA SANTOS DO NASCIMENTO
1394 DÉBORA LOPES SANTOS
2304 DÉBORA PATRÍCIA SANTANA PINTO
1798 DEBORA TAVARES COSTA
5253 DEBORA TAVARES COSTA
3896 DEUMIRA DE SOUZA ALVES
882 EDILENE MACHADO BARBOSA
5336 EDMILSON PEREIRA
3464 ELENIZE MACHADO COUTINHO
2164 ELIÂNGELA CRISTINA CÂNDIDA COSTA

2811 ELIZABETH CRISTINA DO NASCIMENTO PINHEIRO
1677 ESTER FERREIRA DANTTAS
1064 FABRÍCIO BAILÃO DA SILVA ROSA
551 FELIPE SARAIVA SANTOS
1706 FELIPE SARAIVA SANTOS
5655 GABRIEL AFONSO NASCIMENTO DE LIMA
5294 GIOVANA GARCIA LIMA DA SILVA
3169 GLEICIANY SILVA DE JESUS
1941 GLEICY TAIRES JORDÃO DOS REIS
5419 HELEN DAYANE BARROSO SILVA
3448 HILDA RAYELLE COSTA MATOS
191 IANE RAQUEL BARATA GUIMARÃES
3421 INGRID CARDOSO DA COSTA

2800 IRENE CARVALHO SCHWANKE
2185 IVONE PEREIRA DE LIMA
2242 IVONE PEREIRA DE LIMA
5626 JANE CRISTINA ALMEIDA DE MELO
1777 JARIANE BARBOSA BRAZ
3813 JARINA CARNEIRO BACURY
1161 JENIFFER WANESSA COSTA PIRES
3493 JOEL MASCARENHAS FERREIRA JUNIOR
2116 KARLA DO SOCORRO RODRIGUES BARROS
2175 KARLA DO SOCORRO RODRIGUES BARROS
5470 KAYLLANE VICTORIA LOPES MELO
4740 KELEN JANAINA LOPES DOS SANTOS
4363 LAURILENE NEGRÃO FREIRE
3441 LEILANE ALVES DE OLIVEIRA
2922 LETICIA GONCALVES GONCALVES
3296 LETÍCIA SILVA DA SILVEIRA
2620 LEYDIANNE DOS SANTOS
1090 LIDIA TOCANTINS BARBOSA
792 LUCINEI DIAS DA SILVA
3114 LUIZ HELENO DA SILVA BARBOSA
4880 MARCELO COUTINHO CAETANO
3691 MARIA FRANCISCA NASCIMENTO SANTANA
1962 MARIA HAENDELIAN COSTA SOUZA
1818 MARIA JOSE DE CASTRO NUNES
82 MARIA MARCIA SOUSA SOARES

4008 MARIA RAIMUNDA AMARAL MORAES
1986 MARIA ROSA FERREIRA DE OLIVEIRA
3564 MARINA SANT ANNA SANTOS
5033 MAYARA SANTOS DE BRITO
260 MICHELE ALEIXO FERREIRA
5313 MICHELLE LOBATO TAVARES DE SOUZA
5616 MOISES DE OLIVEIRA W
292 NÁDIA DO SOCORRO DE SOUSA LIMA
243 NATANAEL LOBATO MONTEIRO
3283 ODALEIA LUZ ALVES
3069 ODILENE DA CONCEIÇÃO MELO SANTANA
3767 PAMELA CRISTIANE PALHETA MENDES
5008 PATRICIA LIMA SOARES MONTEIRO
286 PAULO HENRIQUE DA COSTA MONTEIRO
3491 PAULO VENTURA DE SOUSA
2828 RAIANA DO SOCORRO MACIEIRA COELHO
761 RAQUEL PINA DOS SANTOS GOMES
5444 RAYLA MONTEIRO PIMENTEL
3736 RITA DE CÁSSIA BEZERRA ROCHA
5633 ROSA MARIA MONTEIRO DA COSTA ANDRADE
4020 ROSELY MADUREIRA CABRAL DOS SANTOS
5135 ROSIANE DE SOUZA SANTOS
2197 RUTH MAYARA LIMA DOS SANTOS

1229 SHEILA DA SILVA GONÇALVES
1723 STHEFANY AQUINO DOS SANTOS
1881 STHEFANY AQUINO DOS SANTOS
3377 SUELEN AUGUSTA DA SILVA MARTINS
4093 TARCILA JAMILLE DA SILVA GALDINO
2085 TAYZA STEFANIE MARÇAL DA SILVA
3794 VIVIANE BORGES DA SILVA
1202 WANESSA PRISCILA DO ROSÁRIO GOMES SOARES
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CARGO 06: TECNICO EM GESTAO DE INFRAESTRUTURA - ENGENHEIRO CIVIL

Inscrição Nome

3966 ELIANDERSON SILVA DE ANDRADE

4679 HARLEY EMERSON SOUZA FERREIRA

3218 IONE MARIA AIRES PEREIRA

2478 JOÃO SIDNEY SODRÉ DE FRANÇA

2490 JOÃO SIDNEY SODRÉ DE FRANÇA

5705 JOSIVALDO SOARES DA SILVA

2104 LUCAS DA SILVA CALDAS

3699 NARALICE PINHEIRO DE SOUZA

5510 NATASCHA NAYANA DA PAIXÃO BARATA

4194 REGINALDO SILVA DE OLIVEIRA

4210 REGINALDO SILVA DE OLIVEIRA

652 VICENTE ABÍLIO BARROS DA SILVA JUNIOR

CARGO 07: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Inscrição Nome

4470 BEATRIZ CRISTINA CUNHA NASCIMENTO

1330 LENO CRISTIANO SILVA DO PRADO

2487 MARCELO SANTOS CONCEICAO

2643 MARTA DA SILVA RODRIGUES

Protocolo: 904178

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria n.º 018 de 09 de fevereiro de 2023.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, JORGE LUIZ 
GUIMARÃES PANZERA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conferidas pelo Decreto Governamental de 1º de fevereiro de 2023, publi-
cado no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2023.
Considerando que o formato de publicação do Diário Oficial do Estado é 
no modelo A4;
Considerando a deliberação da Diretoria da Autarquia, para reajustamento 
econômico; realinhamento dos preços, baseado no indicador do índice Na-
cional de preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do ano de 2022, considerando 
inclusive os índices inflacionários e o equilíbrio das contas desta autarquia;
Resolve:
Art. 1º - fixar os novos valores de cobrança, conforme tabela constante no 
anexo I e II desta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
ANEXO I – Administração Pública DIRETA do Estado;

Padrão de Publicação Unidade de Medida Área de impressão Cliente Valor

A4 1cm X 9,13 cm 9,13cm2 Administração 
Pública Direta 7,40

ANEXO II – Outros;

Padrão de Publicação Unidade de Medida Área de impressão Cliente Valor

A4 1cm X 9,13 cm 9,13cm2 Outros;
Particulares 93,00

Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 903834

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 085/2022
Processo: 2022/1060635.
CHAMADA PÚBLICA n.001/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE.
AOS SEGURADOS E DEPENDENTES DO IASEP.
Data de Assinatura:22/06/2022
Vigência:22/06/2022 A 22/06/2023
Projeto Atividade: 8888
Fonte/Recurso: 0261
Elemento de Despesa: 339039
Valor estimado: R$ 60.000,00
Contratada: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA LUISA DE MARILAC-
HOSPITAL DE CAMETÁ
CNPJ nº 05.349.675/0001-64
Endereço: Praça Padre Prudêncio, nº.1597- Bairro: Brasília
Município:Cametá/PA- CEP: 68.400-000
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA.
__________________________________________________________

Protocolo: 903869

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência: 01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 039
Exercício: 2022
Contratada: INISA-INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA.
CNPJ: 01.569.132/0001-00
Endereço: Rua José Marcelino Nº 331 – Bairro: Centro
CEP 67.030-170– MUNICÍPIO: ANANINDEUA/PA.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

Protocolo: 897267
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:03/02/2023
Vigência:03/02/2023 A 03/02/2024
Contrato: 024
Exercício: 2022
Contratada: INCAT & LASER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.-
HOSPITAL NIPO BRASILEIRO DE OLHOS
CNPJ: 12.145.552/0001-77
Endereço: Rua Domingos Marreiros Nº 1367, Bairro: Umarizal
CEP: 66.060-160 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:02/02/2023
Vigência:02/02/2023 A 02/02/2024
Contrato: 025
Exercício: 2022
Contratada: COMPANHIA DE SAÚDE DO PARÁ LTDA.
CNPJ: 21.812.198/0001-88
Endereço: Trav. 3 de Maio Nº2036 . Bairro: Cremação
CEP: 66.045-335 - MUNICÍPIO: BELÉM/PA.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo:1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:07/02/2023
Vigência:07/02/2023 A 07/02/2024
Contrato: 027
Exercício: 2022
Contratada: SAÚDE PARA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. .
CNPJ: 34.428.467/0001-59
Endereço: Rua Dr. Assis Nº 103 – BAIRRO: CIDADE VELHA
CEP: 66.020-270- Município: BELÉM/PA.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:09/02/2023
Vigência:09/02/2023 A 09/02/2024
Contrato: 032
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Exercício: 2022
Contratada: PEREIRA & SOARES LTDA.- CENTRO MÉDICO E ODONTOLÓ-
GICO LÍRIO
CNPJ: 06.092.004/0001-23
Endereço: AV.Serzedelo Correa Nº.805 - BAIRRO: BATISTA CAMPOS
CEP:66.045-110 . MUNICIPIO:BELÉM/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:09/02/2023
Vigência:09/02/2023 A 09/02/2024
Contrato: 033
Exercício: 2022
Contratada: ANTONIO FIGUEIREDO ABDON .
CPF: 023.385.802-49
Endereço: Terceira Rua nº 1229, Bairro: CENTRO
Município: SOURE/PA, CEP: 68.870-000
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
__________________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:09/02/2023
Vigência: 09/02/2023 A 09/02/2024
Contrato:034
Exercício: 2022
Contratada: A F MARTINS & MIRANDA LTDA.- CLÍNICA DA MULHER
CNPJ: 03.734.718/0001-08
Endereço: Av. Alcindo Cacela Nº1894, Bairro: NAZARÉ
Município BELÉM/PA, CEP: 66.040-020
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_________________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:03/02/2023
Vigência:03/02/2023 A 03/02/2024
Contrato: 036
Exercício: 2022
Contratada: VISUS-CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA.-LUZ CLÍNICA DOS OLHOS
CNPJ: 04.883.783/0001-50
Endereço: Rua Senador Lemos nº 1022 - Bairro: Ianetama
CEP: 68.745-010 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato:038
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA FISIOTERÁPICA PRO-FISIO EIRELI.
CNPJ: 10.765.118/0001-64
Endereço: Trav. Floriano Peixoto nº 2299, – Bairro: Estrela
CEP: 68.743-030 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
________________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 040
Exercício: 2022
Contratada: ULTRAPREVEN LTDA.
CNPJ: 05.485764/0001-38
Endereço: Trav. Vereador Marcelino Castanho Nº 356, Bairro: Centro
CEP: 68.600-000 – MUNICÍPIO: Bragança/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 041
Exercício: 2022
Contratada: SEMAS LTDA. ME
CNPJ: 04.200.588/0001-88
Endereço:Rua 7 de Setembro Nº 1921, Bairro: Centro
CEP: 68.270-000 – MUNICÍPIO: Oriximiná/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 043

Exercício: 2022
Contratada: LAUDOMIRO SOARES DE AMORIM JÚNIOR
CPF: 327.270.202-44
Endereço: Rua Felipe Nery nº 368, Bairro: Porão.
CEP: 68.640-000 – MUNICÍPIO: Ourém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 044
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA DE ACIDENTADOS SÃO FRANCISCO LTDA
CNPJ: 63.801.575/0001-23
Endereço: AV. Presidente Vargas, nº 4016, Bairo: Ianetama
CEP: 68.741-000 – MUNICÍPIO: CASTANHAL/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 045
Exercício: 2022
Contratada: R.V.BRAZAO LTDA - LABORATÓRIO RUTH BRAZÃO.
CNPJ: 05.481.868/0003-36
Endereço: Rua Marechal Rondon, nº372, Bairro: Ianetama
CEP: 68.745-690 – MUNICÍPIO: CASTANHAL/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 046
Exercício: 2022
Contratada: REABILITA LTDA.- CLÍNICA REABILITA
CNPJ: 12.260.107/0001-58
Endereço: Tv. Abdias Pereira nº 734 ,Bairro: Tatajuba
CEP: 68.650-000 – MUNICÍPIO: Capitão Poço/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 047
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA ORTOPÉDICA SANTO ANTONIO LTDA-
CLÍNICA SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 83.211.870/0001-37
Endereço: AV. Antônio Maia, nº.875,bairro Centro
CEP: 68.501-535 – MUNICÍPIO: MARABÁ/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 048
Exercício: 2022
Contratada: FISIO SAÚDE LTDA.
CNPJ: 11.383.003/0001-78
Endereço: Rua hernani Lameira nº 1351, Bairro: Santa Lídia
CEP: 68.745-390 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 051
Exercício: 2022
Contratada: CENTRO CLINICO DE REABILITAÇÃO DO PARA LTDA.
CNPJ: 34.856.203/0001-04
Endereço: TV. Humaitá,2821,Bairro: Marco
CEP: 66.093-047 – MUNICÍPIO: Belém/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:08/02/2023
Vigência:08/02/2023 A 08/02/2024
Contrato: 017
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Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICAS ESPECIALIZADAS S/C LTDA.
CNPJ: 15.752.710/0001-45
Endereço: Rua Antônio Barreto Nº 352, Bairro: Umarizal
CEP: 66.055-050 – MUNICÍPIO: Belém/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 019
Exercício: 2022
Contratada: HOSPITAL MODELO DE ANANINDEUA LTDA.
CNPJ: 10.678.790/0001-12
Endereço: Av. Principal nº 11, Bairro: Coqueiro,,
CEP: 67.130-000 – MUNICÍPIO: Ananindeua/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 021
Exercício: 2022
Contratada: J J CENTRO DE DIAGNÓSTICO S.S LTDA.- CONSULAB
CNPJ: 12.093.676/0001-56
Endereço: Rua Gonçalo Ferreira Nº 130, Bairro: Centro
CEP: 68.750-000 – MUNICÍPIO: Curuçá/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 022
Exercício: 2022
Contratada:TOKAIRIN & NICOLELLA LTDA.
CNPJ: 06.111.755/0001-40
Endereço: Rua Guaranta Nº 647 , Bairro: Vila Paulista
CEP: 68.552-695 – MUNICÍPIO: Redenção/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 a 01/02/2024
Contrato: 023
Exercício: 2022
Contratada: MAIA & MAIA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.
CENTRO MÉDICO DRA. RAÍSSA MAIA,
CNPJ: 12.496.398/0001-88
Endereço: Av. Conselheiro Furtado Nº 3247, Bairro: São Braz
CEP: 66.063-060, – MUNICÍPIO: Belém/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:08/02/2023
Vigência:08/02/2023 a 08/02/2024
Contrato: 026
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA E LABORATÓRIO ALIANÇA LTDA.
-CLÍNICA ALIANÇA
CNPJ: 39.806.424/0001-83
Endereço: Rua Magno de Araújo nº 1472, Bairro: CENTRO
CEP: 68.440-000 – MUNICÍPIO: Abaetetuba/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:07/02/2023
Vigência:07/02/2023 a 07/02/2024
Contrato: 028
Exercício: 2022
Contratada: SANTOS TECHNOLOGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS LTDA.
CNPJ: 32.721.560/0001-21
Endereço:Rua Paraná Nº 182A andar 06 , Bairro: Vila Mathias,
CEP:11.075-320, – MUNICÍPIO: Santos/SP.
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:07/02/2023

Vigência: 07/02/2023 a 07/02/2024
Contrato: 029
Exercício: 2022
Contratada: C M P AINETTE-ME- DISTRIBUIDORA MILLENIUM
CNPJ: 04.269.484/0001-20
Endereço: Av. Galeão Nº 14, Bairro: Maracangalha
CEP:66.110-040 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 030
Exercício: 2022
Contratada: W. J. ARAGÃO & CIA LTDA.- MEDCENTER
CNPJ: 05.059.408/0001-52
Endereço: Rua Paes de Carvalho Nº 1065, Bairro: Centro Município
CEP: 68.743-060 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 031
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA CARDIOLÓGICA DE CASTANHAL LTDA.
CARDIOCENTER
CNPJ: 08.008118/0001-78
Endereço: Rua Senador Lemos nº 238-, Bairro: Centro
CEP: 68.740-010 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 042
Exercício: 2022
Contratada: EXCELENCE- CENTRO DE DIAGNÓSTICO S/S LTDA.
- EXCELENCE- DIAGNÓSTICOS E ANÁLISES CLÍNICAS
CNPJ: 05.886.715/0001-07
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva Nº 27, Bairro: Centro
CEP: 68.740-020 – MUNICÍPIO: Castanhal/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 049
Exercício: 2022
Contratada: CENTRO MÉDICO OFTALMOLÓGICO LTDA.- HOEC-
HOSPITAL DE OLHOS E ESPECIALIDADES DE CAMETÁ
CNPJ: 24.715.249/0001-41
Endereço:Rua 23 de Novembro, 2105,Bairro:Centro,
CEP: 68.400-000 – MUNICÍPIO: Cametá/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 052
Exercício: 2022
Contratada:INSTITUTO VIDA E SAÚDE LTDA.- INTERVIDA
CNPJ: 02.446.704/0001-18
Endereço:TV. DOM PEDRO I,1016 Bairro: UMARIZAL,
CEP: 66.050-100 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência: 01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 053
Exercício: 2022
Contratada: NEFROCLÍNICA LTDA.
CNPJ: 05.860.887/0001-01
Endereço: TRAV. CASTELO BRANCO, 849 Bairro: SÃO BRÁS
CEP: 66.630-506 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
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TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 054
Exercício: 2022
Contratada: ONCONCENTRO DE BELÉM EIRELI
CNPJ: 03.626.613/0001-27
Endereço:AV. Alcindo Cacela, 610, Bairro: Nazaré,
CEP: 66.040-020 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 055
Exercício: 2022
Contratada: PROCARDIO- CIRURGIA CARDIOVASCULAR S.S LTDA.
CNPJ: 05.506.358/0001-04
Endereço:TV. Quintino Bocaiuva, 2301- SL 1310,1311,1312
CEP: 66.045-315 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
___________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 056
Exercício: 2022
Contratada: CONSULTÓRIO BIOMÉDICO DE PATOLOGIA CLINICA
LTDA.- BIOMÉDICO DIAGNÓSTICO
CNPJ: 05.093.208/0001-16
Endereço: Av. Pedro Miranda nº. 1998, Bairro: Pedreira
CEP:66.085-024, – MUNICÍPIO: Belém/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 057
Exercício: 2022
Contratada: CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO
URULÓGICO LTDA.- DIURO
CNPJ: 03.056.064/0001-00
Endereço: TR. SÃO FRANCISCO, 461, Bairro Batista Campos
CEP: 66.023-000 – MUNICÍPIO: Belém/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 058
Exercício: 2022
Contratada:L. M. DIAGNÓSTICO S/S LTDA.
CNPJ: 09.655.008/0001-60
Endereço:Rua FERNANDO GUILHON, Bairro: Jurunas
CEP: 66.030-250 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 059
Exercício: 2022
Contratada:CLÍNICA ONCOLÓGICA DO PARÁ EIRELI
CNPJ: 03.378.449/0001-86,
Endereço: TRAV. 9 de Janeiro n. 1272,Bairro: São Brás
CEP: 66.030-370 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 060
Exercício: 2022
Contratada: CONSULTÓRIO MEDICO L.M S.C LTDA.-
INSTITUTO DE UROLOGIA DE BELÉM
CNPJ: 01.410.011/0001-02
Endereço: AV. Governador José Malcher, n. 168, Bairro: Nazaré
CEP: 66.035-065 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência:01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 061
Exercício: 2022
Contratada: ACN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 01.410.011/0001-02
Endereço: AV. Generalíssimo Deodoro,817, sl 3, Bairro: Nazaré
CEP: 66.055-240 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
______________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 01/02/2023
Vigência: 01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 062
Exercício: 2022
Contratada: GESTAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 37.885.684/0001-66
Endereço: Rua Barão do Rio Branco nº 709, Bairro: Velha Marabá
CEP: 68.500-330 – MUNICÍPIO: Marabá/PA
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:01/02/2023
Vigência: 01/02/2023 A 01/02/2024
Contrato: 129
Exercício: 2022
Contratada: ILANA DE AGUIAR AGUIAR (FISIOSAN)
CNPJ: 10.901.613/0001-53
Endereço: TV SETE DE SETEMBRO, nº.785,Bairro SANTA CLARA,
CEP: 68.040-610 – MUNICÍPIO: Santarém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________
TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo:4 º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura: 03/02/2023
Vigência: 03/02/2023 A 03/02/2024
Contrato: 050
Exercício: 2019
Contratada: MÁRCIO RAPOSO DIAGNOSTICO LTDA.-
LAB. MULTI MEDICINA DIAGNOSTICA
CNPJ: 21.426.362/0001-19
Endereço: Av. Nazaré- Nº. 1203 fundos, Bairro Nazaré
CEP: 66.035-145 – MUNICÍPIO: Belém/PA .
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
_____________________________________________

Protocolo: 897097

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.2022/1635978
Inexigibilidade Nº 001/2023
Data: 09/02/2023
Valor global R$-10.865,00
Objeto: Aquisição de Assinatura de Ferramenta de Pesquisa em Banco de Dados.
Fundamento Legal: Nos termos do Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Data do Termo de Ratificação: 09/02/2023
Orçamento: Projeto /Ativ. 8338
Fonte: 01501000061
Natureza da Despesa: 339039
Nome da Empresa: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Endereço: Rua Izabel a Redentora 2356- sala117, Bairro Centro, CEP 
83.005-010, São José dos Pinhais/PR
Ordenador: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

Protocolo: 904004

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA AP Nº 95 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2011/22032.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ELZA MA-
RIA SANTOS DA SILVA, mat. nº 246700/1, na função de Professor Classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.225,45 (sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.022,20
Aulas Suplementares – 36h 724,00

Gratificação de Magistério VPNI 267,04
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.212,21

Total de Proventos 7.225,45

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897238
PORTARIA PS Nº 065 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1594192.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, 
da Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.302,00 (mil 
trezentos e dois reais), em favor de JOÃO DE DEUS RODRIGUES DURANS, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Elena da Silva Durans, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Públi-
ca – SESPA, onde ocupou o cargo de Datilógrafo, matrícula nº 83755/1, 
falecida em 08/12/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 110/2016.
IV – O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STF e do art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da Constituição Federal de 1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897240
PORTARIA RET PS. Nº 109 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a RETIFICAÇÃO do benefício previdenciário de PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSO Nº 2018/531606.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome de um dos pensio-
nistas, o qual foi registrado de forma incorreta na Portaria 5809/2022, 
referente à revisão post mortem do policial Aldonildo Vilhena Monteiro, 
publicada no Diário Oficial nº 35.251, de 10/01/2023, resolve:
I - Retificar o item I.1 da Portaria RET. PS nº 5809/2022, referente à re-
visão do benefício em decorrência da promoção post mortem do policial 
Aldonildo Vilhena Monteiro, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos dos processos nº 2018/531606, para correção do nome da pensio-
nista referenciado naquele item, cuja nome correto é LUCILEIA MONTEIRO 
FERREIRA, permanecendo inalterados os demais itens da portaria de revi-
são do benefício.
II – Retificar também o nº do processo constante na referida portaria, e 
onde está registrado 2018/531608, passa a constar 2018/531606.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897256
PORTARIA AP Nº 139 DE 20 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2018/359894.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 

96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Com-
plementar nº 80/2012; art. 70, §2º, da Lei Complementar nº 22/1994, 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 3º, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 94/2014; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RONALDO HELIO DE OLIVEIRA 
E SILVA, mat. nº 57983/1, no cargo de Delegado de Polícia, Classe D, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e 
nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Assistente da Seccional Urbana de Polícia Civil (Terra 
Firme) – padrão DAS-2 – 100%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total

Redutor Constitucional
Total de Proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
  3.329,45
1.219,11
475,64

3.805,09
15.000,55
40.001,45

708,14  
39.293,32

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/05/2014, data da 
publicação da Lei Complementar nº 114/2014, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 51/1985, para prever a aposentadoria compulsória da carreira 
policial quando atingida a idade de 65 anos.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2023 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898818
PORTARIA PS Nº 0031 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/740880, 2022/1022413 e 2022/1022299.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/740880, 2022/1022413 e 
2022/1022299, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – a contar de 12/05/2021:
I.1.a – 100% em favor de MARINILZE BARRETO BRITO, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de R$ 2.260,84 (dois mil, duzentos e sessenta 
reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso I e §5°, 14, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$ 2.260,84 (dois mil, duzentos e sessenta reais e 
oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado JOSÉ 
RUBENS DE BRITO FILHO pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, onde ocupava o cargo de Professor Classe I, 
sob a matrícula n° 5684471/3, falecido em 12/05/2021.
I.2 – a contar de 11/08/2022:
I.1.a – 33,34% em favor de MARINILZE BARRETO BRITO, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de R$ 1.145,62 (mil cento e quarenta e cinco 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º inciso I e §5°, 14, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei
Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.1.b – 33,33% em favor de CAUE RYANN BARRETO BRITO, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$ 1.145,62 (mil cento e quarenta 
e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, §4º, 25-A, caput 
e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.1.c – 33,33% em favor de CAIO RYANN BARRETO BRITO, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 1.145,62 (mil cento e quarenta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
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49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$ 3.436,86 (três mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e seis centavos).
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/05/2021) para MARINILZE 
BARRETO BRITO e à data do requerimento (11/08/2022) para os requerentes 
CAIO RYANN BARRETO BRITO e CAUE RYANN BARRETO BRITO, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 899111
PORTARIA RET AP Nº 158 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR INVALIDEZ – processo  nº 2015/508555.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando a existência de decisão judicial transitada em julgado, nos 
autos do Processo nº 0805290-10.2016.8.14.0301, que tramitou no 2º 
Juizado Especial da Fazenda Pública, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.372 de 31/08/2004, retificada pela Portaria 
AP nº 740 de 17/03/2005, que aposentou MARIA DE NAZARE MIRANDA RA-
MOS, mat. nº 226181/1, na função de Professor, código GEP-M-AD1-401, 
atualmente denominada Professor Classe Especial, nível F, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o 
art. 33, § 1º, inciso I, da Constituição Estadual, com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 15/99, combinado com os arts. 16 e 18 da 
Lei Complementar nº 39/2002, e o art. 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, arts. 35, caput e 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986, art. 131, § 1º, 
inciso VI, da Lei nº 5.810/94, de modo a alterar a doença da interessada de 
proporcional para integral, em virtude do acometimento de doença grave, 
bem como atualizar a fundamentação legal das Aulas Suplementares para 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA e da Gratificação de Magistério – VPNI para art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5.835,12 (cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.942,74
Aulas Suplementares – 24h 473,13

Gratificação de Magistério – VPNI 236,43
Adicional por Tempo de Serviço – 30% 1.182,82

Total de Proventos 5.835,12

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 18/11/2015, data da 
retroação indicada na sentença condenatória.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899113
PORTARIA AP Nº 126 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2016/125905
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIO JU-
LIO DA SILVA ARAUJO, mat. nº 3166830/1, na função de Técnico Agrimen-
sor correspondente ao cargo de Assistente Técnico em Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Ter-
ras do Pará – ITERPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.260,78 (dois mil, duzentos e sessenta reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.412,99
  847,79

  2.260,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899117

PORTARIA AP Nº 148 DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/776109.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e art. 4º, inciso I, combinado com art. 10, incisos I e II do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II combinado com o art. 13, §7º do Decreto nº 
1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 9.156/2020; art. 5º, inciso III, da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso III, do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei 
nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANGELA 
MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO, mat. nº 5552770/1, no cargo 
de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, Ref. III, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32 (trinta e nove mil, 
duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 70% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 133 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.728,99
9.383,19
14.324,63
13.782,73
1.797,34
30.610,13
  81.627,01
42.333,69
  39.293,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899120
PORTARIA AP Nº 20 DE 04 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2012/536492.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, GILVANETE LOPES 
FEITOSA, mat. nº 203661/3, no cargo de Professor Classe I, nível C, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.938,64 
(doze mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.903,62
Aulas Suplementares – 84h 1.639,52

Gratificação de Magistério – VPNI 309,29
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.122,90

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 30% 63,69
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 3.899,62

Total de Proventos 12.938,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 899231
PORTARIA AP Nº 116 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2018/373818.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
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Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/
PA de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 
2021/95564) e na Ata de Reunião nº 001/2022 – DIREX/IGEPREV; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, EMIDIO LIMA DE ANDRA-
DE, mat. nº 563552/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.574,38 (sete mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.845,64
1.153,69
267,67

2.307,38
  7.574,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897394
PORTARIA AP Nº 84 DE 13 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2022/415383.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, 
inciso V, “a”, “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar 
nº 114/2017; no art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei 
Complementar Federal nº 191/2022, ARMINDO SERRAO RIBEIRO, mat. nº 
5332591/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$20.831,24 (vinte mil, oitocentos e 
trinta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Complementação Pecuniária – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  801,20

  2.136,54
6.943,75

  20.831,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897407
PORTARIA RET AP Nº 5851 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 507836/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1456151-IGEPREV.
O Presidente em exercício do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202206546-SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP 
Nº 1.585/2013;
RESOLVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº 1.585, de 08 de julho de 2013, que aposentou 
CREUZA CUNHA MENDES, Mat. 447340/1 no cargo de Professor Classe 
Especial, nível I, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
alterando o percentual de Adicional de Tempo de Serviço de 55% para 
50%, e sua fundamentação legal, passando a constar: o art. 6° Emenda 
Constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, §5° da CF/88, os artigos 2° e 5° da 
EC n° 47/05 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da LC n° 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n °49/05; art. 37, §2° da 
Lei 5.351/86, c/c o V. Acordão n° 16.985/89 do TCE; art. 32, caput da Lei 
7.442/2010 cumulado com o art. 35, caput, da Lei n° 5.351/86; art. 33 da 

Lei n° 7.442/2010; art. 31, III da Lei n/ 7.442/2010 – PCCR; art. 131, § 
1°, inciso VIII, da Lei n° 5.810/94, combinado com o parágrafo único do 
art. 36 da Lei n° 5.351/86, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 12.650,10 (doze mil, seiscentos e cinquenta reais e dez centavos) 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 4.002,18
Aulas Suplementares – 132h 2.641,44

Gratificação Magistério 355,71
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Proventos mensais

432,03
2.001,09
3.217,65

  12.650,10

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2013, data do 
início dos efeitos da PORTARIA AP Nº 1.585/2013.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 897553
PORTARIA RET RE Nº 32 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 507483/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1380301-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 202206158/
SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº 0193/2017;
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 0193, de 30 de agosto de 2017, que aposentou 
GETULIO DO CARMO SOUZA, mat. 3375030/1, SUBTENENTE PM RR RG 
7555, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará, excluindo a parcela de Auxílio Moradia e retificando a Gratificação de 
Habilitação Militar de 40% para 20%, corrigindo a fundamentação legal, 
passando a constar: artigos 1º e 2º da Lei n° 5.681/1991 c/c art. 45, § 9º 
da Constituição Estadual, art. 101, inciso I, e 102 da Lei n° 5.251/1985; 
art. 52, § 1º, alínea “b” da Lei Estadual n° 5.251/1985 c/c o art. 2º, da 
Lei Estadual n° 5.681/1991; art. 48, inciso II, da Constituição Estadual 
(atualmente art. 1º da Lei n° 8.229/15); art. 1º, inciso II, do Decreto n° 
2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto n° 3.266/1984; art. 1º, do Decreto 
n° 1.461/1981; art.1º, inciso I, alínea “d”, do Decreto n°. 4.490/1986; art. 
1º, do Decreto n° 2.696/1983; art. 20, da Lei Estadual n° 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual n° 5.231/1985, recebendo 
os proventos mensais R$ 16.034,14 (dezesseis mil e trinta e quatro reais e 
catorze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 2.648,19
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - Policial Militar
Gratificação de Habilitação Militar – 20%

264,82
529,64

Gratificação de Risco de Vida 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo 794,46

Representação por Graduação - 45% 1.191,69
Gratificação Tempo de Serviço Militares - 30% 2.740,88

Adicional de inatividade - 35% 4.157,00
Proventos Mensais   16.034,14

II - Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/06/2012, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para a graduação de Subtenente PM.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897590
PORTARIA AP Nº 111 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2022/1152556.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 13, incisos II a IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012 c/c a Lei nº 9.500/2022; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, ANGE-
LA RAMOS DE OLIVEIRA E SILVA, mat. nº 5156688/1, no cargo de Perito 
Criminal, nível V, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do 
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Estado do Pará - CPEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$17.725,08 (dezessete mil, setecentos e vinte e cinco reais e oito cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 3.029,93
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 2.120,95

Gratificação de Tempo Integral – 70% 2.120,95
Gratificação de Perícia Judiciária – 70% 2.120,95
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.423,94

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 5.908,36
Total de Proventos 17.725,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898119
PORTARIA PS Nº 0122 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1608937.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$4.426,97 (Qua-
tro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos), em 
favor de LEONARDO ESTUMANO PANTOJA, na condição de cônjuge da ex-
segurada Dinair Damasceno Pantoja, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professor Classe Especial, mat. nº 549991/1, falecida em 24/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898124
PORTARIA RET AP Nº 149 DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 515492/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1433054-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202206427/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1618 de 17/08/2015.
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1618 de 17 de Agosto de 2015, que aposen-
tou JOSÉ RUBENS DOS SANTOS GONÇALVES Mat. 331562/1, no cargo 
de Professor Colaborador Nível Médio lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, para reduzir a parcela de Aulas Suplementares, de 
180h para 168h, passando a constar: art. 40, § 1°, inciso I da Constitui-
ção Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional n°. 41/03, 
artigos 16 a 19 da Lei Complementar 039/02 com redação dada pela LC 
n°. 49/05 e Art. 1° da Emenda Constitucional 70/2012, que acrescentou 
o Art. 6°-A a EC n° 41/03; art. 186, §1° da Lei n° 8.112/90; art. 37, § 2° 
da Lei n° 5.351/86 c/c o V. Acórdão n°. 16.985/89 do TCE; art. 32, caput, 
da Lei n° 7.442/10 combinado com o art. 35, caput da Lei n° 5.351/86; 
art. 131, § 1°, XI, da Lei n 5.810/94, combinado com o parágrafo único do 
art.36 da Lei n°5.351/86, recebendo os proventos mensais de R$ 9.966,80 
(nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.845,62
Aulas Suplementares – 168H 3.230,32

Gratificação de Magistério 391,21
Adicional de Tempo de Serviço – 65% 2.499,65

Proventos Mensais 9.966,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898165
PORTARIA AP Nº 99 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/886933.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º e Anexo II 
da Lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986, ILZINETE CARDOSO DOS SANTOS, mat. nº 646814/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$10.549,33 (dez mil, quinhentos e qua-
renta e nove reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.002,18
Gratificação de Magistério – VPNI 252,85
Gratificação Progressiva – 50% 2.001,09

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.861,18

Total de Proventos 10.549,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898184
PORTARIA AP Nº 70 DE 13 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/17788.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c a Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso I, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 29-A, §§3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS, mat. nº 3219054/2, no cargo de Investigador de Polícia Civil, Classe 
“C”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará 
- PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$18.647,99 
(dezoito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.537,14  
2.537,14  
1.776,00  
1.776,00
1.776,00
2.029,71
6.216,00
18.647,99  

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898187
PORTARIA RET PS Nº  0117 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2020/736339.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/736339, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado João Carlos Oliveira 
Campos à graduação de 2º Sargento/PM, concedida pela PORTARIA 
Nº 091/2020-CPP, publicada no Boletim Geral nº 161 de 01/09/2020 e 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 180 de 20/01/2020, em decorrência da 
promoção post-mortem do ex-segurado João Carlos Oliveira Campos à 
graduação de 2º Sargento/PM, com fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 
c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de ROSEGEANI SANTOS SOUSA, na condição de com-
panheira, no valor de R$2.440,90 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais 
e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
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51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.1 - 50% em favor de ANNE CRISTINE DO ROSÁRIO CAMPOS, na condição 
de filha menor, no valor de R$2.440,90 (dois mil, quatrocentos e quarenta 
reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o valor atualizado de R$4.881,79 (quatro mil, oitocentos e oi-
tenta e um reais e setenta e nove centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado João Carlos Oliveira Campos, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de 3º Sargento/
PM, promovido post-mortem à graduação de 2º Sargento/PM, matrícula nº 
5694680/1, falecido em 27/04/2020.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com efei-
tos financeiros retroagindo a data de início do benefício das pensionistas 
(27/04/2020), efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente 
pago e o novo valor decorrente da promoção “post mortem”, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, 
conforme determina o §4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, em sua redação original.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898190
PORTARIA AP Nº 69 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2017/186892.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 13, incisos II a IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, JOSE 
ANTONIO PAIVA ROSSI, mat. nº 5130093/1, no cargo de Perito Criminal, 
Nível V, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do Pará – 
PCEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$17.134,24 
(dezessete mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

Gratificação Tempo Integral – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

3.029,93
2.120,95

2.120,95  2.120,95
2.423,94
5.317,52
17.134,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898203
PORTARIA PS Nº 0123 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOS Nº 2022/1447071.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$1.302,00 (mil trezentos e dois reais), em favor de MANOEL DA CONCEI-
CAO DIAS, na condição de cônjuge da ex-segurada RAIMUNDA NONATA 
MESQUITA DIAS, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secreta-
ria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Escrevente Datilógrafa, 
sob a matrícula n° 595454/1, falecida em 18/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.

IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898206
PORTARIA AP Nº 110 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2010/113470.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; 
art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso IV, da Lei nº 5.351/86 com-
binado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 
2022/425807); art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CARMEM CELIA DA SILVA, mat. 
nº 308250/1, na função de Professor Classe Especial, nível J, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.333,60 (treze 
mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.022,20
 965,33

  2.011,10
  2.011,10
 201,11

  4.122,76
  13.333,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898210
PORTARIA PS Nº 0143 DE 23 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1570614.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.302,00 (Hum mil, trezentos e dois reais), em favor 
de LUIZ NONATO SILVA BATISTA, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Arlete Cruz Batista, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Servente, mat. nº 
731498/1, falecida em 03/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pensão 
por morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898216
PORTARIA PS Nº 0137 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2013/441928.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resol-
ve:I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.983,85 (mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco 
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centavos), em favor de DJALMA MARQUES DE CARVALHO, na condição de 
companheiro da ex-segurada MARLY PORTELA CARVALHO, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, ocupan-
te do cargo de Agente de Portaria, sob Matrícula nº 346365/1, falecida 
em 15/05/2013.II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 
01/02/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(09/01/2015), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898219
PORTARIA AP Nº 125 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2013/215352.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994, art. 7º da Lei nº 9.322/2021, ARLETE COSTA DOS 
SANTOS, mat. nº 6002757/2, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.863,38, conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Total de Proventos

3.845,64
  487,78
1.538,25
991,71

  6.863,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898226
PORTARIA RET PS Nº 108 DE 18 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE sobre a atualização  DO VALOR do benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2020/.1057814
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando o pedido de revisão formulado pela pensionista Maria Jose 
Gomes da Silva no processo nº 2020/1057814, no qual requer a atualiza-
ção do soldo aplicado na concessão do benefício, com fundamento na lei 
7.807/2014, Resolve:
I – Atualizar o valor dos proventos de pensão por morte concedidos pela 
Portaria 1052 de 17 de abril de 2019 em favor de MARIA JOSE GOMES 
DA SILVA, em razão da atualização do soldo e o recálculo do benefício 
de acordo com os valores da lei 7.807/2014, cujo valor atualizado será 
de R$18.270,96 (dezoito mil, duzentos e setenta reais e noventa e seis 
centavos).
II – A atualização do valor do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, 
sem efeitos financeiros retroativos, em consonância com a decisão de DI-
REX datada de 28/09/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898235
PORTARIA AP Nº 22 DE 05 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2013/303217
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso II, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989 c/c Manifestação 72/2022-PROJUR/IGEPREV; art. 131, 
§1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, ARLETE DE SOUZA EREIRO, mat. 
nº 5109043/1, no cargo de Auxiliar Operacional, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.552,55 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

1.215,50
607,75
  729,30
2.552,55

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898320
PORTARIA AP Nº 38 DE 09 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2014/358559.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 
FERREIRA DA SILVA BORGES, mat. nº 5063191/1, na função de motorista, 
pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Terras do Pará-ITERPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898330
PORTARIA AP Nº 121 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2017/297072.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; artigos 12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, da Lei nº 
9.567/2022; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA HELENA 
SILVA CARDOSO, mat. nº 28908/1, na função de assistente fazendário, 
classe A, referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda-SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$6.485,52 (seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de produtividade parcela básica-230 cotas

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.215,50
  3.108,18
2.161,84
  6.485,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898333
PORTARIA RET PS Nº 155 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSOS Nº 2019/295165.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor e da data de implantação 
do benefício de pensão por morte em favor de ROSA MARIA FERREIRA 
CARDOSO concedido através da PORTARIA PS Nº 5052, de 04 de outubro 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 35.147, de 11/10/2022, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA Nº 5052, de 04 de outubro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2019/295165, em favor de ROSA MARIA 
FERREIRA CARDOSO, na condição de cônjuge do ex-segurado Martinho 
Nascimento Cardoso, para alterar o valor da pensão por morte, para que 
passe a constar o valor de R$5.497,60 (cinco mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e sessenta centavos);
II - Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 5052, de 04 de outubro de 
2022, para alterar a data de implantação do benefício, para que passe a 
constar a data de implantação a partir do dia 01/02/2023, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898565
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PORTARIA AP Nº 138 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2015/312714.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c 
a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso 
IX, da Lei nº 5.810/1994, ROSILEIDE SILENNE RODRIGUES BRAGA, mat. 
nº 5303702/2, no cargo de Professor Classe Especial, nível I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.183,96 (dez mil, 
cento e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.002,18
Aulas Suplementares – 60h 1.200,65

Gratificação de Magistério - VPNI 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 2.001,09

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 2.701,47
Total de Proventos 10.183,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898568
PORTARIA AP Nº 129 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2018/284245.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
FORTUNATO MACIEL RODRIGUES, mat. nº 402206/1, na função de Agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 145,86

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 680,68

Total de Proventos 2.042,04
II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2023 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 14/10/2012, 
data em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898569
PORTARIA PS Nº 0159 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/417260.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
I e II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$1.302,00 (Hum mil, trezentos e dois reais), em favor 

de JAIRO RODRIGUES DA SILVA, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria da Conceicao Facanha da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Agente Administrativo, mat. nº 394858/1, falecida em 17/08/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(06/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898570
PORTARIA PS Nº 0160 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1619375
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 2.375,86 (dois mil trezentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e seis centavos), em favor de NEUSA QUARESMA 
DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado JOSE MARIA DE 
OLIVEIRA SANTOS, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Fa-
zenda - SEFA, onde ocupou o cargo de Agente de Serviços, sob a matrícula 
n° 3251837/1, falecido em 21/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898572
PORTARIA PS Nº 120 DE 19 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/299270.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso 
I, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 36, 36-A, caput 
e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar Estadual nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$2.622,16 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e dezesseis 
centavos), em favor de MARIA DE FÁTIMA DE LIMA MENDES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Raimundo Nonato Araújo Mendes, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC/PA, onde ocupava o cargo de Professor Classe II, mat. nº 5774438/2, 
falecido em 07/08/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(14/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 898574
PORTARIA AP Nº 127 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2012/133861;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
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ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; DILMA COSTA DE OLIVEIRA 
NEVES, mat. nº 96466/1, no cargo de médico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$7.632,20 (sete mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão judicial SISPEMB- 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Vigilância a Saúde, DAS-011.3 
– 40%

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.053,54
246,42
  948,20
1.839,97  
2.544,07
7.632,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898577
PORTARIA AP Nº 107 DE 18 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/284113.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, OLINDA PINTO MEDRADO, 
mat. nº 276715/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.944,80 (um mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897249
PORTARIA RET AP Nº 177 DE 26 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a CORREÇÃO DA PORTARIA AP Nº 3.118 DE 28/06/2022 – 
processo nº 2018/171163.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.118 de 28/06/2022, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.040 de 11/07/2022, de modo a corrigir 
o nome da beneficiária para que ONDE SE LÊ “MARCIA JATENE REGO DA 
SILVA”, LEIA-SE “MARCIA JANETE REGO DA SILVA”
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 900168
PORTARIA PS Nº 874 DE 09 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO A 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2019/389364 E 2020/841979.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I  – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
atualizado de R$5.524,34 (cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), em favor de MARIA JOSÉ LOPES CORREA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Raimundo Ernesto Correa, pertencen-
te ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupava 
a graduação de Cabo, mat. nº 3369323/1, falecido em 18/07/2019.
II  – A implantação do benefício se efetivou a partir de 24/08/2020, data 
da implantação do benefício por força de liminar deferida nos autos da 
Ação Ordinária nº 0837846- 26.2020.8.14.0301.
III  – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.

IV  – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precató-
rio, nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, consoante Pare-
cer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 900173
PORTARIA AB Nº 202 de 30 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1412029.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) GUILHERME LELIS DE ASSIS, Matrícula nº 
3155340/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Defensoria Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal do Defensoria Pública do Estado - DPE.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901115
PORTARIA AB Nº 203 de 27 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1467791.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) CARLOS ALBERTO LUCAS DA SILVA, Matrí-
cula nº 57173272/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente 
ao quadro de pessoal do Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901119
PORTARIA AB Nº 204 de 26 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1155267.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SILVANA CILENE DE SOUSA MAGALHÃES PI-
NHEIRO, Matrícula nº 54185464/1, ocupante do cargo/função de Escrivão, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901122
PORTARIA AB Nº 169 de 24 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1190264.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DE NAZARE GARCIA PEREIRA, Matrí-
cula nº 762415/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901125
PORTARIA AB Nº 170 de 24 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2019/146907.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ OTAVIO SOUZA DA SILVA, Matrícula 
nº 5128854/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas Estaduais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901127
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PORTARIA AB Nº 171 de 24 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1214372.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) EDIVANE CORDEIRO DA SILVA, Matrícula nº 
587370/1, ocupante do cargo/função de Professor Assistente, pertencente 
ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901186
PORTARIA AB Nº 172 de 23 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/755820.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) NAZARENO DAS GRAÇAS DE JESUS DA 
SILVA LIMA, Matrícula nº 316547/1, ocupante do cargo/função de Agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901188
PORTARIA AB Nº 173 de 20 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/672961.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JAIME DE MOURA GALVÃO, Matrícula nº 
3154610/1, ocupante do cargo/função de Assistente Administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal do Instituto de Assistência dos Servidores 
do Estado do Pará – IASEP.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901191
PORTARIA AB Nº 174 de 19 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/795514.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARCOS CAVALCANTE DA SILVA, Matrícula 
nº 5331498/1, ocupante do cargo/função de Investigador, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901193

PORTARIA AB Nº 175 de 19 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1216234.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) ELZANIRA DIAS SOUSA, Matrícula nº 
294454/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901198
PORTARIA AB Nº 71 de 13 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/166220.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ ELIAS ALMEIDA GOMES, Matrícula nº 
53589/1, ocupante do cargo/função de MARINHEIRO FLUV.MAQUINAS, per-
tencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901205
PORTARIA AB Nº 72 de 12 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1038773.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SUANE ALZIRA ARGOLO DE SOUZA, Matrí-
cula nº 406627/1, ocupante do cargo/função de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901206
PORTARIA AB Nº 73 de 12 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/924778.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ANTONIA MARIA PINTO DE SOUSA, Matrícu-
la nº 239445/1, ocupante do cargo/função de SERVENTE, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901216
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PORTARIA AB Nº 74 de 09 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1563770.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO, 
Matrícula nº 3084230/1, ocupante do cargo/função de DEFENSOR PUBLI-
CO ESPECIAL, pertencente ao quadro de pessoal do Defensoria Pública do 
Estado - DPE.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901218
PORTARIA AB Nº 75 de 09 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1316148.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) AFONSO EMANUEL DA SILVA MONTEIRO, 
Matrícula nº 6120024/1, ocupante do cargo/função de MOTORISTA, per-
tencente ao quadro de pessoal do Instituto de Assistência dos Servidores 
do Estado do Pará – IASEP.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901219
PORTARIA AB Nº 76 de 06 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1157516.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) OZELINA ALVES DA SILVA, Matrícula 
nº 201383/1, ocupante do cargo/função de SERVENTE, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901222
PORTARIA AB Nº 77 de 06 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/122914.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA RUTH COSTA VIEIRA, Matrícula nº 
446777/1, ocupante do cargo/função de SERVENTE, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901226

PORTARIA AB Nº 78 de 06 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/288813.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) SUELY DA COSTA AGUIAR, Matrícula nº 
5160073/1, ocupante do cargo/função de AUX.DE SAUDE, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901230
PORTARIA AB Nº 79 de 05 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2019/522607.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DE JESUS TEIXEIRA, 
Matrícula nº 4413/2, ocupante do cargo/função de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração – SEPLAD.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901231
PORTARIA AB Nº 80 de 05 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1179626.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-

vos legais, resolve:

I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-

plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 

nº 128/2020, a(o) servidor(a) SUZANE CHRISTINE LUZ FERNANDES, Ma-

trícula nº 198498/1, ocupante do cargo/função de Assistente Técnico, perten-

cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901235
PORTARIA AB Nº 81 de 04 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1424893.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ CELSO FURQUIM DE ARRUDA, Matrí-
cula nº 470570/1, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901237
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PORTARIA AB Nº 82 DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/655227.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DE LOURDES SIMÕES, Matrícula nº 
347779/1, ocupante do cargo/função de Escrevente, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901240
PORTARIA AB Nº 83 DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/859292.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SINVALDO DA MAIA RIBEIRO, Matrícula nº 
5333016/1, ocupante do cargo/função de Investigador, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901241
PORTARIA AB Nº 208 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1614795.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) RAIMUNDO MELO CARNEIRO, Matrícula nº 
5128986/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas Estaduais, per-
tencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901244
PORTARIA AB Nº 220 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/939792.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) REGINALDO REZENDE DE ALMEIDA, Matrí-
cula nº 5127440/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901251
PORTARIA AB Nº 221 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2020/15550.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) SALMA BRITO SARATY, Matrícula nº 
5102936/4, ocupante do cargo/função de Professor, pertencente ao quadro 
de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901256

PORTARIA RET AP Nº 226 DE 31 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 501727/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1437426-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202206473-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
3630 de 14/09/2012;
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 3630, de 14 de setembro de 2012, que apo-
sentou JORGE DE NAZARÉ AFONSO Mat. 3264076/1 no cargo de Técnico, 
lotado no Departamento de Transito do Estado do Pará-DETRAN, alterando 
o percentual de Adicional de Tempo de Serviço de 45% para 40% e sua 
fundamentação legal, passando a constar: o art. 40°. § 1°, inciso I, da 
CF/88, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional n° 41/03, arts. 
16 a 19 da LC 39/02 com redação dada pela LC n° 49/05; art. 1° da EC 
70/12, que acrescentou o art. 6°-A a EC n° 41/03; art. 186, § 1° da Lei 
n° 8.112/90; art. 140, III, da Lei n° 5.810/94; o art. 14-B, § 1°, da Lei n° 
6.064/97 alterado pela Lei n° 7.283/09; art. 130, § 1° da Lei n° 5.810/94 
c/c o art. 94, § 2°, da LC n° 039/02, com redação dada pela LC 044/03; 
art. 131, § 1°, inciso VIII da Lei n° 5.810/94, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 22.602,06 (vinte e dois mil, seiscentos e dois 
reais e seis centavos) conforme abaixo discriminados:

Gratificação de Trânsito R$ 1.212,69
Vencimento Base R$5.285,19

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão – 100% R$ 5.418,30
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Proventos mensais

R$ 4.228,15
R$ 6.457,73
R$ 22.602,06

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da Portaria AP nº 3630/2012.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo se-
gurado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 
(Tema 979).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901271
PORTARIA RET AP Nº 200 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 507767/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1384737-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202206149/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 1144 de 01/03/2012.
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1144 de 01 de março de 2012, que aposentou 
MARIA EDNA SOARES, Mat. 428213/1, no cargo de Professor Assistente 
PA-A, Nível A, lotada na Secretaria de Estado de Educação- SEDUC, alte-
rando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, 
e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº. 41/2003, combinado com o Art. 40, 
§5° da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 2º e 5º da Emenda Cons-
titucional nº. 47/2005 e o art. 54-A, incisos I, II, III, e IV da Lei Comple-
mentar nº. 39/2002, com alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº. 49/2005; art. 37, §2º da Lei nº. 5.351/1986, c/c o V. Acórdão n°. 
16.985/89 do TCE; o art. 32, da Lei da Lei nº. 7.442/2010; cumulado com 
art. 35, caput da Lei n° 5.351/86; art. 33 da Lei n° 7.442/10; art. 131, 
§1º, inciso VIII da Lei Estadual nº. 5.810/1994, c/c parágrafo único do art. 
36 da Lei nº. 5.351/86; recebendo os proventos mensais de R$ 7.628,24 
(sete mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Magistério

Adicional de Tempo de Serviço 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI

R$ 3.845,62
R$ 922,95
R$ 357,96

R$ 1.922,81
R$ 578,90

Total de Proventos R$ 7.628,24

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de abril de 2012, data do 
início dos efeitos da Portaria AP nº. 1144/2012.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segura-
da, consoante Tema 979 do Superior Tribunal de Justiça.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 900529



46  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286 Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA RET AP Nº 239 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 507075/2018-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1456300-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202206572/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1.126 de 10/06/2013.
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.126 de 10 de junho de 2013, que aposentou 
MARIA ALDINÉIA DA SILVA ASSIS, Mat. 649864/1, no cargo de Professor 
Classe Especial, nível K lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
DUC, alterando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 55%, bem como o reenquadramento de nível funcional, de “K” para 
“J” passando a constar: Art. 3°, incisos I, II, III e Parágrafo único c/c 
artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n°. 47/05 e art. 7° da Emenda 
Constitucional n° 41/03; art. 37, § 2° da Lei n° 5.351/86 c/c o V. Acórdão 
n°. 16.985/89 do TCE; art. 32, caput, da Lei n° 7.442/2010 cumulado com 
o art. 35, caput, da Lei n°. 5.351/86, art. 130, §1° da Lei n° 5.810/94, 
c/c o art. 94, §2° da LC n°. 039/2002, com redação da LC n° 044/2003 
combinado com o Anexo I da Lei n° 7.107/2008; art. 131, § 1° inciso IX, 
da Lei n°. 5.810/94 combinado com o paragrafo único do art. 36 da Lei 
n°. 5.351/86, recebendo os proventos mensais de R$ 9.664,99 (nove mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Base – 200h R$4.022,20
Aulas Suplementares – 132% R$2.654,65

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 30% R$268,81
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal

Adicional de Tempo de Serviço – 55%
R$359,27

R$2.360,06
Proventos Mensais R$9.664,99

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2013.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela se-
gurada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça 
(Tema 979).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901839

.

.

APOSENTADORIA
.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET AP Nº 98 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a RETIFICAÇão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2021/193894.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.922 de 18/10/2012, retificada pela 
PORTARIA RET AP Nº 3.621 de 28/12/2021, que aposentou a servidora 
RAIMUNDA NUNES ALEIXO, mat. 592412/1, na função de Professor Classe 
Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, de forma a alterar os efeitos financeiros 
da parcela Gratificação Progressiva, acrescentar a Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada e corrigir o valor percebido e atualizar a 
fundamentação legal da portaria, de modo que conste o art. 3º, incisos I, 
II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; 
art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.351/1986; art. 
7º da Lei nº 9.322/2021, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$11.736,40 (onze mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aula Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI

Total de Proventos

3.982,28
955,75
370,49

1.991,14
3.285,38
1.151,36
11.736,40

II – Esta Portaria gerará efeitos financeiros, quanto à Gratificação Progres-
siva, a partir de 01/11/2012, data dos efeitos da Portaria de Aposentadoria 
AP nº 3.922 de 18/10/2012, respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.

II – Quanto à Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, esta Por-
taria gerará efeitos na folha de 02/2023, com retroativos a contar de 
01/10/2021, data da implantação da Lei nº 9.322/2021, em relação à di-
ferença do valor recebido.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897243
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 90 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/189832.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/
PA de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV e Ata de Reunião 
nº 001/2022 – DIREX/IGEPREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 
18/01/2022; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, NAZARE DO SOCORRO MACEDO DA SILVA, mat. nº 
629782/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$11.084,45 (onze mil, oitenta 
e quatro reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.002,18
1.200,65
278,57

2.001,09
3.601,96
11.084,45

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897244
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 93 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 
2018/419477.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RET AP Nº 2.381 de 29/09/2020, que aposentou 
VIRGINIA DA COSTA OLIVEIRA, mat. nº 333646/1, na função de Professor 
Classe Especial, nível L, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, de forma a incluir a parcela de aulas 
suplementares e atualizar a fundamentação legal do ato, a fim de que 
passe a constar de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso IV, 
da Lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-PROJUR/
IGEPREV (Protocolo nº 2022/425807); art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$11.115,23 (onze mil, cento e quinze reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 56h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.062,52
1.137,51
217,51
203,13

2.031,26
3.463,30
11.115,23

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 27/08/2020, data a 
partir da qual foi alterada a regra de aposentadoria concedida à servido-
ra, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896818
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 92 DE 17 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/463093.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ANA CELIA DA SILVA FERREIRA, mat. nº 350621/1, no cargo de Agente de 
Portaria Ref.I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.215,50
145,86
816,82

2.178,18

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896820
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 88 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2016/292248.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
Acórdão nº 69.618, proferido nos autos do Processo nº 2007.3003832-7, 
que tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, §1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994, ANA MARIA TEIXEIRA RICO, mat. nº 723401/1, na função 
de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$8.279,66 (oito mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.453,23
Complementação Salarial Decisão Judicial 766,58

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.759,89
Total de Proventos 8.279,66

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896822
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.846 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2020/394971.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e 
§1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, 

§1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ATILA AUGUSTO FERREIRA DE OLI-
VEIRA, mat. nº 5130387/1, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$20.030,04 (vinte 
mil, trinta reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
267,07

6.676,68
20.030,04

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANKLIN JOSE NEVES CONTENTE
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 896459
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.847 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2021/1386473.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994, conforme decisão judicial no processo nº 
0059165-30.2013.8.14.0301; art. 70, inciso V, “a” e §1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da 
Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Fe-
deral nº 191/2022, CAROLINO OLEGARIO CHAVES, mat. nº 5834970/1, no 
cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANKLIN JOSE NEVES CONTENTE
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 896462
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 02 DE 03 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2016/356791.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, CASTORINA MONTEIRO BARBOSA, 
mat. nº 686697/1, na função de Servente Ref.I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três 
reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
607,75

1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896463
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 09 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/185587.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a”, “b” e §1º, da Lei Complementar nº 
022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 
e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 
191/2022, MIGUEL FERNANDO DE SOUZA PINTO, mat. nº 63002/1, no 
cargo de Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$22.219,98 (vinte e dois mil, duzentos e dezenove 
reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896467
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 06 DE 03 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/362403.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Comple-
mentar nº 80/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994, conforme decisão 
judicial em Mandado de Segurança nº 2009.3.016882-5; art. 70, inciso 
V, “a” e “b” e §1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARIA OSMARINA 
DOS SANTOS TEIXEIRA, mat. nº 554952/1, no cargo de Investigador de 
Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Es-
tado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$20.136,86 (vinte mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.249,37
20.136,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896481

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 23 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2014/224387.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOSELIA VAS-
CONCELOS SILVA, mat. nº 776289/1, na função de Escrevente Datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
607,75

1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896485
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 14 DE 04 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2012/126537.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
8º, inciso II, §1º c/c art. 8º, §4º da Lei nº 6.872/2006, alterada pela Lei 
nº 7.439/2010; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 8º, §1º, I, da Lei 
6.872/2006; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOSE MAR-
QUES PESSOA, mat. nº 5056144/2, no cargo de Consultor Jurídico – Re-
ferência II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$24.018,93 (vinte e quatro mil, dezoito reais e 
noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 100%

Adicional pelo exercício de Cargo Comissionado de Assessor DAS-3 – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

5.549,47
5.549,47
474,10

4.439,58
8.006,31
24.018,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896499
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 37 DE 09 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/326857.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acór-
dão nº 35.068, proferido nos autos do Processo de Mandado de Segu-
rança nº 98301469, que tramitou no Tribunal do Estado do Pará; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CREEDEN GAUCH, mat. nº 17060/1, na 
função de Engenheiro Agrônomo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - SEDAP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$21.730,32 (vinte e 
um mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Decisão Judicial 3.713,22
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 445,59

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.327,05
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Secretário Adjunto (DAS-6) – 90% 6.095,59

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 8.148,87
Total de Proventos 21.730,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896508
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 21 DE 05 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2017/499768
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 1º, inciso II, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARIA DE LOURDES 
ARAUJO DE AMORIM, mat. nº 5109035/1, no cargo de Auxiliar Opera-
cional, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária – SEAP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.063,06 (três mil, sessenta e três reais e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

1.021,02
3.063,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896513
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 33 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/514405
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301; art. 131, §1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, TEREZINHA DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA, 
mat. nº 16950/1, na função de Assistente Administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade – SEMAS, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

2.042,04

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896515
PORTARIA AP Nº 25 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/175011.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 

c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARLENE 
NASCIMENTO ROSA, mat. nº 115053/1, na função de Auxiliar de Saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
607,75

1.823,25

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2023 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 22/05/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896516
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 49 DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2019/275199
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 19, inciso II, 
da Lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, NAGIB PONTEIRA ABDON, mat. nº 
5099200/1, no cargo de Professor Assistente IV – 40h, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$12.887,90 (doze mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe de Departamento Acadêmico de Saúde 

Comunitária DAS-2 – 40%
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.233,89
487,64

1.746,30
2.587,11
4.832,96
12.887,90

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896518
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 44 DE 10 DE JANEIRO 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/299904.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 
c/c os artigos 29, inciso II, alínea “b”, 45 e 47, inciso IV, todos da Lei 
Complementar nº 22/1994 e Súmula nº 16 do TJPA; art. 70, inciso VI, 
§2º, da Lei Complementar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 
191/2022, MARIA DO SOCORRO GUIMARAES RIBEIRO, mat. nº 55700/1, 
no cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$20.991,49 (vinte mil, novecentos e noventa e um 
reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base 2.670,67
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.869,47
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.136,54

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Operação Administrativa da Divisão 
de Disciplina/CORREPOL (FG-4) – 20% 33,39

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 7.871,81
Total de Proventos 20.991,49

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896519
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 08 DE 03 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/777491.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Fede-
ral nº 191/2022, MARIA RAIMUNDA FAVACHO CEZAR, mat. nº 363847/1, 
na função de assistente social, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.623,90 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais 
e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
2.483,96
6.623,90

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896520
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 36 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2016/38473.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39 de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARY DA ROCHA FORTE, mat. nº 
115517/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$7.084,89 (sete mil, oitenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,59
1.026,80
1.642,87
2.361,63
7.084,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896523
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 53 DE 11 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/103946.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 
70, inciso VI, da Lei Complementar nº 022/1994 combinado com o art. 
94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 69, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, inciso II, alínea “b”, 
45 e 47, inciso IV, todos da Lei Complementar nº 22/1994 e Súmula nº 
16 do TJPA; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei 
Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, DE-
OCLECIANO GUILHERME BARBOSA DE CASTRO, mat. nº 5204810/1, no 
cargo de Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$20.981,48 (vinte mil, novecentos e oitenta e um 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo exercício de função gratificada de Chefe da Seção de Operações da Unidade Policial 

de Outeiro – FG-4 – 60%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.670,67
100,16

2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.993,83
20.981,48

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896530
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 18 DE 05 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2013/324385.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 13, incisos II a IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 7.616/2012; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, IVANIL-
SON JOSE MALHEIROS MONTEIRO, mat. nº 55441/1, no cargo de Perito 
Criminal, Nível V, pertencente ao quadro de pessoal do Centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves - CPC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$18.906,75 (dezoito mil, novecentos e seis reais e setenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%

Gratificação Tempo Integral – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

3.029,93
2.120,95

2.120,95  2.120,95
2.423,94
7.090,03
18.906,75

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896531
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 55 DE 11 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/96123.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ANA MAR-
CELIA BARBOSA DA SILVA, mat. nº 122149/1, na função de Agente de 
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Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 607,75

Total de Proventos 1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896533
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 27 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/526570.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, inciso I, alínea “b” e § 5º, da 
Lei nº 9.567/2022; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, inciso II, alínea “b” e 
§ 5º, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DE FATIMA TOCANTINS, mat. nº 3247538/1, na função de Assisten-
te Fazendário, Classe “A”, Referência I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.526,13 (nove mil, quinhentos e vinte seis reais 
e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas 3.108,18

Gratificação de Produtividade Parcela Adicional – 150 cotas 2.027,07
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.175,38

Total de Proventos 9.526,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896535
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 45 DE 09 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/190063.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
ROSA MACHADO FONSECA, mat. nº 607550/1, na função de Professor As-
sistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.574,38 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.845,64
1.153,69
267,67

2.307,38
7.574,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896537
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 35 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2011/295955
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º 
da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994, ROSANGELA FERREIRA RAIOL, mat. nº 5171938/1, na 
função de agente de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará-FSCMP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.643,71 (dois mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de risco de vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.215,50
607,75
820,46

2.643,71

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 896538

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 
30/06/2020.
Considerando que fora aberto o processo administrativo nº 2022/1316678 
com o fito de realização de certame licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para a contratação de empresa a prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, com parcial fornecimento de peças, 
no gerador de energia do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará - IGEPREV.
Considerando que o certame ocorreu nos dias 20/01/2023;
Considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
Considerando que sequer houve intenção de recurso interposta pelos par-
ticipantes;
Considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública;
Considerando que a realização do certame propiciou uma economia de 
45,75% ao erário.
RESOLVE:
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - IGEPREV
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 
com parcial fornecimento de peças, no gerador de energia do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV..
EMPRESA VENCEDORA: SERV SERVICO DEINSTALACAO DE MANUTENCAO 
E REPARACAO DE GERADORES LTDA, CNPJ: 29.508.283/0001-69, foi a 
vencedora do item 01 (único), pelo critério de menor preço, no valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 02/2023 – IGEPREV: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais).
Belém (PA), 30 de janeiro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 900555

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 079 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/21358 (PAE), de 05/01/2023, que dispõe sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, matrícula nº 
5834120/3, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Coorde-
nadoria de Execução, a viajar ao município de Ourém/PA, no período de 
01/03/2023 a 03/03/2023, a fim de realizar diligências relativas ao Proces-
so Judicial n° 0824452-15.2021.8.14.0301.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 903905
PORTARIA Nº 078 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/126418 (PAE), de 01/02/2023, que dispõe sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
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 RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, matrícula nº 
5834120/3, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Coordena-
doria de Execução, a viajar aos municípios de Castanhal/PA, Igarapé-Açú/
PA, Marapanim/PA, Santa Bárbara/PA e São Francisco do Pará/PA, no pe-
ríodo de 13/02/2023 a 17/02/2023, a fim de realizar diligências relati-
vas aos Processos n° 2018/396699, n° 2018/86339, n° 2018/493983, n° 
2018/336699 e n° 2018/388887.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 
2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 903900
PORTARIA Nº 080 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/140532 (PAE), de 03/02/2023, que dispõe sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidores.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR as servidoras abaixo relacionadas, a viajarem ao 
município de Santarém/PA, no período de 15/02/2023 a 18/02/2023, a 
fim de realizarem a ação intitulada como “Papo Previdenciário”, que faz 
parte do programa de Educação Previdenciária deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, para tratar dos temas: Importância da 
Saúde Mental na Preparação para Aposentadoria, Regras de Aposentadoria 
e Abono de Permanência, no polo do IGEPREV do referido município:

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO
Luísa Porto da Silva 5889141/3 Técnico Previdenciário A Diretoria de Previdência

Marcella Yumi da Rocha 
Takeshita 5948298/1 Técnico Previdenciário B Núcleo de Atenção Psicossocial

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias às servidoras citadas acima, que se deslocarão conforme 
item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 
2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 903923

PENSÃO
.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 0007 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1475561.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
MARIA DA CONCEIÇAO MARTINS MAIA, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Joao Pereira Maia, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de Operador de 
Máquina, mat. nº 2026058/1, falecido em 10/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que o mesmo atinja o valor do salário-mínimo, em atenção às Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal c/c Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896609
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 10 DE 14 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1562382.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, da Lei 
Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$2.302,22 (dois mil trezentos e dois reais e vinte e 
dois centavos), em favor de AVANIR SOARES DE OLIVEIRA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado JOÃO DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro deser-
vidores inativos da Secretaria de Estado da Fazenda- SEFA, onde ocupou o 
cargo de Motorista, sob a matrícula n° 3246248/1, falecido em 30/04/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo (05/12/2022),res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896611
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 11 DE 02 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1565961.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C, da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$8.948,82 (oito mil, novecentos e qua-
renta e oito reais e oitenta e dois centavos), em favor de PEDRO MONGE 
CALANDRINI, na condição de companheiro da ex-segurada MARLY SILVEI-
RA DA TRINDADE, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professora 
Classe I, sob a matrícula n° 187917/1, falecida em 15/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896612
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 24 DE 05 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1552269.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 77/2019, art. 201, §2º da Constituição Federal e Súmu-
las Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal - STF, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$1.212,00(um mil duzentos e doze 
reais), em favor de RITA DE CASSIA OLIVEIRA GARCIA, na condição de 
companheira da ex-segurada MARIA DO SOCORRO DOS REIS CORREA, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Fundação de Atendimento 
Socioeducativa do Estado do Pará - FUNCAP, onde ocupou o cargo de Auxi-
liar Social, sob a matrícula n° 322627/1, falecida em 23/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/11/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância ao art. 33, §7º, da 
Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896613
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 29 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1450685.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.305,58 (um 
mil trezentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos), em favor de RAI-
MUNDA MACHADO DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Antonio Maria de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de Auxiliar Téc-
nico, mat. nº 2033577/1, falecido em 14/08/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à época do óbito (14/08/2022), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
Aposentadoria do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, 
tendo optado o requerente pelo benefício de Aposentadoria do Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a pensão 
passará ao valor de R$1.261,08 (um mil duzentos e sessenta e um reais 
e oito centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896614
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 28 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1579890.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 32.655,61 (trinta e dois mil, seis-
centos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e um centavos), em favor de 
HEDOVIGES MARIA GAMA DE JESUS, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado DELNERO MARTINS DE JESUS, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria da Fazenda - SEFA, onde ocupou o cargo de Fiscal de Receitas 
Estaduais, mat. nº 48968/1, falecido em 08/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896617
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/8812.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$1.212,00 (um mil e duzentos 
e doze reais), em favor de MARIA QUINTAL DOS SANTOS, na condição de 
companheira do ex-segurado ARMINDO PANTOJA DOS SANTOS, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Trans-
porte - SETRAN, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 2033011/1, fale-
cido em 17/12/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à época do óbito (17/12/2022), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896618

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET. PS Nº 0039 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE sobre a RETIFICAÇÃO do VALOR INICIAL DO benefício previdenci-
ário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2020/1009366.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor inicial do benefício de 
pensão por morte concedido pela PORTARIA Nº 2889/2018 em favor de 
Arlindo Monteiro Marques, em decorrência da inclusão da parcela aulas 
suplementares na composição inicial do benefício, resolve:
I - Retificar a PORTARIA PS Nº 2889 de 01 de outubro de 2018, que 
concedeu a pensão por morte em favor de ARLINDO MONTEIRO MARQUES, 
na condição de viúvo da ex-segurada Maria de Fatima Ataide Marques, para 
inclusão da parcela “aulas suplementares” no cálculo inicial do benefício, 
cujo valor atualizado dos proventos passará ao total de R$5.440,03 
(cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e três centavos), permanecendo 
inalterados os demais termos da referida portaria.
II- A retificação do valor inicial do benefício se efetivará a contar de 
01/02/2023, com efeitos retroagindo à data do óbito da ex-segurada ( 
15/07/2016).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896620
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 52 DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1428743.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 2.324,63 (dois 
mil cento e trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos), 
em favor de ANTONIO GOMES MACIEL, na condição de companheiro da 
ex-segurada LUCIMAR DO NASCIMENTO MACIEL, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
onde ocupou o cargo de Professora Assistente PA-A, sob a matrícula n° 
650536/1, falecida em 14/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (07/11/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896621
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 0043 DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/799454  .
Considerando a constatação de acumulação de benefício de aposentadoria 
e pensão por morte no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará pela Auditoria Interna realizada no âmbito desta Autarquia;
Considerando a necessidade de revisão do benefício para cumprimento do 
estabelecido pelo §2º do artigo 31 da Lei Complementar nº 039/2002, com 
redação dada pela LC nº 128/2020;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Retificar a fundamentação da PORTARIA PS Nº 650 de 15 de março 
de 2021 a qual concedeu o benefício de pensão em favor de ODACY DOS 
SANTOS OLIVEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado João Alves 
de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Transportes – SETRAN/PA, onde ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 
2038145/1, falecido em 31/05/2020, para incluir o §2º do artigo 31 da Lei 
Complementar nº 039/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020;
II – Ao valor do benefício será aplicado o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria no âmbito deste Regime Próprio de Previdência Social, ten-
do sido optado pela percepção integral do benefício de Aposentadoria, de 
forma que o benefício de pensão por morte deverá ser recalculado se even-
tualmente ultrapassar o patamar mínimo.
III – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com efeitos 
retroativos à data do início do benefício (31/05/2020).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896627
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 0058 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1507309
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.623,34 (três 
mil seiscentos e vinte e três e trinta e quatro centavos), em favor de JORGE 
LUIS MARQUES LOPES, na condição de cônjuge da ex-segurada JOAQUINA 
CARVALHO LOPES, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Educação – SEDUC, ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob a 
matrícula n° 191175//1, falecida em 09/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo recebi-
mento integral do benefício de Aposentadoria do Regime Geral, de forma 
que a pensão passará ao valor de R$ 2.490,94 (dois mil quatrocentos e 
noventa reais e noventa e quatro centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896639
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0066 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/1446367.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 77/2019, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$1.302,00 (Hum mil, trezentos e dois reais), em favor de JACILENE DA 
SILVA CORREA, na condição de cônjuge do ex-segurado Antonio Lopes, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, onde exerceu o cargo de Agente de Portaria, mat. nº 75213/1, 
falecido em 05/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896650
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0067 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOS Nº 2022/1512786.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$1.302,00 (mil trezentos e dois reais), em favor de GERMANO 
MAGALHÃES, na condição de cônjuge da ex-segurada DIVANISE CASTRO 
MAGALHAES, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 

de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente de Portaria, sob a 
matrícula n° 570508/1, falecida em 27/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896661
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 0085 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2020/941753.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/941753, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Celso Luis Sanches 
de Moraes à graduação de Cabo, concedida pela PORTARIA Nº 019/2017-
CPP, publicada no Boletim Geral nº 040, de 24/02/2017, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 1637 de 01/07/2014, em decorrência da 
promoção post-mortem do ex-segurado Celso Luis Sanches de Moraes à 
graduação de Cabo/PM, com fulcro no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o 
art. 11 da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
1.1- 50%, em favor de STHEFANNY RODRIGUES OLIVEIRA, na condição de 
companheira, no valor de R$ 1.808,80 (um mil, oitocentos e oito reais e 
oitenta centavos) com fundamento nos arts. 6º inciso I, 25, 25-A, inciso II, 
29 , 29-A, 30 e 36-C da Lei Complementar nº. 39/02, alterada pelas Leis 
Complementares 044/03, 049/05, 051/06 e 70/2010.
1.2- 50%, em favor de SAFIRA LUIZE OLIVEIRA DE MORAES, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.808,80 (um mil, oitocentos e oito reais e 
oitenta centavos), com fundamento nos arts. 6º inciso II, 25, 25-A, inciso 
II, 29, 29-A, 30 e 36-C da Lei Complementar nº. 39/02, alterada pelas Leis 
Complementares 044/03, 049/05, 051/06 e 070/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de R$3.617,60 (três mil,  seiscentos e 
dezessete reais e sessenta centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Celso Luis Sanches de Moraes, o qual pertencia ao quadro de ativos da 
Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de Soldado /PM, promovido 
post-mortem à graduação de Cabo/PM, matrícula nº 57222107/1, falecido 
em 21/06/2013, retificando-se nesta Portaria  a data do óbito que consta 
na Portaria de concessão do benefício, na qual consta 21/06/2012.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do início do benefício das pensionistas 
(08/05/2014), efetuando-se o encontro de contas entre o valor efetiva-
mente pago e o valor decorrente da revisão, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme determina 
o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/
cart. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, em sua redação original.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896668
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0087 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1361641.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
§5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 
29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 7.414,72 (sete 
mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), em favor 
de PATRICIA SANTOS BARATA, na condição de filho maior inválido da ex-
segurada MARIA DA GLORIA SANTOS BARATA, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, onde ocupou o cargo 
de Enfermeira, sob a matrícula n° 149527/1, falecida em 11/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(21/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896674
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0068 DE 13 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/1356742.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.255,92 
(Dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos), 
em favor de LUCIA MARIA SILVA LINHARES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Ocimar de Araujo Linhares, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professor Classe II, mat. nº 5539838/2, falecido em 12/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896679
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 034 DE 06 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº  2022/1434779.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 31, §1º, inciso II e §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas Leis Com-
plementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.318,80 (um 
mil, trezentos e dezoito reais e oitenta centavos), em favor de BERENICE 
DA SILVA RIBEIRO SALES, na condição de cônjuge do ex-segurado Carlos 
Alberto Alves Sales, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEDUC, onde exerceu a função de Agente de Portaria, 
mat. nº 681016/1, falecida em 31/08/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria por Invalidez no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, 
tendo optado a requerente pela integralidade do benefício de Aposenta-
doria por Invalidez do Regime Geral de Previdência Social, de forma que 
a pensão por morte passará ao valor de R$1.312,08 (um mil, trezentos e 
doze reais e oito centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896680
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 56 DE 11 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2022/1476078.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem osartigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput, 29, caput, 36 e 36-A, caput e 
§2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional n° 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.701,82 (um 
mil setecentos e um reais e oitenta e dois centavos), em favor de SUNA-
MITA VIEIRA DE MATOS SILVA, na condição de filha menor do ex-segurado 
Agostinho Carvalho da Silva, pertencente ao quadro de servidores ativos 

da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde ocupava o car-
go de Marinheiro Fluvial de Convés, matrícula n° 3276600/1, falecido em 
31/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896827
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0096 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOS Nº 2022/1328449.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 2.663,06 (dois 
mil, seiscentos e sessenta e três reais e seis centavos), em favor de JORGE 
MARTINS DE LIMA, na condição de cônjuge da ex-segurada LUCIMAR SAN-
TOS DE LIMA, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor, sob a matrícula 
n° 218162/1, falecida em 09/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 896829
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET. PS Nº 0094 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE sobre a RETIFICAÇÃO da data de retroação DO benefício previden-
ciário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2020/872093.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando o pedido de revisão de pensão formulado no processo 
2020/872093, pelo qual o pensionista Antonio de Souza Marinho solicitou a 
retificação da data de retroação do benefício, e considerando o deferimento 
do pedido anexado ao referido processo, resolve:
I - Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 2127 de 10 de setembro de 
2020, que concedeu a pensão por morte em favor de ANTONIO DE SOUZA 
MARINHO, na condição de viúvo da ex-segurada Marilea Seabra Marinho, 
para alterar a data de início dos efeitos financeiros do benefício, os quais 
retroagirão à data do óbito da ex-segurada (07/05/2020), permanecendo 
inalterados os demais termos da referida portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897257
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 0089 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOS Nº 2020/725889; 2021/1301294 E 2022/57097.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$4.800,78 (Quatro mil, oitocentos reais e setenta e oito centavos), em 
favor de ELIANA DO SOCORRO SERENI, na condição de companheira do 
ex-segurado Carlos de Lima Mourão, pertencente ao quadro de ativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na graduação de 3º Sargento, 
mat. nº 5111013/1, falecido em 04/05/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao dia imediatamente posterior a data do 
cancelamento da Pensão por Morte do Instituidor Raimundo Rivair Santa 
Rosa Maia junto ao IGEPREV, ou seja, em 01/07/2022, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 
6.049/97).
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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897258
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 91 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1550314.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.302,00 (um mil 
trezentos e dois reais), em favor de ARMANDO GONCALVES DE MENEZES, 
na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA MADALENA CAMPOS MENE-
ZES, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEDUC, onde ocupou o cargo de Inspetor de Alunos, sob a matrícula 
n° 151300/1, falecida em 20/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897259
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 90 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2022/1611209 E 2022/1611509.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/1611209 e 2022/1611509, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1–50% em favor de SUENE OLIVEIRA DIAS, na condição de companheira, 
no valor de R$6.077,02 (seis mil, setenta e sete reais e dois centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, alí-
nea “c”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
I.2 – 50% em favor de PEDRO PAULO DIAS DE CASTRO, na condição de 
filho menor, no valor de R$6.077,02 (seis mil, setenta e sete reais e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I, §3°, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 12.154,03 (doze mil, cento e cinqüenta e quatro 
reais e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado PAULO SER-
GIO MARCAL DE CASTRO, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil 
do Estado do Pará - PCPA, onde ocupou o cargo de Investigador de Polícia, 
sob a matrícula n° 5857031/1, falecido em 11/11/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897261

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 57 DE 13 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1015021.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 6.499,22 
(seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), 
em favor de GETULINO DE SOUSA NERES, na condição de cônjuge da 
ex-segurada SONIA FONSECA SAUDE NERES, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Professora Classe Especial, sob a matrícula n° 224790/1, falecida 
em 16/06/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com dois benefícios de 
Aposentadoria do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará – 
RPPS-PA, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime Próprio 
de Previdência Social do Estado do Pará – RPPS-PA de maior valor bruto, de 
forma que a pensão por morte passará ao valor de R$ 2.993,52 (dois mil, 
novecentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897264
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 0086 DE 16 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSO Nº 2020/829978.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/829978, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Renato da Silva Alves 
à graduação de 2º Sargento/PM, concedida pela PORTARIA Nº 035/2019-
CPP, publicada no Boletim Geral nº 108 de 06/06/2019 e deferido nos 
autos do processo em epígrafe, resolve:
I - Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 0741 de 08/03/2019, em decorrência da 
promoção post-mortem do ex-segurado Renato da Silva Alves à graduação 
de 2º Sargento/PM, com fulcro no 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 
da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 - A contar de 21/07/2018:
I.1.1- 33,33% em favor de ZULEIDE FERNANDES ALVES, na condição de 
viúva, no valor de R$1.221,44 (um mil, duzentos e vinte e um reais e 
quarenta e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso I, 14 
§5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, e 70/2010.
I.1.2- 33,33% em favor de RODRIGO FERNANDES ALVES, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.221,44 (um mil, duzentos e vinte um reais e 
quarenta e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/200 e, 70/2010.
I.1.3- 33,33% em favor de PAULA VITORIA FERNANDES ALVES, na 
condição de filha menor, no valor de R$1.221,44 (um mil, duzentos e vinte 
e um reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, 
inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/200 e, 70/2010.
I-2 A contar de 22/11/2020:
I.2.1- 50% em favor de ZULEIDE FERNANDES ALVES, na condição de 
viúva, no valor atualizado de R$2.375,30 (dois mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e oito centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso I, 14 
§5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, e 70/2010.
I.2.2- 50% em favor de RODRIGO FERNANDES ALVES, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de R$2.375,30 (dois mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e trinta centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/200 e, 70/2010
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Perfazendo o novo valor atualizado de R$4.750,60 (quatro mil, setecentos 
e cinquenta reais e sessenta centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Renato da Silva Alves, o qual pertencia ao quadro de ativos da Polícia 
Militar no Estado do Pará, na graduação de 3º Sargento/PM, promovido 
post-mortem à graduação de 2º Sargento/PM, matrícula nº 5575052/1, 
falecido em 21/07/2018.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com efei-
tos financeiros retroagindo a data de início do benefício dos pensionistas 
(21/07/2018), efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente 
pago e o novo valor decorrente da promoção “post mortem”, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, 
conforme determina o 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, em sua redação original.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 897254
PORTARIA PS Nº 130 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1526209.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/1526209, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de EDNA CARTAGENES FRANCO, na condição de côn-
juge no valor de R$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais 
e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
HENOCH LOBATO FRANCO, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Subtenente/
PM REF, sob a matrícula nº 3350843/01, falecido em 07/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (07/09/2022), nos termos 
do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900323
PORTARIA PS Nº 136 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1533967.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/1533967, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de MARIA AURÍ DA SILVA CABRAL, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado JACI CA-
BRAL, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/PA, onde ocupou a graduação de Subtenente/PM RR, sob a matrícula 
nº 50568290/01, falecido em 01/10/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (01/10/2022), nos termos 
do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900336

PORTARIA PS Nº 46 DE 10 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1412277.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2022/1412277, ficando o percen-
tual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1– 100% em favor de HELENA MARINHO DA SILVA, na condição de fi-
lha menor, no valor de R$ 4.211,71 (quatro mil, duzentos e onze reais e 
setenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da Lei Complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 4.211,71 (quatro mil, duzentos e onze reais e 
setenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado LÚCIO PE-
REIRA DA SILVA, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Cabo/PM, sob a matrícula 
nº 5903527/2, falecido em 26/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (26/07/2022), nos termos 
do artigo 100, §1º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900338
PORTARIA PS Nº 61 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/769791.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/769791, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de MARIA DO SOCORRO CRUZ DE OLIVEIRA, na con-
dição de cônjuge no valor de R$ 12.909,95 (doze mil, novecentos e nove 
reais e noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 12.909,95 (doze mil, novecentos e nove reais e 
noventa e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado RAIMUN-
DO NONATO DE OLIVEIRA, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/
PM REF, sob a matrícula nº 3368351/01, falecido em 10/06/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/06/2022), nos termos 
do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900341
PORTARIA PS Nº 54 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/468521.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/468521, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de AGNALDO LOBATO DOS SANTOS, na condição de 
filho inválido, no valor de R$ 5.054,05 (cinco mil, cinquenta e quatro reais 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso II e art. 101, ambos da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 5.054,05 (cinco mil, cinquenta e quatro reais e 
cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado, pertencia ao qua-
dro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA SIZERNANDO 
LOBATO DOS SANTOS, onde ocupou a graduação de Cabo/PM REF, sob a 
matrícula nº 3365263/1, falecido em 09/01/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (19/04/2022), nos 
termos do artigo 100, inciso II, da Lei Complementar nº 142/2021, respei-
tando-se os valores, conforme art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900344
PORTARIA PS Nº 100 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSOS Nº 2022/1551123 E 2022/1551105.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/1551123 E 2022/1551105, fican-
do os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 50% em favor de VALCIRENE PEREIRA DA SILVA MORAIS, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$ 2.567,74 (dois mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso II e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de YARA GABRIELLE SILVA MORAIS, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 2.567,74 (dois mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 5.135,48 (cinco mil, cento e trinta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado , perten-
cia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA BENE-
DITO CARLOS LIMA MORAIS, onde ocupou a graduação de 1º Sargento/
PM, sob a matrícula nº 5200075/1, falecido em 31/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/12/2022), para 
o cônjuge, nos termos do artigo 100, inciso II, da Lei Complementar nº 
142/2021, e à data do óbito (31/07/2022) para a filha menor, nos termos 
do art. 100, §1º, da Lei Complementar nº 142/2022, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900174
PORTARIA PS Nº 132 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1553637.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/1553637, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de JACIRA SOUSA MONTEIRO, na condição de cônjuge no 
valor de R$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, 
art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais 
e noventa e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado FLÁVIO 
BARBOSA MONTEIRO, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/PM RR, 
sob a matrícula nº 53735650/01, falecido em 07/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (07/09/2022), nos termos 
do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900185
PORTARIA PS Nº 13 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/1053835 E 2022/1211188.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/1053835 E 2022/1211188, fican-
do os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:

I.1 - 50% em favor de DAVENILZA TRINDADE PEREIRA, na condição de 
companheira, no valor de R$ 2.341,36 (dois mil, trezentos e quarenta um 
reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de LUIZ GUSTAVO BIANCHI DA SILVA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.341,36 (dois mil, trezentos e quarenta 
um reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$ 4.682,72 (quatro mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e setenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado , 
pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
PA GLEISON SANDRO DA SILVA E SILVA, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento/PM, sob a matrícula nº 54194221/1, falecido em 20/06/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/06/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 900187

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCAS TADEU SANTOS 
DIAS, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, protocolo TCE nº 
516580/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898825
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA XAVIER, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, protocolo 
TCE nº 517255/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898826
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUELY SAMPAIO DA 
LUZ, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1512488, protocolo TCE 
nº 521735/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898830
PORTARIA RR Nº 144 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/950605.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará -IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67,inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; do Subtenente PM RG 18614, CARLOS 
GOMES DA COSTA FILHO, mat. nº 5289858/1, pertencente ao efetivo do 
3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
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quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,32
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,49
Total de Proventos 16.498,89
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 899870
PORTARIA RE Nº 102 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE REFORMA EX-OFFICIO 
POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 2022/1022036.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art.108, inciso V, da Lei nº 5.251/1985 e Item 3.5 Acórdão 
nº 16.034/1988 c/c Acordão nº 60.794/2020 do TCE/PA; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso II do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c anexo 
I da Lei nº 9.387/2021; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com re-
dação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 4.439/1986 c/c art.134 da Lei Complementar nº 142/2021; art. 99, 
“caput” e §5º, da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da LC nº 142/2021; do 2º 
Sargento BM RG 143584, ELIAS FERREIRA DE SOUZA, mat. nº 5297117/2, 
pertencente ao efetivo do 5º Grupamento Bombeiro Militar – GBM (Ma-
rabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.498,92 
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de Vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 926,87
Representação por Graduação - 35% 926,8
Gratificação por Tempo de Serviço – 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50
Auxílio Invalidez 2.367,13
Total de Proventos 17.866,50
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/10/2021 data da Sessão 
Ordinária nº 020/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas
salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2023, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
60 § 2º c/c art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 900048
PORTARIA RR Nº 134 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX_OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO A 
PEDIDO”- PROCESSO Nº 2022/1043358.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 
2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei
nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134,
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 24275, 
FÁBIO DA SILVA RODRIGUES, mat. nº 5698723/1, pertencente ao efetivo 
do 1º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará – BPM (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.146,24 (sete mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900093
PORTARIA RR Nº 146 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/56087.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o Tenente Coronel QOPM RG 21142 FERNANDO LUIS OEIRAS 
CARNEIRO, mat. nº 5584930/1, pertencente ao efetivo da Comissão de 
Correição do Comando de Policiamento Regional XI da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$36.714,26(trinta e seis mil, setecentos e catorze e vinte e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Coronel/PM 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
Gratificação de Tropa - 10% 536,41
Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
Representação por Graduação - 60% 3.218,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.275,94
Adicional de Inatividade - 35% 9.518,51
Total de Proventos 36.714,26
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900118
PORTARIA RR Nº 26 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2022/1242319.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo com os artigos 67, inciso I, e 66, §3º, inciso III, da Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 1º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º da Constituição 
do Estado do Pará de 1989; art. 134, parágrafo único, item II, da Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 134, inciso I, da Lei Complementar nº 142/2021; do Sub-
tenente PM RG 21397 RAIMUNDO DE SOUSA PANTOJA, mat. nº 5583535/1, 
pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Missões Especiais da Polícia Militar 
do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
16.498,92 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Indenização de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
Adicional de Inatividade - 35% 4.277,50
Total de Proventos 16.498,92
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II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 900124
PORTARIA RR Nº 141 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/1624801.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item 
II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o Subtenente BM RG 2512865, FLÁVIO 
DE SOUZA BARROS, mat. nº 5601363/1, pertencente ao efetivo da 1ª Se-
ção - Comando e Serviço Bombeiro Militar (Capanema), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta qua-
tro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00
Total de Proventos 16.034,15
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900130
PORTARIA REº 163 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
FORMA EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2022/184278.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso III, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar 
nº 142/2021, do Cabo PM RG 28599, FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 
SOARES, mat. nº 5766940/1, lotado no 21º Companhia Independente de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 3.201,55 (três mil, duzentos e um reais e cin-
quenta e cinco centavos), conforme abaixo descriminados:
Soldo de Cabo PM proporcional a 8.981 dias de 10.950 dias
sobre R$ 1.215,50 correspondente a 82,0182%  1.010,59
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 202,12
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.010,59
Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 444,68
Adicional de Inatividade - 20%  533,59
Total de Proventos  3.201,55
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 900139
PORTARIA RR Nº 5.856 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSO Nº 
2022/1420261.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, §8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 

“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 19849 FRANCISCO 
HELIO ASSIS, mat. nº 5386420/1, pertencente ao efetivo do 26º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Distrito de Outeiro), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 7.359,55 (sete mil trezentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.258,04
Adicional de Inatividade - 35% 1.908,03
Total de Proventos 7.359,55
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900142
PORTARIA Nº 104 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
FORMA EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2022/199914.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso III, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 
142/2021, do 3º Sargento PM RG 22698, ROBERTO HERCULANO NASCI-
MENTO DIAS, mat. nº 5583780/1, lotado no 20º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 3.891,72 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 3º Sargento PM proporcional a 96.182 dias de 10.950 dias 1.179,31
sobre R$ 1.215,50 correspondente a 96,1826%.
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 235,86
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.179,31
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 648,62
Adicional de Inatividade - 20% 648,62
Total de Proventos 3.891,72
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 900150
PORTARIA RR Nº 113DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/860869.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021;do 
Subtenente BM RG 2195089, RUI FERREIRA ALVES, mat. nº 5610052/1, 
pertencente ao efetivo da Seção de Controle de Pessoal (Belém), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 15.569,38(dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
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Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
Adicional de Inatividade - 35% 4.036,51
Total de Proventos 15.569,38
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900158
PORTARIA RR Nº 0162 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/1227770.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o Capitão QOABM RG 2541281, 
RUI GUILHERME SARMENTO ALCANTARA, mat. nº 5608732/1, pertencente 
ao efetivo da 4ª Seção Hidrante do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$23.896,59 (vinte e três mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Major/BM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
Gratificação de Tropa - 10% 368,01
Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
Representação por Graduação - 50% 1.840,04
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
Adicional de Inatividade - 35% 6.195,41
Total de Proventos 23.896,59
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900159
PORTARIA RE Nº 103 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE REFORMA EX-OFFICIO 
POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 2022/812871.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso II e art. 108, inciso III e V, da Lei nº 5.251/1985 e Item 3.5 
Acórdão nº 16.034/1988 c/c Acordão nº 60.794/2020 do TCE/PA; art. 
109, §1º e § 2º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.134, inc. I da Lei Complementar 
nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 15292, GENIVAL ALVES DOS SANTOS, 
mat. nº 7051247/1, pertencente ao efetivo do 34º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará – BPM (Marabá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$16.498,92(dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82
Gratificação de Risco de Vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35%  926,87
Gratificação por Tempo de Serviço – 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50
Total de Proventos  16.498,92
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/03/2022, data da Sessão 
Ordinária nº 06/2022 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da Lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.

III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2023, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
60 § 2º c/c art. 132 da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900164
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RICCARDO GABRIEL DA 
SILVA MORAES, que o processo de Pensão nº 2023/34700, protocolo TCE 
nº 517791/2014, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898625
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADRIAN RAFAEL 
PEREIRA DE MORAES, que o processo de Pensão nº 2023/34700, protocolo 
TCE nº 517791/2014, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898630
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RENATO CAVALCANTE 
MORAES, que o processo de Pensão nº 2023/34700, protocolo TCE nº 
517791/2014, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898632
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO DE 
ALMEIDA MONTEIRO, que o processo de Aposentadoria nº 2023/34762 
protocolo TCE nº 500167/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898641
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MÁRCIO HENRIQUE DA 
SILVA BATISTA, que o processo de Pensão nº 2023/34831, protocolo TCE 
nº 502021/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898647
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIO 
PEREIRA DE LIMA, que o processo de Pensão nº 2023/34831, protocolo 
TCE nº 517706/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898652
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO 
DE OLIVEIRA ARIAS, que o processo de Pensão nº 2023/34867, protocolo 
TCE nº 507058/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898657
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZA DE JESUS 
PALHETA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35279, protocolo TCE 
nº 016341/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898660
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULA RUTH LEAL 
MARINHO, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35279, protocolo 
TCE nº 016524/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898662
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE ANTÔNIO 
PINHEIRO BARATA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35327, 
protocolo TCE nº 501170/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898663
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SUELY SANTANA 
DIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35327, protocolo TCE 
nº 521600/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898667
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUDITE 
MELO PARANATINGA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, 
protocolo TCE nº 008969/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898668
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SINTIQUE 
SILVA DE SOUZA, que o processo de Pensão nº 2023/35375, protocolo 
TCE nº 009130/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898669
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL RAIMUNDO DA 
SILVA GOMES, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375 protocolo 
TCE nº 014688/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898671
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DISSÉIA DA SILVA 

MAIA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, protocolo TCE 
nº 014773/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898672
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JANICE LOBATO 
MESQUITA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, protocolo 
TCE nº 016303/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898676
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CREUSA PACHECO 
BARBOSA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, protocolo 
TCE nº 016694/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898680
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDY LIMA 
CRAVEIRO, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, protocolo 
TCE nº 016703/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898683
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA RAIMUNDA 
CORREA PEREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35375, 
protocolo TCE nº 016864/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898686
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLORISBELA CARMO DA 
COSTA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35462, protocolo TCE 
nº 014689/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898687
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDETE AMARAL E 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35462, protocolo TCE 
nº 016313/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898690
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELENO VITOR DOS 
SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35462, protocolo TCE 
nº 016328/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898694
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SUELY ALVES DA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35545, protocolo TCE 
nº 016792/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898695
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANALED MARIA DE 
CARVALHO VIEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2023/35633, 
protocolo TCE nº 522909/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898697
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRACY LIMA DE SOUSA, 
que o processo de Aposentadoria nº 2022/1550262, protocolo TCE nº 
015934/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898702
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUZANIRA DE NAZARÉ 
LOBO FERREIRA, que o processo de Pensão nº 2022/1550972, protocolo 
TCE nº 500597/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898705
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEOCILÉIA GONÇALVES 
BRAGA, que o processo de Pensão nº 2022/15509972, protocolo TCE 
nº 519518/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898708
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIVALDO RODRIGUES 
FAVACHO, que o processo de Reforma nº 2022/1553420 protocolo TCE 
nº 507417/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898709
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS AUGUSTO 
SOUZA DE CASTRO, que o processo de Reforma nº 2022/1553420, 
protocolo TCE nº 519358/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898710
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RAIMUNDA 
MARTINS MENDES, que o processo de Pensão nº 2022/1553573, protocolo 

TCE nº 503818/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898711
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GLADISTON FLORIPES 
FERREIRA, que o processo de Pensão nº 2022/1553573, protocolo TCE 
nº 517769/2014, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898713
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GREGÓRIO BISPO 
CAMPOS, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1555621, protocolo 
TCE nº 015789/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898714
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO CARLOS 
SILVA PIRES, que o processo de Pensão nº 2022/1555700, protocolo TCE 
nº 501545/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898716
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ÂNGELA MARIA DA 
SILVA DE OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1555763, 
protocolo TCE nº 523344/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898721
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROGÉRIA NUNES 
COELHO, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1511578, protocolo 
TCE nº 523264/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898753
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAURO CÉLIO DA SILVA 
SOEIRO, que o processo de Reforma nº 2022/1512723, protocolo TCE 
nº 546797/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898758
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILSON 
LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS, que o processo de Aposentadoria nº 
2022/1512537, protocolo TCE nº 011662/2021, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898759
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUTER NUNES BRAZÃO, 
que o processo de Aposentadoria nº 2022/1512537 protocolo TCE nº 
011578/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898760
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CÉLIA MARA ALVES 
FERREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1542049, protocolo 
TCE nº 507825/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898761
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL FARIAS E 
SOUZA, que o processo de Pensão nº 2022/1542412, protocolo TCE 
nº 519530/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898763
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RONALDO ALEIXO E 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1542579, protocolo TCE 
nº 517640/2015, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898766
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TELIANY MARLETH 
GOMES MARQUES, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1543060, 
protocolo TCE nº 010800/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898767
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMÉRICO MARTINS 
MENDES NETO, que o processo de Aposentadoria nº 2022/1543096, 
protocolo TCE nº 007914/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898768
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE 
NAZARE RIBEIRO CARNEIRO, que o processo de Pensão nº 2022/1547686, 
protocolo TCE nº 502333/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898769
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAISA MORAES 
FERREIRA, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, protocolo TCE 

nº 503424/2012, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898773
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAYLANDA THAIS 
FERREIRA DE MORAIS, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, 
protocolo TCE nº 503424/2012, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898774
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEIVID 
JÚNIOR MARQUES BARBOSA, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, 
protocolo TCE nº 510551/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898777
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ AUGUSTO 
MONTEIRO DOS SANTOS, que o processo de Pensão nº 2022/1475488 
protocolo TCE nº 513414/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898779
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
RIBEIRO DE ALMEIDA, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, 
protocolo TCE nº 514847/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898780
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO PEREIRA 
MACHADO, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, protocolo TCE 
nº 516478/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898784
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
SANTOS DIAS, que o processo de Pensão nº 2022/1475488, protocolo TCE 
nº 516580/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898785
PORTARIA RR Nº 119 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSO Nº 
2021/1374970.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
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item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 18872 HILÁRIO TAVARES DE PAIVA FILHO, mat. nº 
5330076/1, pertencente ao efetivo da Companhia Independente de Polícia 
Escolar da Polícia Militar do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 6.719,60 (seis mil setecentos e dezenove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
Indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65
Adicional de Inatividade - 35% 1.742,12
Total de Proventos 6.719,60
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900216
PORTARIA RR Nº 64 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2022/954012.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II, 
alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da Lei Complementar 
nº 142/2021, do 2º Sargento BM RG 1722518, HOLLIMAR WATANABE DE 
LIMA, mat. nº 5209889/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento 
de Incêndio Independente (Capanema), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove 
e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 35%  1.258,04
Adicional de Inatividade - 35%  1.908,03
Total de Proventos 7.359,55
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900219
PORTARIA RR Nº 030 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2022/960720.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo os artigos 67, inciso I, e 66, §3º, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 142/2021 c/c art. 1º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; art.134 parágrafo único, item 
II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria 
“C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 1º inciso l, alínea 
“g”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f”, da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I, da Lei Complementar nº 
142/2021, do Subtenente BM RG 1533251 IVONALDO DE SOUZA ABREU, 
mat. nº 5402204/1, lotado na Banda de Música do Quartel do Comando 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ R$ 16.963,67 (dezesseis mil 

novecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 20%  529,64
Indenização de Tropa - 10%  264,82
Rep Integrante Banda de Música 30% 794,46
Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35%  926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.899,77
Adicional de Inatividade - 35%  4.397,99
Total de Proventos  16.963,67
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021..
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900221
PORTARIA RR Nº 142 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
SERVA REMUNERADA EX-OFFÍCIO POR TER ULTRAPASSADO O2 (DOIS) 
ANOS CONTÍNUOS OU NÃO EM LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR - PROCESSO Nº 2022/483118.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de 
acordo com o art. 101, inciso II, art. 103, inciso VI c/c art. 52, inciso III da Lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “d”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da 
Lei nº 8.229/2015; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, 
inc. II da LC nº 142/2021, o Soldado PM RG 32322, JOSE AUGUSTO PANTOJA 
FERREIRA, mat. nº 54193153/1, pertencente ao efetivo do 31º Batalhão de Po-
licia Militar do Estado do Pará - BPM (Abaetetuba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$3.529,81(três mil, quinhentos e vinte nove reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Soldado /PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 267,41
Adicional de Inatividade - 20% 588,30
Total de Proventos 3.529,81
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900227
PORTARIA RR Nº 59 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA EX-O-
FFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO – PROCESSO Nº 2022/999949.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de 
acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações 
da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 18479 JOSE DOMINGOS 
DE OLIVEIRA LIMA, mat. nº 5201390/1, pertencente ao efetivo do 31º Batalhão 
de Polícia de Militar do Estado do Pará (Abaetetuba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 6.932,91 (seis mil novecentos e trinta e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
Adicional de Inatividade - 35% 1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900231
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PORTARIA RR Nº 63 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2022/912325.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II, 
alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 2º Sargento BM RG 2167259, JOSÉ 
MARCELO DE ANDRADE SOUZA, mat. nº 5399378/1, pertencente ao efetivo 
do 1º Subgrupamento de Incêndio Florestal Independente (Paragominas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.359,55 (sete 
mil, trezentos e cinquenta e nove e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/BM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Indenização de Tropa - 10%  121,55
Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
Representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.258,04
Adicional de Inatividade - 35%  1.908,03
Total de Proventos  7.359,55
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900234
PORTARIA RR Nº 112 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSO Nº 
2022/815939.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 
2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
o 1º Sargento PM RG 18976, JOSELITO MARCELINO DE ALMEIDA, mat. nº 
5335205/1, lotado no Batalhão de Polícia Ambitental (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$7.146,24 (sete mil, cento e 
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discri-
minados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900237
PORTARIA RR Nº 115 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2023/11812.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 

parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso I, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986c/c art. 134, inc. I da Lei Complementar nº 
142/2021, do CORONEL QOPM RG 24978 KEYTHSON VALENTE GAIA, mat. 
nº 5288444/2, lotado no Comando de Policiamento Regional V (Xinguara), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32 (trinta 
e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/PM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.574,74
Indenização de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.531,13
Adicional de Inatividade - 35% 11.422,21
Subtotal 44.057,10
Redutor Constitucional 4.763,78
Total de Proventos 39.293,32
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900246
PORTARIA RR Nº 051 DE 10 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/907370.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso II do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “d”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
Lei Complementar nº 142/2021; do 1º Tenente QOABM RG 2296811 LÚCIO 
MAURO DOS SANTOS COSTA, mat. nº 5598257/1, pertencente ao efetivo 
da Escola de Formações de Oficiais do Corpo de Bombeiro Militar do Estado 
do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 20.657,01 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de CAPITÃO QOABM  3.315,60
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.326.24
Gratificação de Localidade Especial - 30%  994,68
Indenização de Tropa - 10%  331,56
Gratificação de Risco de vida - 100%  3.315,60
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  994,68
Representação por Graduação - 45%  1.492.02
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  3.351,11
Adicional de Inatividade - 35%  5.355,52
Total de Proventos  20.657,01
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900250
PORTARIA RR Nº 161 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/1293236.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986c/c art. 134, inc. 
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I da Lei Complementar nº 142/2021, o Capitão QOABM RG 1873061, LUIZ 
CARLOS NEVES MONTEIRO, mat. nº 5620759/1, pertencente ao efetivo do 
Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$22.604,89 (vinte 
e dois mil, seiscentos e quatro reais e oitenta nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de Major/BM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03
Gratificação de Localidade Especial - 20%  736,02
Indenização de Tropa - 10%  368,01
Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
Representação por Graduação - 50% 1.840,04
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.864,08
Adicional de Inatividade - 35%  5.860,53
Total de Proventos 22.604,89
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900254
PORTARIA RR Nº 157 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2023/81647.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da 
Lei Complementar nº 142/2021, bem como art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” 
da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art.39,§2º da Constituição 
Estado do Pará alterado pela Emenda Constitucional nº85 de 28/06/2022, 
do CORONEL QOPM RG 15402 MARCELO DE SIQUEIRA RÊGO, mat. nº 
5554160/2, lotado na Comissão de Correição do Comando de Policiamento 
Regional XII (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$39.293,32(trinta e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/PM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.574,74
Gratificação de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.531,13
Adicional de Inatividade - 35% 11.422,21
Subtotal 44.057,10
Redutor Constitucional 4.763,78
Total de Proventos 39.293,32
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900266
PORTARIA RR Nº 114 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO”-PRO-
CESSO Nº 2022/1096857.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 23797, MIGUEL LIMA BATISTA, mat. nº 5201012/1, 
lotado no 23º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$7.146,24 (sete mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

Indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900269
PORTARIA RR Nº 140 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2023/58743.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acordo 
com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo único, inciso I da Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei 
nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, alterada 
pela Lei nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alí-
nea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso 
I da Lei Complementar nº 142/2021; art.39,§2º da Constituição Estado do Pará 
alterado pela Emenda Constitucional nº85 de 28/06/2022, do CORONEL QOPM 
RG 24979 NELSON MAURO LIMA NORAT, mat. nº 5674980/1, pertencente ao 
efetivo da Comissão de Correição do Comando de Policiamento Regional IV (Tu-
curuí), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$39.293,32(trinta 
e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/PM +20%  6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.574,74
Gratificação de Tropa - 10%  643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100%  6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  1.931,06
Representação por Graduação - 60%  3.862,12
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  7.531,13
Adicional de Inatividade - 35%  11.422,21
Subtotal  44.057,09
Redutor Constitucional  4.763,78
Total de Proventos  39.293,32
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900273
PORTARIA RR Nº 124 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2021/1431933.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; do Subtenente PM RG 24280, ORIVALDO GAMA DA COSTA, 
mat. nº 5695244/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10%  264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00
Total de Proventos 16.034,15
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II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900274
PORTARIA RR Nº 105 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA EX-OF-
FICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO – PROCESSO Nº 2022/1181126.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 
2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, al-
terada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 20644 PAULO ROBERTO DA SILVA PINTO, mat. nº 
5420180/1, lotado na Comissão de Correição do Comando de Policiamento 
Regional II da Polícia Militar do Pará (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
Adicional de Inatividade - 35% 1.963,34
Total de Proventos 7.572,88
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900291
PORTARIA RR Nº 152 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº2023/81712.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” 
da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº142/2021; art.39,§2º da Constituição 
Estado do Pará alterado pela Emenda Constitucional nº85 de 28/06/2022, 
do CORONEL QOPM RG 21148 PEDRO PAULO DOS SANTOS CELSO, mat. nº 
5615763/1, lotado na Comissão de Correição do Comando de Policiamento 
Regional XIII (São Félix do Xingu), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$39.293,32(trinta e nove mil, duzentos e noventa e três 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/PM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.574,74
Gratificação de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.531,13
Adicional de Inatividade - 35% 11.422,21
Subtotal 44.057,10
Redutor Constitucional 4.763,78
Total de Proventos 39.293,32
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900298

NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CIDAMAIA SOUZA 
BATISTA que o processo de ABONO DE PERMANÊNCIA nº 2020/209636 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei Complementar nº039/2002. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901310
PORTARIA RE Nº 192 DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
PARA REFORMA EX-OFFÍCIO POR IDADE - PROCESSO Nº 2021/1109107
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, o Capitão QOABM RR RG 7305 LUIZ 
CARLOS MARTINS DA SILVA, Matricula nº 3382230/1, pertencente à 
Reserva Remunerada a Pedido, por meio da PORTARIA RR Nº2.014 de 
04/11/2003, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso I, alínea “b” e art. 107 da Lei nº 5251/1985 
c/c alterações da Lei nº8.407/2016; art. 52, inc. II, §1º alínea “a”, da 
Lei nº 5251/1985; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “C” do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999 - 
DRH/3; art. 1º, item I, alínea “c”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do 
Decreto nº2696/1983; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº. 5.320/86 c/c art. 
94, §2º, da Lei Complementar nº039/2002, com as alterações dadas pela 
Lei Complementar nº44/2003 c/c art.136 da LC 142/2021; art. 20, da Lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais R$26.681,98(vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e um 
reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Major/BM 3.680,08
Incorporação de Representação pelo Cargo Comissionado da Função de Chefe 
do Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeiros Militar – 30%(DAS-4) 1.219,11
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03
Gratificação de Localidade Especial - 20% 736,02
Indenização de Tropa - 10% 368,01
Gratificação de Risco de Vida - 100% 3.680,08
Auxílio Moradia – 30% 1.104,02
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
Representação por Graduação - 50% 1.840,04
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.561,02
Adicional de Inatividade - 35% 6.917,55
Total de proventos 26.681,98
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/10/2018, data em 
que o militar completou 62 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para posto de Capitão/BM.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 901000
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA GABRIELLA DOS 
SANTOS LIRA que o processo de Pensão por Morte nº 2020/855798 foi 
ARQUIVADO em razão da ausência de fatos ou fundamentos novos a 
ensejar a revisão. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902493
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CRISTINA BASTISTA 
E SILVA que o processo de Auxílio Funeral nº 2021/592917 está com a 
instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 
30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902495
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCILENE 
DA CONCEIÇÃO DA SILVA GONÇALVES que o processo de Revisão de 
Pensão nº 2022/265824 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento 
dos requisitos necessários ao reconhecimento do direito, conforme a 
Lei Complementar nº 39/2002. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902496
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NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE RAFAEL DA 
SILVA FRADE que o processo de Revisão de Pensão nº 2018/504331 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
reconhecimento do direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902497
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO CRUZ GAIA 
que o processo de Auxilio Funeral nº 2018/556835 foi INDEFERIDO em 
razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao reconhecimento 
do direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902498
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA AUCILEIDE 
NORONHA MOTA que o processo de Pensão por Morte nº 2020/606115 
foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao reconhecimento do direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902499
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELINE FERREIRA CORREA 
que o processo de Pensão por Morte nº 2017/455508 foi INDEFERIDO em 
razão da insuficiência de documentos apresentados, em desacordo com 
o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902501
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE 
DA CONCEIÇÃO DA IGREJA E SILVA que o processo de Pensão por Morte 
nº 2021/930104 foi INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos 
apresentados, em desacordo com o previsto no Regulamento Geral do 
RPPS-PA. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento 
virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902502
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JULIANA LETÍCIA ARAÚJO 
LEITE que o processo de Continuidade de Pensão nº 2021/1186545 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902503
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSÉ MARIA CHAGAS 
DOS SANTOS que o processo de Pensão por Morte nº 2021/873694 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902506

NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOROTHY DE SOUZA 
CARVALHO que o processo de Inclusão no Rateio nº 2010/241696 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902509
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL GONÇALVES 
DE OLIVEIRA que o processo de Pensão por Morte nº 2022/868729 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902512
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HERYLAN BENTES DE 
SOUSA que o processo de Auxílio Funeral nº 2016/228162 foi INDEFERIDO 
em razão da insuficiência de documentos apresentados, em desacordo com 
o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902518
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ABRAÃO DE ASSIS DA 
SILVA BARATA que o processo de Pensão por Morte nº 2013/113231 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902519
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLY PINHEIRO 
GOMES que o processo de Auxílio Funeral nº 2020/836850 foi INDEFERIDO 
em razão da insuficiência de documentos apresentados, em desacordo com 
o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902520
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
SIQUEIRA VIEIRA que o processo de Auxílio Funeral nº 2011/268763 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 902521
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEBORA 
BARROSO MONTEIRO que o processo de Auxílio Funeral nº 2022/353542 
foi INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, 
em desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903600
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO VICTOR 
OLIVEIRA SOUZA que o processo de Pensão por Morte nº 2021/507635 
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foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao reconhecimento do direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903602
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEANDRO SOUZA DE JESUS 
que o processo de Pensão por Morte nº 2020/990839 foi INDEFERIDO em 
razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao reconhecimento do 
direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903603
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIVALDO PIEDADE VIEIRA 
que o processo de Auxílio Funeral nº 2018/220844 foi INDEFERIDO em 
razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao reconhecimento do 
direito, conforme a Lei Complementar nº 39/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903604
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EVELLYN SOUZA ARAUJO 
que o processo de Pensão por Morte nº 2021/1426874 está com a instrução 
processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 
dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903606
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA CELIS DA 
COSTA FONSECA que o processo de Pensão por Morte nº 2012/532671 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903608
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA DA SILVA ALMEIDA, 
que o processo de Aposentadoria nº 2013/605260, protocolo TCE nº 
016528/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903614
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIA ANGELINA 
PARDAL SOBREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/113780, 
protocolo TCE nº 015796/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903625
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUAN VICTOR BRASIL 
MAIA e LUKAS VINICIUS BRASIL MAIA, que o processo de Pensão por 
Morte nº 2016/164992, protocolo TCE nº 514778/2017, obteve o registro 
deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903630

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA SENA 
FERNANDES, que o processo de Aposentadoria nº 2006/83529, protocolo 
TCE nº 015916/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903635
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DULCINEIA DO ROSÁRIO 
SANTANA, que o processo de Aposentadoria nº 2010/121828, protocolo 
TCE nº 016039/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903641
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS DORES 
PEREIRA DE OLIVEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/93399, 
protocolo TCE nº 016347/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903647
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NALDY SILVA DO 
CARMO, que o processo de Aposentadoria nº 2013/586809, protocolo TCE 
nº 015925/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903653
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARÉ DE SOUZA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2009/89281, protocolo TCE 
nº 016345/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903656
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSIMAR DE CARVALHO 
PIRES, que o processo de Aposentadoria nº 2017/228301, protocolo TCE 
nº 015788/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903660
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NORBERTO PEREIRA DA 
SILVA, que o processo de Pensão por Morte nº 2012/458901, protocolo 
TCE nº 517587/2014, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903665
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA REGINA DE 
CASTRO PEREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2017/235410, 
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protocolo TCE nº 014492/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903667
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE ALVES 
BRAGA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/527623, protocolo TCE 
nº 014501/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903672
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MIRIAM DA COSTA 
MACHADO, que o processo de Aposentadoria nº 2010/81206, protocolo 
TCE nº 016042/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903687
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUIZA DA SILVA COSTA 
NETA, que o processo de Aposentadoria nº 2005/363287, protocolo TCE 
nº 016331/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903700
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ DE 
SOUZA LIMA, que o processo de Aposentadoria nº 2014/495556, protocolo 
TCE nº 016316/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903701
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA BENEDITA 
DOS SANTOS ANTERO, que o processo de Aposentadoria nº 2012/85526, 
protocolo TCE nº 515390/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903704
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROBERTO 
CARLOS CAVALCANTE PAIVA, que o processo de Reforma nº 2018/112128, 
protocolo TCE nº 517793/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903705
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARISA DA CRUZ 
SANCHES, que o processo de Pensão por Morte nº 2016/342077, protocolo 
TCE nº 508908/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903707

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL DE JESUS DA 
SILVA CARIPUNA, que o processo de Reforma nº 2010/220915, protocolo 
TCE nº 516892/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903708
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADAN CRISTIAN MELO 
TEIXEIRA, que os processos de Pensão por Morte nº 2013/297267; 
2014/26835, protocolo TCE nº 506260/2017, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903711
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ 
GONÇALVES TRINDADE, YASMIN DA CONCEIÇÃO TRINDADE, NATÁLIA 
TRINDADE DE CASTRO, VITÓRIA ESTEFANIA TRINDADE, VÍTOR EMANUEL 
TRINDADE DE CASTRO, EMANUELE TRINDADE DE CASTRO e GEOVANE 
AMARAL DE CASTRO, que o processo de Pensão por Morte nº 2012/599325, 
protocolo TCE nº 507499/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903712
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA NORMÉLIA NEVES 
BEZERRA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/325723, protocolo 
TCE nº 014938/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903713
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALBERTINA DE MOURA 
PALHA FIGUEIREDO, que o processo de Aposentadoria nº 2018/480134, 
protocolo TCE nº 015795/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903715
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA GOIS 
SANTANA, que o processo de Aposentadoria nº 2008/59936, protocolo TCE 
nº 016302/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903716
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCINETE GOMES 
DE MEIRELES que o processo de Auxílio Funeral nº 2011/188544 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903553
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MIRACI REIS 
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BARBOSA que o processo de Pensão por Morte nº 2011/347198 foi 
INDEFERIDO em razão da insuficiência de documentos apresentados, em 
desacordo com o previsto no Regulamento Geral do RPPS-PA. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903554
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO BOSCO DE CASTRO 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2008/236824, protocolo TCE 
nº 016344/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903735
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RONALDO MAUÉS DE 
PAULA, que os processos de Aposentadoria nº 2013/387513; 2014/566336, 
protocolo TCE nº 510777/2017, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903738
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar INALDO WALMOR NERY 
FIGUEIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2008/488647, protocolo 
TCE nº 512756/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903740
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA KÁTIA DE PAIVA 
FRANÇA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/225210, protocolo TCE 
nº 009134/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903741
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MESSIAS 
DE JESUS SILVA, que o processo de Reforma nº 2017/26492, protocolo 
TCE nº 508351/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903742
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EPAMINONDAS DA 
SILVA PEREIRA, que o processo de Reforma nº 2017/370737, protocolo 
TCE nº 511560/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903743
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LÚCIA PINTO 
FARIAS, que o processo de Aposentadoria nº 2017/331404, protocolo TCE 
nº 008641/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903744

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA PIRES SANTANA 
SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2019/642474, protocolo TCE 
nº 009132/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903745
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LÚCIA BARBOSA 
ARAÚJO DA SILVA, que o processo de Reforma nº 2017/433595, protocolo 
TCE nº 513409/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903746
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA DANTAS 
PEREIRA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/372130, protocolo 
TCE nº 008620/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903747
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EVANDRO DA SILVA 
SOUZA, que o processo de Reforma nº 2013/421263, protocolo TCE 
nº 507440/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903748
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO PAULO 
ARAUJO DA CUNHA, que o processo de Reforma nº 2012/1403485, 
protocolo TCE nº 507461/2018, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903749
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA GORETH 
SANTANA DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2018/36915, 
protocolo TCE nº 008974/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903750
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA EDNA 
DOS SANTOS, que os processos de Pensão por Morte nº 2016/198072; 
2017/312383; 2018/256839 protocolo TCE nº 540360/2019, obteve o 
registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903751
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ÁUREA DE OLIVEIRA 
BRITO DA SILVA, que os processos de Pensão por Morte nº 2015/164991; 
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2015/217739; 2015/504047, protocolo TCE nº 507036/2017, obteve o 
registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou 
presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903752
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ 
ALVAREZ DA SILVA, que o processo de Aposentadoria nº 2015/464803, 
protocolo TCE nº 016960/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Pará – TCE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 903736
PORTARIA RR Nº 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSO Nº 
2021/1376538.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 23631 WALDEMIR DA CRUZ, mat. nº 5667801/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.146,24 (sete mil 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
Indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
Adicional de Inatividade - 35% 1.852,73
Total de Proventos 7.146,24
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 900166

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 98/2023-SEFA.DAD, 

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023
DESIGNAR a servidora ELZA COSTA ANDRADE DA SILVA, Id Func nº 
3244547/1, Assistente Administrativo, em substituição ao servidor DANIEL 
TADEU FIGUEIREDO, Id Func nº 5151902/1, Gerente Fazendário, no perí-
odo de 01/02/2023 a 02/03/2023, por motivo de férias.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 242/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 60 (sessenta) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora ANA DA GRAÇA FAGUNDES CAMPOS, Fiscal de Receitas Estadu-
ais, Id Func nº 5128536/1, lotada na CECOMT, no período de 12/12/2022 
a 09/02/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 243/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 90 (noventa) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, a ser-
vidora ANA MARIA NEPOMUCENO DE LIMA, Técnico, Id Func nº 3249476/1, 
lotada na Escola Fazendária, no período de 02/01/2023 a 01/04/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 244/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias, de Licença para Tratamento de Saú-
de, ao servidor ANTONIO DO SOCORRO PINHEIRO COELHO, Marinheiro 
Regional de Convés, Id Func nº 5120993/1, lotado na CECOMT do Tapajós, 
no período de 03/12/2022 a 31/05/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 245/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 60 (sessenta) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora DOLORES FERREIRA SANTOS VALENTE, Analista Fazendário, Id 
Func nº 57266/2, lotada na CECOMT de Portos e Aeroportos, no período de 
21/11/2022 a 19/01/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 246/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

PRORROGAR por 90 (noventa) dias, a Licença para Tratamento de Saúde, 
da servidora EULINA ASSENÇÃO NASCIMENTO OLIVEIRA, Assistente Admi-
nistrativo, Id Func nº 82562/1, lotada CECOMT, no período de 14/12/2022 
a 13/03/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 247/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

PRORROGAR por 90 (noventa) dias, a Licença para Tratamento de Saúde, 
do servidor LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, Id Func nº 5519870/1, lotado na CERAT de Tucuruí, no período 
de 11/01/2023 a 10/04/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 248/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

PRORROGAR por 90 (noventa) dias, a Licença para Tratamento de Saúde, 
da servidora MARIA DO SOCORRO DAMOUS DE MELLO RODRIGUES, Au-
ditor Fiscal de Receitas Estaduais, Id Func nº 5132452/2, lotada CEEAT de 
Grandes Contribuintes, no período de 11/12/2022 a 10/03/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 249/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

PRORROGAR por 120 (cento e vinte) dias, a Licença para Tratamento de 
Saúde, da servidora MARIA ESTEFANIA FARIAS MARQUES, Assistente Ad-
ministrativo, Id Func nº 3250873/2, lotada na CECOMT de Araguaia, no 
período de 22/11/2022 a 21/03/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 250/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 37 (trinta e sete) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora PATRICIA SILVA DA SILVA, Técnico em Gestão Cultural, Id Func 
nº 5149142/4, lotada na Célula de Gestão de Pessoas/DAD, no período de 
17/10/2022 a 22/11/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 251/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

• PRORROGAR por 120 (cento e vinte) dias, a Licença para Tratamento de 
Saúde, da servidora SUYA CARNEIRO LOSSIO, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, Id Func nº 5914817/1, lotada na Diretoria de Arrecadação e 
Informações Fazendárias, no período de 17/10/2022 a 13/02/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 252/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 90 (noventa) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora EDNA CAFESAKIS AMOEDO, Assistente Administrativo, Id Func 
nº 3251217/1, lotada na Diretoria de Arrecadação e Informações Fazendá-
rias, no período de 19/12/2022 a 18/03/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 253/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 60 (sessenta) dias, de Licença para Tratamento de Saúde, 
ao servidor VALTER SEBASTIAO MATOS LOBATO, Assistente Fazendá-
rio, Id Func nº 3247376/2, lotado na CECOMT de Carajás, no período de 
20/01/2023 a 20/03/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA
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PORTARIA Nº 254/2023-SEFA.DAD, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 87 (oitenta e sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde, 
a servidora THELMA MARINA BARRA MORAES, Fiscal de Receitas Estaduais, 
Id Func nº 5128803/1, lotada na Diretoria de Arrecadação e Informações 
Fazendárias, no período de 24/10/2022 a 18/01/2023.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 255/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a ser-
vidora WILMA LUCIA TEIXEIRA CUNHA, Analista Fazendário, Id Func nº 
32247/1, lotada na Célula de Gestão de Recursos Financeiros/DAD, no pe-
ríodo de 27/01/2022 a 02/02/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 267/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a servi-
dora NAZARE SOCORRO PIRES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviço de Comu-
nicação, Id Func nº 32450/1, lotada na Célula de Gestão de Pessoas/DAD, 
no período de 27/12/2021 a 29/12/2021.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 268/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 02 (dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a servi-
dora NAZARE SOCORRO PIRES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviço de Comu-
nicação, Id Func nº 32450/1, lotada na Célula de Gestão de Pessoas/DAD, 
no período de 02/12/2021 a 03/12/2021.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 269/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, ao 
servidor LUIZ DOS SANTOS QUARESMA, Assistente Administrativo, Id Func 
nº 3250539/1, lotado na CECOMT de Itinga, no período de 01/02/2022 a 
15/02/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 270/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a servi-
dora ELAINE MARIA MATOS SOARES, Protocolista, Id Func nº 5039029/2, 
lotada na Célula de Gestão de Pessoas/DAD, no período de 24/01/2022 a 
30/01/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 276/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, ao 
servidor MARCOS NOLETO MENDONÇA, Fiscal de Receitas Estaduais, Id 
Func nº 23850/2, lotado na CERAT de Marabá, no período de 09/04/2022 
a 23/04/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

PORTARIA Nº 277/2023-SEFA.DAD, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a ser-
vidora MARIA ELVIRA TUMA ACHI BRITO, Fiscal de Receitas Estaduais, Id 
Func nº 5097410/1, lotada na CEEAT de Grandes Contribuintes, no período 
de 10/05/2022 a 24/05/2022.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício - SEFA/PA

Protocolo: 903809
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria n° 451 de 13/02/2019 ( publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 177 / SEFA - DAD de 20 de janeiro de 2023. AUTORIZAR 12 
e 1/2  diárias ao servidor JORGE MARIA DIAS MARTINS, nº 0005029601, 
MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE 
MERCADORIA EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de conduzir veículo oficial, 
no período de 16.02.2023 à 28.02.2023, no trecho Itinga/Conceição Do 
Araguaia/Itinga

PORTARIA Nº 306 / SEFA -DAD de 08 de fevereiro de 2023. AUTORIZAR  1/2  
diária ao servidor RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR, nº 0594557901,  
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA, GABINETE DO SECRETÁRIO, 
objetivo de participar de reunião com a Secretaria do Tesouro Nacional 
e Secretários da Fazenda, no período de 08.02.2023, no trecho Belém/
Brasília/Belém
Anidio Moutinho
Diretor de Administração, em exercício

Protocolo: 903762

ERRATA
.

PORTARIA Nº 284, DE 06/02/2023, PUBLICADA 
NO DOE Nº 35280, DE 07/02/2023.

Onde se lê: MATERIAL DE CONSUMO: R$3.400,00(três mil e quatrocentos reais)
Leia-se: MATERIAL DE CONSUMO:R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)

PORTARIA Nº 286, DE 06/02/2023, PUBLICADA 
NO DOE Nº 35.280, DE 07/02/2023.

Onde se lê: Suprimento de Fundos no valor de total de R$ 2.500,00
Leia-se: Suprimento de Fundos no valor de total de R$ 3.500,00

PORTARIA Nº 274, DE 03/02/2023, PUBLICADA 
NO DOE Nº 35279, DE 06/02/2023.

Onde se lê: Anidio Monteiro da Conceição
Leia-se: Anidio Moutinho da Conceição

Protocolo: 903847

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - ORDEM DE SERVIÇO
O Ilmo. Sr. ÂNGELO LIMA CUNHA, Coordenador da CERAT Redenção, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, FAZ 
SABER aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo 
identificada, nos termos do art. 14, Inciso III, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 
6.182/98, que foi aberta a ORDEM DE SERVIÇO e NOTIFICAÇÃO FISCAL 
Nº 072022820000062-1 (Fiscalização Pontual) referente ao período de 
02/2019 a 02/2020, ficando NOTIFICADOS a apresentar a documentação 
abaixo relacionada.
Razão Social: E H FLORES BAIA LTDA
Inscrição Estadual: 15.632.527-6
CNPJ: 32.714.829/0001-42
Auditor Fiscal Solicitante: Douglas Nunes Cordova
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
- Declaração de Exportação
- Memorando Exportação
PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS: 15 dias
LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: Avenida Marechal Rondon, 
855, Centro - Redenção (PA).
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer da ação fiscal.
Ressaltando que a não apresentação no prazo estabelecido enseja a ado-
ção de medidas em defesa do Erário Estadual.
ÂNGELO LIMA CUNHA
Coordenador da CERAT Redenção

Protocolo: 903737

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT
PORTARIA N.º202301000125 DE 09/02/2023 - 

PROC N.º 002023730000564/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Fabiano Francisco Lima Lobato – CPF: 763.910.352-53
Marca: NISSAN/KICKS ADVANCE CVT 1.6, P. PLUS, TOTAL FLEX Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º202301000127 DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 002023730000570/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Charles Augusto da Cruz Moura – CPF: 593.454.892-15
Marca: NISSAN/KICKS ACTIVE CVT 1.6, P.AUDIO, TOTAL FLEX.. Tipo: Pas/
Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

PORTARIA N.º202304000196, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000710/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Fabio Frank Silva Siqueira – CPF: 459.656.842-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PULSE DRIVE AT/Mis/Camioneta/9BD363A1MPYZ71732
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PORTARIA N.º202304000198, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000706/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Valter Nazareno Nascimento Silva – CPF: 061.317.512-34
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/YARIS SA XLS15/Pas/Automovel/9BRACAA37P8172430

PORTARIA N.º202304000200, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000657/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Maria da Silva Pinheiro – CPF: 045.572.042-87
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/ONIX PLUS 10TAT LT1/Pas/Automovel/9BGEB69H0MG186268

PORTARIA N.º202304000202, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 102023730000113/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Gaspar de Sousa Almeida – CPF: 402.027.553-04
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0 GIV/Pas/Automovel/9BWAA05W6EP007358

PORTARIA N.º202304000204, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 32023730000260/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Francisco Wanfreson Soares Nascimento – CPF: 731.510.682-00
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/COROLLA XEI 20/Pas/Automovel/9BRB33BE8P2098521

PORTARIA N.º202304000206, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 102023730000168/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Abia de Araujo Oliveira – CPF: 787.925.502-82
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO FIRE WAY/Pas/Automovel/9BD17144LF7500470

PORTARIA N.º202304000208, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000593/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Pedro Paulo da Silva Caxias – CPF: 147.771.002-78
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ESSENCE 1.6/Pas/Automovel/9BD13571TF2276338

PORTARIA N.º202304000210, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000623/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Raimundo Pereira da Silva – CPF: 136.043.332-53
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3/Pas/Automovel/8AP359A1DNU180021

PORTARIA N.º202304000212, DE 09/02/2023 - 
PROC N.º 2023730000662/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Francisco Ernandio Rodrigues da Costa – CPF: 627.045.402-68
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PULSE DRIVE AT/Mis/Camioneta/9BD363A1MPYZ77899

Protocolo: 903903
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - COOMPESCAR

A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições esta-
belecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado pelo 
Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 4676, 
de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações pesquei-
ras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATIVA MISTA DE 
PESCA E AQUICULTURA DA REGIÃO DO SALGADO, CNPJ: 19.586.294/0001-
03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel destinado a consumo próprio 
com isenção de ICMS, das distribuidoras de combustíveis, também credencia-
das, considerando a publicação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº 
1.392, de 15/12/2022, do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to/ Secretaria de Aquicultura e Pesca, na forma do disposto no inciso VII do 
art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO Nº LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1
J A COM DE PESCA-

DOS LTDA
15.397.771-

0 CIBRADEP VII 0120 243.109 21018059-5 PA0000004-8

2
J A COM DE PESCA-

DOS LTDA
15.397.771-

0 CIBRADEP VIII 4274 243.109 21018048-0 PA0000005-0

3
J A COM DE PESCA-

DOS LTDA
15.397.771-

0 BELÉM PESCA XV 4295 214.508 21022709-5 PA0014849-1

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 904002

DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINPESCA
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto 
nº 4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarca-
ções pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA – SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS E PRODUTORAS, 
PROPRIETÁRIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO ESTADO DO 
PARÁ, CNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas cotas de óleo die-
sel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das distribuidoras de 
combustíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Ofi-
cial da União, da Portaria SAP/MAPA de nº1.392, de 15/12/2022 do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento , na forma do disposto no inciso VII 
do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 GAROUPA 0164 70.723 021028201-1 PA0001182-1

2 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 GAROUPA III 0021 23.574 021028659-8 PA0000633-4

3 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 GAROUPA V 0045 33.034 021029680-1 PA0000638-4

4 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 GAROUPA VI 0113 27.110 021028620-2 PA0004786-8

5 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 HIVYS 4294 55.007 021031156-8 PA0000654-6

6 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 IGOR DE BRA-

GANÇA 0067 48.720 021028204-5 PA0000630-6

7 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 PAI 0137 62.865 163003375-8 PA0000209-8

8 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 PONTO DA PESCA I 0098 86.439 021029310-1 PA0000637-0

9 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 PONTO DA PESCA II 0032 78.581 021029743-3 PA0000640-4

10 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 PONTO DA PES-

CA III 0093 86.439 021030132-5 PA0000645-4

11 GILVAN DE P. SILVA 
-EIRELI 15.20.258-1 PONTO DA PES-

CA IV 0137 106.084 021031188-6 PA0000655-8

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 903986
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS- TARF
ACÓRDAOS
SEGUNDA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
ACÓRDÃO N. 8643 - 2ª CPJ.RECURSO N. 19776 – VOLUNTÁRIO (PROCESSO/
AINF N. 172018510000073-0). CONSELHEIRO RELATOR: BRUNO TORRES DE 
SOUZA. EMENTA: ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. CONSUMIDOR FINAL. 
1. Deixar de recolher diferencial de alíquota na operação de aquisição de bem 
de outra unidade da Federação, destinada ao consumidor final, configura in-
fração à legislação tributária e sujeita o remetente responsável às cominações 
legalmente determinadas. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: VOTO 
DE QUALIDADE. Votos contrários: Conselheiros Nilson Monteiro de Azevedo e 
José Eduardo da Silva, pelo conhecimento e provimento do Recurso. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 24/01/2023. DATA DO ACÓRDÃO: 24/01/2023.
ACÓRDÃO N. 8642 - 2ª CPJ.RECURSO N. 19578 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 032016510003535-4). CONSELHEIRO RELATOR: NILSON MONTEIRO 
DE AZEVEDO. EMENTA: ICMS. SAÍDAS A MENOR. DIFERENÇA NÃO DECLA-
RADA. NÃO RECOLHIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Escorreita a decisão de 
Primeira Instância, que após diligência, declara a improcedência do AINF e 
do crédito tributário quando restar comprovado de que não há subsunção dos 
fatos à norma. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JUL-
GADO NA SESSÃO DO DIA: 24/01/2023. DATA DO ACÓRDÃO: 24/01/2023.
ACÓRDÃO N. 8641 - 2ª CPJ.RECURSO N. 20174 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 642022510000334-4). CONSELHEIRO RELATOR: EMILIO CARLOS 
VIEIRA DE BARROS. EMENTA: ICMS. DIFERENÇA DE ALÍQUOTA. IMPROCE-
DÊNCIA. 1. Correta a decisão singular que declara a improcedência do cré-
dito tributário quando restar comprovado o não cometimento da infração 
imputada. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGA-
DO NA SESSÃO DO DIA: 19/01/2023. DATA DO ACÓRDÃO: 19/01/2023.
ACÓRDÃO N. 8640 - 2ª CPJ.RECURSO N. 19716 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 372020510000122-6). CONSELHEIRO RELATOR: BRUNO TOR-
RES DE SOUZA. EMENTA: ICMS. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DE 
RECURSO INTEMPESTIVO. ACOLHIMENTO. 1. Não deve ser conhecido o 
Recurso Voluntário interposto fora do prazo estabelecido no art. 32, §1º, 
da Lei 6.182/98. 2. Preliminar de não conhecimento do Recurso Voluntário 
acolhida. 3. Recurso não conhecido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 19/01/2023. DATA DO ACÓRDÃO: 19/01/2023.
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ACÓRDÃO N. 8639 - 2ª CPJ.RECURSO N. 19868 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 082018510000086-3). CONSELHEIRO RELATOR: BRUNO TORRES 
DE SOUZA. EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. COADUNAÇÃO DA IN-
FRINGÊNCIA E OCORRÊNCIA. 1. Deve ser reformada a decisão singular 
quando a penalidade, à época do fato gerador, se coadunar com a ocorrên-
cia do AINF. 2. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGA-
DO NA SESSÃO DO DIA: 19/01/2023. DATA DO ACÓRDÃO: 19/01/2023.
ACÓRDÃO N. 8638 - 2ª CPJ.RECURSO N. 19878 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 0320200510000054-5). CONSELHEIRA RELATORA: MARIA DE 
FÁTIMA CHAMMA FARIAS. EMENTA: ICMS. NÃO RECOLHIMENTO. ANTECI-
PAÇÃO DE ENTRADA. 1. Deixar de recolher ICMS no prazo regulamentar 
relativo à mercadoria sujeita a antecipação, configura infração tributária 
sujeita as penalidades previstas na lei. 2. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 19/01/2023. DATA 
DO ACÓRDÃO: 19/01/2023.

Protocolo: 903987

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022
O BANPARÁ S/A comunica o Resultado Final, Adjudicação e Homologação 
da Licitação em epígrafe, oriunda da Lei nº 13.303/2016, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE 02 (DUAS) PLATAFORMAS ELEVATÓRIAS DE ACESSIBILI-
DADE DA MARCA TK ELEVADORES E 01 (UM) ELEVADOR DE PASSAGEIROS 
DA MARCA OTIS ELEVADORES, COM COBERTURA TOTAL DE PEÇAS, COM-
PONENTES E ACESSÓRIOS, conforme condições estabelecidas no edital:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. EMPRESA VLR ESTIMA-
DO (TOTAL)

VLR  A SER CONTRA-
TADO

(TOTAL)

1
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM PLATAFORMA 
DE ACESSIBILIDADE NA AG. 

SÃO BRÁS
 

01

CONSERP MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA (CNPJ: 

00.489.015/0001-65

R$ 10.486,52 R$ 7.200,00

2
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM PLATAFORMA 
DE ACESSIBILIDADE NA AG. 

NAZARÉ

01
 

R$ 10.486,52 R$ 7.200,00

3

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM ELEVADOR 

DE PASSAGEIROS NA AG. 
SÃO BRÁS

 

01 R$ 11.287,59 R$ 10.800,00

TOTAL R$ 32.260,63 R$  25.200,00

Alessandra Brito
Pregoeira

Protocolo: 904027

OUTRAS MATÉRIAS
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 24/02/2023, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
Marina Furtado
Pregoeira

Protocolo: 904044
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

ERRATA
ERRATA DE PORTARIA PUBLICADA NO DOE 35.284 

DE 09/02/2023
PORTARIA N.º 188 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

ONDE SE LÊ: BRENDA BENTES DA SILVA BRASIL – DAS/DDASS – MATRI-
CULA 55589912/2
LEIA-SE: BRENA BENTES DA SILVA BRASIL – DAS/DDASS – MATRICULA 
55589912/2.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
Secretário de Estado de Saúde Pública/SESPA

Protocolo: 903872

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 053/2022 - 
PROCESSO Nº 2022/184280.

PARTES: SESPA E A EMPRESA FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA,
DO VALOR: O presente termo aditivo implicará no acréscimo do valor ori-
ginal do Contrato 053/2022, no percentual de 25%, (vinte e cinco por 
cento) que corresponderá ao valor de R$ 1.016.800,00 (Hum milhão de-
zesseis mil e oitocentos reais), passando o contrato para o valor total de 
R$ 5.147.550,00 (Cinco milhões cento e quarenta e sete mil quinhentos 
e cinquenta reais), conforme despacho do NES, constantes na seq. 12 do 
PAE nº 2022/1119855.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa está prevista na se-
guinte Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8289, Elemento de Des-
pesa: 449052 e Fonte de Recurso: 0.1.500.1002.03 / 0.2.500.1002.03 / 
0.1.500.0000.01 / 0.1.600.0000.49 / 0.2.600.0000.49 / 0.2.500.0000.01.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº. 053.2022, não alteradas por este instrumento.
Data de assinatura: 09/02/2023
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÂO ADMINISTRATIVA/
SESPA – DENISE DA COSTA GOMES SILVA, matrícula 5673968/5, nomeada 
através da Portaria n° 1059 de 06 de dezembro de 2022 publicado no 
Diário Oficial nº 35.211 de 06 de dezembro de 2022, Protocolo: 885697 e 
Portaria 1110 de 07 de dezembro de 2022, protocolo 885880, publicado no 
DO de nº 35.215 de 12 de dezembro de 2022.

Protocolo: 903857

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO 002/2023 AO CONTRATO DE GESTÃO 010/
SESPA/2022- HOSPITAL METROPOLITANO DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA
ACRESCIMO do CNPJ Filial n° 23.453.830/0029-70 da filial do INSTITUTO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, localizado a ROD 
BR 316 S/N KM 03 CEP 67.010-000 Bairro: GUANABARA/Ananindeua/PÁ
Data da Assinatura: 09/02/2023
Ordenador: Denise da Costa Gomes Silva – Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa em exercício

Protocolo: 903835

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 213 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023/DGTES/SESPA
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96,
Considerando o processo de nº 2023/29775
R E S O L V E:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora SHYR-
LENNE FARHAT SOZINHO, Id. Funcional nº 5920406/2, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotada no Centro de Saúde - Pedreira/Atenção Psicossocial 
de 02 de Fevereiro de 2023 a 03 de Março de 2023, referente ao período 
aquisitivo de 04.01.2022 a 03.01.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 09.02.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 903832
PORTARIA N° 211 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023/DGTES/SESPA.

A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares ao servidor desta SESPA, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

297585/4 FRANCISCO DE OLIVEIRA BESTEIRO 02.07.1995 a 01.07.1996 03.04.2023 a 02.05.2023

297585/4 FRANCISCO DE OLIVEIRA BESTEIRO 02.07.2006 a 01.07.2007 03.05.2023 a 01.06.2023

 
OBS: CONFORME PROCESSO Nº 2022/1629917
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 09.02.2023
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 903770
PORTARIA N° 212 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023/DGTES/SESPA.

A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares ao servidor desta SESPA, abaixo relacionado:
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Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5161339/1 OTAVIO CRISTOVAO DE JESUS FERREIRA 22.11.1990 A 21.11.1991 01.05.2023 a 30.05.2023

 
OBS: CONFORME PROCESSO Nº 2022/463739
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 09.02.2023
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 903772
PORTARIA N° 210 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023/DGTES/SESPA.

A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
 CONCEDER, Férias regulamentares ao (a) servidor (a) desta SESPA, abai-
xo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

729973/1 ALFREDO RODRIGUES DE SENA 13/061989 A 12/06/1990 03/04/2023 A 02/05/2023

OBS: CONFORME PARECER JURIDICO CONSTANTE NO PROCESSO Nº 
2022/1627585.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 09/02/2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 903761
PORTARIA N° 214 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023/DGTES/SESPA.

A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº. 039/03.04. 96, considerando o processo 2022/714970
RESOLVE:
 CONCEDER, Férias regulamentares ao(a) servidor (a)desta SESPA, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5160685/1 HAROLDO GOMES DE SOUZA 02/07/2011 A 01/07/2012 01/05/2023 A 30/05/2023

5160685/1 HAROLDO GOMES DE SOUZA 02/07/2012 A 01/07/2013 01/04/2023 A 30/04/2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 09.02.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 904110

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 002 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, 
e pelo Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 
044, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
35.247, de 06 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO Resolução CES/PARÁ Nº 001, DE 18/01/2023, “Ad Refe-
rendum” que Alterou as datas de realização das Reuniões Ordinárias dos 
meses de janeiro e fevereiro do ano de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.264, de 23/01/2023;
CONSIDERANDO a impossibilidade da execução e realização da progra-
mação das atividades do CES/PA propostas para o período de 14 a 16 de 
fevereiro de 2023: Acolhimento aos Conselheiros, Reunião ordinária de 
Janeiro e Fevereiro do corrente ano, respectivamente pela impossibilidade 
orçamentária financeira visto que o novo Sistema SIAFE, ainda se encontra 
em fase de implementação;
CONSIDERANDO a decisão dos membros em Reunião da Mesa Diretora, 
realizada em 08 de fevereiro de 2023, que visando a necessidade de re-
adequar a data de realização da programação anteriormente proposta a 
fim de comtemplar e garantir a participação de todos os (as) conselheiros 
(as) e ainda, não prejudicar o calendário regular das atividades do controle 
social do Pará;

  CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno Capitulo III - Estrutura 
e Funcionamento, em seu Art. 10, inciso VIII - São atribuições do Presi-
dente do CES/PA: decidir, ad referendum acerca de assuntos emergenciais, 
quando houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu 
ato à deliberação do plenário, em reunião imediatamente subsequente;
RESOLVE: “AD REFERENDUM”
1. Revogar a Resolução CES/PARÁ Nº 001, DE 18/01/2023, “Ad Referen-
dum” que alterou as datas de realização das Reuniões Ordinárias dos me-
ses de janeiro e fevereiro do ano de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.264, de 23/01/2023;
2. Alterar as datas de realização e formato das Reuniões Ordinárias dos 
meses de janeiro e fevereiro:
2.1. Reunião Ordinária do mês de Janeiro programada para o dia 16 de 
fevereiro de 2023, no horário de 08h30min as 16h00min, com intervalo de 
almoço, em formato HIBRIDO, no Auditório da SESPA;
2.2. Reunião Ordinária do mês de Fevereiro programada para o mês de 
março, em dia e horário a ser definida posteriormente, em formato PRE-
SENCIAL.
3. Alterar a data de realização da Oficina de Acolhimento aos novos Con-
selheiros e Conselheiras Estaduais de Saúde para atuação no biênio 2022-
2024, programada para o mês de março, em dia a ser definido posterior-
mente, em horário integral e em formato PRESENCIAL;
4. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ

Protocolo: 903908
PORTARIA N° 132, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do Decreto s/nº de 02 de janeiro de 2019, 
publicado no DOE n° 33.771/02.01.2019 e,
CONSIDERANDO o Decreto n° 1.741, de 19 de abril de 2017, publicado 
no DOE nº 33.358 de 20.04.2017 e alterado pelo Decreto nº 261, de 
12 de agosto de 2019, publicado no DOE nº 33.951 de 13.08.2019, que 
juntos disciplinam o Processo Seletivo Simplificado para a contratação de 
servidores temporários no âmbito da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas.
R E S O L V E:
I – REVOGAR, os efeitos na Portaria n° 347, de 28 de abril de 2022, 
publicada no DOE nº 34.823, de 07.010.2022;
II – CONSTITUIR, Comissão para planejamento, coordenação e execução 
de Processos Seletivos Simplificados para contratação por tempo 
determinado, para o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Publica.
III – DESIGNAR os (as) servidores (as) relacionados (as) a seguir para, sob 
a presidência da primeira, comporem a referida comissão:
– KELLY DE CASSIA PEIXOTO DE OLIVEIRA SILVEIRA – matricula nº 
5955785-1
– ANA ALICE GOMES DA SILVA COSTA – matricula nº 57193983/1
– ANA CELIA SOUZA ROSAS – matrícula nº 2009420/1
– ANGELA VIEIRA MACHADO – matrícula nº 5956284/1
– AURICELIA DE CASTRO OLIVEIRA – matrícula nº 5167442/1
– DEUZENEI MOURA DE OLIVEIRA – matricula nº 54192835/1
– FLÁVIA SILVA DE SOUZA – matrícula nº 57190683/1
– HELEN BATISTA E SILVA – matrícula nº 5849918/4
– LUCIANA FERREIRA MINOWA – matrícula nº 57208588/1
– RINALDO BRITO FERREIRA – matrícula nº 57195457/1
– SIMONE GABBAY DO NASCIMENTO – matricula nº 54194018/2
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.02.2022.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

EXTRATO DO EDITAL N° 001/2023 - SESPA, 
09 DE FEVEREIRO DE 2023

20º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a realização do 20º Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de desempenharem 
funções de médio e superior nos Centros Regionais de Saúde, Hospitais e 
USIPAZ, conforme autorizado através dos Processos de nº 2022/1565962 
e nº 2023/45780. As contratações serão de caráter temporário, 
obedecendo aos termos da Lei Complementar nº 07/1991, alterada pela 
Lei Complementar nº 077/2011.
As inscrições estarão abertas no período de 00:00 horas do dia 
14.02.2023 até as 23:59 horas do dia 16.02.2023 e deverão ser efetuadas 
exclusivamente no endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 10.02.2023, no 
endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
09.02.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 904186
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ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO PARÁ “DR. MANUEL AYRES”.
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
INSCRIÇÕES PARA O CURSO BÁSICO I DE FORMAÇÃO EM LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS.
A Diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “Dr.Manuel Ayres”- ETSUS/PA, Diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público as inscrições para o Curso Básico I de Formação em 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Edital tem por objeto a realização do Curso Básico I de For-
mação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a qual será destinado, 
prioritariamente para os municípios da Região de Saúde Metropolitana I 
do Estado do Pará, Diretoria, Secretaria, Gerências e Equipe Técnica de 
funcionários, trabalhadores da Escola Técnica do SUS e da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA.
2- DO CURSO
2.1-O Curso Básico I de Formação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, 
tem carga horária de 20 (vinte) horas, com duração de 01(uma) semana;
2.2-O curso terá 1 (uma) turma com 20 (vinte) discentes;
2.3-As aulas acontecerão no município de Belém, no horário de 14h às 18h;
2.4-O Curso será realizado no período de 13 a 17 de março de 2023;
2.5-As aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
na sede da ETSUS/PA, situado na Travessa da Estrella nº 2342 – Marco 
CEP: 66.080-471 – Belém-Pará conforme (Anexo I).
3-DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CURSO
3.1-Os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.2-Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.3-Ter concluído o Ensino Médio;
3.4-Estar exercendo suas funções no Sistema Único de Saúde – SUS.
4-DAS INSCRIÇÕES
4.1-As inscrições são gratuitas;
4.2-O Edital estará disponível no portal da SESPA: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/
4.3-O período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do 09 de fevereiro 
até as 17:00h do dia 03 de março de 2023;
4.4-As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail:etsus.secretariaesco-
lar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5-O envio das inscrições para a ETSUS/PA, será de responsabilidade das co-
ordenações da Secretaria Municipal de Saúde, de cada gerente da ETSUS/PA  
e dos coordenadores dos setores da Secretária do Estado de Saúde Pública;
4.6-No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1-Ficha de inscrição (Anexo II);
4.6.2-Declaração de liberação para participar do curso (Anexo III);
4.6.3-Cópia do documento de identidade;
4.6.4-Cópia do Diploma ou Certificado do ensino médio ou Graduação, 
emitido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.
4.6.5-Termo de Compromisso do Gestor (Anexo IV), sendo necessário ape-
nas 01(um) documento dos municípios da Região de Saúde Metropolitana 
I do Estado do Pará.
5-DAS VAGAS
5.1-Serão ofertadas 20 (vinte) vagas;
5.2-A distribuição de vagas encontra-se no (Anexo I) deste Edital;
5.3-A oferta das vagas será destinada prioritariamente para os municípios 
da Região Metropolitana I do Estado do Pará, ETSUS/PA e SESPA;
5.4-Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/PA poderá absorver 
demanda espontânea social;
Realização do Curso:

Mês Período
Março 13 a 17/03/2023

6-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1-A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2-Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3-A ETSUS/PA não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4-Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5-De acordo com o Regimento Interno da ETSUS/PA, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme Regimento Interno da Escola em com base no artigo 24 da 
LDB de 1996.
6.6-Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ETSUS/PA.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
Diretora da ETSUS/PA

ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Turma Local de Realização Período do Curso Municípios de abrangência Nº de discentes 
contemplados

Curso Básico I de 
Formação em Lín-
gua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS

Aula Presencial
ETSUS/PA

Situada à Tv. Estrela, nº 
2342 – Bairro: Marco, 

CEP: 66080-471

13 a 17/03/2023
Horário:

14h às 18h

Belém 4

Ananindeua 1

Benevides 1

Marituba 1

Santa Bárbara do Pará 1

ETSUS 4

SESPA 8

Total 20

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

1. NOME: 2. SEXO: M ( ) F (  )
3. C. IDENTIDADE: 4. ÓRGÃO EXPED.: 5. NASCIMENTO: 6. CPF:
7. ENDEREÇO:
8. BAIRRO: 9. CEP.: 10. MUNICÍPIO DE NASCIMENTO:
11. FONE: 12. E-MAIL:

13. ESCOLARIDADE:
(  ) ENSINO FUND (  ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) ENSINO MÉDIO (  ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) ENSINO SUP. ( ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) GRADUAÇÃO: _________________________

14. PÓS-GRADUAÇÃO:

15. NECESSITA DE ATENDIMENTO ESPECIAL:
( ) SIM  ( ) NÃO
QUAL: ____________________

16. CARGO/FUNÇÃO: 17. MAT. FUNCIONAL: 18. LOCAL DE LOTAÇÃO:
19. DATA DE ADMISSÃO:
20. MUNICÍPIO ONDE TRABALHA:
21. SITUAÇÃO FUNCIONAL: (  ) EFETIVO (  ) TEMPORÁRIO (  )CARGO COMISSIONADO

TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL
Este Termo de Compromisso Individual assegura o direito ao servidor de par-
ticipar do Curso Básico I de Formação em Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS, 
oferecido pela Escola Técnica do SUS “Dr. Manuel Ayres” – ETSUS/PA.
O Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência no curso/
capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em lista de frequ-
ência, resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar 
falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Município,  ____de  de 2023.

              _____________________________
Assinatura e carimbo da Chefia Imediata

____________________
Assinatura do Participante 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CURSO
Declaro que o (a) servidor (a) _______________________________lotado 
(a) no setor _____________________ do(a) _______________________ 
tem disponibilidade para participar do Curso Básico I de Formação em Lín-
gua Brasileira de Sinais - LIBRAS, com liberação para cumprir a carga ho-
rária de 20 (vinte) horas, durante o período de 13 à 17/03/2023 no horário 
de 14:00h às 18:00h.
Município,  de  de 2023.
__________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
Obs. Fazer a declaração com a logomarca do município de origem.
ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO DO GESTOR
A Escola Técnica do SUS do Pará “Dr. Manuel Ayres” e o (a) Secretário 
(a) de Saúde do Município de  __celebram entre si o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que estabelece as condições que regerão a participação 
dos profissionais da área da Saúde para a realização do Curso Básico I de 
Formação em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo de Compromisso assegura o direito pro-
fissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, pro-
fissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofertado 
pela ETSUS/PA.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de que 
uma vez inscrito e iniciado o Curso, o candidato deverá cumprir o mínimo 
de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, res-
guardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, do 
contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
CLÁUSULA QUARTA: A ETSUS-PA compromete-se a promover toda a infra-
estrutura pedagógica necessária para a realização do curso. Município de  
__________________ de 2023.
__________________________________________
NOME DO SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo: 903864
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO PARÁ “DR. MANUEL AYRES”.
EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE CAPACITAÇÃO EM ASSÉDIO MORAL 
NO TRABALHO.
A Diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “Dr.Manuel Ayres”- ETSUS/PA, Diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público as inscrições para o Curso de Capacitação em Assédio 
Moral no Trabalho.
1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Capacitação em 
Assédio Moral no Trabalho, destinado prioritariamente para os municípios 
da Região de Saúde Metropolitana I do Estado do Pará, Diretoria, Secre-
taria, Gerências e Equipe Técnica de funcionários, trabalhadores da Escola 
Técnica do SUS e da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA.
2-DO CURSO
2.1-O Curso de Capacitação em Assédio Moral no Trabalho tem carga ho-
rária 30 (trinta) horas, com duração de 1 semana;
2.2-O curso terá inicialmente 1 (uma) turma com 20 (vinte) discentes;
2.3- As aulas acontecerão no município de Belém, no horário de 14h as 20h;
2.4-O curso será realizado no período de 13 a 17 de março de 2023;
2.5-As aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Be-
lém, na Escola Técnica do SUS “Dr. Manuel Ayres”, situada na Travessa da 
Estrella, nº 2342, Bairro: Marco, CEP: 66080 - 471, Belém-Pará conforme 
(Anexo I).
3-DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CURSO
3.1-Os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.2- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.3-Ter concluído o Ensino Médio;
3.4- Estar exercendo suas funções no Sistema Único de Saúde – SUS.
4-DAS INSCRIÇÕES
4.1-As inscrições são gratuitas;
4.2-O Edital estará disponível no portal da SESPA: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/
4.3-O período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do 09 de fevereiro 
até as 17:00h do dia 03 de março de 2023;
4.4-As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail:etsus.secretariaesco-
lar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5-O envio das inscrições para a ETSUS/PA, será de responsabilidade das co-
ordenações da Secretaria Municipal de Saúde, de cada gerente da ETSUS/PA  
e dos coordenadores dos setores da Secretária do Estado de Saúde Pública;
4.6-No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1-Ficha de inscrição (Anexo II);
4.6.2-Declaração de liberação para participar do curso (Anexo III);
4.6.3-Cópia do documento de identidade;
4.6.4-Cópia do Diploma ou Certificado do ensino médio ou Graduação, 
emitido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.
4.6.5-Termo de Compromisso do Gestor (Anexo IV), sendo necessário ape-
nas 01(um)  documento dos municípios da Região de Saúde Metropolitana 
I do Estado do Pará.
5-DAS VAGAS
5.1-Serão ofertadas 20 (vinte) vagas;
5.2-A distribuição de vagas encontra-se no (Anexo I) deste Edital;
5.3-A oferta das vagas será destinada prioritariamente para os municípios 
da Região Metropolitana I do Estado do Pará, ETSUS/PA  e SESPA;
Realização do Curso:

Mês Período
Março 13 a 17/03/2023

6-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1-A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas neste edital;
6.2-Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3-A ETSUS/PA não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4-Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5-De acordo com o Regimento Interno da ETSUS/PA, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme Regimento Interno da Escola em com base no artigo 24 da 
LDB de 1996.
6.6-Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ETSUS/PA.
Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ETSUS/PA.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
Diretora da ETSUS/PA
ANEXO I
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Turma Local de Realização Período do Curso Região de Saúde/ 
Município

Nº de discentes 
contemplados

Curso de Capacitação 
Em Assédio Moral No 

Trabalho.

Aula Presencial
ETSUS/PA

Situada à Tv. Estrela, nº 
2342 – Bairro: Marco, 

CEP: 66080-471

13 a 17/03/2023
Horário:

14h as 20h

Belém 8
Ananindeua 2
Benevides 1

Santa Bárbara 1
Marituba 2
ETSUS 3
SESPA 3

TOTAL: 20

 ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
1. NOME: 2. SEXO: M ( ) F (  )
3. C. IDENTIDADE: 4. ÓRGÃO EXPED.: 5. NASCIMENTO: 6. CPF:
7. ENDEREÇO:
8. BAIRRO: 9. CEP.: 10. MUNICÍPIO DE NASCIMENTO:
11. FONE: 12. E-MAIL:
13. ESCOLARIDADE:
(  ) ENSINO FUND (  ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) ENSINO MÉDIO (  ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) ENSINO SUP. ( ) COMPLETO (  )INCOMPLETO
(  ) GRADUAÇÃO: _________________________

14. PÓS-GRADUAÇÃO:

15. NECESSITA DE ATENDIMENTO ESPECIAL:
( ) SIM  ( ) NÃO
QUAL: ____________________

16. CARGO/FUNÇÃO: 17. MAT. FUNCIONAL: 18. LOCAL DE LOTAÇÃO:
19. DATA DE ADMISSÃO:
20. MUNICÍPIO ONDE TRABALHA:
21. SITUAÇÃO FUNCIONAL: (  ) EFETIVO (  ) TEMPORÁRIO (  )CARGO COMISSIONADO

TERMO DE COMPROMISSO INDIVIDUAL
Este Termo de Compromisso Individual assegura o direito ao servidor de 
participar do Curso de Capacitação em Assédio Moral no Trabalho, ofereci-
do pela Escola Técnica do SUS “Dr. Manuel Ayres” – ETSUS/PA.
O Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência no curso/
capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em lista de frequ-
ência, resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar 
falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Município,  de  de 2023.

              _____________________________
Assinatura e carimbo da Chefia Imediata

____________________
Assinatura do Participante

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CURSO
Declaro que o (a) servidor (a) _______________________________
lotado (a) no Setor______________________________do (a) 
_______________________ tem disponibilidade para participar do Curso 
de Capacitação em Assédio Moral no Trabalho, com liberação para cumprir 
a carga horária de 30h (trinta) horas, durante o período de 13 a 17 de 
março, no horário de 14:00h às 20:00h de 2023.
Município,  de  de 2023.
_________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
Obs. Fazer a declaração com a logomarca do local de trabalho de origem.
ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO DO GESTOR
A Escola Técnica do SUS do Pará “Dr. Manuel Ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município de  _____________celebram entre si o presente 
TERMO DE COMPROMISSO que estabelece as condições que regerão a par-
ticipação dos profissionais da área da Saúde para a realização do Curso de 
Capacitação em Assédio Moral no Trabalho.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este Termo de Compromisso assegura o direito pro-
fissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, pro-
fissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofertado 
pela ETSUS/PA.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de que 
uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o mínimo 
de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, res-
guardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, do 
contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
CLÁUSULA QUARTA: A ETSUS-PA compromete-se a promover toda a infra-
estrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município,________de___________ 2023.
_________________________________________
NOME DO SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo: 903885

.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº.150 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) SUELLEN SILVA DE OLIVEIRA 
VALCACIO , Matrícula 54191481-1, Cargo ATENDENTE DE CONSULTORIO 
DENTARIO, com lotação no (a) UBS PEDREIRA, mês de Licença Prêmio, 
02 (dois) mês de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 13.01.2013 
A 12.01.2016.
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AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 03.04.2023 A 01.06.2023, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 903953
PORTARIA Nº. 153 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) SIMONE NAZARE NUNES LOPES, 
Matrícula 57191085-1, Cargo ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO, 
LOTAÇÃO URE PRESIDENTE VARGAS, goze de licença prêmio, 01 (um) mês 
de Licença Prêmio, correspondente ao TRIÊNIO 05.11.2016 A 04.11.2019.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 03.04.2023 A 02.05.2023, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.02.23
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 904032
PORTARIA Nº.151 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) ROSILENE  DE OLIVEIRA MAUES, 
Matrícula 57190511-1, Cargo ENFERMEIRO, com lotação no (a) UBS PE-
DREIRA, mês de Licença Prêmio, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 16.10.2010 A 15.10.2023.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 14.04.2023 A 12.06.2023, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 903979
PORTARIA Nº.152 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) SELMA DO SOCORRO SARAIVA 
NEVES, Matrícula 54182080-2, Cargo MEDICO, com lotação no (a) UBS 
PEDREIRA, mês de Licença Prêmio, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, cor-
respondente ao triênio 18.12.2016 A 17.12.2019.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 03.04.2023 A 01.06.2023, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 904005

.

.

ERRATA
.

ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
Errata da Licença Prêmio PORTARIA Nº. 123 DE 27 DE JANEIRO DE 2023, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL N° 35.271 DE 30 DE JANEIRO DE 2023 QUE 
CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) ESTELA JUREMA DE OLIVEIRA SIL-
VA , Matrícula 57234064-1, Cargo TECNICO DE ENFERMAGEM, LOTAÇÃO 
CAPS ICOARACI, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao TRIÊNIO 08.11.2019 A 07.11.2012.
Onde se lê ESTELA JUREMA DE OLIVEIRA SILVA
Leia-se ESTELA JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA
Onde se lê ao triênio 08.11.2019 A 07.11.2012,
Leia-se ao triênio de 08.11.2019 A 07.11.2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA em: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 904013
ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
Errata da Licença Prêmio PORTARIA Nº. 130 DE 02 DE FEVEREIRO DE 
2023, publicada no DIÁRIO OFICIAL N° 35.277 DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2023 QUE CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da 
Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) PEDRO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA NETO , Matrícula 114723-1, Cargo AUXILIAR DE REABILITAÇÃO, 
com lotação no (a) CS PROVIDENCIA, mês de Licença Prêmio, 02 (dois) 
mês de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 01.08.2015 A 31.07.
Onde se lê ao triênio de 01.08.2015 A 31.07,

Leia-se ao triênio de 01.08.2015 A 31.07.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA em: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 904042
ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA No. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
Errata da Licença Prêmio PORTARIA Nº. 127 DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2023, publicada no DIÁRIO OFICIAL N° 35.276 DE 02 DE FEVEREIRO DE 
2023 QUE DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da 
Lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) JOANA SANTANA OLIVEI-
RA , Matrícula 5142032-1, Cargo AGENTE DE PORTARIA, LOTAÇÃO CAPS 
GRAO PARA, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao TRIÊNIO 20.08.2008 A 19.08.2021.
Onde se lê ao triênio de 20.08.2008 A 19.08.2011,
Leia-se ao triênio de 20.08.2011 A 19.08.2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA em: 09.02.2023
Marco Antonio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 904067
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL-CIR CARAJÁS
RESOLUÇÃO CIR CARAJÁS Nº 019 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

A Comissão Intergestores Regionais – CIR Carajás, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 154, de 24 de Janeiro de 2008  que cria 
os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF;
CONSIDERANDO a Portaria 2.488/2011 GM/MS, que aprova a Política Na-
cional de Atenção Básica;
CONSIDERANDO a PORTARIA N° 2.436 de 21 de setembro de 2017/GM/
MS, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO que foi solicitada apreciação na CIR e emissão de Resolu-
ção aprovando ESF no município de São Geraldo do Araguaia;
CONSIDERANDO a deliberação consensual da Comissão Intergestores Re-
gional- CIR CARAJÁS, em Reunião Ordinária realizada no dia 21 de Dezem-
bro de 2022 na cidade de Marabá Pará;
RESOLVE:
Art. 1 º - Aprovar a Implantação de Estratégia de Saúde da Família na Vila 
Bandinha, Zona Rural do município de São Geraldo do Araguaia/PA.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Irlândia da Silva Galvão Mônica Borchart Nicolau
Presidente da CIR Secretária Municipal de Saúde de Marabá

Protocolo: 903867
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL-CIR CARAJÁS

RESOLUÇÃO CIR CARAJÁS Nº 018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
A Comissão Intergestores Regionais – CIR Carajás, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-A e 14-B à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
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CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
CONSIDERANDO a portaria de nº 673/2003/GM que atualiza e revê o in-
centivo financeiro às Ações de Saúde Bucal, no âmbito do Programa de 
Saúde da Família, parte integrante do Piso de Atenção Básica – PAB.
CONSIDERANDO a solicitação da SMS de São João do Araguaia onde foi 
solicitada a apreciação na CIR e emissão de Resolução aprovando projeto 
da atenção básica;
CONSIDERANDO que o município precisa ampliar e qualificar a oferta de 
serviços;
CONSIDERANDO  o consensuado na 12ª Reunião Ordinária realizada no dia 
21 de Dezembro de 2022 na Cidade de Marabá/PA;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Projeto de implantação de 02 (duas) Equipes de Saúde Bucal 
– ESB na UBS Rita Alves na sede do Município de São João do Araguaia/PA.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Irlândia da Silva Galvão Mônica Borchart Nicolau
Presidente da CIR Secretária Municipal de Saúde de Marabá

Protocolo: 903863
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL - CIR-LAGO DE TUCURUI

RESOLUÇÃO CIR LAGO DE TUCURUI Nº 01 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
A Comissão Intergestores Regionais – CIR LAGO DE TUCURUI, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-A e 14-B à Lei n 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
CONSIDERANDO a Resolução nº 018/2018 do Conselho Municipal de Saú-
de de Tailândia.
CONSIDERANDO que o Município está vinculado administrativamente ao 
6º CRS/Barcarena, fato este que está prejudicando o ente no acesso das 
informações enviadas via sistemas do Ministério da Saúde para avaliações 
e pactuações.
CONSIDERANDO o Ofício nº 106/2023 da SMS de Tailândia onde solicita 
novamente pauta na CIR pedindo a saída do município da Região do Lago 
de Tucuruí para a Região do Tocantins;
CONSIDERANDO a Resolução CIR Lago de Tucuruí 05/2019 que aprovou a 
recomendação de estudo sobre a viabilidade de recondução do Município 
para a Região de Saúde do Tocantins e que até o momento não houve a 
emissão do respectivo parecer;
CONSIDERANDO a deliberação consensual dos membros da Comissão In-
tergestores Regional - CIR Lago de Tucuruí, realizada na 1ª Reunião Ordi-
nária ocorrida no dia de 03 de Fevereiro de 2023 na Cidade de Tucuruí/PA;
RESOLVE:
Art. 1 º - APROVAR a recondução do Município de Tailândia da Região do 
Lago de Tucuruí para a Região de Saúde do Tocantins.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Irlândia da Silva Galvão  Aline Barros Sulzbach
Presidente da CIR  Secretária Municipal de Saúde de Novo Repartimento

Protocolo: 903870
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL - CIR-LAGO DE TUCURUI

RESOLUÇÃO CIR LAGO DE TUCURUI Nº 02 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
A Comissão Intergestores Regionais – CIR LAGO DE TUCURUI, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-A e 14-B à Lei n 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 3.134 de 17 de Dezembro de 2013; 
que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e 
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO o Art. 6º da Resolução CIT N. 22, DE 27 DE JULHO DE 
2017 onde cita que o gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou 
municipal encaminhará a alteração dos itens aprovados ou da unidade be-
neficiada para conhecimento à Comissão Intergestores Regional (CIR), à 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou ao Colegiado de Gestão da Se-
cretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF).
CONSIDERANDO a deliberação consensual dos membros da Comissão In-
tergestores Regional - CIR Lago de Tucuruí, realizada na 1ª Reunião Ordi-
nária ocorrida no dia de 03 de Fevereiro de 2023 na Cidade de Tucuruí/PA;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Projeto de implantação do serviço de remoçao de paciente 
em decubito horizontal sem risco “Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitá-
rio Rodoviário” proposta de Emenda Parlamentar nº 11528.843000/1220-
03 no valor R$ 444.800,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil e oito-
centos reais) para município de Jacundá/PA.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Irlândia da Silva Galvão  Aline Barros Sulzbach
Presidente da CIR  Secretária Municipal de Saúde de Novo Repartimento

Protocolo: 903875

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
02/2022– CPL/HOL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS E INFRAESTRUTURA NECESSÁRIAS 
PARA A INTERVENÇÃO RESTAURATIVA DO CASARÃO ROSA.
EMPRESA HABILITADA:
1 - GM ENGENHARIA LTDA-CNPJ:04.503.910/0001-48 - HABILITADA;
EMPRESA INABILITADA:
2 -JS CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS DE PAV. EIRELI-EPP - CNPJ: 
21.613.513/0001-48 - INABILITADA
3 - BBERESHIT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 
22.061.952/0001-58 - INABILITADA;
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.
Celso Augusto Moraes Gonçalves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Protocolo: 904031

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - IRP
Processo nº 2022/1644610
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% E 2% DE GLICERINA 
EM SPRAY PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, EMBALAGEM EM BLADER DE 
500ML À 800 ML.
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
LC COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Valor Total da Licitação: R$ 132.000,00
Belém, 07 de Fevereiro de 2023
Diretora Geral: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 903817
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022
Processo nº 2022/63159
Objeto: AQUISIÇÃO DE BISTURI ELÉTRICO COM MODO MONOPOLAR.
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Valor Total da Licitação: R$ 165.769,94
Belém, 08 de Fevereiro de 2023
Diretora Geral: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 904025

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023-HOL
Objeto: CREDENCIAMENTO - cujo objeto é a prestação de serviço na área 
de radioterapia para atender
aos pacientes portadores de neoplasia maligna que estão em tratamento 
na Divisão de Radioterapia do HOL.
Valor Global: R$ 4.953.837,00 (quatro milhões novecentos e cinqüenta e 
três mil oitocentos e trinta e sete reais).
Data Assinatura: 09/02/2023
Vigência: 09/02/2023 a 08/02/2024
Credenciamento N.º 001/2023 – Processo nº 2022/1155306
Orçamento: 10.302.1507.8880. 339039 Fonte: 01500100203/0165900069
Contratado: DIAGNOSIS CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LTDA, Travessa Hu-
maitá, nº 1598, Bairro do Marco – Belém/PA, CEP: 66.085-220, Fone: 
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(91) 3181-7000, cel: (91) 9 8804- 9758, e-mail: romina.morgam@hcm-
diagnostico.com / sheilapinho@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.879.381/0001-40.
Diretora Geral: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 903799
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023-HOL
Objeto: CREDENCIAMENTO - cujo objeto é a prestação de serviço na área 
de radioterapia para atender aos pacientes portadores de neoplasia malig-
na que estão em tratamento na Divisão de Radioterapia do HOL.
Valor Global: R$ 4.953.837,00 (quatro milhões novecentos e cinqüenta e 
três mil oitocentos e trinta e sete reais).
Data Assinatura: 09/02/2023
Vigência: 09/02/2023 a 08/02/2024
Credenciamento N.º 001/2023 – Processo nº 2022/1155306
Orçamento: 10.302.1507.8880. 339039 Fonte: 01500100203/0165900069
Contratado: HOSPITAL PORTO DIAS LTDA, Av. Almirante Barroso 1454, 
Bairro Marco, Belém/Pará, CEP 66093-020, Fone: (91) 3084-9260 
e-mail: mateus.albuquerque@hpd.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 
84.154.608/0001-60.
Diretora Geral: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 903802
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2023
Processo nº. 2022/1644610
FORNECEDOR: LC COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Valor Total: R$ 132.000,00
Data de Assinatura: 09/02/2023
VIGÊNCIA: 09/02/2023 a 08/02/2024
OBJETO: Fornecimento de álcool etílico 70% E 2% de glicerina em spray 
para higienização de mãos, embalagem em blader de 500ML À 800 ML, 
conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNITARIO

1 Álcool etílico 70% e 2% de glicerina em Spray para higienização de mãos UND 6000 R$ 22,00

Diretora Geral: IVETE GADELHA VAZ
Protocolo: 904174

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
PORTARIA N.º 1205/2022 – NPAS/PRES/FSCMP, PUBLICADA NO 
DOE Nº35.227, DE 21/12/2022.
Que trata de prorrogação de prazo referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar n.º 2020/583473;
ONDE SE LÊ: a contar de 19/12/2022.
LEIA-SE: a contar de 20/01/2023.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA.

Protocolo: 903958

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 028/2023 - GEAPE/HEMOPA de 31 de janerio de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor do Processo nº 2022/1428124, referente a solicitação 
de Licença para tratar de interesses particulares do servidor Flavio Wanze-
ler Nascimento de Jesus;
RESOLVE,
I - Conceder Licença para tratar de interesses particulares, ao (a) servidor 
(a) Flavio Wanzeler Nascimento de Jesus, Cargo: Operador de Computador, 
matrícula: 5804310/1, lotado (a) na Gerência de Tecnologia da Informa-
ção, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HE-
MOPA, a contar de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de junho de 2023.
II - Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMOPA, em 31 de janeiro de 2023.
Dr. Paulo Andre Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903995

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 08/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98376.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Assistência (o) servidor (a) Silvânia Maria Ferreira 
Martins, matricula n° 54190852/1, Cargo de Técnico Patologia Clínica, lo-
tada (o) na (o), Gerência de Distribuição de Produtos Hemoterapicos, desta 
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a 
contar de 28 de abril a 01 de julho de 2022, Laudo Nº 98376.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903965
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 09/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98373.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Lucia Maria Silva Rodrigues, 
matricula n° 5594898/2, Cargo de Farmacêutico Bioquímico, lotada (o) na 
(o), Hemonúcleo de Abaetetuba, desta Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar de 10 de fevereiro a 10 de maio 
de 2022, Laudo Nº 98373.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903969
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 10/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98375.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Odileide Gordo da Silva, ma-
tricula n° 57190740/2, Cargo de Assistente Social, lotada (o) na (o), Ge-
rência de Captação de Doadores, desta Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar de 29 de setembro a 27 de 
dezembro de 2022, Laudo Nº 98375.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903973
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 11/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98382.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Merian Araújo Cruz, matricula 
n° 5867410/2, Cargo de Enfermeiro, lotada (o) na (o), Gerência de Dis-
tribuição de Produtos Hemoterápicos, desta Fundação Centro de Hemote-
rapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar de 02 de junho a 30 de 
agosto de 2022, Laudo Nº 98382.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903975
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 12/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98374.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Geraldo Gomes Teixeira, ma-
tricula n° 54188237/1, Cargo de Agente Administrativo, lotada (o) na (o), 
Gerência de Manutenção, desta Fundação Centro de Hemoterapia e He-
matologia do Pará – HEMOPA, a contar de 27 de outubro de 2022 a 24 de 
janeiro de 2023, Laudo Nº 98374.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903977
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 15/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98383.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Maria das Graças Ferreira dos 
Santos, matricula n° 2019728/1, Cargo de Auxiliar de Hemoterapia, lotada 
(o) na (o), Gerência de Distribuição de Produtos Hemoterápicos, desta 
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a 
contar de 17 de junho a 30 de agosto de 2022, Laudo Nº 98383.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903985
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 13/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98384.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Marcia Helena Reis Souza, 
matricula n° 54188228/1, Cargo de Técnico de Hemoterapia, lotada (o) na 
(o), Gerência de Triagem de Doadores, desta Fundação Centro de Hemote-
rapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar de 03 de outubro a 31 de 
dezembro de 2022, Laudo Nº 98384.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903980
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ
PORTARIA Nº 14/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 07 de fevereiro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 98371.
RESOLVE,
I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Elcione do Socorro Brito Go-
mes, matricula n° 57204713/1, Cargo de Técnico Patologia Clínica, lotada 
(o) na (o), Coordenação do Hemocentro Regional de Castanhal, desta Fun-
dação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar 
de 27 de dezembro de 2021 a 24 de fevereiro de 2022, Laudo Nº 98371.
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de fevereiro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 903983

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 94, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03 de 
fevereiro de 2023.
RESOLVE:
CESSAR os efeitos da PORTARIA N° 214 de 03.05.2022, publicada no DOE 
nº 34.959 em 05.05.2022, que designou os servidores a comporem o CO-
MITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA EM SERES HUMANOS, da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna;
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para comporem o COMITÊ 
DE ÉTICA EM PESQUISA EM SERES HUMANOS da Fundação Pública Estadu-
al Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, sendo o mandato de 3 (três) anos, a 
contar da data de publicação desta portaria.

Nome dos membros Função Mandato (mês/ano)

Aldair da Silva Guterres Coordenadora 07/2023 a 07/2026

Gianne de La-Rocque Barros Warken Vice-coordenadora 02/2021 a 02/2024

Dilma do Socorro Moraes de Souza Titular 02/2021 a 02/2024

Fabíola Santana de Oliveira Costa Titular 07/2023 a 07/2026

Lilian Pereira da Silva Costa Titular 07/2023 a 07/2026

Milene de Andrade Gouvea Tyll Titular 03/2021 a 03/2024

Xaene Maria Fernandes Duarte Mendonça Titular 05/2022 a 05/2025

Anne Caroline Gonçalves Lima Suplente 07/2023 a 07/2026

Patrícia Bentes Diniz Suplente 07/2023 a 07/2026

Marly Lobato Maciel Suplente 06/2021 a 06/2024

Lígia Gizely dos Santos Chaves Melo Suplente 07/2023 a 07/2026

Luíz Augusto Costa Duarte Representante do Participante de Pesquisa 10/2021 a 10/2024

Juliana da Cunha e Souza Representante do Participante de Pesquisa 04/2022 a 04/2025

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente/FHCGV

Protocolo: 903783
PORTARIA N° 90, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
RESOLVE:
CESSAR, os efeitos da PORTARIA Nº 190/08.04.2022 (DOE nº 
34.936/18.04.2022) que designou o (a) servidor(a) LINDANOR MARIA RI-
BEIRO FERREIRA, Enfermeiro, Mat. nº. 5063019/4 – Para responder pela 
Chefia de Engenharia Clínica da Fundação Pública Estadual Hospital de Clí-
nicas Gaspar Vianna;
DESIGNAR, o (a) servidor(a) MÁRIO ANTONIO MORAES VIEIRA, Enfermei-
ro, Mat. nº. 729817/5, para assumir a Responsabilidade Técnica do Núcleo 
de Planejamento – NUP.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 904015

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ATO: 2788
ÓRGÃO: FPEHCGV
MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO (Lei complementar nº 07/91)
DATA DE ADMISSÃO: 06.02.2023
SERVIDOR: ADRIANA MICHELE BAIAO BEZERRA
CPF: 591.302.372-20
CARGO DO SERVIDOR: ENFERMEIRO - ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
TÉRMINO DE VÍNCULO: 05.02.2024
Contratação através do processo nº 2022/217251, autorizado em 
22.06.2022 , não acarretando acréscimo de despesa ao erário.
ATO: 2789
ÓRGÃO: FPEHCGV
MODALIDADE DE ADMISSÃO: TEMPORÁRIO (Lei complementar nº 07/91)
DATA DE ADMISSÃO: 06.02.2023
SERVIDOR: CARLA DE NAZARE BENJAMIN DA SILVA MARQUES
CPF: 698.041.172-15
CARGO DO SERVIDOR: ENFERMEIRO - ESPECIALIDADE: TERAPIA INTENSIVA
TÉRMINO DE VÍNCULO: 05.02.2024
Contratação através do processo nº 2022/217251, autorizado em 
22.06.2022 , não acarretando acréscimo de despesa ao erário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente/FHCGV

Protocolo: 904089

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 02/02/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: THAYANA LEITAO DA SILVA
Matrícula: 5951643/1
Cargo/Órgão: Fisioterapeuta/FHCGV
Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 27/02/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: CIDA MAIA GOUVEA DA SILVEIRA
Matrícula: 54181763/2
Cargo/Órgão: Enfermeiro/FHCGV
Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 02/02/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE SOUSA
Matrícula: 5899981/4
Cargo/Órgão: Enfermeiro/FHCGV
Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 02/02/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: KELLY FERNANDA RAMOS DE SOUZA
Matrícula: 5953585/1
Cargo/Órgão: Técnico de Enfermagem/FHCGV
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Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 02/02/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: DANIEL DA COSTA TORRES
Matrícula: 57220511/5
Cargo/Órgão: Fisioterapeuta/FHCGV
Ato: Rescisão Contratual
Término de vínculo: 02/01/2023
Tipo: Rescisão Unilateral
Servidor Temporário: VANIA MONIS VIEIRA DA SILVA
Matrícula: 5959412/1
Cargo/Órgão: Técnico de Enfermagem/FHCGV
Ordenador(a): HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Protocolo: 904168

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 87, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 02 de Fevereiro de 2023, publicado no DOE nº 35.277 de 03 de 
Fevereiro de 2023.
RESOLVE,
CONCEDER afastamento de Licença Prêmio aos servidores da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FHCGV, abaixo rela-
cionados, de acordo com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94. Referente ao mês 
de JANEIRO/2023.
1º PERIODO

MATRICULA NOME CARGO TRIÊNIO DIAS CON-
CEDIDOS

PERIODO 
CONCEDIDO

PORTARIA 
ANTERIOR

54184503/2 ANA LUCIA LEAL DE LIMA TECNICO DE 
ENFERMAGEM

12/04/2014 a 
11/04/2017 30 02/01/2023 a 

31/02/2023 -

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARAES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 903819

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 78, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo De-
creto Governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
DOE-PARÁ nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Designar a servidora Gildete dos Santos Silva (matrícula n.º 54189934/1), 
para acompanhar e fiscalizar os seguintes contratos:
• CONTRATO N.° 11/2023 - R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA – RIFARMED.
• CONTRATO N.° 12/2023 - EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
• CONTRATO N.° 14/2023 - BIOFAR HOSPITALAR LTDA.
• CONTRATO N.° 18/2023 – F CARDOSO E CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos sujeitos à controle especial e anesté-
sicos, para atendimento aos pacientes internados nas Clínicas, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, por um 
período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
PROCESSO: 473768/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2022
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora Presidente da FPEHCGV

Protocolo: 904169

.

.

CONTRATO
.

Contrato N° 12/2023
Classificação do Objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos sujeitos à controle especial e anestési-
cos, para atendimento aos pacientes internados nas Clínicas, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 5.310,00 (Cinco mil e Trezentos e dez reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 132/2022

Data Assinatura: 07/02/2023
Vigência: Início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
Origem do Recurso: Estadual
Orçamento: 2023
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Elemento de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01500100203, 01601000049, 01659000061, 
01659000069 e suas respectivas subfontes e superávits.
PI: 104008288C.
CONTRATADO:
Nome: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: Rua Sergipe, n° 955, Sala Comercial, Bairro: Bela Vista
Erichim /RS - CEP: 99704-080
TELEFONE: (54)3712-3655
E-MAIL: exemplarmed@bol.com.br
ORDENADORA: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 904159
Contrato N° 14/2023
Classificação do Objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos sujeitos à controle especial e anestési-
cos, para atendimento aos pacientes internados nas Clínicas, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 99.000,00(noventa e nove mil reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 132/2022
Data Assinatura: 07/02/2023
Vigência: Início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
Origem do Recurso: Estadual
Orçamento: 2023
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Elemento de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01500100203, 01601000049, 01659000061, 
01659000069 e suas respectivas subfontes e superávits.
PI: 104008288C.
CONTRATADO:
Nome: BIOFAR HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: Rua da Providência, Alameda Esmeralda, 5B – Coqueiro
ANANINDEUA /PA - CEP: 67.015-260
TELEFONE: (91)98137-0077
E-MAIL: marcia@biofarhospitalar.com.br
ORDENADORA: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 904160
Contrato N° 30/2023
Classificação do Objeto.
Objeto: Aquisição de material impresso, para reposição, abastecimento e dis-
tribuição entre as áreas assistenciais desta Fundação Pública Estadual Hospi-
tal de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, para o período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 33.700,00 (Trinta e três mil e setecentos reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 164/2022
Data Assinatura: 23/01/2023
Vigência: Início em 23/01/2023 e término em 22/01/2024.
Origem do Recurso: Estadual
Orçamento: 2023
Funcional Programática: 10.302.1507.8288;
Elemento de Despesa: 339030;
Fonte de Recurso: 01500100203/0160100049/01659000061/0165900006
9 e suas respectivas subfontes e superavits.
CONTRATADO:
Nome: ADESTACK AUTOADESIVOS E LAMINADOS LTDA
Endereço: RUA ALBERTO DE FREITAS, 26 – VL. MARIA
SÃO PAULO/SP – CEP: 02.126-010
Telefone: (11) 2954-6555
E-Mail: adestack@adestack.com.br
Ordenadora: Heloisa Maria Melo e Silva Guimaraes

Protocolo: 904161
Contrato N° 11/2023
Classificação do Objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos sujeitos à controle especial e anestési-
cos, para atendimento aos pacientes internados nas Clínicas, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 50.610,00 (Cinquenta mil e Seiscentos e dez reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 132/2022
Data Assinatura: 07/02/2023
Vigência: Início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
Origem do Recurso: Estadual
Orçamento: 2023
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Elemento de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01500100203, 01601000049, 01659000061, 
01659000069 e suas respectivas subfontes e superávits.
PI: 104008288C.
CONTRATADO:
Nome: R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA - RIFARMED
ENDEREÇO: CJ Catalina TV. 14, 182.
BELÉM/PA - CEP: 66640-390
TELEFONE: (91)3279-5353/3279-5246
E-MAIL: rifarmed@uol.com.br
ORDENADORA: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 904156
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Contrato N° 18/2023
Classificação do Objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos sujeitos à controle especial e anestési-
cos, para atendimento aos pacientes internados nas Clínicas, Unidades de 
Terapia Intensiva, Ambulatório, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 49.075,00 (Quarenta e nove  Mil e Setenta e Cinco reais)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 132/2022
Data Assinatura: 07/02/2023
Vigência: Início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
Origem do Recurso: Estadual
Orçamento: 2023
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Elemento de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01500100203, 01601000049, 01659000061, 
01659000069 e suas respectivas subfontes e superávits.
PI: 104008288C.
CONTRATADO:
Nome: F CARDOSO & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NUNES DE SOUZA, Nº 125, BR 316 KM 08
TELEFONE: (91) 3202-1344 – 3202-1311
E-MAIL: licitacao1@shoppingdasaudeoline.com.br
ORDENADORA: HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 904164

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 91, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE n° 
356277 de 03/02/2023.
PAE: 2023/150758.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de R$ 600,00 
(Seiscentos Reais), para pagamento de despesas miúdas durante o mês de 
FEVEREIRO/2023, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna.
CONCEDER o prazo de 30 (TRINTA) dias para aplicação e mais 15 (QUIN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NOME: MARIA ROSANGELA SANTOS RODRIGUES
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
MATRÍCULA: 54190662/1
RG: 1821439
CPF: 319.094.932-87
333903096 – MATERIAL DE CONSU-
MO….....................................................R$ 600,00
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE.
HELOISA MARIA MELO E SILVA GUIMARÃES
Diretora Presidente / FHCGV

Protocolo: 904012

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N° 006 /09.02.2023 – DETERMINAR
NOME: MARY ALVES FERREIRA
MATRÍCULA: 54190764/1
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
LOTAÇÃO: HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS
TRIÊNIO: 13/06/2011 a 12/06/2014
PERÍODO CONCEDIDO: 03/04/2023 a 02/05/2023 (30 dias).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUANA KELLY NORONHA LOIOLA
DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

Protocolo: 903928

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

PORTARIA
.

Assunto: Licença Prêmio
PORTARIA Nº 050 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Servidor (a): VÂNIA DO SOCORRO PINTO MARQUES
Id. Funcional: 2048434/1
Cargo: Técnico de Estradas
Lotação: Gerência de Material e Patrimônio
Período: 06.02 a 06.04.2023
Nº de dias: 60 (sessenta)
Triênio: 11/06/2001 a 10/06/2004
PUBLIQUE-SE, REGSITRE-SE E CUMPRA-SE.
FRANCISCO EDVAN DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 904162
PORTARIA N° 039 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da Constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e Lei nº 5.810 de 24.01.1994;
Considerando os termos do processo nº 2023/146249 - PAE
Resolve:
DESIGNAR os servidores André Conte Soares, id. Funcional nº 5909743/2 
e Jorge Antônio Rodrigues da Silva id. Funcional nº 2048620/1, para atua-
rem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fiscalização:
Convênio nº 139/2022 – P. M. de Goianésia do Para - Processo nº 
2022/364452. Objeto: Construção de Ponte de Concreto Armado sobre o 
Rio Moju com extensão de 92,20 m, Coordenadas- Inicio: S 4° 3’4.19” W 
49°18’48.43” Final: S 4° 3’4.92” W 49°18’49.72” , no município de Goia-
nésia do Pará/PA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Transportes, 07 de fevereiro de 2023
ADLER SILVEIRA
Secretário de Estado de Transportes

Protocolo: 904132

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 097/2022 Processo nº 2022/420668
Nº. do Termo: 1º  Data de Assinatura: 08/02/2023
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 097/2022 é em decorrência da solicitação da CONCEDENTE. A pror-
rogação de prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na 
Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “h”, passando consequentemente os do-
cumentos supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 209 (duzentos e nove) dias Inic. de Vig.: 09/02/2023 T. Vig.: 
05/09/2023
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI - CNPJ n° 05.171.921/0001-30
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 904170
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 183/2022 Processo nº 2022/476174
Nº. do Termo: 1º  Data de Assinatura: 08/02/2023
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 183/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Curuçá através do Ofício nº 88/2022 – GP datado em 06 de Dezembro 
de 2022, em virtude de que as precipitações pluviais ocorridas durante a 
realização dos serviços vêm ocasionando atrasos na execução do mesmo e 
tendo em vista a natureza do serviço deste convênio, configuram condições 
incompatíveis com a perfeita execução do presente objeto. A prorrogação 
de prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula 
Quinta, item 5.1, alínea “h”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 10/02/2023 T. Vig.: 
09/06/2023.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA- CNPJ n° 05.171.939/0001-32.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 904172
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 031/2021 Processo nº 2021/556428
Nº. do Termo: 3º  Data de Assinatura: 03/02/2023
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 031/2021 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Conceição do Araguaia através do Ofício n° 002/2023 - GAB/PMCA datado 
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em 02 de Janeiro de 2023, Para procedimentos legais e o cumprimento da 
finalidade do convenio. A prorrogação de prazo encontra fundamento na 
Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, alíneas “g” e “i” 
e, passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e oitenta) dias Inic. de Vig.: 08/02/2023 T. Vig.: 
07/06/2023.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
CNPJ nº: 05.070.404/0001-75.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 904173

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 049 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, publi-
cada no DOE nº 33.781 de 15.01.2019; e considerando o disposto no art. 
74 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
Considerando o teor do PAE nº 2023/146354;
Resolve:
CONCEDER, 15 (quinze) dias antecipados das férias regulamentares 
do servidor JOSE EDMAR LOPES GREGÓRIO DA SILVA, Id. Funcional nº 
3277976/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, no período 
de 23.02 a 09.03.2023, referente ao período aquisitivo de 17.06.2022 a 
16.06.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Diretor Administrativo e Financeiro, 07 de fevereiro de 2023
FRANCISCO EDVAN DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 904154

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 03
Contrato: 025/2021
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do con-
trato nº 025/2021-CPH, que por sua vez tem como objeto a prestação de 
obras e serviços de engenharia para reforma e adequação do Terminal Hi-
droviário de Passageiros e Cargas do Município de Anajás, Estado do Pará.
Vigência: O contrato nº 025/2021-CPH fica prorrogado por 180 (cento e 
oitenta) dias, iniciando-se a prorrogação em 21/02/2023 e se encerrando 
em 21/08/2023.
Data de Assinatura: 07/02/2023
Funcional Programática:
Unidade Orçamentária: 86201
Programa de Trabalho: 26.784.1486.7576
Natureza: 449051
Fontes: 01 754 0000 30 e 02 754 0000 30
CNPJ: 34.261.920/0001-85 - GUAJARÁ CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
LTDA. - EPP
Endereço: Travessa João Domingos da Silva, nº 153, Bairro Novo, CEP: 
68.670-000, Cidade de Bujarú, Estado do Pará, com telefones de contato 
(91) 3119-7910 e (91) 98425-3294.
Ordenador: ABRAÃO BENASSULY NETO

Protocolo: 903828

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 042/2023 – ARCON – PA, 08 DE FEVEREIRO DE 
2023. O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições conferidas 
pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas 
pela Lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006; Considerando o Processo 
Eletrônico n.º 2023/159599; RESOLVE: I – DESIGNAR JOSE DO SOCORRO 
MORAES DA CRUZ matrícula nº 5632633/2, a responder como GER. GRUPO 
TEC. desta ARCON/PA, no período a contar de 13/02/2023 a 27/02/2023, 

durante as férias do titular EDUARDO ANTONIO DOMONT COSTA , ma-
trícula n° 5945895/1. II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. AGÊNCIA DE RE-
GULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ, 
08 FEVEREIRO de 2023. EURIPEDES REIS DA CRUZ FILHO Diretor Geral 
– ARCON-PA

Protocolo: 903730

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

 
A publicação: EXTINÇÃO DE OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO,
Publicado no DIÁRIO OFICIAL No 35.284 Quinta-feira, 09 DE FEVEREIRO 
DE 2023, referente ao Protocolo: 903420.

Protocolo: 903866

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 039 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
DOE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional;
CONSIDERANDO o Art. 3º § 2º A cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
Considerando o processo nº 2023/162246;
R E S O L V E:
CEDER a servidora ROSIANE ANDRADE TERRA, matrícula nº 57212244/2, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para a Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), pelo período de 01.02.2023 a 
30.01.2027, com ônus para o órgão cessionário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 903831

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 040 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
Considerando o processo nº 2023/135853;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora KÁTIA HELENA ALMEIDA DE SOUSA, matrícula nº 
54191039/ 2, ocupante do cargo de Gerente, para responder ao cargo 
de Coordenador, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023, em virtude do 
titular, EDUARDO ANDRE BARATA FIGUEIREDO, matrícula nº 5243181/ 8, 
estar em gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 904155
PORTARIA Nº 041 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
Considerando o processo nº 2023/135853;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora MARTINHA DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 
10073/ 1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para responder 
ao cargo de Gerente, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023, em virtude 
da titular, KÁTIA HELENA ALMEIDA DE SOUSA, matrícula nº 54191039/ 2, 
ter sido designada a responder pela Coordenadoria de Recursos Humanos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 904158
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.

.

CONTRATO
.

Contrato nº 01/2023-SEDAP
Processo nº 2022/1593284
Cotação Eletrônica nº 012/2020
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, INCLUINDO SERVI-
ÇO DE ENTREGA NA SEDE DA SEDAP.
Valor Global: R$ 14.395,00 (Quatorze Mil e Trezentos e Noventa e Cinco Reais).
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8338; Fonte de Recurso: 
01.500.0000.01; Natureza de Despesa: 339039; Função Programática: 
20.122.1297.8338.
Data Assinatura: 09/02/2023
Vigência: 12(doze) Meses, a contar de 10/02/2023 à 09/02/2024.
Contratado: NR PEREIRA COMÉRCIO DE ÁGUA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº: 37.170.992/0001-05.
Endereço da Contratada: Passagem Paulo Assunção, nº 10, Bairro: Icu-
í-Guajará, Ananindeua/PA, CEP: 67.125-220, e-mail: nazarenorpereira@
gmail.com
Ordenador: GIOVANNI CORREA QUEIROZ

Protocolo: 904167

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS PELO ILMO. 
SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, NOS AU-
TOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA 
(DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2023/1542251 AMANDA DA SILVA SÍTIO PAI JOAQUIM 21,8427 HÁ ACARÁ 170/2023

2022/1310521 ANTONIO SARAIVA 
FERREIRA SÍTIO TONHO E TONHA 09,7002 HÁ ALENQUER 171/2023

2017/331912 MARIA DEUZARINA 
SILVA DA MOTA

FAZENDA CURVA DOS 
VENTOS 13,5976 HÁ ALENQUER 172/2023

Belém(Pa), 09/02/2023
Bruno Yoheiji Kono Ramos - Presidente

Protocolo: 903904

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ASSUNTO: RELATÓRIO Nº 3.906, DE 03/02/2023 - CPAD/ITERPA
Tendo em vista a análise da Comissão Permanente de Análise de Docu-
mentos-CPAD, instituída pela Instrução Normativa nº 00016-ITERPA, de 
30.06.88 e normatizada pelo Regulamento Geral do Instituto de Terras 
do Pará - ITERPA, aprovado pelo Decreto Governamental nº 6938, de 
19.06.90, apresentou o Relatório de Análise de Documentos-RAD Nº 3.906 
de 03.02.2023, relativo ao Processo Administrativo nº 2022/1417541-ITER-
PA, de interesse do BANCO AGRIMISA S/A – EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JUDI-
CIAL, MUNICÍPIO: PARAGOMINAS, que Aprovo;
HOMOLOGO o presente RAD que atesta a FALSIDADE, do Título Definitivo 
de Venda de Terras nº 36, supostamente expedido pelo Governo do Estado 
do Pará, em data de 14 de agosto de 1963, em nome de WALTER DE MACE-
DO FERREIRA, referente uma de 4,356ha00a00ca, (quatro mil, trezentos e 
cinquenta e seis hectares) localizada no Município de Capim.
RECOMENDO o encaminhamento do feito à Diretoria Jurídica-DJ, para ado-
ção das medidas judiciais ou administrativas cabíveis, quanto ao cancela-
mento dos registros imobiliários relativos ao documento em a
Publique-se.
Belém(PA), 09/02/2023
BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS  - Presidente 
 

Protocolo: 903861

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO 5988/2022, pu-
blicada dia 20/09/2022
Onde se lê: Prazo de Aplicação (em dia): 10 dias
Leia-se: Prazo de Aplicação (em dia): 60 dias
Ordenador: TATIANE VIANNA DA SILVA.

Protocolo: 903758
ERRATA DE PORTARIA
Referente à PORTARIA N°0109/2022 de 08 de fevereiro de 2023 -ADEPA-
RÁ, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº 35.282 de 08 DE FEVEREIRO DE 
2023-Sob Protocolo: 903126
Onde se lê:
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2022/714540 
e demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
Leia: se:
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2022/1574927 e demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
Registre-se, publique-se e cumpra-se
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO - Diretor-Geral - ADEPARA

Protocolo: 903914

.

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 063/2023
Contrato n°001/2023
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de PALESTINA DO 
PARÁ, firmado entre FRANCIANE MARTINS HIPÓLITO e a Agência de Defe-
sa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.000,00
Valor Global: R$ 12.000,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903898
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 076/2023
Contrato n°002/2023
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTA CRUZ DO 
ARARI, firmado entre PEDRO JOSÉ FERREIRA LEAL e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.300,00
Valor Global: R$ 15.600,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903899
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 061/2023
Contrato n°025/2021  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de OURILÂNDIA DO 
NORTE, firmado entre DENISA PEREIRA SCHIMIDT e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.500,00
Valor Global: R$ 18.000,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ,

Protocolo: 903787
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023
Contrato n°055/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de ABAETETUBA, 
firmado entre ADILSON FONSECA DOS SANTOS e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 4.300,00
Valor Global: R$ 51.600,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903790
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 033/2023
Contrato n°028/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de FLORESTA DO 
ARAGUAIA, firmado entre ALÉCIO DA COSTA PESSOA e a Agência de Defe-
sa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.906,12
Valor Global: R$ 22.873,44
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903793
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 044/2023
Contrato n°006/2023
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de LAGO GRANDE, 
firmado entre MARY DHALLYENNE BRAGA BRASIL e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa:
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 780,00
Valor Global: R$ 9.360,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903896
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 018/2023
Contrato n°033/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de BREVES, firmado 
entre PAULO AFONSO DE NAZARÉ ROCHA GAIA FERNANDES e a Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação 
Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 2.450,00
Valor Global: R$ 17.150,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903343
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 017/2023
Contrato n°035/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de BREU BRANCO, 
firmado entre ERINALDA MENDES DE MORAIS e a Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.158,92
Valor Global: R$ 10.430,28
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903345

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 016/2023
Contrato n°024/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de BREJO GRANDE 
DO ARAGUAIA, firmado entre RONIVON SOARES NUNES e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 970,00
Valor Global: R$ 4.850,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903346
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 012/2023
Contrato n°017/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de BELÉM, firmado 
entre CASA SANTA LTDA e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339039
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 70.350,00
Valor Global: R$ 140.700,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903348
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008/2023
Contrato n°027/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de ANAPU, firmado 
entre GISELIA BRITO SOUSA e a Agência de Defesa Agropecuária do Esta-
do do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.500,00
Valor Global: R$ 7.500,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903349
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2023
Contrato n°045/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de ALTAMIRA, firmado 
entre MARIA IVONETE COUTINHO DA SILVA e a Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 5.412,50
Valor Global: R$ 54.125,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903350
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005/2023
Contrato n°032/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de ALENQUER, firmado 
entre IZONE GONÇALVES DOS SANTOS e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.300,00
Valor Global: R$ 7.800,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903351
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 101/2023
Contrato n°019/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de XINGUARA, firmado 
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entre ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 2.940,00
Valor Global: R$ 29.400,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903353
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 100/2023
Contrato n°011/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de VISEU, firmado entre 
JOÃO KENNEDY ATAÍDE DE OLIVEIRA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 830,00
Valor Global: R$ 8.300,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903354
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 077/2023
Contrato n°025/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTA IZABEL 
DO PARÁ, firmado entre THAIS DE LIMA OGUINO e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.940,00
Valor Global: R$ 19.400,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903357
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 072/2023
Contrato n°018/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de REDENÇÃO, firmado 
entre MARCUS VINICIUS PINTO SANTOS e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 2.440,00
Valor Global: R$ 24.400,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903360
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 071/2023
Contrato n°008/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de QUATIPURU, fir-
mado entre MARIA JOSÉ MAGALHÃES LOPES SILVA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 650,00
Valor Global: R$ 6.500,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903362
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 053/2023
Contrato n°007/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MUANÁ-ULSA, fir-
mado entre RAIMUNDO FRANCINEI NUNES GARCIA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 

8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.260,00
Valor Global: R$ 11.340,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903364
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 050/2023
Contrato n°002/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MONTE ALEGRE, 
firmado entre J I DE SOUZA NASCIMENTO e a Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339039
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.200,00
Valor Global: R$ 6.000,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903366
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 028/2023
Contrato n°004/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CUMARU DO 
NORTE, firmado entre ZILDA SANTANA MENDES e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 900,00
Valor Global: R$ 4.500,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903367
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 010/2023
Contrato n°015/2020  2º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de AVEIRO, firmado 
entre ELCIMAR MOTA DE OLIVEIRA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 399036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 650,00
Valor Global: R$ 7.150,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903368
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 030/2023
Contrato n°080/2018  4º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CURRALINHO, 
firmado entre HEIRIMAR COSTA DE ARRUDA e a Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.800,00
Valor Global: R$ 18.000,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903370
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 013/2023
Contrato n°79/2018  4º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de BOM JESUS DO 
TOCANTINS, firmado entre JOALDA DE OLIVEIRA TURDO e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO BASE 2023
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Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.300,00
Valor Global: R$ 11.700,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903371
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2023
Contrato n°064/2013  5° termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de AFUÁ, firmado 
entre EDNA MARIA BEZERA FERREIRA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.096,86
Valor Global: R$ 12.065,46
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903374
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 093/2023
Contrato n°40/2017  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de TERRA ALTA, firmado 
entre IRENE SARAIVA DE OLIVEIRA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 500,00
Valor Global: R$ 4.000,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903375
 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 068/2023
Contrato n°57/2013  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de PONTA DE PEDRAS, 
firmado entre JOSÉ MARIA BARBOSA DA PAIXÃO e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 985,62
Valor Global: R$ 8.870,58
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903376
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 064/2023
Contrato n°023/2013  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de PARAGOMINAS, 
firmado entre CRISTINA SANTANA DA SILVA SANTOS e a Agência de Defe-
sa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.345,48
Valor Global: R$ 13.454,80
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903383
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 038/2023
Contrato n°004/2014  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de IPIXUNA DO PARÁ, 
firmado entre WILSON RIBEIRO PEREIRA DA SILVA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61

Valor mensal: R$ 775,95
Valor Global: R$ 6.207,60
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903384
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 035/2023
Contrato n°061/2018  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de GOIANÉSIA, firmado 
entre DEODORO DA SILVA BAHÉ NETO e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 950,00
Valor Global: R$ 11.400,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903385
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 067/2023
Contrato n°003/2017  6° termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de PIÇARRA, firmado 
entre ADVALDO GONÇALVES DE MORAIS e a Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.219,86
Valor Global: R$ 9.758,88
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903387
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 051/2023
Contrato n°058/2013  6° termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MONTE DOURADO, 
firmado entre JARI CELULOSE e a Agência de Defesa Agropecuária do Esta-
do do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339039
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 943,41
Valor Global: R$ 9.434,10
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903391
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 095/2023
Contrato n°066/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de TRAIRÃO, firmado 
entre ABEL ONETTA e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 
– ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 974,03
Valor Global: R$ 10.714,33
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903392
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 092/2023
Contrato n°067/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de TAILÂNDIA, firmado 
entre VANIA MARIA MEDEIROS MAGNY e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.251,75
Valor Global: R$ 13.769,25
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903394
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 088/2023
Contrato n°027/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO JOÃO DE 
PIRABAS, firmado entre BIANOR DA SILVA SANTOS e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 682,43
Valor Global: R$ 6.824,30
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903395
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 078/2023
Contrato n°068/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTA LUZIA 
DO PARÁ, firmado entre FRANCISCO DIANISSON DUARTE DE SOUSA e a 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Funda-
mentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 977,21
Valor Global: R$ 8.794,89
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903396
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 074/2023
Contrato n°041/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de RONDON DO PARÁ, 
firmado entre GISLEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.459,44
Valor Global: R$ 17.513,28
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903438
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 098/2023
Contrato n°003/2019  4º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de VIGIA DE NAZARÉ, 
firmado entre HUDSON RENAN BRAGA BOTELHO e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 780,00
Valor Global: R$ 9.360,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903439
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 049/2023
Contrato n°055/2018  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MOJU, firmado 
entre ZENAIDE FILOMENA STURM MAIA e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 930,00
Valor Global: R$ 11.160,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903441

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 070/2023
Contrato n°62/2018  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de PRAINHA, firmado 
entre LUZIA DO SOCORRO OTONI BENTO e a Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.800,00
Valor Global: R$ 21.600,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903442
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 079/2023
Contrato n°028/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTA MARIA 
DAS BARREIRAS-DISTRITO DE CASA DE TÁBUA, firmado entre MARIA DE 
FÁTIMA KERWALT e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – 
ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.516,73
Valor Global: R$ 18.200,76
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903443
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 080/2023
Contrato n°064/2018  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS-VILA NOVA ESPERANÇA, firmado entre JOSSEVAL BATISTA DA 
SILVA e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. 
Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 468,00
Valor Global: R$ 5.616,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903445
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 086/2023
Contrato n°011/2013  9º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO FÉLIX DO XIN-
GU, firmado entre RURALISTA AGRORURAL XINGU e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339039
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 3.000,00
Valor Global: R$ 30.000,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903483
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 089/2023
Contrato n°037/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA, firmado entre PAULO BATISTA SOUTO e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.400,00
Valor Global: R$ 12.600,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903485
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 085/2023
Contrato n°010/2014  5° termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA, firmado entre ALTINA CAMARGO FERREIRA e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 399036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.393,82
Valor Global: R$ 1.393,82
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903487
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 041/2023
Contrato n°056/2018  4º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de ITUPIRANGA, 
firmado entre MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA PORTELA e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 399036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.894,60
Valor Global: R$ 1.894,60
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903490
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 083/2023
Contrato n°032/2012  12º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTARÉM, firma-
do entre MANOEL CLEONARTO LIMA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 3.800,00
Valor Global: R$ 30.400,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903331
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 090/2023
Contrato n°031/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ, firmado entre CLEDSON DE JESUS SODRE e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 
8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.090,00
Valor Global: R$ 7.630,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903332
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 073/2023
Contrato n°016/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de RIO MARIA, firmado 
entre BELMAR MESSIAS DA SILVA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.584,74
Valor Global: R$ 3.169,48
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903333

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 048/2023
Contrato n°38/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MOCAJUBA, firmado 
entre ROSILENE MONTEIRO ALVES e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.125,80
Valor Global: R$ 11.258,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903334
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 047/2023
Contrato n°044/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de MEDICILÂNDIA, 
firmado entre ANTÔNIO JOSÉ NUNES DA SILVA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.408,03
Valor Global: R$ 14.080,30
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903336
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 036/2023
Contrato n°006/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de GURUPÁ, firmado 
entre BENEDITO LACERDA DOS SANTOS e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 830,00
Valor Global: R$ 1.660,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903337
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 031/2023
Contrato n°046/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CURUÁ, firmado en-
tre NAFTTALI DE SOUSA LIMA e a Agência de Defesa Agropecuária do Esta-
do do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.000,00
Valor Global: R$ 10.000,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903338
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 029/2023
Contrato n°028/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CURIONÓPOLIS, 
firmado entre LARA HERCULANO SILVA e a Agência de Defesa Agropecu-
ária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei 
n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.900,00
Valor Global: R$ 9.500,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903339
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 025/2023
Contrato n°023/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA, firmado entre MARISA LOPES COSTA e a Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 
65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.920,00
Valor Global: R$ 7.680,00
Belém (PA), 06 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903340
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 034/2023
Contrato n°018/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de Belém/GALPÃO, 
firmado entre ANA PAULA RODRIGUES PANTOJA DA CRUZ e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 9.040,00
Valor Global: R$ 18.080,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903495
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 056/2023
Contrato n°70/2015  7º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de NOVO PROGRES-
SO, firmado entre JAIME ASSAOKA e a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 
8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 3.800,00
Valor Global: R$ 3.800,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903499
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 082/2023
Contrato n°013/2021  1º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTANA DO 
ARAGUAIA, firmado entre ANTONIO HUMBERTO ALENCAR e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 2.530,00
Valor Global: R$ 2.530,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903506
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 096/2023
Contrato n°005/2023
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de TUCUMÃ, firmado en-
tre MARLENE CALAÇA FREIRE e a Agência de Defesa Agropecuária do Esta-
do do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 5.200,00
Valor Global: R$ 62.400,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903511
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 087/2023
Contrato n°028/2017  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SÃO GERALDO 

DO ARAGUAIA, firmado entre IFRAN MENEZES DA SILVA e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 3.000,00
Valor Global: R$ 6.000,00
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903517
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 059/2023
Contrato n°009/2014  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de OEIRAS DO PARÁ, 
firmado entre CIBELE DA CONCEIÇÃO ANDRADE PANTOJA e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 563,32
Valor Global: R$ 563,32
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903521
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 021/2023
Contrato n°069/2013  6º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de CANAÃ DOS CA-
RAJÁS, firmado entre MARIA NILVA BORBA e a Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal Art. 65, 8°, 
Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.745,65
Valor Global: R$ 1.745,65
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903522
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 084/2023
Contrato n°011/2014  5º termo aditivo
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de re-
cursos, o contrato de Locação de Imóvel no Município de SANTO ANTONIO 
DO TAUÁ, firmado entre TELMA MARIA CARVALHO DA CRUZ e a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ. Fundamentação Legal 
Art. 65, 8°, Lei n°. 8.666/93.
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária - Recursos Financeiros – ANO 
BASE 2023
Projeto/Atividade: 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339036
Fonte: 01.501.0000.61
Valor mensal: R$ 1.048,78
Valor Global: R$ 1.048,78
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2023.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 903524

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 08/2023
BENEFICIÁRIO (A): FRANCISCO DE SOUSA / MATRÍCULA: 57189528
 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL I / MUNICÍPIO: SANTARÉM 
NOVO-L / CUJO OBJETIVO: ATENDER AS DESPESAS DE PRONTO ATENDI-
MENTO PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE SANTAREM NOVO/ PROGRAMA: 
1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0101 / ELEMENTO DE DESPESA: 3390-
30 = R$500,00 / 3390-39 = R$500,00 / VALOR TOTAL R$ 1.000,00/ PRA-
ZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR 
DE DESPESAS: ALAN PÉRICLES AMARAL DOS SANTOS.

Protocolo: 903829
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SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 009/2023
BENEFICIÁRIO (A) VALDENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA / MATRÍCULA: 
54190937/ 2 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNICÍ-
PIO: OUREM-L / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
PRONTO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE  OUREM. / PRO-
GRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390-30 = R$ 600,00 / 3390-39 = R$ 400,00 VALOR TOTAL R$ 
1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / 
ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903830
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 004/2023
BENEFICIÁRIO (A): ANTONIO OLYNTHO PEREIRA DA ROCHA / MATRÍCULA: 
5810566-1 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL I / MUNICÍPIO: 
QUATIPURÚ-L / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
PRONTO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE QUATIPURÚ. / 
PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO 
DE DESPESA: 3390-30 = R$ 600,00 / 3390-39 = R$ 400,00 VALOR TOTAL 
R$ 1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 
DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903822
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 0005 /2023
BENEFICIÁRIO (A): PAULO ROBERTO SILVESTRE NUNES / MATRÍCULA: 
54196655/CARGO OU FUNÇÃO:EXTENSIONISTA RURAL II/A/MUNICÍPIO: 
SALINÓPPOLIS-L / OBJETIVO: ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DE PRONTO ATENDIMENTO PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE SALINÓPO-
LIS. / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 01 500 0000 01 / 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30 = R$ 600,00 /3390-39 = R$ 400,00 / 
VALOR TOTAL R$ 1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPRO-
VAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL 
DOS SANTOS.

Protocolo: 903823
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 006/2023
BENEFICIÁRIO (A): MAURO MONTEIRO E MONTEIRO / MATRÍCULA: 
57210811/ 1 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNICÍ-
PIO: SÃO JOAO DE PIRABAS -L / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS AD-
MINISTRATIVAS DE PRONTO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO LOCAL 
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS. / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / 
FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 = R$ 1.000,00 
VALOR TOTAL R$ 1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPRO-
VAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL 
DOS SANTOS.

Protocolo: 903825
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 07/2023
BENEFICIÁRIO (A): OSMAR OLIVEIRA FILHO/ MATRÍCULA:  57212889 / 
CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL I / MUNICÍPIO: VISEU-L / 
OBJETIVO: ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE PRONTO ATEN-
DIMENTO PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE VISEU/ PROGRAMA: 1491 / 
PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0101 / ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30 
= R$700,00 / 3390-39 = R$300,00 / VALOR TOTAL R$1.000,00/ PRAZO 
PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE 
DESPESAS :. ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS.

Protocolo: 903826
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 001/2023
BENEFICIÁRIO (A): LUCENILDE DE NAZARE SILVA SOUSA / MATRÍCU-
LA: / CARGO OU FUNÇÃO: AUXILIAR DE ADMINISTRACAO / MUNICÍPIO: 
CAPANEMA-R / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE 
PRONTO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO REGIONAL DE  CAPANE-
MA. / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELE-
MENTO DE DESPESA: 3390-30 = R$ 4.000,00 / VALOR TOTAL R$ 4.000,00 
/ PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDE-
NADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903806
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 002/2023
BENEFICIÁRIO (A): ANTONIO CARLOS COSTA GUIMARÃES / MATRÍCULA: 
5443393/ 2 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNICÍ-
PIO: CAPANEMA-L / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DE PRONTO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE  CAPANEMA. / 
PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO 
DE DESPESA: 3390-30 = R$ 400,00 / 3390-39 = R$ 600,00 VALOR TOTAL 
R$ 1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 
DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903811
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 003/2023
BENEFICIÁRIO (A): NADSON SILVA OLIVEIRA / MATRÍCULA: 54196301/ 1, 
/ CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNICÍPIO: TRACUA-
TEUA-L / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE PRON-
TO ATENDIMENTO  PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DE  TRACUATEUA. / PRO-
GRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390-30 = R$ 400,00 / 3390-39 = R$ 600,00 VALOR TOTAL R$ 
1.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / 
ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903812
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 010/2023
BENEFICIÁRIO (A): JOAO MARIA MARQUES DA CUNHA / MATRÍCULA: 
3174255 / CARGO OU FUNÇÃO: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO / MUNI-
CÍPIO: CAPANEMA / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS REFERRENTES AS 
ADEQUAÇÕES NAS NOVAS INSTALAÇÕES DO ESCRITORIO  REGIONAL DE 
CAPANEMA / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 
/ ELEMENTO DE DESPESA / 3390-39 = R$ 8.000,00 VALOR TOTAL R$ 
8.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS 
/ ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903915

SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 011/2023
BENEFICIÁRIO (A): JOAO MARIA MARQUES DA CUNHA  / MATRÍCULA: 
3174255 / CARGO OU FUNÇÃO: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO / MU-
NICÍPIO: CAPANEMA / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS REFERRENTES 
AS ADEQUAÇÕES NAS NOVAS INSTALAÇÕES DO ESCRITORIO  REGIO-
NAL DE CAPANEMA  / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 
0150000001 / ELEMENTO DE DESPESA / 3390-39 = R$ 8.000,00 VALOR 
TOTAL R$ 8.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVA-
ÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL 
DOS SANTOS

Protocolo: 903917
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 012/2023
BENEFICIÁRIO (A): ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE DAMASCENO / MA-
TRÍCULA: 57203868/ 1 / AUXILIAR DE ADMINISTRAÇAO / MUNICÍPIO: 
CAPANEMA / OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS REFERRENTES AS ADE-
QUAÇÕES NAS NOVAS INSTALAÇÕES DO ESCRITORIO  REGIONAL DE CA-
PANEMA / PROGRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 
/ ELEMENTO DE DESPESA: / 3390-39 = R$ 3.200,00 VALOR TOTAL R$ 
3.200,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS 
/ ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903918
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 014/2023
BENEFICIÁRIO (A): LEONARDO DEIVID FONSECA DE MIRANDA / MATRÍCU-
LA: 541.962-83 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNI-
CÍPIO: BRAGANÇA / OBJETIVO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS- AUTOMOVIES-PC 2023/166260/ PROGRAMA: 1491 / PROJ. 
ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE DESPESA  :3390-39 
= R$ 7.600,00 VALOR TOTAL R$ 7.600,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 
DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PE-
RICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903952
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 013/2023
BENEFICIÁRIO (A): LEONARDO DEIVID FONSECA DE MIRANDA / MATRÍCU-
LA: 541.962-83 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II / MUNI-
CÍPIO: BRAGANÇA / OBJETIVO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS- AUTOMOVIES-PC 2023/166179/ PROGRAMA: 1491 / PROJ. 
ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE DESPESA  :3390-39 
= R$ 8.000,00 VALOR TOTAL R$ 8.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 45 
DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PE-
RICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 903949
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 015/2023
BENEFICIÁRIO (A): FERNANDO DA CONCEIÇAO DE MOURA / MATRÍCULA: 
57175975/ 1 / CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL II/A / MUNI-
CÍPIO: CAPANEMA / OBJETIVO ATENDER DESPESAS DE REFORMA/REPARO 
ANTIGO ESLOC. CAPANEMA, CT. ENCERRADO.. / PROGRAMA: 1491 / PROJ. 
ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE DESPESA:3390-39 = 
R$ 4.000,00 VALOR TOTAL R$4.000,00 / PRAZO PARA APLICAÇÃO: 30 
DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE DESPESAS: ALAN PE-
RICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 904008
SUPRIMENTO DE FUNDOS - PORTARIA 016/2023
BENEFICIÁRIO (A): JEFFERSON ADRIANO COSTA ARAUJO / MATRÍCULA: / 
CARGO OU FUNÇÃO: EXTENSIONISTA RURAL I / MUNICÍPIO: PRIMAVERA 
/ OBJETIVO ATENDER AS DESPESAS DEE REFORMA/REPARO DO ESCRITÓ-
RIO LOCAL DE  PRIMAVERA, TERMO DE COMODATO ENCERRADO. / PRO-
GRAMA: 1491 / PROJ. ATIV.: 8711 / FONTE: 0150000001 / ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390-30 = R$ 4.000,00 / VALOR TOTAL R$ 4.000,00 / PRAZO 
PARA APLICAÇÃO: 45 DIAS / COMPROVAÇÃO: 15 DIAS / ORDENADOR DE 
DESPESAS: ALAN PERICLES AMARAL DOS SANTOS

Protocolo: 904009

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 008/2023; BENEFICIÁRIO: Glauber Florên-
cio da Cunha,  Matrícula Nº 57175853/1; FUNÇÃO: Extensionista Rural I; 
OBJETIVO: Assessorar o presidente durante realização de ações técnico
-administrativas sobre a cadeia produtiva da mandioca juntamente com 
equipe televisiva e o escritório local de Acará.; Nº DE DIÁRIAS:  1 e ½  
(uma e meia); PERÍODO: 07 à 08/02/2023 DESTINO: Acará; ORDENADO-
RA DE DESPESAS: MARIALVA SOUSA COSTA

Protocolo: 904093

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO 01/2023
Objeto: Atualização e Ratificação ao Exercício 2023
O Diretor Presidente da Centrais de Abastecimento do Estado do Pará S/A 
– CEASA/PA, no uso de suas atribuições legais, resolve atualizar e ratificar 
para o exercício 2023 os programas de trabalho, PTRES, natureza da des-
pesa e fonte de recurso, dos contratos relacionados abaixo, possibilitando 
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a correta utilização da receita e pagamento das despesas inerentes, con-
forme abaixo delimitado:

CONTRATO 
VIGENTE FORNECEDOR PROGRAMA DE 

TRABALHO PTRES FONTE Natureza da 
despesa

007
/2022

TRANSCIDADE SER-
VIÇOS AMBIENTAIS 

EIRELI - EPP

1491 - AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA, PES-
CA E AQUICULTURA

586639 - COMERCIALI-
ZAÇÃO REGIONAL DE 

PRODUTOS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS

01.500.0000.01 339037
339039

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em 08 de fevereiro de 2023.
FRANCISCO ALVES DE AGUIAR
Diretor Presidente
CEASA/PA

Protocolo: 903753

.

.

ATA DE ASSEMBLÉIA
.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO PARÁ S.A. – CEASA/PA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
ATA DA REUNIÃO 002/2023 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Em 08 de fevereiro de 2023 às 15h., na sala da Diretoria da Presidência 
do prédio sede das Centrais de Abastecimento do Pará S/A – CEASA/PA, 
Sociedade de Economia Mista, Órgão da Administração Indireta do Estado, 
inscrita no NIRE sob o nº 1530000623-6 e no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas CNPJ/MF sob o nº 04.819.728/0001-09, situada na Alameda 
CEASA, KM-04, S/Nº , Bairro Curió, CEP 66.915-030, Belém – Pará. O 
Presidente do Conselho de Administração, representante do Governo do 
Estado, após deliberação unânime dos presentes, assumiu a Presidência 
dos trabalhos, e após da verificação da existência de “Quórum” legal, con-
vidou a mim, MARIANA LOPES PASSARINHO ROCHA, Assessora Jurídica 
desta CEASA, para secretariar a presente, passando logo após, a dar início 
aos trabalhos.
DA ORDEM DO DIA
Reuniram-se em Assembleia Extraordinária os Conselheiros Jardel Rodri-
gues da Silva (Titular), Luiziel Henderson Guedes de Oliveira (Titular), Sil-
vio Arthur Pereira (Titular), Rossieli Soares da Silva (titular) constante na 
Ordem do dia, para a eleição do Diretor Presidente e membro do Conselho 
de Administração da CEASA o Sr. RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
JÚNIOR que uma vez eleito inicia suas funções a partir de 09 de fevereiro 
de 2023, nos termos do artigo 52 do Estatuto Social da CEASA/PA. substi-
tuindo o então Diretor Presidente e membro do Conselho de Administração 
das Centrais de Abastecimento do Pará- CEASA, Sr. FRANCISCO ALVES DE 
AGUIAR conforme dispõe o artigo 48, I do Estatuto Social da CEASA/PA. 
O Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos, em especial do Sr. 
Lourival de Barros Barbalho Junior membro suplente do Conselho Fiscal 
representando o membro titular Sr. René de Oliveira e Sousa Júnior e como 
nada mais ocorreu, foram encerrados os trabalhos com a leitura e assina-
tura da presente ata, composta de duas folhas, em 3 vias devidamente 
assinadas, por mim, secretaria dos trabalhos, bem como pelos presentes, 
sentido de produção de seus efeitos legais.
Belém (PA), 08 de Fevereiro de 2023.
CONSELHEIROS:
FRANCISCO ALVES DE AGUIAR
Diretor Presidente substituído- CEASA/PA
RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR
Diretor Presidente eleito- CEASA/PA
JARDEL RODRIGUES DA SILVA
Titular
LUIZIEL HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA
Titular
SILVIO ARTHUR PEREIRA
Titular
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Titular
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR
Membro suplente do conselho fiscal
MARIANA LOPES PASSARINHO ROCHA
Assessora Juridica CEASA/PA

Protocolo: 904050

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE POSSE
Aos 09 dias de fevereiro de 2023, às 09:00, na sala da Diretoria da Presi-
dência do prédio sede das Centrais de Abastecimento do Pará S/A – CEA-
SA/PA, Sociedade de Economia Mista, Órgão da Administração Indireta do 
Estado, inscrita no NIRE sob o nº 1530000623-6 e no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas CNPJ/MF sob o nº 04.819.728/0001-09, situada na Ala-
meda CEASA, KM-04, S/Nº , Bairro Curió, CEP 66.915-030, Belém – Pará, 
depois de devidamente lida pela secretária dos trabalhos, MARIANA LOPES 
PASSARINHO ROCHA, ata nº 002/2023 do Conselho de Administração da 
CEASA/PA, empossou no cargo de Diretor Presidente da CEASA e Presi-
dente do Conselho de Administração da CEASA/PA o Sr. RAIMUNDO JOSÉ 

PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
RG sob nº 5130675 – PC/PA e CPF sob nº 840.578.902-20, residente e 
domiciliado a Rodovia Augusto Montenegro, nº 4311- Parque verde- CEP 
66.635-110- Belém-PA, cumprindo-se portanto as deliberações emanadas da 
Lei nº 13.303/2016 e do Estatuto Social da CEASA, com aporte das assina-
turas do empossado e, por mim secretária dos trabalhos, na forma abaixo.
Belém, 09 de Fevereiro de 2023.
RAIMUNDO JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR
Diretor Presidente da CEASA.
Presidente do Conselho de Administração da CEASA.
MARIANA LOPES PASSARINHO ROCHA
Secretária

Protocolo: 904145

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

DISTRATO A PEDIDO DE SERVIDOR
SERVIDOR: KAMILA SILVA NUNES
MATRÍCULA: 55209199
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE-ENGENHARIA QUÍMICA
A CONTAR DE 10/02/2023
ORDENADOR: Lília Márcia Ramos Reis
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 903931

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 00170/2023 - GAB/SEMAS
A Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com a PORTARIA Nº 0421, de 05 de abril de 2021 
- GAB/SEMAS, publicada no DOE n° 34.544, de 07 de abril de 2021.
Considerando as informações constantes nos autos do Processo PAE n° 
2021/1237678 - SEMAS/PA;
RESOLVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Convênio de Cooperação Téc-
nica e Financeira s/nº 2022 - SEMAS/PA, celebrado entre a SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS/PA, a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – UFPA e a FUNDAÇÃO DE AMPARO 
EDESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP, os servidores: BRENDA BA-
TISTA CIRILO, matrícula nº 55588599/2 como fiscal Titular e ALAN JOSÉ 
SARAIVA DA SILVA, matrícula nº 57192055/2 como fiscal Suplente, a con-
tar da data da assinatura do Convênio em 29 de novembro de 2022.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
CCON que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 14 de Fevereiro de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LÍLIA MARCIA RAMOS REIS
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 904072

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0174/2023 - GAB/SEMAS 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Objetivo: Participar de reuniões dos projetos para implementação do Sistema 
Jurisdicional de REDD+ e Plano Estadual de Recuperação da Vegetação Nativa.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Brasília - DF
Período: 07/02 a 11/02/2023 – 04 e ½ diárias.
Servidora:
- 57215854/ 1 - JULIANNE MARIA ALVES MOUTINHO MARTA - 
(Técnico Em Gestão De Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / 
Diretora de Gestão Administrativa de Financeira

Protocolo: 903778
PORTARIA Nº 0064/2023 - GAB/SEMAS 26 DE JANEIRO DE 2023.
Objetivo: Participar da 13ª Reunião Anual da Força Tarefa GCF.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Mérida/México
Período: 05/02 a 11/02/2023 – 06 e ½ diárias.
Servidor:
– 5945727/1 – JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA - 
(Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira.

Protocolo: 903789
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PORTARIA Nº 0062/2023 - GAB/SEMAS 26 DE JANEIRO DE 2023.
Objetivo: Participar da 13ª Reunião Anual da Força Tarefa GCF.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Mérida/México
Período: 04/02 a 12/02/2023 – 08 e ½ diárias.
Servidora:
– 5904235/ 4 – CAMILLA PENNA DE MIRANDA FIGUEIREDO - (Assessora)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira.

Protocolo: 903848
PORTARIA Nº 0072/2023 - GAB/SEMAS 27 DE JANEIRO DE 2023.
Objetivo: Participar da 13ª Reunião Anual da Força Tarefa GCF.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Mérida/México
Período: 04/02 a 12/02/2023 – 08 e ½ diárias.
Servidor:
– 57176357/ 2 – WENDELL ANDRADE DE OLIVEIRA - (Diretor)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS/
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira.

Protocolo: 903840
ERRATA DA PORTARIA Nº 0166/2022 – GAB/SEMAS, de 07/02/2023, 
Publicada no DOE Nº 35.282 do dia 08/02/2023,
ONDE SE LÊ: - PORTARIA Nº 0166/2022 - GAB/SEMAS 07 DE FEVEREIRO 2023
LEIA-SE: - PORTARIA Nº 0166/2023 - GAB/SEMAS 07 DE FEVEREIRO 2023
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira.

Protocolo: 903501
PORTARIA Nº 0168/2023 - GAB/SEMAS 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Objetivo:Participar do encontro interinstitucional para discutir as estraté-
gias de construção e implementação do corredor ecológico Carajás/Bacajá.
Fundamento Legal: Art.145 Da Lei 5.810, De 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Parauapebas, São Félix do Xingu e Marabá(Carajás/Bacajá).
Período: 10/02 a 17/02/2023 – 07 e ½ diárias.
Servidor:
- 5936720/ 2 - RAFAEL MELO MARQUES - 
(Técnico Em Gestão De Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / 
Diretora de Gestão Administrativa de Financeira

Protocolo: 903342
PORTARIA Nº 0122/2023 - GAB/SEMAS 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
Objetivo: Vistoria técnica prévia em pleito de solicitação para exploração eco-
nômica de madeira, visando obtenção de Autorização Para Exploração Floresta.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Pacajá/PA.
Período: 13/02 à 16/02/2023 – 03,½ diárias.
Servidores:
–5954888/ 1 – PAULA FRANCYNETH N.SILVA DE MORAES – 
(Técnico em Gestão Meio Ambiente)
-57235011/ 1- EVERTON BARROS DIAS - 
(Técnico em Gestão Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / 
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira.

Protocolo: 902013

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 33485/2020
NOME DO INFRATOR: ICEBERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, parágrafo único, inciso II, 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, art. 16, inciso I e art. 81, inciso III e 
VI, da Lei Estadual n° 6.381/2001, em consonância com o art. 70, da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, 
no valor de 6.000 UPF’s, referente ao Auto de Infração AUT-1-S/20-11-
00513-GERAD, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
(conforme pagamento do DAE 712289490509), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 22343/2017
NOME DO INFRATOR: NAVEGAÇÕES UNIDAS TAPAJÓS S/A
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 e art. 93, da Lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 3 e art. 225, da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 7001/10854/2017/GERAD, nos termos do art. 137, inciso III, da Lei Es-
tadual n° 5.887/1995 e com fulcro na Súmula 473 do STF, ante a existência 
de vício, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 39981/2017
NOME DO INFRATOR: SAINT – GOBAIN BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS 
E PARA CONSTRUÇÃO
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81, inciso III, da Lei Esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, DEIXOU DE APLICAR A CONDUTA 
INFRACIONAL (Auto de Infração nº 7001/09989/2017/GERAD), contem-
plada no art. 81, da Lei Estadual 6.381/2001, enquadrando-se às condutas 
discriminadas no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995 e em 
consonância com os arts. 70, da Lei Federal 9.605/1998 e art. 225, da 
Constituição Federal de 1988, devendo ser dar anulação do respectivo Auto 
de Infração, lavrado em face da autuada em epígrafe, ante a perda do ob-
jeto, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 30178/2017
NOME DO INFRATOR: ITAMAL ITAPEMERIM MADEIRAS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, parágrafo único, inciso II, 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei 
Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de 
Infração nº 4905/2017/GERAD, com fulcro na Súmula 473 do STF, ante 
o erro na qualificação do autuado, segundo o art. 137, da Lei Estadual nº 
5.887/1995, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 23042/2017
NOME DO INFRATOR: ARIVALDO RODRIGUES DIAS
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 38 e 93, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 6219/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 13976/2017
NOME DO INFRATOR: J M RIBEIRO ME
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 7001/09191/2017/GERAD, com fulcro na Súmula 473 do STF, ante a 
ausência de motivação, o que tornou o auto em comento incapaz de pro-
duzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 9622/2017
NOME DO INFRATOR: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SES-
PA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 93, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008; Resolução CONAMA 237/1997 e art. 70, da Lei Federal nº 
9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 4402/2017/GERAD, ante a indicação errônea do agente passivo, o que 
tornou o auto de infração nulo de pleno direito, sendo vício insanável, com 
fulcro no art. 100, do Decreto Federal nº 6.514/2008, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 27781/2016
NOME DO INFRATOR: JOSÉ LUIS SOARES FERREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 24, §3º, inciso III, do De-
creto Federal n° 6.514/2008 e art. 29, §1º, inciso III, da Lei Federal n° 
9.605/1998, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 7001/08455/2016/GEFAU, ante a incidência da prescrição intercorrente, 
nos termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 observada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 27781/2016
NOME DO INFRATOR: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA 
SUDOESTE
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 51, do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1º, da Lei Federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
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PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 3452/2016/GEFAU, considerando a incidência da prescrição intercorren-
te, conforme a dicção do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 34545/2014
NOME DO INFRATOR: FONSECA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - EPP
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 
4º, inciso I, da Lei Federal nº 12.651/2014.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 43, do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 6689/2014/GERAD, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada oportuna-
mente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 14456/2013
NOME DO INFRATOR: RODRIGO FRANCO MORENO
INFRAÇÃO: Art. 101, incisos I e VI, do Decreto Federal nº 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 3º, incisos I e VII e art. 50, 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 e 72, 
incisos II e VII, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 6261/2013/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 12548/2013
NOME DO INFRATOR: MARBORGES AGROINDUSTRIA S.A
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 93, da Lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 18, §6º, da Resolução CONAMA 237/1997, em conso-
nância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 2115/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada oportuna-
mente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 27606/2013
NOME DO INFRATOR: COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES LTDA 
- COMPAR
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, parágrafo único, inciso II, 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 2230/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada oportuna-
mente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 23239/2013
NOME DO INFRATOR: AMETA ENGENHARIA LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 93, da Lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66, do Decreto Federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 2213/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 11195/2013
NOME DO INFRATOR: CERPA CERVEJARIA PARAENSE S.A
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81, inciso III, da Lei Estadual 
nº 6.381/2001 e art. 66, do Decreto Federal nº 6.514/2008, em consonân-
cia com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225, da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 2179/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, §1º, do Decreto Federal nº 6.514/2008, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 19508/2013
NOME DO INFRATOR: GOLF INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE 
MADEIRAS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 6293/2013/GEFLOR, ante a comprovação que não foi ultrapassado o 
limite constante na licença, o que tornou em comento incapaz de produzir 
efeitos, com fulcro no art. 120, §2º, da Lei Estadual n° 5.887/1995, bem 
como na Súmula 473 do STF, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 04413/2013
NOME DO INFRATOR: COLONIA DE PESCADORES Z 32 DE TUCURUÍ
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Arts. 93 e 94, da Lei Estadu-
al n° 5.887/1995, em consonância com o art. 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 2025/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 03234/2013
NOME DO INFRATOR: CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOPLOGIA DO 
PARÁ
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 18, §4º, da Resolução CONAMA 
237/1997, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção nº 2023/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, 
nos termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 observada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 09404/2013
NOME DO INFRATOR: MOVIMENTO TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 81, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, art. 70, da Lei Estadual nº 9.605/1998 e art. 225, da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção nº 2057/2013/GERAD, ante a incidência da prescrição intercorrente, 
nos termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008, observada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 09632/2012
NOME DO INFRATOR: CELSO MOTA MARTINS
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81, incisos I, II, X e XI, da Lei 
Estadual nº 6.381/2001, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 
9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 1917/2012/GERAD, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada oportuna-
mente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 31290/2011
NOME DO INFRATOR: ANTONIO JOÃO PAVANELLI
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 3498/2011/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 23685/2011
NOME DO INFRATOR: HÉLIO DOS ANJOS – FAZENDA SÃO JORGE
INFRAÇÃO: Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51, do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 4865/2011/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 531987/2008
NOME DO INFRATOR: CARLOS AUGUSTO LOBATO NUNES
INFRAÇÃO: Art. 118, inciso VI e art. 119, inciso II e III, da Lei Estadual 
n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 2º, da Lei Estadual nº 
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5.997/1996 e art. 29, da Lei Federal nº 9.605/1998, em consonância com 
o art. 24, parágrafo único, inciso II, do Decreto Federal nº 6.514/2008.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 1237/2008/GEFAU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/2008 inobservada 
oportunamente pela SEMAS, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 903839

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 014/2023-GAB.SEC/SEGUP  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
O Exmº, Sr. UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Seguran-
ça Pública e Defesa Social do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
conferidas e Lei;
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental nº 2.168 de 10/03/2010, pu-
blicado do D.O.E de 11/03/2010, que instituiu o Sistema de Cotação Ele-
trônica de Preços no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Poder Executivo Estadual e dá outras Providencias;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 001/2010 de 16/03/2010, no art.12;
CONSIDERANDO, ainda a PORTARIA Nº 494/2017-CCG de 06 de abril de 
2017, publicada no D.O.E nº 33.350 de 07 de abril de 2017.
R E S O L V E:
I – REVOGAR os termos da PORTARIA Nº 066/2022-GAB.SEC/SEGUP, da-
tada 19.05.2022 publicada no D.O.E nº 34.978 de 23 de Maio de 2022. ;
II – DESIGNAR a servidor CEL BM MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS, 
Diretor de Administração e Finanças, para atuar como Autoridade Com-
petente/Homologador do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços desta 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 
01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
PORTARIA Nº 015/2023/GAB/SEC  
Belém/PA, 06 de Fevereiro de 2023.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, no uso de suas atribuições legais e à luz da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

CONSIDERANDO:
a publicação da Lei Nº 7.543, datada de 20 de julho de 2011, dispõe sobre a reorganização 
da estrutura administrativa e vinculações no âmbito do Poder Executivo Estadual, publica-
da no Diário Oficial do Estado Nº 31.961, de 21/07/2011

CONSIDERANDO:
A publicação da nomeação da servidor CEL BM MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS ao 
exercício do cargo de Diretor de Administração e Finanças, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.275 de 01/02/2023.

 

CONSIDERANDO: a necessidade de desconcentrar os procedimentos administrativos com vistas a dinamizar 
a rotina administrativa deste Órgão.

 

RESOLVE:

Art. 1°. DELEGAR, a competência ao Secretário Adjunto de Gestão Administrativa PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS LIMA, MF nº 5103371/2 e o Diretor de Administração e Finanças 
CEL BM MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS, para desempenharem as atribuições a 
seguir elencadas:
- Movimentar contas correntes vinculadas a Secretaria de Estado da Secretaria de Segu-
rança Pública e Defesa Social do Estado do Pará – SEGUP (CNPJ nº 05.054.952/0001-01) 
Promover a atualização cadastral da Secretaria de Estado da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado do Pará – SEGUP, junto ao banco;
- Abrir contas de depósito;
- Estipular cláusulas e condições;
- Solicitar saldos e extratos;
- Autorizar débito em conta relativo às operações;
- Assinar instrumento de crédito;
- Assinar aditivo de qualquer espécie;
- Assinar contrato de abertura de crédito;
- Assinar a apólice de seguro;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Liberar arquivos de pagamento;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
- Emitir comprovantes;
Art. 2°. Os documentos serão assinados em conjunto pelos servidores PAULO ROBERTO 
DOS SANTOS LIMA e CEL BM MARCUS FABIANO DA COSTA SARQUIS, podendo ser consi-
derada qualquer combinação dentre os nomes acima descritos;
Parágrafo Único: Nas hipóteses de ausência e afastamento legal, os respectivos servi-
dores, serão representados por seus substitutos a serem designados por ato próprio da 
autoridade competente.
Art. 3°. REVOGAR os termos da PORTARIA Nº 071/2022 - GAB.SEC/SEGUP, datada de 
30/05/2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.994, de 03/06/2022;
Art. 4°. Esta Portaria terá efeito RETROATIVO a contar de 01/02/2023;
Art. 5°. DETERMINAR à Secretaria Adjunta de Gestão pAdministrativa que tome as devidas 
providências quanto ao fiel cumprimento do presente Ato.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 903874
PORTARIA N° 204/2023/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decreto de 
22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.708, 
no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do CONTRATO n° 001/2023 - SEGUP/PA, ce-
lebrado junto a empresa LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S/A, decorrente 
da utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022- SEPLAD/PA, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2021 - SEPLAD/DGL; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o servidor ROALDE GUALBERTO NEVES RIBEIRO FILHO, 
Matricula Funcional nº 5787360/1, como Presidente de Comissão, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 001/2023 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Designar o servidor PEDRO GUILHERME NASCIMENTO GOMES, 
Matricula Funcional nº 5064074/1, para atuar como Membro de Comis-
são, em substituição ao presidente nos casos de ausência, impedimentos 
e afastamentos legais.
Art. 3°. Designar o servidor ELCIO DOS SANTOS AMARAL, Matricula Funcional 
nº 542891/1, para atuar como Membro de Comissão, em substituição ao pre-
sidente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 4°. Ao Presidente e aos Membros da Comissão do respectivo contrato, ora 
nomeados, garantida pela administração as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, 
caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pac-
tuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos relatórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato;
XII. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
XIII. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIV. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XV. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
XVI. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
XVII. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
XVIII. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
XIX. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato;
Art. 5°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 08 de fevereiro de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 904030

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 206/2023-SAGA
Belém, 09 de fevereiro de 2023
CONSIDERANDO: Processo:2023/143898, e Mem. n° 73/2023-GAB.SIAC/
SEGUP/PA, de 03.02.2023.
CONSIDERANDO: PORTARIA Nº08/2023-SAGA de 05.01.2023, publica-
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da no DOE nº 35.247 de 06.01.2023, que concedeu 30 (trinta) dias de 
férias ao servidor JOSÉ RENATO RABELO SILVA, Gerente de Inteligência 
sobre Mortes Violentas, MF 57192661/2, 2022/2023 no período de 01.02 
a 02.03.2023.
R E S O L V E: Designar a servidora WANESSA LOBATO COSTA BRANDÃO, 
Secretário de Secretaria Adjunta, MF 5888789/3, para responder pelo car-
go de Gerente de Inteligência sobre Mortes Violentas, no referido período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 904033

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 55/2023 - SAGA, PUBLICADA EM DOE Nº 
35.266, publicada em 24.01.2023
ONDE LÊ: MUNICIPIO DE ORIGEM: MOSQUEIRO/PA
LEIA-SE: DESTINO: BELÉM/PA
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
ERRATA DA PORTARIA Nº 57/2023 - SAGA, PUBLICADA EM DOE Nº 
35.260, publicada em 19.01.2023
ONDE LÊ: MUNICIPIO DE ORIGEM: SALINÓPOLIS/PA
LEIA-SE: DESTINO: BELÉM/PA
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 904153

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 05/2022 - FISP. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 14/11/2022 à 13/03/2023 e prorrogação da vigência 
contratual por mais 35 (trinta e cinco) dias, a contar de 07/02/2023 à 
13/03/2023 DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023 - DPC RENATA GURGEL 
SANTOS BORGES, Diretora e Ordenadora de Despesas do Fundo de In-
vestimento de Segurança Pública/FISP – FERNANDO TADEU DE MELO E 
SILVA - EMPRESA CASTANHAL ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Protocolo: 904021

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 033/2022-FESPDS
O Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS, atra-
vés de sua Pregoeira, comunica que promoverá licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é a Contratação de 
pessoa jurídica, para prestação de serviços continuados na modalidade 
presencial e/ou online, de Psicologia e Psiquiatria aos servidores da Policia 
Civil lotados nas Superentendências Reagional Sudeste do Pará e Regional 
Araguaia Paraense, a fim de dar suporte ao PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 
TRATAMENTO DA SAÚDE BIOPSICOSSOCIAL DO POLICIAL CIVIL DO ESTA-
DO DO PARÁ, realizado pela Diretoria de Atendimento ao Servidor - DAS, 
conforme no Termo de Referência.
Data da Abertura: 28/02/2023; Hora da Abertura: 10h. Endereço Eletrôni-
co: https://www.gov.br/compras/pt-br . OBS: O presente Edital encontra-
se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.
br e www.compraspara.pa.gov.br. Maiores informações: (91) 3184-2521.
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023
Nelcy do Socorro Costa
Pregoeira/FESPDS

Protocolo: 903774
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 001/2023-FESPDS
O Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS, através 
de sua Pregoeira, comunica que promoverá licitação, na modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é a Aquisição pelo Corpo 
de Bombeiros Militar do Pará de Viatura adaptada para Suporte Avança-
do de Vida, para atender às necessidades operacionais da Instituição que 
ocorrem anualmente nas unidades de todo Estado pelos militares do CBM-
PA, conforme especificações no Termo de Referência do Edital.
Data da Abertura: 02/03/2023; Hora da Abertura: 10h. Endereço Eletrôni-
co: https://www.gov.br/compras/pt-br . OBS: O presente Edital encontra-
se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.
br e www.compraspara.pa.gov.br. Maiores informações: (91) 3184-2521.
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023
Nelcy do Socorro Costa
Pregoeira/FESPDS

Protocolo: 903780
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 024/2022-FESPDS
O Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS, atra-
vés de sua Pregoeira, comunica que promoverá licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é a Aquisição de 03 
(três) SCANNER de Alto Desempenho, para atender às necessidades da 
Diretoria Estadual de Combate à Corrupção- DECOR da Polícia Civil do Es-
tado do Pará, conforme especificações e quantitativos contidos no Termo 

de Referência.
Data da Abertura: 01/03/2023; Hora da Abertura: 10h. Endereço Eletrôni-
co: https://www.gov.br/compras/pt-br . OBS: O presente Edital encontra-
se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.
br e www.compraspara.pa.gov.br. Maiores informações: (91) 3184-2521.
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023
Nelcy do Socorro Costa
Pregoeira/FESPDS

Protocolo: 903784

.

.

APOSTILAMENTO
.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 015/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 015/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa ALBERTO ANTONIO ALVES DE OLI-
VEIRA GRANATO, CNPJ nº 08.202.383/0001-92.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 014/2022 - FESPDS/SEGUP/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto a Con-
tratação de empresa especializada na elaboração de Perfil Profissiográ-
fico; Mapeamento de Competências dos setores que compõem a Polí-
cia Civil do Estado do Pará e das competências individuais dos servido-
res; e proposta de indicadores para avaliação de desempenho na Polícia 
Civil do Estado do Pará (PCPA), conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no termo de referência, com recurso oriundo do Fundo 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Tesouro) 02759000077( Recurso Pró-
prio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - Conta 13.170-9
Natureza de Despesa: 33903951
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903876
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 012/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa So-
cial – SEGUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Es-
tadual de Segurança Pública - FESPDS e a empresa F CARDOSO & 
CIA LTDA, CNPJ nº 04.949.905/0001-63.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2022-FESPDS/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto “Forne-
cimento de Materiais Médico Hospitalar” para atender as necessida-
des do Núcleo de Assistência ao Servidor do Centro de Perícias Cientificas 
Renato Chaves, conforme Termo de Referência. OBJETIVO DO APOSTILA-
MENTO: Atualização da programação orçamentária para atender o exercí-
cio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.166-0
Natureza de Despesa: 339030
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903871
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 014/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO - EPP, 
CNPJ/MF nº 22.077.847/0001-07.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2022-FESPDS/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto “Forne-
cimento de Materiais Médico Hospitalar” para atender as necessida-
des do Núcleo de Assistência ao Servidor do Centro de Perícias Cientificas 
Renato Chaves, conforme Termo de Referência. OBJETIVO DO APOSTILA-
MENTO: Atualização da programação orçamentária para atender o exercí-
cio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.166-0



100  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286 Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

Natureza de Despesa: 339030
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903873
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 009/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 009/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa FABBRICA D’ARMI PIETRO BERET-
TA S.P.A., inscrito sob o Registro VAT nº 01541040174.
MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021- CPL/PMPA, 
oriunda do PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº 001/2019/CPL/PMPA
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O objeto do presente instrumento é a aquisi-
ção de PISTOLAS SEMIAUTOMÁTICAS CALIBRE .40 S&W COM ACESSÓ-
RIOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, de acordo com as condições e especifi-
cações do Termo de Referência, e seus anexos, com recurso oriundo do 
Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Tesouro) 02759000077( Recurso Próprio 
- Superávit) Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - conta 13.167-9
Natureza de Despesa: 44905214
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903868
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 013/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 013/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – 
SEGUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de 
Segurança Pública - FESPDS e a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRE-
LI - EPP, CNPJ nº 29.312.896/0001-26
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2022-FESPDS/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto “Forne-
cimento de Materiais Médico Hospitalar” para atender as necessida-
des do Núcleo de Assistência ao Servidor do Centro de Perícias Cientificas 
Renato Chaves, conforme Termo de Referência. OBJETIVO DO APOSTILA-
MENTO: Atualização da programação orçamentária para atender o exercí-
cio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.165-2
Natureza de Despesa: 449052
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903865
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 018/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa NÁUTICA LOG TRANSPORTE COMÉR-
CIO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 40.398.261/0001-26.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços n° 001/2022 com Edital do pre-
gão Eletrônico SRP n° 005/2022 - SEGUP/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto a Aquisição 
de 02 (dois) Motores de Centro Rabeta Diesel 350 HP, visando suprir as 
demandas de projetos do Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa 
Social - FESPDS em conformidade com a Ata de Registro de Preços Nº 
001/2022 e com Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2021 - SEGUP/PA.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Tesouro) 02759000077( Recurso Pró-
prio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - conta 13.173-3
Natureza de Despesa: 44905260
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903882
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 006/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Se-

gurança Pública - FESPDS e a empresa DRR SERVIÇOS DE SAÚDE EIRE-
LI - EPP, CNPJ/MF nº 26.352.950/0001-79.
MODALIDADE: Edital de Pregão Eletrônico n° 008/2021-SEGUP/FESPDS/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de assistência psicológica, com disponibilização de mão de obra, confor-
me as especificações constantes no Termo de Referência.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.166-0
Natureza de Despesa: 33903905
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903886
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 016/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 016/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa RESGATECNICA COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE RESGATE LTDA, CNPJ nº 15.453.449/0001-82.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços n° 004/2021 - CBM/PA, oriunda 
do Edital Pregão Eletrônico n° 024/2021 - SRP - CBM/PA.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como objeto a AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS OPERACIONAIS DE COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL 
E URBANO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADESDO CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DO
PARÁ - CBMPA, de acordo comas condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10
Fonte de Recurso: 01759000077 (Tesouro) 02759000077 (Recurso Pró-
prio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 1674- 8 - Conta 13.164-4
Natureza de Despesa: 33903028
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903887
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 019/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 019/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Se-
gurança Pública - FESPDS e a empresa ATITUDE CONSTRUTORA EIRE-
LI, CNPJ nº 03.478.057/0001-99.
MODALIDADE: Edital de Licitação de Tomada de Preço n° 002/2022 - CPL/FESP.
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da 
Lei nº. 8.666/93.
OBJETO CONTRATUAL: O presente instrumento tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada de Engenharia, destinando-se à Construção 
do Centro de Suprimento e Manutenção de Viaturas e Materiais Operacionais 
(CSMV-MOP), conforme Projetos, especificações, Memoriais Descritivos e Ca-
derno de Encargos que acompanham o Projeto Básico, com recurso oriundo 
do Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.167-9
Natureza de Despesa: 44905193
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903888
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2022-FESPDS/PA
NÚMERO DO CONTRATO: 017/2022-FESPDS/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – SE-
GUP, CNPJ nº. 05.054.952/0001-01, através do Fundo Estadual de Segu-
rança Pública - FESPDS e a empresa MYO2 SOLUCOES EM SAUDE INDUS-
TRIA LTDA, CNPJ/MF nº 15.564.580/0001-17
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 022/2022-SEGUP/FESPDS/PA
BASE LEGAL DO APOSTILAMENTO: Parágrafo 8º do Art. 65, da Lei nº. 
8.666/93. OBJETO CONTRATUAL: O presente Contrato tem como obje-
to a aquisição de uniformes operacionais, visando atender às necessida-
des da Coordenadoria de Operações e Recursos Especiais – CORE, da Po-
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lícia Civil do Estado do Pará, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, anexo do Edital.
OBJETIVO DO APOSTILAMENTO: Atualização da programação orçamentá-
ria para atender o exercício de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 21106
Programa de Trabalho: 06.181.1502.8940.10 Fonte de Recur-
so: 01759000077 (Tesouro)
02759000077( Recurso Próprio - Superávit) Conta do Recurso: AG. 
1674- 8 - conta 13.168-7
Natureza de Despesa: 33903023
Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023.
WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO.
Secretário Executivo do FESPDS

Protocolo: 903880

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 186/2023-SAGA
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor: CAP PM MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS
Matrícula: 5632056
Programa de Trabalho: 218261
Fonte do Recurso: 0101000000
Natureza da Despesa:
339039 - R$ 1.000,00
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 904166

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 130/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/59044
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 12.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): LEOPOLDO DA ROCHA BARBOSA, MF: 5950597-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma)de alimentação
SERVIDOR (ES): TEN PM KLEBER DO CARMO BARBOSA, MF: 222.504-2A
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 147/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/142665
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): RIO DE JANEIRO/RJ
PERÍODO: 06 à 07.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA, 5103371/2
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): CEL PM ARMANDO CONCEIÇÃO DE MORAES GONÇALVES, 
MF: 52641621
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 148/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/131088
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 20.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): WILSON MONTEIRO FARIAS, MF: 52244209-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): MAJ PM WELLINGTON ALAN DE MACÊDO CHAVES, MF: 
54185286-2
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 149/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/126051
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): CAPANEMA/PA
PERÍODO: 18 à 19.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): THIAGO SANTOS DE LIMA, MF: 5955780-2
JOÃO PAULO ARAGÃO COSTA, MF: 5939159
LUANA ANDRESSA FREITAS RIBEIRO PERES, MF: 57195407-4
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 150/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/125971
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BRAGANÇA/PA
PERÍODO: 11 à 12.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): FELIPE DE MORAIS CORREA, MF: 5945438
CLEYTON FERNANDO PAIXÃO DE SOUSA COSTA, MF: 54196767
MARILUCIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, MF: 702277
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 158/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/122457
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): CAMETÁ/PA
PERÍODO: 02 à 03.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): CELINA ALVES DE OLIVEIRA BRITO, MF: 5866065
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 159/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/122574
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): CAMETÁ/PA
PERÍODO: 02 à 03.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): SGT PM MAURO DE SOUZA BARROS, MF: 5673461/1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 160/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/116419
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BREVES/PA
PERÍODO: 31.01 à 02.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 ½ (duas e meia)
SERVIDOR (ES): LOURENÇO JOSÉ DE MATOS SALDANHA, MF: 5900352
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 161/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/108643
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BREVES/PA
PERÍODO: 30.01 à 16.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 17 ½ (dezessete e meia)
SERVIDOR (ES): ADEMAR HENRIQUE NASCIMENTO BRITO, MF: 5964125
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 162/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/97612
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA
PERÍODO: 26 à 29.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SERVIDOR (ES): 2º SGT PM SANDOVAL SÉRGIO MORAES DE SOUSA, 
MF: 5676541-1
SD PM ANTONIO PANTOJA RIBEIRO NETO, MF: 5920953-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 163/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/106626
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): VISEU/PA
PERÍODO: 26 à 31.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 5 ½ (cinco e meia)
SERVIDOR (ES): NILSON NEVES SILVA, MF: 5886724
KAUÊ JOSÉ PIMENTEL PONTES, MF: 57174586
DOMINGOS GONZAGA COSTA, MF: 5856590-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pousada
SERVIDOR (ES): CB PM LUÍS GUSTAVO DO NASCIMENTO CORRÊA, 
MF: 57222288/1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 164/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP na Operação Carnaval
PROCESSO: 2023/92430
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): TUCURUÍ/PA
PERÍODO: 20 à 23.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SERVIDOR (ES): SGT PM MARCOS ANDRÉ SANTANA MONTEIRO, 
MF: 54194872-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 165/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP na Operação Carnaval
PROCESSO: 2023/92266
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FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): PARAGOMINAS/PA E ADJACÊNCIAS/PA
PERÍODO: 02 à 08.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 6 ½ (seis e meia)
SERVIDOR (ES): KAUÊ JOSÉ PIMENTEL PONTES, MF: 57174586
DEIDY GOMES DA SILVA SANTANA, MF: 57207614
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 166/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP
PROCESSO: 2023/92662
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): MARABÁ/PA
PERÍODO: 07 à 16.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10(dez) de alimentação e 09(nove) de pousada
SERVIDOR (ES): TEN CEL BM CLEDSON DE SOUSA OLIVEIRA, 
MF: 54185292-1
TEN CEL PM GEORGE AUAD CARVALHO JÚNIOR, MF: 5774012/1
2º SGT BM FERNANDO VASCONCELOS DE LIMA JUNIOR, MF: 5826799-1
3º SGT PM BRUNO LEONARDO DE FRANÇA GASPAR, MF: 57199641-1
CB PM ANDERSON JOSÉ OLIVEIRA LIMA, MF: 57232163-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 167/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP
PROCESSO: 2023/111520
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BARCARENA/PA
PERÍODO: 04 à 05.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): THIAGO SANTOS DE LIMA, MF: 5955780/2
LUIZ JORGE LEAL GONÇALVES, MF: 5156645
GIOVANA RODRIGUES E SILVA, MF: 5956793
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 168/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP
PROCESSO: 2023/92478
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): MOCAJUBA/PA E ADJACÊNCIAS/PA
PERÍODO: 06 à 10.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4 ½ (quatro e meia)
SERVIDOR (ES): MARIA CATHARINA CARVALHO BERARDO, MF: 57192643
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 169/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP
PROCESSO: 2023/106516
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): ITAITUBA E RUROPOLIS/PA
PERÍODO: 30.01 à 04.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pousada
SERVIDOR (ES): SUB TEN PM JAINO DIOGO ALMEIDA DE JESUS, 
MF: 5631530-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 170/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/99650
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): PORTEL/PA
PERÍODO: 25 à 28.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia)
SERVIDOR (ES): JOÃO IGO COSTA PECK, MF: 5950402
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 171/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/98987
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): PARAGOMINAS/PA
PERÍODO: 22 à 23.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): CEL PM MIGUEL ÂNGELO SOUSA CORREA, MF: 5808073
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 172/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/98023
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): PORTEL/PA
PERÍODO: 25 à 28.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia)
SERVIDOR (ES): ALEX LACERDA DOS SANTOS, MF: 5968738
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 173/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/101778

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): ALTAMIRA, ITAITUBA, (SEDE E LOCALIDADE MORAES DE AL-
MEIDA) /PA
PERÍODO: 10 à 14.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SERVIDOR (ES): CEL PM FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA JU-
NIOR, MF: 56738361
CEL PM ARMANDO CONCEIÇÃO DE MORAES GONÇALVES, MF: 52641621
CEL PM SÉRGIO RICARDO FIALHO DE ANDRADE, MF: 54204741
CEL PM ODINEY DE SOUZA NOGUEIRA, MF: 5630061
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4 ½ (quatro e meia)
SERVIDOR (ES): MAX SOUZA COSTA, MF: 7565592
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 174/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/96521
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BARCARENA/PA
PERÍODO: 06.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): ARTHUR DO ROSÁRIO BRAGA, MF: 57221105
ALEX CARLOS MARTINS MORAES, MF: 54186870
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 175/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/96541
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BARCARENA/PA
PERÍODO: 06.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM TAYLOR BRUNO ANAISSI DE OLIVEIRA PE-
REIRA, MF: 5811201-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 176/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/92333
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): CUMARU DO NORTE E ADJACÊNCIAS/PA
PERÍODO: 13 à 23.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10 ½ (dez e meia)
SERVIDOR (ES): ALEXANDRE COSTA DE SOUZA, MF: 5891588
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 177/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/76975
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): BRASÍLIA/DF
PERÍODO: 09 à 10.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): HAROLDO CAÑIZO PEREIRA, MF: 54197238-1
JOSÉ HUMBERTO DE MELO JUNIOR, MF: 57193016
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 178/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/53032
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA
PERÍODO: 30.11 à 01.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): CB PM ANDERSON FÁBIO ARAUJO FARIAS, MF: 54190301-2
SD PM NEYRON SOUSA DOS SANTOS, MF: 6401977-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 179/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/92681
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): MARABÁ/PA
PERÍODO: 16 à 25.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10(dez) de alimentação e 09(nove) de pousada
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM ALDEMI JOSÉ DE SOUZA CARNEIRO JÚNIOR, 
MF: 5817838-1
MAJ BM ZILVANDRO PINHEIRO DE MACEDO, MF: 571741091
SGT PM LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ALVES, MF: 5374138-1
SGT PM JONH JEFFERSON DA CONCEIÇÃO PIEDADE, MF: 54193190-1
SGT PM ARQUIMEDES GOMES ARAUJO, MF: 57200022-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 180/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/52948
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): ALTAMIRA/PA
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PERÍODO: 04 à 05.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM ALCIDES DA SILVA MACHADO JUNIOR, 
MF: 5773830-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): ANTÔNIO HAROLDO COELHO DE ALMEIDA, MF: 3274179-5
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 181/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/52951
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 06.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): TEN PM KLEBER DO CARMO BARBOSA, MF: 222.504-2A
MAJ PM MARCELO PEREIRA SÁ, MF: 54197044-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 182/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/134026
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA
PERÍODO: 29 à 30.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): CEL PM AUGUSTO JOSÉ COELHO DA SILVA BITTENCOURT, 
MF: 5755549-1
MAJ BM ZILVANDRO PINHEIRO DE MACEDO, MF: 571741091
SGT PM MARCIO LUIZ DA SILVA CORDEIRO, MF: 54194723-1
SGT BM CLÁUDIO SFRENDRECH JÚNIOR, MF: 54185311-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 183/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/133941
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 30 à 31.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SERVIDOR (ES): TEN PM KLEBER DO CARMO BARBOSA, MF: 222.504-2A
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR (ES): JOSÉ HUMBERTO DE MELO JUNIOR, MF: 57193016
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 184/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/82018
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): MARABÁ/PA
PERÍODO: 25.01 à 03.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10(dez) de alimentação e 09(nove) de pousada
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM ANDRÉ ICASSATTI QUEIROZ, MF: 5817889-1
TEN CEL BM PAULO CESAR VAZ JUNIOR, MF: 5843502-1
SGT PM EDIR CARLOS RIBEIRO QUARESMA, MF: 557933-1
SGT PM MANOEL DOMINGOS DA SILVA PAMPHILIO, MF: 5793297-1
SD PM NEYRON SOUSA DOS SANTOS, MF: 6401977-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 185/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/82005
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: REDENÇÃO/PA
DESTINO(S): BELÉM/PA
PERÍODO: 10 à 11.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 (uma)completa
SERVIDOR (ES): HAROLDO CAÑIZO PEREIRA, MF: 54197238-1
JOSÉ HUMBERTO DE MELO JUNIOR, MF: 57193016
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 187/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/59066
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 21.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): TEN PM KLEBER DO CARMO BARBOSA, MF: 222.504-2A
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): PETTERSON DAYVID GARCIA DO CARMO, MF: 5968423
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 188/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/121667
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): CAMETÁ/PA
PERÍODO: 06 à 08.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03(três) de alimentação e 02(duas) pousada

SERVIDOR (ES): CEL PM ED-LIN ANSELMO DE LIMA, MF: 5773806
SGT RR PM JOABE DOS SANTOS GOUVEIA, MF: 50637010-1
SGT BM RICHARDS SOUSA MARQUES, MF: 5826993/1
CB PM NEHEMIAS PEIXOTO SOARES, MF: 57222471-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 189/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/71689
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 15 à 23.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 09(nove) de alimentação e 08(oito) pousada
SERVIDOR (ES): TEN PM SUZANE PATRICIA GOMES DA SILVA, MF: 
57198715/4
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 8 ½ (oito e meia)
SERVIDOR (ES): LEOPOLDO DA ROCHA BARBOSA, MF: 5950597-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 190/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/52991
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 11 à 12.12.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) pousada
SERVIDOR (ES): MAJ BM ESDRAS PEREIRA LEMOS, MF: 57174093
TEN CEL PM ALCIDES DA SILVA MACHADO JUNIOR, MF: 5773830-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 191/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/133882
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 25.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): TEN PM SUZANE PATRICIA GOMES DA SILVA, 
MF: 57198715/4
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): RONALDO HENRIQUE MORAES BENIGNO, MF: 5931420-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 192/2023 –SAGA
OBJETIVO: À serviço da SEGUP.
PROCESSO: 2023/103528
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): RUROPOLIS E ITAITUBA/PA
PERÍODO: 27.01 à 05.02.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10(dez) de alimentação e 09 (nove) de pousada
SERVIDOR (ES): SUB TEN PM CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA OLIVEIRA, 
MF: 5334748/2
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 9 ½ (nove e meia)
SERVIDOR (ES): FRANCISCO ASSIS DE FREITAS NETO, MF: 57196690
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
PORTARIA Nº 193/2023 –SAGA
OBJETIVO: para realizar manutenção corretiva e preventiva
PROCESSO: 2023/97555
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA
PERÍODO: 26 à 29.01.2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia)
SERVIDOR (ES): ANTÔNIO DA PAIXÃO NONATO, MF: 5949629-1
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 904113

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 205/2023-SAGA
Belém, 08 de fevereiro de 2023
CONSIDERANDO: O Processo nº 2023/162260, e Memorando. nº 5/2023 
CONJU-SEGUP, de 08.02.2023.
CONSIDERANDO: O Plano de Férias 2023 da SEGUP.
R E S O L V E: Conceder férias regulamentares no mês de março de 2023 
à servidora abaixo relacionada:

NOME CARGO/FUNÇÃO P. AQUISITIVO PERÍODO A SER GOZADO MATRÍCULA

LARA VINAGRE SEFER Assessor III 2021/2022 20/03 A 18/04/2023 8011824/2

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 904114
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.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 037/2014–
CCC/PMPA;Pelo presente fica apostilado o Contrato de Locação nº 
037/2014-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a Srª.VALDILEU DA AMA-
RANTE DO NASCIMENTO, cujo objeto é a locação de imóvel que abriga 
a sede da Comissão permanente de Corregedoria do CPR VIII, no municí-
pio de Altamira-PA;Onde lê-se:Fonte do Recurso: 0101 (Recursos Ordiná-
rios);Leia-se:Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos Ordinários);Be-
lém/PA, 09 de Fevereiro de 2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR–
CEL QOPM RG 18044;Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 904026

.

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA Nº 3687/22/DI/DF, contida no DOE nº 35.046 
do dia 14/07/2022; Onde Lê-Se: Servidor: SGT PM Caroline De Farias Sa-
les; Leia-Se: Servidor: SD PM Caroline De Farias Sales; Ordenador: RO-
BINSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRA.
Errata da PORTARIA Nº 4192/22/DI/DF, contida no DOE nº 35.066 do 
dia 03/08/2022; Onde Lê-Se: Servidor: CB PM Cleilson Antonio De Olivei-
ra Da Silva; Leia-se: CB PM Cleison Antonio De Oliveira Da Silva; Ordena-
dor: CEL QOPM ROBINSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRA.

Protocolo: 904029
ERRATA DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 010/2023 – PMPA.
PUBLICAÇÃO NO DOE Nº35.276, DO DIA 02/02/2023 PROTOCOLO Nº 901317
ONDE SE LÊ: SD QPMP-0 RG 42898 TIAGO NASCIMENTO DA COSTA CONCEIÇÃO
LEIA-SE: SD QPMP-O RG 42898 TIAGO CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
GISELY MORAES DE CARVALHO TEN CEL QOPM RG 30354 - CHEFE DO 
CENTRO DE COMPRAS E CONTRATOS DA PMPA.

Protocolo: 904010
Errata da PORTARIA Nº 0109/23/DI/DF, contida no DOE nº 35.276 
do dia 02/02/2022; Onde Lê-Se: Objetivo: Atender Chamado De Justi-
ça. Leia-Se: Objetivo: Ações de Corregedoria. Ordenador:CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 904157

.

.

APOSTILAMENTO
.

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 044/2022–CCC/PMPA; Pelo presente fica apostilado o Contrato Ad-
ministrativo nº 044/2022-CCC/PMPA,celebrado entra a PMPA e a Empre-
sa COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA, cujo o objeto é a Aquisição de Ca-
pacetes Motociclístico e Equipamentos de Proteção Individual (Joelheiras, 
Cotoveleiras, Luvas e Botas Motociclísticas) para atender a necessidade do 
28º BPM” da PMPA; Onde lê-se:Plano Interno: 1050008259C;Fonte do 
Recurso: 0101 (Recursos Ordinários);Leia-se:Plano Interno: 1058259C;-
Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos Ordinários);Belém/PA, 09 de 
Fevereiro de 2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 
18044;Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 903878
3º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 048/2011-
DAL/PMPA; Pelo presente fica apostilado o Contrato de Locação nº 
048/2011-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a Srª. ELIANA MARIA MA-
CEDO DE LIMA, cujo objeto consiste na “Locação de imóvel para abrigar 
a Sede do 24º Pelotão Destacado em Curuçá-PA;Onde lê-se Natureza da 
despesa: 33.90.36.15 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física = 
Locação De Imóveis;Fonte do Recurso: 0101 (Recursos Ordinários);Leia-
se;Natureza da despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física; Fonte do Recurso: 01500000001 (Recursos Ordinários);Belém/PA, 
09 de Fevereiro de 2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL 
QOPM RG 18044;Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 903836
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 037/2022–CCC/PMPA;Pelo presente fica apostilado o Contrato Ad-
ministrativo nº 037/2022-CCC/PMPA, celebrado entra a PMPA e a Empre-
sa DEX VEÍCULOS IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA, empresa 
especializada no serviço de locação de diciclo elétrico de autoequilíbrio 
com guidão, sinalizador visual, carenagem de identificação e caixas late-
rais para a Polícia Militar do Pará;” Onde lê-se:Fonte do Recurso: 0101 e 
ou 0301 (Recursos Ordinários);Leia-se:Fonte do Recurso: 01500000001 
e/ou 02500000001 (Recursos Ordinários);Belém/PA, 09 de Fevereiro de 
2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR–CEL QOPM RG 18044;Co-
mandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 903771

3º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 023/2016–
CCC/PMPA;Pelo presente fica apostilado o Contrato de Locação nº 
023/2016-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a Sr. ANDRÉA ANTÔNIA 
MELO DA SILVA, cujo objeto é a locação de imóvel que abriga a sede da 
Comissão permanente de Corregedoria do CPR X, no município de Itai-
tuba-PA; Onde lê-se:Natureza da Despesa: 33.90.36.15 (Outros Ser-
viços de Terceiros-Pessoa Física=Locação de imóvel);Fonte do Recurso: 
0101 e ou 0301 (Recursos Ordinários);Leia-se:Natureza da Despesa: 
33.90.36 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física);Fonte do Recur-
so: 01500000001 (Recursos Ordinários);Belém/PA, 09 de Fevereiro de 
2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044;Co-
mandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 903803
4º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0027/2007–
CCC/PMPA;Pelo presente fica apostilado o Contrato de Locação nº 
027/2007-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e o Sr. ANTÔNIO RODRI-
GUES CARNEIRO, cujo objeto é a locação de imóvel que abriga a sede 
do CPR V, no município de Redenção-PA;Onde lê-se:Fonte do Recurso: 
0101 (Recursos Ordinários);Leia-se:Fonte do Recurso: 01500000001 
(Recursos Ordinários);Belém/PA, 09 de Fevereiro de 2023;JOSÉ DILSON 
MELO DE SOUZA JÚNIOR–CEL QOPM RG 18044;Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 904163
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 0026/2020–
CCC/PMPA;Pelo presente fica apostilado o Contrato de Locação nº 
026/2020-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a Srª. ÉVILA PATRÍCIA 
DA COSTA DOS SANTOS, cujo objeto é a locação de imóvel que abriga 
a sede do 75º PPD, no município de Santa Cruz do Ararí-PA; Onde lê-
se:Fonte do Recurso: 0101 (Recursos Ordinários);Leia-se:Fonte do Re-
curso: 01500000001 (Recursos Ordinários);Belém/PA, 09 de Fevereiro de 
2023;JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR–CEL QOPM RG 18044;Co-
mandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 904057

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 65/2023-DF-SUP FUNDOS; Suprido ELI EDSON MIRAN-
DA DE QUEIROZ, MAJ PM, MF: 56962831, do efetivo do (a) BCS; Prazo 
p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; Valor: R$ 1.400,00; Elemento 
de Despesa: 33.90.30 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Fonte 
de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Ubirajara Magela De 
Sousa Falcão, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 66/2023-DF-SUP FUNDOS; Suprido JOSÉ DE JESUS PA-
LHETA JÚNIOR, MAJ PM, MF: 58176681, do efetivo do (a) DGEC; Prazo 
p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; Valor: R$ 1.200,00; Elemento 
de Despesa: 33.90.30 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Fonte 
de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Ubirajara Magela De 
Sousa Falcão, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 67/2023-DF-SUP FUNDOS; Suprido GABRIELA LOU-
REIRO DA CRUZ CARVALHO, CAP PM, MF: 57233895/2, do efetivo do (a) 
HPM; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; Valor: R$ 3.511,50; 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSU-
MO Fonte de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Ubirajara 
Magela De Sousa Falcão, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 68/2023-DF-SUP FUNDOS; Suprido ADEMIR GONÇAL-
VES CORRÊA JUNIOR, MAJ PM, MF: 571995161, do efetivo do (a) DF; Pra-
zo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; Valor: R$ 2.000,00; Elemento 
de Despesa: 33.90.30 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Fonte 
de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Ubirajara Magela De 
Sousa Falcão, Cel QOPM.

Protocolo: 904165

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº0216/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Breu Branco-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 06 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Jucely Cristine Mendonça 
Da Silva; CPF: 965.270.992-15 ; Valor: R$ 1.392,6. CB PM Kamilla Anas-
tácia Pinheiro De Souza; CPF: 941.176.322-72; Valor: R$ 1.392,60. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0217/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Portel-PA; Período: 16 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 06 de alimen-
tação e 07 de pousada; Servidores: CB PM Brendo Nascimento Aguiar; 
CPF: 012.665.162-04; Valor: R$ 1.645,80. CB PM Ariane Do Nascimento 
Rodrigues Coelho; CPF: 903.091.972-87; Valor: R$ 1.645,80. ORDENA-
DOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0218/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Des-
tino: Cametá-PA; Período: 18 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM André Luiz Oliveira 
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De Jesus; CPF: 987.163.282-72; Valor: R$ 1.318,80. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0219/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Ourém-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Valdir Melo Chaves; 
CPF: 319.951.792-72; Valor: R$ 1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0220/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Bragança-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Edilene Ferreira De Sou-
sa Correa; CPF: 947.037.442-87; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0221/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Tucuruí-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 06 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Rogério De Souza Lou-
reiro; CPF: 683.108.702-72; Valor: R$ 1.450,68. SGT PM Cleiton Soares 
Silva; CPF: 607.354.652-15; Valor: R$ 1.450,68. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0222/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Des-
tino: Colares-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Bruna De Moraes 
Farias; CPF: 948.080.232-53; Valor: R$ 870,40. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0223/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Curralinho-PA; Período: 16 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: CB PM Larisse Gaia Do Nasci-
mento Ferreira; CPF: 006.879.412-61; Valor: R$ 1.392,60. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0224/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Marabá-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 06 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Jurandir Cabral Nas-
cimento Junior; CPF: 759.949.842-72; Valor: R$ 1.450,68. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0225/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (OP. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Des-
tino: Breves-PA; Período: 16 A 23/02/2023; Quantidade de diárias: 06 
de alimentação e 07 de pousada; Servidores: SD PM Geisa Nayane De 
Oliveira Vilhena; CPF: 985.134.192-49; Valor: R$ 1.645,80. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 903843
PORTARIA Nº0226/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Cametá-PA; Período: 18 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidor: SGT PM Maxwell Sakaguchi Mon-
teiro; CPF: 650.293.642-34; Valor: R$1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0227/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Vigia-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de alimen-
tação e 05 de pousada; Servidor: SGT PM Marcelino Ramos Do Rosário; 
CPF: 613.937.702-15; Valor: R$870,40. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRA-
JARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.   
PORTARIA Nº0228/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Afuá-PA; Período: 15 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
tação e 08 de pousada; Servidor: CB PM Wendell Rodrigues Barros; CPF: 
806.685.422-68; Valor: R$2.152,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0229/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Barcarena-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de ali-
mentação e 05 de pousada; Servidor: SD PM Gabriel Ipiranga E Silva; CPF: 

998.534.002-78; Valor: R$1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0230/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
São Caetano De Odivelas-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: SGT PM Antônio Au-
gusto Mateus De Oliveira; CPF: 577.919.022-49; Valor: R$1.318,80. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0249/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Capitão Poço-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidor: CB PM Rafaela Pantoja Santos; 
CPF: 009.634.772-42; Valor: R$1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904108
PORTARIA Nº0240/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar; FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Afuá-PA; Destino: Belém-PA; Pe-
ríodo: 22/01 A 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de alimentação; 
Servidores: CAP PM Adriana Coutinho Da Cunha; CPF: 884.676.352-15; 
Valor: R$ 2.901,40. SUB TEN PM Eirimar Marcos Pantoja Da Silva; CPF: 
489.681.372-34; Valor: R$ 2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJA-
RA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0241/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar; FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucumã-PA; Destino: Belém-PA; 
Período: 22/01 A 11/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de alimentação; 
Servidores: SGT PM Anderdreth Gomes Cordovil; CPF: 716.333.162-20; 
Valor: R$ 2.637,60. SGT PM Utiele Dos Santos Lima; CPF: 946.603.012-
49; Valor: R$ 2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0242/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar; FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Abaetetuba-PA; Destino: Belém-
PA; Período: 22/01 A 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de alimen-
tação; Servidores: TEN PM Gladston Freitas De Souza; CPF: 666.514.762-
20; Valor: R$ 2.822,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Protocolo: 904003
PORTARIA Nº0243/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar – IV CPIM; FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tailândia-PA; Destino: 
Belém-PA; Período: 22/01 a 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de ali-
mentação; Servidor: TEN PM Alessandro Carneiro Da Silva Almeida; CPF: 
992.764.292-04; Valor: R$2.822,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0244/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar – IV CPIM; FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Redenção-PA; Desti-
no: Belém-PA; Período: 22/01 a 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 
de alimentação; Servidores: TEN PM José Antônio Ferreira Cardoso; CPF: 
747.494.982-20; Valor: R$2.822,20. SGT PM Samuel Dos Santos Tavares; 
CPF: 957.376.852-68; Valor: R$2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0245/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar – IV CPIM; FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-PA; Destino: 
Belém-PA; Período: 22/01 a 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de ali-
mentação; Servidor: SGT PM Sinei Gaia Cruz; CPF: 771.204.182-20; Valor: 
R$2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FAL-
CÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904022
PORTARIA Nº0195/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar; FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Salvaterra-PA; Destino: Belém-PA; 
Período: 22/01 a 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de alimentação; 
Servidores: SGT PM Jefferson Haide De Sousa Maia; CPF: 698.102.732-15; 
Valor: R$2.637,60. SGT PM Claudio Ramos Da Silva; CPF: 610.645.212-
15; Valor: R$2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0239/23/DI/DF – 
Objetivo: Curso De Preparação De Instrutor Militar; FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; Destino: Belém-PA; 
Período: 22/01 a 10/02/2023; Quantidade de diárias: 20 de alimentação; 
Servidores: TEN PM João Maciel Silva Rosa; CPF: 787.391.792-49; Va-
lor: R$2.822,20. SGT PM Eliel Alves Ribeiro; CPF: 754.533.472-87; Valor: 
R$2.637,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FAL-
CÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904024



106  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286 Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

PORTARIA Nº0231/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucumã-PA; Des-
tino: São Félix Do Xingu-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Flávio 
Dos Santos Monteiro; CPF: 477.301.962-04; Valor: R$ 1.318,80. SGT PM 
Jorge Antonio De Lima; CPF: 709.110.882-53; Valor: R$ 1.318,80. CB PM 
Williams Pereira Azevedo; CPF: 958.333.822-20; Valor: R$ 1.266,00. 
CB PM Luiz Fernando Azulai Soares; CPF: 000.849.312-05; Valor: 
R$ 1.266,00. SD PM Thiago Felipe De Sousa Oliveira; CPF: 020.252.932-08; 
Valor: R$ 1.266,00. SD PM Igor João Aparecido Oliveira; CPF: 056.256.341-57; 
Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0232/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; 
Destino: Tracuateua-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diá-
rias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Ordiley Au-
gusto Valente Pinheiro; CPF: 711.861.902-72; Valor: R$ 1.318,80. SD PM 
Beatriz Da Silva Teixeira; CPF: 035.887.022-45; Valor: R$ 1.266,00. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0233/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; 
Destino: Marapanim-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diá-
rias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Jadson Oli-
veira Da Silva; CPF: 850.228.102-04 ; Valor: R$ 857,20. CB PM Luciano 
Santos Do Nascimento; CPF: 845.449.292-53; Valor: R$ 857,20. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0234/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; 
Destino: Maracanã-PA; Período: 17 A 22/02/2023; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Antonio Marcio 
Frazão Costa; CPF: 627.804.332-72; Valor: R$ 870,40. SD PM Paulo Ra-
fael Rodrigues Da Costa; CPF: 019.109.482-09; Valor: R$ 857,20. ORDE-
NADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0235/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; 
Destino: Tucuruí-PA; Período: 18 A 23/02/2023; Quantidade de diárias: 06 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: CB PM Naldecy Dos Santos 
Mota; CPF: 838.663.612-20; Valor: R$ 1.392,60. SD PM Walber Luiz Padi-
lha Da Silva; CPF: 024.736.772-98; Valor: R$ 1.392,60. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0236/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-PA; 
Destino: Bonito-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM Gladson Raimundo 
Da Costa Silva; CPF: 706.185.932-68; Valor: R$ 1.318,80. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0237/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Cametá-PA; Período: 18 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Glenda Cristina Assun-
ção Farias; CPF: 016.188.322-20; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0238/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Quatipuru-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Talita Monteiro De Mo-
raes; CPF: 989.106.712-20; Valor: R$ 1.266,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0246/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Vigia-PA; Período: 17 a 22/02/2023; Quantidade de diárias: 05 de alimen-
tação e 05 de pousada; Servidores: SD PM Tiago Ferreira Pantoja; CPF: 
019.144.022-19; Valor: R$ 857,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0247/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Gurupá-PA; Período: 15 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 08 de 
alimentação e 08 de pousada; Servidores: CB PM Italina Raiol Damasceno; 
CPF: 867.358.372-15; Valor: R$ 2.025,60. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº0248/23/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Carnaval Seguro 2023); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Afuá-PA; Período: 15 a 23/02/2023; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
tação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM Jaciane Dias De Sá Castelo 
Branco; CPF: 668.745.722-53; Valor: R$ 2.241,96. SGT PM Albertina Da 
Silva; CPF: 430.514.212-00; Valor: R$ 2.241,96. SGT PM Jaime Miguel Da 
Camara Souza; CPF: 632.587.812-49; Valor: R$ 2.241,96. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 904047

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 35.276 de 
02/02/2023, referente a PORTARIA Nº 0121/23/DI/DF, que gerou o proto-
colo de publicação: 901378.

Protocolo: 904137

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 002/2023-ADM FIN/PA.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA - FASPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Dec. N° 108, de 20 de junho 
de 2011(Estatuto do FASPM) e PORTARIA N° 053, de 07 de agosto de 
2013(Regimento Interno do FASPM) e, considerando o disposto no Art. 67 
da Lei Federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PORTARIA Nº 
1694/2022-SCCMO/DGP de 19 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1° Designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, 
para exercerem a função de fiscal titular e substituto referentes contrato 
017/2020 – FASPM/CPL e seu objeto, de forma a atender o disposto no Art. 
67 da Lei Federal N°8.666/93:
O CAP QOAPM RG 9778 RONALDO MONTEIRO DE LIMA, como fiscal titular, 
e o 2° SGT QPMP RG 24029 FRANCISCO GILBERTO CAVALCANTE, como 
fiscal substituto.
CONTRATADA: SINTESE MORADIA E CONSTRUÇOES LTDA; CNPJ N° 
14.401.775/0001-83
CONTRATO: N° 017/2020.
PUBLICAÇÃO: DOE N°35.062, de 29 de julho de 2022.
OBJETO: Alienação de Terreno da Rua Ricardo Borges, Ananindeua – PA, per-
tencente ao Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Pará.
CONTRATADA: SINTESE MORADIA E CONSTRUÇOES LTDA; CNPJ N° 
14.401.775/0001-83
CONTRATO: N° 018/2020.
PUBLICAÇÃO: DOE N°35.062, de 29 de julho de 2022.
OBJETO: Alienação de Terreno da Rua Itabira, Ananindeua – PA, perten-
cente ao Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Pará.
CONTRATADA: SOCIEDADE TECNICA DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA; CNPJ N° 07.418.827/0001-62
CONTRATO: N° 019/2020.
PUBLICAÇÃO: DOE N°34.633, de 09 de julho de 2021.
OBJETO: Alienação de Terreno da Rua Goiás, Marabá – PA, pertencente ao 
Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Pará.
CONTRATADA: BOULEVARD TAPAJOS SPE LTDA; CNPJ N° 38.088.444/0001-01
CONTRATO: N° 020/2020.
PUBLICAÇÃO: DOE N°34.907, de 25 de março de 2022.
OBJETO: Alienação de Terreno da São Marcos, Santarém-PA, pertencente 
ao Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Pará.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogan-
do-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 06 de janeiro de 2023.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM RG 18338
Diretor do FASPM-PA
Obs. Republicado por ter saído com incorreções no DOE 35.260 de 
19/01/2023.

Protocolo: 903881

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
RESULTADO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 – CPL PMPA
O Diretor do FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do Processo 
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de Credenciamento nº 001/2022 – CPL/PMPA - PAE nº 2022/747880, que 
tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação 
de serviços de assistência médico-hospitar, ambulatorial, odontológica de 
apoio diagnóstico e terapêutica, aos usuários do FUNSAU e seus depen-
dentes, no âmbito da região metropolitana de Belem e nos municipios do 
Estado do Pará, e considerando o disposto no art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como a PORTARIA Nº 007/2022-SEC/FUNSAU
RESOLVE:
01 -  HOMOLOGAR a decisão adotada pela Comissão Especial de Creden-
ciamento, designada através da PORTARIA Nº 007/2022-SEC/FUNSAU, de 
20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade de deferimento 
do Credenciamento da Empresa DIAGNOSIS CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
LTDA - NOME FANTASIA: HSM, CNPJ Nº 63.879.381/0001-40
02 - CREDENCIAR a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste Fundo.
03 -  REMETER este processo ao Centro de Compras e Contratos –CCC, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém-PA, 09 de fevereiro de 2023.
Ordenador: GERALDO MAGELA DA SILVA FALCÃO JUNIOR – CEL QOPM RG 20015
Diretor do FUNSAU

Protocolo: 904000

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 301/2023-GAB/DG/REVOGAÇÃO
Belém, 08 de Fevereiro de 2023
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº 2023/157901, oriundo da CASA CIVIL, 
em que solicitação a revogação da cessão do servidor;
R E S O L V E: I - REVOGAR, a pedido, os termos da PORTARIA Nº 555/2021, 
de 01/05/2021, que CEDEU o servidor DPC ALAN DIONISIO SOUZA LEAO 
DE SALES, Matrícula nº 5835151, da COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS, para o GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA, retornando para 
a COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01/02/2023;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 904018

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

DISTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Ato: Termo de Distrato
Data de Admissão: 16/11/2021
Término Vínculo: 09/02/2023
Motivo: Rescisão Contratual
Nome do Servidor Cargo do Servidor Temporário
DIOGO VAZ DE CALDAS
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA - TÉCNICO EM REDE
Ordenador: WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 903892

.

.

ERRATA
.

ERRATA
ERRATA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE: Nº 044/2023 – PC/PA. Publicado no 
DOE nº 35.272 de 31/01/2023. Onde se lê: DOCENTE. Leia-se: MONITOR.

Protocolo: 903920

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 052/2023. Inexigibilidade de Licitação nº 050/2023. 
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. 
THIAGO MENDES DINIZ. Cpf nº 056.417.944-22. Classificação do Objeto: 
Contratação da prestação de serviços técnico profissional especializado, 
para atender ao Curso de Formação de Policiais Civis – Candidatos Exce-
dentes - Categorias: Escrivão, Investigador e Papilosopista de Polícia Civil, 
2ª etapa do concurso público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, como docente 
da disciplina Polícia Judiciária. Data da Assinatura: 01/02/2023. Vigência: 
a contar da sua assinatura até 01/06/2023. Valor: R$ 3.500,00. Orça-
mento: Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Ori-
gem do Recurso. 40101.06.128.1502.8833.339036.339047.01500000001
. Estadual. Proc. nº 2022/1582577. Contratado: THIAGO MENDES DINIZ. 
Ordenador: Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do 
Delegado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 903763

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – 03/2023
Comunicamos a abertura do pregão eletrônico nº 03/2023, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE PNEUS AUTOMOTIVOS.
Data de Abertura: 27/02/2023
Hora da Abertura: 09:00 (horário de Brasília/DF)
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Pregoeiro: Leão da Costa Leão Neto

Protocolo: 903731
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – 04/2023
Comunicamos a abertura do pregão eletrônico nº 04/2023, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE TORNIQUETES.
Data de Abertura: 28/02/2023
Hora da Abertura: 09:00 (horário de Brasília/DF)
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Pregoeiro: Leão da Costa Leão Neto

Protocolo: 903732
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – 22/2022
Comunicamos a reabertura do pregão eletrônico nº 22/2022, cujo obje-
to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS (COM 
TRATAMENTO ARQUIVÍSTICO), QUE COMPÕEM O ACERVO DA POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DO PARA - PC/PA, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO CORRETIVA.
Data de Reabertura: 02/03/2023
Hora da Reabertura: 09:00 (horário de Brasília/DF)
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Pregoeiro: Leão da Costa Leão Neto

Protocolo: 903733

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2023– PC/PA
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 00.368.105/0001-06, e o Sr. THIAGO MENDES DINIZ, pessoa 
física, inscrita no CPF/MF sob o nº 056.417.944-22. DO OBJETO: Con-
tratação da prestação de serviço técnico profissional especializado, para 
atender ao “CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAIS CIVIS – Candidatos Ex-
cedentes - Categorias: Escrivão, Investigador e Papiloscopista de Polícia 
Civil”, 2ª etapa do Concurso Público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, aprovado 
pela Resolução nº 441/2022-CONSUP de 22.11.2022, como DOCENTE da 
disciplina “Polícia Judiciária”. Com carga horária total de 50 horas-aulas, no 
valor unitário de R$ 70,00, totalizando o valor de R$ 3.500,00. DA FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação. VALOR 
ESTIMADO: R$ 3.500,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Pro-
gramática: Unidade Orçamentária: Polícia Civil do Estado do Pará. Função 
Programática: 40101.06.128.1502.8833. Elemento de Despesa: 339036 / 
339047. Fonte de Recursos: 01500000001. ORDENADOR RESPONSÁVEL: 
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO, Chefe de Gabinete do De-
legado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. FORO: Belém – Estado do 
Pará. DATA: 01/02/2023.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral

Protocolo: 903767
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.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o 
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 050/2023 para contratação de 
THIAGO MENDES DINIZ. Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos re-
ais). Belém/PA, 01 de Fevereiro de 2023.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral

Protocolo: 903768

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 37 DE 08/02/2023-DAF
SERVIDOR: RAIMUNDO PRÓSPERO BRANDÃO MORAES
CARGO:Agente de Portaria, MATRÍCULA:0061450/1
PERÍODO:01.03.2023 à 30.03.2023
TRIÉNIO:22.06.1997 à 21.06.2000
PORTARIA Nº 38 DE 08/02/2023-DAF
SERVIDOR: LUIZ WALTER CARVALHO DE SOUZA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5094941/2
PERÍODO:01.03.2023 à 30.03.2023
TRIÉNIO:27.01.2013 à 26.01.2016
PORTARIA Nº 39 DE 08/02/2023-DAF
SERVIDOR: LUIZ FERNANDO VASCONCELLOS LUZ
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:54188955/1
PERÍODO:01.03.2023 à 30.03.2023
TRIÉNIO:14.02.2011 à 13.02.2014
PORTARIA Nº 40 DE 08/02/2023-DAF
SERVIDOR: JAMES DE OLIVEIRA FEREEIRA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:5958385/1
PERÍODO: 22.03.2023 à 20.04.2023
TRIÉNIO:06.07.1997 à 05.07.2000
PORTARIA Nº 41 DE 08/02/2023-DAF
SERVIDORA: SÔNIA MARIA BARBOSA NYLANDER
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5449529/1
PERÍODO:01.03.2023 à 29.04.2023
TRIÉNIO:17.05.2014 à 16.05.2017

Protocolo: 903837

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 36 DE 03/02/2023-DAF
LAUDO MÉDICO N° 99502/2023
SERVIDORA:CORDELIER SANTIAGO ALVES
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5129800/1
PERÍODO:08.08.2022 a 22.08.2022

Protocolo: 903757
PORTARIA Nº 42 DE 09/02/2023-DAF
LAUDO MÉDICO N° 99992/2023
SERVIDORA:ROSALIA LANA DE OLIVEIRA LIMA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5889979/1
PERÍODO:29.10.2022 a 27.12.2022
PORTARIA Nº 31 DE 09/02/2023-DAF
LAUDO MÉDICO N° 99439/2023
SERVIDOR:MARILUZIO ARAÚJO MOREIRA DA SILVA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 54187873/2
PERÍODO:30.11.2022 a 28.01.2023

Protocolo: 904052

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 050/23-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94, a Lei nº 6.282 de 19.01.00.
R E S O L V E:
Designar o servidor JOSÉ ALEXANDRE AVELAR ARIMATEA, Perito Médico 
Legista, matrícula n° 5129591/3, para responder pela Diretoria do Instituto 
Medicina e Odontologia Legal, GEP-DAS-011.5, no período de 01.02.2023 
a 15.02.2023 em virtude de férias do titular do cargo. (Hinton Cardoso 
Barros Júnior, MF:5205255/1).

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 09 de Fevereiro de 2023.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral 

Protocolo: 903851

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 047/2023 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 – GAB/DG – PCEPA
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais.
CONSIDERANDO, a Lei nº 5.810 de 24.01.94 e a Lei nº 9.382/21.
CONSIDERANDO, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 60.
RESOLVE:
Designar o servidor EURICO OLIVEIRA DA ROCHA, Gerente de Desenvol-
vimento, matrícula nº 5157099/2, como suplente de fiscal do Contrato nº 
083/2022 – PCEPA, celebrado com a empresa B B COMERCIO E INSTALA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA, que tem por objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação dos serviços de implantação, 
manutenção e operação do Centro Integrado de Segurança e Monitora-
mento, com assistência técnica HELP DESK, para atender as necessidades 
desta Polícia Científica do Pará – PCEPA, conforme o período de vigência 
do Contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – PCEPA, 08 de fevereiro de 2023.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 903792
PORTARIA Nº 049/2023 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 – GAB/DG – PCEPA
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais.
CONSIDERANDO, a Lei nº 5.810 de 24.01.94 e a Lei nº 9.382/21.
CONSIDERANDO, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 60.
RESOLVE:
Designar como fiscal o servidor MARCOS PAULO UCHÔA DA SILVA, Ge-
rente do Núcleo de Serviços, matrícula nº 5914930/2, e como suplente 
a servidora CYNTHIA DE NAZARE PORTILHO ROCHA PANTOJA, Chefe de 
Gabinete, matrícula nº 5946874/1, do Contrato nº 004/2023 – PCEPA, ce-
lebrado com a empresa H DE F PIRES SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto 
a aquisição de material gráfico para atender as necessidades desta Polícia 
Científica do Pará – PCEPA, conforme o período de vigência do Contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – PCEPA, 08 de fevereiro de 2023.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 903794

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 007/2023 – PCEPA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de balanças 
analíticas, balanças digitais e conjunto de pesos padrão, para serem utili-
zados em análises de drogas de abuso, medicamentos e outras substâncias 
de interesse forense, nos Laboratórios Forenses das Unidades Regionais e 
Núcleos Avançados desta Polícia Cientifica do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023.
VALOR: R$ 33.999,90 (Trinta e três mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 09/02/2023 a 08/02/2024.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2023 – PCEPA.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES: 858268; NATUREZA DE DESPESA: 
449052; PI: 1050008268E; FONTE: 01 501 0000 61; DETALHAMENTO: 
000000.
CONTRATADO: A empresa FERPEL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.067.722/0001-78, estabelecida à Tv. Pira-
já, nº 1373, Bairro do Marco, Belém/PA, CEP: 66.087.490.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 903775

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 2706/ 2022
ELIEL MIGLIO MAIA
MATRÍCULA: 5948599
CARGO: Motorista
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 23/12/2022 a 24/12/2022
OBJETIVO: CONDUZIR VEÍCULO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 1872/ 2022
DANIELLE BRUNNA RIBEIRO CHAGAS CARTAXO
MATRÍCULA: 5958491/1
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CARGO: Perito Criminal
CIDADE: PARAUAPEBAS - PA
DIÁRIA: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 26/09/2022 a 02/10/2022
OBJETIVO: FICAR A DISPOSIÇÃO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°.2332/ 2022
DANIELLE BRUNA RIBEIRO CHAGAS CARTAXO
MATRÍCULA: 5958491/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: PARAUAPEBAS- PA
DIÁRIA: 7,1/2(Sete e meia) PERÍODO: 04/11/2022 a 11/11/2022
OBJETIVO: FICAR A DISPOSIÇÃO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°.2371/ 2022
EDNA DO SOCORRO FERREIRA DAMOUS
MATRÍCULA: 5233054/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MARABA - PA
DIÁRIA: 11,1/2(Onze e meia) PERÍODO: 20/01/2023 a 31/01/2023
OBJETIVO: FICAR A DISPOSIÇÃO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903862
PORTARIA N°.2399/ 2022
BERNARDO ANTONIO RODRIGUES MAUES
MATRÍCULA:57226320/1
CARGO:Perito Criminal
CIDADE: BELEM - PA
DIÁRIA: 4,5 (Quatro e meia) PERÍODO: 22/11/2022 a 26/11/2022
OBJETIVO: PARTICIPAR DE CURSO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 046/ 2023
ALBERTO NUNES NETO
MATRÍCULA: 57207439/1
CARGO: Agente Administrativo
CIDADE: MARABÁ - PA
DIÁRIA: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 17/01/2023 a 21/01/2023
OBJETIVO: Procedimento de sindicancia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2704/ 2022
MATEUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 5959973
CARGO: Auxiliar Operacional
PAULO JORDAN ANDRADE VIANA
MATRÍCULA: 75223951
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 09/01/2023 a 10/01/2023
OBJETIVO: TRANSLADO DE MATERIAL BIOLOGICO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 057/ 2023
ARNALDO AUGUSTO ALMEIDA DE SOUZA JÚNIOR
MATRÍCULA: 5832144/1
CARGO: Perito Criminal
EDUARDO FREITAS CALDAS
MATRÍCULA: 5918756/1
CARGO: Motorista
ELMIR GOMES MAGALHAES
MATRÍCULA: 57194508/1
CARGO: Assistente Administrativo
CIDADE: MOJÚ - PA
DIÁRIAS: 01 (Uma) PERÍODO: 21/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903921
PORTARIA N°. 131/ 2023
MARCIA HELENA OLIVEIRA RODRIGUES
MATRÍCULA: 57188650/1
CARGO: Técnico em Enfermagem
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 24/01/2023
OBJETIVO: Fazer entrega de materiais.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 139/ 2023
JEFFERSON BASTOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 54188046/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: NOVA TIMBOTEUA - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 13/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 087/ 2023
EDÊMIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA NUAYED
MATRÍCULA: 732443/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 20/01/2023 a 21/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

PORTARIA N°. 147/ 2023
HERANDY DO SOCORRO DA SILVA E SILVA
MATRÍCULA: 57200457/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 15/01/2023 a 16/01/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903924
PORTARIA N°. 142/ 2023
FERNANDO ARTHUR RODRIGUES DIAS
MATRÍCULA: 5833450/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIA: 21 1/2 (Vinte e uma e meia) PERÍODO: 10/01/2023 a 31/01/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 045/ 2023
HERANDY DO SOCORRO DA SILVA E SILVA
MATRÍCULA: 57200457/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 29/01/2023 a 30/01/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2687/ 2022
ELIZABETH MARIA PEREIRA FERREIRA
MATRÍCULA: 5463645/3
CARGO: Psiquiatra
CIDADE: SANTARÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 08/01/2023 a 09/01/2023
OBJETIVO: ATENDER DEMANDA JUDICIAL.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2682/ 2022
ALAN JUNIO SALGADO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 57216516
CARGO: Motorista
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 08 1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 07/01/2023 a 15/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PLOTAGEM.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHA

Protocolo: 903925
PORTARIA N°. 105/ 2023
AYRTON ALEXANDRE ANDRADE FOLHA
MATRÍCULA: 5958507/1
CARGO: Perito Criminal
OZIEL PINHEIRO ALVES
MATRÍCULA: 5963361/1
CARGO: Motorista
CIDADE: CANÃA DOS CARAJÁS - PA
DIÁRIAS: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 10/01/2023 a 12/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 134/ 2023
JAMES DE OLIVEIRA FERREIRA
MATRÍCULA: 5958385
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 11/01/2023
OBJETIVO: Colaborar com escala de perícias.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2227/ 2022
ROMULO ROSSINE DOS SANTOS BRITO
MATRÍCULA: 5952549
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ITAITUBA - PA
DIÁRIA: 07 1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 24/01/2023 a 31/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 082/ 2023
MURILO YURI PINHEIRO ELLERES
MATRÍCULA: 5892930
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 03/01/2023 a 04/01/2023
OBJETIVO: Auxiliar nas necropsias .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903932
PORTARIA N°. 2691/ 2022
JUDYSSON ALLAN OLIVEIRA DE BRITO
MATRÍCULA: 54188476/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 11 1/2 (Onze e meia) PERÍODO: 22/01/2023 a 02/02/2023
OBJETIVO: FICAR A DISPOSIÇÃO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHA
PORTARIA N°. 2620/ 2022
ALINE SAMPAIO SOARES
MATRÍCULA: 5892378/2
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CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 10 1/2 (Dez e meia) PERÍODO: 21/01/2023 a 31/01/2023
OBJETIVO: AUXILIAR PERITO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHA
PORTARIA N°. 2619/ 2022
LINDOMAR MOREIRA DE OLIVEIRA FILHO
MATRÍCULA: 57229927
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
WISTON APARECIDO SILVA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5892889/1
CARGO: Motorista
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIAS: 09 1/2 (Nove e meia) PERÍODO: 02/01/2023 a 11/01/2023
OBJETIVO: AUXILIAR PERITO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°.2294/ 2022
MOURÃO CARRERA CARDOSO JÚNIOR
MATRÍCULA: 55588130
CARGO: PERITO CRIMINAL
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 7,1/2 (Sete e meia) PERÍODO: 23/01/2023 a 30/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903930
PORTARIA N°. 113/ 2023
ROSANA CRISTIANE DA SILVA MONTEIRO
MATRÍCULA: 54187970/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 14/01/2023 a 15/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 020/ 2023
ANA MARIA MATOS SOUZA
MATRÍCULA: 5958972/2
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: PARAUAPEBAS - PA
DIÁRIA: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 10/01/2023 a 16/01/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°.2300/ 2022
JOÃO ELIAS NOGUEIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 54188042/1
CARGO: PERITO CRIMINAL
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 8,1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 11/01/2023 a 19/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903945
PORTARIA N°. 044/ 2023
HERANDY DO SOCORRO E SILVA
MATRÍCULA: 57200457/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 25/01/2023 a 26/01/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2224/ 2022
ALEX FERNANDO COSTA GOMES
MATRÍCULA: 5950543/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ITAITUBA - PA
DIÁRIA: 08 1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 16/01/2023 a 24/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 2226/ 2022
ELVIS DE OLIVEIRA LEITE
MATRÍCULA: 54188039/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ITAITUBA - PA
DIÁRIA: 08 1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 01/01/2023 a 09/01/2023
OBJETIVO: REALIZAR PERÍCIA.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 041/ 2023
ADRIANO NUNES VIEIRA
MATRÍCULA: 5952231/1
CARGO: Motorista
FERNANDO SILVA DE MIRANDA
MATRÍCULA: 57233707/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: REDENÇÃO - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 23/01/2023 a 27/01/2023
OBJETIVO: Realizar pericias veiculares.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903936

PORTARIA N°. 100/ 2023
PATRICK SILVA DA SILVA
MATRÍCULA: 5963427/1
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 10/01/2023
OBJETIVO: Objetivo de entregar.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 092/ 2023
EDVALDO RODRIGUES DE CASTRO
MATRÍCULA: 57195331
CARGO: Diretor
CIDADE: ALTAMIRA - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 17/01/2023 a 18/01/2023
OBJETIVO: Visita técnica .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 101/ 2023
VIVALDO GEMAQUE ALMEIDA
MATRÍCULA: 5919369/2
CARGO: Médico Legista
CIDADE: MONTE ALEGRE - PA
DIÁRIA: 03 1/2 (Três e meia) PERÍODO: 09/01/2023 a 12/01/2023
OBJETIVO: Realizar exumação.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 051/ 2023
RAFAEL GOMES PEREIRA
MATRÍCULA: 5958379/1
CARGO: Perito Criminal
SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5964090/1
CARGO: Motorista
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 01 (Uma) PERÍODO: 09/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903938
PORTARIA N°. 102/ 2023
JÚLIO CÉSAR ROCHA SILVA
MATRÍCULA: 57203458/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BRAGANÇA - PA
DIÁRIA: 05 1/2 (Cinco e meia) PERÍODO: 09/01/2023 a 14/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 086/ 2023
GUILHERME DA SILVA SANTOS
MATRÍCULA: 5958630
CARGO: Perito Criminal
JOENDEL NEVES NUNES
MATRÍCULA: 57195316/1
CARGO: Motorista
CIDADE: NOVO PROGRESSO - PA
DIÁRIAS: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 01/01/2023 a 07/01/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 080/ 2023
MURILO YURI PINHEIRO ELLERES
MATRÍCULA: 5892930
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 05/01/2023 a 06/01/2023
OBJETIVO: Auxiliar nas necropsias .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA N°. 085/ 2023
ANDRÉ LEANDRO DE MELO
MATRÍCULA: 5848156/1
CARGO: Perito Criminal
BRUNO RODRIGUES DA SILVA
MATRÍCULA: 57192600/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
MARCELO DA SILVA E SILVA
MATRÍCULA: 57193954/1
CARGO: Motorista
CIDADE: BRAGANÇA - PA
DIÁRIAS: 12 1/2 (Doze e meia) PERÍODO: 23/01/2023 a 04/02/2023
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 903942

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA NOJO
PORTARIA Nº 42 DE 08/02/2023 – DAF
SERVIDOR: LUIZ FERNANDO VASCONCELLOS LUZ
CARGO: Perito Criminal,MATRÍCULA: 54188955/1
PERÍODO: 14.01.2023 à 21.01.2023.

Protocolo: 903858
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 336/2023-DG/CGP, de 07/02/2023
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requerimen-
to datado de 23/08/2022, a manifestação jurídica através do Parecer 
748/2022-PROJUR/CC, de 11/10/2022, e demais despachos no Processo 
2022/1143256,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO JOSÉ DA COSTA SILVA, Agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula 55586658/2, lotada na Gerência de 
Operação e Fiscalização de Trânsito da Capital, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, por dois (2) anos, no período de 30/08/2022 a 
28/08/2022, de acordo com o estabelecido no art. 93, da Lei 5.810/94-
RJU, sem ônus para este Departamento.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 30/08/2022.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 903997

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 344/2023-DAF/CGP, de 08/02/2023
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.24, no Processo 
2016/428447, reconhecendo o direito do servidor à concessão de Licença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor José Maria dos Santos, Auxiliar Operacional de 
Trânsito, matrícula 80845608/1, lotado na Gerência de Atendimento e 
Registro de Veículos, sessenta (60) dias de Licença Prêmio, no período de 
01/02 a 01/04/2023, referentes ao triênio 01.02.2013/2016, de acordo 
com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24/01/1994.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 01/02/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 903990

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 055/2019
TERMO ADITIVO: 1°
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso X (Locação de imóvel para fins 
precípuos da Administração) da Lei n° 8.666/93, com as alterações da Lei 
n° 9.648/98.
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Sr SEVERINO SANTANA RG 6569663 PC/PA, 
CPF nº 091.552.012-53.
OBJETO: Locação não residencial, referente ao imóvel urbano localizado no 
município de Salinópolis/pa, destinado ao funcionamento da Circunscrição 
Regional de Trânsito – CIRETRAN no referido município.
VALOR: O valor mensal da presente locação é de R$ 10.000,00 ( dez 
mil reais), perfazendo um valor global em 60 (sessenta) meses de R$ 
600.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 66.201 – Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará; 06 – Segurança Pública;125 – Normatização e Fiscalização; 122 
Administração Geral; 1502 Segurança Pública;1297 - Manutençao de Ges-
tão; 8830 – Implementação das Unidades do DETRAN; 8338 Operacionali-
zação das Ações Administrativas; 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física;Fonte de Recursos – 0261 – Recursos Próprios / 0661 – 
Recursos Próprios – Superávit.
VIGÊNCIA: Início: 30/01/2023 Término: 29/01/2028
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE 
SOUZA COELHO
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 903856

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 277/2023-DAF/CGP, DE 01/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2011258;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vander Jocelir Ferreira dos Santos, matrícula nº 57176418/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se para despesas eventuais e com 
passagem fluvial no trecho Santarém/Jurutí/Santarém.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 27/02 à 28/03/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 290/2023-DAF/CGP, DE 03/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2011438;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Pablo Conduru Monteiro, matrícula nº 80845373/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de bal-
sas no deslocamento entre os municipios de Anapú/Altamira, Santarém/
Monte Alegre e Maritituba/Itaituba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 13/03 à 08/04/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 293/2023-DAF/CGP, DE 03/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/70204;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Igor 
Damasceno Pereira, matrícula nº 54192100/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com transporte 
para o municipio de São Miguel do Guamá.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 30/01 à 17/02/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 299/2023-DAF/cgp, de 03/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN- PA,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da PORTARIA 3057/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação constante nos Processos nº 2022/1465014.
R E S O L V E:
RETIFICAR a PORTARIA nº 5336/2022-DAF/CGP de 23/11/2022, publicada 
no DOE nº 35.203 de 30/11/2022, que autorizou o suprimento de fundo a 
servidora Jonelson Pantoja da Silva, a fim de suprir despesas emergenciais 
da CIRETRAN do municipio de Igarapé-Miri.
Onde se lê:3339030 (Material de Consumo) – R$-3.000,00
3339036 (Serviço de Pessoa Física) – R$-1.000,00
Leia-se: 3339030 (Material de Consumo) – R$-2.000,00
3339039 (Serviço de Pessoa Jurídica) – R$-2.000,00
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 300/2023-DAF/CGP, DE 03/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2010643;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Ana 
Paula Amorim de Carvalho, matrícula nº 57190682/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se para suprir despesas de passagens para 
o municipio de Santa Izabel do Pará.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$-100,00
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Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 27/02 à 24/03/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira.

Protocolo: 903849
PORTARIA Nº 147/2023-DAF/cgp, de 23/01/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da PORTARIA 3057/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação constante nos Processos nº 2022/1179211.
R E S O L V E:
RETIFICAR a PORTARIA nº 2831/2022-DAF/CGP de 05/07/2022, publicada 
no DOE nº 35.044 de 13/07/2022, que autorizou o suprimento de fundo 
a servidora Izabelle Cristina Figueiredo Ribeiro, a fim de suprir despesas 
para melhor as demandas encontradas durante a visita, foi preciso fazer 
alterações nos valores destinados para cada elemento assim como, o 
elemento em sí.
Onde se lê: 3339030 (Material de Consumo) – R$-2.500,00
3339036 (Serviço de Pessoa Física) – R$-1.500,00
Leia-se: 3339030 (Material de Consumo) – R$-2.000,00
3339039 (Serviço de Pessoa Jurídica) – R$-2.000,00
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 903846

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 311/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2012546;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Parago-
minas para o município de Viseu no período de 03 à 06/02/2023, a fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, em Operação de Fiscalização de 
Trânsito, em cumprimento a programação da DTO no referido municipio, 
apoio ao TRE, processo que solicitou 2023/78176.

NOME MATRICULA
Alexandre dos Santos da Silva 57201985/1

Amanda Alves Nazaré 57211785/2
Carlos Diego Silva dos Anjos 57215003/2
Cleo Andeson Sousa Ferreira 5958747/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 315/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2012527;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Parago-
minas para o município de Belém no período de 03 à 23/02/2023, a fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, em Operação de fiscalização de 
Trânsito, em cumprimento a programação da DTO no referido municipio, na 
qual contempará a Operação Carnaval 2023.

NOME MATRICULA
Cássio Vinicius da Silva e Silva 5958745/1

Edimar Soares Moreira 57201944/1
Jair Kaio Oliveira Carmo 57232648/2

Jorgean Carlos Ferreira Frazão 5119570/5
Marcos Elionai Marques Garcia de Souza 5958546/1

Monyque Barros Campos 5958756/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 316/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2010044;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de dezoito (18) diárias a servidora abaixo especi-
ficada, referente ao deslocamento do Município de Belém para o município 
de Santa Izabel nos períodos de 27/02 à 03/03/2023, 06/03 à 10/03/2023, 
13/03 à 17/03/2023, 20/03 à 24/03/2023, a fim de realizar atendimento 
de habilitação na CIRETRAN do referido municipio.

NOME MATRICULA
Ana Paula Amorim de Carvalho 57190682/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 319/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2010865;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Bragança no período de 27/02 à 24/03/2023, a fim de 
atender e concluir processos de veículos na CIRETRAN do referido municipio.

NOME MATRICULA
Ailton da Silva Nascimento 55588490/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 321/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2007528;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Santa Izabel do Pará para o município de Mãe do Rio no período de 27/02 
à 24/03/2023, a fim de realizar atendimento no setor de vistoria veícular 
na CIRETRAN do referido municipio.

NOME MATRICULA
Silvana Martins Santana de Souza 57205270/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 322/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/201126;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para os municípios de Ulianópolis – 27/02 à 01/03/2023, 
São Domingos do Araguaia – 02/03 à 04/03/2023, Curionópolis – 05/03 
à 07/03/2023, Santarém – 08/03 à 10/03/2023, Juruti – 11/03 à 
13/03/2023, Rurópolis – 14/03 à 23/03/2023, Anapú/Belém – 24/03 à 
28/03/2023, a fim de realizar vistoria técnica predial para renovação de 
crdenciamento de clínicas para prestação de serviços de exames médicos e 
psicologicos de trânsito no municipio de Santarém, e vistoria para futuras 
instalações de Nova CIRETRANS.

NOME MATRICULA
Vander Jocelir Ferreira dos Santos 57176418/2
Márcia Cristina Freitas da Câmara 57202803/4

Márcio Luiz Araújo Bittencourt 57202609/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 903844
PORTARIA nº 284/2023-DAF/cgp, de 01/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2010701;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e uma e meia (21 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Altamira para o município de Medicilândia no período de 20/01 à 
10/02/2023, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ção de Fiscalização de Trânsito, em cumprimento a programação da DTO 
no referido municipio.

NOME MATRICULA

Elissandra Helena Chiarini de Moura Santana 54185273/2

José Neto Santos Alves 57223373/2

Nayra Glais Pereira Trindade 5936400/2

Simone Cunha dos Santos Soares 57220904/1

Thiago Yuri Dias dos Santos 5958765/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
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PORTARIA nº 295/2023-DAF/cgp, de 03/02/2023
O Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2011981;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Parauape-
bas para o município de São Domingos do Araguaia no período de 03 à 
06/02/2023, a fim de participar da banca itinerante de 2ª fase na CIRE-
TRAN do referido município.

NOME MATRICULA
RICARDO SILVA VASCONCELOS 57227054/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 303/2023-DAF/cgp, de 03/02/2023
O Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2011611;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Ca-
panema para o município de Belém/Eldorado do Carajás no período de 
01/02 à 17/02/2023, a fim de realizar vistoria de veículos na CIRETRAN do 
referido município.

NOME MATRICULA
ANTONIA IVANILDE PEREIRA DOSANTOS 5231280/4

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 307/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2012365;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias ao servidor abaixo 
especificado, referente ao deslocamento do Município de Marabá para o muni-
cípio de São Domingos do Araguaia no período de 03 à 06/02/2023, a fim de 
realizar fiscalização, referente ao Contrato nº 48/2022 empresa Kapa, quanto 
a limpeza e conservação nas CIRETRANs dos referidos municipios.

NOME MATRICULA
Paulo Júnior Bezerra Costa 55588149/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 309/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2012787;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Castanhal para o município de Belém no período de 10 à 25/02/2023, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em Operação de Fiscalização 
de Trânsito, em cumprimento a programação da DTO no referido municipio, 
a qual contemplará a Operação Carnaval 2023.

NOME MATRICULA

Carlos Arthênio Batista Dias 57202225/1

Hanry José Carvalho Moura 57228257/1

Lindon Júlio Santiago dos Santos 57202003/1

Patrick Siqueira Ribeiro 57217176/1

Robson Machado Paiva 57200274/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 310/2023-DAF/cgp, de 06/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2012741;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Paragominas para o município de Belém no período de 07 à 23/02/2023, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operação de Fisca-
lização de Trânsito, em cumprimento a programação da DTO no referido 
municipio, na qual comtemplará a Operação Carnaval 2023.

NOME MATRICULA
Alexandre dos Santos da Silva 57201985/1

Amanda Alves Nazaré 57211785/2
Carlos Diego Silva dos Anjos 57215003/2
Cleo Andeson Sousa Ferreira 5958747/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 903842

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 349/2023-DAF/CGP, de 09 de fevereiro de 2023.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
R E S O L V E:
CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas, lotadas neste Departamento 
de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de MARÇO/2023, nos perío-
dos conforme especificados a seguir.

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO CONCESSÃO LOTAÇÃO
Andrea Oliveira 

Silva 5937711/2 03.01.2022/2023 06.03 a 04.04.2023 CIRETRAN “B” 
Santa Izabel

Ellen Bandeira 
Maurat Prata 5964767/1 03.02.2022/2023 15.03 a 13.04.2023 GABINETE

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 904016

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0146/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 02 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcio-
nal: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 5638/2020-CGP/SEAP, estabelecen-
do o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Funcional: 5902749 – Presidente; RODRIGO COSTA PINHEIRO DE 
SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5910-CGP/SEAP, esta-
belecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6067/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6088/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903963
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PORTARIA Nº 0144/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 01 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RODRIGO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ADRIANA FERRAZ 
DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MAL-
CHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5927/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; RODRIGO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ADRIANA FERRAZ 
DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro, para dar continui-
dade à apuração dos autos dos Processos Administrativos Disciplinares 
nº 5934/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão.
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos dos Processos Administrativos Disciplinares nº 5935/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO PRA-
DO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VI-
LHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5941/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903960
PORTARIA Nº 0145/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 01 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; e ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5495/2020-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade na 
apuração dos fatos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5714/2020-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 5891/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão;
Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; RODRIGO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5892/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903961

PORTARIA Nº 0143/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 31 de janeiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, 
Funcional: 57201800 – Membro; e RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Funcional: 54196889 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos dos Processos Administrativos Disciplinares nº 5833 e 5834/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RODRIGO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, 
Funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
dos Processos Administrativos Disciplinares nº 5931 e 5937/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão composta por 
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presiden-
te; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES – Funcional: 57218644 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 6952/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903956
PORTARIA Nº 0149/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
 Art. 1º - Prorrogar a PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 1622/2022-CGP/SEAP, de 21/12/2022, publicada no DOE nº 35.234, 
de 27/12/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7317/2022-CGP/SEAP;
- 1623/2022-CGP/SEAP, de 21/12/2022, publicada no DOE nº 35.234, 
de 27/12/2022, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7318/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903970
PORTARIA Nº 0147/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5959/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão composta por 
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presiden-
te; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES – Funcional: 57218644 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 6964/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903964
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PORTARIA Nº 0148/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
 Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELTON DA COS-
TA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Disciplinares nº 
4726/2018-CGP/SEAP, 6958/2022-CGP/SEAP e 6962/2022-CGP/SEAP, es-
tabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
 Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO PRA-
DO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VI-
LHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5622/2020-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
 Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREI-
RA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRA-
DO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5748/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
 Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5974/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903967
PORTARIA Nº 0171/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 08 de fevereiro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
 Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5251/2019-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5646/2020-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5774/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903976
PORTARIA Nº 0150/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 08 de fevereiro de 2023.
 O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 

Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDU-
ARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; BRUNO COSTA PINHEIRO DE 
SOUSA, Funcional: 55585599 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5773/2021-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDU-
ARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VI-
LHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6519/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão composta por 
ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Presidente; ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES – Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6963/2022-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão composta por 
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presiden-
te; ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES – Funcional: 57218644 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 6965 e 7013/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 
dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903972
PORTARIA Nº 0174/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
-1428/2022/2022-CGP/SEAP, de 26/10/2022, publicada no DOE nº 
35.190, de 18/11/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar 
nº: 7260/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903991
PORTARIA Nº 0175/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 1440/2022-CGP/SEAP, de 31/10/2022, publicada no DOE nº 35.190, 
de 18/11/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7272/2022-CGP/SEAP;
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903993
PORTARIA Nº 0173/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 09 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
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espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PE-
REIRA MARQUES, Funcional: 57218644 –; e ELIZABETH MALCHER VILHE-
NA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 6553/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903984
PORTARIA Nº 0172/2023-CGP/SEAP 
Belém-PA, 08 de fevereiro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Funcional: 5902749 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MAR-
QUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, 
Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Disciplinares nº 6520 e 6521/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por Comissão composta por 
VITOR RAMOS EDUARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; e JAYMERSON CAR-
LOS PEREIRA MARQUES – Funcional: 57218644 – Membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 7012/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 903981

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
LICENÇA PRÊMIO, PORTARIA nº 176/2023-DGP/SEAP, de 
07/02/2023, publicada no DOE 35.282, de 08/02/2023, Protocolo 
902972
Servidor: SILVIO ROBERTO ALVES DE LIMA
Onde se lê: no período de 01/02/2023 a 02/03/2023
Leia-se: no período de 13/02/2023 a 14/02/2023

Protocolo: 903935

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 162/2021/SEAP
 Termo aditivo: 2
Data da assinatura: 08//02/2023
Exercício: 2023
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação do prazo de execução da obra e prorrogação do prazo 
de vigência contratual.
Justificativa: O prazo de execução da obra será prorrogado pelo perío-
do de 210 dias, iniciando sua vigência em 09/11/2022 e encerrando em 
08/06/2023, sob as justificativas apresentadas pela empresa constantes 
na de intensas chuvas, morosidade nas licenças por parte da esfera muni-
cipal necessidade de adequação dos projetos executivos, alta excessiva dos 
preços, afastamento dos colaboradores devido a infecção por covid-19.”
O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 180 dias, iniciando 
sua vigência em 09/02/2023 e encerrando em 08/08/2023, considerando 
a necessidade de prorrogação de execução da obra, conforme novo crono-
grama físico financeiro.
Contrato: 162/2021/SEAP
Contratado: MMDJESUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA – EPP
CNPJ: 09.397.634/0001-02
Endereço: Travessa Joaquim Távora, 556, Cidade Velha, Belém, Pará
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 903937

.

APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2021/470196
APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
052/2022/SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 052/2022/SEAP, VISANDO A RETIFI-
CAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRE-
SA EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
71.505.564/0001-24, COMO CONTRATADA, QUE TEM POR OBJETO AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS ODONTOLÓGICOS desti-
nados a atender as necessidades das unidades prisionais do Presidio Esta-
dual Metropolitano conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência.
A Cláusula Quinta do contrato passa a ter a seguinte redação:
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recur-
sos consignados, conforme abaixo:
Funcional programática 97.101 03.421.1500.8228
Natureza de despesa 339030
Fonte 0.1.500.0000.01
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 903941
PROCESSO: 2021/470196
APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
051/2022/SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 051/2022/SEAP, VISANDO A RETIFI-
CAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRESA J 
M FONSECA MARTINS LTDA , INSCRITA NO CNPJ Nº 35.822.821/0001-98 
, COMO CONTRATADA, QUE TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO E INSUMOS ODONTOLÓGICOS destinados a atender as ne-
cessidades das unidades prisionais do Presidio Estadual Metropolitano con-
forme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
A Cláusula Quinta do contrato passa a ter a seguinte redação:
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recur-
sos consignados, conforme abaixo:
Funcional programática 97.101 03.421.1500.8228
Natureza de despesa 339030
Fonte 0.1.500.0000.01
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITE

Protocolo: 903944
PROCESSO: 2021/470196
APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
050/2022/SEAP
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 050/2022/SEAP, VISANDO A RETIFI-
CAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP E A EMPRE-
SA P G LIMA COM EIRELI-EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 23.493.764/0001-
61, COMO CONTRATADA, QUE TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO E INSUMOS ODONTOLÓGICOS destinados a atender 
as necessidades das unidades prisionais do Presidio Estadual Metropolitano 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Refe-
rência.
A Cláusula Quinta do contrato passa a ter a seguinte redação:
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recur-
sos consignados, conforme abaixo:
Funcional programática 97.101 03.421.1500.8228
Natureza de despesa 339030
Fonte 0.1.500.0000.01
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Protocolo: 903950

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIA
PORTARIA Nº: 00420/2023/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Servidor(es):
Objetivo: CONDUZIR A VTR, COM O PPL, EM CARÁTER DE TRANSFERÊNCIA.
5815355; FRANCISCO MENDONCA DE FREITAS; MOTORISTA; Período: 
06/01/2023 a 06/01/2023 Origem: BRAGANÇA; Destino: BELÉM; Diá-
ria(s): 1 (uma diária);
Objetivo: ESCOLTAR O PPL EM CARÁTER DE TRANSFERÊNCIA.
5949872; LAEDSON MONTEIRO NASCIMENTO; POLICIAL PENAL; Período: 
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06/01/2023 a 06/01/2023 Origem: BRAGANÇA; Destino: BELÉM; Diá-
ria(s): 1 (uma diária);
Objetivo: ESCOLTAR O PPL EM CARÁTER DE TRANSFERÊNCIA.
5949951; OTAVIO JUNIOR MARTINS DA SILVA; POLICIAL PENAL; Perío-
do: 06/01/2023 a 06/01/2023 Origem: BRAGANÇA; Destino: BELÉM; Diá-
ria(s): 1 (uma diária);
Objetivo: ESCOLTAR O PPL EM CARÁTER DE TRANSFERÊNCIA.
54196477; JOSE VALKIRES PEREIRA DE SOUSA; AGENTE PENITENCIÁ-
RIO; Período: 06/01/2023 a 06/01/2023 Origem: BRAGANÇA; Destino: 
BELÉM; Diária(s): 1 (uma diária);
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 903999
DIÁRIA
PORTARIA Nº: 00421/2023/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Servidor(es):
Objetivo: ACOMPANHAR PPL, EM PERICIA PSIQUIÁTRICA.
5952489; LUCIANA LOBATO GENTIL SAMPAIO; TECNICO EM GESTAO PE-
NITENCIARIA/PSICOLOGIA; Período: 03/01/2023 a 04/01/2023 Origem: 
SANTARÉM; Destino: BELÉM; Diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
Objetivo: ESCOLTAR PPL, EM PERICIA PSIQUIÁTRICA.
5954061; LEA KARINA MOTA PEREIRA; POLICIAL PENAL; Período: 
03/01/2023 a 04/01/2023 Origem: SANTARÉM; Destino: BELÉM; Diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
Objetivo: ESCOLTAR PPL, EM PERICIA PSIQUIÁTRICA.
5931362; EDIVALBER DE OLIVEIRA SANTOS; POLICIAL PENAL; Período: 
03/01/2023 a 04/01/2023 Origem: SANTARÉM; Destino: BELÉM; Diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 904001

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA NOJO
PORTARIA No 184/2023 – DGP/SEAP 
Belém/PA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Nome: GEORGE LUIZ VAZ DE CASTRO, Matrícula no 5769612/4; Cargo: 
Agente Penitenciário.
Assunto: Licença Nojo
Período: 26/01/2023 a 02/02/2023
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 903877
LICENÇA GALA
PORTARIA No 186/2023 – DGP/SEAP 
BELÉM/PA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Nome: WILLAMES DE LIMA SANTIAGO, Matrícula no 5953848/1; Cargo: 
Policial Penal.
Assunto: Licença Gala
Período: 27/01/2023 a 03/02/2023
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 904034
PORTARIA de Função Gratificada
PORTARIA N° 187/2023-DGP/SEAP/PA
Belém, 09 de Fevereiro de 2023.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela PORTARIA n° 037/2023/GAB/SEAP de 
30/01/2023;
DESIGNAR a servidora LARISSA FERREIRA TAVARES ANJOS, matrícula fun-
cional n° 55208453/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de Controle de Prontuários (GSTP), com 
lotação na Central de Triagem Masculina de Santarém (CTMS), em substi-
tuição à servidora MARIA SUELY MARQUES ALVES, matrícula funcional n° 
5941799/1, a contar de 30 de janeiro de 2023.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 904063
PORTARIA de Função Gratificada
PORTARIA N° 188/2023-DGP/SEAP/PA
Belém, 09 de Fevereiro de 2023.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela PORTARIA n° 037/2023/GAB/SEAP de 
30/01/2023;
Resolve:
EXCLUIR DA PORTARIA N° 165/2023/DGP/SEAP/PA de 03/02/2023, 
publicada no DOE n° 35.279 de 06/02/2023, MARIA MONICA FERREIRA 
DA SILVA, matrícula funcional n° 57221185/1, da Função Gratificada 
de Supervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de Reinserção Social 
(GSTP), da lotação no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará (CRPP 
IV), a contar de 08 de fevereiro de 2023.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 904069

PORTARIA N° 60/2023/DGP/GAB/SEAP/PA 
RESOLVE: 
Art. 1º. CEDER o servidor HUDSON NEY AMAZONAS DE MENEZES, ma-
trícula funcional nº 5899600, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP), para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), pelo período 
de 02 (dois) anos, a contar de 10 de fevereiro de 2023 até 9 de fevereiro 
de 2025, com ônus para o órgão cessionário, com fulcro no artigo 6º do 
Decreto 795, de 29 de maio de 2020.
Art. 2º. DETERMINAR a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) que adote as 
devidas providências cabíveis para o registro em pasta funcional. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. CEL PM MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA RODRIGUES

Protocolo: 904179

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 508 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada no pu-
blicada no DOE nº 33.023, de 01.12.2015.
Servidor: MARIA DE FATIMA VELOZO DIAS
Cargo: BIBLIOTECONOMISTA
Matrícula: 32182/1
Período de Gozo: 18.01.2016 a 16.02.2016, 30 (trinta) dias
Referente aos Triênios: 01.02.1998 a 31.01.2001
Autoridade que concedeu : JANE MARIA DE BELÉM TAVARES DOS SANTOS 
- Secretária Adjunta da Secretaria de Estado de Cultura, em Exercício/
SECULT
Onde se lê: referente ao triênio de 01.02.1998 a 31.01.2001.
Leia-se: referente ao triênio de 01.02.2001 a 31.01.2004.

Protocolo: 903852
PORTARIA Nº 029 DE 13 DE JANEIRO DE 2015, publicada no DOE 
nº 32.820, de 02.02.2015.
Servidor: MARIA DE FATIMA VELOZO DIAS
Cargo: BIBLIOTECONOMISTA
Matrícula: 32182/1
Período de Gozo: 05.01.2015 a 03.02.2015, 30 (trinta) dias
Referente aos Triênios: 01.02.1995 a 31.01.1998 - 30 (trinta) dias
Autoridade que concedeu : ANA CRISTINA KLAUTAL LEITRE CHAVES - Se-
cretária Adjunta da Secretaria de Estado de Cultura/SECULT
Onde se lê: Referente aos Triênios: 01.02.1995 a 31.01.1998 - 30 (trinta) dias
Leia-se: Referente aos Triênios: 01.02.1998 a 31.01.2001 - 30 (trinta) dias

Protocolo: 903853
PORTARIA Nº208 DE 17 DE ABRIL DE 2015, publicada no DOE nº 
32.876, de 30.04.2015.
Servidor: MARIA DE FATIMA VELOZO DIAS
Cargo: BIBLIOTECONOMISTA
Matrícula: 32182/1
Período de Gozo: 04.05.2015 a 02.06.2015, 30 (trinta) dias
Referente aos Triênios: 01.02.1995 a 31.01.1998 - 30 (trinta) dias
Autoridade que concedeu : ANA CRISTINA KLAUTAL LEITRE CHAVES - Se-
cretária Adjunta da Secretaria de Estado de Cultura/SECULT
Onde se lê: Referente aos Triênios: 01.02.1995 a 31.01.1998 - 30 (trinta) dias
Leia-se: Referente aos Triênios: 01.02.1998 a 31.01.2001 - 30 (trinta) dias

Protocolo: 903854
PORTARIA Nº 018 DE 13 DE JANEIRO DE 2023, publicada no DOE 
nº 35.258, de 18.01.2023, sob o Protocolo nº 896048.
Servidor: MARIA DE FATIMA VELOZO DIAS
Cargo: BIBLIOTECONOMISTA
Matrícula: 32182/1
Período de Gozo: 18.01.2023 a 16.02.2023, 30 (trinta) dias
Referente aos Triênios: 01.02.1998 a 31.01.2001 - 30 (trinta) dias res-
tantes
Autoridade que concedeu : LUIZ MARIA DE JESUS SOARES JUNIOR - Se-
cretário Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura/SECULT
Onde se lê: Referente aos Triênios: 01.02.1998 a 31.01.2001 - 30 (trinta) 
dias restantes
Leia-se: Referente aos Triênios de 01.02.2001 a 31.01.2004.

Protocolo: 903841

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Prorrogação de cessão de servidor
PORTARIA Nº 023 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela PORTARIA de n° 
035/2.023, de 02.02.2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.280, 
de 07.02.2023, c/c o Artigo 35, do Decreto n° 1.434, de 13.12.2004, e,
CONSIDERANDO:
- O Processo nº 2023/ 117994, de 30.01.2023;
- Os termos do § 3º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 795/20, de 
29.05.2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.240, de 01.06.2020.
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 R E S O L V E:
I – PRORROGAR, a cessão do servidor BENEDICTO WILFREDO MONTEIRO 
FILHO, matrícula nº 3082768-3, ocupante do cargo de Consultor Jurídico 
do Estado, ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará-TCM, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, com ônus para 
o Órgão cessionário, nos termos dos incisos I e II, do art. 6º, do Decreto 
Estadual nº 795/20, de 29.05.2020;
II – Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01.01.2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 07 de fevereiro de 2023.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura/SECULT

Protocolo: 903891
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 71 DE 09 DE FEVEREIRODE 2023
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PAE 
2023/129324 – FCP
RESOLVE DESIGNAR, para a função de Fiscal do Contrato nº 008/2023 
– FCP, com a empresa SAMVITA COMÉRCIO, SERVIÇOS E SOLUÇÕES IN-
TELIGENTES EIRELI, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE LIVROS IM-
PRESSOS, que tem como Fiscal Titular a (o) servidora (o) SIMONE MARIA 
MATOS MOREIRA, matrícula nº 2004410, Cargo: Coordenadora, Setor/Lo-
cal de Trabalho: DLI/CPROS e como Fiscal Substituto a (o) servidora (o) 
ANA ROSA DAVID RAMOS, matrícula nº 5720080411, Cargo: Técnica em 
Gestão Cultural - Biblioteconomia, Setor/Local de Trabalho: SEBP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GUILHERME RELVAS D’ OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 903907
PORTARIA Nº 67 /2023, de 08 de fevereiro de 2023
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
Considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regula-
mentado pelo Edital nº 004/2023, de 06 de fevereiro de 2023 - EDITAL 
PRÊMIO FCP DE PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO ARTÍSTICA – 2023.
RESOLVE:
I – Designar as servidoras abaixo relacionadas para constituírem a Comis-
são Executiva, responsável pela coordenação, execução e acompanhamen-
to de todas as etapas do referido edital.
- Deusarina Vasconcelos da Cruz, matrícula 541853368/4;
- Elanir Maria de Souza Machado, matrícula 32956/1;
- Eliana Maria Ribeiro, matrícula 3155005-1;
- Solange Henriques Chaves Ribeiro, matrícula 57175040-2.
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará
PORTARIA Nº 68 /2023, de 08 de fevereiro de 2023
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no DOE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
Considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2023 de 06 de fevereiro de 2023 - EDITAL 
PRÊMIO FCP DE PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO ARTÍSTICA – 2023, que 
trata da etapa de habilitação do certame no item 9.1.
RESOLVE:
I - CONSTITUIR a Comissão de Habilitação para conduzir e cumprir as 
etapas do processo de habilitação do Edital nº 004/2023, de 06 de feve-
reiro de 2023 - EDITAL PRÊMIO FCP DE PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO 
ARTÍSTICA – 2023.
II - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
 - Danilo Brachhi, matrícula nº 5897404/2
 - Deusarina Vasconcelos da Cruz, matrícula 541853368/4
 - Elanir Maria de Souza Machado, matrícula 32956/1
 - Eliana Maria Ribeiro, matrícula 3155005/1
 - Solange Henriques Chaves Ribeiro, matrícula 57175040/2
 - Ysmaille Ferreira de Oliveira, matrícula 57204978.

III - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará

Protocolo: 904046
PORTARIA N° 070, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
LISTA DEFINITIVA DE HABILITAÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ/FCP, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei n° 5.322 
de 26 de julho de 1986, alterada pela Lei n° 6.576, de 03 de setembro de 
2003, alterada pela Lei n° 8.096, de 1° de janeiro de 2015, publicada no 
D.O.E. n° 32.798 de 01° de janeiro de 2015, fls 35, e pelo Decreto do Go-
vernador do Estado do Pará publicado no D.O.E. n° 32.789 de 1° de janeiro 
de 2015 e no D.O.E. n° 3.311 de 19 de abril de 2016, CONSIDERANDO 
ainda, os temos constantes na Lei n° 6.572/2003 e no Decreto n° 847 de 
08 de janeiro de 2004, resolve:
Art. 1º Tornar público o resultado final da fase de HABILITAÇÃO ao pro-
cesso seletivo do PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA – SE-
MEAR 2022/2023, conforme o dispositivo constante no item 5.5 do Edital 
nº 009/2022.
Art. 2º São considerados inicialmente habilitados os candidatos abaixo re-
lacionados, dispostos na seguinte ordem:
a)número de inscrição do projeto;
b) Nome do proponente, classificado por ordem alfabética.
§ 1° Para fins de classificação dos projetos, foram estabelecidas as seguin-
tes classes: a) INABILITADOS – Projetos não elegíveis para o processo 
de avaliação, em decorrência da ausência de preenchimento dos requisi-
tos objetivos relativos à sua habilitação, conforme disposto no Art. 15 do 
Decreto nº 847, de 08 de janeiro de 2004; e b) HABILITADOS – Projetos 
elegíveis e submetidos ao processo de avaliação, em decorrência do total 
preenchimento aos requisitos aos requisitos objetivos relativos à sua habi-
litação, nos termos do Art. 15 do Decreto nº 847, de 08 de janeiro de 2004.
§ 2º Conforme item 5.5. do Edital 009/2022-SEMEAR, após a análise das 
impugnações ofertadas sob a lista prévia, a SELS/FCP publicará o resultado 
final de habilitação no Diário Oficial do Estado do Pará e no endereço ele-
trônico - www.fcp.pa.gov.br.

Nº INSCRI-
ÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO CLASSIFICAÇÃO

216/2022 A FILMS PRODUCOES
CONSTRUINDO FÉ, A HISTÓRIA DA 

IGREJA DE NAZARÉ - 100 ANOS DE 
BASÍLICA

HABILITADO

017/2022 ACADEMIA PARAENSE DE 
MUSICA

OFICINAS ENCANTO MUSICAL 
DA APM INABILITADO

390/2022 ADELINA CECILIA VIEIRA DE 
OLIVEIRA

CIRCULAÇÃO SURARAS DO 
TAPAJÓS HABILITADO

006/2022 ADENILSON PINHEIRO FARIAS MOSTRA DE TRIBOS INDÍGENAS HABILITADO
073/2022 ADENILSON PINHEIRO FARIAS PORTAL NA ROÇA HABILITADO

392/2022 AGATA CAROLINE BRAGA 
DA SILVA

PROJETO CULTURAL CANTOS PARA 
BENEDITO HABILITADO

462/2022 AILA PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI - ME

FESTIVAL AMAZÔNIA MAPPING 7ª 
EDIÇÃO BELÉM HABILITADO

472/2022 AILA PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI - ME MANA 4ª EDIÇÃO HABILITADO

145/2022 ALAN DA SILVA ANDRADE CONLUIO 120 DIAS EM QUA-
RENTENA INABILITADO

504/2022 ALAN DEMETRIO TAVARES AMAZONIA LUZ 3 EDIÇÃO HABILITADO
513/2022 ALAN DEMETRIO TAVARES TALENTOS PARÁ 3 EDIÇÃO HABILITADO

183/2022 ALAN DENIZARD BRAGA DA 
NOBREGA LIVRO VERSÃO PARAENSE HABILITADO

187/2022 ALAN DENIZARD BRAGA DA 
NOBREGA EVENTO BRUTUS BBQ FEST HABILITADO

550/2022 ALANYSE CONCEIÇÃO TAVARES FESTIVAL ACEITA 3 EDIÇÃO HABILITADO

159/2022 ALBERY DE ALBUQUERQUE 
JÚNIOR

ESCOLAS MUSICAIS DA FLORESTA 
(EDIÇÃO 2) HABILITADO

015/2022 ALDERLAN SILVA DE CAR-
VALHO

FESTIVAL DE MÚSICA ALTER-
NATIVA. HABILITADO

065/2022 ALDERLEY SILVA DE CARVALHO PEGANDO A BEIRA HABILITADO
052/2022 ALDO ALVES DE SENA MESTRE ALDO SENA PELO BRASIL HABILITADO

442/2022 ALESSANDRA CUNHA DE 
OLIVEIRA DA SILVA

PROJETO DE APROXIMAÇÃO CULTU-
RAL ESPAÇO TIA ANIZIA HABILITADO

096/2022 ALESSON DA SILVA BARROS BUDA + ZONNA - 2023 HABILITADO

115/2022 ALESSON DA SILVA BARROS FESTIVAL DIA MUNDIAL DO ROCK 
EM BELÉM 2023 HABILITADO

425/2022 ALEX DA COSTA RIBEIRO PROJETO CORAÇÃO DE MOSQUITO HABILITADO
526/2022 ALEX MARTINS CHAVES GAROTA CARATATEUA HABILITADO

243/2022 ALINE GOMES ROSSI MORAES PROJETO FUTURE-SE NA AMZÔNIA. 
FILSOFIA E LEITURA PARA TODOS HABILITADO

086/2022 ALLAN JOSÉ MADEIRO 
CASIMIRO SELECTA NUBEAT HABILITADO

530/2022 ALVARO BARREIROS DE 
ANDRADE

2º FESTA LITERÁRIA DE ANANIN-
DEUA – FLIANANI HABILITADO
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094/2022 ALVARO JORGE DE SENA 
ANDRADE

DAQUILO QUE EU SEI - POR TODOS 
MEUS CAMINHOS HABILITADO

100/2022 ALVARO JORGE DE SENA 
ANDRADE A ARCA AMAZÔNICA HABILITADO

340/2022 ALVARO LEAL JUNIOR CANTANDO O MARAJÓ HABILITADO
384/2022 AMADEU SILVA FERNANDES INVASÃO AEROFÔNICA HABILITADO

218/2022 AMANDA CAROLINE FERREIRA 
RABÊLO

PREMIAÇÃO TERRITÓRIOS DO 
CARIMBÓ - MESTRES E MESTRAS 

DO PARÁ”
HABILITADO

403/2022 AMANDA OLIVEIRA FERREIRA FESTIVAL REPERCUTE HABILITADO

424/2022 AMANDA OLIVEIRA FERREIRA UM BANQUINHO DAQUI, UM VIOLÃO 
DE LÁ. HABILITADO

043/2022 AMANDA POÇA DA POÇA CARNE TRAÍDA HABILITADO

445/2022 AMAURY RAMALHO DE SOUZA 
89522745200 FESTIVAL DE TODOS 0S POVOS HABILITADO

346/2022 AMPLICRIATIVA PRODUÇÕES 
LTDA ME AMAZÔNIA SOUR HABILITADO

347/2022 AMPLICRIATIVA PRODUÇÕES 
LTDA ME LUZES EM MOVIMENTO #1 HABILITADO

309/2022 ANA CAROLINA DA CRUZ 
PEDROSO

EP CARIMBÓ DA BECA - CAROL 
ARARA HABILITADO

308/2022 ANA CECILIA DE LUNA SODRÉ 
LEAL A VOZ DA PELVE HABILITADO

244/2022 ANA CLAUDIA DA FONSECA 
MACEDO

PAULO FREIRE NAS PRAÇAS: ALFA-
BETIZANDO AO AR LIVRE HABILITADO

036/2022 ANA CRISTINA GOMES DE 
SOUZA TAVARES GIRASSÓIS E BORBOLETAS HABILITADO

037/2022 ANA CRISTINA GOMES DE 
SOUZA TAVARES VENTO BOM HABILITADO

327/2022 ANDERSON ALEXSSANDRE 
SANTOS LEÃO  ESCÂNDALO DE AMOR HABILITADO

398/2022 ANDERSON DA SILVA BOTEGA PROJETO BIBLIOTECA ITINERANTE 
DO ISAQUE HABILITADO

053/2022 ANDERSON DIAS DOS SANTOS FEIRA CULTURAL DA MULHER 
ARTESÃ HABILITADO

054/2022 ANDERSON DIAS DOS SANTOS ARRAIAL JUNINO BENEFICENTE, EM 
PROL DE NOSSA CULTURA HABILITADO

049/2022 ANDERSON JOSÉ FAVACHO DOS 
SANTOS- ANDSANTOS CAMAPÚ SALGADO HABILITADO

169/2022 ANDERSON JOSÉ FAVACHO DOS 
SANTOS- ANDSANTOS ODIVELISMO NA CAIXA HABILITADO

324/2022 ANDERSON SANTOS MOURA FESTIVAL APOENA 4 HABILITADO

289/2022 ANDRE SANTOS MONTEIRO
KOMBITECA - NAS RODAS DA 

TRADIÇÃO, EU VOU LER E ENCANTAR 
O QUILOMBO DO MEU CORAÇÃO

INABILITADO

360/2022 ANDRO FELIPE PINHEIRO 
PEREIRA TOMBADOS - RIOS INABILITADO

323/2022 ANGELO AUGUSTO BARROS 
RISUENHO

DUETOS EM ROMARIA: A FÉ NOS 
UNIU HABILITADO

080/2022 ANGELO MADSON DA COSTA 
BARBOSA

FESTIVAL DE CULTURA POPULAR 
MURUKUTU PARAWARA TUPINAMBÁ HABILITADO

176/2022 ANGELO MADSON DA COSTA 
BARBOSA

PROJETO CULTURAL DE COMUNI-
CAÇÃO POPULAR RÁDIO RIBEIRINHA 

MURUKUTU
HABILITADO

200/2022 ANGENOR PORTO PENNA DE 
CARVALHO NETO STUDIO PUB ROCK FESTIVAL 2023 HABILITADO

121/2022 ANTONIO CARLOS COSTA LUZ
LENTES JUVENIS: O PROTAGONIS-
MO DA JUVENTUDE RIBEIRINHA E 

CAMPONESA NA AMAZÔNIA
HABILITADO

168/2022 ANTONIO CARLOS COSTA LUZ PINTANDO SONHOS, ESTAMPANDO 
CIDADANIA HABILITADO

013/2022 ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA 
DA SILVA ELECTROBREGA PARÁ HABILITADO

014/2022 ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA 
DA SILVA

FEIRA CULTURAL GASTRONOMICA 
DO PARÁ  - FCG PARÁ 2023 HABILITADO

021/2022 ANTONIO FERNANDO GRAN-
GENSE RASSY A LENDA NAS PRAÇAS HABILITADO

058/2022 ANTONIO FERNANDO GRAN-
GENSE RASSY  A LENDA DA ESPADA DE PRATA INABILITADO

552/2022 ANTONIO PEDRO CALADO 
VIEIRA

CIRCULAÇÃO ACHADOS E PERDI-
DOS ANO 3 INABILITADO

385/2022 ANTONIO PEDRO MARTINS 
VIANNA NETO FESTIVAL NORTE DAS ÁGUAS HABILITADO

546/2022 ANTONIO PEDRO MARTINS 
VIANNA NETO

FESTIVAL PAN AMAZÔNICO DE 
CULTURA POPULAR INDEFERIDO

228/2022 ANTONIO SERGIO DA SILVA 
LIRA BLOCO DO TIGRÃO HABILITADO

312/2022 APOENA RIBEIRO AFONSO A FABULOSA CASA DO PAPAI NOEL INABILITADO

242/2022 ARTHUR DA SILVA DE 
OLIVEIRA ARTHUR DA SILVA - BETINHO HABILITADO

150/2022 ARTHUR ERIK MONTEIRO 
COSTA DE BRITO PRECONCEITOS HABILITADO

269/2022 ARTHUR ESPÍNDOLA ORIENTE 
VASCONCELOS

AMAZÔNIA SAMBA  - NOVA 
TEMPORADA HABILITADO

397/2022 ARTHUR ESPÍNDOLA ORIENTE 
VASCONCELOS

DVD VIRTUAL ARTHUR ESPÍNDOLA 
+ LANÇAMENTO HABILITADO

527/2022 ASSIWAJU COMUNICACAO, 
MARKETING E EVENTOS LTDA GREEN FESTIVAL 2023 HABILITADO

560/2022 ASSIWAJU COMUNICACAO, 
MARKETING E EVENTOS LTDA CIRCUITO CRIATIVO 2023 HABILITADO

508/2022 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
AMURT AMURTEL

YOGA COMO UMA LEITURA 
HUMANA HABILITADO

111/2022 ASSOCIAÇÃO BUFALOS DE 
FERRO BUFFALO`S GOURMET HABILITADO

573/2022 ASSOCIACAO CULTURAL 
DO PARA CARNAVAL 2024 HABILITADO

574/2022 ASSOCIACAO CULTURAL 
DO PARA REVISTA EGUAA DO PARÁ! HABILITADO

440/2022

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E ESPORTIVA DE NEGROS 

E  AFRODESCENDENTES DA 
AMAZÔNIA - ACENA

II CARIMBÓ ACENA FEST - FESTIVAL 
DE CARIMBÓ DE BELÉM HABILITADO

164/2022 ASSOCIAÇÃO CULTURAL UNI-
DOS DE BRASILIA - ACUB

DESFILE DA ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL UNIDOS DE BRASILIA HABILITADO

447/2022
ASSOCIACAO CULTURAL, 

FOLCLORICA E SOCIAL YUCATA 
DE PARAGOMINAS

FEIRA DE INTEGRAÇÃO CULTURAL 
2023 HABILITADO

528/2022
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-

MENTO COMUNITÁRIO DE SANTA 
MARIA DO PARÁ

PROJETO MOARA: LEITURA DO 
MUNDO E DA COMUNIDADE; SEMEAR 

LEITORES COLHER CIDADÃOS
HABILITADO

329/2022

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DO MUSEU MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS HILMAR HARRY 
KLUCK

CARAJÁS ANCESTRAL - EDUCAÇÃO 
PATRIMONIAL PARA O CAMPO (2023) HABILITADO

330/2022

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DO MUSEU MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS HILMAR HARRY 
KLUCK

MUSEU INTERATIVO HILMAR HARRY 
KLUCK (2023) HABILITADO

401/2022
ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS 

E AMIGOS DE SAO JOAO DO 
ABADE

FOLCLORIMBÓ INABILITADO

179/2022 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO DISTRITO DE ICOARACI MIX CULTURAL DE ICOARACI HABILITADO

180/2022 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO DISTRITO DE ICOARACI

CARIMBÓ CURIMBÓ, O ECO QUE 
ECOA. HABILITADO

470/2022 ASSOCIACAO FILANTROPICA 
ICUI SOLIDARIO

ORQUESTRA JOVEM DE VIOLÕES 
DA AFIS HABILITADO

331/2022 ASSOCIAÇÃO FILHOS DA 
TERRA

ERVEIRAS DO CAMPO – A CULTURA 
ANCESTRAL DAS ERVAS MEDICINAIS 

(2023)
HABILITADO

332/2022 ASSOCIAÇÃO FILHOS DA 
TERRA

SEMEANDO CULTURA: OFICINAS E 
AÇÕES CULTURAIS DA ECOPEDAGO-

GIA CAMPONESA (2023)
HABILITADO

002/2022 ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA E 
CULTURAL COLIBRI DE OUTEIRO

III FESTIVAL DE PÁSSAROS E 
BICHOS DO PARÁ HABILITADO

003/2022 ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA E 
CULTURAL COLIBRI DE OUTEIRO

I MOSTRA CULTURAL DO PONTO 
DE CULTURA NINHO COLIBRI DE 

OUTEIRO
HABILITADO

417/2022 ASSOCIAÇAO FORRO DO MA-
RISCO E AMIGOS DO MERCADO

45 FESTIVAL DO FOLCLORE DE 
CURUÇÁ INABILITADO

059/2022 ASSOCIAÇÃO PROJETO NOVA 
ESPERANÇA TAPANÃ NOVA ESPERANÇA TAPANÃ - 2023 HABILITADO

046/2022 AT PRODUÇÕES E EVENTOS CLARO QUE É CÍRIO OUTRA VEZ HABILITADO
048/2022 AT PRODUÇÕES E EVENTOS É CLARO QUE ELA VEM HABILITADO

123/2022 AUREO GIOVANI RODRIGUES 
GOULART

CULTURA FEST- LEVANDO A CULTU-
RA PARA TODO LUGAR HABILITADO

125/2022 AUREO GIOVANI RODRIGUES 
GOULART

UM PALCO PARA TODOS OS SONS - 
A ENERGIA QUE VEM DO PALCO. HABILITADO

459/2022 BARBARA BATISTA ALVES ÁLBUM BÁRBARA ALVES HABILITADO
543/2022 BARBARA MÜLLER DAS NEVES TRÍADE FLORES DA AMAZÔNIA INABILITADO

106/2022 BOCA NO TROMBONE PRO-
DUCOES ANTROPOFAGIA MAPPING HABILITADO

480/2022 BORARI PRODUÇÕES CUL-
TURAIS

FESTIVAL DOS BOTOS NO ÇAIRÉ 
2023 HABILITADO

409/2022 BRENDA CAMARA CALDAS ÁLBUM: JONES VEGA E OS AS-
TRONAUTAS HABILITADO

411/2022 BRENDA CAMARA CALDAS BATALHA SOLIDÁRIA HABILITADO
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363/2022 BRUNA ANGELICA PEREIRA 
GUEDES BRUNA BG 24 HABILITADO

077/2022 BRUNO ANDERSON SOARES 
RODRIGUES REGGAETOWN PÉ NA ESTRADA . HABILITADO

282/2022 BRUNO DANIEL DAS NEVES 
BENITEZ

AMASÔNICO - ÁLBUM E VIDE-
OCLIPE HABILITADO

571/2022 BRUNO FERREIRA DE ME-
DEIROS CAMINHOS DA ARTE HABILITADO

249/2022 BRUNO RAFAEL RODRIGUES 
TORRES VERÃO PAIDEGUA - I HABILITADO

373/2022 BRUNO RAFAEL RODRIGUES 
TORRES VERÃO PAIDEGUA - II HABILITADO

057/2022 BRUNO WESLEY CUNHA 
SANTOS BW MC - TERRA FORTE E FIRME HABILITADO

502/2022

BUSINESS WORLD - GESTAO 
DE NEGOCIOS, ASSESSORIA 

EMPRESARIAL, LEGISLATIVA & 
PARLAMENTAR LTDA

MARATONA CULTURAL E ESPORTIVA 
2023/2024 HABILITADO

503/2022

BUSINESS WORLD - GESTAO 
DE NEGOCIOS, ASSESSORIA 

EMPRESARIAL, LEGISLATIVA & 
PARLAMENTAR LTDA

LEIS DE INCENTIVO - MANUAIS 
2023 HABILITADO

500/2022 CAMILA VIANA XVIII BALLARTE - O ESTUDO DA 
DANÇA HABILITADO

088/2022 CARLA SUELI CABRAL DA 
SILVA O MERCADO DO CHORO HABILITADO

208/2022 CARLOS FONSECA  ARÊAS IV EXPORDANCE HABILITADO

165/2022 CARLOS GABRIEL MOREIRA 
DE SOUSA PADRE DA RESISTÊNCIA HABILITADO

451/2022 CARLOS NILSON BATISTA 
CHAVES

ÁLBUM PLANETA VIDA DE NILSON 
CHAVES HABILITADO

481/2022 CARLOS WASHINGTON DE OLI-
VEIRA COSME 04324456330 MC SUPER SHOCK - ALBUM VISUAL HABILITADO

113/2022 CAROL CUNHA FERREIRA ÁLBUM VISUAL CAROL HABILITADO
250/2022 CAROLINE SANTOS GOMES VIRADA CULTURAL OURÉM PA HABILITADO
316/2022 CASA DA JUVENTUDE RAUL, JOVEM COMO SEMPRE HABILITADO

247/2022
CASTING PROMOCOES E 

EVENTOS CULTURAIS E ESPOR-
TIVOS LTDA

CASTANHAL JUNINO HABILITADO

253/2022
CASTING PROMOCOES E 

EVENTOS CULTURAIS E ESPOR-
TIVOS LTDA

CAKE AMAZON HABILITADO

469/2022 CAVALLERO PRODUTORA LTDA RANGO DE FEIRA 2023 HABILITADO
490/2022 CAVALLERO PRODUTORA LTDA CASA DE NAZA HABILITADO

117/2022 CELSO SAMPAIO DE SIQUEIRA 
LOBO

ÇAIRÉ - DO RELIGIOSO AO PROFA-
NO A FORÇA DA FÉ HABILITADO

443/2022 CENTRAL DE PRODUÇÃO CINE-
MA E VÍDEO NA AMAZÔNIA CARAVANA DA GUITARRADA HABILITADO

313/2022 CENTRO ARTÍSTICO CULTURAL 
BELÉM AMAZÔNIA JACI E AS CRIANÇAS DA AMAZÔNIA HABILITADO

379/2022 CENTRO ARTÍSTICO CULTURAL 
BELÉM AMAZÔNIA AVE MARIA, PELAS RUAS DE BELÉM HABILITADO

564/2022
CENTRO BRASILEIRO DE 

CULTURA, ESPORTE & CIDADA-
NIA LTDA

SOM E ARTE LGBTQIAP+ HABILITADO

569/2022
CENTRO BRASILEIRO DE 

CULTURA, ESPORTE & CIDADA-
NIA LTDA

FESTIVAL DE TEATRO DO PARA 
2023 HABILITADO

441/2022 CENTRO DE DANÇA E FITNESS 
LTDA

ENCONTRO INTERNACIONAL DE 
DANCA DO PARA - EIDAP HABILITADO

444/2022 CENTRO DE DANÇA E FITNESS 
LTDA

CENTRO DE DANCA ANA UNGER 
- 25 ANOS HABILITADO

328/2022 CÉSAR AUGUSTO DA SILVA 
CORDEIRO

SALÃO BRASIL - FESTIVAL INTER-
NACIONAL DE INTERCÂMBIO CULTU-

RAL DE  DANÇAS NA AMAZÔNIA
HABILITADO

225/2022 CHARLES D. T. DO NASCIMEN-
TO (BEATBOX PRODUÇÕES) CH2 – ARENA (2023) HABILITADO

495/2022 CHARLES D. T. DO NASCIMEN-
TO (BEATBOX PRODUÇÕES)

TRADICIONAL FEIRA DO MIRITI 
(2024) HABILITADO

177/2022 CHARLES ROCHA FARIAS FESTIVAL DE CARIMBÓ NCLUSIVO HABILITADO

439/2022 CHARLES ROCHA FARIAS FORROZÃO MARAJOARA RAIMUNDA 
DE OLIVEIRA HABILITADO

498/2022 CHRISTIENE PEREIRA FRANCO 
QUARESMA FESTIVAL CULTURA E JUVENTUDE HABILITADO

222/2022 CIA BLESSED DE ARTES 
CÊNICAS CIRCUITO NORTE EM DANÇA 2023 HABILITADO

438/2022 CLAUDIA DO ROSARIO 
VILASBOAS

DOCUMENTÁRIO AUDIOVISUAL 
MULHERES QUE BENZEM HABILITADO

369/2022 COMPANHIA AMAZONICA DE 
FILMES S/S LTDA

ESCOLA LIVRE DE CINEMA DA 
AMAZÔNIA - ANO II HABILITADO

295/2022 COMPANHIA PARAENSE DE 
PERFORMANCE

FESTA DA CHIQUITA 2023 - DIVER-
SIDADE, CIDADANIA E DIREITOS 

HUMANOS
HABILITADO

519/2022 DANIEL CRISTIAN GOMES 
AMARAL CRIANDO PORTAIS INABILITADO

262/2022 DANIEL LEITE TEIXEIRA ULTRANOVA - LP 2023 HABILITADO

296/2022 DANIELLE DE SOUZA CHAVES
MULHER CÍCLICA: DIGNIDADE 

MENSTRUAL E GINECOLOGIA NATU-
RAL AMAZÔNICA

HABILITADO

432/2022 DANILSON TAVARES FELIX PARÁ CINE RURAL HABILITADO
039/2022 DARLAN DA SILVA DAN DA AMAZONIA INABILITADO
412/2022 DAVI BERESHIT HABILITADO
239/2022 DAVI ALMEIDA MILLION MILIION 2023 HABILITADO

154/2022 DAVID DO CARMO NEGRÃO 
ROCHA

I MOSTRA DE ARTE E CULTURA 
POPULAR DE MUANÁ INDEFERIDO

051/2022 DAVID GERSON TEIXEIRA 
SOUZA

 LIL DAVID CF - ALBUM E AUDIO-
VISUAL HABILITADO

104/2022 DAYSE CRISTINA DOS SANTOS 
MORAES NA BEIRADA HABILITADO

523/2022 DEBORA ALESSANDRA COSTA 
DE OLIVEIRA 91521130272

BIENAL DAS AMAZÔNIAS - PROJETO 
PEDAGÓGICO HABILITADO

461/2022 DEIGIANI CHAGAS RODRIGUES FESTIVAL DE MÚSICA E POESIA 
NAZARENA 2023* HABILITADO

542/2022 DEIGIANI CHAGAS RODRIGUES FESTIVAL JAMBU MUSIC INABILITADO

147/2022 DEISE CRISTINA LIMA DE 
OLIVEIRA

ROMARIA DA FLORESTA: UM 
MANIFESTO POLITICO-CULTURAL EM 

ANAPU/PA
HABILITADO

112/2022 DENISE BARROS PEREIRA PROJETO COSTURANDO SONHOS HABILITADO

370/2022 DENISE BARROS PEREIRA ATELIÊ?S: VIVÊNCIAS DE ARTE E 
CULTURA HABILITADO

093/2022 DENISE CRISTINA DOS SANTOS 
MORAES VÁRIOS TONS DE BLACK HABILITADO

148/2022 DI ROCHA TAP HOUSE 1º ÉGUA DA OKTOBERFEST HABILITADO

350/2022 DIEGO AQUINO CAVALCANTE 
GONÇALVES FESTIVAL TOCA HABILITADO

366/2022 DIEGO AQUINO CAVALCANTE 
GONÇALVES AQNO - CIRCULAÇÃO HABILITADO

555/2022 DIEGO DUARTE BORGES CONECTA OFICIAL HABILITADO
517/2022 DILMA ANTONIO JOSE FEIO ARTE E ESPORTE NA 3° IDADE HABILITADO
018/2022 DILSON NÓBREGA DA SILVA DN PELO PARÁ INABILITADO
577/2022 DILSON NÓBREGA DA SILVA NO RADAR DO SUCESSO INABILITADO

217/2022 DINABCARMONA COMERCIO E 
SERVICO DE PUBLICIDADE LTDA MULHERES FORTES DO NORTE HABILITADO

095/2022 DIOGO DE LIMA ARAÚJO A BIBLIOTECA ITINERANTE LEITURA 
NA COMUNIDADE HABILITADO

260/2022 DIONES RODRIGUES MARINHO CIRCUITO CARAJÁS DO CHORO HABILITADO

408/2022 DIVERSA PROJETOS CUL-
TURAIS CANTO CULTURAL - EDIÇAO CIRIO INABILITADO

214/2022 E. S. W. DE MENEZES EVENTOS ÇAIRÉ - TRADIÇÃO E ARTE EM 
ALTER HABILITADO

304/2022 E. S. W. DE MENEZES EVENTOS 47º FESTIVAL FOLCLÓRICO E 
CULTURAL DE SANTARÉM HABILITADO

261/2022 EDIELSON DE OLIVEIRA 
GOIANO

TUCUNARÉ ARTE - MOSTRA DE CUL-
TURA DA JUVENTUDE DE MARABÁ HABILITADO

007/2022 EDINALDO DE OLIVEIRA MATA VI - FEST PARÁ JUNINO - CIRCUITO 
ESTADUAL HABILITADO

157/2022 EDIPO DE QUEIROZ SANTIAGO 
98464728204  NAZARÉ PEREIRA - DOC INABILITADO

559/2022 EDNELSON SILVA CARVALHO MOSTRA CULTURAL LGBTQI+NA 
PASSARELA DA INCLUSÃO INABILITADO

286/2022 EDSON CARLOS DA SILVA PONTO DE CULTURA PÁSSARO JUNI-
NO FOLCLÓRICO BEIJA-FLOR HABILITADO

120/2022 EDSON GOMES BRANDÃO MAIS ARTE EM TODA PARTE2 HABILITADO

181/2022 EDSON GOMES BRANDÃO PROJETO FESTIVAL A ENERGIA DA 
CULTURA EM VOCÊ HABILITADO

406/2022 EDUARDO ASSUNÇÃO 
BARBOSA

MPP: MÚSICA PERIFÉRICA 
PARAENSE HABILITADO

325/2022 EDUARDO AUGUSTO AZEVEDO 
RODRIGUES DE SOUZA FESTIVAL DE CINEMA DE SALINAS HABILITADO

248/2022 EDUARDO BARBOSA DA SILVA CIRCULANDO ARTE  CULTURA HABILITADO

153/2022 EDUARDO EDMUNDO RODRI-
GUES DA ROCHA

MOSTRA CULTURAL ITINERANTE 
DE MÚSICA REGGAE - REGGAEAN-

DO BELÉM
HABILITADO

107/2022 EF PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI 7O FESTCINEBELEM HABILITADO
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109/2022 EF PRODUCOES ARTISTICAS 
EIRELI SALINAS SUMMER FESTIVAL HABILITADO

561/2022 EGLÉA GONÇALVES OFICINA DAS EMOÇÕES DA FAMÍLIA 
GIRASSOL HABILITADO

185/2022 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
CAETANO

CIRCULAÇÃO, LP E CLIPE DA BANDA 
CABARÉ PARAENSE HABILITADO

290/2022 ELDER MONTEIRO FERNANDES ELDER EFFE - TERCEIRO ÁLBUM HABILITADO

291/2022 ELDER MONTEIRO FERNANDES ELDER EFFE - 25 ANOS DE 
CARREIRA HABILITADO

422/2022 ELIELTON ALVES AMADOR FESTIVAL OUTROS NATIVOS - A 
NOVA MUSICA DO PARÁ HABILITADO

278/2022 ELKY MAYTE MADURO DE LIMA OPEN SKY CINE HABILITADO

345/2022 ELKY MAYTE MADURO DE LIMA BANDA XEIRO VERDE 29 ANOS DE 
SUCESSO HABILITADO

576/2022 ELTON COSTA DOS SANTOS

O OLHO DO MAPIN: LANÇANDO 
O OLHAR SOBRE A LITERATURA 

INFANTO-JUVENIL AMAZÔNICA - 2º 
EDIÇÃO

HABILITADO

161/2022 ELTON QUADROS MAGALHÃES AZEITONA, O CACHORRO TRA-
VESSO HABILITADO

079/2022 ELTON SERRAO DOS SANTOS DANY ANTUNES - POR ONDE ANDEI 
- CONVIDA HABILITADO

130/2022 ELY FATIMA OLIVEIRA DE 
SOUZA FALA MULHER INABILITADO

539/2022 ELYROSE DE ABREU CARDOSO II FESTIVAL DE DANÇA DE ACARÁ 
(II DANÇACARÁ) HABILITADO

521/2022 EMMANUEL PENNA FILHO VEROPA SESSION: BAILE ITINERAN-
TE E CONCERTOS DIDÁTICOS HABILITADO

563/2022
EMPRESA BRASILEIRA DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS CULTU-
RAIS LTDA

FORROZÃO 2023 HABILITADO

572/2022
EMPRESA BRASILEIRA DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS CULTU-
RAIS LTDA

CONEXÃO BRASIL - DE NORTE A 
SUDESTE HABILITADO

069/2022 ESCOLA DE DANÇAS CLARA 
PINTO FIDA 30 ANOS HABILITADO

281/2022 ESPACO CULTURAL NOSSA 
BIBLIOTECA PELO FIO DE TANTAS MEMÓRIAS HABILITADO

300/2022 ESTÚDIO KARLOS TCHEB 26º FESTIVAL FOLCLÓRICO ARRAIA-
RÃO - 2023 HABILITADO

254/2022 ESTÚDIO ODAIR MINDELLO OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEIS 2023 HABILITADO

209/2022 EVSON SAYMON PEREIRA DE 
FRANCA

ÉGUA MANO! OLHA JÁ! SÃO JOÃO 
BOM É NO PARÁ HABILITADO

455/2022 EZEQUIAS FERREIRA NAS-
CIMENTO ZEK PICOTEIRO E SEUS AFLUENTES HABILITADO

499/2022 EZEQUIEL SILVA CAZUZA FESTIVAL DE MÚSICA GOSPEL 
CANTASUL 2023 HABILITADO

226/2022 F 5 PRODUÇÕES FESTIVAL DA LARANJA 2023 HABILITADO
287/2022 F 5 PRODUÇÕES FESTIVAL CIA PRODUÇÕES HABILITADO

110/2022 FABRICIA GUIMARAES LOBO 
CORREA FEIRÃO ANANINDEUA INABILITADO

160/2022 FABRICIA GUIMARAES LOBO 
CORREA FEIRAO OUTEIRO HABILITADO

353/2022 FABRICIO DE JESUS LEAL DA 
COSTA 65158512272

CORES, SONS E SENSAÇÕES 
ANO IV HABILITADO

355/2022 FABRICIO DE JESUS LEAL DA 
COSTA 65158512272

#NATAL EM CORES, SONS E SENSA-
ÇÕES - ANO 2 HABILITADO

030/2022 FABRÍCIO HAROLDO DA SILVIA 
FIGUEIREDO

DONA SANDRA - NOVA ERA DO 
AMOR HABILITADO

137/2022 FATO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EIRELI MARROM, O MUSICAL - BELÉM HABILITADO

213/2022 FATO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EIRELI

SAMBA DAS MOÇAS - CIRCULAÇÃO 
PARÁ HABILITADO

570/2022

FEDERACAO DOS EMPRE-
SARIOS, PRODUTORES E 

EMPREENDEDORES CULTURAIS 
DO ESTADO DO PARA

ENCONTRO INTERNACIONAL DE 
ARTES CENICAS 2023 HABILITADO

473/2022 FEDERAÇÃO PARAENSE DE 
SURF - FEPASURF EXPEDIÇÃO POROROCA: LUA NOVA HABILITADO

474/2022 FEDERAÇÃO PARAENSE DE 
SURF - FEPASURF EXPEDIÇÃO POROROCA: LUA CHEIA HABILITADO

505/2022 FELIPE AUGUSTO FRAZÃO 
PROENÇA

FESTIVAL DE CERVEJA E GASTRO-
NÔMIA AZULINO HABILITADO

506/2022 FELIPE AUGUSTO FRAZÃO 
PROENÇA

NA BRASA - FESTIVAL GASTRONÔ-
MICO DO CLUBE DO REMO HABILITADO

514/2022 FELIPE HENRIQUE BENJAMIM 
DE JESUS FESTIVAL BOCA ROXA INDEFERIDO

515/2022 FELIPE HENRIQUE BENJAMIM 
DE JESUS ONÇA PINTADA INABILITADO

357/2022 FERNANDO DE JESUS GURJÃO 
SAMPAIO NETO 66450012234

BIENAL DAS AMAZÔNIAS - PROJETO 
EXPOSITIVO HABILITADO

359/2022 FERNANDO DE JESUS GURJÃO 
SAMPAIO NETO 66450012234 BIENAL DAS AMAZÔNIAS HABILITADO

485/2022 FERTIL  EVENTOS E PRO-
DUÇOES

ALDEIA VIVA FEIRA DE MUSICA  EX-
POSIÇÃO E CULTURA  DA ECONOMIA 
CRIATIVA E DO EMPREEDEDORISMO 

DA FLORESTA

HABILITADO

128/2022 FONSECA & PAES LTDA ME PAU & CORDA O CARIMBÓ DO 
MARAJÓ HABILITADO

140/2022 FONSECA & PAES LTDA ME PANELA AMAZÔNIA HABILITADO

415/2022 FRANCISCO CARDOSO 
FEITOSA MESTRE CHICO HABILITADO

041/2022 FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA CARVALHO AMANAJÉS INABILITADO

060/2022 FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA CARVALHO CARAVANA CULTURAL O DESPEJO INABILITADO

233/2022 FRANCISCO DE ASSIS WEYL 
ALBUQUERQUE COSTA

IX FESTIVAL INTERNACIONAL DE 
CINEMA DO CAETÉ - FICCA HABILITADO

011/2022 FRANCISCO TIAGO GOMES 
DA COSTA FÁBRICA DE SONHOS HABILITADO

012/2022 FRANCISCO TIAGO GOMES 
DA COSTA O PARÁ VIROU MODA HABILITADO

333/2022 FRANCO E FARNESI PRODU-
ÇÕES LTDA FESTIVAL VIVAMAZÔNIA (2023) HABILITADO

334/2022 FRANCO E FARNESI PRODU-
ÇÕES LTDA

FESTIVAL NARUA - EDIÇÕES 
PARAUAPEBAS (2023) HABILITADO

235/2022 FREDERICO GUILHERME SAN-
TANA DA SILVA FILHO ARTE FORA DA CAIXA 2023 HABILITADO

238/2022 FREDERICO GUILHERME SAN-
TANA DA SILVA FILHO TOCA MEU PARÁ HABILITADO

507/2022 GERALDO PEDRO DE OLIVEIRA 
NETO ROCK IN ROÇA HABILITADO

511/2022 GERSON DE SIQUEIRA DIAS 
JUNIOR MOTINS PSICA INABILITADO

240/2022 GERSON DE SIQUEIRA DIAS 
JUNIOR 88653684204 APOSTA PSICA HABILITADO

284/2022 GERSON DE SIQUEIRA DIAS 
JUNIOR 88653684204 FESTIVAL PSICA 2023 HABILITADO

195/2022 GIBSON GIL PADRÃO 
MASSOUD STREET RIVER AMAZÔNIA HABILITADO

196/2022 GIBSON GIL PADRÃO 
MASSOUD FESTIVAL DE MÚSICA E POESIA. HABILITADO

155/2022 GILDASIA NASCIMENTO 
AGUIAR

PROJETO DE MATRIX AFRICANA 
- ALODÊ (XIRE DOS SABERES 

ANCESTRAIS)
INABILITADO

437/2022 GILVAN CAPISTRANO SOUSA 
DA SILVA VELOSO

FESTIVAL DE CINEMA DO MEIO 
AMBIENTE - FCMA HABILITADO

139/2022 GISELE CASTRO COSTA GOMES PROMISE IN CONCERT HABILITADO

108/2022 GLÁFIRA FONSECA LÔBO 
GONÇALVES CORRENTE DA JUREMA HABILITADO

389/2022 GLEYSSON DE OLIVEIRA 
SOUZA

CENTRO CULTURAL COSPLAY 
MARABÁ HABILITADO

089/2022 GM MIRANDA ME RUA 24 HORAS BELÉM DABEL HABILITADO
090/2022 GM MIRANDA ME RUA 24 HORAS BELÉM DAICO HABILITADO
126/2022 GM PRODUÇÕES E EVENTOS ALMA NÃO TEM COR HABILITADO

‘099/2022 GRAZIELA BRUM DA SILVA 1º FESTIVAL LITERÁRIO DA VILA DE 
ALTER DO CHÃO - FLAC HABILITADO

204/2022 GRUPO DE TEATRO PALHA TECENDO SONHOS - SEGUNDO 
ANO HABILITADO

230/2022 GUSTAVO AUTRAN RODRIGUES MUNDOZITO MUSICAL HABILITADO

277/2022 GUSTAVO BRITO MOREIRA
CIRCUITO MANGUEIROSA 2023 

(WORKSHOP, ARTES CÊNICAS E 
MANGUEIROSINHA)

HABILITADO

311/2022 GUSTAVO BRITO MOREIRA PISA FESTIVAL: SONS DO MEIO DO 
MUNDO - 1ª EDIÇÃO HABILITADO

395/2022 GUSTAVO BRITO MOREIRA
CIRCUITO MANGUEIROSA 2024 
(WORKSHOPS, CENOGRAFIA E 

MANGUEIROSINHA)
HABILITADO

035/2022 GUSTAVO SABOIA DE 
OLIVEIRA A NAVE DO ET - ABDUÇÃO GERAL INABILITADO

133/2022 GUSTAVO SILVA LOUREIRO 
GODINHO AS CHEGADAS HABILITADO

134/2022 GUSTAVO SILVA LOUREIRO 
GODINHO CADA PESSOA UMA CANÇÃO HABILITADO
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170/2022 HARPY PUBLICAÇÕES
ANIMALÍNGUA: “OS DOIS 

ESQUILOS’ E “O MACACO-PREGO E 
A CUTIA”

HABILITADO

171/2022 HARPY PUBLICAÇÕES ANIMALÍNGUA: OS DOIS ESQUILOS-
VIDEO ANIMADO HABILITADO

317/2022 HELOISA SILVA DE ALCÂNTARA MEMÓRIAS DO AGORA HABILITADO

466/2022 HELTON NASCIMENTO LOBÃO GRAVAÇÃO DO CD “RESSOAR A VOZ 
E O SILÊNCIO” HABILITADO

215/2022 HERMES CALDEIRA REGO CIRCULAÇÃO, LP E NOVO CLIPE “DE 
CABÔCO PRA CABÔCO” HABILITADO

061/2022 HUMBERTO CARVALHO DA 
SILVA MANATINS HABILITADO

074/2022 IARA MONICA COUTINHO DE 
OLIVEIRA

MOSTRA CULTURAL: UM VOO PELA 
ILHA BELA HABILITADO

202/2022 IDAN NILDA DE AMORIM GOES SEMENTEIRA HABILITADO

335/2022 IDAN NILDA DE AMORIM GOES O OLHO DE ALFREDO NO RIO 
PASSANDO HABILITADO

388/2022 ILVANE DE LIMA ALVES CANSAL INDEFERIDO

446/2022 IMAGINARIA ENTRETENIMEN-
TOS LTDA 1O CIRCUITO PARA COM ARTE HABILITADO

468/2022 IMAGINARIA ENTRETENIMEN-
TOS LTDA 2O CIRCUITO PARA COM ARTE HABILITADO

056/2022 INSTITUTO  CULTURAL MISTU-
RA REGIONAL - ICMR

III FENACFOL - FESTIVAL NACIONAL 
DE FOLCLORE. HABILITADO

188/2022 INSTITUTO  CULTURAL MISTU-
RA REGIONAL - ICMR VER O RIO VER OS GRUPOS HABILITADO

479/2022 INSTITUTO AMIGOS DA FLO-
RESTA AMAZÔNICA

EDUCANDO COM ARTE NA 
FLORESTA HABILITADO

167/2022 INSTITUTO BELLSOL MÃOS CRIATIVAS INABILITADO

575/2022 INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO E GESTAO CULTURAS DO BRASIL HABILITADO

026/2022 INSTITUTO CULTURAL AMAZO-
NIA DO AMANHA GASTRONÔMIA DO AMANHÃ 2024 HABILITADO

027/2022 INSTITUTO CULTURAL AMAZO-
NIA DO AMANHA PROJETO PIPAS 2024 HABILITADO

501/2022

INSTITUTO JANERAKA 
FORTALECIMENTO CULTURA 

TRADICIONAL AWAETE ASSURINI 
DO XINGU TROCAS DE SABERES 

PRATICAS COM POVOS DAS 
AGUAS, TERRAS E FLORESTA

CONSTELAR ANCESTRAL - CASA DE 
ACOLHIMENTO E RESIDÊNCIA ARTÍS-

TICA PARA POVOS DA FLORESTA
HABILITADO

478/2022
INSTITUTO JOSE GOMES DA 

SILVA DE AMPARO E PROTECAO 
A VIDA

MUITAS VIDAS EM UM CONTO 
RIBEIRINHO HABILITADO

229/2022 INSTITUTO MARIA & MARIAS COMUNIDANÇA - INSTITUTO MARIA 
& MARIAS HABILITADO

241/2022 INSTITUTO MARIA & MARIAS COMUNIARTE - INSTITUTO MARIA 
& MARIAS HABILITADO

566/2022
INSTITUTO PARAENSE DE CUL-

TURA, ESPORTE, MEIO AMBIEN-
TE E ASSISTENCIA SOCIAL

PREMIO PARÁ DE ARTES CÊNICAS 
2023/2024 INABILITADO

567/2022
INSTITUTO PARAENSE DE CUL-

TURA, ESPORTE, MEIO AMBIEN-
TE E ASSISTENCIA SOCIAL

SONS DO NATAL 2023 HABILITADO

144/2022 INSTITUTO PEDRA PINTADA DE 
ARTE E CULTURA ANO I - THE CAVE FILM FESTIVAL HABILITADO

162/2022 INSTITUTO RAIMUNDO FARAH ARTE É CULTURA NA COMUNIDADE CANCELADO
163/2022 INSTITUTO RAIMUNDO FARAH ARTE & CULTURA NAS PRAÇAS CANCELADO
336/2022 INSTITUTO RAIMUNDO FARAH ARTE É CULTURA NA COMUNIDADE HABILITADO
338/2022 INSTITUTO RAIMUNDO FARAH ART & CULTURA NAS PRAÇAS HABILITADO
464/2022 INSTITUTO SABER CULINÁRIA NA ILHA INABILITADO

525/2022 INSTITUTO SEBASTIÃO 
TAPAJÓS

ESPAÇO DE CULTURA E MEMÓRIA 
SEBASTIÃO TAPAJÓS HABILITADO

371/2022 IPPCS

MAPAS DA PRODUÇÃO DO 
INSTITUTO DE PESQUISA PROJETO 
CARTOGRAFANDO SABERES(IPPCS/ 

SELO NOSSAS VOZES) : GESTÃO, DI-
REITOS, FORMAÇÕES COMUNITÁRIAS 
E COMUNICAÇÃO INTERCULTURAL.

HABILITADO

522/2022 IVAN OEIRAS PIRES AMAZON HIPHOP SESSION HABILITADO

267/2022 IVONALDO CASCAES LOPES 
JÚNIOR FESTIVAL ALTAJUNINA HABILITADO

529/2022 J T ROMANHOLY FERREIRA VARANDA AZULINA HABILITADO
531/2022 J T ROMANHOLY FERREIRA SÃO JOÃO GASTRONÔMICO HABILITADO

558/2022 JACKSON HENRIQUE SOARES 
DA SILVA

PROJETO DE MAPEAMENTO E ORGA-
NIZAÇÃO DO ACERVO FOTOGRAFICO 
DAS APARELHAGENS DE BELÉM-PA

INDEFERIDO

351/2022 JAIRON BARBOSA GOMES GENTE QUE TRANSFORMA HABILITADO

352/2022 JAIRON BARBOSA GOMES MOSTRA MULTICULTURAL DO 
CARAJÁS HABILITADO

193/2022 JAMBOO PRODUCOES RHENAN SANCHES – GRAVAÇÃO DE 
ÁLBUM  ÁUDIO VISUAL HABILITADO

380/2022 JAMES SOUZA DA SILVA CIRCUITO CRIA ARTISTA HABILITADO
430/2022 JAMES SOUZA DA SILVA CIRCUITO CINECLUBE 2.0 HABILITADO

032/2022 JARBAS ALVES DE CARVALHO 
E SILVA DANÇA CARAJÁS - FESTIVAL HABILITADO

565/2022 JASMINA SOUZA DA COSTA GUITARRADA BRASIL HABILITADO

491/2022 JEAN FERREIRA DA SILVA CLUBE DO GUETO: UMA REDE 
SOCIAL DE LEITORES HABILITADO

358/2022 JEFFERSON ANDRICK  MORAES 
DA SILVA PROGRAMA AMAZÔNIA SONORA HABILITADO

394/2022 JEFFERSON ANDRICK  MORAES 
DA SILVA PROJETO CHÃO D’ÁGUA HABILITADO

276/2022 JENILSON CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS

III ENCONTRO DE BATERAS DA 
TRANSXINGU HABILITADO

075/2022 JENNINGS & JENNINGS LTDA COZINHA TAPAJÓS 2023 HABILITADO

076/2022 JENNINGS & JENNINGS LTDA COZINHA TAPAJÓS: EDIÇÃO 
GUAJARÁ HABILITADO

489/2022 JESSICA DE MENDONÇA ALVES 
MOTA

AVA AMAZONIA - II FESTIVAL IN-
TERNACIONAL DE CINEMA INDIGENA 

DA AMAZONIA
HABILITADO

554/2022 JIN BARRETO PORAQUÊ GRAFFITI FESTIVAL HABILITADO

008/2022 JOAO CARLOS ARAUJO DE 
ANDRADE

FESTIVAL MUSICA PARA TODOS 
2023 HABILITADO

182/2022 JOAO CARLOS ARAUJO DE 
ANDRADE CARIMBÓ ELÉTRICO HABILITADO

009/2022 JOAQUIM FARIAS MARQUES A SACADA DO KIM 2023 HABILITADO

212/2022 JOELMA KLÁUDIA CARVALHO 
PINTO 85496600278 FECANT (MOSTRA CULTURAL) HABILITADO

138/2022 JOHNATAN RYDER BARATA 
DE SOUSA DUELO DOS ARTISTAS HABILITADO

152/2022 JOHNATAN RYDER BARATA 
DE SOUSA DUELO DOS ARTISTAS - CAPITAL HABILITADO

255/2022 JOISE PINHEIRO SILVA 
PEREIRA XIV NATAL ENCANTADO - 2023 HABILITADO

131/2022 JONATAS MEDEIRO RODRI-
GUES

 I FESTIVAL CULTURAL FOLCLÓRICO 
DO ARAPIÚNS HABILITADO

305/2022 JORGE TORRES ROMANHOLY 
FERREIRA FESTIVAL SAMBALAIO* HABILITADO

307/2022 JORGE TORRES ROMANHOLY 
FERREIRA HYPNOTICA MUSIC FESTIVAL* HABILITADO

456/2022 JOSÉ LUCAS MAUÉS NEVES
¡AVANTE! – CONFERENCIA DE ARTE 
E CULTURA LATINO AMAZONICA 
(FESTIVAL DE MÚSICA) - 2024

INABILITADO

105/2022 JOSÉ MÁRIO DE MELLO 
MENDES TURNÊ BANDA GRAMOFOLK HABILITADO

538/2022 JOSÉ PEDRO BASTOS 
CAVALERO PARÁ LIVE TEMPORADA 4 HABILITADO

540/2022 JOSÉ PEDRO BASTOS 
CAVALERO FESTIVAL AMAZÔNIA JUNINA 2023 HABILITADO

423/2022 JOSÉ TARCÍSIO ALVES 
RIBEIRO PAISAGENS DO INCONSCIENTE HABILITADO

227/2022 JOSÉ WILTON SERRÃO NAS-
CIMENTO

SANDÁLIA DE AMBUÁ - SAMBORE-
ANDO AÇAÍ HABILITADO

132/2022 JOSEHELEM CRISTINE BARBO-
SA CUNHA  1º FESTIVAL JUNINO MUANENSE HABILITADO

453/2022 JOSIELMA SANTOS ESCOLA DE MÚSICA MELODIA 
DO CÉU INDEFERIDO

368/2022 JOSIVANA DE CASTRO 
RODRIGUES

DONA ONETE - RIMAS, PROSAS E 
VERSOS DE UM COMPOSITOR HABILITADO

535/2022 KALIANA FERREIRA MARTINS CHOCO MOCA HABILITADO

509/2022 KEILA SIMONE DOS ANJOS A EXPRESSÃO DO CHORINHO NA 
TRANSAMAZÔNICA HABILITADO

129/2022 KEROLENE JACKELINE DE 
SOUZA VALE AMOR NOS TEMPOS DA REVOLTA HABILITADO

156/2022 KEVYN RYAN DA COSTA FARIAS I FESTIVAL LIRA JAZZ BAND CANCELADO
547/2022 KEVYN RYAN DA COSTA FARIAS I FESTIVAL LIRA JAZZ BAND INABILITADO

520/2022 KHELSON RAPHAEL ALMEIDA 
CRUZ DE FARIAS NORTE GAME FEST HABILITADO

172/2022 KOKINIRE LIMA HARAXARE FESTIVAL SAFRA DA CASTANHA HABILITADO

549/2022 L DE M E S MESQUITA PRO-
DUCOES SARAU VIRTUAL 2023 INABILITADO

223/2022 L M M NETO PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA V FESTIVAL ENCONTRO DAS ÁGUAS HABILITADO

376/2022 LABORATORIO DA CIDADE 
- LDC FESTIVAL VIVER A CIDADE 2023 HABILITADO
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342/2022 LAIS BRAGA BENTES LAMBATERIA DE VERÃO HABILITADO
343/2022 LAIS BRAGA BENTES FESTIVAL LAMBATERIA 6ª EDIÇÃO HABILITADO

436/2022 LAIS GABRIELLE DE LIMA 
RABELO  “VIVA A DIVERSIDADE” HABILITADO

044/2022 LAISA MARIE DE SOUSA 
GOMES NA PONTA DOS PÉS HABILITADO

207/2022 LAISA MARIE DE SOUSA 
GOMES ELE POR ELAS E ELES HABILITADO

256/2022 LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS 
DIAS BRASIL CRIANÇA HABILITADO

449/2022 LARISSA CARVALHO LEITE LARISSA LEITE - VÍDEO ÁLBUM 
E SHOW HABILITADO

486/2022 LAYSE SILVA RODRIGUES LAYSE - MUSICA MUNDANA HABILITADO
516/2022 LAYSE SIQUEIRA ALVES 1º FESTIVAL CULTURAL E.L.A.S INDEFERIDO
173/2022 LEANDRO MACHADO FERREIRA II FESTIVAL ARAPUJAZZ HABILITADO
252/2022 LEANDRO OLIN DOS SANTOS  EU LEONA HABILITADO

232/2022 LENDL ALVES DE OLIVEIRA INFERNO NUCLEAR NORTE TOUR 
2023 HABILITADO

237/2022 LEONARDO AUGUSTO BARBOSA 
FONSECA

SAMPLEADOS PELOS INTERIORES 
2023 HABILITADO

203/2022
LEP MUSIC PRODUCOES, 

GRAVACOES E EDICOES MUSI-
CAIS LTDA

FESTIVAL BRASIL DE TODOS OS 
RITMOS HABILITADO

205/2022
LEP MUSIC PRODUCOES, 

GRAVACOES E EDICOES MUSI-
CAIS LTDA

LEP MUSIC DAY HABILITADO

457/2022 LETÍCIA CARVALHO VIANA 
DE SOUSA PANORAMA 21 - 2ª ETAPA HABILITADO

426/2022 LETÍCIA HELEN OLIVEIRA 
PONTE ELORA 24 HABILITADO

236/2022 LICMAB - LIGA CULTURAL DE 
MARABA 36º FESTEJO JUNINO DE MARABÁ HABILITADO

063/2022
LIGA INDEPENDENTE DAS 

ESCOLAS DE SAMBA DE CAMETÁ 
- LIESC

DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA 
DE CAMETÁ HABILITADO

381/2022 LINO ALBERTO VALENTE DE 
SOUSA BLOCO FOFÓ DO LINO 2024 HABILITADO

268/2022 LISONETE A SILVA LIRA

QUADRILHA JUNINA ROCEIROS PE-
DREIRENSES: DO TRADICIONAL AO 
MODERNO, TRAJETÓRIA E LEGADO 
PARA A CULTURA TOMÉ-AÇUENSE

HABILITADO

339/2022 LORENA DE MELO SAAVEDRA ORQUESTRA AMAZÔNICA INFANTO 
JUVENIL DE CARIMBÓ HABILITADO

383/2022 LOURIVAL MONTEIRO BARROS
CIRCULAÇÃO E DIVULLGAÇÃO EP E 

SHOW QUEIMADAS - FOI BEM-TE-VI 
QUEM VIU

HABILITADO

391/2022 LOURIVAL MONTEIRO BARROS
CIRCULAÇÃO E DIVULLGAÇÃO EP E 

SHOW QUEIMADAS - FOI BEM-TE-VI 
QUEM VIU

INDEFERIDO

545/2022 LUANA GENU KLAUTAU AVESSO - LADO ZI, LADO Z, 
LADO B INABILITADO

124/2022 LUCAS MIGLIO DE SOUSA PROJETO ÁLBUM MEMÓRIAS HABILITADO
114/2022 LUCIANA CHERR RIBEIRO CORDÃO DO GALO - 16 VERSÃO HABILITADO

263/2022 LUCIANO RODRIGO NAZARÉ 
MARTINS

PONTO DE CULTURA PÁSSARO 
JUNINO TANGARÁ HABILITADO

004/2022 LUCIVALDO IPIRANGA VEIGA 
MARTINS

A HISTÓRIA DE SEVERA ROMANA - 
A MÁRTIR DE BELÉM HABILITADO

454/2022 LUCIVALDO NEVES DA SILVA MANGA RETRÔ HABILITADO

320/2022 LUCYAN MEIRELES COSTA PERCUSSÃO - LAMBADEIROS DO 
TROVÃO HABILITADO

322/2022 LUCYAN MEIRELES COSTA PUPUÑA MÚSICA HABILITADO
022/2022 LUIS CLAUDIO SILVA DE DEUS PAC SAMBA 2023 HABILITADO

016/2022 LUIZ FERNANDO MOURA 
CABRAL

CULTURA E FÉ NO CÍRIO DE 
NAZARÉ. HABILITADO

532/2022 LUIZ GONZAGA MEDEIROS 
JUNIOR

A VIDA INDÍGENA DO POVO ASU-
RINÍ TROCARÁ. HABILITADO

085/2022 LUIZ SÉRGIO ASSUNÇÃO LEITE TOUR VIRTUAL NA AMAZÔNIA HABILITADO
458/2022 MAEME DA SILVA MENESCAL EXPOCULT AMAZONICO HABILITADO

484/2022 MAEME DA SILVA MENESCAL 1 EXPEDIÇÃO PARAENSE DE SABOR 
E ARTE HABILITADO

127/2022 MAIARA DE ALMEIDA CORRÊA PROJETO CANTIGAS DE ENCAN-
TARIA HABILITADO

219/2022 MAIARA FARIAS BARBOSA SHOWS COM MEGA OSTENTAÇÃO. HABILITADO

084/2022 MAIRA JOHANNA CASTRO 
HAZEU

ESPETÁCULO AMAZÔNIA VISIO-
NÁRIA HABILITADO

372/2022 MALU CAVALLEIRO DE MACEDO 
GUEDELHA LASCIVA HABILITADO

280/2022 MANOEL DO SOCORRO PIMEN-
TEL DA SILVA

DEDO DE PROSA PELO PARÁ: LIVES 
CULTURAIS HABILITADO

404/2022 MARCEL COUTINHO BARRETTO KASAKAOS HABILITADO
365/2022 MARCEL RIBEIRO DE ARÊDE SALA IMERSIVA I HABILITADO
419/2022 MARCEL RIBEIRO DE ARÊDE SALA IMERSIVA - INTERIORES HABILITADO
487/2022 MARCELA DA SILVA MOURA MANSIDÃO HABILITADO
023/2022 MARCELLE ABINADER EP LABIBE – RAÍZES HABILITADO
025/2022 MARCELLE ABINADER TURNÊ LABIBE - RAÍZES HABILITADO
101/2022 MARCELO DAMASO DE ARAUJO FESTIVAL SONIDO 2024 HABILITADO

272/2022 MARCIO ALAN NOGUEIRA 
NAVEGANTES

FESTIVAL DE MÚSICA CRUZADA 
PARA JESUS HABILITADO

158/2022 MARCIO CLAY SARAIVA DA 
SILVEIRA CAIXA PRETA HABILITADO

299/2022 MARCOS ANTONIO GONÇALVES 
BASTOS FEIRA MEDICILAND NO PSICA HABILITADO

562/2022 MARCOS ANTONIO GONÇALVES 
BASTOS BELÉM GASTRONOMIA HABILITADO

047/2022 MARCOS NUNES DOS SANTOS 
NETO

CIRCULAÇÂO MUNDIAL - PLANETA 
MADERITO INABILITADO

266/2022 MARIA DE FATIMA FAFÁ DE 
BELÉM  PALHA DE FIGUEIREDO

EXPOSIÇÃO FOTOBIOGRÁFICA FAFÁ 
DE BELÉM HABILITADO

279/2022 MARIA DE FATIMA FAFÁ DE 
BELÉM  PALHA DE FIGUEIREDO DVD SHOW DE NOVELAS HABILITADO

264/2022
MARIA DE FÁTIMA FAFA DE 

BELEM PALHA DE FIGUEIREDO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

VARANDA DE NAZARÉ 2023 HABILITADO

265/2022
MARIA DE FÁTIMA FAFA DE 

BELEM PALHA DE FIGUEIREDO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

I FÓRUM VARANDA DE NAZARÉ HABILITADO

062/2022 MARIA DE JESUS PALHA 
COELHO PARÁ FASHION WEEK HABILITADO

518/2022 MARIA DE NAZARE MARTINS 
GRELLO AMAZONIA NA MODA HABILITADO

475/2022 MARIA DO SOCORRO COUTI-
NHO COSTA HORTA ORGÂNICA HABILITADO

476/2022 MARIA DO SOCORRO COUTI-
NHO COSTA PROJETO RECICLAGEM NO PALCO HABILITADO

259/2022 MARIA ISABEL  VIEIRA DA 
SILVA

QUADRILHA JUNINA SENSAÇÃO 
CABRA DA PESTE HABILITADO

482/2022 MARIA REGINA GOMES DE 
SOUSA REVISTA ARTES MUNICÍPIOS HABILITADO

431/2022 MARIA TEREZA JARDIM RIBEI-
RO DE ANDRADE FEIRA ALDEIA MATERNA HABILITADO

251/2022 MARIANA DE NONNO FARNESI FILHOS DE GLANDE – EDIÇÃO 2024 HABILITADO

463/2022 MARIANA DE NONNO FARNESI ORQUESTRA CARNAFÔNICA FILHOS 
DE GLANDE 2024 HABILITADO

283/2022 MARIANA TUPIASSU CARDOSO PIMENTA DO FUTURO HABILITADO
285/2022 MARIANA TUPIASSU CARDOSO FESTIVAL BOULEVARTE HABILITADO

471/2022 MARIZA BARBOSA TRINDADE MARIZA BLACK : PELAS AGUAS DO 
SAMBA 2023 HABILITADO

429/2022 MARLENA PINHEIRO SOARES FESTIVAL DOS RIOS 2024 HABILITADO

186/2022 MATEUS NOGUEIRA DE FARIAS 
MOURA OFICINAS DE CINEMA POPULAR HABILITADO

201/2022 MATEUS NOGUEIRA DE FARIAS 
MOURA MANTO PELO PARÁ HABILITADO

066/2022 MATHEUS DA SILVA PINHEIRO VAI TOMAR NA CUIA HABILITADO

192/2022 MAX CHARLES DA COSTA 
SANTOS

I FESTIVAL DE MÚSICA FOLCLÓRICA 
DO MARAJÓ HABILITADO

427/2022 MBÓIA PRODUÇÕES & TAL ICAMIABAS - AS AMAZONAS DO 
TAPAJÓS HABILITADO

321/2022 MELISSA DE SOUZA LOPES DE 
OLIVEIRA RISUENHO

DUETOS EM PROCISSÃO - POR 
TODO CANTO HABILITADO

028/2022 MELQUIADES JUSTINIANO 
DA SILVA

FESTEJANDO O ANIVERSÁRIO DE 
MARABÁ  2023 HABILITADO

029/2022 MELQUIADES JUSTINIANO 
DA SILVA

PROJETO CULTURAL - CÍRIO DAS 
ARTES II HABILITADO

001/2022 MESSILDO DE NAZARE 
CORREA

NOS PASSOS DO CARIMBÓ - O 
FILME HABILITADO

005/2022 MESSILDO DE NAZARE 
CORREA

A FANTÁSTICA CASA DE PAPAI NOEL 
E SUA ÁRVORE DE NATAL HABILITADO

553/2022 MICHEL BRUNO MORAES 
RIBERA BLOCO UNIDOS DO LIKE 2024 HABILITADO

257/2022 MILK PRODUÇÕES PRÊMIO AMAZÔNIA DE MÚSICA HABILITADO
297/2022 MILK PRODUÇÕES SAMBA DOS COMPOSITORES HABILITADO

386/2022 MTJ PRODUTORA E EDITORA DE 
LIVROS E MUSICA LTDA GAME MELHOR TODOS JUNTOS HABILITADO
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178/2022 NAIEME DE CASSIA SILVA 
DOS REIS NAIEME - ALTAR 2023 HABILITADO

492/2022 NARJARA LAMEIRA OLIVEIRA FEMEA 2023 HABILITADO

544/2022 NATALIA CARVALHO VIANA 
DE SOUSA

FESTIVAL META/ESQUEMA - VINIL 
É CULTURA! HABILITADO

533/2022 NELSON BATISTA FERREIRA VERÃO SALINAS HABILITADO
536/2022 NELSON BATISTA FERREIRA CORES DE MARIA HABILITADO

288/2022 NILZA RIBEIRO SOUZA FESTIVAL DE GRAFFITI BENGOLA 
EM CORES- TRAÇOS CABANOS HABILITADO

497/2022 NOANNY GUIMARÃES MAIA MADAME SAATAN – EP DOC HABILITADO
220/2022 O. Z ENTRETENIMENTO NATAL SOLIDÁRIO 2023 HABILITADO
221/2022 O. Z ENTRETENIMENTO O POVO VAI A PRAÇA 2023 HABILITADO

337/2022 OCIMAR MARCELO SOUZA DE 
CARVALHO

7º FESTIVAL MARAJOARA DE CUL-
TURA AMAZÔNICA - FEMCA HABILITADO

194/2022 OITO QUATRO PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA CASA SALINAS - SONS DO VERÃO HABILITADO

197/2022 OITO QUATRO PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA FESTIVAL SUNSET HABILITADO

081/2022 OLIMAR LIMA DE SOUZA
AMIGOS SOLIDARIOS SEM 

FRONTEIRAS APOIO A CULTURA 
PARAENCE

 HABILITADO

151/2022 OSCAR BRUNO MACIEL DE 
ABREU

I WORKSHOP NFTS DA AMAZÔNIA - 
EDIÇÃO MARAJÓ HABILITADO

396/2022 OSCAR BRUNO MACIEL DE 
ABREU

NFTS DA AMAZÔNIA - EDIÇÃO 
MARAJÓ HABILITADO

067/2022 OSVALDO DE MATOS CORREA 
NETO SALVA PARÀ HABILITADO

068/2022 OSVALDO DE MATOS CORREA 
NETO ARRASTA PARÁ HABILITADO

258/2022 PAMELA IRIS DA SILVA 
FREITAS ALBUM VISUAL IRIS DA SELVA HABILITADO

078/2022 PASSARINHO URBANO 5º FESTIVAL RIO OURICURI - MÚSI-
CA, ARTE E SUSTENTABILIDADE HABILITADO

224/2022 PATRÍCIA DE OLIVEIRA 
CAMISÃO

A FABULOSA CASA DO PAPAI NOEL 
- MUSICAL HABILITADO

341/2022 PATRÍCIA DE OLIVEIRA 
CAMISÃO GASTRONOMIA SUSTENTÁVEL HABILITADO

273/2022 PATRÍCIA LIMA DE OLIVEIRA COZINHA VERDE HABILITADO

356/2022 PATRICIA TATIANE SOUZA 
COSTA PROJETO CAMALEÕES HABILITADO

418/2022 PATRICIA TATIANE SOUZA 
COSTA #CARAVANA CULTURAL HABILITADO

166/2022 PAULO ALVES NOGUEIRA 
JUNIOR MUSICA NA COMUNIDADE INDEFERIDO

399/2022 PAULO HERMÓGENES DOS 
SANTOS GUIMARÃES

CERÂMICA MARAJOARA: O DNA DE 
UM POVO TRAÇADO EM ARGILA HABILITADO

050/2022 PAULO ROBERTO ALVES 1º CIRCUITO INTEGRADO DE ARTES 
DE ANANINDEUA HABILITADO

314/2022 PEDRO FELIPE COSTA DA 
PAIXÃO FESTIVAL DE ARTES INTEGRADAS HABILITADO

315/2022 PEDRO FELIPE COSTA DA 
PAIXÃO

DVD IN STTUDIO - CLÁSSICOS DA 
MÚSICA GOSPEL HABILITADO

040/2022 PEDRO PAULO DOS SANTOS 
JUNIOR OFICINA DE PERCUSSÃO HABILITADO

135/2022 PEJU PRODUÇÕES EIRELI MARCANTES HABILITADO
136/2022 PEJU PRODUÇÕES EIRELI O CLÁSSICO HABILITADO

301/2022 PONTAL - INSTITUTO 
CULTURAL CULTURA É NEGÓCIO HABILITADO

460/2022 PRISCILA CASTRO TEIXEIRA 
00027921255 ÁLBUM VISUAL - PRISCILA CASTRO HABILITADO

184/2022 R. L. BOROVIK - ME AMAZÔNIA É O FUTURO HABILITADO
402/2022 R. L. BOROVIK - ME CIRCO EM ALTER HABILITADO
465/2022 RAFAEL DO VALE E SILVA MARAJÓIA HABILITADO

362/2022 RAIDOL TORRES SALDANHA 
JUNIOR 32955197220 FESTIVAL O NORTE É AGORA! HABILITADO

374/2022 RAIDOL TORRES SALDANHA 
JUNIOR 32955197220

CIRCUITO MANGUEIROSA 2024 
(VER-O-RIO) HABILITADO

010/2022 RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO 
ALMEIDA LOUZADA

II FESTIVAL DE BANDAS DE 
TUCURUÍ HABILITADO

064/2022 RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO 
ALMEIDA LOUZADA

MOSTRA DE MUSICA POPULAR PA-
RAENSE - O RITIMO DAS BANDAS HABILITADO

031/2022 RAIMUNDO RODRIGO DOS 
SANTOS SILVA

9º ZIMBARIMBÓ A FESTA DO 
CARIMBÓ MARAPANIENSE INABILITADO

483/2022 RAIMUNDO VALTER DOS SAN-
TOS FREITAS OS ESCONDIDOS DE DEUS HABILITADO

142/2022 RAISSA ROSÁRIO DOS SANTOS 
LIMA

MOVIMENTO CULTURAL DA MÚSICA 
ELETRÔNICA NA AMAZÔNIA HABILITADO

092/2022 RANIERI MOURA CABRAL XL BAILE DOS ARTISTAS HABILITADO

410/2022 RAPOSA PRODUÇÕES CINEMA-
TOGRÁFICAS E COMUNICAÇÃO A VOZ E O CEDRO HABILITADO

361/2022 REGINALDO CARDOSO SARRAF FESTIVAL DE VERÃO ARENA MARA-
JÓ PARK CLUB HABILITADO

393/2022 REGINALDO CARDOSO SARRAF FESTIVAL DO AÇAÍ ARENA MARAJÓ 
PARK CLUB HABILITADO

271/2022 RENAN SANTOS DO ROSÁRIO ESPETÁCULO CORPOS DE TAMBOR 
CIRCULAÇÃO MARAJÓ/PA HABILITADO

400/2022 RENAN SANTOS DO ROSÁRIO CIRCUITO HERONDINA DE ARTE 
E CULTURA HABILITADO

524/2022 RENATA AGUIAR RODRIGUES RESIDÊNCIA AMAZÔNIA HABILITADO

234/2022 RENATA RODRIGUES DE PINHO LANÇAMENTO NOVO TRABALHO 
DE RENAH HABILITADO

097/2022 RENÉE CHALU ROCHA DE 
MEDEIROS SELETIVAS SE RASGUM AMAZÔNIA HABILITADO

435/2022 ROBERT KLAY BASTOS DA 
SILVA FESTIVAL PUNPK HEAD HABILITADO

534/2022 ROBERTA KELI DE MIRANDA 
CARVALHO

 FESTIVAL AMAZÔNIA MAPPING - 
AMAZÔNIA IMERSIVA HABILITADO

548/2022 ROBERTA KELI DE MIRANDA 
CARVALHO

AÍLA - ÁLBUM NOVO + TURNÊ 
AMAZÔNIA HABILITADO

070/2022 ROBERTO DA ROCHA HUNDERT-
MARK NETO

O TERRUÁ PARAENSE: UM RESGATE 
DA MEMÓRIA AFETIVA. HABILITADO

149/2022 ROBERTO GONÇALVES 
PINHEIRO AMAZÔNIA ROOTS FESTIVAL HABILITADO

082/2022 ROBERTO L. BOROVIK FESTIVAL ALTER DO SOM 2024 HABILITADO

413/2022 ROBERTO L. BOROVIK COLETANEA ALTER DO SOM - 
VINIL 01 INABILITADO

556/2022 ROBERTO OROFINO PINTO 
NETO PROJETO FABRICA DE TALENTOS HABILITADO

122/2022 RODRIGO DA SILVA AS-
SUNCAO

QUADRILHA JUNINA REINO DE 
SÃO JOÃO INDEFERIDO

326/2022 RODRIGO PEDROSO JORGE AMAZON POP HABILITADO

496/2022 ROLANDO ORLANDO PENA 
VEGA

DOCUMENTÁRIO - UM ATO PELA 
VIDA HABILITADO

231/2022 RÔMULO ALEX MORAES REBELO 
DIAS VI FEIRA DO LIVRO BREVENSE HABILITADO

493/2022 RÔMULO ALEX MORAES REBELO 
DIAS

III FESTMAR - FESTIVAL CULTURAL 
MARAJOARA - EDIÇÃO: BREVES HABILITADO

274/2022 RÔMULO GUEDES DOS 
SANTOS X ROCK IN RIO XINGU HABILITADO

038/2022 RONALDO FARIAS DO NAS-
CIMENTO FLORESTA PERCUSSIVA HABILITADO

293/2022 RUBERVALDO CRUZ SARMENTO 
FILHO PLANTA QUE CURA HABILITADO

510/2022 RUTH SOUZA CARNEIRO ONDE EU ME CRIEI - RUTH 
CLARCK MC INABILITADO

405/2022 RUTHLEA LIMA MEDEIROS 
GALVAO 04269230819

MUSIG - FESTIVAL POPULAR DE MÚ-
SICA E GASTRONOMIA PARAENSE HABILITADO

407/2022 RUTHLEA LIMA MEDEIROS 
GALVAO 04269230819 MUNDO MAIRI HABILITADO

494/2022 SALADA VIP MUSIC DO QUINTAL AO RECREIO HABILITADO
072/2022 SALIM SALES ABRAHIM NETO YOUNG LOVE TROPIKAL HABILITADO

083/2022 SAMANTHA DA SILVA CHAAR 
LIMA

VERÃO PAIDEGUA 2023 - RESPEITE 
NOSSAS PRAIAS HABILITADO

191/2022 SAN7 PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA MPB FESTIVAL BELÉM HABILITADO

198/2022 SAN7 PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA

MAUB - MUSEU DE ARTE URBANA 
DE BELÉM HABILITADO

382/2022 SANDRA DUAILIBE FORTE 
BARBOSA

TURNÊ - TONS DA AMAZÔNIA COM 
SANDRA DUAILIBE HABILITADO

199/2022 SANDRA MARIA GIL PADRÃO 
MASSOUD FILHOS DO COMBU HABILITADO

378/2022 SANDRA MARIA GIL PADRÃO 
MASSOUD JAMBLUES ROCK FESTIVAL HABILITADO

367/2022

SANTUARIO MARIANO 
ARQUIDIOCESANO - BASILICA 

SANTUARIO DE NOSSA SENHORA 
DE NAZARE DO DESTERRO

CÍRIO MUSICAL 2023 HABILITADO

428/2022

SANTUARIO MARIANO 
ARQUIDIOCESANO - BASILICA 

SANTUARIO DE NOSSA SENHORA 
DE NAZARE DO DESTERRO

REGISTROS DA FÉ HABILITADO

467/2022 SAPUCAIA FILMES MINISSÉRIE MUSICAL “MESTRE 
DOS MARES” HABILITADO

488/2022 SAPUCAIA FILMES LONGA-METRAGEM MUSICAL “AMO-
RES DE ESTAÇÃO” HABILITADO
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098/2022 SE RASGUM PRODUÇÕES SE RASGUM - MUSIC ON THE TABLE 
AMAZÕNIA HABILITADO

102/2022 SE RASGUM PRODUÇÕES 18º FESTIVAL SE RASGUM HABILITADO
354/2022 SILVAN GALVÃO DOS SANTOS FESTIVAL VOZES DA AMAZÔNIA HABILITADO

298/2022 SILVIO MESSIAS DUARTE 
MESQUITA LAB DE CULTURA HABILITADO

364/2022 SILVIO MESSIAS DUARTE 
MESQUITA CINE ECOLUZ HABILITADO

568/2022 SIMEI COSTA FREITAS MELO ESCOLA DE MUSICA JOSÉ SANTA-
RÉM TEIXEIRA HABILITADO

019/2022 SISMU SOFTWARE PARÁ NO MUSEU METAVERSO HABILITADO

310/2022 SOFIA DO SOCORRO DA 
SILVA PAZ

FLORESTA NO PRATO- SUSTENTA-
BILIDADE E SABORES DA AMAZÔNIA 

PARA TODOS
HABILITADO

477/2022 SOFIA LANA LOBATO GON-
ÇALVES PALCO BELÉM 2023 HABILITADO

537/2022 SOFIA LANA LOBATO GON-
ÇALVES FESTIVAL DE TEATRO PALCO BELÉM HABILITADO

189/2022 SONIQUE PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA ME

FESTIVAL AMBIENTA - MÚSICA, 
ARTE E MEIO AMBIENTE. HABILITADO

190/2022 SONIQUE PRODUÇÕES DE 
EVENTOS LTDA ME

FESTIVAL AMAZÔNICO DE GAS-
TRONOMIA HABILITADO

302/2022 SOUZA & SOUZA COMUNICA-
CAO LTDA PLACIDO, O MUSICAL HABILITADO

306/2022 SOUZA & SOUZA COMUNICA-
CAO LTDA FUTVERISSIMO HABILITADO

433/2022 SUZANA DE SOUSA DA LUZ ESPETÁCULO “A HISTÓRIA DAS 
CRIANÇAS QUE PLANTARAM UM RIO” HABILITADO

434/2022 SUZANA DE SOUSA DA LUZ XV WORKSHOP DE BALLET CLÁSSI-
CO DA AMAZÔNIA HABILITADO

246/2022 TALLENTUS AMAZÔNIA FEIRA DE ARTE E CULTURA 
CRIATIVA HABILITADO

071/2022 TANIA CLAUDINE MENEZES 
DO VALE MAGREB - DANÇANDO NA ESTRADA INABILITADO

174/2022 TAPAJÓS FÁBRICA DE PRODU-
ÇÕES LTDA TAPAJAZZ - MOSTRA BELÉM 2023 HABILITADO

175/2022 TAPAJÓS FÁBRICA DE PRODU-
ÇÕES LTDA TAPAJAZZ FESTIVAL 2023 HABILITADO

387/2022 TELCIANO E SILVA DE SOUSA  - 
(THÉL SILVA)

MAESTRO THÉL SILVA & BIG BAND 
ABAETE LATIM JAZZ HABILITADO

091/2022 TERESA HARARI ALVES DE 
ARAUJO FESTIVAL AMAZONIA QUEER HABILITADO

033/2022 TEREZINHA DE JESUS SILVA 
SANTOS PASTORINHAS AUTO DE NATAL HABILITADO

034/2022 TEREZINHA DE JESUS SILVA 
SANTOS

PAIXÃO, MORTE E RESSURREIÇÃO 
DE CRISTO HABILITADO

557/2022 THAIS CASTRO DE FREITAS LIVRO PADRE RAUL, PARA OS 
JOVENS COM ALEGRIA INABILITADO

450/2022 THEROQUE PRODUÇÕES MARABÁ JAZZ FESTIVAL II HABILITADO
146/2022 THIANA ALVES FERREIRA SEMEAR - O GRITO DO CACHORRO HABILITADO
303/2022 TIAGO RODRIGUES DE PINHO NATAL MÁGICO INABILITADO

103/2022 UIRÁ SEIDL PINHEIRO BLACK SOUL SAMBA - II FESTIVAL E 
PROGRAMAÇÃO ANUAL HABILITADO

377/2022 VALDELI COSTA ALVES MIRITI - ARTE E CULTURA HABILITADO

541/2022 VALLE MUSIC
DAYSE ADDARIO & ZARABATA-

NA JAZZ BAND, ORQUESTRANDO 
CIDADES

HABILITADO

143/2022 VANDACY DA SILVA CASTRO BREVES FEST VERÃO 2023 HABILITADO

024/2022 VICTOR SARDINHA BEXIGA
A PARTÍCULA DE DEUS - QUANDO 

PETER HIGGS ENCONTROU GALILEU 
GALILEI

INABILITADO

448/2022 VIELLAS PRODUÇÕES REVEILLON CULTURAL DE ALTER 
DO CHÃO INABILITADO

452/2022 VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO 
MOURA FOTOLIVRO: A LUZ E O POEMA HABILITADO

344/2022 VITOR BLANCO FERREIRA PAPO DE ARQUITETO_ 10 EDIÇÃO HABILITADO

292/2022 VITOR DE ALENCAR LIMA 
MESQUITA BEEF FEST INABILITADO

270/2022 VITOR SAMUEL PEREIRA DE 
MORAES

PROJETO CULTURAL TRIBUTO A BOB 
MARLEY PARÁ 2023 HABILITADO

042/2022 VITORIA LEONOR DE SOUSA 
GOMES

PONTO DE CULTURA PÁSSARO 
JUNINO PEQUENO GUARÁ HABILITADO

206/2022 VITORIA LEONOR DE SOUSA 
GOMES

XI FEBRAF – FESTIVAL BRASILEIRO 
DE FOLCLORE DO PARÁ HABILITADO

348/2022 VIVIANE CHAVES DA SILVA #ENCONTRO DE MESTRES HABILITADO
349/2022 VIVIANE CHAVES DA SILVA FESTIVAL TRANSFORMA HABILITADO
210/2022 W N NUNES BEZERRA FESTA DA CERVEJA 2023 HABILITADO
211/2022 W N NUNES BEZERRA BLOQUINHO 2024 HABILITADO

375/2022 WAGER DANRLEY BRAGA 
RATIS CNPJ NINFA HABILITADO

420/2022 WANDERSON DA SILVA COSTA CICATRIZARTE HABILITADO
421/2022 WANDERSON DA SILVA COSTA PAIXÃO DO CÍRIO HABILITADO

020/2022 WANDERSON LUIZ LOBATO 
NUNES

WEBSÉRIE VER-O-PESO 24 HORAS - 
1A. TEMPORADA HABILITADO

055/2022 WANDERSON LUIZ LOBATO 
NUNES VER-O-PESO DOS SENTIDOS HABILITADO

119/2022 WENA MÔNICA JANSEN 
SOARES ARRASTÃO DO CÍRIO 2023 HABILITADO

294/2022 WEYDSON LUIZ LOBATO 
NUNES MANAS NO PALCO HABILITADO

512/2022 WILLIAMS GABRIEL PRAZERES 
DA SILVA ORQUESTRA PARAENSE DE CINEMA HABILITADO

551/2022 WILLIAN DANIEL ALVES 
SALLES PROGRAMA BORA LÁ HABILITADO

045/2022 WILLIAN PEREIRA DOMINGOS PROJETO LOVE HABILITADO

116/2022 YAMA AUDIOVISUAL LTDA DIÁRIOS ÍNDIOS - DESENVOL-
VIMENTO HABILITADO

118/2022 YAMA AUDIOVISUA L LTDA ENCANTADOS - EXIBIÇÃO HABILITADO

414/2022 YAN RAFAEL BATISTA EL-
MESCANY GRAF-ESCOLA HABILITADO

416/2022 YAN RAFAEL BATISTA EL-
MESCANY CINE-ESCOLA HABILITADO

318/2022 YASMIN ALMEIDA DO AMARAL 
MACIEL

3ª EDIÇÃO DO FESTIVAL A CORDA 
NAZA HABILITADO

319/2022 YASMIN ALMEIDA DO AMARAL 
MACIEL REBUJO SESSION HABILITADO

087/2022 YURE LEE ALMEIDA MARTINS 
92821251220 (MEI)

ESPETÁCULO “REDESCOBRINDO A 
GRAÇA” - CIRCULAÇÃO E OFICINAS HABILITADO

275/2022 YURI REINER PORTAL DE LIMA REINER APRESENTA: ELÃ - ÁLBUM 
SENSORIAL HABILITADO

245/2022 YUSEFF LÉO LEITÃO SIQUEIRA FESTIVAL DO CARIMBÓ DE MARAPA-
NIM - XII EDIÇÃO HABILITADO

141/2022 ZENA GORAYEB REIS DESAFIO DE RUA SKATE FORTE 
DO NORTE HABILITADO

Art. 3° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP/PA

Protocolo: 904014

.

.

CONTRATO
.

Contrato: 008/2023 – FCP
PAE: 2023/129324 – FCP
Referente: ATA RP nº 021/2022 – PE 013/2022 – SRP 06/2022 – FCP
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS IMPRESSOS
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura
Valor Total: R$ 13.120,00
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8852; Plano Interno: 
103.000.8852C; Natureza de Despesa: 339030; Fonte de Recurso: 
01.500.0000.01; Ação: 283941
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP, inscrita 
no CNPJ: 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: SAMVITA COMÉRCIO, SERVIÇOS E SOLUÇÕES INTELIGENTES 
EIRELI, com sede no Município de Belém/PA, sito à Travessa Barão do 
Triunfo, nº 2192 B, Bairro da Pedreira, CEP: 66.087-270, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 24.302.801/0001 – 70, representada neste ato pelo Sr. THIA-
GO SILVA SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº 15578879 SSP/AM 
e inscrito no CPF de nº 807.315.202-97
Data de Assinatura: 09/02/2023
Ordenador: Guilherme Relvas D’ Oliveira

Protocolo: 903906

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

OUTRAS MATÉRIAS
EXTRATO DO EDITAL Nº 004/2023, de 06 de fevereiro de 2023
A Fundação Cultural do Estado do Pará, instituída pela Lei Estadual nº 
8.096 de 1º de janeiro de 2015, CNPJ nº 14.662.886/001-43, com sede 
à Avenida Gentil Bittencourt, 650, Belém, Pará, CEP 66.035-340, torna 
público o processo seletivo regulado pelo Edital Nº 004/2023, de 06 de 
fevereiro de 2023 - O EDITAL PRÊMIO FCP DE PESQUISA E EXPERIMENTA-
ÇÃO ARTÍSTICA – 2023, o qual obedecerá às normas presentes no próprio 
instrumento convocatório, da lei federal 8.666 de 1993 e demais legisla-
ções pertinentes, (Processo PAE nº 2022/1647963).
DO OBJETO DO PRÊMIO:
Constituem como objeto do presente edital incentivar a investigação e a 
experimentação artística inédita de práticas e poéticas contemporâneas 
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existentes nas diferentes regiões do território da Amazônia paraense. Com 
isso, a FCP irá premiar no ano de 2023 até 40 (quarenta) propostas de 
pesquisas em Arte, de forma individual ou coletiva, nos mais variados seg-
mentos artístico-culturais. Entendendo-se como propostas inéditas aquelas 
que não tiverem sido aprovadas por outros editais e nem veiculadas em 
nenhuma mídia ou apresentadas publicamente até a data deste edital. 
Nesse sentido, o edital se apresenta como uma ação de promoção, valori-
zação e democratização do acesso aos recursos para o fomento de bens e 
serviços culturais.
PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 13/02 a 29/03/2023
A íntegra deste edital e os respectivos anexos estarão disponíveis no en-
dereço eletrônico da FCP (www.fcp.pa.gov.br), a partir da publicação no 
Diário Oficial do Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará

Protocolo: 904038
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Decreto ne 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei ns 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pelas Leis ne 
6.576, de 03 de setembro de 2003 e ns 8.096, de 1º de janeiro de 2015;
Considerando o procedimento licitatóri Edital Nº 003/2023, referente ao concurso “
Produção de Jovens Artistas
Comissão Executiva conforme
RESOLVE:
Art 1º. Divulgar a relação dos membros da
mesmo edital com os respectívos suplentes.
I – ANA CLÁUDIA PINHEIRO GONSAGA
Presidente da Comissão; suplente
57193502/2
II- RENATO PINTO TORRES
DE SOUZA RIBEIRO, matrícula n
lll - PABLO JOSÉ DE SOUZA MUFARREJ
RIBEIRO BEZERRA -, matrícula n
Art. 2º. A PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará
PORTARIA Nº 059 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
DENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
Considerando o disposto no Decreto ne 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei ns 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pelas Leis ne 
6.576, de 03 de setembro de janeiro de 2015;
Considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regu-
lamentado pelo , referente ao concurso “Prêmio Novos Contemporâneos
istas”, que exige a publicação da relação dos membros da conforme item 
8.1. . Divulgar a relação dos membros da Comissão Executiva, conforme 
item mesmo edital com os respectívos suplentes.
ANA CLÁUDIA PINHEIRO GONSAGA , matrícula nº. 715921
ssão; suplente ELIANE CARVALHO MOURA
RENATO PINTO TORRES, matrícula ne 57193475/1; suplente CAROLINA 
BORGES
, matrícula nº 5899705.
PABLO JOSÉ DE SOUZA MUFARREJ, matrícula nº 57195692
, matrícula nº 5901874.
. A PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
SE E CUMPRA-SE
Guilherme Relvas
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará

Protocolo: 904128
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 02/2023.
EXERCÍCIO: 2023.
OBJETO: Serviço de agenciamento de viagens.
DATA DA ASSINATURA:09/02/2023.
VIGÊNCIA: 09.02.2023 a 08/02/2024.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SRP Nº 23.2021 - SEPLAD.
VALOR: R$ 600.000,00
ORÇAMENTO:
PT: 47201 13 392 1503, AT: 8841, FT: 01500000001, ND: 339033,
PT: 47201 13 361 1509, AT: 8906, FT: 01500000001, ND: 339033,
PT: 47201 13 364 1506, AT: 8507, FT: 01500000001, ND: 339033,
PT: 47201 13 364 1506, AT: 8468, FT: 01500000001, ND: 339033,
PT: 47201 13 571 1506, AT: 8473, FT: 01500000001, ND: 339033,
PT: 47201 13 122 1297, AT: 8838, FT: 01500000001, ND: 339033.
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes.
CONTRATADO: NORTE TURISMO LTDA EPP, CNPJ: 05.570.254/0001-69, 
com sede na travessa padre Prudêncio 43B, CEP: 66.010-150 – Belém/PA,
PROC. Nº 2022/1094673.
ORDENADOR: Maria da Glória Boulhosa Caputo, Superintendente da FCG.

Protocolo: 904011

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA nº 45 de 09 de fevereiro de 2023.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais e
conforme PROC. Nº 2023/156762/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que
se deslocou para o município de Marapanim, no dia 08 de fevereiro de
2023, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: DAVID TEIXEIRA ALVES
MATRÍCULA: 54191130
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação

Protocolo: 904171
ERRATA DA PORTARIA Nº 43 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023, PUBLICADO
NO DOE Nº 35.284 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Onde se Lê: 03/08/2023.
Leia-se: 02/08/2023.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.
ERRATA DA PORTARIA Nº 44 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023, PUBLICADO
NO DOE Nº 35.284 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Onde se Lê: 03/08/2023.
Leia-se: 02/08/2023.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.

Protocolo: 904177

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PRORROGACAO DE LICENCA SAUDE
NOME: BENEDITO DAMASCENO BIBIANO FILHO
CONCESSAO: 120 DIAS
PERIODO: 21/05/22 A 17/09/22
MATRICULA: 5895788/1 CARGO: VIGIA
LOTACAO: EE RETIRO GRANDE/CACH ARARI
LAUDO MEDICO: 92543
NOME: CATIA SIMONE DA SILVA CHAVES
CONCESSAO: 120 DIAS
PERIODO: 11/05/22 A 07/09/22
MATRICULA: 54188287/1 CARGO: PROF
LOTACAO: EE DOM JOAO VI/CAPANEMA
LAUDO MEDICO: 92541
NOME: ELIETE DA CUNHA PELEGRINI
CONCESSAO: 180 DIAS
PERIODO: 10/06/22 A 06/12/22
MATRICULA: 54180422/1 CARGO: PROF
LOTACAO: EE PADRE SALES/CAPANEMA
LAUDO MEDICO: 92544
NOME: MARIA DE FATIMA DA SILVA BARBOSA
CONCESSAO: 180 DIAS
PERIODO: 12/04/22 A 08/10/22
MATRICULA: 5051495/1 CARGO: PROF
LOTACAO: DIV ASSIST SERVIDOR/BELEM
LAUDO MEDICO: 92064

Protocolo: 903913
LICENCA SAUDE
NOME: ANDRE NASCIMENTO TEIXEIRA
CONCESSAO: 20 DIAS
PERIODO: 27/05/22 A 15/06/22
MATRICULA: 57222950/1 CARGO: PROF
LOTACAO: EE RUI BARBOSA/BELEM
LAUDO MEDICO: 92536
NOME: ELAINE CELIA DE OLIVEIRA COSTA
CONCESSAO: 45 DIAS
PERIODO: 12/05/22 A 25/06/22
MATRICULA: 57234118/1  CARGO: ESPEC EDUC
LOTACAO: EE MARIA AMARAL/CASTANHAL
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LAUDO MEDICO: 92520
NOME: GARDENIA DA CUNHA VIANA
CONCESSAO: 26 DIAS
PERIODO: 21/01/22 A 15/02/22
MATRICULA: 57209125/1 CARGO: ESPEC EDUC
LOTACAO: EE FE DEUS/ICOARACI
LAUDO MEDICO: 91378
NOME: MAISA ARAUJO DA GAMA
CONCESSAO: 120 DIAS
PERIODO: 01/04/22 A 29/07/22
MATRICULA: 3166279/4 CARGO: ESPEC EDUC
LOTACAO: EE NORMA GUILHON/COLARES
LAUDO MEDICO: 92063
NOME: MARIA ALCILENE FERREIRA CARDOSO
CONCESSAO: 60 DIAS
PERIODO: 19/05/22 A 17/07/22
MATRICULA: 57219993/1 CARGO: PROF
LOTACAO: EE TEREZINHA SIQUEIRA/CAP POCO
LAUDO MEDICO: 92523
NOME: MARIA APARECIDA REIS DA SILVA
CONCESSAO: 89 DIAS
PERIODO: 03/03/22 A 30/05/22
MATRICULA: 57233001/1 CARGO: PROF
LOTACAO: EE ANIZIO TEIXEIRA/MARABA
LAUDO MEDICO: 13.002/2022

Protocolo: 903911
.

ERRATA
.

ERRATA
NOME: PAOLA CAROLINE CORREA DE MIRANDA PEREIRA
CONCESSAO: 53 DIAS
ONDE SE LE: PERIODO: 14/02/22 A 14/04/22
LEIA-SE: PERIODO: 14/02/22 A 07/04/22
PUBLICADO NO DOE: 35.051 DE 19/07/22

Protocolo: 903909
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

TERMO DE ULTIMAÇÃO DE INSTRUÇÃO E INDICIAÇÃO
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada através da 
PORTARIA Nº 82/2019-, DOE nº 33.893 de 11/06/2019. com o objetivo 
de apurar os fatos apontados nos autos do Processo nº 1058203/2016 
- SEDUC,em desfavor do servidor LEONARDO COSTA DOS SANTOS. 
MAT. 5918878-3 ocupante do cargo de PROFESSOR por cometimento de 
transgressões, em tese, tipificadas nos arts 177, VI e VIII 178, V, X, XVII E 
XXI c/c 190,I, IV, VIII,X,XI,XIII E XVI § 2º de nº5.810/94RJU. A Comissão 
Processante instalou preliminarmente seus trabalhos na sede da Secretaria 
de Estado de Educação/SEDUC, tendo notificado o imputado através de 
três tentativas para que este tomasse ciência de todos os atos processuais 
praticados, assegurando-lhe o Princípio Constitucional do Contraditório e 
da Ampla Defesa, tendo sido notificado o imputado em jornal de grande 
circulação no dia, DOE. 33.983 de 11/06/2019 de ,não tendo comparecido 
perante à Comissão, bem como, estiveram presentes em todos os atos 
as servidoras MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, MAT. 5090580-4 , 
DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, mat. 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat.301973-1, respectivamente Presidente e Membros, tendo 
sido nomeado como defensor dativo a servidora Raimunda do Socorro 
Machado Mota,mat. 5618789-1 com fundamento na legislação pertinente, 
formalizaPUBLICAR EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL NO DIA o 
presente DESPACHO DE INDICIAMENTO da servidor imputado, consoante 
ter se ausentado de suas atividades sem o devido respaldo legal, deixando 
de comparecer ao serviço por mais de 30 dias,
acham-se os autos em condições de obter vistas da servidora ora indiciada, 
o qual será citada para, no prazo legal de 15 (quinze) dias apresentar Defesa 
Escrita, devendo ser remetida para NDE-SEDUC- Rodovia Augusto Montene-
gro km 10 s/nº- Icoaraci :CEP. 6682000 Tenoné em nome da Comissão.
XVI § 2º de nº5.810/94RJU. A Comissão Processante instalou
Maria José Silva do Nascimento
Presidente da Comissão
Georgina Tavares Sarmanho
Membro
Dayse Ruth Tavares da Silva
Membro

Protocolo: 903815

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

APROVAÇÃO ESCALA DE FERIAS
PORTARIA nº.:707/2023 de 08/02/2023
Nome: MARCELO RIBEIRO DE MESQUITA
Matrícula:57208244/1 Período:01/06/23 à 15/07/23Exercício:2021
Unidade:EEEF Centro Comun de Vila Esperança/Ananindeua
PORTARIA nº.:708/2023 de 08/02/2023
Nome: PAULO SERGIO GUERREIRO NOGUEIRA
Matrícula:392596/1 Período:01/06/23 à 30/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEF Carananduba/Mosqueiro

PORTARIA nº.:709/2023 de 08/02/2023
Nome: ALDO BANDEIRA DA SILVA
Matrícula:453803/1 Período:01/06/23 à 30/06/23Exercício:2023
Unidade:EE Dom Pedro II/Belém
PORTARIA nº.:710/2023 de 08/02/2023
Nome: GRAÇA JOENILDE PICANÇO DA COSTA
Matrícula:5273765/2 Período:01/06/23 à 15/07/23Exercício:2023
Unidade:EEEF Paracury II/Icoaraci
PORTARIA nº.:703/2023 de 08/02/2023
Nome: LELIA DO SOCORRO ANDRADE COSTA
Matrícula:5057736/1 Período:02/05/23 à 31/05/23Exercício:2023
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém
PORTARIA nº.:704/2023 de 08/02/2023
Nome: MARIA SEBASTIANA DA ANUNCIAÇÃO LOBAO
Matrícula:316628/1 Período:02/05/23 à 31/05/23Exercício:2022
Unidade:EEEF Celina Del Tetto/Ananindeua
PORTARIA nº.:705/2023 de 08/02/2023
Nome: MARIA VALDINA MORAES DOS SANTOS
Matrícula:5539749/2 Período:02/05/23 à 15/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM Rui Barbosa/Belém
PORTARIA nº.:706/2023 de 08/02/2023
Nome: INIDIA MARIA GOMES QUINDARE
Matrícula:5901576/1 Período:02/05/23 à 15/06/23Exercício:2022
Unidade:EE Dom Pedro II/Belém
PORTARIA nº.:1681/2023 de 03/02/2023
Nome: JUAREZ CARLOS LIMA DE OLIVEIRA
Matrícula:368288/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM.Prof Deusarina da Silva Rodrigues/Castanhal
PORTARIA nº.:29/2023 de 06/01/2023
Nome: DARYNES DO SOCORRO LOPES PANTOJA
Matrícula:57216975/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEM. Santo Agostinho/Breves
PORTARIA nº.:51/2023 de 06/02/2023
Nome: TELMA SOLANGE PINHEIRO DE SOUSA
Matrícula:555215/1 Período:01/04/23 à 30/04/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Gerson Peres/Breves
PORTARIA nº.:63/2023 de 06/02/2023
Nome: MARIA NAZARE LOBATO MOREIRA
Matrícula:57224437/1 Período:02/05/23 à 31/05/23Exercício:2023
Unidade:EEEM. Paulino de Brito/Portel
PORTARIA nº.:64/2023 de 06/02/2023
Nome: JOAO DE JESUS DE SOUZA BARROS
Matrícula:5261872/2 Período:08/05/23 à 21/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Paulino de Brito/Portel
PORTARIA nº.:65/2023 de 06/02/2023
Nome: HEGO HENRIQUE BARBOSA CUSTODIO
Matrícula:57211590/1 Período:03/04/23 à 02/05/23Exercício:2022
Unidade:EEEM Rui Barbosa/Anajas
PORTARIA nº.:66/2023 de 06/02/2023
Nome: ITAMARA DE VASCONCELOS RIBEIRO
Matrícula:668826/1 Período:18/04/23 à 17/05/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM.Tancredo de Almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.:68/2023 de 06/02/2023
Nome: JACILEIA DE MELO PEREIRA
Matrícula:569224/1 Período:08/05/23 à 21/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM. Leopoldina Guerreiro/Afua
PORTARIA nº.:69/2023 de 06/02/2023
Nome: ALEXSANDRO FIGUEIREDO FERREIRA
Matrícula:57216870/1 Período:08/05/23 à 06/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM. Leopoldina Guerreiro/Afua
PORTARIA nº.:70/2023 de 03/02/2023
Nome: JANAINA OMARA SILVA DE MOURA
Matrícula:8083530/1 Período:08/05/23 à 21/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM. Leopoldina Guerreiro/Afua
PORTARIA nº.:71/2023 de 07/02/2023
Nome: DEUZELINA RODRIGUES DIAS
Matrícula:553662/1 Período:02/05/23 à 31/05/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Maria Elizete Fona Nunes/Breves
PORTARIA nº.:72/2023 de 07/02/2023
Nome: DOMINGAS DE SOUZA CARDOSO
Matrícula:554707/1 Período:02/05/23 à 31/05/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Maria Elizete Fona Nunes/Breves
PORTARIA nº.:76/2023 de 07/02/2023
Nome: JOSE MARIA LOPES DANTAS
Matrícula:232629/1 Período:08/05/23 à 06/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Juliao Bertoldo de Castro/Bagre
PORTARIA nº.:75/2023 de 07/02/2023
Nome: RAIMUNDA DE SOUZA XAVIER
Matrícula:232661/1 Período:17/05/23 à 15/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Juliao Bertoldo de Castro/Bagre
PORTARIA nº.:74/2023 de 07/02/2023
Nome: LEILA MARIA NOGUEIRA CARVALHO
Matrícula:778087/1 Período:08/05/23 à 06/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Juliao Bertoldo de Castro/Bagre
PORTARIA nº.:73/2023 de 07/02/2023
Nome: MARIA ZULEIDE GAMA DA SILVA
Matrícula:545627/1 Período:17/05/23 à 15/06/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Maria Elizete Fona Nunes/Breves
PORTARIA nº.:005/2023 de 06/02/2023
Nome: HENRIQUE ALVES BEZERRA JÚNIOR
Matrícula:5950884/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2022
Unidade:EEEM João Pinto Pereira/Cumaru do Norte
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PORTARIA nº.:22/2023 de 06/02/2023
Nome:MARINALDO BAIA CORRÊA
Matrícula:54182856/1 Período:01/04/23 à 15/05/23Exercício:2020
Unidade:EEEM. Simão Jacinto dos Reis/Tucuruí
PORTARIA nº.:23/2023 de 06/02/2023
Nome:MARINALDO BAIA CORRÊA
Matrícula:54182856/1Período:16/05/23 à 29/06/23Exercício:2021
Unidade::EEEM. Simão Jacinto dos Reis/Tucuruí
PORTARIA nº.:20/2023 de 06/02/2023
Nome: MANUEL ALMEIDA BAIA
Matrícula:5942019/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2021
Unidade:16ª URE/Tucuruí
PORTARIA nº.:19/2023 de 30/01/2023
Nome: WILSON ALVES MONTEIRO
Matrícula:57214120/1 Período:03/04/23 à 02/05/23Exercício:2018
Unidade:EEEM Severo Alves/Breu Branco
PORTARIA nº.:011/2023 de 01/02/2023
Nome: GIRLENE MAXIMIANO DE OLIVEIRA
Matrícula:57213927/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Nicolau Neres da Silva/Irituia
PORTARIA nº.:014/2023 de 01/02/2023
Nome: SANDRA MARIA DE SOUSA SILVA
Matrícula:587214/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Profª Oscarina Antônia Souza do Rego/Mãe do Rio
PORTARIA nº.:013/2023 de 01/02/2023
Nome: SANDRA MACEDO DE JESUS
Matrícula:57213953/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Profª Oscarina Antônia Souza do Rego/Mãe do Rio
PORTARIA nº.:012/2023 de 01/02/2023
Nome:MARINETE MEDEIROS DO SANTOS REIS
Matrícula:6317758/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM.Nicolau Neres da Silva/Irituia
PORTARIA nº.:010/2023 de 01/02/2023
Nome: GEANE SANTOS DOS REIS
Matrícula:57211979/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Nicolau Neres da Silva/Irituia
PORTARIA nº.:09/2023 de 01/02/2023
Nome:LILENE PENICHE RIBEIRO
Matrícula:57210592/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Vicente de Paula Queiroz/Irituia
PORTARIA nº.:01/2023 de 01/02/2023
Nome: MICEHELE DO SOCORRO SOUZA LIMA
Matrícula:5244811/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Presidente Castelo Branco/Paragominas
PORTARIA nº.:03/2023 de 01/02/2023
Nome: ANTÔNIA GONÇALVES GOMES
Matrícula:57213975/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Itabocal/Irituia
PORTARIA nº.:02/2023 de 01/02/2023
Nome: MARIA LINDONETE GONÇALVES PEREIRA
Matrícula: 57217205/1Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Profº Raimundo Laureano da Silva Souza/Paragominas
PORTARIA nº.:015/2023 de 01/02/2023
Nome:RAIMUNDO LUDUGERO DE ABREU FILHO
Matrícula:669512/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEM Profª Oscarina Antônia Souza do Rego/Mãe do Rio
PORTARIA nº.:04/2023 de 01/02/2023
Nome: MARIA DORETI DA SILVA CHAVES
Matrícula:57213620/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Itabocal/Irituia
PORTARIA nº.:07/2023 de 01/02/2023
Nome:SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA MENDES
Matrícula:57225595/3 Período:07/03/23 à 20/04/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Profª Maria da Conceição Malheiro/Irituia
PORTARIA nº.:05/2023 de 01/02/2023
Nome: ADEILTON GOMES DOS SANTOS
Matrícula:57213639/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Profª Maria da Conceição Malheiro/Irituia
PORTARIA nº.:010/2023 de 07/02/2023
Nome: GIRLANE MARIANA CANTO SALGADO
Matrícula:57208864/1 Período:01/03/23 à 14/04/23Exercício:2022
Unidade:EEEM Ver. Raimundo de Souza Coelho/Juruti
PORTARIA nº.:003/2023 de 30/01/2023
Nome: SHEILA NAZARE SANTANA GONÇALVES
Matrícula:57211781/1 Período:01/03/23 à 30/03/23Exercício:2023
Unidade:EEEFM. Prof Gasparino B da Silva/Soure
ERRATA
ERRATA na Publicação da PORTARIA nº.:699/2023 de 07/07/2023
Nome: DANIELLE ALVES GUERRA LOPES
Onde se lê:PORTARIA nº.:699/2023 de 07/07/2023
Leia-se:PORTARIA nº.:699/2023 de 07/02/2023
Publicada no Diário Oficial nº. 35.284/23 de 09/02/2023
ERRATA na Publicação da PORTARIA nº.:712/2023 de 08/07/2023
Nome: ANA CLAUDIA DE MORAES NEVES
Onde se lê:PORTARIA nº.:712/2023 de 08/07/2023
Leia-se:PORTARIA nº.:712/2023 de 07/02/2023
Publicada no Diário Oficial nº. 35.284/23 de 09/02/2023

Protocolo: 904106

DIÁRIAS
PORTARIA DE DIARIAS No. 55911/2023 
OBJETIVO: Conduzir equipe técnica que participará do Lançamento do 
Programa Pacto Pela Alfabetização e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: JOSE ADEMAR NEVES RODRIGUES 
MATRÍCULA: 57217666 
CPF: 12215058234 
CARGO/FUNÇÃO: 
MOTORISTA / ATIV APOIO OPERAC 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55910/2023 
OBJETIVO: Conduzir equipe técnica que participará do Lançamento do 
Programa Pacto Pela Alfabetização e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: JOSE ADEMAR NEVES RODRIGUES 
MATRÍCULA: 57217666 
CPF: 12215058234 
CARGO/FUNÇÃO: 
MOTORISTA / ATIV APOIO OPERAC 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55909/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MAYSA SOCORRO NOVOA CORREA 
MATRÍCULA: 57174807 
CPF: 10870407287 
CARGO/FUNÇÃO: 
PROFESSOR CLASSE II / DOCENTE 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55908/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MAYSA SOCORRO NOVOA CORREA 
MATRÍCULA: 57174807 
CPF: 10870407287 
CARGO/FUNÇÃO: 
PROFESSOR CLASSE II / DOCENTE 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55907/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: COSMA MARIA NASCIMENTO DA CUNHA 
MATRÍCULA: 57209941 
CPF: 08439516215 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55906/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: COSMA MARIA NASCIMENTO DA CUNHA 
MATRÍCULA: 57209941 
CPF: 08439516215 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55905/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MARCIA DA SILVA RODRIGUES 
MATRÍCULA: 5902233 
CPF: 24663409253 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
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PORTARIA DE DIARIAS No. 55904/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CASTANHAL / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / CASTANHAL / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MARCIA DA SILVA RODRIGUES 
MATRÍCULA: 5902233 
CPF: 24663409253 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55903/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
OBIDOS / SANTAREM / 09/02/2023 - 10/02/2023 Nº Diárias: 1 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0 
SANTAREM / OBIDOS / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: ANA CLAUDIA SARRAZIN DE ANDRADE 
MATRÍCULA: 57233388 
CPF: 72428309234 
CARGO/FUNÇÃO: 
DIRETOR DE USE/URE / DIRECAO 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55902/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
OBIDOS / SANTAREM / 09/02/2023 - 10/02/2023 Nº Diárias: 1 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0 
SANTAREM / OBIDOS / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: SANDRO AUGUSTO INOMATA DA SILVA 
MATRÍCULA: 57208867 
CPF: 40343898268 
CARGO/FUNÇÃO: 
SECRETARIO / DIRECAO 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55901/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
OBIDOS / SANTAREM / 09/02/2023 - 10/02/2023 Nº Diárias: 1 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0 
SANTAREM / OBIDOS / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: EDSON FERREIRA DE JESUS 
MATRÍCULA: 57208830 
CPF: 32433956234 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55900/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MARLUCE SANTOS DE PINHO 
MATRÍCULA: 3196208 
CPF: 14778173287 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55899/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: RITA DE CASSIA DE SOUSA LOPES 
MATRÍCULA: 5901568 
CPF: 38819619253 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55898/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
SANTAREM / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / SANTAREM / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO COSTA 
MATRÍCULA: 5772281 

CPF: 33908435234 
CARGO/FUNÇÃO: 
DIRETOR DE USE/URE / DIRECAO 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55897/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
MARABA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / MARABA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: JOSE GIDAUTO DOS SANTOS LIMA JUNIOR 
MATRÍCULA: 57190953 
CPF: 82523630400 
CARGO/FUNÇÃO: 
PROFESSOR CLASSE II / DOCENTE 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55896/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
MARABA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / MARABA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: ROSILENE MARIA SETUBAL PADILHA 
MATRÍCULA: 3176193 
CPF: 09171991204 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55895/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
MARABA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / MARABA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MAGNO RODRIGUES BARROS 
MATRÍCULA: 5822548 
CPF: 49056549200 
CARGO/FUNÇÃO: 
DIRETOR DE USE/URE / DIRECAO 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55894/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ABAETETUBA / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / ABAETETUBA / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: DALCYLEA CORREA PINHEIRO 
MATRÍCULA: 5900191 
CPF: 89320646287 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55893/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ABAETETUBA / BELEM / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / ABAETETUBA / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: KEYLLA POLLIANY SANTOS NERI TEIXEIRA 
MATRÍCULA: 57226295 
CPF: 93142234268 
CARGO/FUNÇÃO: 
ASSIST. ADMINIST. / ATIV AUX INTERMED 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55892/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ABAETETUBA / BELEM / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0 
BELEM / ABAETETUBA / 11/02/2023 - 11/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: KEYLLA POLLIANY SANTOS NERI TEIXEIRA 
MATRÍCULA: 57226295 
CPF: 93142234268 
CARGO/FUNÇÃO: 
ASSIST. ADMINIST. / ATIV AUX INTERMED 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55891/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CAMETA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / CAMETA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: PAULO XAVIER LOPES 
MATRÍCULA: 57208698 
CPF: 68207778253 
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CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55890/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CAMETA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / CAMETA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MANUEL RIBAMAR DA SILVA FARIAS 
MATRÍCULA: 6330452 
CPF: 27995984200 
CARGO/FUNÇÃO: 
DIRETOR DE USE/URE / DIRECAO 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55889/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
BRAGANCA / BELEM / 11/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 2 
BELEM / BRAGANCA / 13/02/2023 - 13/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: GUILFRANCIS NAZARE CALDAS DA COSTA DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 57233986 
CPF: 57492085249 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55918/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ITAITUBA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / ITAITUBA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: RENATA DE PINA BRAGA 
MATRÍCULA: 57219192 
CPF: 59894130259 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55917/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ITAITUBA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / ITAITUBA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: ELINA RENILDE DE OLIVEIRA RIBEIRO 
MATRÍCULA: 5530229 
CPF: 32392850291 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55916/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ALTAMIRA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / ALTAMIRA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MARILDA APARECIDA PRECILIANO NASCIMENTO 
MATRÍCULA: 5343453 
CPF: 43657370153 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55915/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ALTAMIRA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / ALTAMIRA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 57208802 
CPF: 45848084220 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55914/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
ALTAMIRA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / ALTAMIRA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: EDIR SILVA DE SOUZA 
MATRÍCULA: 54190897 
CPF: 42663997234 

CARGO/FUNÇÃO: 
PROFESSOR CLASSE II / DOCENTE 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55926/2023 
OBJETIVO: Conduzir equipe técnica que participará do Lançamento do 
Programa Pacto Pela Alfabetização e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CONCEICAO DO ARAGUAIA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº 
Diárias: 4 
BELEM / CONCEICAO DO ARAGUAIA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº 
Diárias: 0.5 
NOME: ALLAN SILVER PASSARINHO BEZERRA 
MATRÍCULA: 57217751 
CPF: 28891554200 
CARGO/FUNÇÃO: 
MOTORISTA / ATIV APOIO OPERAC 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55925/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CONCEICAO DO ARAGUAIA / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº 
Diárias: 4 
BELEM / CONCEICAO DO ARAGUAIA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº 
Diárias: 0.5 
NOME: INGRID FIGUEIREDO DE CASTRO 
MATRÍCULA: 5801451 
CPF: 59431652234 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55924/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CAPANEMA / BELEM / 11/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 3 
BELEM / CAPANEMA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: ANA ROSA DA SILVA NAVEGANTES 
MATRÍCULA: 683060 
CPF: 12394351268 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55923/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CAPANEMA / BELEM / 11/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 3 
BELEM / CAPANEMA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MELCA JUNHA SALES COSTA DE BRITO 
MATRÍCULA: 5375738 
CPF: 45466874272 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55922/2023 
OBJETIVO: Conduzir equipe técnica que irá Participar do Lançamento do 
Programa Pacto Pela Alfabetização e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
CAPANEMA / BELEM / 11/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 3 
BELEM / CAPANEMA / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: MARCOS SILVANIO SOUSA DA SILVA 
MATRÍCULA: 5901771 
CPF: 59000031249 
CARGO/FUNÇÃO: 
MOTORISTA / ATIV APOIO OPERAC 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55921/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
BREVES / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / BREVES / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: DEUZIRENE DE OLIVEIRA PAES 
MATRÍCULA: 5899936 
CPF: 45315604268 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55920/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
BREVES / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / BREVES / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
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NOME: CLAYBE FERNANDO FURTADO CIRINO 
MATRÍCULA: 57209390 
CPF: 65975960215 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 
PORTARIA DE DIARIAS No. 55919/2023 
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Pacto Pela Alfabetiza-
ção e Início do Ano Letivo. 
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO: 
BREVES / BELEM / 10/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 4 
BELEM / BREVES / 14/02/2023 - 14/02/2023 Nº Diárias: 0.5 
NOME: JEFFERSON NOGUEIRA OTONI 
MATRÍCULA: 57210357 
CPF: 52654907287 
CARGO/FUNÇÃO: 
ESPECIALISTA EM EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA 
ORDENADOR: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA 
CRUZ CPF: 70442053215 

Protocolo: 904187
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

CONCESSÃO DE LICENÇA ÓBITO
Protocolo: 2023/150419
PORTARIA N° 0510/23, de 08 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
CONCEDER ao(a) servidor(a) EDILEA MONTEIRO DE OLIVEIRA, Id. Funcio-
nal nº 5760712/ 2, cargo de PROFESSOR ADJUNTO I – 40 HS. - TIDE, lo-
tada no DEPARTAMENTO DE CIENCIAS DE MOVIMENTO HUMANO, 08(oito) 
dias de Licença Óbito, no período de 17.01.2023 a 24.01.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903954
EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO
Protocolo: 2023/121038
PORTARIA N° 0523/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
EXONERAR, o(a) servidor(a) TIAGO SANTOS SILVEIRA, Id. Funcional nº 
57231730/ 1, do cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO DE SANTARÉM, Código GEP-DAS-011.2, 
a contar de 01.02.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903968
NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO
Protocolo: 2023/121038
PORTARIA N° 0524/23, de 09 de fevereiro de 2023.
 R E S O L V E:
NOMEAR, o(a) servidor(a) CAMILA SUELEN REIS RAMOS, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE CAMPUS DE INTERIO-
RIZAÇÃO DE SANTARÉM, Código GEP-DAS-011.2, a contar de 01.04.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903971
EXCLUIR DA PORTARIA
Protocolo: 2022/695957
PORTARIA N° 0517/23, de 08 de fevereiro de 2023.
EXCLUIR das PORTARIAs n° 1429/22, de 29.08.2022, publicada no DOE nº 
35.206 de 02.12.2022, e 20/22, de 20.01.2023, publicada no DOE nº 35.262 
de 20.01.2023, a concessão de férias regulamentares do servidor MARCELO 
MEDEIROS SILVA, Id Funcional: 57230387/ 1, em virtude do pedido de cessão 
para a Prefeitura Municipal de Cametá, a partir de 30.05.2022.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903962
CESSAR LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
Protocolo: 2023/145403
PORTARIA N° 0525/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 01.03.2023, os efeitos da PORTARIA nº 1397/21, de 
28.07.2021, publicada no D.O.E nº 34.657 de 03.08.2021, que concedeu 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES ao servidor 
MOACIR REPUBLINO DOS SANTOS CARNEIRO, Id. Funcional nº 57209671/ 
1, cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO C, lotado na DIRETORIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903978

CONCESSÃO DE AUXÍLIO TESE/ DISSERTAÇÃO
Protocolo: 2022/1477167
PORTARIA N° 0529/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
CONCEDER Auxílio Tese/Dissertação ao(a) servidor(a) CARMEN LUCIA DE 
ARAUJO PAES, Id. Funcional nº 5722152/ 4, cargo de PROFESSOR AUXI-
LIAR III – 40 HS., lotada no CAMPUS DE TUCURUÍ, referente à defesa de 
tese de Mestrado em Gestão e Serviços em Saúde, da Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará, correspondente a 80% sobre o vencimento 
base da docente.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903989
PROGRESSÃO FUNCIONAL DOCENTE
Protocolo: 2022/814402
PORTARIA N° 0530/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
CONCEDER ao(a) servidor(a) MARIA SUELY BEZERRA FERNANDES, Id. 
Funcional nº 5084920/ 3, cargo de PROFESSOR ASSISTENTE III, lotada 
no(a) DEPARTAMENTO DE SAUDE COMUNITARIA, progressão HORIZON-
TAL, para referência IV da classe de PROFESSOR ASSISTENTE com vigên-
cia a contar de 28.06.2022.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903992
.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ADMISSÃO DE SERVIDOR DA EXTINTA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DO ESTADO DO PARÁ COM FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL
Protocolo: 2023/143793
PORTARIA N° 0521/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
ADMITIR, MARIA ISABEL GARCIA CASTRO, Id. Funcional nº 242551/ 2, 
conforme contrato administrativo, a contar de 22.05.1989. Ato contínuo, 
após aprovação no concurso público conforme protocolo nº 2017/61862 
passou a exercer o cargo de PROFESSOR AUXILIAR I, na Fundação Educa-
cional do Estado do Pará - FEP, com fins de regularização funcional.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903966

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
Protocolo: 2023/155245
PORTARIA N° 0532/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
DETERMINAR ao(a) servidor(a) PERCEU DA SILVA MOURA, Id. Funcional nº 
57200923/ 1, no cargo de AUXILIAR DE SERVICO C, lotado(a) no(a) CAMPUS 
DE PARAGOMINAS, goze de 30(trinta) dias restantes de Licença Prêmio, 
concedido pela PORTARIA nº 2549 de 21.06.2022, referente ao triênio de 
28.07.2011 a 27.07.2014, no período de 01.03.2023 a 30.03.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA
Protocolo: 2022/1599545
PORTARIA N° 0535/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
DETERMINAR ao(a) servidor(a) SILVANA DO SOCORRO DOS ANJOS 
OLIVEIRA, Id. Funcional nº 5893455/1, no cargo de AUXILIAR DE SERVICO 
C, lotado(a) no(a) COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO CAMPUS 
II, goze de 30(trinta) dias restantes de Licença Prêmio, concedido pela 
PORTARIA nº 1678 de 12.05.2022, referente ao triênio de 12.08.2017 a 
16.03.2022, no período de 01.03.2023 a 30.03.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903998
.

LICENÇA MATERNIDADE
.

LICENÇA MATERNIDADE
Protocolo: 2023/70337
PORTARIA N° 0531/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HEMELLI LIMA DOS SANTOS DA ROCHA, Id. Fun-
cional nº 57201112/ 1, cargo de TECNICO B, lotada na COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA DO CAMPUS II, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 11.01.2023 a 09.07.2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903994
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.

DESIGNAR SERVIDOR
.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
Protocolo: 2022/1433606
PORTARIA N° 0522/23, de 09 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E:
Art 1º - DESIGNAR os servidores desta IES abaixo relacionados, para com-
porem o Núcleo Docente Assistencial Estruturante (NDAE), do Programa da 
Residência Multiprofissional em Atenção Integral em Ortopedia e Trauma-
tologia do Campus de Santarém, a contar de 01.08.de 2022. PRESIDENTE 
ID FUNCIONAL TATIANE COSTA QUARESMA 57192119/ 2 DOCENTE LIVIA 
DE AGUIAR VALENTIM 57200940/ 2 TUTORA DALIANE FERREIRA MARI-
NHO 57189813/ 3 PRECEPTORA ELIDIANE MOREIRA KONO 57189891/ 3
Art 2º - FICAM REVOGADAS as demais disposições em contrário
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903974
.

ERRATA
.

ERRATA DE DIÁRIAS
Protocolo: 2023/68964
Retificar os termos da presente PORTARIA nº 0508/23, de 
08.02.2023, publicada no D.O.E nº 35.284
de 09.02.2023, referente a PORTARIA de diária da servidora EDNA 
CRISTINA SANTOS FRANCO, o seguinte:
ONDE SE LÊ : “…,para conduzir servidores, …”
LEIA-SE: “…,para ministrar disciplina, …”
THIAGO SOARES SILVA
ORDENADOR

Protocolo: 903912
ERRATA DO EDITAL Nº 05/2023 – UEPA
SELEÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM
MESTRADO ANO ACADÊMICO DE 2023
Onde se Lê:
ANEXO C
FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES – 1ª FASE
(considerar o período a partir de janeiro de 2018)
N° de inscrição do candidato:_____________
Linha de Pesquisa:
[ ] ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA E EPIDEMIOLOGIA DE DOEN-
ÇAS NA AMAZÔNIA [ ] EDUCAÇÃO E CUIDADO EM SAÚDE E ENFERMA-
GEM NA AMAZÔNIA 

CATEGORIAS E ITENS AVALIADOS
VALORES MÁXI-

MOS2
PONTUAÇÃO

1º AVAL. 2º AVAL.
I – Formação Acadêmica (1,0 pt.)   

Pós-Graduação Latu Sensu – Concluída 1,0/ocor.   
Pós-Graduação Latu Sensu – Em Andamento 0,5/ocor.   

II – Atividades Acadêmicas (2,5 pts.)   
Coordenador de Projeto de Pesquisa, Ensino ou Extensão 1,0/ocor.   

Bolsista em Projeto de Pesquisa, Ensino ou
Extensão 0,75/ocor.   

Voluntário em Projeto de Pesquisa, Ensino ou
Extensão 0,5/ocor.   

Monitoria 0,75/ocor   
Participação em Cursos (máx. 40 horas) 0,25/20h   

Aluno Especial em Esp. Stricto Sensu Reconhecida (máx. 2) 0,25/discip.   
III – Atividades Profissionais (1,5 pt.)   
Docência – Pós-Graduação 0,6/disc.   

Docência – Graduação 0,6/ano   
Docência – Ensino Médio 0,3/ano   

Preceptoria 0,5/ano   
Atuação na Assistência 0,4/ano   

Cargos Administrativos na Área 0,6/ano   
Outras Atividades Profissionais na Área 0,6/ano   

Cursos Ministrados na Área 0,2/20h   
IV – Produção Científica (4,0 pts.)   

Artigo Publicado ou Aceito: A1 no Qualis 2016 ou
Q1 no Scopus 2,0/artigo   

Artigo Publicado ou Aceito: A2 no Qualis 2016 ou Q2 no Sco-
pus 1,5/artigo   

Artigo Publicado ou Aceito: B1 no Qualis 2016 ou Q3 no Sco-
pus 1,0/artigo   

 

Artigo Publicado ou Aceito: B2 no Qualis 2016 ou Q4 no Sco-
pus 0,5/artigo   

Artigo Publicado ou Aceito: B3 no Qualis 2016 0,4/artigo   
Artigo Submetido: A1 no Qualis 2016 ou Q1 no Scopus 0,5/artigo   

CATEGORIAS E ITENS AVALIADOS
VALORES MÁ-

XIMOS
PONTUAÇÃO

1º AVAL. 2º AVAL.

IV – Produção Científica
(continuação)

(4,0 pts.)
(cont.)   

Artigo Submetido: A2 no Qualis 2016 ou Q2 no
Scopus 0,5/artigo   

Artigo Submetido: B1 no Qualis 2016 ou Q3 no Scopus 0,3/artigo   
Artigo Submetido: B2 no Qualis 2016 ou Q4 no

Scopus 0,1/artigo   

Capítulo de Livro (da área) 1,0/capítulo   
Livro Completo ou Organização (da área) 1,5/livro   

Resumos Expandidos Publicados em Anais de Eventos 0,5/resumo   
Resumos Simples Publicados em Anais de Eventos 0,2/resumo   

Artigos em revistas/jornais não especificados
(divulgação) 0,1/artigo   

V – Outras Atividades (1,0 pt.)   
Conferências ou Palestras proferidas em Evento

Científico 0,3/ocor.   

Mini-curso Ministrado em Evento Científico 0,5/ocor.   
Organização de Eventos – Comissão Geral 0,5/ocor.   
Organização de Eventos – Coordenação de

Sub-Comissão 0,3/ocor.   

Organização de Eventos – Voluntário/Monitor 0,2/ocor.   
Estágio Extracurricular 0,3/semestre   

Participação em Eventos (ouvinte) 0,1/ocor.   
Participação em Entidades de Classe 0,2/ano   

Membro de Liga Acadêmica (com cargo) 0,3/ano   
Membro de Liga Acadêmica (sem cargo) 0,2/ano   

Membro de Grupo de Pesquisa (Líder ou vice-líder) 0,3/ano   
Membro de Grupo de Pesquisa 0,2/ano   

TOTAL...... (10,0pts.)   

 DATA: / / .

 
  

1ª AVAIADOR

 
  

2º AVALIADOR
Leia-se:
ANEXO C
FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES – 1ª FASE
(considerar o período a partir de janeiro de 2018)
N° de inscrição do candidato:_____________
Linha de Pesquisa:
[ ] ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA E EPIDEMIOLOGIA DE DOEN-
ÇAS NA AMAZÔNIA [ ] EDUCAÇÃO E CUIDADO EM SAÚDE E ENFERMA-
GEM NA AMAZÔNIA 

CATEGORIAS E ITENS AVALIADOS
VALORES MÁ-

XIMOS2
PONTUAÇÃO

1º AVAL. 2º AVAL.
I – Formação Acadêmica (1,0 pt.)   

Pós-Graduação Latu Sensu – Concluída 1,0/ocor.   
Pós-Graduação Latu Sensu – Em Andamento 0,5/ocor.   

II – Atividades Acadêmicas (2,5 pts.)   
Coordenador de Projeto de Pesquisa, Ensino ou Extensão 1,0/ocor.   

Bolsista em Projeto de Pesquisa, Ensino ou Extensão 0,75/ocor.   
Voluntário em Projeto de Pesquisa, Ensino ou Extensão 0,5/ocor.   

Monitoria 0,75/ocor   
Participação em Cursos (máx. 40 horas) 0,25/20h   

Aluno Especial em Esp. Stricto Sensu Reconhecida (máx. 2) 0,25/discip.   
III – Atividades Profissionais (1,5 pt.)   
Docência – Pós-Graduação 0,6/disc.   

Docência – Graduação 0,6/ano   
Docência – Ensino Médio 0,3/ano   

Preceptoria 0,5/ano   
Atuação na Assistência 0,4/ano   

Cargos Administrativos na Área 0,6/ano   
Outras Atividades Profissionais na Área 0,6/ano   

Cursos Ministrados na Área 0,2/20h   
IV – Produção Científica (4,0 pts.)   

Artigo Publicado ou Aceito: A1 no Qualis 2017/2020 2,0/artigo   
Artigo Publicado ou Aceito: A2 no Qualis 2017/2020 1,8/artigo   
Artigo Publicado ou Aceito: A3 no Qualis 2017/2020 1,6/artigo   
Artigo Publicado ou Aceito: A4 no Qualis 2017/2020 1,4/artigo   
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Artigo Publicado ou Aceito: B1 no Qualis 2017/2020 1,0/artigo   
Artigo Publicado ou Aceito: B2 no Qualis 2017/2020 0,8/artigo   

 

CATEGORIAS E ITENS AVALIADOS
VALORES MÁ-

XIMOS
PONTUAÇÃO

1º AVAL. 2º AVAL.

IV – Produção Científica (continuação)
(4,0 pts.)
(cont.)   

Artigo Publicado ou Aceito: B3 no Qualis 2017/2020 0,6/artigo   
Artigo Publicado ou Aceito: B4 no Qualis 2017/2020 0,4/artigo   

Artigo Submetido: A1 no Qualis 2017/2020 1,0/artigo   
Artigo Submetido: A2 no Qualis 2017/2020 0,9/artigo   
Artigo Submetido: A3 no Qualis 2017/2020 0,8/artigo   
Artigo Submetido: A4 no Qualis 2017/2020 0,7/artigo   
Artigo Submetido: B1 no Qualis 2017/2020 0,5/artigo   
Artigo Submetido: B2 no Qualis 2017/2020 0,4/artigo   
Artigo Submetido: B3 no Qualis 2017/2020 0,3/artigo   
Artigo Submetido: B4 no Qualis 2017/2020 0,2/artigo   

Capítulo de Livro (da área) 1,0/capítulo   
Livro Completo ou Organização (da área) 2,0/livro   

Resumos Expandidos Publicados em Anais de Eventos 0,5/resumo   
Resumos Simples Publicados em Anais de Eventos 0,2/resumo   

Artigos em revistas/jornais não especificados (divulgação) 0,1/artigo   
V – Outras Atividades (1,0 pt.)   

Conferências ou Palestras proferidas em Evento Científico 0,3/ocor.   
Mini-curso Ministrado em Evento Científico 0,5/ocor.   
Organização de Eventos – Comissão Geral 0,5/ocor.   

Organização de Eventos – Coordenação de Sub- Comissão 0,3/ocor.   
Organização de Eventos – Voluntário/Monitor 0,2/ocor.   

Estágio Extracurricular 0,3/semestre   
Participação em Eventos (ouvinte) 0,1/ocor.   

Participação em Entidades de Classe 0,2/ano   
Membro de Liga Acadêmica (com cargo) 0,3/ano   
Membro de Liga Acadêmica (sem cargo) 0,2/ano   

Membro de Grupo de Pesquisa (Líder ou vice-líder) 0,3/ano   
Membro de Grupo de Pesquisa 0,2/ano   

TOTAL...... (10,0pts.)   

DATA: / / .

 
  

1ª AVAIADOR

 
  

2º AVALIADOR
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 903884
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO
Nº DO CONTRATO/EXERCÍCIO: 20/2022-UEPA
PAE Nº 2023/146411-UEPA
PAE ORIGINÁRIO Nº 2021/1363353 - UEPA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022-UEPA
Nº TERMO: 1
CLASSIFICAÇÃO: Obra
DATA DE ASSINATURA: 09/02/2023
MOTIVO: Prorrogação de vigência.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação de vigência do contrato n° 20/2022 - UEPA
VALOR DO TERMO ADITIVO:
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11.02.2023
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 10.05.2023
FORO: BELÉM/PA
ORÇAMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:
CONTRATADO
EMPRESA: INOVE CONSTRUTORA EIRELI-EPP
PERSONALIDADE: Pessoa Jurídica
CNPJ nº 11.322.001/0001-79,
ENDEREÇO: Rodovia Augusto Montenegro, 4.300, Sala 106 S, Torre Sul
BAIRRO: Parque Verde
CIDADE: Belém/PA
UF: PA
CEP: 66635-110
ORDENADOR
NOME: CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS

Protocolo: 903827

..

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA  DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO: 2023/114337
Nº DA DISPENSA:  01/2023
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
PARTES/ CONTRATADA: CLARO S/A
CNPJ: 40.432.544/0001-47
OBJETO: contratação de pessoa jurídica em caráter excepcional e emer-
gencial para a prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), 
com fornecimento de Discagem Direta a Ramal (DDR) ou similar e Linha 
Direta Empresarial, nas modalidades Local (L), Longa Distância Nacio-
nal(LDN), Longa Distância Internacional (LDI)e Discagem Direta Gratuita 
(DDG – 0800), incluindo um sistema informatizado de gerenciamento on
-line que permita a visualização e o gerenciamento do consumo de todos 
os troncos e ramais contratados e pertencentes ao Plano Corporativo, além 
da cessão, em regime de comodato, de aparelhos telefônicos fixos digitais 
e Centrais Privadas de Comutação Telefônica(CPCT), instaladas local ou 
remotamente, com funções do tipo PABX.
ENDEREÇO: Rua Henri Dunant, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, CEP: 
04.709-110, São Paulo/SP.
VALOR: R$ 49.745,02 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 74201.12.364.1448.8470 / 
74201.12.571.1506.8471
FONTE DE RECURSO: 0.1.500.1001.02
ELEMENTO DA DESPESA: 339039
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, IV da Lei nº 8.666/93
ORDENADOR RESPONSÁVEL: CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RATIFICAR a DISPENSA de processo licitatório para 
contratação da CLARO S/A em caráter excepcional e emergencial, para a 
prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), com forneci-
mento de Discagem Direta a Ramal (DDR) ou similar e Linha Direta Empre-
sarial, nas modalidades Local (L), Longa Distância Nacional(LDN), Longa 
Distância Internacional (LDI)e Discagem Direta Gratuita (DDG – 0800), 
incluindo um sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita 
a visualização e o gerenciamento do consumo de todos os troncos e ra-
mais contratados e pertencentes ao Plano Corporativo, além da cessão, em 
regime de comodato, de aparelhos telefônicos fixos digitais e Centrais Pri-
vadas de Comutação Telefônica(CPCT), instaladas local ou remotamente, 
com funções do tipo PABX, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência, a ser realizado no município de Belém/PA e com fundamen-
tação legal no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 903785
..

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA N° 526/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
Cargo: COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE CAMPUS
Nome: FABIO AUGUSTO BARROSO TOTA
Matrícula Funcional: 57201267/ 1
Valor: R$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
Fonte: 01500100102
339039_ R$ 4.000,00
PORTARIA N° 527/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
Cargo: COORDENADOR DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO
Nome: NIVEA MARIA COELHO BARBOSA DE ALMEIDA
Matrícula Funcional: 57174460/ 4
Valor: R$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
Fonte: 01500100102
339030_ R$ 4.000,00
PORTARIA N° 528/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
Cargo: COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE CAMPUS
Nome: PAULA FREITAS DE ALMEIDA
Matrícula Funcional: 5957039/ 1
Valor: R$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
Fonte: 01500100102
339030_ R$ 4.000,00
PORTARIA N° 533/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
Cargo: COORDENADOR DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO
Nome: ELIANA RUTH SILVA SOUSA
Matrícula Funcional: 57233041/ 1
Valor: R$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
Fonte: 01500100102
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339030_ R$ 4.000,00
Ordenador Responsável
CARLOS JOSE CAPELA BISPO
Pró-Reitor de Gestão e Planej

Protocolo: 903951
..

DIÁRIA
.

DIÁRIAS
Protocolo: 2023/113173
PORTARIA N° 0513/23, de 09 de fevereiro de 2023.
CONCEDER ao servidor (a) ROSINALDO KOURY GOES, Id.Funcional nº 
57188236/ 6, no cargo de TECNICO A, lotado (a) no (a) DIRETORIA DE 
ADMINISTRACAO DE SERVICO, 0,5 (meia) Diária, devido seu deslocamen-
to de Belém/PA ao município de Castanhal e Igarapé - Açu/PA, no período 
de 10/02/2023 a 10/02/2023, para fiscalização das Obras.
Protocolo: 2023/113138
PORTARIA N° 0514/23, de 09 de fevereiro de 2023.
CONCEDER ao servidor (a) VITOR BARATA MOREIRA, Id.Funcional nº 
5920929/ 3, no cargo de TECNICO A, lotado (a) no (a) DIRETORIA DE AD-
MINISTRACAO DE SERVICO, 0,5 (meia) Diária, devido seu deslocamento 
de Belém/PA ao município de Igarapé - Açu e Castanhal/PA, no período de 
10/02/2023 a 10/02/2023, para fiscalização das Obras.
Protocolo: 2023/119255
PORTARIA N° 0515/23, de 09 de fevereiro de 2023.
CONCEDER ao servidor (a) GUSTAVO DUARTE CARDOSO, Id.Funcional nº 
54189171/ 3, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado (a) no (a) 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DE MADEIRA, 2,5 (duas e meia) Diá-
rias, devido seu deslocamento de Belém/PA ao município de Senador José 
Porfírio/PA, no período de 21/02/2023 a 23/02/2023, para aula inaugural.
Protocolo: 2023/118828
PORTARIA N° 0516/23, de 09 de fevereiro de 2023
CONCEDER ao servidor (a) GUSTAVO DUARTE CARDOSO, Id.Funcional nº 
54189171/ 3, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, lotado (a) no (a) 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DE MADEIRA, 3,5 (três e meia) Diárias, 
devido seu deslocamento de Belém/PA ao município de Curuá/PA, no perí-
odo de 14/03/2023 a 17/03/2023, para aula inaugural.
Protocolo: 2023/5803
PORTARIA N° 0518/23, de 09 de fevereiro de 2023.
CONCEDER ao servidor (a) JOSE FERNANDO PEREIRA LEAL, Id.Funcional 
nº 5895283/ 2, no cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotado (a) no (a) CAM-
PUS DE CASTANHAL, 4,5 (quatro e meia) Diárias, devido seu deslocamento 
de Castanhal/PA ao município de Belém/PA, no período de 22/02/2023 a 
26/02/2023, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2023/142489
PORTARIA N° 0519/23, de 09 de fevereiro de 2023.
CONCEDER ao servidor (a) DANIEL DIAS DAMASCENO, Id.Funcional nº 
57200741/ 1, no cargo de MOTORISTA, lotado (a) no (a) DIRETORIA DE 
ADMINISTRACAO DE SERVICO, 1 (uma) Diária, devido seu deslocamento 
de Belém/PA ao município de Castanhal/PA, no período de 01/02/2023 a 
02/02/2023, para conduzir discentes.
Protocolo: 2023/22109
PORTARIA N° 0520/23, de 09 de fevereiro de 2023
CONCEDER ao servidor (a) CARLA MELO DE VASCONCELOS, Id.Funcional 
nº 5947557/ 1, no cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO, lotado (a) no (a) 
DEPARTAMENTO DE LINGUA E LITERATURA, 10,5 (dez e meia) Diárias, 
devido seu deslocamento de Belém/PA ao município de Chaves/PA, no pe-
ríodo de 31/01/2023 a 10/02/2023, para ministrar disciplina.
THIAGO SOARES SILVA
ORDENADOR

Protocolo: 903910

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA
Protocolo: 2022/485152
PORTARIA N° 0512/23, de 08 de fevereiro de 2023.
R E S O L V E: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº 3005/22, de 20.07.2022, 
publicada no D.O.E nº 35.054 de 22.07.2022, que concedeu progressão 
HORIZONTAL, para referência IV da classe de PROFESSOR AUXILIAR, com 
vigência a contar de 22.04.2022, ao servidor ATILA BARROS MAGALHAES, 
Id. Funcional nº 5905483/ 1, lotado (a) no CAMPUS DE SANTAREM.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da UEPA

Protocolo: 903957
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 106/2023 - DAF/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
PROCESSO: 2023/136611

R E S O L V E:
CONCEDER, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio no período de, 
13/03/2023 a 11/05/2023, correspondente ao triênio de 10/06/2010 a 
09/06/2013, para a servidora, MARIA VALDELICE DE MORAES, Matrícula 
nº. 3226026/1, CARGO: de Auxiliar Técnico, lotada – na Diretoria de Assis-
tência Social - DAS , desta SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
06 de fevereiro de 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 904064

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 01/2023
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, Equipa-
mento Ergonômico de Proteção Abdominal e Produtos de Assepsia, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.
Local de Abertura: Portal COMPRASNET
UASG: 925872
Data da Abertura: 24/02/2023
Hora da Abertura: 08:00 (horário de Brasília)
Orçamento:
Unidade Orçamentária: 43104/87101/430101
Funcional Programática: 08.241.1505.8865/ 08.244.1505.8860/08.122.1
297.8338
Natureza da Despesa: 339030
Fonte: 0166/ 0107/0101
Ação Detalhada: 253.937/253.938/243.078/189.517
Ordenador(a): Inocêncio Renato Gasparim

Protocolo: 903959
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 113/2023 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, Publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2023/149393
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 02 e ½ (DUAS e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
INOCENCIO RENATO GASPARIM, matrícula nº 5945555/1, Secretário da 
SEASTER, que se deslocará à cidade de Brasília - DF, para articular recursos 
federais no Ministério do Desenvolvimento Social, no período de 16/02 à 
20/02/2023.
Classificação Orçamentária:
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de fevereiro 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 111/2023 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, Publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2023/136229
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUATRO e meia) diárias PARA CADA 
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
José de Ribamar Fernandes, MAT. 80015508/1, QUE IRÁ ao Município de 
São João da Ponta/PA,NO PERIODO DE 27/02 A 03/03/2023, onde irá cum-
prir agenda de formação de assessoramento junto ao Conselho Municipal 
de Direito da Criança e do Adolescente e participação na Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Classificação Orçamentária:
430101- 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 006357 284.261 339014
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de fevereiro 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 114/2023 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, Publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2023/141380
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 02 e ½ (DUAS e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
Janice Ferreira dos Santos (mat: 57197811/1) para participação no evento 
de Lançamento oficial do Planejamento Estratégico de Longo Prazo do Es-
tado do Pará – PARÁ 2050, que ocorrerá no período de 13 a 15 de fevereiro 
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de 2023 no município de Santarém, PA
Classificação Orçamentária:
43101- 08.244.1505.8863 01 500 0000 01 006357 283.625 339014
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de fevereiro 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 112/2023 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, Publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2023/146721
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUATRO e meia) diárias PARA CADA 
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
Gisele Teixeira Gardeline Lira, matrícula nº 57191737/1, para viagem de Be-
lém/PA ao município de Breves/PA, no período de 06 a 10.03.2023, com o 
objetivo de realizar os procedimentos de acompanhamento, monitoramento 
e fiscalização de cursos de Qualificação Social e Profissional no município de 
Breves/PA, em execução pela empresa Excelência Serviços e Consultoria,
Classificação Orçamentária:
43105- 11.333.1504.8948 01 500 0000 01 6357 266.730 339014
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
08 de fevereiro 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 904062
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

 PORTARIA nº 179 de 09 de fevereiro de 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 03 de fevereiro de 2023, publicado no DOE 35.277 e em 
cumprimento ao que determina a Lei Federal n° 10.520/2002 e do Decreto 
Estadual nº 534/2020;
RESOLVE:
I– DESIGNAR os seguintes servidores como pregoeiros e membros de apoio:
Manolo Portugal Faiad de Macedo Freitas, Presidente de Comissão, Matrícu-
la nº 57202102/3, como pregoeiro;
 Emmanoel Henrique Guimarães dos Santos, Agente Administrativo, Matrí-
cula nº 54197131/1, como pregoeiro e membro de apoio;
Antônio Cláudio Rodrigues Alves, Agente Administrativo, Matrícula nº 
55587499/1,como pregoeiro e membro de apoio;
Jorge Luis dos Santos Braga Júnior, Gerente III, Matrícula nº 5949512/1, 
como pregoeiro e membro de apoio;
II– DESIGNAR como membros da equipe de apoio os seguintes servidores:
Kildery Alexandre do Vale Costa, Agente Administrativo, Matrícu-
lanº3216268/2;
 Pedro Paulo Pinto de Lima, Agente Administrativo, Matrícula nº54195998/1;
Keila Vieira Monteiro, Agente Administrativo, Matrícula nº 54189513/1
Walderei Macedo da Silva, Agente de Arte Prática, Matrícula nº54187894/1;
Cleberson Wagner Jardim Pinto, Agente Administrativo, Matrícula 
nº80845412/2;
Grace Pontes Gadelha Rocha, Gerente, Matrícula nº 5820014/10;
Eliane Franco Coelho Falcão, Monitor, Matrícula nº54191511/1; 
Adriana do Nascimento Franco, Agente Administrativo, Matrícula 
nº54195782/1.
II-Esta PORTARIA revoga a PORTARIA nº 139/2022 Presidência/FASEPA;
III- Esta PORTARIA entre em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Júnior
Presidente- FASEPA

Protocolo: 903988
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA: 052 - SUPRIMENTO DE FUNDOS- DO DIA 08/02/2023
OBJETIVO: Cobrir despesas com Serviço Pessoa Jurídica, para hospedagem 
de familiar de socioeducando custodiado na UASE ANANINDEUA II (PROC. 
151246/2023- Mem 25/2023).
PROGRAMA DE TRABALHO: 08.243.1505.8393
PROJETO ATIVIDADE: 68-8393  - AÇÃO: 284633
FONTE DE RECURSO: 01501
NATUREZA DA DESPESA: 339039 – R$ 400,00- (Hospedagem)
SERVIDORA: RAIMUNDA CRISTINA LIMA DA SILVA
MATRICULA: 54195785/ 1
PRAZO DE REALIZAÇÃO DE DESPESA APARTIR DA OB: 22 Dias
PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 Dias
ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR

Protocolo: 903855

.

DIÁRIA
.

PORTARIA: 048- DO DIA 07/02/2023
OBJETIVO: Realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado na UASE ANANINDEUA I-CJM (Proc.141639-2023-Mem 018/2023)
SERVIDORA: LELIA PESSOA OLIVEIRA
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - MATRÍCULA : 3202640/ 1
SERVIDORA: EDNA MARIA DE SOUSA PEREIRA
CARGO: PSICÓLOGO- MATRÍCULA :57222676/ 4
ORIGEM: BELEM/PA -  DESTINO: BRASILIA/DF
PERIÓDO DE VIAGEM: 27/02 A 02/03/2023 -  DIÁRIAS-3,5
ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR

Protocolo: 903824
PORTARIA: 046- DO DIA 07/02/2023
OBJETIVO: Realizar visita domiciliar aos familiares de Socioeducando cus-
todiado na NOVA SEMI (Proc. 136665/2023-Mem 033/2023)
SERVIDOR: ADILSON MODESTO FELIX
CARGO: PSICÓLOGO -  MATRICULA: 5956687/ 1
SERVIDOR : GILNEY DOS SANTOS GOMES
CARGO: MOTORISTA -  MATRICULA: 5956499/ 1
ORIGEM: BELEM/PA -  DESTINO : MÃE DO RIO/PA
PERIÓDO DE VIAGEM: 09/02/2023  -  DIÁRIAS-0,5
ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR

Protocolo: 903820
PORTARIA: 045- DO DIA 07/02/2023
OBJETIVO: Realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diado na UASE ANANINDEUA I-CJM (Proc. 137802/2023-Mem 19/2023)
SERVIDORA: CAMILA DE MIRANDA MEDINA
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - MATRÍCULA : 5956507/ 1
SERVIDORA: EDNA MARIA DE SOUSA PEREIRA
CARGO: PSICÓLOGO- MATRÍCULA :57222676/ 4
SERVIDOR: DORIVALDO EDUARDO JARDIM DA SILVA
CARGO: MOTORISTA - MATRÍCULA Nº  54191736/ 1
ORIGEM: BELEM/PA -  DESTINO: IPIXUNA/PA
PERIÓDO DE VIAGEM: 06 A 07/02/2023 -  DIÁRIAS-1,5
ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR

Protocolo: 903813

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

.

.

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Considerando o dispositivo na legislação pertinente, a Diretoria 
Executiva da Companhia de Gás do Pará 
RESOLVE: I - RECONHECER a Dispensa de Licitação n.º 001/2023, com 
fulcro no art. 29, II, da Lei n. 13.303/2016 e art. 1º, §2º do RILC, visando 
a aquisição de certificados digitais E-CPF para conselheiros da Gás do Pará; 
II - ATRIBUIR o objeto da referida Dispensa de Licitação, conforme Proces-
so Administrativo n.º 002/2023, à empresa Evandro Nery da Silva Júnior 
62702130291 ME, inscrita no CNPJ sob o nº 44.023.506/0001-91, pelo 
valor global de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). Data de Autoriza-
ção/Ratificação: 07 de fevereiro de 2023. Membros da Diretoria Executiva: 
Cláudia Bitar – Diretora Presidente. Paulo Guardado – Diretor Técnico e 
Comercial. André Macêdo – Diretor Administrativo e Financeiro.

Protocolo: 903765
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..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ - CODEC, CNPJ 
Nº 05.416.839/0001-29, NIRE Nº 1530000682 1, REALIZADA EM 
24.01.2023.  Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três, às 09h, os membros do Conselho de Administração da COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ - CODEC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (MF) sob o nº 
05.416.839/0001-29, com sede nesta capital, sito à Av. Nazaré, nº 1297, 
Bairro de Nazaré, CEP: 66.035-145, reuniram-se na sala de reuniões da 
sede da Companhia, para deliberar sobre os itens da CONVOCAÇÃO reali-
zada previamente. PRESENÇA/QUORUM: Presentes, os seguintes membros 
do Conselho de Administração: Presidente - LUTFALA DE CASTRO BITAR; 
Membros: ANTONIO DE PÁDUA RODRIGUES FILHO, EDIMAR DE SOUZA 
GONÇALVES, PAULO SÉRGIO FADUL NEVES, POLIANA BENTES DE ALMEI-
DA e JOÃO PAULO DO VALE MENDES NETO, constituindo o quórum mínimo 
exigido. Ausências justificadas dos Conselheiros: VITOR DE LIMA FONSE-
CA, HITO BRAGA DE MORAES, RUBENS DA COSTA MAGNO JUNIOR e JAIME 
SOARES. Presentes, ainda, a Sra. DANIELA KRESS - Assessora da Presi-
dência, e MÁRCIA PAES DA CONSOLAÇÃO - Coordenadora Jurídica da Com-
panhia. MESA: O Presidente do Conselho, Sr. LUTFALA BITAR, assumiu a 
presidência dos trabalhos e solicitou a mim, MÁRCIA PAES, para atuar 
como secretária. PAUTA: ITEM 1 – ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA – 
MANDATO DE 01/02/2023 A 31/01/2025. ITEM 2 – APROVAÇÃO DA CARTA 
ANUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GOVERNANÇA CORPORATIVA (LEI Nº 
13.303/16); ITEM 3 – O QUE OCORRER. DELIBERAÇÕES – ITEM 1: ELEI-
ÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA – MANDATO DE 01/02/2023 A 31/01/2025 
- O Presidente do Conselho de Administração, fazendo uso das atribuições 
previstas no art. 25, § 1° do Estatuto Social, apresentou o Decreto de sua 
indicação pelo Gabinete do Governo do Estado, como Presidente da Direto-
ria Executiva, e em seguida, fez a indicação dos seguintes nomes para 
composição dos demais cargos da Diretoria Executiva, para mandato de 2 
(dois) anos, no período de 01/02/2023 a 31/01/2025, conforme o art. 25, 
§2º do Estatuto Social, observando que preenchem os requisitos de elegi-
bilidade previstos no art. 17, § 2º, da Lei nº 13.303/2016 e art. 19 do Es-
tatuto Social da Companhia, conforme declarações de desimpedimento e 
certidões negativas emitidas pelo Conselho Nacional de Justiça de posse da 
Companhia: PRESIDENTE - LUTFALA DE CASTRO BITAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do RG nº 1392889-SSP/PA-3ª Via e do CPF nº 
000.243.172-68, residente e domiciliado na Av. Visconde de Souza Franco, 
nº 866, apto 2001, Reduto, CEP 66053-000, Belém-PA; DIRETOR ADMI-
NISTRATIVO E FINANCEIRO - JOSÉ ARTUR GUEDES TOURINHO, brasileiro, 
divorciado, administrador, portador do RG n° 6066993-SSP/PA e do CPF n° 
008.645.602-49, residente e domiciliado na Rua Serzedelo Corrêa, n° 681, 
Apto. 1201, Bairro: Batista Campos, CEP: 66.033-770, Belém-PA; DIRE-
TOR DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS - MANOEL IBIAPINA 
ARAÚJO CAVALEIRO DE MACEDO NETO, brasileiro, divorciado, economista, 
portador do RG nº 1724348 SSP/PA e do CPF nº 575.043.262-91, residen-
te e domiciliado na Rua João Balbi, 1099, Apto. 302, Bairro: Umarizal, CEP: 
66055-280, Belém-PA; DIRETOR DE ESTRATÉGIA E RELAÇÕES INSTITU-
CIONAIS - ANTONIO DE PÁDUA RODRIGUES FILHO, brasileiro, casado, 
economista, administrador e advogado, portador do RG nº 10.246-OAB/PA 
e do CPF nº 071.375.752-34, residente e domiciliado na Rua dos Munduru-
cus, nº 2904, Edifício Rio Tâmisa, Apto. 2301, Bairro: Cremação, CEP: 
66.040-033, Belém-PA; DIRETOR JURÍDICO - EDIMAR DE SOUZA GON-
ÇALVES, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 16.456 OAB/PA 
e do CPF nº 946.983.502-63, residente e domiciliado na Rodovia Arthur 
Bernardes, 1650, Condomínio Alto de Pinheiros, Rua Chile, Quadra 05, Lote 
34, Bairro: Pratinha, CEP: 66816-830, Belém-PA; DIRETOR TÉCNICO - 
RAIMUNDO DE ALMEIDA WANDERLEY, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador do RG nº 1393137 SSP/PA e do CPF nº 038.889.162-91, residen-
te e domiciliado na Alameda Tropical, nº 88, Apto. 1003, Bairro: São João 
Outeiro (Outeiro), CEP: 66.812-468, Belém-PA. As indicações para a Dire-
toria Executiva foram aprovadas por unanimidade e sem ressalvas pelos 
conselheiros presentes, para cumprimento de mandato de 2 (dois) anos, 
no período de 01/02/2023 a 31/01/2025, cuja investidura nos cargos é 
condicionada à assinatura dos correspondentes termos de posse, a ocorrer 
em 01/02/2023. ITEM 2: APROVAÇÃO DA CARTA ANUAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS E GOVERNANÇA CORPORATIVA (LEI Nº 13.303/16) – Com a 
palavra o Diretor de Estratégia e Relações Institucionais - Antonio de Pádua 
Rodrigues Filho, esclareceu que para cumprimento do art. 8° da Lei 
13.303/2016, faz necessária a apreciação pelo Conselho, da Carta Anual 
de Políticas Públicas e Governança Corporativa, com informações relevan-
tes da Companhia frente ao Plano de Negócios de Longo Prazo, em especial 
quanto às atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, 

dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração, a qual, uma vez aprova-
da, deverá divulgada no site institucional da Companhia. Feita a explana-
ção do documento, o mesmo colocado em discussão. O Conselheiro Paulo 
Fadul incialmente pediu a palavra para registrar congratulações à Diretoria 
Executiva pelo mandato cumprido e pela recondução para novo mandato 
de dois anos. Quanto ao documento em apreço, o Conselheiro fez referên-
cia ao contido no item 9 da carta anual proposta, o qual menciona a imple-
mentação do auditório de eventos da Companhia, em espaço já existente, 
sugerindo que o mesmo fosse efetivamente implementado, não somente 
para servir de equipamento de uso funcional, marketing e visibilidade da 
Companhia, mas também para servir de gerador de recursos, em locações, 
e ainda para cessão aos demais órgãos do Estado, quando necessário. O 
Conselheiro João Paulo sugeriu que quanto à execução orçamentária de 
gestão, seja feita uma avaliação do que foi cumprido do plano plurianual de 
gestão, ao que o Conselheiro Pádua Rodrigues propôs que tal reavaliação 
quadrimestral fosse realizada na Reunião Ordinária de maio de 2023, o que 
foi aceito à unanimidade dos Conselheiros. E ainda, o Conselheiro Pádua 
Rodrigues prestou informações sobre o andamento do programa Pará 
2050, em curso sob coordenação da SEPLAD, ao que o presidente ponde-
rou que a CODEC, mesmo na qualidade de instituição de planejamento 
estratégico, indutora e gestora do desenvolvimento econômico e social do 
Estado, não foi incluída no Comitê Gestor do Pará 2050, mas que iria pos-
tular à SEPLAD a inserção da Companhia nesse importante grupo. O Con-
selheiro João Paulo reiterou as felicitações à atual diretoria desejando um 
mandato cheio de realizações. Colocada em votação, a Carta Anual de Po-
líticas Públicas e Governança Corporativa foi aprovada à unanimidade pelos 
conselheiros presentes. 3. NO QUE OCORRER – O presidente informou os 
resultados da Assembleia Geral dos Acionistas, ocorrida em 19/01/2023, 
para a eleição dos membros do Conselho de Administração e dos membros 
do Conselho Fiscal, fazendo a leitura nominal de cada composição eleita, 
destacando que no Conselho de Administração, a vaga deixada pela renún-
cia do Conselheiro Alex Pinheiro Centeno, foi preenchida por Elizabete Ma-
ria Pinheiro Grunvald, e que no Conselho Fiscal, o Conselheiro Fábio Panto-
ja de Souza foi substituído por Rossieli Soares da Silva. Por fim, o Conse-
lheiro Pádua Rodrigues informou que de acordo com o art. 9°, inciso VI, e 
art. 17, §4°, da Lei 13.303/2016, a Companhia deve promover, anualmen-
te, aos conselheiros, treinamento específico sobre código de conduta e in-
tegridade, política de gestão de riscos, legislação societária e de mercado 
de capitais, divulgação de informações, controle interno, Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e demais temas relacionados às atividades da Com-
panhia. Nesse sentido, a Companhia irá providenciar a realização de tais 
cursos, ainda neste semestre, cujo calendário e programação serão infor-
mados oportunamente aos Conselheiros. ENCERRAMENTO - Em seguida, o 
Presidente teceu considerações finais e colocou a palavra ao dispor de 
quem dela quisesse fazer uso. Ninguém tendo se manifestado e nada mais 
havendo a tratar, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da 
ATA, sendo depois lida, aprovada e assinada pelos membros do Conselho 
de Administração presentes, por fim, por mim, MÁRCIA PAES, que atuei 
como secretária desta reunião, encerrando-se nessa oportunidade a ses-
são, sendo posteriormente extraída a ata para fins de registro na Junta 
Comercial do Estado do Pará. LUTFALA DE CASTRO BITAR - Conselheiro 
Presidente; MÁRCIA PAES - Secretária; ANTONIO DE PÁDUA RODRIGUES 
FILHO - Conselheiro Membro; EDIMAR DE SOUZA GONÇALVES -Conselhei-
ro Membro; PAULO SÉRGIO FADUL NEVES -Conselheiro Membro; POLIANA 
BENTES DE ALMEIDA - Conselheira Membro. Belém, 24 de janeiro de 2023.

Protocolo: 903948

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 40/2023
A Presidência da Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA, no uso da 
faculdade que lhe confere os incisos XVII e XXIII do art. 25, do Decreto 
Federal nº 1.800/1996, Lei Federal nº 8.934/1994, e;
CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 5.810/1994; Lei Federal nº 8.666/1993, 
Art. 67; Decreto Estadual nº 870/2013 atualizado pelo Decreto Estadual nº 
2.724/2022; IN nº 05/2017- SEGES/MPDG; IN nº 04/2018-SEAD/PA; IN 
nº 02/2019-AGE/PA; PAE nº 2022/1298495;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como fiscais de contrato os servidores abaixo:
Nº do Contrato: 31/2021 Objeto do Contrato: prestação de serviços de 
Auxiliar Administrativo I e Recepcionista,
Empresa: STYLE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA CNPJ: 
26.906.920/0001-67
Titular: LUIS CARLOS CARVALHO CARDOSO Matrícula do Titular: 
2022184/1
Suplente: RARIMA CROELHAS FEIO Matrícula do Suplente: 5925079/4
Art. 2º REVOGAR a PORTARIA de nº 333/2022, publicada no DOEPA nº 
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35.156 do dia 20 DE OUTUBRO DE 2022.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém/PA, 09/02/2023
CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA - PRESIDENTE DA JUCEPA

Protocolo: 903889
..

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 044/2023 de 09/02/2023. 
Art. 1º CONCEDER 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor AFONSO ROMILDO 
PIMENTEL DE ALMEIDA, DIRETOR DO REGISTRO MERCANTIL, matrícula 
nº 5946993/2, o referido servidor irá fazer visitas técnicas nas unidades 
das cidades: Capanema, Bragança e Capitão Poço, com saída de Belém 
no dia 13/02/2023 e retorno no dia 18/02/2023, conforme processo nº 
2023/158282. CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA - Presidente

Protocolo: 904028
PORTARIA N° 042/2023 de 09/02/2023. 
Art. 1º CONCEDER 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores ALEXANDRE 
ALBERTO FIGUEIREDO RAYOL, GERENTE, matrícula nº 5964613/2 e 
FELIPE FRANCO PINGARILHO, COORDENADOR REGIONAL, matrícula nº 
5933002/2, os referidos servidores irão fazer visitas técnicas nas unidades 
das cidades: Tucuruí, Jacundá, Marabá e Paragominas, com saída de Belém 
no dia 13/02/2023 e retorno no dia 17/02/2023, conforme processo nº 
2023/155399. CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA – Presidente

Protocolo: 904059
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 043/2023 de 07/02/2023. 
Art. 1º DESIGNAR a servidora abaixo a participar no regime de 
TELETRABALHO, no período de 3 meses, atendendo a NA nº 002/2020, a 
partir de 01/01/2023, conforme Processo 2023/153849.

MATRICULA SERVIDOR LOTAÇÃO

6121136/1 Cinthia Diniz Abbate PRE

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA - Presidente
Protocolo: 904035

..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº.0154/2022, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/144556, de 06/02/2023, 
e Memorando nº 37/2023, de 06/02/2023 - DIFIS/SEDOP.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR o servidor DANIEL ANDRADE MALCHER PEREIRA, Matrícula nº 
5921549/2, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas- Engenheiro 
Civil, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP e a Empresa abaixo:

CONTRATO EMPRESA OBJETO

001/2023 Justo Terraplenagem Lotação e Trans-
porte de Máquinas Pesadas LTDA

Implantação da área de estacionamento na Sede da 
Ceasa, no Município de Belém/PA.

II – DESIGNAR a servidora DULCÍLIA ALVES DOS SANTOS SILVA NETA, 
Matrícula nº 5965146/1, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Pú-
blicas- Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a 
execução do Contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventu-
ais do titular.
III- Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904081
.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - CNPJ 
03.137.985/0001-90
Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A - CNPJ 04.895.728/0001-80
OBJETO: Remanejamento, manutenção e compatibilização da rede de dis-
tribuição aérea de média tensão com a nova urbanização projetada para o 

entorno do Estádio Olímpico do Pará – Mangueirão, na cidade de Belém-PA.
VIGÊNCIA: 10/02/2023 a 12/03/2023
VALOR ESTIMADO: R$ 640.540,65
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07101 1512212978338 339039 
01500000001/02500000001
FORO: Belém
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
ENDEREÇO DA CONTRATADA: Rodovia Augusto Montenegro, KM 8,5, s/n, 
Belém-PA.

Protocolo: 904101
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 0167/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚ-
BLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/
CCG de 01/01/2019, publicado no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 2023/128728, de 01/02/2023 – 
COSG/SEDOP;
RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor ANILTON MÁRCIO DE SOUZA SANTOS, Matrícula 
n°. 57201188/1; Cargo/Função: Assistente Administrativo/Coordenador, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de Recurso Natureza de Despesa Valor

07.8338 0150 339039 1.000,00

07.8338 0150 339036 200,00

II - ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 904140
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 0168/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/152243, de 07/02/2023 
– DIFIS/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NOME: Luís Marcelo Alamar de Sousa, Matrícula nº 54190976/3, Cargo/
Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas - Engenheiro Sanitarista.
OBJETIVO: Fiscalização nas Obras de Conclusão do Sistema de Abaste-
cimento de água- Contrato nº 106/2021 e CP 20/2021, no Município de 
Palestina do Pará/PA, e na Construção do Centro de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos Urbanos, no Município de Rondon do Pará/PA, referente 
ao Contrato nº 49/2021 CPI 02/2021.
NOME: Leônidas das Neves Monteiro Leopoldino, Matrícula nº 57196031/1; 
Cargo/Função: Motorista.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com o servidor, aos referidos Municípios.
DESTINO: Palestina do Pará/Rondon do Pará/PA.
DIÁRIAS: 3,5 (três e meia).
PERÍODO: 27/02 a 02/03/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano

Protocolo: 904136
PORTARIA Nº. 0161/2023, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 7.087, de 16/01/2008/CONCIDADES/
PA e o Regimento Interno do CONCIDADES/PA; e ainda o que dispõe os 
arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 de Janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/141574 de 03/02/2023 
– CONCI/SEDOP;



138  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.286 Sexta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2023

R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao Colabora-
dor eventual abaixo relacionado:
NOME: Evandro Saulo Fonseca de Abreu, CPF: 289.405.122-00; Cargo/
Função: Colaborador Eventual.
OBJETIVO: Participar da 5º Conferência Municipal da Cidades, no Município 
de Tucuruí/PA.
DESTINO: Tucuruí/PA.
DIÁRIA: 2,5 (duas e meia).
PERÍODO: 10 a 12/03/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904111
PORTARIA Nº. 0158/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 7.087, de 16/01/2008/CONCIDADES/
PA e o Regimento Interno do CONCIDADES/PA; e ainda o que dispõe os 
arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 de Janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/142037 de 03/02/2023 
– CONCI/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao Colabora-
dor eventual abaixo relacionado:
NOME: Paulo Afonso Caldeira dos Santos, CPF: 133.813.002-10; Cargo/
Função: Colaborador Eventual.
OBJETIVO: Participar da 6ª Conferência Municipal das Cidades, no Municí-
pio de Parauapebas/PA.
DESTINO: Parauapebas/PA.
DIÁRIA: 4,5 (quatro e meia).
PERÍODO: 07 a 11/03/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904102
PORTARIA Nº. 0165/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚ-
BLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/
CCG de 01/01/2019, publicado no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/135556 de 02/02/2023 
– NUCOM/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NOME: Lilian Celina Guedes de Ascui, Matrícula nº. 5951958/4; Cargo/
Função: Coordenador.
OBJETIVO: Cobertura jornalística e fotográfica das Obras da SEDOP.
NOME: Tiago Leão, Matrícula nº 5116694/1; Cargo/Função: Motorista.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com a servidora desta SEDOP, ao Município 
de Salinópolis/PA.
DESTINO: Salinópolis/PA.
DIÁRIA: 1,5 (uma e meia).
PERÍODO: 03 a 04/02/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 904121
PORTARIA Nº. 0166/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/153085 de 07/02/2023 
– DIFIS/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NOME: Edir Moreira Cavalcante, Matrícula nº. 54181365/2; Cargo/Função: 
Técnico em Gestão de Obras Públicas-Engenheiro Eletricista.
OBJETIVO: Realizar visita as obras de iluminação em LED da Avenida Rio 
Maria- CV 30/2022, no Município do Rio Maria/PA.
NOME: Jaime Peres de Oliveira, Matrícula nº. 7030/1; Cargo/Função: Motorista.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com o servidor desta SEDOP, ao referido Município.
DESTINO: Rio Maria/PA.
DIÁRIA: 2,5 (duas e meia).
PERÍODO: 22/02 a 24/02/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904126
PORTARIA Nº. 0164/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 

no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 7.087, de 16/01/2008/CONCIDADES/
PA e o Regimento Interno do CONCIDADES/PA; e ainda o que dispõe os 
arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 de Janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/135898 de 02/02/2023 
– CONCI/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao Colabora-
dor eventual abaixo relacionado:
NOME: Evandro Saulo Fonseca de Abreu, CPF: 289.405.122-00; Cargo/
Função: Colaborador Eventual.
OBJETIVO: Participar da 5º Conferência Municipal da Cidades, no Município 
de Jacareacanga/PA.
DESTINO: Jacareacanga/PA.
DIÁRIA: 5,5 (cinco e meia).
PERÍODO: 26/02 a 02/03/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904116
PORTARIA Nº. 0155/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/142757 de 03/02/2023 
– DIFIS/SEDOP;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NOME: Leo Cristiano da Costa Santos, Matrícula nº. 5965143/1; Cargo/
Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas- Engenheiro Civil.
OBJETIVO: Realizar visita técnica na Obra de Reforma e Ampliação da Feira 
do pequeno agricultor-Antônio Alves de Lima- CV 178/2022, no Município 
de Igarapé-Açu/PA.
NOME: Antônio Pereira da Costa, Matrícula nº 57190739/1; Cargo/Função: Motorista.
OBJETIVO: Conduzir o veículo com o servidor desta SEDOP, ao referido 
Município.
DESTINO: Igarapé-Açu/PA.
DIÁRIA: 0,5 (meia).
DATA: 15/02/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904084
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N°. 0156/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
CONSIDERANDO os termos do Processo 2023/84645, de 20/01/2023, e o 
Memorando n° 14/2023, de 20/01/2023-CPRO/SEDOP.
R E S O L V E:
TRANSFERIR, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor, PAULO AUGUSTO TELLES LINS matrícula nº. 5533198/2, Cargo/
Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas – Engenheiro Civil; para o 
período de 23/02/2023 a 24/03/2023, anteriormente concedida através 
da PORTARIA nº. 694/GEPS/SETUR, de 23/12/2022, publicada no DOE n° 
232, de 26/12/2022, referente ao período aquisitivo 2022/2023.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 30/01/2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 904095
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 026/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2022/2023;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2023/140789, que trata de 
solicitação de Licença Prêmio;
R E S O L V E:
1. CONCEDER a Agente de Atendimento LUCIANE SILVA CARVALHO, Matrícula 
nº 57176208/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 06/03/2023 
A 04/04/2023, referente ao período aquisitivo 01.08.2015 a 07.03.2022.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903947
PORTARIA N.º 024/2022 - PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e;
CONSIDERANDO o afastamento da titular da Célula Executiva de Desen-
volvimento de Pessoas - CEDEP, FULVIA MICHELY FARIAS BRANDAO, ma-
trícula nº 6304139/1, no período de 23 a 27.01.2023, por motivo de en-
fermidade;.
R E S O L V E:
1. DESIGNAR o Auxiliar Administrativo, NIVALDO TEIXEIRA DO NASCI-
MENTO, matrícula nº 3191567/1, para substituir a titular da CEDEP, no 
período acima referido.
3. FAZER vigorar os efeitos da presente PORTARIA, a contar de 23.01.2023, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903939
PORTARIA N.º 025/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2022/2023;
CONSIDERANDO os termos do processo nº2023/150459, que trata de so-
licitação de Licença Prêmio;
R E S O L V E:
1. CONCEDER ao Auxiliar Administrativo CARLOS ALMEIDA SANCHES, Ma-
trícula nº 3191540/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 
15/02/2023 A 16/03/2023, referente ao período aquisitivo 01.08.2015 a 
07.03.2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903943
PORTARIA N.º 021/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2022/2023;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2023/90796, que trata de soli-
citação de Licença Prêmio;
R E S O L V E:
1. CONCEDER ao Auxiliar Administrativo CLEO WALTER MOREIRA DA COS-
TA, Matrícula nº 3190927/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período 
de 06/03/2023 A 04/04/2023, referente ao período aquisitivo 01.08.2015 
a 07.03.2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903929
PORTARIA N.º 022/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2022/2023;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2023/134509, que trata de 
solicitação de Licença Prêmio;
R E S O L V E:
1. CONCEDER ao Auxiliar Técnico MARCELO AUGUSTO CADETE RIBEIRO, 
Matrícula nº 57196457/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período 
de 02/03/2023 a 31/03/2023, referente ao período aquisitivo 01.08.2015 
a 07.03.2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903933
PORTARIA N.º 023/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
  CONSIDERANDO os termos do Processo Eletrônico nº 2022/949546, 
que trata de gozo de férias da Assessora de Diretoria, a Sra. CAROLI-
NE MARTINS ALMEIDA CARMONA, matrícula nº 6304136/1 no período de 
08.02.2023 a 17.02.2023.

R E S O L V E:
1. DESIGNAR o Senhor JOAO PAULO DE MORAIS LIMA, Matrícula nº 55585934/2, 
para substituir a Assessora de Diretoria em tela, no período acima citado.
6. FAZER vigorar os efeitos da presente PORTARIA, a contar de 08.02.2023, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903934
PORTARIA N.º 020/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2022/2023;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2023/69926, que trata de soli-
citação de Licença Prêmio;
R E S O L V E:
1. CONCEDER a Contadora TATIANE BELTRAO DOS ANJOS QUEIROZ DE 
ALMEIDA, Matrícula nº 57202898/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 01/03/2023 a 30/03/2023, referente ao período aquisitivo 
01.08.2015 a 07.03.2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 08 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903926
PORTARIA Nº 019/2023 – PRESI
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO 
PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO os termos do Processo Eletrônico nº 2023/143704, que 
trata de solicitação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, 
para emissão de PORTARIA, designando Comissão de Qualidade de Vida, 
composta por 01 (um) representante de cada diretoria da empresa, que 
terá a função, sem remuneração, de articular com a CIPA/CEDEP, eventos, 
campanhas permanentes, etc., com a finalidade de alertar e dar instruções 
sobre doenças e acidentes de trabalho, prevenindo e tratando a saúde e 
segurança dos empregados, conforme estabelecido em Acordo Coletivo de 
Trabalho;
R E S O L V E:
1. DESIGNAR os empregados abaixo relacionados, para comporem Comis-
são de Qualidade de Vida, conforme segue:
PRESIDÊNCIA – PRESI
- Lígia dos Santos Neves, Matrícula nº 57176087/1
DIRETORIA DE POLÍTICA HABITACIONAL – DIPOL
- Maria de Fátima Gomes Pina, Matrícula nº 3191087/1
DIRETORIA TÉCNICA – DITEC
- Leanette Christina Garcia de Lima, Matrícula nº 6121314/2
DIRETORIA DE PROGRAMA ESPECIAL DE MORADIA – DIPEM
- Sandra Maria Brabo Pantoja, Matrícula nº 3190811/1
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA – DIAFI
- Silvio Metódio Brandão, Matrícula nº 57176152/1
2. O prazo de vigência da referida Comissão será de 02 (dois) anos, contados 
da data de publicação desta PORTARIA, no Diário Oficial do Estado do Pará.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 07 de fevereiro de 2023.
ORLANDO REIS PANTOJA
Diretor Presidente

Protocolo: 903922
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 001/2016– SECTET/ UFPA
Processo Físico nº 2016/44996
TERMO ADITIVO: 06
CONVÊNIO: 001/2016
1. Objeto da Origem: O presente Convênio tem por objeto a cooperação 
técnica e financeira para o desenvolvimento do projeto intitulado “Otimi-
zação de critérios operacionais em reator UASB unifamiliar destinado a 
comunidades rurais”.
2. Objeto do Aditamento:
2.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração:
2.1.1. Alteração do Item 5 – PLANO DE APLICAÇÃO do Plano de Trabalho, 
passando a ter outra redação;
Data de Assinatura: 31/01/2023
Início da Vigência: 31/01/2023
Término da Vigência: 24/12/2023
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Partícipes:
Concedente: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ nº: 08.978.226/0001-73)
Convenente: Universidade Federal do Pará – UFPA (CNPJ nº: 
34.621.748/0001-23)
Ordenadora: Edilza Joana Oliveira Fontes, Secretária de Estado/SECTET.

Protocolo: 903927
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA - PRESI Nº. 009, 07 DE FEVEREIRO DE 2023 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; CONSIDERANDO 
processo n° 2023/109928. R E S O L V E: Art.1º Revogar a PORTARIA - PRESI 
Nº.180, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021, que colocou o servidor FERNANDO 
JOSÉ FOLHA DO VALE JÚNIOR, Analista de Suporte, matrícula 8084710/2 
à disposição da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - 
SEAP. Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor nesta data. Art. 3º Dê-se 
ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 07 de 
fevereiro de 2023. Carlos Edilson de Almeida Maneschy - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará.
PORTARIA – PRESI Nº010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023-
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências; 
e CONSIDERANDO o processo nº 2023/88932; RESOLVE: Art. 1º INSTAURAR 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apuração de que o Contrato 
nº 004/2022, teve seu prazo de vigência expirado em 09 de setembro de 
2022, sem conclusão dos serviços contratados. Art. 2º REVOGAR a PORTARIA 
008/2023, de 24 de Janeiro de 2023. Art. 3º DESIGNAR as colaboradoras 
abaixo discriminadas, sob a presidência do primeiro, para que realizem 
as apurações dos fatos; - MARIA HELENA DA SILVA COSTA, Assistente 
Administrativo, matrícula 3250245 - CACILDA MARIA DE SOUZA GOMES, 
Assistente Administrativo, Matrícula 3245276; - MARCELO VIANA BRANCHES , 
Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula 8080135. Art. 4º FIXAR o prazo 
inicial de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e emissão de relatório 
e recomendação de eventual sanção, o qual poderá ser prorrogado mediante 
solicitação formal devidamente justificada pela Comissão; Art. 5º Esta 
PORTARIA entrará em vigor nesta data. Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete 
da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará, 07 de Fevereiro de 2023. Carlos Edilson de 
Almeida Maneschy - Presidente da PRODEPA.

Protocolo: 903755

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO
Avisamos que o Pregão Eletrônico nº 002/2023 (Processo nº 2022/36.182) 
– Objeto: Registro de preços para aquisição de Switch Core de alto de-
sempenho para datacenter na topologia Spine-Leaf com garantia pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) meses, incluindo serviços de monitoração e opera-
ção, instalação, configuração e treinamento, que deveria acontecer no dia 
10/02/2023, às 10h, foi SUSPENSO devido à impugnação do edital.
Outrossim, informamos que nova data será marcada para a abertura do 
pregão, após a retificação do edital.
Cacilda Gomes - Pregoeira

Protocolo: 904020
.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº. 061/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 - CONTRATO:  Nº 032/2022 – DI-
NASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA EPP - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 80.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 
23.722.1508.7669 – 23.126.158.8238 – 23.128.1508.8887 – 339033 - 
01.500.0000.61 – Recurso Próprios – Ordenador de Despesa : CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903760
APOSTILA Nº. 047/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 036/2020 – JOSE 
M. BARROSO DE ALMEIDA JUNIOR EIRELI – DANTEC - VALOR PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 5.204.510,00- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.126.1508.8238  339040 - 01.501.0000.61– Recursos Próprios – 
01.500.0000.01 – Recurso do Tesouro - Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903766

APOSTILA Nº. 051/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 020/2021 – 
LIP COMERCIAL LTDA - ME - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
136.141,92 -- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8238 – 339040 
- 01.501.0000.61  – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903786
APOSTILA Nº. 054/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentária para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 009/2020 – SOFTWARE 
AG BRASIL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023 - R$ 274.700,85 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8894 
– 339040 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903781
APOSTILA Nº. 053/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 036/2021 – TSJ 
TELEMARKETING EIRELI – ME - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
1.845.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8238 – 339037 - 
01.501.0000.61 – Recursos Próprios –- Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903782
APOSTILA Nº. 059/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 - CONTRATO:  Nº 028/2021 – AN-
DRÉ LIMA DE SOUZA EIRELI - TOTALTEC - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 1.269.692,49 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.722.1490.8703 
- 449040 - 01.501.0000.01– Recursos do Tesouro do Estadual - Ordenador 
de Despesa – CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903776
APOSTILA Nº. 060/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023 - CONTRATO:  Nº 029/2021 – AN-
DRÉ LIMA DE SOUZA EIRELI - TOTALTEC - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 941.315,72 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.722.1490.7669 - 
449040 - 01.501.0000.61– Recursos P´roprios - Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903779
APOSTILA Nº. 040/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 035/2021 – 
ENEAS GONÇALVES DE LIMA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
15.600,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339036 - 
01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903814
APOSTILA Nº. 038/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 020/2020 – RU-
BENS DE OLIVEIRA BARBALHO - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
15.600,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339036 - 
01.500.0000.61 – Recurso Próprios – Ordenador de Despesa : CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903801
APOSTILA Nº. 052/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 036/2018 – RON-
NY CLAYTON DE OLIVEIRA NASCIMENTO - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 20.238,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 
339036 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903808
APOSTILA Nº. 041/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 046/2021 – EQUATORIAL 
PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 1.800.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 
– 339039 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903816
APOSTILA Nº. 049/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 022/2022 – CON-
DOMÍNIO DO EDIFÍCIO SOLAR DA TATIANA - VALOR PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023 - R$ 17.400,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 
– 339039 - 01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa 
– CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903791
APOSTILA Nº. 045/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 017/2021 – SIDNEY SAN-
TOS SOARES - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 8.360,00 - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8894 – 339040 - 01.500.0000.61 – 
Recurso Próprios – Ordenador de Despesa : CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY

Protocolo: 903798
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APOSTILA Nº. 031/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 017/2022 – WK 
WK SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 25.264,47 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 
339040 - 01.500.0000.61 – Recurso Próprios – Ordenador de Despesa : 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903804
APOSTILA Nº. 035/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 015/2019 – DAN-
TEK – COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MICROFILMA-
GEM, ASSISTENCIA E MANUTENÇÃO LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 - R$ 80.802,99 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8238 – 
339040 - 01.500.0000.61 – Recurso Próprios – Ordenador de Despesa : 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903805
APOSTILA Nº. 057/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 007/2020 – DIS-
TRIBUIDORA CUMMINS LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
3.402,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339039 - 
339030 - 01.500.0000.61 – Recurso Ordinário – Ordenador de Despesa : 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903491
APOSTILA Nº. 046/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023 - CONTRATO:  Nº 012/2021 – JOSE 
M. BARROSO DE ALMEIDA JUNIOR EIRELI – DANTEC - VALOR PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 2.710.683,58 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.722.1490.8703 – 449040 - 01.500.0000.01 – Recurso Ordinário – Or-
denador de Despesa : CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903319
APOSTILA Nº. 056/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 014/2021 – CLA-
RO S/A - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 38.208,88 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339039 - 01.501.0000.61 – Recur-
sos Próprios – Ordenador de Despesa – CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY.

Protocolo: 903514
APOSTILA Nº. 055/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 032/2021 – TK 
ELEVADORES BRASIL LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
6.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339039 - 
01.501.0000.61 – Recursos Próprios - Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Protocolo: 903556
APOSTILA Nº. 044/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 
- DATA DA ASSINATURA: 08/02/2023 – TERMO DE EXECUÇÃO DESCEN-
TRALIZADO:  Nº 01/2020 – SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS - SEDOP - VALOR PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023 - R$ 12.394.601,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.23.722.150
8.7669.01754000031.000000.449040.4120007669X – Ordenador de Des-
pesa – CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903525
APOSTILA Nº. 043/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 003/2021 – SEGUROS 
SURA S/A - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 237.965,40 - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339039 - 01.501.0000.61 
– Recursos Próprios – Ordenador de Despesa – CARLOS EDILSON DE AL-
MEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903533
APOSTILA Nº. 032/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 024/2022 – MAURO DE 
JESUS PAIXÃO - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 22.800,00 - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 – 339036 - 01.501.0000.61 
– Recursos Próprios – Ordenador de Despesa – CARLOS EDILSON DE AL-
MEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903541
APOSTILA Nº. 036/2023 - 
OBJETO: Adequação da Dotação Orçamentaria para o Exercício 2023 - DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2023 - CONTRATO:  Nº 028/2022 – TELLYNK TEC-
NOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - R$ 
112.623,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8238 – 339040 - 
01.501.0000.61 – Recursos Próprios – Ordenador de Despesa – CARLOS 
EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 903547

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

APOSTILAMENTO Nº 01
CONTRATO Nº 095/2022-SEEL
PROCESSO Nº 2022/1448430
PARTES: ESTADO DO PARÁ/SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 
E A EMPRESA AGORA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO S.A
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O objeto do presente Termo de Apostila-
mento consiste na alteração de dotação orçamentária decorrente da mu-
dança de sistema e adequação ao exercício de 2023 para a efetivação de 
despesa, de acordo com o valor contratual, conforme Cláusula Sétima do 
Contrato principal.
CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias ao adimplemento das obrigações financeiras as-
sumidas pela contratante, correrão à conta das seguintes dotações:
Funcional Programática: 08101.27.122.1297.8338c
Fonte de Recursos: 02500000001
Elemento de Despesa: 449052
PI: 4120008338c
DATA DO APOSTILAMENTO: 03/02/2023.
CASSIO COELHO ANDRADE- SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Protocolo: 903796
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 032/GEPS/SETUR DE 09 FEVEREIRO DE 2023 
Errata da PORTARIA Nº 029/2023 de SUPRIMENTO DE FUNDOS, publicada 
do DOE 35.282 de 08/02/2023. Onde lê-se: 339033 (Consumo e Serviços 
Pessoa Jurídica). Leia-se: 339030 - (Consumo) 339039 - (Serviços Pessoa 
Jurídica).ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 903897
..

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 031/GEPS/SETUR DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
CONSIDERANDO os termos do processo 2023/47290; RESOLVE: Conceder 
a complementação de 1 (uma) diária, conforme PORTARIA nº 010/2023, 
publicada no DOE 35.262 DE 20/01/2023, ao servidor ANDRÉ ORENGEL 
DIAS, matrícula: 5888072/4, ocupante do cargo de Secretário de Estado 
de Turismo., em razão do período do deslocamento ter sido de até 
23.01.2023.ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE.

Protocolo: 903859
..

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO Nº 11, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, VIII e XXVII, da Lei Complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006, c/c com o art. 58, VI, da Lei nº 5.810/94, conside-
rando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/112164; 
RESOLVE: Declarar vago, a contar de 17 de janeiro 2023, o cargo de AS-
SESSOR JURÍDICO DE DEFENSORIA, código DAS-DEF-PUB, outrora ocu-
pado por OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JUNIOR, ID. Funcional nº 
5967892/1, em razão de seu falecimento, nos termos do Art. 58, parágrafo 
único, inciso I, da Lei nº 5.810/94.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 903759

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
No dia 09 de fevereiro de 2023, depois de constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, o Defensor Público Geral do Estado do Pará, HOMO-
LOGA a adjudicação referente ao PROCESSO Nº: 2022/890182, Pregão 
Eletrônico nº 38/2022-DPE/PA, cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura Contratação de empresa para prestação de serviços continuados e 
terceirizados de Impressão, Cópia e Digitalização com a disponibilização de 
equipamentos e insumos materiais (suprimentos e papéis), com suporte 
técnico para realização da manutenção e assistência técnica on-site com 
peças e mão de obra técnica, serviços de gerenciamento dos equipamentos 
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e da produção, treinamento aos usuários, através de franquia e excedentes 
de impressão, conforme especificado pelo Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação – NTI da Defensoria Pública do Estado do Pará, conforme condições 
e exigências constantes no Edital e seus anexos, tendo como vencedora do 
certame a empresa:
- MAC ID COMERCIO, SERVICOS E TECNOLOGIA DA INFORMATICA LTDA, CNPJ: 
11.427.054/0001-54 venceu o ITEM 01, pelo valor global mensal de R$ 141.250,20.
Belém/PA, 09 de fevereiro de 2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 903800

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023
EDITAL Nº 002/2023
 A Defensoria Pública do Estado do Pará - DEFPUB, reorganizada pela 
Lei Complementar Estadual nº 054, de 7 de fevereiro de 2006, CNPJ Nº 
34.639.526/0001-38, com sede na Rua Padre Prudêncio nº 154, nesta 
cidade, representada por seu Defensor Público Geral, João Paulo Carneiro 
Gonçalves Ledo, torna público A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS para provimento de vagas em funções temporárias 
de Nível Superior 07 (sete) vagas, com base no Art. 37, IX, da Constituição 
Federal de 1988, Art. 36 da Constituição Estadual, Lei Complementar nº 
07 de 25 de setembro de 1991, Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, Decreto Estadual nº 1.230 de 26 de fevereiro de 2015, Decreto 
nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 261, de 12 de 
agosto de 2019, Lei Estadual nº 8.972/2020 para atender as necessidades 
emergenciais deste Órgão (DEFPUB).
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 – DEFPUB será regido 
por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem 
como pelos diplomas legais acima citados.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 será conduzido por 
uma comissão de servidores desta Defensoria Pública do Estado do Pará, 
designados através da PORTARIA nº 537/2022/GGP/DPG, de 31 de agosto 
de 2022, publicada no DOE nº 35.100, de 01 de setembro de 2022, a quem 
caberá o acompanhamento, execução e supervisão de todo o processo, 
bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o 
regular desenvolvimento deste PSS.
1.3 A presente seleção visa o preenchimento de 07 (sete) vagas, cuja des-
crição consta no Anexo I deste Edital.
1.4 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência (PcD), nos cargos que dispõem dessas vagas, deverá além de 
indicar essa opção no ato da inscrição, apresentar, quando convocado, lau-
do médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o tipo e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID).
1.5 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas às Pessoas com De-
ficiência (PcD), nos termos do Decreto 1.741 de 19 de abril de 2017, na(s) 
função(ões) cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras.
1.6 O candidato para se beneficiar da reserva de vagas como PcD, deverá 
declarar essa condição, no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplifica-
do, e deverá comprovar no ato da convocação para habilitação ao contrato.
• Resguardadas as condições especiais previstas em Lei, o candidato concorrerá 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos crité-
rios de aprovação descritos no edital do Processo Seletivo Simplificado.
• Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas 
passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos.
• A vaga reservada aos candidatos na condição especial de Pessoa com 
Deficiência (PcD) se não for utilizada por falta de candidatos nesta condi-
ção serão disponibilizadas para a concorrência dos demais candidatos do 
mesmo Município da Vaga /Função
1.10 O presente PSS compreenderá as seguintes fases para todas as fun-
ções de Nível Superior:
1.10.1 Primeira Fase: Inscrição – de caráter habilitatório e eliminatório;
1.10.2 Segunda Fase: Análise Documental e Curricular – de caráter elimi-
natório e classificatório;
1.10.3  Terceira Fase: Teste e Entrevista – de caráter eliminatório e classificatório;
1.11 As vagas serão ofertadas para o Município de Belém e região metro-
politana, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público da DEFPUB, e atender as demandas do Núcleo de Tecnologia de 
Informação e Comunicação – NTI.
1.12 As entrevistas serão realizadas de forma presencial nos termos do 
previsto neste edital, com todas as medidas de segurança contra o coro-
navírus, essencialmente quanto ao distanciamento mínimo recomendado 
pelos órgãos governamentais responsáveis e uso de máscaras por todos 
os envolvidos.
1.13 A DEFPUB dará ampla publicidade às fases de chamada do PSS, e do 
resultado de todas as fases, no Diário Oficial do Estado, com a publicação 
dos extratos dos editais e resultados de cada fase, e no endereço eletrônico 
www.sipros.pa.gov.br;
1.14 O cronograma de realização deste PSS encontra-se no Anexo II deste 
Edital, estando sujeito a eventuais alterações posteriores, caso haja neces-
sidade, devidamente motivadas e amplamente divulgadas no Diário Oficial 
do Estado e no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
1.15 As Atribuições das Funções e os Requisitos para a contratação tempo-
rária, a remuneração, e a jornada semanal de trabalho, constam no Anexo 
III do presente Edital.
1.16 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação 

de todos os atos, editais e comunicados referentes a este PSS, no Diário 
Oficial do Estado e no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br não sendo 
fornecidas quaisquer informações pessoalmente ou por telefone.
1.17 - Dúvidas devem ser enviadas através da Comissão do PSS da DE-
FPUB no site do www.sipros.pa.gov.br.
1.18 – O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes 
da realização das etapas deste PSS.
2 - DO INGRESSO NA FUNÇÃO EM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
2.1 São requisitos básicos para o ingresso no cargo temporário através 
deste PSS:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade e no máximo 74 (setenta e 
quatro) anos de idade;
3. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
4. Não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial transita-
da em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício de 
cargos, empregos, funções públicas;
5. Estar em gozo dos direitos políticos;
6. Possuir diploma ou certificado de conclusão de curso compatível ao car-
go que concorre, conforme exigência do Anexo III;
7. Possuir capacidade física e aptidão mental;
8. Apresentar registro no conselho de classe correspondente à função a 
que concorre, quando necessário, para o exercício das suas atribuições 
funcionais;
9. Não possuir acúmulo de cargos/empregos/funções públicas, observado 
disposto no 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, bem como no 
Decreto Estadual nº 1.950/2017.
2.2 O candidato aprovado e convocado não poderá assumir a função caso:
1. a) Tenha ocorrido término de contratação anterior em outro vínculo tem-
porário na Administração Pública Estadual num período inferior a 06 (seis) 
meses da data da nova contratação;
2. b) Esteja advogando contra a Fazenda Pública Estadual.
2.3 Os contratados estarão sujeitos às sanções constantes na Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, cumulada com a Lei Complementar n° 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pelas Leis Complementares nº 036, de 04 
de dezembro de 1998 e n° 077, de 28 de dezembro de 2011.
2.4 O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau de nenhum dos membros da Comissão 
Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado.
2.5. O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau do Defensor Público Geral da Defen-
soria Pública do Estado do Pará.
3- DAS FASES DO PSS
3.1 DA PRIMEIRA FASE – INSCRIÇÃO
3.1.1 A inscrição do candidato implicará na certificação do conhecimento e 
da aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento em quaisquer de 
suas fases.
3.1.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço ele-
trônico www.sipros.pa.gov.br e observar o que segue:
1. a) Ler atentamente o Edital;
2. b) Preencher o cadastro e posteriormente requerer sua inscrição que, 
além de outras informações, exigirá o número do CPF e e-mail do candi-
dato, dados de contato e informações acerca da escolaridade, experiência 
profissional e qualificação;
3. c) Conferir os dados digitados no cadastro eletrônico de inscrição e 
confirmá-los;
4. d) Anexar documentação comprobatória das informações prestadas.
3.1.3 As inscrições no PSS serão realizadas exclusivamente por meio ele-
trônico, no endereço www.sipros.pa.gov.br no horário de 00h01min do dia 
13 de fevereiro de 2023 até às 23h59min do dia 17 de fevereiro de 2023, 
conforme previsto no cronograma do Anexo II deste Edital.
3.1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das in-
formações prestadas durante todas as fases deste PSS.
3.1.5 As informações prestadas no ato de inscrição são de inteira respon-
sabilidade do candidato, podendo ser excluído do PSS aquele que prestá
-las de forma incorreta ou inverídica, ainda que o fato seja constatado após 
realização das etapas e publicações pertinentes.
3.1.6 Não será cobrada taxa de inscrição.
3.1.7 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida em hipótese algu-
ma, a sua alteração.
3.1.8 É vedada mais de uma inscrição por candidato;
3.1.9 Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado no item 3.1.3 deste Edital;
3.1.10 Não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.
3.1.11 A DEFPUB não se responsabilizará pelo não recebimento de solicita-
ção de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computado-
res, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.
3.1.12 No ato da inscrição o candidato deverá fazer o upload (envio de 
arquivos) nos formatos “JPEG”, “PNG”, “JPG” ou “PDF” para o endereço ele-
trônico www.sipros.pa.gov.br, das documentações para conferência, toda 
documentação digitalizada deve ser LEGIVÉL.
3.1.13 Documentos comprobatórios para a função:
1. a) Diploma de Nível Superior (frente e verso) (upload – campo “Escolaridade”);
2. b) Diploma de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado (frente e verso) 
(upload – campo “Escolaridade”), na área da função;
3. c) Documentação que comprove a experiência profissional na área de for-
mação ou função a que concorre (upload – campo “Experiência Profissional”);
4. d) Documentação que comprove a qualificação profissional na área de for-
mação ou função a que concorre (upload – campo “Qualificação Profissional”);
5. e) Curriculum Vitae com foto recente, atualizado em até 03 (três) pági-
nas (upload – campo “Demais Documentos”);
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6. f) Cadastro da Pessoa Física (upload – campo “Demais Documentos”);
7. g) Documento oficial de identificação válido em todo território nacional 
com foto (upload – campo “Demais Documentos”);
8. h) Certidão de nascimento ou casamento (upload – campo “Demais 
Documentos”);
9. i) Título eleitoral e certidão de quitação eleitoral ou comprovante da últi-
ma votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido (upload – campo “Demais 
Documentos”);
10. j) Carteira de reservista ou Comprovante de Dispensa de Incorporação, 
para candidatos do sexo masculino (upload – campo “Demais Documentos”);
11. k) Comprovante de residência, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias, 
de luz, água ou telefone, que pode estar em nome do candidato, do pai, mãe, 
cônjuge ou companheiro. Quando o documento não estiver em nome dos ci-
tados acima, poderá ser apresentado em nome de terceiro, desde que acom-
panhado de Declaração de Residência, conforme modelo contido no Anexo VI 
deste Edital, na qual o titular do documento declara e assina que o candidato 
reside no imóvel, ou ainda o contrato de locação com a assinatura dos contra-
tantes (upload – campo “Demais Documentos”);
12. l) Certidões Negativas de antecedentes criminais da Justiça Federal, 
Justiça Estadual, Polícia Civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia 
Federal, dentro do prazo de validade específico (upload – campo “Demais 
Documentos”);
13. m) Comprovante de registro no órgão de classe (habilitação profis-
sional), quando a função exigir (upload – campo “Demais Documentos”);
3.1.14 Será automaticamente eliminado deste PSS o candidato que:
1. a) Não atender aos requisitos constantes nos itens deste Edital;
3.1.15 Após preenchimento dos dados, o envio da documentação e a con-
firmação da inscrição, o sistema emitirá um número que comprova a ins-
crição e a pontuação provisória obtida pelo candidato de acordo com os 
critérios de avaliação deste Edital.
3.2 DA SEGUNDA FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR
3.2.1 Serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações compro-
batórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos candida-
tos que obtiverem no mínimo nota 7,0 (sete), observado ainda, o limite 
máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para a função;
3.2.2 Somente serão pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os 
certificados dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, na área da 
função a qual concorre, emitidos até a data de publicação deste Edital, 
correspondentes à área ou função a que o candidato concorre;
3.2.3 Somente serão pontuados os Certificados de conclusão de curso de 
pós-graduação na área de atuação relacionada ao cargo que o candidato 
concorre;
3.2.4 Participação em Congressos, Seminários, Jornadas, Palestras, Sim-
pósios, Monitorias e afins não serão pontuados para qualquer fim.
3.2.5 Somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissio-
nal”, o tempo de serviço na área de atuação relacionada ao cargo que o 
candidato concorrer, o qual deverá ser comprovado através do upload dos 
respectivos documentos.
3.2.6 Caso o tempo de serviço informado seja menor que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo informado.
3.2.7 Caso o tempo de serviço informado seja maior que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo comprovado.
3.2.8 Em caso de não comprovação de quaisquer das informações prestadas 
no ato da inscrição, o candidato não receberá a correspondente pontuação.
3.2.9 Os critérios e respectivas pontuações a serem considerados para Análise 
Documental e Curricular são os constantes do Anexo IV deste Edital.
3.2.10 Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental 
e Curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou 
com erro de preenchimento e/ou digitação.
3.2.11 A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos 
pontos obtidos em relação à sua Análise Documental e Curricular.
3.3 DA TERCEIRA FASE – PROVA E ENTREVISTA
3.3.1 Serão convocados para teste e entrevista somente os candidatos 
classificados na etapa anterior, para cada função, pela ordem decrescente 
da pontuação obtida na Análise Documental e Curricular, limitada a con-
vocação ao quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas 
para cada função.
3.3.2 Os critérios de avaliação da Entrevista e suas respectivas pontuações 
são os constantes no Anexo V deste Edital.
3.3.3 A nota do candidato nesta terceira fase será o somatório dos pontos 
obtidos de acordo com os critérios de avaliação de sua entrevista.
3.3.4 Será eliminado o candidato que obtiver nota abaixo de 5,0 (cinco) 
pontos nesta fase.
3.3.5 Para realização da entrevista, o candidato classificado deverá apre-
sentar documento de identidade oficial original com foto. Serão considera-
dos documentos de identidade válidos: carteiras expedidas pelos Coman-
dos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelo Corpo de Bombeiro Militar e pela Polícia Militar; cartei-
ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal valham como identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; Carteira Nacional de Ha-
bilitação -CNH (somente o modelo novo, com foto e aprovado pelo art.159 
da Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997).
3.3.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nas-
cimento ou casamento, CPF, título eleitoral, carteira nacional de habilita-
ção (modelo antigo), carteira de meia passagem, carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.
3.3.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que auten-
ticada, e nem protocolos.

3.3.8 Por ocasião da realização da entrevista e testes, o candidato que 
não apresentar documento de identidade original, na forma definida nos 
subitens 3.3.5 deste Edital, não poderá realizá-la e será automaticamente 
eliminado deste PSS.
3.3.9 A DEFPUB não se responsabilizará por problemas de atraso ou qual-
quer outro impedimento para a realização da entrevista.
3.3.10 Será automaticamente eliminado deste PSS o candidato que não 
realizar a entrevista no dia e horário marcado, observado o horário local 
da cidade de Belém/PA.
3.3.11 As entrevistas serão realizadas presencialmente, obedecendo às 
normas estabelecidas pelas autoridades de saúde, em razão da pandemia 
do Coronavírus, como o uso obrigatório de máscara, e distanciamento mí-
nimo de 1,5 metros entre o entrevistado e o entrevistador
3.3.12 As entrevistas e testes serão realizadas presencialmente no ende-
reço abaixo:
• Travessa Campos Sales, nº 280, Bairro Comercio, Belém-PA – CEP 
66.019-050.
4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
4.1 Em caso de empate na pontuação final deste Processo Seletivo, os 
critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do cer-
tame, na seguinte ordem:
10. a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de 
inscrição deste PSS, nos termos do Parágrafo Único do art. 27 da Lei nº 
10.741, de 01/10/ 2003 – Estatuto do Idoso;
11. b) Maior pontuação na qualificação profissional;
12. c) Maior pontuação na contagem do tempo de experiência profissional 
na área em que concorre;
13. d) Maior idade, considerando ano, mês, dia e hora de nascimento.
5. DO RESULTADO FINAL
5.1 A pontuação final do candidato será composta pela somatória das no-
tas obtidas na Análise Documental/Curricular, e na Entrevista, para a fun-
ção de Nível Superior;
5.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontu-
ação final em cada vaga/função, observada a pontuação de que trata o 
subitem 5.1;
5.3 Apenas integrarão o Resultado Final do PSS os candidatos cuja ordem 
de classificação esteja dentro do número de vagas ofertadas para a função 
a qual concorre, conforme Anexo I.
5.4 O total de contratações provenientes deste PSS em hipótese algu-
ma excederá o quantitativo de vagas efetivamente ofertadas no Anexo I, 
sujeitando-se a convocação ao juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, respeitada a vigência deste PSS.
6. DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recurso deverão ser dirigidos à Comissão Organizadora 
deste PSS, por meio do endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br, na pá-
gina de acompanhamento do candidato.
6.2 O recurso deverá ser interposto na data estabelecida conforme cro-
nograma constante no Anexo II deste Edital, observado o horário local da 
cidade de Belém/PA.
6.3 Admitir-se-á um único recurso individualizado por candidato.
6.4 Somente serão admitidos recursos contra o Resultado Preliminar da 
Análise Documental e Curricular.
6.5 Das decisões do recurso de que trata o subitem 6.4, não caberão re-
cursos adicionais.
6.6 Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo estabelecido 
no cronograma deste PSS.
6.7 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.
sipros.pa.gov.br, na página de acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado – PSS DEFPUB.
6.8 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso, o 
qual não terá efeito suspensivo.
6.9 A DEFPUB não se responsabilizará quando os motivos de ordem técnica 
não lhe forem imputáveis; quando os recursos não forem recebidos por 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação; pro-
blemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência 
dos dados.
6.10 Não serão considerados recursos que apresentarem no corpo da fun-
damentação outras situações que não correspondam à fase de Análise Do-
cumental e Curricular.
6.11 Serão indeferidos os recursos que:
1. a) Não estiverem devidamente fundamentados;
2. b) Não apresentarem argumentações lógicas;
3. c) Apresentarem inconsistência;
4. d) Forem intempestivos;
6.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações 
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 6.4 deste Edital.
6.13 A Comissão deste PSS constitui única instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6.14 Em caso de alteração do resultado preliminar, após análise dos recur-
sos, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova 
lista de classificados na respectiva etapa.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
7.1 Este Processo Seletivo Simplificado – PSS terá validade de 03 (três) 
meses, a contar da data da publicação do Edital de Resultado Final.
7.2 A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da do-
cumentação, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
contratação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas conse-
quências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal.
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7.3 O não comparecimento do candidato aprovado e convocado, dentro do 
prazo previsto para a celebração do contrato temporário, implicará na sua 
exclusão deste Processo Seletivo, salvo nos casos de impedimento legal, 
justificado pelo candidato, que será analisado pela Comissão Organizadora 
deste PSS.
7.4 A jornada de trabalho será de 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 
(trinta) horas semanais em horário estabelecido de acordo com a necessi-
dade desta Defensoria.
7.5 O contrato administrativo terá duração de 12 (doze) meses e será 
regido com base na Lei Complementar Estadual nº 07, de 25 de setembro 
de 1991, podendo ser prorrogado por igual período e a critério e/ou neces-
sidade da administração.
7.6 O local de trabalho do candidato aprovado será na Gerência de Gestão 
de Pessoas, Núcleo de Tecnologia da Informação da DEFPUB, sito à Traves-
sa Campos Sales, nº 280, Bairro Comércio - CEP 66.019-050 – município 
de Belém e; Núcleo de Atendimento Especializado à Mulher em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar, sito à Rua Dois de Junho, nº 254, Bairro 
Centro – CEP 67030-005 - município de Ananindeua.
7.7 O candidato aprovado poderá, a critério da DEFPUB, ser deslocado para 
outro município dentro da região metropolitana onde houver necessidade.
7.8 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifica-
ções, circunstância que será mencionada e divulgada em Edital publicado 
nos endereços eletrônicos www.sipros.pa.gov.br e www.ioepa.com.br.
7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do PSS, 
observados os princípios e normas que regem a Administração Pública.
7.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 10 de fevereiro de 2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Defensor Público Geral do Estado do Pará
ANEXO I
DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

CARGO/FORMAÇÃO NÍVEL DE ESCOLA-
RIDADE

QUANTIDADE 
DE VAGAS

Ampla concor-
rência

QUANTIDADE 
DE VAGAS
Pessoa com 
Deficiência

MUNICÍPIO/
LOTAÇÃO

ANALISTA EM TI – ANÁ-
LISE E DESENVOLVIMEN-

TO DE SISTEMAS

SUPERIOR
(Ciência da Com-

putação, Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas, Engenharia da 
Computação, ou qual-

quer outra graduação na 
área de Tecnologia da 
Informação, reconhe-
cido pelo Ministério da 

Educação)

06 01
 

BELÉM

ANEXO II
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ETAPA DATA DIAS 
ÚTEIS

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO PSS 10/02/2023 01

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 13 a 17/02/2023 05

SEGUNDA FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL CURRICULAR 23 a 27/02/2023 03

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE 28/02/2023 01

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA FASE 01/03/2023 01

ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMI-
NAR DA SEGUNDA FASE

02/03 e 03/03/2023 02

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA 
O RESULTADO

PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE
06/03/2023 01

 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA FASE

CONVOCAÇÃO PARA A TERCEIRA FASE –
ENTREVISTA E TESTE

TERCEIRA FASE – ENTREVISTA E TESTE 13 a 15/03/2023 03

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PSS 17/03/2023 01

TOTAL DE DIAS ÚTEIS PREVISTOS 18

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
 

ANALISTA EM TI – ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:

Desenvolver  e  implantar sistemas informatizados 
dimensionando requisitos e funcionalidade do sistema, 

especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas  de 
desenvolvimento, especificando programas e codificando 

aplicativos.
Administrar  ambientes  informatizados, prestar  suporte  
técnico  ao cliente  e realizar  capacitações  relacionadas  

a sistemas  e  tecnologias  envolvidas nos  processos  
adotados  pela Instituição.  Elaborar  documentação técni-
ca,  estabelecer  padrões, coordenar  projetos  e  oferecer 

soluções para  ambientes  informatizados. Pesquisar 
tecnologias relacionadas à Área de Computação  e  Infor-

mática. Executar qualquer outra  atividade que,
por  sua  natureza,  esteja inserida  no âmbito de  suas 

atribuições.  Compreender e  implantar padrões e  normas 
de qualidade, governança de tecnologia  da  informação e 

segurança da informação.

REQUISITOS/ESCOLARIDADE:

Diploma de nível superior em Ciência da Computação, 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Engenharia da 
Computação, ou qualquer outra graduação na área de 
Tecnologia da Informação, reconhecido pelo Ministério 

da Educação.

REMUNERAÇÃO: R$ 6.911,82 (seis mil, novecentos e onze reais e oitenta 
e dois centavos).

JORNADA DE TRABALHO: A jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizan-
do 30 (trinta) horas

 ANEXO IV
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR
 I – ESCOLARIDADE: 

FORMAÇÃO REQUISITO VALOR UNI-
TÁRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

GRADUAÇÃO
Diploma do curso de graduação de nível superior 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.

2,5 pontos 2,5 pontos

ESPECIALIZAÇÃO

Diploma do curso de pós-graduação em nível de 
especialização com carga horária igual ou superior 

a 360 horas, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.

3,5 pontos 3,5 pontos

MESTRADO
Diploma do curso de pós-graduação em nível de 

mestrado, expedido por instituição de ensino reco-
nhecida pelo Ministério da Educação.

4,5 pontos 4,5 pontos

DOUTORADO
Diploma do curso de pós-graduação em nível 

de doutorado, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.

6,5 pontos 6,5 pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 17,0 pontos

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

CRITÉRIO REQUISITO PONTUAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COM-
PROVADO EM CTPS ou
DECLARAÇÃO OFICIAL

Documento que comprove a experiência profissional na área 
ou função a qual concorre.

0,3 pontos por 
ano completo, até 

o máximo de 3 
pontos.

III – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

CRITÉRIO REQUISITO PONTUAÇÃO

Curso de 
capacitação 
profissional

Certificado de Curso de Capacitação, devidamente regis-
trados pela instituição formadora, legalmente autorizada, 

contendo carga horária e conteúdos ministrados.

01 ponto para cada 40 horas 
apresentadas e comprovadas, até o 

máximo de 10 pontos.

ANEXO V
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA E ENTREVISTA 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO*

Habilidade de Comu-
nicação

Domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com clareza 
e objetividade; Possuir consciência e controle da linguagem cor-
poral; Ser convincente, criar empatia e gerar interesse; Ouvir a 

mensagem, compreendê-la e dar a resposta adequada.

2,5 pontos

Habilidades técnicas
E domínio do conteúdo da 

área de atuação

Possuir conhecimento técnico adequado à função pretendida; 
Dominar conteúdos relativos à área de atuação que poderão 

auxiliar no desempenho das tarefas diárias.
2,5 pontos
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Capacidade para trabalhar 
em equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o 
desenvolvimento da atividade;

Ser confiante e seguro na tomada de decisão; Administrar 
conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as necessidades 

da equipe.

2,5 pontos

Comprometimento

Apresentar real interesse em exercer a função pretendida; 
Conhecer, minimamente, a missão do órgão e entidade que 

pretende trabalhar;
Demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a 

que concorre, de acordo com a realidade apresentada.

2,5 pontos

*Máximo de 10 pontos
 ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,___________________________________________________________________, portador(a) 

do RG no ______________________, expedido pelo __________________, inscrito(a) no CPF/MF nº 
________________________, DECLARO para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 
2º da Lei 7.115/1183), que o Sr.(a) __________________________________________________________________
___, portador(a) do RG no ________________________, expedido pelo _____________________ e inscrito no CPF/

MF sob o no _______________________, é residente e domiciliado na ______________________________________
________________________________.

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 
299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se 

o documento é particular.”
Belém, _______de ________________ de ________.

  __________________________________
  Assinatura e nome do Proprietário

 

Protocolo: 903895

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 001/2023
A Defensoria Pública do Estado do Pará - DEFPUB, reorganizada pela 
Lei Complementar Estadual nº 054, de 7 de fevereiro de 2006, CNPJ Nº 
34.639.526/0001-38, com sede na Rua Padre Prudêncio nº 154, nesta 
cidade, representada por seu Defensor Público Geral, João Paulo Carneiro 
Gonçalves Ledo, torna público A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS para provimento de vagas em funções temporárias 
de Nível Técnico – Ensino Médio (09 vagas), com base no Art. 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988, Art. 36 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar nº 07 de 25 de setembro de 1991, Lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, Decreto Estadual nº 1.230 de 26 de fevereiro de 
2015, Decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 
261, de 12 de agosto de 2019, Lei Estadual nº 8.972/2020 para atender as 
necessidades emergenciais deste Órgão (DEFPUB).
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 – DEFPUB será regido 
por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem 
como pelos diplomas legais acima citados.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, será conduzido por 
uma comissão de servidores desta Defensoria Pública do Estado do Pará, 
designados através da PORTARIA nº 524/2022/GGP/DPG, de 26 de agosto 
de 2022, publicada no DOE nº 35.100 de 01 de setembro de 2022, a 
quem caberá as ações de acompanhamento, execução e supervisão de 
todo o processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias 
objetivando o regular desenvolvimento deste PSS.
1.3 A presente seleção visa o preenchimento de 09 (nove) vagas, cuja 
descrição consta no Anexo I deste Edital.
1.4 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência (PcD), nos cargos que dispõem dessas vagas, deverá além de 
indicar essa opção no ato da inscrição, apresentar, quando convocado, lau-
do médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o tipo e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID).
1.5 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas às Pessoas com De-
ficiência (PcD), nos termos do Decreto 1.741 de 19 de abril de 2017, na(s) 
função(ões) cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras.
1.6 O candidato para se beneficiar da reserva de vagas como PcD, deverá 
declarar essa condição, no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplifica-
do, e deverá comprovar no ato da convocação para habilitação ao contrato.
1.7 Resguardadas as condições especiais previstas em Lei, o candidato 
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere aos critérios de aprovação descritos no edital do Processo Sele-
tivo Simplificado.
1.8 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas 
passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos.
1.9 A vaga reservada aos candidatos na condição especial de Pessoa com 
Deficiência (PcD) se não for utilizada por falta de candidatos nesta condi-
ção serão disponibilizadas para a concorrência dos demais candidatos do 
mesmo Município da Vaga /Função.
1.10 O presente PSS compreenderá as seguintes fases para todas as fun-
ções de Nível Técnico (ensino médio):
1.10.1  Primeira Fase: Inscrição - de caráter habilitatório e eliminatório;

1.10.2  Segunda Fase: Análise Documental e Curricular - de caráter elimi-
natório e classificatório;
1.10.3  Terceira Fase: Entrevista e Teste - de caráter eliminatório e clas-
sificatório.
1.11 As vagas serão ofertadas para o Município de Belém e região metro-
politana, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público da DEFPUB, e atender as demandas do Núcleo de Execução Penal 
– NUDEP/CONVÊNIO.
1.12 As entrevistas e testes serão realizados de forma presencial, nos ter-
mos do previsto neste edital, com todas as medidas de segurança contra o 
coronavírus, essencialmente quanto ao distanciamento mínimo recomen-
dado pelos órgãos governamentais responsáveis e uso de máscaras por 
todos os envolvidos.
1.13  A DEFPUB dará ampla publicidade às fases de chamada do PSS, e do 
resultado de todas as fases, no Diário Oficial do Estado, com a publicação 
dos extratos dos editais e resultado de cada etapa no endereço eletrônico 
www.sipros.pa.gov.br
1.14  O cronograma de realização deste PSS encontra-se no Anexo II deste 
Edital, estando sujeito a eventuais alterações posteriores, caso haja neces-
sidade, devidamente motivadas e amplamente divulgadas no Diário Oficial 
do Estado e no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br
1.15  As Atribuições das Funções e os Requisitos para a contratação tem-
porária, a remuneração, e a jornada semanal de trabalho, constam no 
Anexo III do presente Edital.
1.16  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este PSS, no Diá-
rio Oficial do Estado e no endereço eletrônico  www.sipros.pa.gov.br  não  
sendo  fornecidas  quaisquer informações pessoalmente ou por telefone.
1.17  Dúvidas devem ser enviadas através da Comissão do PSS da DEFPUB 
no site do
www.sipros.pa.gov.br
1.18  O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes da 
realização das etapas deste PSS.
2 - DO INGRESSO NA FUNÇÃO EM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
2.1 São requisitos básicos para o ingresso no cargo temporário através 
deste PSS:
1. a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2. b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade e no máximo 74 (setenta 
e quatro) anos de idade;
3. c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
4. d) Não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial tran-
sitada em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício 
de cargos, empregos, funções públicas;
5. e) Estar em gozo dos direitos políticos;
6. f) Possuir diploma ou certificado de conclusão de curso compatível ao 
cargo que concorre, conforme exigência do Anexo III;
7. g) Possuir capacidade física e aptidão mental;
8. h) Apresentar registro no conselho de classe correspondente à função 
a que concorre, quando necessário, para o exercício das suas atribuições 
funcionais;
9. i) Não possuir acúmulo de cargos/empregos/funções públicas, observa-
do disposto no Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, bem 
como no Decreto Estadual nº 1.950/2017.
2.2  O candidato aprovado e convocado não poderá assumir a função caso:
1. a) Tenha ocorrido término de contratação direta ou indireta anterior em 
outro vínculo temporário na Administração Pública Estadual num período 
inferior a 06 (seis) meses da data da nova contratação.
2. b) Esteja advogando contra a Fazenda Pública Estadual.
2.3 Os contratados estarão sujeitos às sanções constantes na Lei n° 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, cumulada com a Lei Complementar n° 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pelas Leis Complementares nº 036, de 04 
de dezembro de 1998 e n°077, de 28 de dezembro de 2011.
2.4 O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau de nenhum dos membros da Comissão 
Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado.
2.5. O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau do Defensor Público Geral da Defen-
soria Pública do Estado do Pará.
3- DAS FASES DO PSS
3.1 DA PRIMEIRA FASE – INSCRIÇÃO
3.1.1 A inscrição do candidato implicará na certificação do conhecimento e 
da aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento em quaisquer de 
suas fases.
3.1.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço ele-
trônico www.sipros.pa.gov.br e observar o que segue:
1. a) Ler atentamente o Edital;
2. b) Preencher o cadastro e posteriormente requerer sua inscrição que, 
além de outras informações, exigirá o número do CPF e e-mail do candi-
dato, dados de contato e informações acerca da escolaridade, experiência 
profissional e qualificação;
3. c) Conferir os dados digitados no cadastro eletrônico de inscrição e 
confirmá-los;
4. d) Anexar documentação comprobatória das informações prestadas.
3.1.3 As inscrições no PSS serão realizadas exclusivamente por meio ele-
trônico, no endereço www.sipros.pa.gov.br no horário de 00h01min do dia 
13 de fevereiro de 2023 até às 23h59min do dia 17 de fevereiro de 2023, 
conforme previsto no cronograma do Anexo II deste Edital.
3.1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das in-
formações prestadas durante todas as fases deste PSS.
3.1.5 As informações prestadas no ato de inscrição são de inteira respon-
sabilidade do candidato, podendo ser excluído do PSS aquele que prestá
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-las de forma incorreta ou inverídica, ainda que o fato seja constatado após 
realização das etapas e publicações pertinentes.
3.1.6 Não será cobrada taxa de inscrição.
3.1.7 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida em hipótese algu-
ma, a sua alteração.
3.1.8 É vedada mais de uma inscrição por candidato;
3.1.9 Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado no item 3.1.3 deste Edital;
3.1.10 Não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.
3.1.11 A DEFPUB não se responsabilizará pelo não recebimento de solicita-
ção de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computado-
res, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.
3.1.12 No ato da inscrição o candidato deverá fazer o upload (envio de 
arquivos) nos formatos “JPEG”, “PNG”, “JPG” ou “PDF” para o endereço 
eletrônico www.sipros.pa.gov.br, das seguintes documentações, para con-
ferência, toda documentação digitalizada deve ser LEGIVÉL:
3.1.13 Documentos comprobatórios para a função:
a) Diploma de Nível Médio (frente e verso) (upload – campo “Escolaridade”);
b) Documentação que comprove a experiência profissional na área de forma-
ção ou função a que concorre (upload – campo “Experiência Profissional”);
c) Documentação que comprove a qualificação profissional na área de forma-
ção ou função a que concorre (upload – campo “Qualificação Profissional”);
d) Curriculum Vitae com foto recente, atualizado em até 03 (três) páginas 
(upload – campo “Demais Documentos”)
e) Cadastro da Pessoa Física (upload – campo “Demais Documentos”);
f) Documento oficial de identificação válido em todo território nacional com 
foto (upload – campo “Demais Documentos”);
g) Certidão de nascimento ou casamento (upload – campo “Demais Do-
cumentos”);
h) Título eleitoral e certidão de quitação eleitoral ou comprovante da última 
votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido (upload – campo “Demais 
Documentos”);
i) Carteira de reservista ou Comprovante de Dispensa de Incorporação, para 
candidatos do sexo masculino (upload – campo “Demais Documentos”);
j) Comprovante de residência, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias, de 
luz, água ou telefone, que pode estar em nome do candidato, do pai, mãe, 
cônjuge ou companheiro (a). Quando o documento não estiver em nome 
dos citados acima, poderá ser apresentado em nome de terceiro, desde 
que acompanhado de Declaração de Residência, conforme modelo contido 
no Anexo VI deste Edital, na qual o titular do documento declara e assina 
que o candidato reside no imóvel, ou ainda o contrato de locação com a 
assinatura dos contratantes (upload – campo “Demais Documentos”);
k) Certidões Negativas de antecedentes criminais da Justiça Federal, Jus-
tiça Estadual, Polícia Civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia 
Federal, dentro do prazo de validade específico (upload – campo “Demais 
Documentos”);
3.1.14 Será automaticamente eliminado deste PSS o candidato que:
1. a) Não atender aos requisitos constantes nos itens deste Edital;
3.1.15 Após preenchimento dos dados, o envio da documentação e a con-
firmação da inscrição, o sistema emitirá um número que comprova a ins-
crição e a pontuação provisória obtida pelo candidato de acordo com os 
critérios de avaliação deste Edital.
3.2 DA SEGUNDA FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR
3.2.1 Serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações compro-
batórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos candida-
tos que obtiverem no mínimo nota 7,0 (sete), observado ainda, o limite 
máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para a função;
3.2.2 Somente serão pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os 
certificados dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até 
a data de publicação deste Edital, correspondentes à área ou função a que 
o candidato concorre;
3.2.3 Somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissio-
nal”, o tempo de serviço na área de atuação relacionada ao cargo que o 
candidato concorrer, o qual deverá ser comprovado através do upload dos 
respectivos documentos.
3.2.4 Somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissional”, 
ATIVIDADES RELACIONADAS À EXECUÇÃO PENAL, obrigatoriamente com-
provado através do upload dos respectivos documentos (Registro na CTPS 
ou Documentos Oficiais).
3.2.5 Caso o tempo de serviço informado seja menor que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo informado.
3.2.6 Caso o tempo de serviço informado seja maior que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo comprovado.
3.2.7 Em caso de não comprovação de quaisquer das informações presta-
das no ato da inscrição, o candidato não receberá a correspondente pon-
tuação.
3.2.8 Os critérios e respectivas pontuações a serem considerados para 
Análise Documental e Curricular são os constantes do Anexo IV deste Edi-
tal.
3.2.9 Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental e 
Curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou 
com erro de preenchimento e/ou digitação.
3.2.10 A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos 
pontos obtidos em relação à sua Análise Documental e Curricular.
3.3 DA TERCEIRA FASE – ENTREVISTA
3.3.1 Serão convocados para entrevista somente os candidatos classificados 
na etapa anterior, para cada função, pela ordem decrescente da pontuação 
obtida na Análise Documental e Curricular, limitada a convocação ao quantita-
tivo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para cada função.
3.3.2 Os critérios de avaliação da Entrevista e suas respectivas pontuações 
são os constantes no Anexo V deste Edital.
3.3.3 A nota do candidato nesta terceira fase será o somatório dos pontos 

obtidos de acordo com os critérios de avaliação de sua entrevista.
3.3.4 Será eliminado o candidato que obtiver nota abaixo de 5,0 (cinco) 
pontos nesta fase.
3.3.5 Para realização da entrevista, o candidato classificado deverá apre-
sentar documento de identidade oficial original com foto. Serão considera-
dos documentos de identidade válidos: carteiras expedidas pelos Coman-
dos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelo Corpo de Bombeiro Militar e pela Polícia Militar; cartei-
ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal valham como identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; Carteira Nacional de Ha-
bilitação - CNH (somente o modelo novo, com foto e aprovado pelo art.159 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).
3.3.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nas-
cimento ou casamento, CPF, título eleitoral, carteira nacional de habilita-
ção (modelo antigo), carteira de meia passagem, carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.
3.3.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que auten-
ticada, e nem protocolos.
3.3.8 Por ocasião da realização da entrevista, o candidato que não apre-
sentar documento de identidade original, na forma definida nos subitens 
3.3.5 deste Edital, não poderá realizá-la e será automaticamente eliminado 
deste PSS.
3.3.9 A DEFPUB não se responsabilizará por problemas de atraso ou qual-
quer outro impedimento para a realização da entrevista.
3.3.10 Será automaticamente eliminado deste PSS o candidato que não 
realizar a entrevista no dia e horário marcado, observado o horário local 
da cidade de Belém/PA.
3.3.11 As entrevistas serão realizadas presencialmente, obedecendo às 
normas estabelecidas pelas autoridades de saúde, em razão da pandemia 
do Coronavírus, como o uso obrigatório de máscara, e distanciamento mí-
nimo de 1,5 metros entre o entrevistado e o entrevistador.
3.3.12 Para garantia da segurança do processo seletivo, o candidato deve-
rá manter desligado
o celular ou qualquer dispositivo eletrônico, tais como smartphones, ta-
blets, iPod, iPad, BIP, gravador ou similares, MP3, MP4 ou similares, no-
tebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares ou qualquer 
outro receptor de mensagens, durante a realização da entrevista. Tam-
bém não será admitido candidato trajando bermuda, mini-saia, camisetas 
e afins, bem como o uso de quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro, etc. Também não será admitida a utilização de qual-
quer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra as orelhas.
3.3.13 A entrevista dos candidatos que concorrem às vagas será realizada 
no endereço abaixo:
• Travessa Campos Sales, nº 280, Bairro Comércio, Belém-PA – CEP 
66.019-050.
4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 4.1 Em caso de empate na pontuação final deste Processo Seletivo, os 
critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do cer-
tame, na seguinte ordem:
10. a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de 
inscrição deste PSS, nos termos do Parágrafo Único do art. 27 da Lei nº 
10.741, de 01/10/ 2003 – Estatuto do Idoso;
11. b) Maior pontuação na qualificação profissional;
12. c) Maior pontuação na contagem do tempo de experiência profissional 
na área em que concorre;
13. d) Maior idade, considerando ano, mês, dia e hora de nascimento.
5. DO RESULTADO FINAL
5.1 A pontuação final do candidato será composta pela somatória das no-
tas obtidas na Análise Documental/Curricular, e na Entrevista, para função 
de nível médio;
5.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontu-
ação final em cada vaga/função, observada a pontuação de que trata o 
subitem 5.1;
5.3 Apenas integrarão o Resultado Final do PSS os candidatos cuja ordem 
de classificação esteja dentro do número de vagas ofertadas para a função 
a qual concorre, conforme Anexo I.
5.4 O total de contratações provenientes deste PSS em hipótese algu-
ma excederá o quantitativo de vagas efetivamente ofertadas no Anexo I, 
sujeitando-se a convocação ao juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, respeitada a vigência deste PSS.
6. DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recurso deverão ser dirigidos à Comissão Organizadora 
deste PSS, por meio do endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br, na pá-
gina de acompanhamento do candidato.
6.2 O recurso deverá ser interposto na data estabelecida conforme cro-
nograma constante no Anexo II deste Edital, observado o horário local da 
cidade de Belém/PA.
6.3 Admitir-se-á um único recurso individualizado por candidato.
6.4 Somente serão admitidos recursos contra o Resultado Preliminar da 
Análise Documental e Curricular.
6.5 Das decisões do recurso de que trata o subitem 6.4, não caberão re-
cursos adicionais.
6.6 Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo estabelecido 
no cronograma deste PSS.
6.7 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.
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sipros.pa.gov.br, na página de acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado – PSS DEFPUB.
6.8 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso, o 
qual não terá efeito suspensivo.
6.9 A DEFPUB não se responsabilizará quando os motivos de ordem técnica 
não lhe forem imputáveis; quando os recursos não forem recebidos por 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação; pro-
blemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência 
dos dados.
6.10 Não serão considerados recursos que apresentarem no corpo da fun-
damentação outras situações que não correspondam à fase de Análise Do-
cumental e Curricular.
6.11 Serão indeferidos os recursos que:
1. a) Não estiverem devidamente fundamentados;
2. b) Não apresentarem argumentações lógicas;
3. c) Apresentarem inconsistência;
4. d) Forem intempestivos;
6.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações 
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 6.4 deste Edital.
6.13 A Comissão deste PSS constitui única instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6.14 Em caso de alteração do resultado preliminar, após análise dos recur-
sos, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova 
lista de classificados na respectiva etapa.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
7.1 Este Processo Seletivo Simplificado – PSS terá validade de 03 (três) 
meses, a contar da data da publicação do Edital de Resultado Final.
7.2 A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da do-
cumentação, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
contratação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas conse-
quências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal.
7.3 O não comparecimento do candidato aprovado e convocado, dentro do 
prazo previsto para a celebração do contrato temporário, implicará na sua 
exclusão deste Processo Seletivo, salvo nos casos de impedimento legal, 
justificado pelo candidato, que será analisado pela Comissão Organizadora 
deste PSS.
7.4 A jornada de trabalho será de 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 
(trinta) horas semanais em horário estabelecido de acordo com a necessi-
dade desta Defensoria.
7.5 O contrato administrativo terá duração de 12 (doze) meses e será 
regido com base na Lei Complementar Estadual nº 07, de 25 de setembro 
de 1991, podendo ser prorrogado por igual período e a critério e/ou neces-
sidade da administração.
7.6 O local de trabalho do candidato aprovado será no Núcleo de Execução 
Penal – NUDEP, sito à Rua Senador Manoel Barata, nº 170, Bairro Comércio 
- CEP 66.019-050.
7.7 O candidato aprovado poderá, a critério da DEFPUB, ser deslocado para 
outro município dentro da região metropolitana onde houver necessidade, 
além de realizar viagens para a realização de trabalho dentro do Estado.
7.8 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifica-
ções, circunstância que será mencionada e divulgada em Edital publicado 
nos endereços eletrônicos www.sipros.pa.gov.br e www.ioepa.com.br.
7.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do PSS, 
observados os princípios e normas que regem a Administração Pública.
7.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 10 de fevereiro de 2023.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público Geral do Estado do Pará
ANEXO I
DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

CARGO/FORMAÇÃO NÍVEL DE ESCO-
LARIDADE

QUANTIDADE DE 
VAGAS

Ampla Concor-
rência

QUANTIDADE
DE VAGAS

PcD
MUNICÍPIO

TÉCNICO DE DEFEN-
SORIA NÍVEL MÉDIO 08 01 BELÉM

ANEXO II
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ETAPA DATA DIAS
UTEIS

PRIMEIRA FASE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO PSS 10/02/2023 01
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 13/02/ a 17/02/2023 05

SEGUNDA FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL CURRICULAR 23/02 a 27/02/2023 03
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE 28/02/2023 01

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA 
SEGUNDA FASE 01/03/2023 01

ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELI-
MINAR DA SEGUNDA FASE 02/03 e 03/03/2023 02

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 
RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA FASE

06/03/2023
01
 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA FASE

CONVOCAÇÃO PARA A TERCEIRA FASE –
ENTREVISTA E TESTES

TERCEIRA FASE – TESTE e ENTREVISTA 08 /03 a 10/03/ 2023 02

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PSS 14/03/2023 01

TOTAL DE DIAS ÚTEIS PREVISTOS 17

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:

Realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das 
técnicas de pessoal, orçamento, organização e métodos, material, 
classificação, codificação, catalogação e arquivamento de papéis 

e documentos; prestar atendimento ao público em questões 
ligadas às unidades administrativas; visita às unidades prisionais 

localizadas em Belém e na Região Metropolitana de Belém; realizar 
entrevistas com os presos provisórios, apenados do sistema pri-

sional do Estado, bem como com seus familiares e executar outras 
atividades correlatas à sua área de atuação de acordo com a sua 

formação profissional.

REQUISITOS/ESCOLARIDADE:

Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio, expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecido pelo Ministério da 

Educação;
Experiência nas atividades relacionadas à Execução Penal.

COMPETÊNCIAS MÍNIMAS NECESSÁRIAS

Administração do tempo
Comportamento ético

Habilidade de comunicação
Proatividade

Capacidade de Análise e Síntese
Comprometimento
Trabalho em equipe

Flexibilidade 

REMUNERAÇÃO: R$3.072,41 (três mil, setenta e dois reais e quarenta e um 
centavos).

JORNADA DE TRABALHO: A jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizando 30 
(trinta) horas.

ANEXO IV
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR
I – ESCOLARIDADE: 

FORMAÇÃO REQUISITO PONTUAÇÃO

Ensino Médio Diploma de conclusão ou certificado de conclusão do Ensino 
Médio, acrescido de histórico escolar. 8,5 pontos

Ensino Técnico Diploma de conclusão ou certificado de conclusão de Curso 
Técnico Profissionalizante. 8,5 pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 17,0 pontos

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

CRITÉRIO REQUISITO PONTUAÇÃO

TEMPO DE SERVIÇO COM-
PROVADO EM

CTPS ou
DECLARAÇÃO OFICIAL

Documento que comprove a experiência profissional na área 
ou função a que concorre.

0,3 pontos por 
ano completo, até 
o máximo de 03 

pontos.
 

III – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

CRITÉRIO REQUISITO PONTUAÇÃO

Cursos de capacitação em 
PACOTE OFFICE, LIBRE OFFI-

CE, EXCELL (AVANÇADO)

Certificados de cursos de capacitação, devidamente regis-
trados pela instituição formadora, legalmente autorizada, 

contendo carga horária e conteúdos ministrados.

01 ponto para
cursos de 40 horas 
apresentadas e 

comprovadas, até 
o máximo de 10 

pontos.

ANEXO V
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTREVISTA 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO*

Habilidade de Comu-
nicação

Domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com clareza 
e objetividade; possuir consciência e controle da linguagem 

corporal; ser convincente, criar empatia e gerar interesse; ouvir 
a mensagem, compreendê-la e dar a resposta adequada.

2,5 pontos

Habilidades técnicas
E domínio do conteúdo da 

área de atuação

Será um diferencial conhecimento comprovado em elaboração 
e utilização de planilhas, na execução penal. 2,5 pontos
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 Capacidade para traba-
lhar em equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o 
desenvolvimento da atividade;

Ser confiante e seguro na tomada de decisão; Administrar 
conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as necessidades 

da equipe.

2,5 pontos

Comprometimento

Apresentar real interesse em exercer a função pretendida; 
Conhecer, minimamente, a missão do órgão e entidade que 

pretende trabalhar;
Demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a 

que concorre, de acordo com a realidade apresentada.

2,5 pontos

*Máximo de 10 pontos
ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,___________________________________________________________________, portador(a) 

do RG no ______________________, expedido pelo __________________, inscrito(a) no CPF/MF nº 
________________________, DECLARO para os devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 
2º da Lei 7.115/1183), que o Sr.(a) __________________________________________________________________
___, portador(a) do RG no ________________________, expedido pelo _____________________ e inscrito no CPF/

MF sob o no _______________________, é residente e domiciliado na ______________________________________
________________________________.

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 
299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se 

o documento é particular.”
Belém, _______de ________________ de ________.

  __________________________________
  Assinatura e nome do Proprietário

 

Protocolo: 903955

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 39.894, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA nº 38.576/2022, e,
CONSIDERANDO a solicitação da interessada através de expediente proto-
colizado sob o nº 001904/2023.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VICENTE ANCHIETA JUNIOR, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101513, 30 (trinta) dias de licença prêmio, refe-
rente ao triênio de 01-02-2019/2022, nos termos do artigo 98 da Lei nº 
5.810/94, no período de 27-02 a 28-04-2023.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 903916
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 03/2021
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 12 
(doze) meses, com início em 11/03/2023 e término em 11/03/2024, nos 
termos do art.57, II da Lei 8.666/93 e alteração, a partir do mês de feve-
reiro, de crédito do benefício vale alimentação, para R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), de acordo com o que estabelece o parágrafo segundo 
da cláusula oitava do Contrato n° 03/2021.
CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A
(CNPJ/MF nº: 69.034.668/0001-56).
ENDEREÇO: Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, endereço: Alameda 
Araguaia nº 1.142, Bloco 1, Alphaville.
VIGÊNCIA: 11/03/2023 a 11/03/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Esfera: 1
UO: 02101
Programa Trabalho: 1455

PI: 4120008573C
Natureza: 339046
Fonte: 01500.000001
Detalhamento: 000000
Valor Destino: R$ 17.490.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e no-
venta mil reais)
CONTENÇÃO DE CRÉDITO: 2023.020101DC000015
ORDENADORA: Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes – Presidente do TCE/
PA

Protocolo: 903940

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Ordinária de 08 de novembro de 2022, tomou a seguinte decisão:
ACÓRDÃO Nº. 64.142
(Processo TC/520594/2020)
Assunto: RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL.
Agravante: PAULO LIBERTE JASPER, Prefeito à época do Município de Tailândia
Advogado: DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA – OAB/PA nº 21.226
Decisão Recorrida: Contra decisão que inadmitiu pedido de Querela Nulli-
tatis no Expediente nº 520046/2020
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 12, 
inciso I, alínea “h” do Regimento Interno, conhecer do Agravo Regimental 
interposto pelo Sr. PAULO LIBERTE JASPER e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo na íntegra o teor do despacho proferido pela Presidência 
deste Tribunal, que negou a admissibilidade da querela nullitatis no expe-
diente nº 520046/2020.
ACÓRDÃO Nº. 64.143
(Processo TC/547734/2019)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDAP Nº 010/2017.
Responsável/Interessado: MARIA EDILMA ALVES DE LIMA e MUNICÍPIO DE 
GARRAFÃO DO NORTE
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 61 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. MARIA EDILMA AL-
VES DE LIMA, Prefeita à época do Município de Garrafão do Norte, no valor 
de R$214.500,00 (duzentos e quatorze mil e quinhentos reais), dando-lhe 
plena quitação.
ACÓRDÃO Nº. 64.144
(Processo TC/508730/2015)
Assunto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
Recorrente: Sr. Francisco Eudes Lopes Rodrigues, Ex-Prefeito Municipal de Tomé-Açu
Decisão Recorrida: ACÓRDÃO nº. 54.623, de 07.04.2015
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Impedimento: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES 
(art. 178, do RITCE-PA).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
73, inciso I, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. FRANCISCO EUDES 
LOPES RODRIGUES, ex-prefeito do Município de Tomé Açú, para no mérito, 
dar provimento integral para modificar o ACÓRDÃO recorrido, julgando 
as contas regulares de responsabilidade dos Srs. FRANCISCO EUDES 
LOPES RODRIGUES e CARLOS VINÍCIUS DE MELO VIEIRA, ex-prefeitos do 
Município de Tomé Açu, dando-lhes total quitação.
ACÓRDÃO Nº. 64.145
(Processo TC/506688/2015)
Assunto: Monitoramento das recomendações dirigidas à COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA, em face das deliberações contidas 
na Resolução nº 18.429/2013, resultante da Auditoria de Natureza Opera-
cional que teve por objeto a análise do déficit de abastecimento de água 
no Estado do Pará, por meio de ações voltadas a ampliação do número de 
ligações de água previstas no Programa Água Para Todos.
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 1º, in-
ciso IV, da Lei Complementar nº 81/2012, acolher em parte, as conclusões 
consolidadas pelo órgão técnico para determinar:
1) o encerramento do ciclo de monitoramento da Resolução nº 18.429/2013, 
encaminhando cópias do Relatório da Decisão exarada por esta Corte de Con-
tas e do Voto que fundamentou à SECEX para subsidiar o planejamento de no-
vas auditorias, bem como a juntada na prestação de contas anual do gestor;
2) arquivar os presentes autos, juntando-o ao processo originário nº 
2010/52049-9, que deu origem às deliberações ora monitoradas;
3) encaminhar cópia do Relatório, da decisão a ser adotada por este Tri-
bunal assim como o presente voto, bem como o inteiro teor do Relatório 
Final de Monitoramento para a devida divulgação da auditoria para a para 
a Companhia de Saneamento do Estado do Pará (Cosanpa), Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano Obras Públicas (Sedop), Presidência da 
Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), Comissão de Ecologia, 
Meio Ambiente, Geologia, Mineração Energia da Alepa (CEMAGME), Casa 
Civil da Governadoria do Estado do Pará; Auditora Geral do Estado (AGE/
PA), Gabinete do Procurador-geral de Justiça do Ministério Público do Es-
tado do Pará, 7º Promotoria de Justiça Cível de Defesa do Consumidor, do 
Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, Habitação Urbanismo de Altamira, 
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente do Ministério Público do 
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Estado do Pará (CAO do Meio Ambiente), Núcleo de Altos Estudos Amazô-
nicos da Universidade Federal do Pará (NAEA), Núcleo de Meio Ambiente 
da Universidade Federal do Pará (NUMA), Programa de Pós-graduação em 
Administração da Universidade da Amazônia (PPAD), Programa de Pós-
graduação em Gestão de Conhecimentos para Desenvolvimento Socioam-
biental da Universidade da Amazônia (PPGC) e Assessoria de Comunicação 
Relações Públicas do TCE/PA.
4) a não aplicação das multas suscitadas, uma vez que apesar de não ter 
havido o cumprimento integral do plano de ação apresentado pela CON-
SANPA, observa-se que tais ações estão diretamente vinculadas ao fluxo 
orçamentário e financeiro da política pública a serem desenvolvidas, objeto 
da auditoria operacional.
ACÓRDÃO N.º 64.146
(Processo TC/514213/2017)
Assunto: Auditoria Operacional de Monitoramento realizada nas Unidades 
de Conservação Proteção Integral, de responsabilidade da Secretaria Exe-
cutiva de Meio Ambiente, com objetivo de propor medidas para fortaleci-
mento das Unidades de Conservação Estaduais, de acordo com as normas 
ambientais assegurando preservação da biodiversidade.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso IV, da Lei Complementar nº 81/2012:
1)Encerrar o ciclo de monitoramento da Resolução nº 18.521/2013, enca-
minhando cópias do Relatório da Decisão exarada por esta Corte de Contas 
e do Voto que fundamentou à 4ª CCG, para que seja juntada à prestação 
de contas anual do gestor, de modo a subsidiar as análises das contas de 
gestão, apurando, se for o caso, possíveis indícios de irregularidades e as 
responsabilidades cabíveis, bem como para a COP;
2)Arquivar os presentes autos, juntando-os ao processo originário nº 
2011/522213-9, que deu origem às deliberações ora monitoradas; e
3)Encaminhar cópia do Relatório, da decisão a ser adotada por este Tribu-
nal assim como o presente voto, bem como o inteiro teor do Relatório Final 
de Monitoramento para: SEMAS, IDEFLOR-BIO, à COSANPA, ao Conselho 
Consultivo do Parque do Utinga, ao Núcleo de Gerenciamento de Trans-
porte Metropolitano, à Casa Civil do Governo do Estado, à AGE, ALEPA, ao 
MPE/PA, notadamente Promotoria de Justiça do Meio Ambiente de Belém e 
Ananindeua e ao Conselho do Meio Ambiente do Estado para conhecimento 
e/ou adoção das medidas necessárias para solução dos problemas encon-
trados, principalmente quanto à resolutividade do saneamento nos bairros 
que circundam a Unidade de Conservação, assim como para a Assessoria 
de Comunicação desta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 64.147
(Processo TC/016224/2021)
Assunto: PETIÇÃO CONSTITUCIONAL
Impetrante: Sra. MARIA DE ASSIS LAMEIRA ARAÚJO, Diretora Executiva à 
época do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL ASSISTENCIAL 
MARA NONATO
Decisão Recorrida: ACÓRDÃO nº 55.311, de 15.12.2015
Advogado:  JOSÉ CARLOS LIMA DA COSTA – OAB/PA nº 9.654
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Impedimento: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES 
(Art. 178 do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal, e art. 251, inciso I, do 
Ato n.° 63 de 19/12/2012, conhecer da Petição Constitucional impetrada 
pela Sra. MARIA DE ASSIS LAMEIRA ARAÚJO, Diretora Executiva à época 
do Instituto de Desenvolvimento Ambiental Assistencial Mara Nonato, 
e, dar-lhe provimento, anulando o julgamento realizado em 15.12.2015 
(Proc. TC/511365/2015) e os efeitos do ACÓRDÃO nº 55.311/2015 e, 
determinar o retorno dos autos ao Relator, para que seja marcada nova 
data de julgamento, com a devida notificação da interessada.
ACÓRDÃO Nº. 64.148
(Processo TC/523071/2018)
Assunto: Tomada de Contas Especial instaurada por meio da PORTARIA nº 
291, de 14/09/2017, com o objetivo de apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação dos danos ao erário decorrentes da concessão 
de microcréditos, de diárias, de suprimentos de fundos, de vales-refeição 
e da emissão de passagens aéreas com recursos do então Programa Banco 
do Cidadão, relativamente ao exercício financeiro de 2007.
Responsável/Interessado: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES, Secretário 
de Estado de Planejamento à época.
Relator: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos arts. 53, 
§3º, 57 e 58 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1. Considerar iliquidáveis com o respectivo trancamento e consequente ar-
quivamento dos autos, as contas de responsabilidade do Sr. JOSÉ ALBERTO 
DA SILVA COLARES, ex-Secretário de Estado de Planejamento, referente 
ao exercício financeiro de 2007;
2. Determinar à SEPLAD que observe os pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular previstos na Resolução n. 18.784, de 28/1/2016, desta 
Corte de Contas, para a instauração, a organização e o encaminhamento 
dos processos de tomada de contas especial.
ACÓRDÃO Nº. 64.149
(Processo TC/009135/2022)
Assunto: Representação, formulada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO VIEIRA, 
Prefeito do Município de Tomé-Açu, com o objetivo de dar conhecimento 
ao Tribunal de Contas do Estado do Pará sobre ajuizamentos de ações civis 
de improbidade administrativa, de acordo com orientação da Secretaria de 
Estado de Educação.

Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA.
Formalizador da Decisão:  Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO (§ 
3º do art. 191 do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão da Relatora, com funda-
mento no art. 1º, Inciso XVII, da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012:
1. Conhecer a presente Representação, formulada pelo Sr. CARLOS ANTÔ-
NIO VIEIRA, Prefeito do Município de Tomé-Açu e extinguir o processo, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos.
2. Determinar a juntada de cópia da ação de improbidade administrativa 
nº 0800867-41.2022.8.14.0060 aos autos do processo de prestação de 
contas nº TC/502354/2016.
ACÓRDÃO Nº. 64.150
(Processo TC/011752/2021)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDOP n.º 003/2020.
Responsável/Intereressado: SR. VALDEMIRO FERNANDES COELHO JÚ-
NIOR e PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão:  Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR (§3º do art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do Relator com funda-
mento no art. 56, inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012:
1)Julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. VALDEMIRO FER-
NANDES COELHO JÚNIOR, ex-prefeito do município de Ourém, no valor 
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), dando-lhe plena quitação;
2) Recomendar a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 
Obras Públicas que:
a) Insira no instrumento de convênio cláusula obrigatória referente à obri-
gatoriedade de emissão de laudo conclusivo, de acordo com a Resolução 
TCE nº 13.989, de 20/06/95, c/c art. 152, inciso X, do RITCE/PA (Peça 30, 
item 4.1.2);
b) Dê ciência dos acordos firmados em que atuar como concedente à As-
sembleia Legislativa após sua assinatura, conforme determina no §2º, do 
art.116, da Lei nº 8.666/1993 (Peça 30, item 4.1.4);
c) Oriente os convenentes:
I. acerca do encaminhamento das notas de transferência intragoverna-
mental referente às parcelas de contrapartida para fins de verificação do 
nexo de causalidade com os extratos bancários;
II. acerca do encaminhamento da PORTARIA de designação do fiscal do 
contrato e respectiva publicação em meios oficiais, de acordo com o art. 
67, da Lei nº 8.666/1993 e o princípio da publicidade;
III. que solicite à empresa contratada a identificar no corpo das notas fis-
cais o número e título do convênio, conforme prevê o art. 14, do Decreto 
nº 733/2013; e
IV. a consultar e anexar aos autos, antes do pagamento, as certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, segundo o disposto nos arts. 29, inciso 
III; 55, inciso XIII e 71, da Lei nº 8.666/1993 (Peça 30, item 4.5.4);
d) Oriente o seu Núcleo de Controle Interno para que atue de maneira 
efetiva nas análises das prestações de convênios, alertando as partes (con-
cedente e convenentes) sobre as falhas e/ou irregularidades detectadas e, 
se for o caso, solicitar a regularização das pendências apresentadas, para 
subsidiar o controle externo.
ACÓRDÃO Nº 64.151
(Processo TC/002155/2022)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio FAPESPA nº 03/2019 
e Termo Aditivo
Responsáveis/Interessados:  MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO e UNI-
VERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA.
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (Art. 191, 
§3º do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 56, inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. MARCEL 
DO NASCIMENTO BOTELHO, reitor à época da Universidade Federal Rural 
da Amazônia, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), 
dando-lhe plena quitação.
RESOLUÇÃO Nº 19.486
(Processo nº TC/021735/2022)
Autoriza a Presidência a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Au-
ditoria-Geral do Estado do Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
Considerando o necessário intercâmbio entre as Instituições Públicas es-
pecialmente entre órgãos congêneres, visando a troca de informações e o 
aprimoramento dos serviços públicos;
Considerando o que dispõe o art. 12, inciso II, alínea “b”, do RITCE;
Considerando o parecer nº 36/2023 da Procuradoria deste Tribunal de Con-
tas do Estado do Pará, manifestando-se favorável à celebração;
Considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da Ata nº 
5.877, desta data;
RESOLVE, unanimemente:
Art. 1º Fica autorizada a Presidência a firmar o Termo de Cooperação Téc-
nica com a Auditoria-Geral do Estado do Pará que tem por objeto esta-
belecer formas de cooperação técnica mútua relativas às boas práticas 
de gestão pública, especialmente nas áreas estratégicas de planejamento, 
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treinamentos em áreas específicas de auditoria, tecnologia da informação, 
dentre outras afetas à gestão dos respectivos órgãos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 7 de feve-
reiro de 2023.

Protocolo: 902236

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE
Nº DA INEXIGIBILIDADE: 1/2023-MPC/PA
PROCESSO Nº: 2023/56629
PARTES: INFOCO-RH LTDA, CNPJ n.º 44.825.501/0001-82 e Ministério Pú-
blico de Contas do Estado, CNPJ n.º 05.054.978/0001-50
OBJETO: inscrição de servidores do MPC-PA no evento Masterclass de Ava-
liação de Desenvolvimento no Serviço Público (2 inscrições).
VALOR: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Patrick Bezerra Mesquita – Procurador-Geral 
de Contas.

Protocolo: 903807

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

Núm. do Contrato: 008/2023-MP/PA
Modalidade de Licitação:  Inexigibilidade de Licitação n. 030/2022-MP/PA.
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
DIGITRO TECNOLOGIA S.A. (CNPJ: 83.472.803/0001-76).
Objeto: serviço de suporte e manutenção preventiva e corretiva em solu-
ção tecnológica de informação, Guardião Web.
Data da Assinatura: 09/02/2023
Vigência: 10/02/2023 a 10/02/2024.
Valor global: R$738.500,88 (setecentos e trinta e oito mil, quinhentos reais 
e oitenta e oito centavos) referente ao mensal de R$ 61.541,74 (sessenta 
e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Funcional programática: Funcional programática: 
12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa dos Direitos Constitucio-
nais; Natureza da despesa:339040 – Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – Pessoa Jurídica; Fonte: 01.500.0000.01 – Recursos Não 
Vinculados de Impostos.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém.
Ordenador responsável: Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 903838
.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 064/2022-MP/PA, empreitada por 
preço global por item, no tipo menor preço, que tem como objeto Aquisição 
de material elétrico e de telefonia:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com o seguinte valor:
CNPJ 47.674.158/0001-00 - CREARE COMERCIO LTDA
- Total do Fornecedor:-R$ 25.298,00
Item 01..... Valor Unitário R$ 1,46..... Valor Total R$ 5.110,00
Item 03..... Valor Unitário R$ 1,45..... Valor Total R$ 580,00
Item 04..... Valor Unitário R$ 2,30..... Valor Total R$ 1.840,00
Item 05..... Valor Unitário R$ 2,35..... Valor Total R$ 1.880,00
Item 06..... Valor Unitário R$ 2,26..... Valor Total R$ 452,00
Item 07..... Valor Unitário R$ 3,16..... Valor Total R$ 2.528,00
Item 08..... Valor Unitário R$ 3,19..... Valor Total R$ 2.552,00
Item 09..... Valor Unitário R$ 3,38..... Valor Total R$ 676,00

Item 19..... Valor Unitário R$ 8,20..... Valor Total R$ 4.100,00
Item 20..... Valor Unitário R$ 11,16..... Valor Total R$ 5.580,00
CNPJ 45.309.056/0001-60 – SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 6.455,43
Item 02..... Valor Unitário R$ 1,45..... Valor Total R$ 4.350,00
Item 94..... Valor Unitário R$ 13,41..... Valor Total R$ 40,23
Item 128..... Valor Unitário R$ 25,84..... Valor Total R$ 775,20
Item 129..... Valor Unitário R$ 43,00..... Valor Total R$ 1.290,00
CNPJ 24.616.322/0001-28– MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELE-
TRICOS LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 2.300,00
Item 10..... Valor Unitário R$ 2,30..... Valor Total R$ 2.300,00
CNPJ 43.206.038/0001-28- LOIDE L.S. ELETRICA LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 49.733,00
Item 11..... Valor Unitário R$ 41,75..... Valor Total R$ 8.350,00
Item 12..... Valor Unitário R$ 32,66..... Valor Total R$ 9.798,00
Item 13..... Valor Unitário R$ 16,50..... Valor Total R$ 8.250,00
Item 14..... Valor Unitário R$ 19,59..... Valor Total R$ 9.795,00
Item 15..... Valor Unitário R$ 14,65..... Valor Total R$ 2.930,00
Item 16..... Valor Unitário R$ 21,22..... Valor Total R$ 10.610,00
CNPJ 45.176.475/0001-71– SODUFRIO REFRIGERACAO E ELETRICA LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 8.592,00
Item 17..... Valor Unitário R$ 28,64..... Valor Total R$ 8.592,00
CNPJ 36.986.531/0001-42-71– LICITAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 21.290,00
Item 18..... Valor Unitário R$ 5,72..... Valor Total R$ 14.300,00
Item 87..... Valor Unitário R$ 23,30..... Valor Total R$ 6.990,00
CNPJ 05.854.663/0001-97– ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 13.800,00
Item 21..... Valor Unitário R$ 27,60..... Valor Total R$ 13.800,00
CNPJ 83.913.665/0001-13- J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS
- Total do Fornecedor:- R$ 53.115,48
Item 22..... Valor Unitário R$ 22,00..... Valor Total R$ 11.000,00
Item 37..... Valor Unitário R$ 22,64..... Valor Total R$ 135,84
Item 44..... Valor Unitário R$ 7,28..... Valor Total R$ 364,00
Item 45..... Valor Unitário R$ 4,25..... Valor Total R$ 340,00
Item 46..... Valor Unitário R$ 6,00..... Valor Total R$ 480,00
Item 47..... Valor Unitário R$ 5,12..... Valor Total R$ 256,00
Item 48..... Valor Unitário R$ 11,02..... Valor Total R$ 330,60
Item 56..... Valor Unitário R$ 77,29..... Valor Total R$ 2.318,70
Item 75..... Valor Unitário R$ 35,32..... Valor Total R$ 70,64
Item 77..... Valor Unitário R$ 30,66..... Valor Total R$ 3.066,00
Item 78..... Valor Unitário R$ 19,50..... Valor Total R$ 390,00
Item 79..... Valor Unitário R$ 36,44..... Valor Total R$ 2.915,20
Item 82..... Valor Unitário R$ 11,41..... Valor Total R$ 456,40
Item 83..... Valor Unitário R$ 6,53..... Valor Total R$ 1.959,00
Item 84..... Valor Unitário R$ 6,71..... Valor Total R$ 2.013,00
Item 85..... Valor Unitário R$ 17,00..... Valor Total R$ 5.100,00
Item 89..... Valor Unitário R$ 1,66..... Valor Total R$ 996,00
Item 102..... Valor Unitário R$ 547,60..... Valor Total R$ 8.214,00
Item 103..... Valor Unitário R$ 826,00..... Valor Total R$ 8.260,00
Item 113..... Valor Unitário R$ 19,68..... Valor Total R$ 984,00
Item 114..... Valor Unitário R$ 19,68..... Valor Total R$ 590,40
Item 115..... Valor Unitário R$ 19,68..... Valor Total R$ 984,00
Item 116..... Valor Unitário R$ 19,68..... Valor Total R$ 590,40
Item 117..... Valor Unitário R$ 20,51..... Valor Total R$ 615,30
Item 125..... Valor Unitário R$ 34,30..... Valor Total R$ 686,00
CNPJ 47.171.447/0001-97- VOGLIO IMPORTADORA, EXPORTADORA E RE-
PRESENTACOES LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 90.676,50
Item 23..... Valor Unitário R$ 13,39..... Valor Total R$ 1.339,00
Item 27..... Valor Unitário R$ 11,98..... Valor Total R$ 59.900,00
Item 29..... Valor Unitário R$ 46,03..... Valor Total R$ 13.809,00
Item 31..... Valor Unitário R$ 107,81..... Valor Total R$ 10.781,00
Item 53..... Valor Unitário R$ 8,67..... Valor Total R$ 1.300,50
Item 54..... Valor Unitário R$ 3,96..... Valor Total R$ 792,00
Item 55..... Valor Unitário R$ 5,51..... Valor Total R$ 2.755,00
CNPJ 28.806.187/0001-34- VOLTELE CONECTA LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 267.684,70
Item 24..... Valor Unitário R$ 9,15..... Valor Total R$ 54.900,00
Item 25..... Valor Unitário R$ 9,15..... Valor Total R$ 18.300,00
Item 26..... Valor Unitário R$ 11,68..... Valor Total R$ 175.200,00
Item 61..... Valor Unitário R$ 10,53..... Valor Total R$ 2.106,00
Item 86..... Valor Unitário R$ 24,86..... Valor Total R$ 7.458,00
Item 104..... Valor Unitário R$ 893,97..... Valor Total R$ 8.939,70
Item 119..... Valor Unitário R$ 39,05..... Valor Total R$ 781,00
CNPJ 10.286.548/0001-01- FONTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 13.688,16
Item 49..... Valor Unitário R$ 24,00..... Valor Total R$ 2,400,00
Item 50..... Valor Unitário R$ 30,00..... Valor Total R$ 3.000,00
Item 96..... Valor Unitário R$ 29,00..... Valor Total R$ 290,00
Item 99..... Valor Unitário R$ 26,00..... Valor Total R$ 130,00
Item 101..... Valor Unitário R$ 164,00..... Valor Total R$ 820,00
Item 108..... Valor Unitário R$ 4,42..... Valor Total R$ 132,60
Item 109..... Valor Unitário R$ 5,80..... Valor Total R$ 290,00
Item 110..... Valor Unitário R$ 6,30..... Valor Total R$ 189,00
Item 111..... Valor Unitário R$ 6,25..... Valor Total R$ 250,00
Item 112..... Valor Unitário R$ 5,80..... Valor Total R$ 261,00
Item 118..... Valor Unitário R$ 20,29..... Valor Total R$ 811,60
Item 120..... Valor Unitário R$ 28,95..... Valor Total R$ 289,50
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Item 121..... Valor Unitário R$ 28,95..... Valor Total R$ 289,50
Item 122..... Valor Unitário R$ 33,95..... Valor Total R$ 679,00
Item 123..... Valor Unitário R$ 33,95..... Valor Total R$ 679,00
Item 124..... Valor Unitário R$ 33,50..... Valor Total R$ 670,00
Item 126..... Valor Unitário R$ 89,50..... Valor Total R$ 1.790,00
Item 127..... Valor Unitário R$ 89,62..... Valor Total R$ 716,96
CNPJ 21.254.778/0001-05- J. C. P. PRADO COMERCIO EIRELI
- Total do Fornecedor:- R$ 12.334,44
Item 34..... Valor Unitário R$ 74,24..... Valor Total R$ 1.484,80
Item 35..... Valor Unitário R$ 5,68..... Valor Total R$ 56,80
Item 36..... Valor Unitário R$ 6,20..... Valor Total R$ 62,00
Item 39..... Valor Unitário R$ 19,98..... Valor Total R$ 119,88
Item 40..... Valor Unitário R$ 9,41..... Valor Total R$ 56,46
Item 41..... Valor Unitário R$ 23,56..... Valor Total R$ 3.534,00
Item 57..... Valor Unitário R$ 12,83..... Valor Total R$ 256,60
Item 58..... Valor Unitário R$ 10,88..... Valor Total R$ 217,60
Item 59..... Valor Unitário R$ 9,15..... Valor Total R$ 183,00
Item 60..... Valor Unitário R$ 11,01..... Valor Total R$ 1.101,00
Item 63..... Valor Unitário R$ 9,36..... Valor Total R$ 468,00
Item 68..... Valor Unitário R$ 5,11..... Valor Total R$ 1.022,00
Item 69..... Valor Unitário R$ 6,20..... Valor Total R$ 310,00
Item 70..... Valor Unitário R$ 6,91..... Valor Total R$ 691,00
Item 71..... Valor Unitário R$ 7,28..... Valor Total R$ 291,20
Item 74..... Valor Unitário R$ 6,48..... Valor Total R$ 648,00
Item 88..... Valor Unitário R$ 1,85..... Valor Total R$ 1.480,00
Item 90..... Valor Unitário R$ 35,21..... Valor Total R$ 352,00
CNPJ 26.503.796/0001-99- EFICILUX COMERCIO E SERVICO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRICOS LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 1.335,42
Item 38..... Valor Unitário R$ 37,37..... Valor Total R$ 224,22
Item 42..... Valor Unitário R$ 6,99..... Valor Total R$ 559,20
Item 43..... Valor Unitário R$ 11,04..... Valor Total R$ 552,00
CNPJ 26.950.671/0001-07- LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 10.255,15
Item 62..... Valor Unitário R$ 6,96..... Valor Total R$ 208,80
Item 64..... Valor Unitário R$ 5,79..... Valor Total R$ 579,00
Item 65..... Valor Unitário R$ 8,66..... Valor Total R$ 692,80
Item 66..... Valor Unitário R$ 6,61..... Valor Total R$ 528,80
Item 67..... Valor Unitário R$ 10,19..... Valor Total R$ 509,50
Item 72..... Valor Unitário R$ 2,98..... Valor Total R$ 149,00
Item 73..... Valor Unitário R$ 6,20..... Valor Total R$ 124,00
Item 81..... Valor Unitário R$ 271,65..... Valor Total R$ 5.433,00
Item 92..... Valor Unitário R$ 8,15..... Valor Total R$ 815,00
Item 95..... Valor Unitário R$ 31,87..... Valor Total R$ 159,35
Item 97..... Valor Unitário R$ 61,95..... Valor Total R$ 495,60
Item 98..... Valor Unitário R$ 72,27..... Valor Total R$ 361,35
Item 100..... Valor Unitário R$ 39,79..... Valor Total R$ 198,95
CNPJ 38.185.358/0001-09- LIFE BRASIL CONECT COMERCIAL LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 19.098,00
Item 51..... Valor Unitário R$ 23,60..... Valor Total R$ 7.080,00
Item 52..... Valor Unitário R$ 16,90..... Valor Total R$ 8.450,00
Item 93..... Valor Unitário R$ 8,92..... Valor Total R$ 3.568,00
CNPJ 42.698.864/0001-79- AUGE LUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- Total do Fornecedor:- R$ 18.732,30
Item 80..... Valor Unitário R$ 43,07..... Valor Total R$ 12.921,00
Item 105..... Valor Unitário R$ 18,81..... Valor Total R$ 188,10
Item 106..... Valor Unitário R$ 356,40..... Valor Total R$ 2.851,20
Item 107..... Valor Unitário R$ 346,50..... Valor Total R$ 2.772,00
CNPJ 36.336.388/0001-43- REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755
- Total do Fornecedor:- R$ 3.750,00
Item 91..... Valor Unitário R$ 7,50..... Valor Total R$ 3.750,00
Obs: Os itens 28,30,76 e 118 tiveram como resultado FRACASSADO –
Os itens 32 e 33 foram cancelados por erro na especificação do material 
no Termo de Referência.
Valor Total do Certame: R$ 618.138,58
Belém (PA), 07 de Fevereiro de 2023
Rafael Rodrigues de Souza
Pregoeira MPE/PA

Protocolo: 903890
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 0581/2023-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a ALDAY GOMES MARTINS, AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, Matrícula n.º 999.2883, lotada na Promotoria de Justiça 
Almeirim, Distrito de Monte Dourado, a importância de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 1º/2 até 25/2/2023, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-36 - O.S. Terceiros - P. Física - R$ 1.000,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2023.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.

 BELÉM, 09 de fevereiro de 2023.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PORTARIA Nº 0582/2023-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a ALDAY GOMES MARTINS, AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, Matrícula n.º 999.2883, lotada na Promotoria de Justiça 
Almeirim, Distrito de Monte Dourado, a importância de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 1º/2 até 2/4/2023, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 - Material de Consumo - R$ 1.000,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 BELÉM, 09 de fevereiro de 2023.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PORTARIA Nº 0583/2023-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a FRANCISCO JAELDER DE LIMA, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, Matrícula n.º 999.905, lotado na Promotoria de Justiça 
de Mãe do Rio, a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/2 até 
2/4/2023, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 - Material de Consumo - R$ 800,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 BELÉM, 09 de fevereiro de 2023.
MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Protocolo: 904019
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 003/2023-PJ/Oriximiná
A Promotoria de Justiça de Oriximiná, por intermédio do Promotor de Justi-
ça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 27º, § 2º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem por meio 
deste edital, cientificar a todos que possam interessar, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil SIMP nº 000099-039/2023, cujo objeto era averiguar o Informe Epi-
demiológico nº. 05/2013 dos casos de dengue no Estado do Pará.
Oriximiná, 07 de fevereiro de 2023.
BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS
Promotor de Justiça
Titular da PJ de Oriximiná.

Protocolo: 903879
EDITAL Nº 003/2023-MP/PA – INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS 
E DATA DO JULGAMENTO DO CONCURSO
CONCURSO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES EDITAL Nº 001/2023-MP/PA
A Excelentíssima Senhora Doutora UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para a Área Técnico-Administrativa, tendo 
em vista o disposto no art. 49 da Lei Estadual nº. 5.810/94 e a PORTARIA 
nº. 4765/2015-MP/PGJ alterada pela PORTARIA nº. 7008/2022-MP/PGJ, de 
7 de dezembro de 2022, e os termos do Edital nº. 001/2023-MP/PA, torna 
pública a relação das INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS e a DATA 
DO RESULTADO DO JULGAMENTO DO CONCURSO, como a seguir:
1. DAS INSCRIÇÕES:
1.1. DEFERIDAS:

PROTOCOLO CANDIDATO

822/2023 ÁDREA NAYARA GONÇALVES SAMPAIO

974/2023 ALINE MISUE FUKUSHIMA MURAKAMI

683/2023 ANDREA MARA CICCIO

1689/2023 ANTONIETA VAZ PINTO EMIDIO

1256/2023 BIANCA ELISE NASCIMENTO FERREIRA

810/2023 CLAYTON WONGHAN DA SILVA

1088/2023 COSME LOBATO CORDEIRO

956/2023 DANIEL DA COSTA MOTA
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1793/2023 EDIRSON OLIVEIRA DA SILVA

847/2023 EVANDRO DIAS DA SILVA NETO

985/2023 FABRICIO BARRETO NASCIMENTO

1675/2023 FRANCISCO NUNES DA SILVA JUNIOR

1885/2023 HELOISA HELENA OLIVEIRA DA SILVA BARROS

697/2023 IGO FERREIRA CARNEIRO

1498/2023 IRANEIDE DE OLIVEIRA SILVA MAGALHAES

1105/2023 JUAREZ FAIAL DE AQUINO NETO

806/2023 KELLY VANESSA FARIAS DA SILVA

1163/2023 LORE TATIANA NERIS DOS SANTOS

788/2023 LUCIANA MEDEIROS BENTO

1806/2023 MARTA DE SOUSA DOS REIS

789/2023 MAYARA MAIA DE ARAUJO

1638/2023 MYRIA CRYSTIANE MOTA DE OLIVEIRA NOGUEIRA

805/2023 PAULO SÉRGIO BASTOS DE ALMEIDA

1373/2023 PAULO SERGIO NASCIMENTO CAVALEIRO DE MACEDO

684/2023 RENATA PAES CARVALHO

1001/2023 RENATA SILVA BILBY

1568/2023 RIDHER NOGUEIRA SA

1338/2023 RITA CASSIA DA SILVA RODRIGUES

717/2023 RODRIGO LIMA CAMPOS DO VALE

787/2023
1713/2023 RÔMULO CRUZ DA LUZ

890/2023 ROSELITA ARAUJO MIRANDA

1.2. INDEFERIDA (S):

PROTOCOLO CANDIDATO MOTIVO

1764/2023 ANA LUISA RIBEIRO MORAES Conforme item 2.1.2 do Edital 
001/2023.

1252/2023 FRANCISCO CARLOS GOMES DE CASTRO FILHO Conforme item 2.1.2 do Edital 
001/2023.

1023/2023 HUGO ALESSON PASSOS DA SILVA Conforme item 2.1.2 do Edital 
001/2023.

823/2023 IVANILDO DA COSTA BRASIL Conforme item 2.1.7 do Edital 
001/2023.

2. DATA DO RESULTADO DO JULGAMENTO DO CONCURSO DE REMOÇÃO:
2.1. Em cumprimento ao art. 9º, § 3º da PORTARIA nº. 4765/2015-MP/PGJ, o 
resultado do julgamento do concurso de remoção será publicado no D.O.E e no 
sítio eletrônico do Ministério Público do Estado do Pará no dia 13/02/2023.
Belém (PA), 09 de fevereiro de 2023
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 903893
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 004/2023-PJ/Oriximiná
A Promotoria de Justiça de Oriximiná, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção 
ao disposto no art. 27º, § 2º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem por 
meio deste edital, cientificar a todos que possam interessar, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de recurso ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil SIMP nº 000098-039/2023, cujo objeto era apurar eventual 
prática de atos de improbidade administrativa nos autos dos Processos 
nº 053424005-00 e 0534242006-00, oriundos do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, pertinente as prestações de contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Oriximiná, exercícios 2005 e 2006.
Oriximiná, 07 de fevereiro de 2023.
BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS
Promotor de Justiça
Titular da PJ de Oriximiná.

Protocolo: 903894
Extrato de Procedimento Preparatório nº 003/2023-MP/PJDPPMA
O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DO 5º CARGO DA PROMOTORIA DE 
DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 
DE BELÉM, Dr. SANDRO RAMOS CHERMONT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório 000261-151/2022, que se encontra à disposi-
ção na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo Custódio, nº 
36, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração nº 03/2023
Data da Instauração: 03/02/2023
Objeto: apurar possível ilegalidade/irregularidade na execução dos pro-
jetos culturais desenvolvidos pela Fundação Cultural do Estado do Pará 

– FCE, por contratos firmados com a empresa VM PRODUÇÕES EIRELI-ME 
(VM PRODUÇÕES E EVENTOS).
romotoria de Justiça: 5° PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMO-
NIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Promotor de Justiça: SANDRO RAMOS CHERMONT

Protocolo: 903860
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
A Promotora de Justiça do 1º Cargo da Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude de Ananindeua, em exercício, com fundamento no art. 54, VI 
e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da Resolução 
nº 023/2007 do CNMP de 17/09/2006, torna pública a instauração do Pro-
cedimento Administrativo abaixo listado, que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de Ananindeua, com sede na Rodovia BR 316, Km 
08, s/n, Centro, Ananindeua, Pará.
PORTARIA N. 001 /2023/ 1ª PJIJA/MP
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 09.2023.00000065-3
OBJETO: Defesa dos direitos individuais indisponíveis de acesso à educa-
ção inclusiva do adolescente D.H.B., nascido em 18.05.2006, e apurar a 
ocorrência de situação de risco em decorrência da não disponibilização de 
profissional de apoio.
PRISCILLA TEREZA DE ARAÚJO COSTA MOREIRA - Promotora de Justiça

Protocolo: 903850
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO PORTARIA N. 003/2023/MPPA/1ªPJCDCCI
A 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania 
de Icoaraci, com fundamento na Resolução nº 174/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público e na Resolução n.º 007/2019 -CPJ-MPPA, 
torna pública a instauração do Procedimento Administrativo Preliminar nº 
09.202300000040-9, que encontra-se a disposição na 1ª Promotoria de 
Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci, situada na 
Rua Manoel Barata, 1289, Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci, CEP: 68.812-
020, Belém-Pará.
PORTARIA N. 003/2023/MPPA/1ªPJCDCCI.
INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Educação/SEMEC.
Assunto: acompanhar e fiscalizar as ações da Secretaria Municipal de Edu-
cação/SEMEC, em relação a oferta de vagas em creche e no ensino funda-
mental, no Distrito de Outeiro.
SINARA LOPES LIMA DE BRUYNE – Promotora de Justiça.

Protocolo: 903810
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA nº. 001/2023-MP/2ªPJM
A Promotora de Justiça titular do 2º Cargo de Marituba, com fundamento 
no art.8º, III, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no art.131, III da Re-
solução nº 007/2019-CPJ, resolve instaurar Procedimento Administrativo 
SAJ nº. 09.2023.00000064-2, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Marituba, situada na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº. 380, 
Centro, Marituba – Pará – Fone: (91)3239-4700/3239-4701.
PORTARIA nº. 001/2023MP/2ªPJM
Objeto: Fiscalizar e acompanhar o processo unificado de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar II do Município de Marituba/PA.
Mariela Corrêa Hage, titular do 2º cargo de Promotor de Justiça de Marituba.

Protocolo: 903821
EXTRATO DE PORTARIA Nº 002/2023-MP/PJ de Aveiro
A Promotoria de Justiça de Aveiro, com fundamento no art.54, VI e §3º 
da Lei Complementar nº 057/06 e no Art.4º.Inc.VI da RESOLUÇÃO Nº-
23-CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Inquérito Civil sob 
o SIMP nº 000112-052/2022, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de Itaituba situada 
na Av. Nova de Santana nº 384- Centro, CEP. 68180- 030 - Itaituba – Pará 
- Fone: (93) 3518-2123/3518-3099 e 93- 99513414
PORTARIA nº 002/2023-MP/PJ de Aveiro
Interessados: MARCO AURÉLIO SIQUEIRA XAVIER
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO
Assunto: Instaura INQUÉRITO CIVIL para apurar a prática de possíveis 
irregularidades cometidas pela Prefeitura Municipal de Aveiro e Secretaria 
Municipal de Saúde nos processos licitatórios de Registro de Tomadas de 
Preços nº 011/2021 e nº 019/2021, que resultaram na contratação das 
empresas I. S. LOCAÇÕES SOLUÇÕES EIRELI e ELIANO L. DE ALMEIDA 
para locação de veículos de transporte fluvial;
Promotora de Justiça: MARIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACEDO DANTAS

Protocolo: 903756
PORTARIA Nº 0064/2023-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da Resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2023, elabora-
da pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada de 30 de 
janeiro de 2023, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2023, elaborada 
pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Criminais, datada de 26 de 
janeiro de 2023, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da PORTARIA nº 32752021-MP/
PGJ, de 05/10/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos senhores 
membros do Parquet escalados para o plantão institucional do segundo grau.
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único desta 
PORTARIA para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
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Estado do Pará, no período de 11 a 12/02/2023.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na Lei Esta-
dual nº 5.810/94.
ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL
PERÍODO: 11 a 12/02/2023
Em observância a Resolução nº 006/2019-CPJ, de 25 de abril de 2019, pu-
blicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão para 
o mês de fevereiro de 2023, elaborada pela Coordenadoria das Procurado-
rias de Justiça Cíveis, datada de 30 de janeiro de 2023 e Coordenadoria 
das Procuradorias de Justiça Criminais, datada de 26 de janeiro de 2023, 
ambas publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
DIA 11/02/2023 (Sábado)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Michelly Campelo dos Reis (Assessora da Procuradoria Cível)
Mayara Tuane Oliveira de Araújo (Assessora Técnica Especializada da Pro-
curadoria Criminal)
DIA 12/02/2023 (domingo)
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
Graça Walini Pereira Góes (Assessora Técnica Especializada da Procurado-
ria Cível)
Kilvia Karla Serra Castelo Branco (Assessora da Procuradoria Criminal)
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA.
 Belém, 08 de fevereiro de 2023.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 903764
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 001/2023-PJ/Oriximiná
A Promotoria de Justiça de Oriximiná, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção 
ao disposto no art. 27º, § 2º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem por 
meio deste edital, cientificar o interessado Claúdio Menezes Paredio e a 
todos que possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresenta-
ção de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil SIMP nº 001559-
039/2022, cujo objeto era apurar possível ocorrência de falta ou inefici-
ência na prestação do serviço público no Hospital Municipal de Oriximiná.
Oriximiná, 06 de fevereiro de 2023.
BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS
Promotor de Justiça
Titular da PJ de Oriximiná.

Protocolo: 903773
EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº. 002/2023-PJ/Oriximiná
A Promotoria de Justiça de Oriximiná, por intermédio do Promotor de Justi-
ça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 27º, § 2º, da Resolução nº 007/2019-CPJ, vem por meio 
deste edital, cientificar a interessada Fátima Cristina Guerreiro Reale e a 
todos que possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresenta-
ção de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil SIMP nº 001560-
039/2022, cujo objeto era apurar indícios de irregularidades, enriqueci-
mento ilícito de professores com conivência da Secretaria de Educação do 
Município de Oriximiná.
Oriximiná, 06 de fevereiro de 2023.
BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS
Promotor de Justiça
Titular da PJ de Oriximiná.

Protocolo: 903777
Extrato da Recomendação n° 001/2023-MP/PJJ
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Lílian Regina Furtado Braga, Promotora de Justiça, Respondendo 
pela PJ de Jacareacanga, no bojo do Procedimento Administrativo de SIMP 
nº 000820-044/2021, torna pública a presente Recomendação, visando 
o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover.
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2023-MP/PJJ.
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Jacareacanga.
OBJETIVO/FINALIDADE: Recomendar que no ato da contratação dos Pro-
fessores Indígenas Temporários, estas sejam feitas observando os 200 
(duzentos) dias letivos anuais, distribuídos em dois semestres. Totalizan-
do, no mínimo, 800 horas, conforme ditame disposto no art. 24, I da Lei 
de Diretrizes e Bases.
DESTINATÁRIO (S):
Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA; e
Secretaria Municipal de Educação de Jacareacanga/PA.
Lílian Regina Furtado Braga - Promotora de Justiça

Protocolo: 903788
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Publicação trimestral conforme art. 15, §2º da Lei nº 8.666/93)
Nº da Ata de Registro de Preços: 050/2022-MP/PA
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 057/2022-MP/PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e GG MARKE-
TING, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA (CNPJ nº 34.759.319/0001-17)
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada Na 
Prestação de Serviços de Cobertura Fotográfica de Eventos Institucionais 
e Documentação Fotográfica Sob Demanda Para Formação De Acervo de 
Imagens do Ministério Público do Estado Do Pará
Data da Assinatura: 09/11/2022
Vigência: 10/11/2022 a 10/11/2023

Preços Registrados:
Foro: Belém- PA

Item ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS UN.
Quan-

tidade 
Estimada

Preço 
Unitário

1

Cobertura fotográfica de evento ou campanha institucional
Serviço, com duração de até 5 (cinco) horas, para trabalho 

foto jornalístico de captação de imagens de eventos ou cam-
panhas institucionais do contratante, na capital ou interior, 

com quantidade mínima de 200 (duzentas) fotografias

Diária 15 1.500,00

2

Ensaio fotográfico em estúdio móvel
Serviço, com duração de até 4 (quatro) horas, para produção 

de fotos em estúdio fotográfico móvel instalado, pela empresa 
contratada,

em espaço interno do contratante, incluindo cabelo e ma-
quiagem, quando necessário.

Diária 5 2.800,00

3

Ensaio fotográfico em estúdio externo
Serviço, com duração de até 4 (quatro) horas, para produção 

de fotos em estúdio fotográfico fixo fornecido pela contratada, 
ncluindo cabelo e maquiagem, quando necessário.

Diária 10 2.900,00

4

Impressão de foto (formato 32 x 39cm)
Serviço de impressão de foto no formato 32cm x 39cm, 

em papel fotográfico, 4x0 cores, para compor as galerias 
dos membros da Procuradoria-Geral de Justiça, Ouvidoria do 

MPPA e similares
CAT/SERV  12688

Ser-
viço 10 70,00

5

Impressão de foto (formato 15 x 21cm)
Serviço de impressão de foto no formato 15cm x 21cm, em 

papel fotográfico, 4x0 cores, para compor a galeria dos mem-
bros do Colégio de Procuradores de Justiça e similares

Ser-
viço 10 25,00

6

Impressão de foto (formato 22 x 28cm)
Serviço de impressão de foto no formato 22cm x 28cm, em 

papel fotográfico, em preto e branco, para compor a galeria 
dos membros da Corregedoria do MPPA e similares

Ser-
viço 10 85,00

Ordenador Responsável: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR
Endereço da Contratada: Quadra 01 Bloco F 17 Andar, Sala Parte E, 1701 - 
Bairro Asa Norte, CEP: 70040-908, no Distrito Federal de Brasília - DF, Tel (61) 
3263-5002/ (61) 92940788 / 99660142, E-mail: marcelogodoy@g3.com.br

Protocolo: 874369
Republicada por incorreção no D.O.E. de 08 de março de 2023
PORTARIA Nº 0052/2023-MP/SUB-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 
15/01/2018;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24/01/1994;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2023/MP/CPPADS, datado de 
10/01/2023, protocolizado no “SIP” sob o nº 248/2023, em 10/01/2023;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 0437/2022-MP/SUB-TA, de 
24/06/2022, publicada no D.O.E. de 28/06/2022, que instaurou Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando apurar eventual falta funcional pelo 
servidor registrado sob a Matrícula n.º 999.1831, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Administração, por infração, em tese, ao disposto no art. 177, 
incisos III e IV e no art. 178, III, V e X da Lei Estadual n.º 5.810/1994,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância - CPPADS, composta pelos servidores estáveis CARLOS VINÍCIUS 
REIS DOS SANTOS (Presidente), JOEL CARLOS DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 
(Membro) e RODRIGO ROSA DE SOUZA (Membro), cujo mandato foi 
prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 09/01/2023, conforme a PORTARIA 
nº 0389/2023-MP/PGJ, datada de 01/02/2023, republicada no D.O.E. de 
06/02/2023, por incorreção no D.O.E. de 03/02/2023.
II - CONVALIDAR todos os atos já realizados por referida Comissão.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA.
 Belém, 06 de fevereiro de 2023.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa

Protocolo: 903734
RESUMO DA PORTARIA N.º 084/2022/13ª PJ Cível de Marabá
A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/
nº, Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 084/2022/13ª PJ Cível de Marabá
Instauração de Procedimento Administrativo para verificar a necessidade 
de implantação de Instauração de Procedimento Administrativo para veri-
ficar a necessidade de implantação de serviço de residência inclusiva no 
município de Marabá.
Marabá/PA, 9 de fevereiro de 2023
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 903739
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MUNICÍPIOS
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPIAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 007/2023-PE-PMA  
O Município de Abaetetuba/PA, Pará, por meio da Prefeitura Municipal tor-
na público que no dia 24 de fevereiro de 2023, às 8h, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspúblicas.com.br, realizará licitação na modalidade Pre-
gão, na forma eletrônica, do tipo  Menor Preço por  item, no modo de disputa 
aberto, para  Registro de Preços Para Aquisição de Equipamentos de Tecnolo-
gia da Informação - TI, Material Doméstico e Industrial, Para Atender a Prefei-
tura Municipal de Abaetetuba, Suas Secretarias Vinculadas, Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência, Fundo Municipal de Meio Ambiente 
e Fundo Municipal de Educação. A licitação autorizada no Processo Adminis-
trativo Nº 2023/0112-002-PMA será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital e 
todas as informações sobre a licitação através do acesso à página do Tribunal 
de Contas do Município/PA, www.portaldecompraspúblicas.com.br ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL junto à Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba, situada à rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-
000, no horário de 8h às 14h, em dias de efetivo expediente.  
Ordenador: Francineti Maria Rodrigues Carvalho.

Protocolo: 904036

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
RETIFICAÇÃO E ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 

No Edital publicado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 CPL/SEMAGRI/
PMA, em 08 de fevereiro de 2023 nos jornais: D.O.U, seção 3, nº 28, pág. 
213; DOE/PA, Nº 35.282,pág. 484; Diário do Pará, Folha Economia, pág. 
B10 e FAMEP, nº Nº 3181, Pág 14. ONDE SE LÊ: Processo Administrativo n° 
2023/1221-001-PMA. LEIA-SE: Processo Administrativo n° 2022/1221-001-
PMA. Na data de sessão de Abertura dada para 20 de fevereiro de 2023. Leia-se: 
21 de fevereiro de 2023. As demais informações do edital mantêm-se INALTERA-
DAS. Francineti Maria Rodrigues Carvalho - Prefeita.

Protocolo: 904037

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Decorrente: Pregão Eletrônico nº 007/2022-Srp. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Termo 
Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro Referente ao Pregão Eletrônico 
nº 007/2022-Srp Tendo Como Objeto Contratação de Pessoa Jurídica Para o 
Fornecimento de Combustíveis, com o Objetivo de atender as Necessidades 
da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, Fundos Municipais e Secretarias que 
Compõem a Esfera Administrativa Municipal, Conforme Especificações e Quanti-
dades Constantes Neste Termo de Referência, Por um período de 12 (doze) Me-
ses. Origem: Contrato nº 2023/004 e Contrato nº 2023/005. Contratado: E.M.C. 
Comércio de Refinados de Petróleo Ltda, Inscrito no Cnpj: Nº 11.171.191/0002-
51. 1º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro Sob os Itens do Con-
trato; Consoante Com Art. 65, II,§ 2°, da Lei 8.666/93. Charles Cezar Tocan-
tins de Souza - Secretário Municipal de Saúde.

Protocolo: 904039

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ
EXTRATO DE CONTRATOS

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 127/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NERY 
GEMAQUE DE ALMEIDA Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento 
da área urbana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba 
FNDE/PNAE, de 2023. Valor: R$ 39.960,00. Vigência: 07/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 128/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOÃO 
DE SOUZA GONÇALVES Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento da 
área urbana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba 
FNDE/PNAE, de 2023. Valor: R$ 17.425,00 Vigência: 07/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 129/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EVANDRO 
PASTANA DE OLIVEIRA Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento da área 
urbana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba FNDE/
PNAE, de 2023. Valor: R$ 39.510,00. Vigência: 06/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 130/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E IVA-
NILDO NUNES GUEDES Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento da 
área urbana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba 
FNDE/PNAE, de 2023. Valor: R$ 31.885,00 Vigência: 06/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 131/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ELIZA 
CARDOSO DIAS. Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento da área ur-
bana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba FNDE/
PNAE, de 2023. Valor: R$ 39.575,00. Vigência: 07/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 132/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RAI-
MUNDO DO ESPIRITO SANTO FERNANDES RODRIGUES, Objeto: Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para atendimento da área urbana e rural dos alunos indígenas e de 
comunidades tradicionais, verba FNDE/PNAE, de 2023. Valor: R$ 39.995,00 
Vigência: 06/02/2023 à 29/12/2023. Ordenadora de despesa: KELLY 
CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023/PMA
CONTRATO N.º 146/2023/FME

Parte: O MUNICIPIO DE AFUÁ/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIRO SIL-
VA DO CARMO Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para atendimento da área ur-
bana e rural dos alunos indígenas e de comunidades tradicionais, verba FNDE/
PNAE, de 2023. Valor: R$ 39.900,00 Vigência: 06/02/2023 à 29/12/2023. 
Ordenadora de despesa: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SALOMÃO.

Protocolo: 904040

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023/PMAP 
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de material 
permanente e mobiliário para atender as necessidades da prefeitura muni-
cipal de Aurora do Pará - PA e demais secretarias municipais que compõem 
a esfera municipal. A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a 
divulgação das propostas de preços e etapa de lances no dia 02/03/2023, às 
08:30 horas. O edital estará disponível nos sites: O edital estará disponível 
nos sites: https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.
gov.br e e-mail: licitacaoaurorapara@gmail.com, a partir da data da publica-
ção. Antonia Tassila Farias de Araújo - Pregoeira/PMAP

Protocolo: 904041

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO 

DE ABERTURA DE PROPOSTAS 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2006/2022 

Objeto: execução das seguintes obras/serviços: construção de três praças e 
alimentação de energia elétrica do complexo comercial e instalações comple-
mentares para futura climatização. A CPL da Prefeitura Municipal de Barca-
rena, após cumprimento à norma inscrita na letra do art. 109, I, alínea “a”, 
c/c § 1°, da Lei n°. 8.666/93, e para cumprir o que dispõe o art. 43, II e III 
da referida lei, bem como item 15, subitens 15.8 e 15.9, do edital que disci-
plina a licitação, torna público aos interessados e convoca as nove empresas 
habilitadas (em um ou nos quatro lotes em disputa)para a sessão pública de 
abertura dos envelopes n°. 02, que contêm suas propostas de preços, e devo-
lução do envelope lacrado e inviolado contendo a proposta da única empresa 
inabilitada. A sessão acontecerá na sala de reuniões da PMB, mesmo local de 
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realização da sessão de abertura, e iniciará, pontualmente, às09h00min do 
dia 14 de fevereiro de 2023. A empresa inabilitada nos quatro lotes em dispu-
ta foi alijada do certame e não poderá participar das fases subsequentes do 
processo, conforme art. 41,§ 4°, da Lei n°. 8.666/93. A presença dos repre-
sentantes legais das empresas habilitadas é de fundamental importância para 
continuidade do processo, porém, o não comparecimento deles ou de algum 
outro licitante e/ou interessado, no dia, hora e local designados, não impedirá 
que a sessão aconteça, não cabendo reclamação de qualquer natureza. 
Waldemar Cardoso Nery Júnior - Presidente da CPL.

Protocolo: 904043
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 

Objeto: Abertura de Processo para futura e eventual aquisição de asfalto dilu-
ído, emulsão asfáltica e concreto betuminoso usinado a quente para serviços 
de recomposição de pavimentação asfáltica (tapa buraco) e recapeamento 
nas vias do Município de Benevides/PA.  Data de Abertura: 07/03/2023. Hora: 
10:00 (horário local). Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Retirada 
do Edital: o edital, na íntegra, encontrar-se-á à disposição para consulta e 
download nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.
br e www.benevides.pa.gov.br. Ordenadora de Despesa: Luziane de Lima 
Solon Oliveira - Prefeita Municipal de Benevides/PA.

Protocolo: 904045

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº. 1002/2023 FMS

Processo Administrativo n° 003/2023 FMS - Objeto: Prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria na Área de Saúde Para Forta-
lecimento da Gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Brasil Novo - Contra-
tado: E.M AMORIM DA SILVA LTDA - CNPJ: 17.957.177/0001-83, no valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) - Data da Ratificação: 05/01/2023 - Base 
Legal: Art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93 - Brasil Novo (PA), 05 de janeiro 
de 2023 - Elysson Leonarde Kloss - Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 1002/2023 FMS 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO/FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE: CONTRATADA - E.M AMORIM DA SILVA LTDA - CNPJ: 
17.957.177/0001-83; OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria e assessoria na Área de Saúde Para Fortalecimento da Gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde de Brasil Novo, conforme o Processo de Inexi-
gibilidade nº. 1002/2023 FMS, Contrato N° 007/2023 FMS; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93; VIGÊNCIA: 12 meses; VALOR 
CONTRATADO R$: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); FONTE DE RECURSOS: 
2.023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Outros serv. de tercei-
ros pessoa física: 3.3.90.36.00; ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 
2023, Elysson Leonarde Kloss - Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº. 1003/2023 FMS

Processo Administrativo n° 007/2023 FMS - Objeto: Contratação de em-
presa para prestar serviços de assessoria contábil junto ao Fundo Municipal de 
Saúde - Contratado: T P GUIMARAES ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTA-
BIL - EPP - CNPJ Nº 48.497.724/0001-19, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e 
cinco mil e quinhentos reais) - Data da Ratificação: 10/01/2023 - Base Legal: 
Art. 13, III, combinado com o art.25, II, da Lei Federal no 8.666/93.- Brasil 
Novo (PA), 10 de janeiro de 2023 - Elysson Leonarde Kloss - Secretário 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 1003/2023 FMS 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE: CONTRATADA - T P GUIMARAES ASSESSORIA & CONSUL-
TORIA CONTABIL - EPP - CNPJ Nº 48.497.724/0001-19; OBJETO: Contrata-
ção de empresa para prestar serviços de assessoria contábil junto ao Fundo 
Municipal de Saúde., conforme o Processo de Inexigibilidade nº. 1003/2023 
FMS, Contrato N° 010/2023 FMS; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 13, III, 
combinado com o art.25, II, da Lei Federal no 8.666/93; VIGÊNCIA: 12 me-
ses; VALOR CONTRATADO R$: 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos re-
ais); FONTE DE RECURSOS: 2.023 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde; Outros serv. de terceiros pessoa física: 3.3.90.36.00; ASSINATURA 
DO CONTRATO: 11 de janeiro de 2023, Elysson Leonarde Kloss - Secretá-
rio Municipal de Saúde.

ELYSSON LEONARDE KLOSS
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo: 904048

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023-SEMED

OBJETO: “Serviços de Transporte Escolar em vias Urbana e Rural do muni-
cípio de Brasil Novo/PA, por meio de locação de veículo tipo caminhonete ou 
caminhão, devidamente adaptado, incluindo motorista, destinados a deman-
das da Secretaria Municipal de Educação de Brasil Novo - PA, conforme es-
pecificações no Termo de Referência”. ABERTURA: 23/02/2023, às 09:00 
horas. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: (www.licitanet.com.br). O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis para download na plataforma www.licitanet.
com.br, nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consultas) e Por-
tal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.br). 
Informações e Retiradas no Setor de Licitações localizado no Prédio da Secre-
taria Municipal de Educação de Brasil Novo, na Travessa 28 de Abril, 1176, 
Centro-Brasil Novo-Pará. Luciano Rolim Dos Santos´-Pregoeiro.

Protocolo: 904049

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ
RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Aviso de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2023 - Pmc; 
Publicado no dia 09/02/2023, no DOE/PA nº 35.284, Página nº 61 e no diário 
do Pará, Cadernos Economia, Página B13: ONDE SE LÊ:“Aviso de Inexigibili-
dade de Licitação nº 07/2023 - Pmc”;  LEIA-SE:“Aviso de Inexigibilidade de 
Licitação nº 06/2023 - Pmc”. Demais Informações Permanecem Inalteradas.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 - PMC 

A Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº05.105.283/0001-50, Com 
Base no Art. 25, Inciso Iii da Lei Federal nº 8.666/93,Autoriza e Ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação Cujo Objeto:Contratação de Pessoa Jurídica de-
tentora de Exclusividade de Uso das Marcas, Para Realização de Show Musical, 
Por Atração Musical Conhecida Como Nattan, Consagrada Pela opinião Pública 
E Pela Crítica Especializada, em Comemoração ao Carnaval Cametaense, Em 
Favor de Nattan Produções Artísticas, Cnpj: 41.775.478/0001-70.Valor Total 
R$ 350.000,00.data da Ratificação: 31/01/2023. Victor Correa Cassiano, 
Prefeito Municipal de Cametá. Ordenador de despesas.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica detentora de Exclusividade de Uso 
das Marcas, Para Realização de Show Musical, Por Atração Musical Conhecida 
Como Nattan, Consagrada Pela opinião Pública e Pela Crítica Especializada, 
Em Comemoração Ao Carnaval Cametaense. Contrato nº 01.Inex.02/2023 - 
Pmc.Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº 05.105.283/0001-
50. Contratado: Nattan Produções Artísticas, Cnpj: 41.775.478/0001-70.Va-
lor Total R$ 350.000,00. Vigência: 31/01/2023 a 31/01/2024. Ordenador: 
Victor Correa Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 - PMC 

A Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj nº05.105.283/0001-50, Com Base 
no Art. 25, Inciso Iii da Lei Federal nº 8.666/93,Autoriza e Ratifica a Inexigi-
bilidade de Licitação Cujo Objeto:Contratação de Pessoa Jurídica detentora de 
Exclusividade de Uso das Marcas, Para Realização de Show Musical, Por Atra-
ção Musical Conhecida Como Biquini Cavadão, Consagrada Pela opinião Públi-
ca e Pela Crítica Especializada, em Comemoração ao Carnaval Cametaense, 
em Favor de 74 Entretenimento e Marketing Eireli, Cnpj: 19.370.140/0001-
80.Valor Total R$ 190.000,00.data da Ratificação: 31/01/2023. Victor Cor-
rea Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá. Ordenador de despesas.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica detentora de Exclusividade de Uso 
das Marcas, Para Realização de Show Musical, Por Atração Musical Conhe-
cida Como Biquini Cavadão, Consagrada Pela opinião Pública e Pela Críti-
ca Especializada, Em Comemoração ao Carnaval Cametaense. Contrato nº 
01.Inex.01/2023 - Pmc. Contratante: Prefeitura Municipal de Cametá, Cnpj 
nº 05.105.283/0001-50. Contratado: 74 Entretenimento E Marketing Eireli, 
Cnpj: 19.370.140/0001-80. Valor Total R$ 190.000,00. Vigência: 31/01/2023 
A 31/01/2024. Ordenador: Victor Correa Cassiano, Prefeito Municipal 
de Cametá.

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 056/2022 - PMC 

Objeto: Registro de Preço Para Futura E eventual Aquisição de Tanques Redes 
E Alevinos Para Atender As demandas do Município de Cametá. Fundamento 
Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Contrato nº 1.Pe.056/2022-Pmc. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Cametá. Cnpj nº 05.105.283/0001-50. Contratada: 
A S Miranda comercio de Alimentos E Serviços de Transporte Ltda,Cnpj nº 
14.800.196/0001-03, Valor Total R$ 149.500,00. Vigência: 08/02/2023 A 
08/02/2024. Ordenador: Victor Correa Cassiano.

Protocolo: 904051
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-PMC 
Objeto: Aquisição de Material Elétrico Para a Manutenção de Rede Elétrica Pú-
blica do Município de Capanema/Pará, Sessão Pública: 24/02/2023 às 08h30, 
horário de Brasília. Edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.
br. Informações e-mail: cpl.capanema2017@gmail.com/pregoeiracapane-
ma@gmail.com. Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 904053

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023/FMS
Objeto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Produtos de Lavanderia 
Hospitalar Com Cessão de Equipamento Dosador em Regime de Comodato e 
Produtos Para Esterilização Para Atender Demanda do Hospital Municipal de 
Castanhal/Pa, por um período de  (doze) meses. A sessão pública de Pregão 
Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e etapa de 
lances no dia 27/02/2023, às 09:00 horas. O edital estará disponível nos 
sites: https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/; www.
comprasnet.gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a par-
tir da data da publicação. Karen Monteiro dos Santos - Pregoeira/FMS.

A Prefeitura Municipal de Castanhal, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Suprimento e Licitação torna público a abertura do Processo Licita-
tório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
013/2023/PMC, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada Para 
o Fornecimento de Emulsão Asfáltica, Destinado na Fabricação de Concreto 
betuminoso Usinado à Frio (Cbuf) Utilizados nos Serviços de Pavimentação 
asfáltica e Manutenção de Vias (Tapa Buracos) Para Atender as Demandas 
da secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Deste Município de Castanhal/
Pará, por um Período de 12 (Doze) Meses. A sessão pública de Pregão Ele-
trônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa 
de lances no dia 28/02/2023às 09:00 horas. O Edital estará disponível nos 
sites: http://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/ e e-mail 
pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. 
Célia do Socorro da Silva Andrade - Pregoeira/PMC.

A Prefeitura Municipal de Castanhal, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Suprimento e Licitação torna público a abertura do Processo Licita-
tório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
014/2023/PMC, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada Para 
o Fornecimento de Peças Para Máquinas Pesadas, Destinado a Manutenção 
da frota de Máquinas Pesadas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
do município de Castanhal/Pa Por um período de 12 (doze) meses. A sessão 
pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de 
Preços e início da etapa de lances no dia 01/03/2023às 09:00 horas. O Edital 
estará disponível nos sites: http://castanhal.cr2transparencia.com.br/catego-
ria/licitacoes/ e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data 
da publicação. Célia do Socorro da Silva Andrade - Pregoeira/PMC.

Protocolo: 904054

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

a) Espécie: Quarto Termo Aditivo do Contrato N° 001/2021, referente 
ao processo licitatório (Tomada de preço 003/2020), firmado entre o Municí-
pio de Conceição do Araguaia - PA e a empresa TAPAJÓS - TERRAPLENAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ 00.457.362/0001-06; b) Objeto: Prorrogação 
do termo contratual referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL NA REGIÃO DA BRADESCO, LADEI-
RA DO TATUZÃO, ALACILANDIA, CURRAL DE PEDRA, PECOSA NO MUNICI-
PIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA, conforme contrato de repasse Nº 
893541/2019/MAPA/CAIXA e projeto básico em conformidade com edital e 
seus anexos. c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, § 1º do Art. 57. d) 
Vigência: O presente Termo Aditivo tem como vigência de 14/02/2023 até 
14/08/2023. e) Signatários: pelo Contratante o Sr. Jair Lopes Martins e 
pelo Contratado a Sra. Veliaci Costa Ribeiro da Silveira.

a) Espécie: Oitavo Termo Aditivo do Contrato N° 015/2020, referente 
ao processo licitatório (Tomada de preço 004/2020), firmado entre o Município 
de Conceição do Araguaia - PA e a empresa VIRGINIA DUARTE LOPESNASCI-
MENTO EIRELI. CNPJ 12.109.281/0001-02; b) Objeto: Prorrogação do termo 
contratual referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
AGROINDUSTRIA, em conformidade com convênio 02/2020 - SEDAP e plani-
lhas em anexo ao edital. c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, § 1º do Art. 
57. d) Vigência: O presente Termo Aditivo tem como vigência de 07/02/2023 
até 08/05/2023. e) Signatários: pelo Contratante o Sr. Jair Lopes Mar-
tins e pela Contratada a Sra. Virginia Duarte Lopes Nascimento.

a) Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N°031/2022, referente 
ao processo licitatório (Pregão Presencial 001/2022), firmado entre o Municí-
pio de Conceição do Araguaia - PA e a empresa: MARCOS V P FEITOSA. CNPJ 
33.326.113/0001-30; b) Objeto: Prorrogação do termo contratual referente 
à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, PARA SEREM UTILIZADOS 
NA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GRADAGEM E PREPARO DO SOLO, CONTRIBUINDO COM UMA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MAIS EFICIENTES, BENEFICIANDO TODAS AS CADEIAS PRO-
DUTIVAS DO MUNICÍPIO - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REFERENTE AO CONVÊNIO/MDR Nº 29726/2021 - PLATAFORMA+BRASIL Nº 
918073/2021, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA. c) Funda-
mento Legal: Lei nº 8.666/93, § 1º do Art. 57. d) Vigência: O presente Termo 
Aditivo tem como vigência de 02/02/2023 até 03/05/2023. e) Signatários: 
pelo Contratante o Sr. Jair Lopes Martins e pelo Contratado o Sr. Mar-
cos Venicios Pinheiro Feitosa.

a) Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N°032/2022, referente 
ao processo licitatório (Pregão Presencial 001/2022), firmado entre o Muni-
cípio de Conceição do Araguaia - PA e a empresa AGROPRATA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS. CNPJ 20.963.380/0001-77; b) Objeto: Prorrogação do 
termo contratual referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 
PARA SEREM UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE GRADAGEM E PREPARO DO SOLO, CONTRIBUINDO 
COM UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MAIS EFICIENTES, BENEFICIANDO TO-
DAS AS CADEIAS PRODUTIVAS DO MUNICÍPIO - MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL, REFERENTE AO CONVÊNIO/MDR Nº29726/2021 - 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 918073/2021, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA - PA. c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, § 1º do Art. 57. 
d) Vigência: O presente Termo Aditivo tem como vigência de 02/02/2023 até 
03/05/2023. e) Signatários: pelo Contratante o Sr. Jair Lopes Martins e 
pelo Contratado o Sr. Artur Fabro. Conceição do Araguaia-PA, 09 de Fe-
vereiro de 2023. Heloisa Mendes Sousa Francisco. Presidente da CPL

Protocolo: 904055

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURRALINHO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO
EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-OO1
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOCENTE, E MENSURAÇÃO DO ÍNDICE 
DE APRENDIZAGEM DA EDUCAÇÃO INFANTIL. CONTRATADA SAMAUMA EDI-
TORIAL LTDA, CNPJ 13.977.336/0001 -50, CONTRATO Nº: 20230021-FUNDEB 
valor 1.300.084,40 (um milhão, trezentos mil, oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos) vigência: 06/02/2023 a 31/12/2023.

Protocolo: 904056

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARO

.

MUNICÍPIO DE FARO - PA
O MUNICÍPIO DE FARO AVISA O CANCELAMENTO DO PE Nº 2023/2, DA-
TADA PARA O DIA 10/02/2023 ÀS 10:00 HRS, CUJO OBJ. SERIA PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO RODOVIÁRIO 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 883666/2019 PARA MUNICIPIO DE FARO/PA. 
PUBL. NO DIÁRIO OFICIAL DO EST. DO PA DIA 21/01/2023.

O MUNICÍPIO DE FARO AVISA O CANCELAMENTO DO PE Nº 2023/3, DA-
TADA PARA O DIA 10/02/2023 ÀS 16:00 HRS, CUJO OBJ. SERIA PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 3 (TRES) AMBULANCHAS 
PARA O MUNICIPIO DE FARO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. PUBL. NO DIÁRIO OFICIAL DO EST. DO PA DIA 21/01/2023.

Protocolo: 904057
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARO/PA
AVISO DE ADESÃO 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 160301/2021 proveniente do 
processo PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2021-034.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação de Capitão Poço/PA. Vi-
gência/Ata: 16/03/2022 a 16/03/2023. Órgão Aderente: Secretaria Municipal 
de Educação de Faro/PA. Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento 
de moveis para uso escolar, destinados ao atendimento da secretaria muni-
cipal de educação para uso nas escolas públicas municipais, nesta cidade de 
Faro/PA. Valor: R$ 306.400,00. Fornecedor: Águia Indústria e Comercio de 
Móveis Ltda - EPP - CNPJ nº 04.515.180/0001-03.

EXTRATO DE CONTRATO: 
ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 - SEMED 

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de moveis para uso es-
colar, destinados ao atendimento da secretaria municipal de educação para 
uso nas escolas públicas municipais, nesta cidade de Faro/PA. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação de Faro/PA. Contratada: Águia Indústria e 
Comercio de Móveis Ltda - EPP - CNPJ nº 04.515.180/0001-03. Contrato de 
Adesão nº 01/2022. Valor: R$ 306.400,00.

Roosivelt Ireno Pimentel De Andrade
Secretário Municipal de Educação

O MUNICÍPIO DE FARO REALIZARÁ NO DIA 13/03/2023 ÀS 10:00 
HRS, CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 2023/0000001. OBJETO: contrata-
ção de empresa especializada para execução de obra de pavimentação em 
concreto de vias urbanas e rurais do município de Faro/PA. O edital estará 
disponível na sede da PMF, no Horário: 09:00 as 13:00h na CPL/PMF, sito à 
Rua Dr. Dionísio Bentes, s/n - Bairro: Centro - CEP: 68280-000 - Faro-Pará. 
Custo de reprodução: R$ 80,00 cada.

PAULO VITOR MILENO GUERRA CARVALHO
Prefeito Municipal de Faro - PA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 008/2022-SEMAD 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
consultoria na área de licitação e contratos, controle interno e recursos huma-
nos, para atender as necessidades do município de Faro/PA, suas secretarias 
e fundos, em atenção aos requisitos e diretrizes legais da administração e 
obrigações constitucionais junto aos órgãos fiscalizadores de governo. Contra-
tante: Secretaria Municipal de Educação-CNPJ nº 30.134.200/0001-06. Con-
tratado: A. R. M. ASSESSORIA CONTABIL LTDA-CNPJ nº 39.611.673/0001-
13. Contrato nº 008.1/2022 - Valor contratado: R$ 42.000,00. Vigência: inicio 
05/12/2022 termino 05/12/2023. Contratante: Município de Faro/PA-CNPJ nº 
05.178.272/0001-08. Contratado: A. R. M. ASSESSORIA CONTABIL LTDA-C-
NPJ nº 39.611.673/0001-13. Contrato nº 008.2/2022 - Valor contratado: R$ 
96.000,00. Vigência: inicio 05/12/2022 termino 05/12/2023. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde-CNPJ nº 12.403.819/0001-89. Contratado: A. R. 
M. ASSESSORIA CONTABIL LTDA-CNPJ nº 39.611.673/0001-13. Contrato nº 
008.3/2022 - Valor contratado: R$ 42.000,00. Vigência: inicio 05/12/2022 
termino 05/12/2023.

PAULO VITOR MILENO GUERRA CARVALHO
Prefeito Municipal de Faro - PA

Protocolo: 904058

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Goianésia do Pará, resolve publicar o resultado do 
PREGÃO ELETRONICO: Nº PE 33/2022-PMGP: homologado em 09/01/2023, 
o ato de Adjudicação proferido pelo Pregoeiro respectivamente nos dias 08 e 
09/02/2023, em favor das empresas: LEILA ALVES CORDEIRO LUSA, CNPJ: 
44.227.505/0001-69, item: 41, valor R$ 632.206,00; AUGUSTUS INFORMA-
TICA LTDA, CNPJ: 10.433.143/0001-40, item: 71, valor R$ 16.146,00. Fran-
cisco David Leite Rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 904060
RETIFICAÇÃO

Na publicação do dia 08/02/2023, circulada no IOEPA nº 35.282, pag. 
487, onde se lê: Abertura em 20/02/2023. Leia-se: Abertura em 24/02/2023. 
Francisco David Leite Rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 904061

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA
EXTRATOS DE CONTRATOS 

CARTA CONVITE Nº 1/2023-001 
Contrato nº 20230001. Modalidade de Licitação: Pregão n° 1/2023-001. 
Partes Contrantes: fundo Municipal de Irituia, Cnpj-Mf, nº 05.193.123/0001-
00e f5 Producoes e eventos eireli,  Cnpj 36.071.815/0001-09, Objeto: Con-

tratação de empresa especializada Para Prestação de Serviços de Infraestru-
tura Para Produção de eventos Para Realização do Xxi festival do Carimbó 
Irituiense. do Preço: R$  146.940,00 (cento e quarenta e seis mil, novecentos 
e quarenta reais), da Vigência: Iniciará em 10 de janeiro de 2023  extinguin-
do-Se em 10 de fevereiro de 2023. 
Ordenador Responsável: Marcos de Lima Pinto.

CONTRATO Nº 2021020101 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de Assistência Social de Irituia/Pa, faz Publicar o extrato Re-
sumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: 
Objeto:Locação de Imóvel Para Atender o funcionamento do Centro de Refe-
rência especializada de Assistência Social - Cras “Carmosinho Maria da Silva”-
Contratada: Valnise de Assis Reis, Cpf: 941.059.442-15. Valor da Contrata-
ção: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Fundamento Legal: Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 01 de fevereiro de 2021 A 31 
de dezembro de 2021. Jeane Bastos da Silva - Secretaria de Assistência 
Social de Irituia/Pa.

CONTRATO Nº 2021020201 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de Assistência Social de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Re-
sumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010201, A Seguir: 
Objeto:Locação de Imóvel Para Atender O funcionamento do Centro de Re-
ferência especializada de Assistência Social - Creas “Leonilia Nunes Lima da 
Silva” Contratada:Maria Zuleide ferreira de Sousa, Cpf: 460.372.682-15. Va-
lor da Contratação: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Fundamento Legal: Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 01 de fevereiro 
de 2021 A 31 de dezembro de 2021. 
Jeane Bastos da Silva - Secretaria de Assistência Social de Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2021060801 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal do Municipio de Irituia, faz Publicar O extrato Resumido do 
Processo de Concorrência nº 003/2021- 001-Pmi, A Seguir: Objeto: Serviços 
de Construção e Reforma de Pontes em Madeira, no Municipio de Irituia. Con-
tratada: R C C Diniz eirelli, Cnpj: 08.307.534/0001-77. Valor da Contratação: 
R$ 3.988.006,65 (três milhões, novecentos e oitenta e oito mil, seis reais e 
sessenta e cinco centavos). Fundamento Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 06 de Agosto de 2021 Até 06 de Agos-
to de 2022. Marcos de Lima Pinto - Prefeito.

CONTRATO Nº 2022005102 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de educação de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Resumido 
do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: Objeto:A-
quisição de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 Para Uso da Admi-
nistração Pública Municipal de Irituia, Suas Secretarias e fundos. Contrata-
da: J.V.D.P. Brito eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da Contratação: R$ 
1.162.010,00 (um milhão, cento e sessenta e dois mil, dez reais). Fundamen-
to Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 
20 de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Jeane Bastos 
da Silva - Secretaria de Assistência Social de Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2022005301 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de Assistência Social de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Re-
sumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: 
Objeto:Aquisição de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 Para Uso da 
Administração Pública Municipal de Irituia, Suas Secretarias e fundos. Contra-
tada: J.V.D.P. Brito eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da Contratação: 
R$ 462.800,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos reais). Fun-
damento Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 20 de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Jeane 
Bastos da Silva - Secretária de Assistencia Social de Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2022005301 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de Assistência Social de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Re-
sumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: 
Objeto: Aquisição de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 Para Uso da 
Administração Pública Municipal de Irituia, Suas Secretarias e fundos. Contra-
tada: J.V.D.P.Brito eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da Contratação: 
R$ 366.850,00 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais). 
Fundamento Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 20 de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Jeane 
Bastos da Silva - Secretária de Assistencia Socia de Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2022005401 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal de Meio Ambiente de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Re-
sumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: 
Objeto:Aquisição de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 Para Uso da 
Administração Pública Municipal de Irituia, Suas Secretarias e fundos. Contra-
tada: J.V.D.P.Brito eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da Contratação: R$ 
143.220,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e vinte reais). Fundamento 
Legal:Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 20 
de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Aijalon Celso de 
Souza Cordeiro - Secretário Municipal de Meio Ambiente de Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2022005601 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal direito da Criança e Adolescente de Irituia/Pa, faz Publicar O 
extrato Resumido do Processo de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, 
A Seguir: Objeto: Aquisição de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 
Para Uso da Administração Pública Municipal de Irituia, Suas Secretarias e 
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fundos. Contratada: J.V.D.P.Brito eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da 
Contratação: R$ 106.800,00 (cento e seis mil, oitocentos reais). Fundamento 
Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. Vigência: 
20 de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Jeane Bastos 
da Silva - Sec. Municipal do Fmdcade Irituia/Pa

CONTRATO Nº 2022005702 
Em Cumprimento da Autorização Procedido Pelo ordenador de despesas do 
fundo Municipal Saúde de Irituia/Pa, faz Publicar O extrato Resumido do Pro-
cesso de dispensa de Licitação nº 7/2021-010202, A Seguir: Objeto:Aquisição 
de Combustíveis Gasolina Comum e diesel S10 Para Uso da Administração Pú-
blica Municipal de Irituia, Suas Secretarias e fundos. Contratada: J.V.D.P.Bri-
to eireli,  Cnpj 35.363.961/0002-26. Valor da Contratação: R$ 2.517.460,00 
(dois milhões, quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais). 
Fundamento Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 20 de Maio de 2022 extinguindo-Se em 20 de Maio de 2023. Sonia 
Marines Missel Camargo - Sec. Municipal do Fmdca de Irituia/Pa.

Protocolo: 904066

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACAREACANGA

.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0102020001/2023 - SME
CONTRATO Nº. 0102020001/2023 - SME 

Origem: CONCORRÊNCIA Nº. CP/2022.001-FME, Contratante: Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura e Desporto. CNPJ Nº. 06.088.674/0001-76. 
Contratado: COSNTRUTORA E CERAMICA ALTO TAPAJOS LTDA, inscrita sob 
CNPJ nº. 18.391.392/0001-22 OBJETO: Contratação de empresa de enge-
nharia para reforma e ampliação da Escola Estadual de Ensino Médio Brigadei-
ro Haroldo Veloso no município de Jacareacanga/Pa. Valor total do Contrato: 
5.844.388,34 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos 
e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos.). Vigência do Contrato é de 
02/02/2023 à 31/12/2023. Assinatura: Luziane Nogueira Pereira, Secretária 
Municipal de Educação.
Data da Assinatura: 02/02/2023.

SEBASTIAO AURIVALDO PEREIRA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo: 904068

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO AO CONTRATO Nº 173/2023/SEASPAC 

Processo Administrativo nº 10.339/2022-PMM, autuado na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 056/2022-CPL/PMM, que gerou a Ata de 
Registro de Preços nº 320/2022-CPL, OBJETO: SERVIÇOS DE DESINSETI-
ZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E SER-
VIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROTEÇÃO E 
ASSUNTOS COMUNITÁRIOS - SEASPAC E OS PROGRAMAS E PROJETOS VIN-
CULADOS A ESTA SECRETARIA Empresa: DET MAX SERVICOS AMBIENTAIS E 
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, CNPJ sob no 30.799.967/0001-46; Valor R$ 
9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais), Assinatura: 08/02/2023 
Vigência: 31/12/2023, Nadjalúcia Oliveira Lima, Secretária Municipal de 
Assistência Social.

EXTRATO AO CONTRATO Nº 174/2023/SEASPAC 
Processo Administrativo nº 10.339/2022-PMM, autuado na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 056/2022-CPL/PMM, que gerou a Ata de Re-
gistro de Preços nº 319/2022-CPL, OBJETO: SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROTEÇÃO E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS - SEASPAC E OS PROGRAMAS E PROJETOS VINCULADOS A 
ESTA SECRETARIA Empresa: ASTRAL SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ sob no 
18.274.814/0001-80; Valor R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), Assinatura: 07/02/2023 Vigência: 31/12/2023, Nadjalúcia Oliveira 
Lima, Secretária Municipal de Assistência Social.

Protocolo: 904070

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Termo de Homologação referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
0114/2022-CEL/SEVOP/PMM, Processo n° 34.602/2022-PMM -CEL/SE-
VOP/PMM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS, 
conforme Edital e seus Anexos. Adjudica e Homologa as empresas: Q S LEÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.077.164/0001-55, vencedora dos 
itens 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 
27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 44, 45, 46, 48, 51, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65 e 69 no valor total de R$ 600.509,02, e a 

empresa: R E ROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.984.683/0001-
08, vencedora dos itens 02, 04, 10, 11, 14, 15, 23, 28, 39, 43, 47, 49, 50, 52, 
61, 62, 66, 67 e 68 no valor de R$ 185.705.45,  e a empresa: J JUNIOR DE S 
MATIAS COM E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 18.074.299/0001-94, vencedora do 
item 40, no valor de R$ 2,980,00. Pelo que ADJUDICO E HOMOLOGO o resul-
tado final. Marabá - PA, 01.02.2023, José Nilton de Medeiros - Secretário 
Municipal de Administração.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2023-CEL/SEVOP/PMM 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0114/2022-CEL/SEVOP/PMM, Proces-
so n° 34.602/2022-PMM -CEL/SEVOP/PMM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DE-
MAIS UNIDADES VINCULADAS. Empresas: Q S LEÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 45.077.164/0001-55, vencedora dos itens 01, 03, 05, 06, 07, 
08, 09, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 44, 45, 46, 48, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
63, 64, 65 e 69 no valor total de R$ 600.509,02, e a empresa: R E ROCHA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.984.683/0001-08, vencedora dos 
itens 02, 04, 10, 11, 14, 15, 23, 28, 39, 43, 47, 49, 50, 52, 61, 62, 66, 67 
e 68 no valor de R$ 185.705.45, e a empresa: J JUNIOR DE S MATIAS COM 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 18.074.299/0001-94, vencedora do item 40, no 
valor de R$ 2,980,00. Vigência: 12 meses. Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD. Assinatura: 07.02.2023, José Nilton 
de Medeiros -Secretário Municipal de Administração.

Protocolo: 904071

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 - CEL/SEVOP/PMM

Ratificação e Homologação do Processo n° 2.555/2023 - PMM. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 
DE KAKÁ DEVASSO NO DIA 18/02 E BANDA BRAGA BOYS NO DIA 19/02, PARA 
PROGRAMAÇÃO CULTURAL DO CARNAVAL DE 2023 DA CIDADE DE MARA-
BÁ, por meio da empresa: TREME PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ sob nº 
36.312.033/0001-34. Valor: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). Conforme 
consta nos autos do processo. Marabá - PA, 09 de fevereiro de 2023. José Nilton 
de Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

Protocolo: 904073

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
EXTRATO AO CONTRATO Nº 008/2023/SEVOP 

Processo Administrativo nº 18.606/2022-CEL/SEVOP/PMM, autuado 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 055/2022-CEL/SEVOP/PMM, 
que gerou a Ata de Registro de Preços Nº 083/2022-CEL/SEVOP/PMM, objeto: 
Aquisição de material de revestimento, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Viação e Obras Públicas do Município de Marabá, Empresa: 
KELFONTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI, CNPJ: 
32.371.749/0001-31; Valor em R$ 127.308,00 (cento e vinte sete mil, trezen-
tos e oito reais), Assinatura 16/01/2023, Vigência: 31/12/2023. Fábio Cardoso 
Moreira, Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas.

Protocolo: 904074

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023-SSAM

Extrato do Contrato Nº 028/2023-SSAM. Processo Administrativo 
Nº 1.650/2022-PMM. Pregão Presencial (SRP) Nº 004/2022-CPL/PMM, 
Ata de Registro de Preços Nº 083/2022-CPL/PMM. Referente à REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DE MARABÁ - SSAM, firmado entre o SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DE MARABÁ - SSAM e a empresa ELETRO FORTE COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, CNPJ sob o Nº 09.271.706/0001-62, Valor 
Global: R$ 254.106,13 (duzentos e cinquenta e quatro mil cento e seis reais 
e treze centavos). Período de Vigência: O presente contrato terá sua dura-
ção diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
Dotação Orçamentária: 15.452.0020.2.126 - Operacionalização dos Serviços 
Urbanos. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Marabá 
PA, 18 de janeiro de 2023. Múcio Eder Andalécio - Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2023-SSAM
Extrato do Contrato Nº 026/2023-SSAM. Processo Administrativo Nº 
29.454/2021/PMM. Pregão Eletrônico (SRP) Nº 091/2021-CEL/SEVOP/
PMM, Ata de Registro de Preços Nº 052/2022-CEL/SSAM/PMM. Referente 
à REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS 
DE EDITAIS, CONTRATOS, ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS, HOMOLOGA-
ÇÕES E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIO NAS IMPRENSAS OFICIAIS 
(D.O.U e IOEPA) E JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE GESTORA REQUISITANTE, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS UNIDADES GETORAS 
PARTICIPANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ. firmado entre o 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM e a empresa 
WH ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ sob o Nº 21.756.037/0001-
14. Valor Global: R$ 144.650,00 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta reais). Período de Vigência: O presente contrato terá sua duração 
diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários. Do-
tação Orçamentária: 15.452.0001.2.127 - Manutenção dos Serviços de Sane-
amento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Marabá PA, 03 de janeiro de 2023. 
Múcio Eder Andalécio - Diretor Presidente.

Protocolo: 904075

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 19.799/2022-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 084/2022-CPL/PMM. Objeto do Contra-
to: Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de mate-
rial médico hospitalar para atender o Fundo Municipal de Saúde de Marabá.  
Empresa: PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.571.825/0001-27. VALOR: R$ 267.697,19 
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(Duzentos e sessenta e sete mil seiscentos e noventa e sete reais e dezenove 
centavos). Dotações Orçamentárias: 10 302 0012 2.055 Atenção Média e 
Alta Complexidade -MAC/SIH, 10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica 
de Saúde - PAB 10 302 0012 2.054 Serviço de Atendimento Móvel Urgente 
-SAMU 192, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. DATA 
DA ASSINATURA 08 de fevereiro de 2023. MONICA BORCHART NICOLAU - 
Secretária Municipal de Saúde - INTERINA de Marabá /PA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 416/2022-PMM autuado na modalidade, 
Pregão Eletrônico (SRP) Nº 006/2022-CPL/PMM. Objeto do Contrato: 
Constitui objeto do presente, a aquisição de materiais técnicos hospitalares 
para atender o Fundo Municipal de Saúde de Marabá e demais unidades vincu-
ladas. Empresa: CRISTALFARMA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.0003.408/0004-83. 
VALOR: R$ R$ 6.640,00 (Seis mil seicentos e quarenta reais), Dotações Or-
çamentárias: 10 302 0012 2.055 Atenção Média e Alta Complexidade -MAC/
SIH, 10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saúde - PAB, 10 302 
0012 2.054 Serviço de Atendimento Móvel Urgente -SAMU 192, 10 301 0012 
2.051 Atenção Básica Prisional Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Mate-
rial de Consumo. DATA DA ASSINATURA 07 de fevereiro de 2023. MONICA 
BORCHART NICOLAU - Secretária Municipal de Saúde - INTERINA de 
Marabá /PA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 22.845/2022-PMM autuado na moda-
lidade, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 092/2022-CPL/PMM. Objeto do 
Contrato: Constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de 
equipamentos e materiais para atender as Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. Empresa: P G LIMA COM EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.493.764/0001-61. VALOR: R$ 24.352,27 
(vinte e quatro mil trezentos e cinquenta e dois e vinte e sete centavos). Do-
tações Orçamentárias: 10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saú-
de - PAB; 12 0110 301 0022 Aquisição de equipamentos UBS Emerson Ca-
selli- Emenda Imp. Vereador Ronisteu. Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, 339030 Material de consumo. DATA 
DA ASSINATURA 08 de fevereiro de 2023. MONICA BORCHART NICOLAU - 
Secretária Municipal de Saúde - INTERINA de Marabá /PA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023-FMS/PMM 
Processo Administrativo nº 9.812/2022-PMM autuado na modalida-
de, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 065/2022-CPL/PMM. Objeto do Con-
trato: Constitui objeto a aquisição de materiais de expedientes, papelaria, 
pen drive e CD/DVD, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde e demais unidades vinculadas Empresa: COMERCIAL JR EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob N° 10.459.614/0001-90. VALOR: R$ 22.217,25 (Vinte e 
dois mil duzentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos). Dotações Or-
çamentárias: 10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de Saúde, 
10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saúde - PAB, 10 302 0012 
2.054 Serviço de Atendimento Móvel Urgente - SAMU, 192 10 305 0012 2.050 
Atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, 10 302 0012 2.054 Serviço de 
Atendimento Móvel Urgente - SAMU 192 e 10 302 0012 2.055 Atenção Média 
e Alta Complexidade - MAC/SIH, Elemento de despesas 3.3.90.30.00 Mate-
rial de consumo. DATA DA ASSINATURA 07 de fevereiro de 2023. MONICA 
BORCHART NICOLAU - Secretária Municipal de Saúde - INTERINA de 
Marabá /PA.

Protocolo: 904076

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 007/2023-CPL/PMM 

PROCESSO Nº 830/2023-PMM, Tipo: Menor Preço por Item. Modo de 
Disputa: ABERTO/FECHADO. Data do certame: 28/02/2023. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-DF). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, MATERIAL PARA ACONDI-
CIONAMENTO (SACOS) E SACOS DE LIXO COM O OBJETIVO DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ/PA.UASG: 
927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, Infor-
mações: Sala da CPL/PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, 
Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-
060, Marabá, Pará, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min 
ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (PA), 09/02/2023. 
LUCIMAR DA CONCEIÇÃO COSTA ANDRADE - Pregoeira CPL/PMM. 
Portaria nº 831/2022-GP.

Protocolo: 904077
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 122/2022/CPL/PMM 
PROCESSO N° 29.310/2022-PMM. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA LAVAGEM DE ROUPA 
HOSPITALAR COM CONCESSÃO DE EQUIPAMENTOS DOSADOR EM REGIME 
DE COMODATO PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ/
PA. Com fundamento no artigo 49, caput, da Lei n° 8.666/1993 a Secretária 
Municipal de Saúde de Marabá - SMS, decide REVOGAR o pregão em epígrafe. 
Marabá 06/02/2023, Mônica Borchart Nicolau - Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS - Portaria nº 2436/2022-GP.

Protocolo: 904078

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2023-CPL/PMM 

PROCESSO Nº 36.239/2022-PMM, Tipo: Menor Preço por Item. Modo 
de Disputa: ABERTO/FECHADO. Data do certame: 28/02/2023. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-DF). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE COMPREENDE A RESER-
VA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE BILHETES 
DE PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO NACIONAL, INTERMUNICIPAIS E INTE-

RESTADUAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE) 
E ATRAVÉS DE AGÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA DE MARABÁ.UASG: 925213.  Íntegra 
do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, Informações: Sala da 
CPL/PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 
07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará, 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (PA), 09/02/2023. RODRIGO SOUSA 
BARROS - Pregoeiro CPL/PMM. Portaria nº 831/2022-GP.

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 004/2023-CPL/PMM 
PROCESSO Nº 1.206/2023-PMM, Tipo: Menor Preço por Item. Modo 
de Disputa: ABERTO/FECHADO. Data do certame: 28/02/2023. Horário: 
09:00 (horário de Brasília-DF). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD E SECRE-
TARIAS VINCULADAS.UASG: 925213.  Íntegra do Edital no site: https://www.
gov.br/compras/pt-br/, Informações: Sala da CPL/PMM - edifício Ernesto Fro-
ta, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: 
Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará, das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. 
Marabá (PA), 09/02/2023. MAURICIO CARVALHO CASTELO BRANCO - 
Pregoeiro CPL/PMM. Portaria nº 831/2022-GP.

Protocolo: 904079

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IPIXUNA

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PP 10/2023/PMNI - SRP

Município de NOVA IPIXUNA - PA, através da PREFEITURA MUNICI-
PAL, por intermédio do Coordenador de licitação, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade: Pregão na 
forma Presencial, tipo Menor Preço, por ITEM, Sistema de Registro de Preços - 
SRP, em Sessão Pública Presencial a partir das 08h00min (horário de Brasília- 
DF) do dia 24/02/2023, de acordo com o que determina a legislação vigente, 
a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA IPIXUNA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DAS UNI-
DADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO. O Edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município de Nova Ipixuna 
- PA, Mural de licitações - TCM/PA, e-mail: cpl.pmni@gmail.com, e/ou na Sala 
da Comissão de Licitação, na RUA ANTÔNIO MARROCOS, N° 01, BAIRRO: 
FELICIDADE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
Nova Ipixuna - PA, 09 de fevereiro de 2023. FRANQUISSUEL GOMES REIS 
- Coordenador de licitação.

Protocolo: 904065

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO n° 9/2022-00094 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs e EPPs e AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis des-
tinados a atender aos Programas de Alimentação Escolar (PNAE), de Jovens 
e Adultos (EJA) e Alimentação Escolar Indígena (PNAI), Ensino de Tempo In-
tegral e Centros Municipais de Educação Infantil deste Município. Data de 
Abertura: 27/02/2023 as 09:00 hs. A retirada do Edital deverá ser efetuada 
via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de segunda a 
sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na Rua do 
Contorno, 1212 - Centro. Pgm: 10/02/2023. Diego Guimarães Vieira - Pre-
goeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

Protocolo: 904080

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E 

CONVOCAÇÃO PARA NOVA CHAMADA 
A Prefeitura de Prainha Torna Público Para Conhecimento de Todos Que a 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 9/2022-011201. Objeto: Se-
gunda Chamada de Registro de Preço Para Futura e eventual aquisição de 
duas Caçambas Basculante, Item Remanescente do Pregão 9/2022-260804, 
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Por Meio do Convênio estadual nº 130/2022 e Processo de nº 2022/316694 
Para atender O Município de Prainha, Relativo ao Processo administrativo nº 
2022011201, Cuja Sessão de Habilitação e abertura de Propostas Ocorreu no 
dia 27/01/2023 às 10:00h Foi declarada Deserta, Por ausência de Participan-
tes/Interessados. Diante do exposto, Fica designada nova data de abertura 
Para O dia 24/02/2023às 10h, Para Terceira Chamada de Registro de Preço 
Para Futura e eventual aquisição de duas Caçambas Basculante, Item Re-
manescente do Pregão 9/2022-260804, Por Meio do Convênio estadual nº 
130/2022 e Processo de nº 2022/316694 Para atender O Município de Prai-
nha, Retirada do edital na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Prai-
nha, Situado na Pa 419, Prainha / Jatuarana, Km 01 - Bairro Jardim Planalto 
- Prainha - Pará, das 08:00 as 12:00h e Pelo e-mail:  licitaprh@gmail.com e 
https://www.prainha.pa.gov.br e https://www.tcm.pa.gov.br/. Davi Xavier 
de Moraes - Prefeito.

EXTRATOS DE CONTRATOS 
CONTRATO Nº 20230075 

Origem: Tomada de Preço nº 2/2022-081203. Contratante: Prefeitu-
ra Municipal de Prainha/Fundo Municipal de educação. Contratada(o): J.C.B 
Monteiro eireli Me, Cnpj: 23.766.714/0001-00.  Objeto: Contratação de em-
presa Para Construção de duas escola Com 02 (duas) Salas de aula, Sendo 
Uma na Comunidade de Porto Franco e Outra na Comunidade de São Paulo, 
ambas Localizada na Zona Rural (Margem direita) do Municipio de Prainha/
Pá. Valor Total: R$ 328.305,20 (trezentos e vinte e oito mil, trezentos e cinco 
reais e vinte centavos). vigência: 08 de fevereiro de 2023 a 14 de agosto de 
2023. Assinatura: 08 de fevereiro de 2023.

CONTRATO Nº 20230076 
Origem: Inexigibilidade nº 6/2023-170102. Contratante: Prefeitura Municipal. 
Contratada(o): Martins Malheiros Sociedade de advogados, Cnpj:29.680.954/0001-74. 
Objeto:Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Prestação de Serviço 
de Consultoria Jurídica Para Prefeitura Municipal de Prainha/Pá. Valor Total:R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). Vigência: 01 de fevereiro de 2023 
a 31 de dezembro de 2023. Assinatura: 31 de janeiro de 2023.

Protocolo: 904082

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
O Município de Redenção, Estado do Pará, informa que na data de 10 
de fevereiro  de 2023, será publicado na integra o Edital de Convocação nº 
001/2023 do Concurso Público nº 001/2020, realizado pelo Instituto Bezerra 
Nelson LTDA - IVIN, C.N.P.J. nº 08.197.465/0001-96, constando os nomes 
dos candidatos que deverão apresentar as documentações exigidas constan-
tes no referido Edital, nos seguintes sites: Prefeitura Municipal de Reden-
ção - www.redencao.pa.gov.br, Diário Oficial dos Municípios do Pará FAMEP 
http:www.diariomunicipal.com.br /famep, Instituto Bezerra Nelson - IVIN - 
https: institutovicentenelson.com.br/ e Câmara Municipal de Redenção-PA, 
nesta última conforme prescrito no art. 74 e 145 da Lei Orgânica do Município. 
E para que não se alegue desconhecimento por quem de direito, é feito o pre-
sente Extrato. Redenção-PA, 09 de fevereiro de 2023. MARCELO FRANÇA 
BORGES - Prefeito Municipal

Protocolo: 904083

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATANTE: Município de Redenção, CNPJ 04.144.168/0001-21. CON-
TRATADA: FGS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 21.058.147/0001-
02. Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 003/2023. Processo 
Licitatório nº177/2022, na modalidade Concorrência nº 002/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a execução do serviço de pavimentação asfáltica 
em CBUQ com drenagem superficial e profunda, calçadas dotadas de acessibi-
lidade, ciclovia e sinalização vária da avenida Marechal Rondon, no município 
de redenção PA, a ser custeado com recursos do convênio nº 073/2022- que 
celebram, entre si, o Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas-
SEDOP e o município de Redenção PA. Data de assinatura do Termo de Apos-
tilamento: 08/02/2023. OBJETO DO TERMO: Retifica-se o erro de digitação no 
objeto do Contrato Administrativo n° 003/2023. Onde se lia: “Contratação de 
empresa para a execução do serviço de pavimentação asfáltica em CBUQ com 
drenagem superficial e profunda, calçadas dotadas de acessibilidade, ciclovia 
e sinalização vária da avenida Marechal Rondon, no município de redenção 
PA, a ser custeado com recursos do convênio nº 073/2022- que celebram, 
entre si, o Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas-SEDOP e o 
município de Redenção PA”, leia-se: “contratação de empresa para a execução 
do serviço de pavimentação asfáltica em CBUQ com drenagem superficial e 
profunda, calçadas dotadas de acessibilidade, ciclovia e sinalização viária da 
avenida Marechal Rondon, no município de Redenção PA, a ser custeado com 
recursos do convênio nº 073/2022- que celebram, entre si, o Governo do 
Estado do Pará através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas-SEDOP e o município de Redenção PA. Marcelo França 
Borges - Prefeito Municipal.

Protocolo: 904085

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023-001 FMS
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO PORQUE ELITE, SEDE DO MUNICÍPIO DE RONDON 
DO PARÁ.
Abertura: 28/02/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF). Recebimento 
das propostas no endereço Rua Gonçalves Dias, 400 Centro - Sala da CPL - 
Prefeitura Municipal.
O edital e anexos encontram-se a disposição na Sala da CPL no horário das 
08:00 às 14:00, nos sítios www.rondondopara.pa.gov.br / https://www.tcm.
pa.gov.br/geoobras - Informações: 94-99205-6538 ou cplrondondopara@
yahoo.com.br.

Rondon do Pará, 09 de Fevereiro de 2023
Milton Ferreira da Silva

Presidente da CEL
Protocolo: 904086

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 005/2023/NLCC/SEMINFRA
O Secretário Municipal de Infraestrutura, do Município de Santarém - 
PA, Decreto 010/2021-GAP/PMS, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações posteriores. 
Resolve: Art. 1º - Designar, Ana Flávia Lopes Ferreira, como Pregoeira da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos processos licitatórios realizados 
na modalidade pregão, cabendo-lhes a responsabilidade de processar e julgar 
tais processos licitatórios, em todas as suas fases, especialmente: I - Apre-
ciar e julgar as propostas apresentadas; II - Efetuar a inscrição em registro 
cadastral dos lances ofertados; III - Efetuar a habilitação das propostas clas-
sificadas; Art. 2º - Para atuar como auxiliar ou equipe do Pregoeiro designado 
a exercer suas funções em razão de força maior ou por conveniência adminis-
trativa justificada, o procedimento administrativo será conduzido por Prego-
eiro Ad Hoc, dentre os pregoeiros do Município, com a ciência do Secretário 
para a ratificação dos atos realizados: Antonia dos Santos Costa, Alessandro 
Aguiar Rocha, Alfredo Williams de Oliveira Almeida Júnior; Art. 3º Esta Porta-
ria produz efeito na data de sua publicação, revogada as demais disposições 
em contrário. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
- Santarém, 08 de Fevereiro de 2023. Daniel Guimarães Simões - Secre-
tário Municipal de Infraestrutura.

Protocolo: 904087

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS
RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, torna público a re-
tificação da publicação do Aviso de Adiamento Pregão Eletrônico SRP n° 
024/2022-PMSCO, publicado no D.O.U seção 3 pág. 283, DOE/PA pág. 65 e 
DIÁRIO DO PARÁ pag. B13 no dia 09/02/2022. ONDE SE LÊ: sessão de aber-
tura desta para o dia 16/02/2023; LEIA-SE: sessão de abertura desta para o 
dia 23/02/2023. Brenda da Silva Barbosa - Pregoeira Municipal.

Protocolo: 904088

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2.2023-00006
A Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim /PA realizará lici-
tação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2.2023-00006, do tipo menor 
preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO EM 
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REFORMA DE PONTES E PONTILHÕES EM MADEIRA, NA ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. A sessão pública terá início no dia 28/02/2023 às 10:00h na sala 
de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Dr. 
Lauro Sodré, nº 206, Centro, São Domingos do Capim/PA, CEP: 68.635-000, 
O edital poderá ser consultado através dos sites , , no Setor de Licitações: Av. 
Dr. Lauro Sodré, nº 206, Centro, São Domingos do Capim/PA, CEP: 68.635-
000, das 08:00hs às 12:00hs e através de E-Mail.

MARIA JOSÉ BASTOS DO AMARAL
PRESIDENTE DA CP

Protocolo: 904090

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quinto Aditivo ao contrato Nº 202180479, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Pregão Presencial PP031/2018 - GIORDANI E CRUZ EN-
TULHOS LTDA-ME - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
CONTEINERS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS - SEMURB. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assi-
natura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904096

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Aditivo ao contrato Nº 20210090, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. CARONA N° ARP005/2021 - NORTE TURISMO LTDA - 
Objeto: CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGEN-
DAMENTO DE VIAGENS PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGEM AÉREAS NA-
CIONAIS E INTERNACONAIS, RODOVIÁRIAS E FLUVIAIS. PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GVERNO - SEMAGOV. ATRAVÉS 
DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2020-SEGEP, ORIGI-
NADA DO PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2020-SEGEP. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904097

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Aditivo ao contrato Nº 20210138, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Inexigibilidade de Licitação 009/2021 - RPM SOLUÇOES 
EIRELI- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTAÇÃO DE FOLHA DE PAGA-
MENTO E CONTROLE PESSOAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO SEMAPLAN. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023. 
Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904098

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Aditivo ao contrato Nº 20220252, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Inexigibilidade de Licitação 005/2022 - REZENDE & 
GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOGACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIREITO PÚBLICO, REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EXTRAJUDICIAL, ROTINAS 
ADMINISTRATATIVAS DEPARTAMENTO PESSOAL, MATÉRIA TRABALHISTA E 
TRIBUTÁRIA, ALÉM DO APOIO E REPRESENTAÇÃO JUNTO A SUBSEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO TRF 1º REGIÃO DO CIDADE DE REDENÇÃO E MARABÁ, MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE REDENÇÃO, RECEITA FEDERAL (REDENÇÃO E 
MARABÁ) E INCRA (UNIDADE DE MARABÁ). PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTATIVO E PLANEJAMENTO - SEMAPLAN. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 01/01/2023 a 
31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904099

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Aditivo ao contrato Nº 20220006, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Tomada de Preços TP012/2021 - TALISMA LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI - EPP - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA SEGUNDA ETAPA - BELAUTO, QUE TEM A FINALIDADE EM MA-

NUTENCÃO E CONSERVACÃO DE ESTRADAS VICINAIS SENDO: “ETAPA 02: 
VICINAL 402: 8,5 KM VICINAL 402 - RAMAL: 2,1 KM VICINAL AEROPORTO: 
1,3 KM VICINAL CANAÃ: 6,0 KM VICINAL CANAÃ RAMAL: 1,9 KM VICINAL 
EMIVALDO: 3,0 KM VICINAL DUAS BARRAS: 5,7 KM VICINAL DUAS BARRAS 
- RAMAL: 1,7 KM VICINAL SÃO JOÃO - RAMAL L: 3,7 KM VICINAL SÃO JOÃO 
- RAMAL II: 3,7 KM VICINAL SÃO JOÃO RAMAL LIL: 2,0 KM VICINAL MARIA 
BONITA: 3,8 KM VICINAL DA SERRA: 3,7 KM, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 21/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904100

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Aditivo ao contrato Nº 20220518, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Tomada de Preços TP013/2022 - JHPL CONSTRUTORA 
CIVIL EIRELI- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
660 METROS DE PONTILHÃO EM DIVERSAS REGIÕES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO XINGU ATENDENDO E A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vi-
gência: 01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 21/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904103

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Aditivo ao contrato Nº 20210007, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Inexigibilidade de Licitação 001/2021 - PINHEIRO & 
MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados, relativos a serviços ju-
rídicos em auxílio a Procuradoria Geral do Município na esfera do contencio-
so, elaborando peças jurídicas e outros procedimentos próprios da atividade 
jurídica correspondente, incluindo-se ações de improbidade administrativa e 
representações criminais, visando inibir a inclusão do município no cadastro 
de inadimplente dos Governos Estadual e Federal, sempre que solicitado pelo 
Procurador Geral e/ou pelo Chefe do Executivo, atuando perante o Poder Judi-
ciário na esfera civil, limitando a atuação ao segundo grau de jurisdição, com 
a confecção do correspondente recurso especial ou extraordinário, conforme o 
caso, assim como na defesa dos interesses desta administração Municipal jun-
to ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas 
do Estado do Pará e Tribunal de Contas da União, órgãos do Poder Judiciário 
e Legislativo, bem como autarquias e Fundações no âmbito de todos da en-
tes da federação, atendendo a Secretaria Municipal de Governo - SEMAGOV. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904091

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Aditivo ao contrato Nº 20220447, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Inexigibilidade de Licitação 014/2022 - ALEXANDRE 
MATTAO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS JUNTO A PREFEITURA NA REGULARIZAÇÃO DE SUAS RESPEC-
TIVAS SITUAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
- SIAFI EM SEU SUBSISTEMA DENOMINADO CADASTRO ÚNICO DE EXI-
GÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS PARA ESTADOS E MUNICÍ-
PIOS - CAUC, OU POSSAM CELEBRAR CONVÊNIOS COM A UNIÃO FEDERAL, 
ATRAVÉS DOS SEUS MINISTÉRIOS, BEM COMO SUAS AUTARQUIAS OU EN-
TIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, SEJAM ELAS QUAIS FOREM. PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 01/01/2023 a 
31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904092

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Aditivo ao contrato Nº 20210180, que objetiva a prorrogação 
de vigência de prazo. Pregão Eletrônico PE056/2021 - SRP - J SOUSA SO-
LUCOES INFORMATICA EIRELI - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZDA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPU-
TADORES, IMPRESSORAS, SCANNERS, CONFIGURAÇÕES DE INTERNET E 
REDE WINDOWS, INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS, APLICATIVOS, INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, CONCERTOS, REGULAGEM, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
LIMPEZA GERAL NOS EQUIPAMENTOS, PRESTAR ASSISTENCIA CONJUNTA 
PARA PROGRAMAS ESPECIFICOS DE USO DA PREFEITURA MUNICIPAL, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023. Data de Assinatura do Contrato: 19/12/2022.

JOAO CLEBER DE SOUSA TORRES
Prefeito Municipal de São Félix do Xingu

Protocolo: 904094
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
RETIFICAÇÃO

Publicado no IOEPA, do dia 09.02.2023, Pag. nº 35.284.
No Aviso de Extrato de Contrato Pregão Presencial SRP 9/2022-026. ONDE SE 
LÊ: Valor: 1.670.047,60, LÊIA-SE: Valor: 2.044.371,60. São Geraldo do Ara-
guaia - PA, 09 de fevereiro de 2023. Pregoeiro - Adir Carrafa - CPL - PMSAGA.

Protocolo: 904104

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 601009-2023 

Origem: Pregão Eletrônico nº 9/2022-017. Contratante: Fundo Munici-
pal de Saúde de São Sebastiao da Boa Vista, Cnpj nº 11.506.487/0001-03. 
Contratada: Benivaldo Q. Pimentel - Eireli - Me Cnpj nº, 16.825.811/0001-
61. Objeto: Registro de Preço Para Futura e Eventual Contratação de Pes-
soa Jurídica Para Prestação de Serviços Especializados e Continuados em 
Coleta, Tratamento e Transporte de Resíduos dos Serviços de Saúde (Lixo 
Hospitalar) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de São Sebastiao da Boa Vista/Pa. Valor Total: R$ 203.251,50 (duzentos e 
três mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). Assinatura: 
19/10/2022. Vigência: 19/10/2022 a 31/12/2022.
Benedito Moraes Barreto Junior - Secretário de Saúde.

Protocolo: 904105

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20230207, ORIGEM: PREGÃO Nº 063/2022, CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): A LEAL FIGUEIREDO ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE PUBLICA DE ENSINO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO DE SOURE/PA. VALOR TOTAL R$ 19.034,00 (de-
zenove mil, trinta e quatro reais), VIGÊNCIA: 08 de Fevereiro de 2023 a 31 de 
Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2023
CONTRATO Nº 20230209, ORIGEM: PREGÃO Nº 063/2022, CONTRATAN-
TE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): R. PRADO SILVA 
GOLD SERVICE COMERC. EM GERAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSI-
NO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIP AL DE EDUCA-
ÇÃO DE SOURE/PA. VALOR TOTAL R$ 41.200,00 (quarenta e um mil, duzen-
tos reais). DATA DA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2023.
CONTRATO Nº 20230210, ORIGEM: PREGÃO Nº 063/2022, CONTRATAN-
TE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): JACILENE PEREI-
RA GOMES ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO, PARA SUPRIR A NE-
CESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOURE/PA. VA-
LOR TOTAL R$ 85.835,00 (oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais), VIGÊNCIA: 08 de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA 
DA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2023.
CONTRATO Nº 20230211, ORIGEM: PREGÃO Nº 063/2022, CONTRATAN-
TE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): MIDIA SEGURAN-
ÇA ELETRONICA EIRELI, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO, PARA SU-
PRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOU-
RE/PA. VALOR TOTAL R$ 142.572,00 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos 
e setenta e dois reais), DATA DA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2023.
CONTRATO Nº 20230212, ORIGEM: PREGÃO Nº 063/2022, CONTRATAN-
TE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONTRATADA(O): E DE J BRITO CO-
MERCIO DE CARNES EIRELI, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER 
A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO DE 
SOURE/PA. VALOR TOTAL R$ 239.150,00 (duzentos e trinta e nove mil, cento 
e cinquenta reais), VIGÊNCIA: 08 de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023. DATA DA ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2023

Carlos Augusto de Lima Gouvêa
PREFEITO

Protocolo: 904107

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-011FMS

O Município de TUCUMÃ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por intermédio da Comissão de Licitação, torna público que fará lici-
tação às 09:00 horas do dia 23 de fevereiro de 2023, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2023-011FMS, tipo menor preço por ITEM, cujo Aquisição 
de equipamentos médico-hospitalares e outros materiais destinados a aten-
der às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã-PA. de acordo 
com o que determina a legislação vigente, a realizar-se no Portal de Compras 
Públicas, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações Gerais: O 
edital está disponível na Rua do Café, S/Nº, Setor Alto Morumbi, Tucumã/PA, das 
07:30hs às 11:30hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, bem como 
no site do TCM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. TUCUMÃ - 
PA, 09 de fevereiro de 2023. Igor Lima dos Santos - Pregoeiro.

Protocolo: 904109

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Vigia de Nazaré, por intermédio da Comissão de Licitação, 
torna público que às  10h do dia 28 de fevereiro de 2023, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 9/2022-023-SRP - PE - PMVN, tipo menor 
preço por item, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO ARMADO (TUBOS E BLOCOS), PARA USO NOS SERVIÇOS DE DRE-
NAGEM DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ PA. O edital estará disponível no 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, e-mail: vigia.pa.gov.com.br e Mural 
de Licitações do TCM-PA. Pregoeiro - Paulo Henrique do N. Pinheiro.

Protocolo: 904112

.

.

PARTICULARES
.

ZENILSON DA SILVA 
Portador do CPF 733.785.422-68 

Torna publico que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA/Uru-
ará-PA, Licença Atividade Rural-LAR, para Agropecuária, do imóvel FAZENDA TRÊS 
CORAÇÕES, localizada na BR 230 km 195 SUL, URUARÁ-PA. Área para licenciamen-
to é 127,8 ha. Foi determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo: 904117

LUCAS KENDY OUTA DE LIMA 
CPF 070.659.199-27 

Proprietário da FAZENDA PAIZINHO 
Localizada no município de Ulianópolis, torna público que recebeu da SEMMA 
de Ulianópolis a LAR sob n° 002/2023 para atividade de agricultura e pecuária.

Protocolo: 904118

DANIELE PIOVEZAN MENDONÇA 
CPF n° 001.564.832-03 

Torna púbico que requereu junto a SEMMA/Goianésia do Pará /PA, LAR para 
bovinocultura da Fazenda Realeza III.

Protocolo: 904119

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI FILHO
CPF 981141742-34 

Torna público que recebeu da SEMMA LO 28/2023 val 8/2/2024 para extrair 
Ouro no Garimpo Se. Dourada Município de Itaituba Processo 156/2023.

Protocolo: 904120

CRA CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ 16.013.005/0001-99

Torna Público que requereu da SEMMAM LM para extrair Granito de uso na 
Construção civil, BR-230, km 51, processo SEMMA 179/2023.

Protocolo: 904127

ANTONIO JOACELE FERREIRA WALFREDO - MAIS GÁS 
Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade (SEMAS-PA) a LO n° 13961/2023, com validade até 30/01/2028 
para a atividade de transporte rodoviário de substâncias e produtos perigosos, 
município de Jacareacanga-PA.

Protocolo: 904129
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CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103961791-34 

Torna público que recebeu da SEMMA LO 29/2023 val 8/2/2024 para extrair 
Ouro no Garimpo Se. Dourada Município de Itaituba Processo 155/2023.

Protocolo: 904122

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103961791-34 

Torna público que recebeu da SEMMA LO 27/2023 val 8/2/2024 para extrair 
Ouro no Garimpo Se. Dourada Município de Itaituba Processo 153/2023.

Protocolo: 904123

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103961791-34 

Torna público que recebeu da SEMMA LO 26/2023 val 8/2/2024 para extrair 
Ouro no Garimpo Se. Dourada Município de Itaituba Processo 154/2023.

Protocolo: 904124

WG PIMENTEL EPP 
CNPJ 11.671.201/0001-37 

Torna público que requereu da SEMMA LM para extrair Areia e seixo no leito do 
Rio Tapajós, Município de Itaituba/Pa. Através do Processo. 178/2023.

Protocolo: 904125

.

.

EMPRESARIAL
.

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

Nº Processo: 012023. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nos termos 
do Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifico o refe-
rido processo licitatório de acordo com o relatório da Comissão Permanente de 
Licitação Contratado: CJ DO AMARAL TAMOS - ME, CNPJ nº 21.813.526/0001-
60. Objeto: Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especia-
lizada de contabilidade pública para orientação e suporte técnico nas áreas de 
contabilidade, finanças, e gestão fiscal aos diversos setores da Câmara Muni-
cipal de Acará.Valor Global: R$ 162.000,00. Ordenadora: CLÁUDIA MARIA 
CARNEIRO MOTA DA SILVA - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada 
de contabilidade pública para orientação e suporte técnico nas áreas de conta-
bilidade, finanças, e gestão fiscal aos diversos setores da Câmara Municipal de 
Acará. Contratado: CJ DO AMARAL TAMOS - ME, CNPJ nº 21.813.526/0001-60. 
Valor Global: R$ 162.000,00. Vigência: 05/01/2023 a 31/12/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

Nº Processo: 022023. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nos termos 
do Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifico o re-
ferido processo licitatório de acordo com o relatório da Comissão Permanen-
te de Licitação Contratado: ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ: 35.145.506/0001-73. Objeto: Prestação de serviços 
técnicos especializados advocatícios-assessoria jurídica, consultoria na área 
de dieito administrativo, constitucional, assim como defesa dos interesses da 
Câmara Municipal do Acará junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Es-
tado do Pará.Valor Global: R$ 270.000,00. Ordenadora: CLÁUDIA MARIA 
CARNEIRO MOTA DA SILVA - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados advocatícios-assesso-
ria jurídica, consultoria na área de dieito administrativo, constitucional, assim 
como defesa dos interesses da Câmara Municipal do Acará junto ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará. Contratado: ELIELTON CORA-
DASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 35.145.506/0001-
73. Valor Global: R$ 270.000,00. Vigência: 05/01/2023 à 31/12/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

Nº Processo: 032023. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nos termos 
do Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifico o refe-
rido processo licitatório de acordo com o relatório da Comissão Permanente de 
Licitação Contratado: LAY OUT INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA , CNPJ: 73.807.711/0001-46. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica, 
Especializada no Fornecimento de Licença de uso, suporte e manutençãode 
Sistema Informátizado de folha de pagamento, gerenciador de dados online, 
transparência de dados pessoais e sistema de protocolo para a Câmara Muni-
cipal do Acará. Valor Global: R$ 11.760,00. Ordenadora: CLÁUDIA MARIA 
CARNEIRO MOTA DA SILVA - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 03/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica, Especializada no Fornecimento de Li-
cença de uso, suporte e manutençãode Sistema Informátizado de folha de paga-
mento, gerenciador de dados online, transparência de dados pessoais e sistema 

de protocolo para a Câmara Municipal do Acará . Contratado: LAY OUT INFORMÁ-
TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA , CNPJ: 73.807.711/0001-46. Valor 
Global: R$ 11.760,00. Vigência: 05/01/2023 à 31/12/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 04/2023

Nº Processo: 042023. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nos termos 
do Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifico o re-
ferido processo licitatório de acordo com o relatório da Comissão Permanente 
de Licitação Contratado: CR2 Consultoria em Tecnologia da Informacao LTDA, 
CNPJ: 23.792.525/0001-02. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Espe-
cializada em transparência pública para atender as necessidades da Câma-
ra Municipal de Acará. Valor Global: R$ 12.600,00. Ordenadora: CLÁUDIA 
MARIA CARNEIRO MOTA DA SILVA - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em transparência públi-
ca para atender as necessidades da Câmara Municipal de Acará. Contratado: 
CR2 Consultoria em Tecnologia da Informacao LTDA , CNPJ: 23.792.525/0001-
02. Valor Global: R$ 12.600,00. Vigência: 05/01/2023 à 31/12/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 05/2023

Nº Processo: 052023. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nos termos 
do Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifico o re-
ferido processo licitatório de acordo com o relatório da Comissão Permanente 
de Licitação Contratado: ASP - Automação, Serviços e Produtos de informática 
LTDA. CNPJ: 02.288.268/0001-04. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
Especializada no Fornecimento de Licença de Uso de Sistemas de Informática 
de Gestão Pública para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aca-
rá. Valor Global: R$ 14.400,00. Ordenadora: CLÁUDIA MARIA CARNEIRO 
MOTA DA SILVA - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada no Fornecimento de 
Licença de Uso de Sistemas de Informática de Gestão Pública para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Acará. Contratado: ASP - Automação, 
Serviços e Produtos de informática LTDA. CNPJ: 02.288.268/0001-04,Valor 
Global: R$ 14.400,00. Vigência: 05/01/2023 à 31/12/2023.

Protocolo: 904115

ANA LUCIA SELESKI 
Torna público que recebeu da SEMMA, LAR 2023/05, com validade até 
30/01/2025, para atividade de CRIAÇÃO DE AVES - AVICULTURA PARA 
CORTE, exercida no imóvel localizado na Rodovia Dr. Everaldo Martins, Km 
19, Zona Rural, Santarém/PA.

Protocolo: 904135

TRAMONTINA NORTE S.A.
Belém - PA - CNPJ nº 14.098.057/0001-80

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à sua disposição, 
na sede social da Companhia sita no Distrito Industrial de Icoaraci, Av. Prin-
cipal, 700, Setor C, Quadra 2, em Belém, PA, os documentos a que se refere 
o Artigo 133 da Lei 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. Belém, em 06 de fevereiro de 2023. Eduardo Scomazzon
-Presidente do Conselho de Administração

Protocolo: 904138

TRAMONTINA BELÉM S.A.
Belém - PA - CNPJ nº 14.068.605/0001-29

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à sua disposi-
ção, na sede social da Companhia sita no Distrito Industrial de Icoaraci, Av. 
Principal, 700, Setor C, Quadra 2, em Belém, PA, os documentos a que se 
refere o Artigo 133 da Lei 6404/76, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022. Belém, em 06 de fevereiro de 2023. Eduardo 
Scomazzon - Presidente do Conselho de Administração.

Protocolo: 904139

POSTO ICCAR LTDA 
CNPJ: 02.280.133/0068-00  

Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMMA, Licença de Operação - LO, por meio do processo nº 0018/2023/
PROC, para atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para veículos 
automotores, localizado na Rua Zecão Pismel, s/nº, bairro Estrela, no Muni-
cípio de Castanhal/PA.

Protocolo: 904134

REBELO E BELLARD LTDA 
Inscrita no CNPJ: 04.895.732/0001-48 

Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SEMMA, renovação da Licença de Operação - LO N° 030/2022, por meio do 
protocolo nº 038/2023, para atividade de Comércio Varejista de Combustíveis 
para veículos automotores, localizado na Av. Dr. Miguel de Santa Brígida, S/
Nº, Esq. Com a Rua A, Centro, 68.721-000, no Município de Salinópolis/PA.

Protocolo: 904131
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SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SÃO FÉLIX DO XINGU/ PA

EDITAL DE CONVOCACÃO - ELEIÇÕES
Pelo presente Edital ficam convocados os associados do Sindicato dos Produ-
tores Rurais de São Félix do Xingu/ PA, para Eleição da nova Diretoria, Conse-
lho Fiscal e Delegado Representante junto a Federação da entidade, efetivos 
e suplentes, que será realizada no dia 04 de março de 2023, no horário das 
9:00 as 15:00 horas, na sede do Sindicato dos Produtores Rurais de São Félix 
do Xingu, situado na AV. independência s/nº, Bairro; Bela Vista São Félix do 
Xingu / PA.

Protocolo: 904144

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 006/2023-CMIP; ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº PPSR-
P.005/2022-CPL/CMIP; OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS: COTAÇÃO, RESERVA, EMIS-
SÃO, CANCELAMENTO E REEMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXU-
NA DO PARÁ; CONTRATADA WC VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME, CNPJ/
MF: 13.480.254/0001-04; VALOR TOTAL DE R$-25.000,00; VIGÊNCIA: 
30.01.2023 até 31/12/2023; DATA DA ASSINATURA: 30.01.2023; ROBSON 
MONTEIRO SANTIAGO, Vereador Presidente.

Protocolo: 904146

LIDER MÓVEIS INDÚSTRIAL E CMÉRCIO LTDA 
COM CNPJ Nº 48.280.364/0001-07 

Torna publico que requereu a Licença Ambiental de Operação junto a SEMMA 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Uruará, Sob o Processo Numero 
138/20172 e protocolo nº 021/2880.

Protocolo: 904147

DETRAN/PA
AVISO DE LEILÃO

MODALIDADE ON-LINE
Nº do Leilão: 02/2023 - DETRAN/PA

OBJETO: Alienação de veículos removidos ou recolhidos pelo DETRAN/PA nos 
Pátios da VIP LEILÕES - GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA (VIP LEILÕES), há mais 
de 60 (sessenta) dias, nos termos, da Lei Federal nº 13.160/2015 e Lei Fe-
deral nº 13.281/2016 c/c a Resolução n° 623/2016-CONTRAN, e Contrato 
Administrativo nº 0100/2022 - DETRAN/PA, firmado com o DETRAN/PA.
TIPO DE VEÍCULOS OFERTADOS:
1)  CONSERVADOS: Destinados a circulação;
2)  SUCATAS:
a)  SUCATAS APROVEITÁVEIS: Aquelas cujas as peças poderão ser reaprovei-
tadas em outro veículo;
b)  SUCATA APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL: Aquelas cujas as pe-
ças poderão ser aproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do 
motor que conste sua numeração.
LOCAIS, DATAS E HORÁRIOS DOS LEILÕES:
BELÉM:
DATA: 27 E 28/02/2023, Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: RO-
DOVIA ALÇA VIÁRIA, KM 01, Nº 888, BAIRRO: SÃO JOÃO - MARITUBA - PA, 
CEP: 67200-000.
LOCAIS, DATAS E HORÁRIOS DAS VISITAÇÕES:
BELÉM:
DATA: 22, 23 E 24/02/2023. Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: 
RODOVIA ALÇA VIÁRIA, KM 01, Nº 888, BAIRRO: SÃO JOÃO - MARITUBA - 
PA, CEP: 67200-000.
SANTARÉM:
DATA: 22, 23 E 24/02/2023. Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: 
RUA SANTANA, Nº 474, ENTRE AS RUAS MARACANGALHA E 24 DE OUTUBRO, 
BAIRRO: SALÉ, CIDADE: SANTARÉM - PA, CEP: 68.040-200.
ITAITUBA:
DATA: 22, 23 E 24/02/2023. Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: 
RODOVIA TRANSAMAZÔNICA KM 04 - AO LADO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO 
HÉLIO DA MOTA GUEIROS, CEP: 68182-180.
MARABÁ:
DATA: 22, 23 E 24/02/2023. Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: 
RODOVIA BR 222, KM 03 - S/N, BAIRRO: SÃO FELIX, MARABÁ - PA, CEP: 
61513-300.
PARAUAPEBAS:
DATA: 22, 23 E 24/02/2023. Início: 09h00. Local: PÁTIO DA VIP LEILÕES: 
RODOVIA: RODOVIA FARUK SALMEN, KM 04, BAIRRO: ZONA RURAL - PA-
RAUAPEBAS - PA, CEP 68515-000.
Ressalte-se, que a íntegra do Edital de Leilão será disponibilizado no ende-
reço eletrônico www.vipleiloes.com.br, e www.detran.pa.gov.br, assim como 
afixados nas dependências desta Autarquia e nos pátios da empresa VIP LEI-
LÔES, com a relação completa e detalhada dos lotes disponibilizados para 
leilão, devidamente avaliados. Outrossim, a cópia do referido Edital de Leilão 
poderá ser consultada pelos interessados na VIP LEILÕES, sito a Rodovia Alça 
Viária, Km 01, nº 888, Bairro: São João, Marituba/PA; Rua Santana nº 474, 
entre Maracangalha; 24 de outubro, Bairro: Salé, Santarém/PA CEP: 68040-
200; Rodovia BR 222 Km 03 - S/N, Bairro: São Félix, Marabá/PA CEP: 61513-
300; Rodovia Transamazônica km 04 - Ao lado do Parque de exposição - Hélio 
da Mota Gueiros, Itaituba/PA CEP: 68182-180 e Rodovia Faruk Salmen, km 
04, Bairro: Zona Rural, Parauapebas/PA, de segunda à sexta-feira de 08h00 
às 17h00, assim como, na Comissão Permanente de Leilão do DETRAN/PA, 
sito à Estrada do Benguí, s/n, Parque de Retenção de Veículos, Bairro: Benguí, 
Belém/PA, CEP de 66630-280, segunda à sexta-feira de 08h00 às 14h00.
Belém/PA, 10 de Fevereiro de 2023.

Protocolo: 904148

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PA
1ª ERRATA REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002-CMO/2023
A Câmara Municipal de Oriximiná, vem através da Pregoeira designada 
pela Portaria nº 011/2023, tornar público que houve alteração na data de 
abertura do processo e na Planilha de Quantitativos. A data de abertura que 
seria no dia 16/02/2023 será 23/02/2023 às 09:30 horas; na Planilha do 
Termo de Referência, na página 21 do Edital no item 03 o quantitativo passa 
a ser 150 Diárias. Na Planilha da Minuta do Contrato, página 28 do Edital no 
item 03 o quantitativo passa a ser 150 Diárias. Na publicação do mesmo foi 
veiculado na edição 35.279 na IOEPA no dia 06/02/2023 e na edição nº 3179 
no dia 06/02/2023 no Diário Oficial dos Municípios. Gilmara de Carvalho 
Dias Varjão - Pregoeira

Protocolo: 904149

CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE - PA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CONTRATO

A Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA, torna público os resultados 
do processo licitatório Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço, nº 001/2023 
CPL/CMGN - Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empre-
sas para locação diária e mensal de veículos automotores sem condutor, para 
transportes de funcionários e vereadores da Câmara Municipal de Garrafão 
do Norte/PA:
Espécie1: Extrato da Ata de Registro de Preço nº 2023/001. Vencedora: BOM 
JESUS SERVIÇOS E COMERCIO, CNPJ Nº 24.811.625/0001-00; vencedora 
dos itens: 01(4.300,00); 02(260,00); Vigência:12 meses, data da assinatura: 
06/02/2023.
Espécie2: Extrato do Contrato n° 2023-0702-001 CPL/CMGN, Empresa Con-
tratada: BOM JESUS SERVIÇOS E COMERCIO, CNPJ Nº 24.811.625/0001-00, 
valor global, R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais), data da as-
sinatura do Contrato: 07/02/2023, com vigência de 12(doze)meses, a contar 
da data de sua assinatura.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 CPL/CMGN

Espécie1: Aviso de Adjudicação e Homologado, referente ao processo licitató-
rio Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço, nº 002/2023 CPL/CMGN - Objeto: 
Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para aquisição de 
gasolina comum, para abastecimento de veículos locados, atendendo as ne-
cessidades da Câmara Municipal de Garrafão do Norte /PA, que teve como 
vencedora a empresa: M A MESQUITA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
CNPJ Nº 07.939.940/0001-90, vencedora dos itens: 01(5,25); Adjudicado no 
dia 03/02/2023 e Homologado no dia 06/02/2023. José Laurisvan Rocha 
Barbosa - Presidente da Câmara Municipal de Garrafão do Norte.

Protocolo: 904150

CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM - PA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Espécie1: A Câmara Municipal de Municipal de Ourém/PA, torna público o re-
sultado referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico do Tipo Menor Pre-
ço, nº 001/2023 CPL/CMO - Objeto: Registro de preço para eventual Contra-
tação de empresas para locação diária e mensal de veículos automotores sem 
condutor, para transportes de funcionários e vereadores da Câmara Municipal 
de Ourém/PA. Onde sagrou-se vencedora a empresa: OUREM - SERVICOS, 
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 34 15.913.450/0001-42, vence-
dora dos itens: 01(3.800,00), 02(185,00); Adjudicado no dia 06/02/2023 e 
Homologado no dia 07/02/2023.
Espécie2: A Câmara Municipal de Municipal de Ourém/PA, torna público o 
resultado referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico do Tipo Menor 
Preço, nº 002/2023 CPL/CMO - Objeto: Registro de Preços para eventual Con-
tratação de empresa para aquisição de gasolina comum, para abastecimento 
de veículos locados, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Ou-
rém, Estado do Pará. Onde sagrou-se vencedora a empresa: OECHSLER & CIA 
LTDA 019 00.991.423/0001-10, vencedora do item: 01(4,93); Adjudicado no 
dia 07/02/2023 e Homologado no dia 08/02/2023.

Alessandre Oliveira Souza
Presidente da Câmara Municipal de Ourém/PA

Protocolo: 904151

CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 0601001/2023/INEX 

Origem: Inexigibilidade nº 001/2023-Inex. Contratante: Câmara Mun. de 
Igarapé-Açu. Contratado: W R Cunha Consultoria Ltda, Cnpj: 40.691.764/0001-
95. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para os Serviços de Asses-
soria E Consultoria Técnica Pública Administrativa, Abrangendo Principalmente 
a Área de Licitações e Contratos Administrativos, Atendendo a necessidade da 
Câmara Municipal de Igarapé - Açu/Pa. Vigência: 06 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. Data da Assinatura: 06 de janeiro de 2023.

Protocolo: 904152

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A empresa MATADOURO E FRIGORIFICO PARÁ LTDA 

Inscrita no CNPJ 44.222.713/0001-75 
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, 
através do processo nº 5994/2022, Licença Ambiental Municipal (LICENÇA DE 
OPERAÇÃO nº 00004/2023) com validade de 02/01/2023 até 01/10/2025 
para MATADOURO COM FRIGORÍFICO em TOMÉ-AÇU/PA.

Protocolo: 904141

FAZENDA SANTO ANTÔNIO II, MARCONI LEONARDO PASCOALLI 
CPF: 490.194.659-53 

Torna público que requereu a SEMMA/Paragominas renovação da LAR sob n° 
038/2018 para atividade de cultura de ciclo curto em Paragominas/PA.

Protocolo: 904142
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